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ESTADO DO MARANHÃO #f1í,ã~~~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENEJZ]--f!fu e:,; 
CNP J: 01.598.547/0001-01 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 

Proc. ADM Nº 034.2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

, VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

RIBAMAR FIQUENE - MA. 

AV. PRINCIPAL,SJN, CENTRO -CEP 65.938-000, RIBAMARAQUENE-MARANHÃO. 
E-mail: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com I Home Page: http:f/ri bamarfiq uene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD 

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

1 

DADOS DA UNIDADE SOUQTANTE 

NOME Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

CNPJ 01.598.547 /0001-01 

IDENTIACAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS 

1 DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
1 

1 

RESPONSÁVEL Luís Sabino Barros Guimarães 

DATA PREVISTA A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 8 
de Julho de 2022. 

, 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A contratação se faz necessária para as diversas Secretarias Municipais proporcionarem o transporte e 
locomoção dos profissionais nos vários trabalhos desenvolvidos diariamente, visto que, no momento, o 
Município não dispõe de veículos suficientes próprios para atender toda a demanda. Considerando, que para 

í ,desempenho de diversas atividades fins da administração necessitam de transporte disponível, para maior 
1 agilidade e eficiência das mesmas. 

Item 

1 

2 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Desaição 

VBCULO TIPO, CAMINHONETE lRAÇADA ,sEM MOTORISfA, EM PERFBTO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE DUPLA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO 
MANUAL, SIMILAR A TOYOTA, MODELO COMPAlÍVEL COM HILLUX OU SIMILAR, AR 
CONDIOONADO, TRAVA ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE. VIDROS El.ÉTRICOS BANCO DO 
MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, RETROVISOR ELÉTRICOS, SEGURANÇA: BREAK 
UGHT, TRAÇÃO 4X4, FRBOS ABS, ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE NEBILNA. 
AlARME, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI ESPEOACA, 
INUUSIVE ONTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, QUILOMETRAGEM LIVRE, 
COMBUSTÍVEL A DIESEL, IDADE MAxlMA DO VEICULO COM ATÉ 05 (ONCO) ANOS. 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISíA, AR CONDIOONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, OS (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POTÊNOA MÍNIMA 1.0, 
CAPAODADE PARA NO MÁXIMO OS (ONCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fique~-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 

Unidade Quant. 

UNID/M@S 12,00 

M~S 12,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ÔNIBUS EXECUTIVO COM NOMÃXIMO 12ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACDADE DE 42AS2 
PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS INDIVIDUAIS, REQ.INÃVEIS, PARA ATENDIMENTO 
AS VIGENS FORA DO MUNldPIO OU ATENDIMENTO DENlRO DO MUNldPIO. 

OI.irias 100,00 

Estimou-se os quantitativos acima com base nos anos anteriores, de acordo com as demandas utilizadas 

e considerando novas necessidades observadas., de acordo com os documentos anexos a este instrumento. 

INDICAÇÃO DO RSCAL DA CONTRATAÇÃO 

NOME Manica da Silva Oliveira 

LOTAÇÃO GABINm DO PREFEITO 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

)1stificativa da necessidade do presente documento. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

Luis~ Guimarães 
Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!I 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

L_-~lZ, raãJm>__fl~~~:~.~,~~~~-_:--~~,~~i .. ~ ~- · _,.;_ :'Y -· ~ . · :.:..::~---:-- ·~-=-J 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE · -

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 

-NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAe. FIQUENE- MA. 
-_ ~S'f;\Llf) Ct) ,\ -<~ .. :.,f.lHn\..' 

,- -.-,,...;....:.~-~ '.:. , , .,,..--.~t::-:J~·;.:f!l•-'t""'~r,rfljl>JJ~r.:.1,,-.:~rç_.;rr;,;·-:-:;--i,:..,.,.....-:<"(:·,:;".'::-•F:-"---:-------·-·-, ----·····-··•~---·--1 
;___ -,~:-"JU~JIFI_CATIVA . ______ . '.~,-- -.' ·· '""-:--:•···-. ,. ,,,, ._· •·._-·-• ·_ ',.,,~., ·• .. ,,' , ... •J,:-_~-• .. ··------~-··'!:•'••-· ~---·· ______ 1 

.: A con~rà_taçªo se faz necessárlifpâF.H1sVdiversa~-[5eêrefàri"â's fMUnidpáis)proporcionarém Ô"transporte e 

locomÕçãô.·"ifos! profissionais nos váffôs'.rifiBàlHB1sTéfe'seniófviào~31d-ia'rlâmente, visto que, ·nõ· momento, o 

Município n'ão dispõe de veículos suficientes próprios para atender toda a demanda. Considerando, que para 
desempenho de diversas atividades fins da administração necessitam de transporte disponível, para maior 

agilidade e eficiência das mesmas. 

3.1. Em conformidade com a Lei. Comp\em~nt~( 123, _çJ,e 14.ciE;i dezembro de .2006, em seu artigo 48, 
Íncisbs_l ~ ll!,)111:e(ados pela' c~.i~~pIT).P-!fiPl-~niar 14?> c,le 07 ~ej~g?si~_dé!'"20~.~. ·esta licitação terá: 

3.1.1:· ·· t>.'s.'._itens' com val~t -~~F.ifü~d~-_,~!:! até R$ so.ooci,oo, (o_jte~t(mil. r_eàis), deverão ser de 
·participação exc_h..ish:(~,'•~e;~jtro~mpresas - ME, ·Empré~às 'de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreérfd~cfor-lndividUa!- !VIEI; . 

3.1.2. Reserva de. _Cota çle ~té',-7~% (vinte -e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
I' ' 1 ·'•··•··· - •• - ' , •' -., 

Empresas.qe.P.eqyeno, Porte.":"" EPP, inç:lusive Mic_roempreendedor Individual - MEi. 
3.1.3. Na licitáçãó,°'.dé{iérá :s~?!.~?/egÜrâda/ êiômo ~rftéHd dé. desempate, preferência de 

< • • ' • l ~ Joo._-.•,~,..,:-~ 1j ~ •~'"'t •' , ,_., , •, • • • ' ~ 

contratação para anriicrõenipresas e empresas q_e pequeno" porte, que ofertar lance 
·~ · .... - .• ..,,,,1··f----· · - - .. 

'até s%·(cinco por ce·nto)·s_uperior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
:-- · Ú3/2006; .. :, ·.,:... . . 

3.2. Em observância ao artigo 49, inciso.s, 11 e 111, da Lei_ Complementar nº 123/2006, considerando que 
não há um mínimo de 3 {três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

en:ipresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas-no instrumento convó'c'atório,-no presente procedimento não aplic:ado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123Í~◊o6·. 

[ ~~~~:~~J}A,.~IG~~NÇIÁ~~:~~~-~~---~-·-· ,.~_;~J;~~;:;~,,.~k'.;:;~~~-- -- .. ~~.:·L~"'-~--- -~~-=~:~~,~~-~~~¼-~--;-~-~-=:_; 
4.1. O período de vigência da ATA será·ae·1~ {doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 

4.2. A duraçã_o dos contra~os, que ponieritura forem originados da- respectiva ARP, ficarão adstritos à 
vigência dos respectivas crétlitos ·orçam_entários; podendo ser renovados por até 60 (sessenta) 

meses nos t~rmos do inciso 11 :do att_.~1_da Lei 8:666/93. 
4.3. Havendo necessidade o contratq poderá sofrer acréscimos e ~upr~ssões de até 25% (vinte e cinco 

por cento} do valor inicial atualizadci' do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei 
Federal. nº 8.666/93. 

~ -,-,·--( s ... p RO POSTÂÍ>i:PRÊÇOS .EbÕCRITERIÕ '.OÉJÜLGÁMENTÓ-:7·.~-~7 -,,-7::·;~:<::~-::1-~•-c-:-~:-:::;: ·:;~"".',~::;:'T>j ---- ·--- _......., ___ ..,. __ ............,,,_ ..... _ _..,,. .. _ ... _ .. ----~~-·-------~l.....~~--·~-..... ____ ,.,-.~-~...J 
5.1. Os preços_ propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou· obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito; e demais custos que incidam, direta oü indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar: Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO oo· MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso); prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apreientados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

[-::~l.-El<i~~Ng~s: PE 11~ª-'LITAÇÃO __ : __ ;;L_-'·"··:~:.--: .. ""--~--·· ---~-~--- __ -=.-=-:,..:::~~ ... =-~--~-- .. __ ---·-------· __ J 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pel~ 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n!! 10.520/02 e no que couber, a Lei n9 8.666/93 e 
ulteriores.alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

!..-.. ~?~UALl~J_CAt_ãq~po~~PRO~.Q.~ijJi_~~:·_' ~·:-::-.·-==-~·7 -~~-~~·:-:-·"7~::--e-•---- -:--~-~7 
7 .1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legisl~ção vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

1 r--•-·""""l--.... -. .... ---~---· ... ---- -· --.,.._, .... _ __...,..,._.,;-___ ~-- 1 ,~~·~-----...,.._.._.....,........... _ __......_,._ ___ ,~ ;.·g:·· DOS'REQUISITOS.GERAIS PARA,0S'SERVIÇOS ,, -~ . ~>~: , . . " - .: :.,/\.:: . ·· . · -,. . ,. , . ~ ! -· -~---'=' _.....,_~--------"-'=~--- ------.:-~-•-.. -i,i..-,--.!'a..~---------.. -,,,.....,-..,,..-,.....,.._ 
9.1. A Contratação do serviço de Locação de veículos será por mês, o caminhão para limpeza a 

sucção será por diária e as máquinas serão por hora/máquina e será solicitado de acordo com 
as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura e transporte de Ribamar Fiquem~ -
MA. 

9.2. Os serviços serão solicitados com no mínimo 1 (um} dia útil de antecedência e a contratada· 
deverá atender a solicitação conforme descrito na ordem de serviço. 

9.3. Depois de executado os serviços solicitados, quaisquer entulhos e/ou barreiras ;e similares 
pertinentes a execução do serviço, ficará sob responsabilidade da contratada, que deverá sanar 
quaisquer deformidades ou alterações que foram feitas no decorrer da execução dos serviços, 
sem ônus a esta Administração Municipal. 

1 ,. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

9.4. Os veículos e maquinários deverão estar em excelente estado de conservação, com toda a 
documentação regular em nome da empresa contratada. Caso não esteja em nome da empresa 
contratada, deverá ser apresentado contrato de locação firmado pelo licitante ou então, 
Declaração de quel fará a locação do bem móvel e apresentará o mesmo no ato de assinatura 
da do Contrato. l! 

9.5. O valor a ser pago pelos serviços deverão estar incluso todos os custos básicos de locação, 
transporte da máquina até o local de execução dos serviços assim e constituirá a qualquer título, 
a única e completa remuneração pelo adequado e perfeita cumprimento do objeta desta 
licitação. 

9.6. O valor a ser pago pelas serviços prestados não haverá var-iaçãa de preços quando requisitados 
aos sábados, domingos e/ou feriados. 

r-10~ ·oo 'éQü1LíBRIOECONÕIViiêOFtNANCEião,· '.'.-~-:----·--.-,,-----~-r-:-;:--~·~ .. : 
-L-T-""O ---- .... -•-•-- ~-------••--•------ " ~- _.__._. ... _ .. ---~-- .. ---•·----- .--... .. ■---·-·-----■--•-...... -~--'-- .............. 

10.1. Os contratantes têm direito ao eqüilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo; a qualquer tempo, -em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que oneré-ciu desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

li 
10.2. A contratada devera formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre · 
a data da formulação da proposta· e· do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor_ pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão·do contrato. ~ · · L. ; -

~-~-.r.~•.,--.... --~-."'f!d=":~ •- I!' ---~--:::--.-,-,,.,......,___,,__ ____ ., __ ""I,;_, -----...------""'--~,-.. ----..,._ --, 

1 11 .. DA RESCISAO DO CONTRATO . . ,, . .· .: · . l -----P' ... -...... --..... --~--~---------~ ... --~ .. -------- "' - ----- -... -e..-______ ...... 

11.1. A inexeéuçãci"total ou p'arcial· do cdnt~ato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas rias artigos 77 a si da Lei '.rtB:ã'.666/93,'de 21 dé )unho dé.1993. 

11.2. Constitui motivo para rescisão do''_ébriir:atd: . . ' . 
11.2.1. O não cum1primento'd~'ilá9sulas contratu·ais;·especificaçõés e pra'zos; 

\ . .) ,, .. - -
11.2.2: ··o cumprimento ·irregulár "de cláusulas ·contratuais, especificações e lentidão da seu 

cumprimento,· levando ~JAdÔ\inistraçãa a comprovar a impossibilidade da conclusão 

· .. dos serviços ou f!Jrnééinien_to nos ptazos estipulados; 
11.2.3. 
11.2.4. 

A paralisação do fornecimento, ·sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
o- desatendimento ~da$ ::déte'nninações regulares da ãutoridade designada para 
acompanha1' e fiscaliza~~· sua execução, •a'ssim como as de seunuperiores; 

11.2.,5: ·o ~~rrietimehta 1réitéra"d'Ó~~-éJàlras ·na·sua execução, anotadás na forma do parágrafo 
---~ :-:.. -· ....: .... primeiro do art_igo 67 ~a.Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

:p..2.6. . A decretação._ da falência ou instauração da insolvência civil; 
11':Í.1. :. À dissol~ção·da socied!3d.e ou o falecimento do contratado; 
11:2.8.' · A álteração:·s·o~i~Í Õú fln~~ifjcaçijo dà ·Dhalidade· ou·da· estrutura da empresa que 
· -' .... -; prejudique a ei(e_cÚçã~::,â~;°çdntràto;.: . · · · · · :.· · · · 
11.2;~---' ··Razões··deJnt~ré(sépQtilltffcfo alta relevância e amplQ conhecimento justificadas e 

determinà(!as -péla ri'fá~ifü'.i.:. áútoridadé' AdrtÚ~istrativl:{ a . qu·e está subordinado o 
•• • • - r - • _. •• , .. ';,, ( ---l r • .• • • • • 

~~ntrat~nte··~ ex~r?_ã~s·~o}[9~~-ss?fdmi.ni~ra~i~c1? q~e se r~f~re o çontrato; 
..... ... ·• 

._t •. 1 .\ ~ _, 

,- - ..... - .. ;_ 
1 .... •· -..•~ L__. .- -> '-

• • .• ,. r ~ \.. .... . r - ... • ... 

Prefeitura Munlcipal de Rlbamar ffqçiene-M~ 1 CNPJ: D1,59ª.547/0001:01 
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_(.,; r~:~ ·;:~si tZ., :.= .... -. • _,.;.,::. .. >~iif'. ~ 
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.... ,;.:,:-t,:d~;--:_1. __ - .. . :\_ .-· .. : ~- .. ., 

ESTAD.O D.O MARANHAO 
- PREFEITU.RA M\.!~1(:1.PALJ~E RIBAMAR FIQ.~ENE · 

SECRETARIA.MUfillCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAM_E~TO E MEIO AMBIENTE 

\/ 

11.2.10. A supressão, por parte da_A~ministração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do=limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou- ainda por. repetidas s~sp~nsões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente Jll)p~eyi~t~s desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
asseguradq _aq_ contr~~~~.ç/;l'!.~sses:J:asÍ?~; ~ _dir~ito ,_de optar pela suspensão do 
cumprirrient<? A?i;(o~ri_~-1~~~§-~ssum_ida~ a~ê•qué:s!=!jà normalizada a situação; 

11.2.12. O atraso superior ,í" go·'(noverita) dias dos pagàmentos devidos pela Administração 
decorrentes d~ ·ex~tu6ãb :tid°·dbjeto ou ·p~rce'las de~tes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 

V 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
..., · - ~ - r: ,..~ - r ;--l •• - ~ • • " • 

obrigações até-que sêj_a••fi~rr;rfalizada a situação; -
11.2.13. A não liberação, por pàrtê da 'Administração, de área, local ou objeto para execução do 

~bjeto", nos ·praz_os ·~ohtrãtuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos·proj~tos;_ 

11.2.14. A oco·rrência de caso fortuito ou forçá maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contràto: ,- : '· . · . 

11.2.15. O descumprimento âo dispósto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. ~:,. ': · 

11.2.16. A subcontratação totâ1\iu· parciaÍ do ~eu objeto; a· associação do contratado com 
outrem, a ceÚão:ou ·trinsférê·ncia, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incótp~~á~~-b-, ~ue implique violaçãc(da Lei de Licitações ou prejudique. 
a regular execução'c,lo'é:dritrato. · · · 

,] .. 2 ... :: 

[]_2~ l)~f PAGA~_ENT~-=~-1--~-:_JY:~:=::~~:r-~ -~==-~~;-:::=-:~-r:--~::'."'"'~ ~; ~-·-- ~7'•':-~~~J 
12.1. O pagamento à CONTRATADA sera e(Cj:!tuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal; devid.amente atestaçjâ pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Fede_ral dq Brasil/Previdência, Trabalhistc_1s, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e_será feito ·na modalidade de transferên~ia online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS. PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. . 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contrijtada_ deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fa_?:enda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CNQ),:com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. · 

12.4. 

12.5. 

. . . 
A contratante não inci,dirá en:i md~a·_qüanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
O pagamento somente será efetuad(! após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3Q, Lei nº 8.666/93. 

r--.... 1-3-:--·'oo· -R-EAJ. ·usTE · · • ~- ,. ·-~:-:-::--:--:---:;-. ---.--~:;-e-;,;---- · :· · · · - .------~ 
4,.,.-.. • ...._...:, __ ....._ ___ .,..,....,...~---·~' ----· _ _,_ ~-·-W.i---L---ll-/2..-!-~~--- 1 ~- ' M- __ .,..., __ ._.-..: .. .: ___ .. ___ . ___ ,...,.. ___ ~! 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, e~te para•.• 
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13.3. 

,13.4. 

13.5. 
13.6. 

13.7. 

'13.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (1 -1º) / 1º, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1º = fndice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = f ndice relativo ao mês do reajustamento; 

Nos reajustes subseqÚentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
! 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial; 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
o reajuste será realizado por apostilamento. 

[34. õA_s~~ÇÕEs'ôAê:ONTRAT~J-.-- -·-------:-~·.-- -------- 7 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14. 7. Comunicar prontame~te à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimentà, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14 .. 8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

l__ 15. DAS OBRIGAÇJjES DO CONTRATADO., ,·_-=-. -·~:_·. ______ ' -"---'--- · ¾---·- <.-.--J 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o aco,mpanhamento pelo órgão interessado; 
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15.6. 

15.7. 

15.8. 

15.9. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

15.13. 

15.14. 

15.15. 

15.16. 
15.17. 

15.18. 

15.19. 

15.20. 

ESTADO'>DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

--
:"~ o 

mar~-
-. ·z-·---rlq. .. ene 
d Kêr ·r, 

Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitaç~o e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da' tei n2. 8.666/93, atualizada. 
Aceitar os acréscimos e supressões do v_alor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
Garantir que a ação ou omissão, total ou Pc:!rcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilida?e quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. · 
A assinatura do contrato por pesso? competente deverá ser efetuad~ em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na 
Lei 8.666/93. 
Efetuar a imediata correção das defi~iências apontadas pela _Contratante, com relação ao objeto 
executado. . 
Manter durante a exe(cução do contrat~, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação ·exigidas nessé termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. · · 
Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando_ verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do ·co·ntrato ou a imin·ência de fatos qúe possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
Proporcionar todas ás facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contrãtada é responsável·- pelos ·entargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. , 
A íriadimplência ·da Contratida~· tditl fJt~_rência· âos·'encargds trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transf~re'à. Cantratante~a1.Í-â tercêitoi·a responsabilidade par séu pagamento: 
A Contratada é responsável pelos. danos causados diretam!:!nte à Prefeitura Municipal ou a 
ter_ceiros,_dec:drrente de· culp~ o'u~&hic(dürante a· execução deste Contrato. . 
O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida' à contr~ta.çãci iie .. servidor pértencente ª? qlladro pessoal da Administração; 
15.20;2. É pro_ibida a veicula~ã~ ele-publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administ~açã?; 

n"-16 :o~A-~FISC~ALIZAÇ'--Ã· ~o D ....... O ·coN_T_RAT. w-,,.--o·~:f)!f"~:~:---.,,..,...,-:""''-'':'""'1:":-~-::-;;~; .. :'Ç''::~;•ç~-::-:---·-.. ~~;·-:-s=i 
L~-~~- ' ' ; :~-· --"+ . . . __ ,..'><_. ---~~~~-;,,,.,L . ':~ .... __:__~.:.:.,%,i_.__,~ fl __ " ~; ,,. J~:;:,. __ ~.-J 

16.1. A füéalizàção e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Manica Oliveira da Silva ou ·outros f~í§resentant~s, especiaimente designados, que anotará em 
registro próprio tódas as Ó-corrêricià's, edite~minando o que for nece·ssário à regularização das faltas 
ou defeitos observados 'na·"f6rma:·dd Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As de~isões e providê~'cias qué·,·ultfapasserri a compétência do ··servidor ou comissão de 
ret~bim~ntõ ·deverão ser adot~das por-° seÚs supériores em tem'po hábil para a adoção das medidas 
cbnveriiénteii à Administr;çãt>. · · : : .: ·- · · · · · · , G(~ 
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EST~D0°00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não excl!,.li nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados.à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer ~e seus empregados ou prepostos. 

r-11:-·oÃsPENAuoAfiescaNrRATuAIB-- ---- --· . ·-----------·-: 
IH ~• ----- -----• ------...... ---..--,- ,,J.---------------... ~-~------ _....._.. ____ --1 

17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: qua_ndo se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações ·e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras Ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 

17 .1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com atr~sp, decorridos 30 (trinta) dJas de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir ·pe!a continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; . 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao pra'zo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensãc;, temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazq não superior à 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

! _ is. DO CRONOGRAMA DE DESEMâÕLSO · ~-· - -·- .... - 4
': •· '. - ·---•·---··---] 

18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 
objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

,--iiDAVISTORIA . ·----·--, .- ---~--,,,..- ----:---"7r--, -, - -•--· .. --1 
'--•~---~-. ---~- ·-...-~,,..... _____ ._ ___ .....,.,.. ______ ,..,_.,._ • ._..,._r,.._...,..__ ___ ,...., .-. .....,,. ___ ,.._ ,..,...._......"""-•"•-.,,.--....__.-..,.-.,--..._..._._~•----•-....-- .__..,.._...,, •. ,,.' -• 

19.1. Para a presente contratação se faz necessária a realização de vistorias. 
i; 

j_)Õ.-óAtiARANf~O~tXECUÇÃO -~i- "<-::; .. ,-",,7 _. --•- ·~ __ '" .:.._·. ·· .: '~2,·0 ·::__:_c __________ -J 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

t._ 21._ úASDISPOS!ÇÔESGERAIS ,._ · ' .. ·:,~., ._:_ -----·· ·--·-- . .,_ · .. .. :~~~~:.~=.·-~~--~~~-~~-~ =º] 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

, ~· " 

E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficia! (arts. 49 e 59 da Lei n!! 8.666/93). 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA ,SEM MOTORISTA, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE DUPLA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, SIMILAR A TOYOTA, MODELO 
COMPATÍVEL COM HILLUX OU SIMILAR, AR CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA 
CENTRAL, AR QUENTE, VIDROS ELÉTRICOS BANCO DO MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA, RETROVISOR ELÉTRICOS, SEGURANÇA: BREAK LIGHT, 
TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE NEBILNA, 
ALARME, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI 
ESPECIFICA, INCLUSIVE CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL A DIESEL, IDADE MÁXIMA DO VEICULO 
COM ATÉ OS (CINCO) ANOS. 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, OS (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA 
ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE 
DE 42 A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, 
PARA ATENDIMENTO AS VIGENS FORA DO MUNICÍPIO OU ATENDIMENTO 
DÊNTRO DO MUNICÍPIO. 

UNID/MÊS 

Diárias 

12,00 

12,00 

100,00 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

... 
' 

Secretário Mumc1pa 
078/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO CIRCULAR nº: -

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA. 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Locação de Veículos, Caminhões e 
Máquinas Pesadas. 

Prezados{as), 

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com a legislação vigente vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSÃS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA; 

'2. O processo licitatório será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, e a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Meio Ambiente será o Órgão Gerenciador e responsável pela 
consolidação da demanda das Secretarias Municipais que Manifestarem Interesse em participar do 
processo de contratação; 

,3, As unidades interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o 
dia 16 de Junho de 2022, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além 
de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente 
processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme 
previsto na legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 
competente do respectivo:órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 
possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição através do e-mail descrito no rodapé do presente. 

Atenciosamente, 

LÇ;f G~ 
Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

u1s a I arros u1maraes 
Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Munlclpal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598,547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ANEXO 1 

' (TIMBRADO DA SECRETARIA INTERESSADA) 

MODELO DE MEMORANDO 

À 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

'1, 

. . 

fflatr• -;z-·-n:r e"/ 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECl;tETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de 
Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de -----J à luz do disposto na legislação vigente, 

solicitar autorização para participar do Processo de Cont para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS 

DIV~RSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme itens descritos no Termo de 

Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
tJ Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01,598.547 /00D1-01 
Av. Princlpal, n!I S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 2 de3 
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ESTADO,·Do MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
..1 

ANEXO li 
MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

r;:\1:~-0BJÉÍ'O~ · -··:~ · · ..• _,: __ ~ __ " __ ,_: ____________ ... <· __ -;--_/_~-=='---· _-_.:_~~~=·:·-~-J 
L:.....;:L;..;.;.,~;...-...... ~.._.-·_~~ ' 1,-'.~,.;t..,_,_. ·~' --- ~~ __,,,,,,,,n•----- __ ----· .. ~-~- -----········~ ---~ 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDERAS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 

NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA, conforme Memorando Circular do Órgão 

Gerenciador. 

!~"cC:·i2~ ']üstlFICATIVÃ~~~-:';""'~,---~-r-•rT~:~,", ~ ' ~-:-·--- ,.~---·7 ·:•-~-,--------,-:-. ,. -. -] 
i--...,;. ' ··""'.' ' w . ...__..;,..,,_•~- ' ' "" ___ ,,,_!.,_,i~~_..__ .... _"',od,...___•_. ,..-...-,_, ______ ..,.. ___ ,.,.,,.,_1._ ___ ..;· ,,,x; .... ,.---~-~ 

(JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO) 

[=3. b~LARA~-~-~o~c_o_R_ªD~c~~~-ô_M_·<[]!_ --:~---~~ --~7
-{r ---~-----·' ·._ ~-- ~- ______ _J 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

' 
'j- _ . . e • _ ... .. ; r; , - l e-·--.----·•. . . --"-. ·. . ·------ . ~--~ -· 
.• ~.;: ;ESTIMATIVA D~;ÇONSUMO / ~ : .• _ · > ·• . .. ),', , · . :• . :é:'_ .. ,._. __ . · 
O~ ·------•''•--------•--~-•• '--""'-~-•e·•~~-~-• _,._ ~------~ -~,--•~,.«L.. .... .........J 

lnfo'rmamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
1 

da ~ecretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 
l 
1 

unfoaâe u,uãrmaaae 

' 1 
1 rrs~-; "ITENS PARAINCLUS~Ç)- ---:----,--~,.,-, ,:::-,~·~-· ' , -----f··- __ .. ___ ......,.__ ..i.. 

. --. -r= ---, 
1 

------~~--------
u~scnçao - ' 

"' '·." •,. 
umaaaé u,úant. · · .• ,,· Valor Unlt, · Valor rotai 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

r 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001·01 
Av. Principal, ng 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

\ www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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01/01/1997 

MEMORANDO nº: -

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães · 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E MÃQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de 
Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Educação, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 
1 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Junho de 2022 

cimento Jorge 

nicipal de Educação 

006/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene -MA I CNPJ: 0l.598,547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

.. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

l~~~~~~-ºBTETo. - -· .. ~ · ··M:~~-:-·> ~--~ -~ :;;~~:~~I~~-\ .:~1~:~.~-~~::~~:~ii::;:~:;~f~--~:, ~ . ;~ .. ~ :7;rr~~-i-<.~~-: .. ~~·:~J:~.r~J 
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador. 

2~:~:>; ;1Y.sTíF1~tíVA7~i~~? ;_ · -~:::=mr~~i1Cl:ít:==~2~;rz:=~s3.E;ili~ -~·-: ~::· · . ·:~r:~.~:,B:;;_;:~J 
Considerando que a Secretaria de Educação não possui veículos suficientes para atender demandas diárias de locomoção 
necessárias para a agilidade de suas tarefas pedagógicas e administrativas; Considerando que a locação de veículo é mais 
viável uma vez que demanda o maior custo benefício a esta secretaria, diminuindo gastos decorrentes do uso contínuo, 
tanto com manutenção corretiva e preventiva, já que essas despesas cabem ao locador. 

c~~~i~:~·jgl.c~BA@J1:§~·ç9"N.~-ªrió~NfJArç?>rili.g_:,1t,,'~ #➔~~~1.;~2r.:2~2";~----~~:~:;Su~'-~~~~·· -=:=~~r~~~~J 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

[~J![~3Ii!IMA!!YÀ;ri~[Ç~SUM0:~7f::~lfIS:xc;:~I:-1J;~~~~:~~-- ;;5:!}Vf~r~j_:__ :"~J:,;.j2~:=J 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, CABINE 

4 ·s1MPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, QUILOMETRAGEM LIVRE UNID/MES 
E COMBUSTÍVEL A DIESEL (COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGÁTÓRIOS POR LEI, MODELO COMPATÍVEL AO HYNDAI HR R 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POTENCIA MÍNIMA 

5 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS UNID/MES 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL 
A GASOLINA 

12,00 

12,00 

Ribamar Fiquene ~ MA, 16 de Junho de 2022 

ento Jorge 
Secretário Educação 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.S98.547/0D01-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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MEMORANDO n": -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

À J 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

~ - ~.: ~: Y)~_r;_>c.:: ;;;<. . . .. ..... /. ~~- i- · ... ~. _ _ . 
ASSUNTO: Man.ifestação de lnte,re.ss~-.~?1. pà.~içjpar: do proçe,dimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EvENT~AJ. coNTRATAÇÃo oÉ i:M.~.~Ês~ê~#ec~~uZAóA t>,~RA PR,É~iAç.Ao Dos sERv1ços DE LOCAçÃo 
DE VEÍCULOS E. MÁQUINAS PESÂoAs""s·El\,i('nnôfõRISTA. ÓESTÍNADà. Â. ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de 
Registro de' Preços . .. -.. __ ,.,. 

,, 
Venho, na qualidade de:Secrétaria.M4ilk:ipal:de lnfraestrutúra, à luz do disposto na legislação vigente 

~olicitàr autorização pará participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mãis para o momento, antecipatllos·~os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
'w- • • ' .• , .... ; r-

cotocamo-nos à dispC?sição. · · · ,., /:'..::'.'':: · 
i" + ";. ~ .. ~ ...... ~. 

' 
Ribamar Fiquene - MA, 16 de Junho de 2022 

Raimundo Alves Dos Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

007/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01,598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Bràsll 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
P~EFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

_____ J: 'OOETO . . ,,_,,_, .. ~ r---;- =--~-•-----~-~• :_~·-·, ---------~~----J 
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador. 

-~~------- ... ~u .... 

í ,.._ .... ....,..., ____________ .._J, 

Justifica-se a presente licitação pa·ra o atendimento _das necessidades da Locação de veículos leves, caminhões 
~ máquinas pesadas, uma vez que os itens a serem adquiridos são essenciais para assegurar bom funcionamento 
das ações administrativas deste poder executivo municipal, como o apoio à execução das atividades técnico
administrativas; transporte de equipamentos serão utilizados nas melhorias das estradas vicinais, rurais e vias 
não pavimentadas no perímetro urbano, bem como, nos serviços de pavimentação urbana, na limpeza de áreas 
do município entre outros serviços não elencados. ,; · 

[ _ --~.:.._J>!~~ç;_o OE,CONCORDÂNCI~ J:OM C?JB__:_~_:_ ~-.. , : ---·'----'-
Declaro que concordo com todos os termos estal;,elecidos na minuta do Termo de Referência. 

r- -•-.-,.,+-';'.-"""~ol~-..w,~--~-~~l!-a--- ... -~~•,--r.--,-..~ Sh /.:, -~~~~t~fr:;::-·~" H-r-:-:._,,..._.--:~~--~~-~'"'-•l ~\'."""'T'-, -, -, _..,...,.,,_';'"'"""_,.,_,_,_0_,....,.r--.....,.~-1 
L. ____ 4~-~STIMAT~[fONSUMO ----~-" ____ _._ __ .. , --~-~- · .. -·-y•· ______ ~---..J 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

1 Item !: 

lte_m 

6 

7 

8 

9 

11 

12 

. Unidade 

pesçrlção . ~: ' " Unidade , 

CAMINHÃO COM CORRECERlA TIPO 3X4 À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
UNID/MÊS 

DE INFRAESTRUTURA, 
CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA COM CARROCERIA, À DIESEL 4X4 UNID/MÊS 
CAMINHÃO PIPA 15,000 L TRUCADO, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIX()S -4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INÇLL.!1 SIVE TANQUE DE AÇO PARA .. UNID/MÊS 
TRANSP0ORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2Ó14 • , . 

CAMINHÃO BA~CULANTE 10 M3, TRUCADO C)(BINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, UNID/MÊS 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA·- CHP DIURNO. AF 06/2014 
CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, 

Diária 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS ,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA A 
SUCÇÃO, TANQUE 12000 L-CHP DIURNO. AF _11/2015 
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE/PICK-UP, ANO/MODELO MÍNIMO 
2017/2017 OU 2018/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 120 CAVALOS, CILINDRADA MÍNIMA DE 2.000M3, COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, LONA 

UNID/MÊS 
MARÍTIMA, PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VELOCIDADES 
À FRENTE DE 01 (UMA) A RÉ, TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4_:!l'fTJ~CALADA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, COM CAPACIDADE P.ARAOS(CINCO) PASSAGEIROS, 
SOM COM RÁOIO/CD/MP3, COM: PELÍCUlA -E ,ÀD.ESIVAGEM CONFORME ARTE 

Prefeitura iviuniclpal ·de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598,547/0001-0l 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Quant; 

Quant. 

12,00 

12,00 

12,00 

12,00 

50,00 

12,00 
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18 

19 

20 

10 

21 

•· 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM COMBUSTÍVEL E SEM MOTORISTA. VALOR DE 
LOCAÇÃO MENSAL. 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF _06/2014 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF 06/2014 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,iM.: CHP DIURNO. AF 06/2014 
ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -PATA/LISO PESO OPERACIONAL: 
12.300KG POTÊNCIA LÍQUIDA: 145HP (108KW] 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL l\i1ÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 
3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,SOM - CHP 
DIURNO. AF 06/2014 
MICROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE PNEU OU ESTEIRA COM CAÇAMBA FRONTAL/ 
Potência: 49,2kw/ Capacidade Nominal de Operação(SAE): 953 kg./ Peso 
operacional: 3.054 kg 

HORA 1.500,00 

HORA 1.000,00 

HORA 1.500,00 

HORA 500,00 

UNlD/MÊS 12,00 

HORA 2.500,00 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Junho de 2022 

Raimundo Alves Dos Santos 
.i' Secretário Municipal de Infraestrutura 

. 007/2021 

•' 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 3 de3 



MEMORANDO nº: -

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

. ·~. . 

Ri mar~-- .. 
:--:;r'.~'.i';' 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO OE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de 
Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Saúde, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 

autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no Termo de 

Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Junho de 2022 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 0L598.547/0001·01 
Av. Principal, n11 S/N, Centro, Ribàmar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

~1·:,;~.· -9::~ Ribamar · . . ... 
""'·y-•-Flq. ene 
4 PT· 1' 

r--. -·-1··.-.:, OBJETO - ., . -..- ., -. :v.-·---;-:-------.. -. :.- ·. ----.J -~-- ~ -·,:,>;·_;~~i 1----~---------------_,__--'--------... -"--- -------
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS D E RI BAMAR FI QUEN E - MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador. 

[_2. , JUSTIFICATIVA-~==: , ~ ;__; :-_-' > .. · ___ _:____ -~· ·-=-_:=-J 
A locação de veículos é imprescindível à Secretaria Municipal de Saúde, para suprir às necessidades de 
deslocamento de servidores e de pacientes, visando prestar atendimento de forma satisfatória, às constantes 
demandas dos setores vinculados à esta Secretaria, na intenção de resolver demandas para o desenvolvimento 
das atividades diárias. 

=~]~EClARÀ~Q__DECONCÕRDÂNCIAC®tOTR-."" ·--~-=--=-·-· '~=----~----_-~:~ _ _] 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

[_: . 4';; .-,:· !ESJ~iytATI_VA.Q,E CONSUM_~~~--~ ,.: ·. --~ ·--·--- ---'---'-- ____ ,..] 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Admini~tração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

1 ,_ _1t_e_.r1_: .... / ___ ,_,"·_.~_-" ____________ o __ es_cr_lç_ão_' -----------'-: ........ L_._·_u....;' ~'-ld_a_de_. _.-_.! _____ Q_·u_a_nt_. _ __,I. 

[~:j':7=__:tL@!.~~NciU ...... s_""Ã_a_, ____ , ::'..:kL:..:~--· _· __ :_. ::: ,: --~~~_::,-.=-==:---~-==] 
·· Item 

15 

16 

- Descrição" " : " . ',, " Unidade - · Quant: t· . ' . ... 

VEÍCULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM MOTORISTA, POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, 
CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS UNlD/MÊS 12,00 
.QUILOMETRAGEM LlVRES, COMBUSTÍVEL A DIESEL IDADE MÁXIMA DO VEÍCULOS 
COM ATER OS(CINCO) ANOS 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTQRISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 
1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS UNID/MÊS 12,00 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL 
A GASOLINA. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Junho de 2022 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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MEMORANDO nº: -

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST@NCIA SOCIAL 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

--~~~,= .. r~'º j~~ -....·~=" _ . .,.. 
ASSUNTO: Manifestação de Interesse em pa~i!=_iP.ar-do proce~limento.licitatório para REGISTRO DE PREÇOS . - . ·-~'_. .. ~..... . .. ~ -~ . - ... 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZAPA PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTÓRiSTA DESTiNAD·o A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA, conforme Intenção de 
Registro de Preços. 

Venho; na qualidade de Secr~tária Mu11icipal de Assistência Social, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autoriza·ção· para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamc{s os mais ahos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Junho de 2022 

~ -~ ~x~D 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de2 



01f01/1997 

~-·-.J.- ... , 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE -MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador. 

[-2: .. .JUSTIFICÀTIVA __ _ ___ ;;~-- ,~-~~~--:----. ---=--=~·-] 
A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das atividades vinculadas à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e se destina a dar continuidade à realização de atividades que constituem área 
de competência legal da Secretaria em questão. 

r-~--~LÁRAÇÃO DE CONCORÓÂNCÜrcor.ióiR -- --~-- ·-· . ---- -r--~===~-~-=-.] 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

[ _ ~~~VA DE <:ÔNSUMo· ---· ___ _ _________ ,__;:,_,___ ·--=~-=--=:=] 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

j Item' j. Descrlçã(! , _ . _ Unidade _ 1 • Quant. ' J 

Item - ';-_ ; . - Descrição, 
... 

" 
,.1~ 'Unidade • ,Qúant. , ., .. ., ' 

01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO,05 (CINCO) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POT~NCIA 

13 MÍNIMA 1.4, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DOTADO DE UNID/M~S 12,00 
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTÍVEL A GASOLINA. 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, OS (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POT~NCIA MÍNIMA 

14 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO OS (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS UNID/M~S 12,00 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL 
A GASOLINA. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Junho de 2022 

~.~~~,e~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centre, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Página 2 de 2 



..... 

ESTADO' DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
S~CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!! 0034.2022, contendo 

- folhas, incluindo esta, no dia 16 de Junho de 2022 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEíeÚ~ci$~~MÃ...o.u1NAS PESADAS SEM M0TQ.RlST~O.EST.l.NA0O.~AIENDER AS NECESSIDADES DE TRANS~QRTE 
:'i i 't"': V\:# 1"1·.,--·T11r.:,;1 ,-,g 1r1rn, --,-c,JQ~~ll", --f~·it.••- ,f,_;:,·, 

NAS. D. IV~.R~AS-(SECRETARIAS M U'N 1clPÀlS"ÓE tb !iÁ'fi11ARl=IÓÜFNE·::!.• MA~ Ft -4'.U,:: rJ t: «~:;::::.\ :· / ' · 
"i ',.;,,•,. t.:;.,:,, .,~4 .• ~i' s,:cRE'f"FII/.• 1\f:UNICIPA1 ri-.: i:i.DM!r~lSTRACA:'.J m--c:J.:,~~, ., ,.,. t 

'.:\\;jj~~~t~;i ,, . P:;N!~~~.~\AENTO E~;,;;;,~ 1-'\M'i:í!i:i·ffi:·- , ;~~•:?i:-:,-/- . 
Despacha-se ao setor competente para: 

a. Realize Pesquisa de Preços com vistas estabelecer os preços de referência para os itens 

r .. ~ 1 -o d# n, ·r.onstantes,no :ferm,Q de-RefPrência,··, ...... -... -so /t ,..>-Íl·-·1st-•._,f '-· ,, .......... ," 00:}.:i "l'{' ;-:; ,. ,, •. , ~ 1 ... u u~ ~ .• ...-... i .... , .... l! ........ , :li' l'L! .. ., 1!.U :... ..... , r-. ~.:,,;;... ...... , ... t'l..-.::t ... \. r,iél li11 .. ,.F a-. '-.lv JU:t.f , ... ; _- J ·--U.L ..... , -....Vt 11, i 

· olhas. incluimb.~ é~fPFeder:c.om~a adeguacão·,doX-ermo de Referênciai~orn19$.1Ya.ktr.!!:~1llnitá(iG,s1le.v_aritado.s.,na 

:·. ;: NTUAI. C0NTRA"P.e~qgJsª E.de!\pre.Ç.PS). eiifSeCf P.tlP.~c..asoif-&~.c;:;o,n.!iQlidaçãrod.oS>~ll.çl ntitEJ,tiV..OS1 Ld~ccad~ Zórgão 

·. ~ :cliuJs·E;!vf4pul~Pa.rtiGjP.c![lt~ jEM MOT,O-íl1.SIA:QfSTINA00;,1!,.•AJ"ENDER Aj NECESSIDADES DE rnAN5:-'G,: 

.,, . -:.., '"1·1•,•c):,-,,~ ~ ~-E,...PET '•RI,\~ h• 1 ,· rfó-h;1~ À;,- i...:l:;.i;-.iiüR·;·F· 1fí•-~ .~i.i~:-:'··,·:,11\ : . ::..,,: !~ .~: . 
• :, 1.. 'rlL.,!>M.), ..... 'l ... '-.-•'- ,_. 1.-......: .:,i ..Ji\ -•• ,'\ •• Ur: ,, on!Vi.P. ,...J..v-l~c:. v~.--..,,,. 

· •. · -_;. :·.. ,. ·. :· ~ ~~ { : . :-~-:t -~. r-~.:n .. : r,:i !C~:'~ .) . ./- ,1 ~ ~~·~:~:- : ··\;}'-.~:_:. . 

· . C!=>n~!uítlo as solicitações acima, ,Pl!~~*~7~!:t\:!'S:a_u~os ~f?.Y<;i!t!l ~ .pr~sente Secretaria Municipal para análise 
' 

~,Pf9Y.i~!?Jltla~J1~çes.~á.rJa~;ç19id~'!'!~,9,;c;1adamento do Processo de Contratação. 

..·- . 

. ,. ,, , ,, . :., .· .: ~-. :,.., ,,,.,; ··WWW,ribamarfiquene.ma.gov.br: .. .,, - -;;, 1 .. • .. "' J: 11 0 ,._ ..... '"• !I, • ,_. _ ... • LI Oy ;..\,• ,..t.., • • .. •\. .: • - 1, •o,• • •' • 'I, '•' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01 .598.547 /0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsável: Francisco Patrick Do Amarante Abreu 
Departamento: Diretor do Departamento de Compras 

Relatório de Cotação: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
. ' ' ,_ .,,_ 

Pesquisa realizada entre 22/fJg!..?.9.~2 1_6:~8:26 e 29/06/2022 16:04:53 
-~rl .. ~7- ~ ,1 h .;~ ,t/ 

Relatório gerado 'no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:l 4d:8c8f:87ac:f58a:2832:7l62:5b46) 

\_E_m_c~;:;~idade com a Instrução No(mativa N".,65 ~~ir de~...,_[i_M_i-,d-.i_,f,,...92-•,-:'-.. c-:•-l--,·•,1-. --.,--,1-.---,--,-.... -~-~ ,-. -•• ----------] 

- ... ,, '~- ... ' 1 - ~' L --i....-...1mff .... ~:.1~~. h_., L.• • -. ~ ., ,... ~ .,. r-c.....:-.. ...------~----

Item 1: VEICULO TIPO, CAMINHONETETRAÇADA,SEM MOTORISTA, _EM PERFEITO EST ADQ DEC.ü,!~SERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE DUPLA, DIRE ' 
ÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMJSSAO MANUAL, SIMílÃR'A éróvôTAi iFóoÊt'..o· coMP~ TÍVEL COM HllLÚX óu SIMILAR. ' 

PRÉÇQS / QUAt-JTIQ;DE 

PROPOSTAS 

2IF ' ' , 12·. 

!.. ~ ,.: -

.PR.ÉÇO ,• 

ESTIMADO 
' "'1 -~ · t 

R$7,6c45;oo {un-} '. , .. 

PER.CENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RSH45,00 

TOTAL 

AS 91.740,0ó 
,.............. 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais , .. 
' 

E 

1 dentificação 

_ ~•P~egão:37~2027 

UASG:92i996 

Data 

Licitação 

23/77/2021 

Preço 

R$7.090,DO 

;._~" _....._ _ __,____ _ ____ .....,__._...,!.~· _...,...,--'-'~---·-------------------

\ 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA · N°Pregão:30202l 25/06/2021 A$ 8.200,00 

1----------,-.-~~..,.• 4 -·~.. '. . : . . , . ~~.~ :~:~~: .. ;t.~. r_:_: :--;-------....,.--~-: _u_A_S_G~:9_8_□_3_69,__ __ -,-_________________ _ 

1;_~~1~~_Hnitá2p· __ -~-~-- -~--~--· . · .-------~' ........ ··_._. ___ .....,.. ______ ...., .RS7.64~,oo 

· ~ · •,h, Mediana dos,J?_r.eços Obtidos: RS:7:645,00 ·.1 :·· Med1a dos Preços Oblldo~ R$ 7.G45,00 

Item 2:VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONAD9, EIIII PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, M 
OTOR DEPOTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO~D5 (CINCO) PESSOAS 

', PRÉÇ,ÔS / · 
PROPOSTAS 

QUANTIJJADE 

-· 
PREÇO '.~ 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

TOTAL 

l / 5 12 A$ 3,999,00 (un} \L · RS 3,999,00 RS 47:988,00 

r;eço Compras órgão Público Francisco ·Potric~~!~a-r_o_n-te_Ab_r~e-u-~1-de-n-ti-fic_a_ç""'ão-~-Da-t~a-~-~-Pr_e_ço__, 

Governamentais L·,c·taça-o ----------------~---º-nm-..-. ori_01:_R<.RT1_:t!NfO=_o._coMl'AAS_..--:....~l--------1 ----
Governo do Estado do Maranhão j PREFEITURA NlUNICIPAL DE GOVERNADOR NºPregão:242021 24/09/2021 RS 3.999,00 

EDISO)'I LOBÃO UASG:980762 

Valor Unitário RS 3.999,00 
•••••,mn-n- ~--•------•~-•-~'"•'"•• -'-~," •••' -•~•t•••..-•• .. •••'-...'..~~m•>"••••••••I"'""'""'''"''-~~-~~-~-----~-------'--~• ••••••rn,,,,,.-,,·~•••••••••-•nrn·o _., 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (iPf :foo4: 14d:âcsf:87ác:f5.8a:2832:7162:5b46) • 
' Código Validação: aDf5gr8Fwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 

http://w,/m.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutentlcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300e0ghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXi:gHwN6PYgeeejcisg%253d 1 / 38 



! 

Item 3:-ôN~~us ~X~CtrrlVO ~º~ N~ MAX;M~-, ~ A~a@'FàBa~êlirn~lrfüM?!PQ9 A b. IVI 

DUAIS, -RECLINÁVEIS, PARA ATENDIMENTO A_S V\GENS FORA DO tv\Uf-llCÍPIO OU ATEN,DIMENTO DENTRQDO MUNICÍPIO. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 
Governamentais 

:1-

QUANTIDADE 

iOO 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$650:00(un} 

PERCENTUAL 

Mi_NISTÉRIO ÓÁDEFESA I Comando do ExêrcitoJCcmando Militar do Nordeste 1 

lo• Região MiHfar j l o•oepósito de Sl.lprjhiento 

________________ ,.,. __ ----
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS650,00 

Identificação 

TOTAL 

RS 65.000,00 

Data 

Licitação 
Preço 

_N°PrelJão:J92021 08/10/2021' R$ 650,00 

UASG:1600,49 
----------- ------------------- ------ --------~----··-····-

Valor Unitário RS 650,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 650,00 Media dos Preços Obtidos· RS 660,0( 

• ltem'4: CAMiN_HÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESJÁQO DE CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM CAf>ACIDADE [iE 

l.800 O.lJILQS, 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

1/2 

1 , Preço Compras 

\ Governamentais 
,, 1 

I' Valor Unitário 

QUANTIDADE 

'12 

Órgão Pllblico 

PF\EÇO 
ESTIMADO, 

RS 7.166,34 (un) 

PERCENTUAL 

Governo do Estado do Maranhão I Pl;IEFEJTÚRAMUl'JICIPAL DE GOVERNADOR 
EDiSON'LOBÃO 

1 -------- - -- -- -· --- -1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 7.166,34 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$7,166,34 

Identificação 

·NºPre9ão:242021 
UASG:9BOl62 

TOTAL 

RS as.996:oa 

Data 

Licitação 

24/09/2021 

Preço 

RS 7J66,34 

---•.. ~ .. ••-••, .• ,_,.,,,.,,,,.,.._uon..., 

R$ 7.166,34 

Média dos Preços Obtidos' RS 7.166.3, 

Item 5: VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, M 
OTOR DE.POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS 

PR~ÇOS/ 

PROPOSTAS 

l/5 

[ Preço Compras 
; Governamentais 
!. 
! 1 
i-' 
i· 

QUANTIDADE 

12. 

órgão Pllblico 

.PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 3.999,00 (un) 

PERCENTUAL 

Governo do Estado do Maranhão I PREFEITUR.A. MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCÚLADO 

RS3.999.oo 

Identificação 

NºPregão:242021 
UASG:980162 

TOTAL 

R$ 47,988,00 

Data 

Licitação 

24/09/2021 

Preço 

AS 3.999,00 

1-···--·~---------- -~---------~~-------------------------•'"""•-----
1 Valor Unitário R$ 3.999,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.999,00 r Media dos Preços Obtidos RS 3,999,00 

Item 6: CAMINHÃO COM CORREGERIA TIPO 3X4 À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 
,PROPOSTAS ESTIMADO 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
TOTAL 

r ___ :_..,1/_6_ .. __ ----·-···-.... -.. :~-----~;~~·:;;;;.~!---êlê--~-/....--_~_ ------.....--~-t_,~_~_-~_t_º~-----~:~:~:~~~:º.~-----, 
Preço Compras nc do Amarante Abre Data l 

Órgão Público D1Fltl'OR!lfiwm~on•c,.,.,-•• ___ ._0 Identificação Preço 
Governamentais ... _.,.,.,.. =--t Licitação 

PREFEITURA-MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA NºPregão:302021 25/06/2021 R$ l l. 725,00 ] 

UASG:980369 1 

Valor Unitário RS l 1.725,0~ 

IIM!MMiiM·H-1IMfH■ii+i-t•I Mediana dos Preços Obtidos: RS 11.725,00 

• Relatório gerado no día 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:Bc8f:B7ac:f58a:2832:7162:5b46) 
"'" Códígo Validação: o□f5gr8Fwbcm%2tBD300aD9hVambNKgfmugQK4pm7ICM?14NMzUZb1oWdXzgHwN6PYgeaejclsg%3d 

, http:/Aw,w.bancodeprecos,com.br/CertificadcAutenUcidade? 
'i1 . . ~ 
i=i token=oDf5gr8Fwhcm%2521BD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP141VMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 2138 



Item 7: CAMIONETE TIPOPICK UP, CABINE DUPLA COM CARROCER!A, À DIESEL 4X4 . . . ~ . . . . . 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

T/7 

QUANTIDADE 

12 

Órgão Público 
-·~~~~lic_o ________ _ 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 7 .850,00 (un) 

PERCENTUAL 

1
-Preço-

i l CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

l_ Valor Unitário ____ ____ -------·----------~ 
Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7.850,00 

PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

f\$7.850,00 

Identificação 

35980 

TOTAL 

RS 94.200,00 

Data 

Licitação 

10/02/2022 

·-7 

Preço 1 

RS rnso,oo 
R$7.850,00 

Média dos Preços Obtidos R$ 7.850,00 

Item 8: CAMINHÃO PIPA 15;000 L TRUCADO, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TA 
NQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE'. ÁGUA - CHP DIURNO. AF _06/2014 

PREÇOS I 
PROPOSTAS 

l /1 

\ Preço 
órgão Público 

1 Público 

QUANTIDADE:. 

12 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 8.890,00 (im) 

PERCENTUAL 

\-i PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 

1 -~i~r Unitário 
L. ............ _____ _ 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8.890,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

.CALCULADO 

RS 8.890.00 

Identificação 

00001621 

TOTAL 

RS 106.680,00 

Data 

Licitação 

19/07/2021 

Preço 

RS 8.890,00 

RS 8.890,00 

Média dos Preços Obtidos· fl$ 8.890,0( 

Item 9: CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL.MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCI 
A ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO. AF _06/2014 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

1/7 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 12.000,00 (un} 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

R$'12.000,00 

TOTAL 

RS 144.000,00 

f""'"'~______,;j,~~------------------------------·--------------· ---·--· 
j Preço Compras 

Governamentais 
órgão Pilblíco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA/BA 

Valor Unitário 
! __ ........ . 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12.000,00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:82022 03/05/2022 R$ 12.000,00 

UASG:983949 

R$ l 2.000,00 

Mediados Preços Obtidos RS 12.000,0( 

Item ~ 0:~~~~NHÃ~ ~~e~: ~BT 14.300 KG, ~ARGA Ú;I~ MÁX ... ~:7;·~ K~.-D-!ST. E~TR~-El;~s 3,5~~: ;~~Ê~C·I~; e5 ~V.-l~C~~~l~EC.AR~~CER!A F ": 

IXA ABERTA DE MADEIRA P/TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA. DI MEN. APROX. 2. 50 X 6, 50 X O, 50 M -CHP DIURNO. AF _06/2014 ' 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

l/5 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 

ESTIMADO 
PERCENTUAL 

PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS 8.700,00 

TOTAL 

RS 104.40Q,00 

. r--;;eço Compras 

l Governamentais 
1-, -

Órgão Pilblico 

RS 8.700,00 (un) ~ .-
. -"ff,p;p·,-----~----~~-D~at-a-------~ 

Franct Identificação 

f 1 Prefeitura Municipa I de Acará 

Valor Unitário 

sco Patrick do Amarante Ab Licitação 
Dl~fl'ôil D? ~mo De C0MPAAs :/ NºPregão:36202 l 

UASG:980403 
13/07/2021 

Preço 

RS 8.700,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8.700,00 IWll#iMH·llMif.i:iM!❖M 

Relalório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oOf5gr8Fwlxm%2fBD3O0eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http:/Aw.w.bancocleprecos.com.br/CertiffcadoAutenUcldade? 
loken=oDf5gr8Fwlxm%252fBD3O0eDghVambNKgfmugQK4pm71CMPt4M,,WIZb1oWdXzgHwN6PYgeee)cisg%253d 3/38 



Jtem H:CAMJNHÃO PARA EQUIPAMENTO OE LÍMPEZAA'SUCÇÃO,COM CM!IINHÃO TRUCADODE PESO BRUTOTóTAL 23000 KG, CARGA ÜTIL M 

ÁXIMAl5935 KG 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l/4 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

50 

MUNICÍPIO DE'ITAPORANGA D'AJUD..VSE 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 797,50 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$797,50 

identificação 

TOTAL 

RS39.875,00 

. . Preç 
Licitação 

_______________ 3_0_1_33-·---0-6/l0/2021-~$797,5 

1 Valor Unitârio 

Data Â. 
RS 797,5 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 797,50 Média dos Preços Obtidos RS 797,50 

Item 12:VEiCULO UTILITÁRIO TIPO CAMIÓNETE/PICK·UP, ANO/MODELO MÍNIMO 2017 /2017 OU 2018/2018, COM 04 {QUATRO PORTAS),A ÓLEO 
DiESEl 

PREÇOS/ 

PROPO!>TAS 

,, /4 

I
! Preço Órgão Público 

Público 
! 

QUANTIDADE 

12 

PR0EÇÓ 

ESTiMÀt>ô 

RS 5.515,00 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 5.515,00 

Identificação 

42882 !;-, CÂMARA MUNICIPAt:.DEITINGA DO MARANHÃO/MA 1~ Valor Unitário ---~---------------~-

TOTAL 

!'IS 66:1 ào.oo 

Data 

Licitação 

08/06/2022 

-·7 

Preço 1 

RS 5.515,00 

AS 5.515,00 

Mediana dosPreçosObtidos: R$ 5.515,00 1- Média dos Preços Obtidos RS b.5 l 5,0( 

Item 13:01 VEÍCULO TIPO DOBLO: SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADÓ. EM PERFEITO.ESTADO DECONSERVAÇÃ0,05 (CINCO} PORTAS LATERAi 
S, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMAl.4, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMÕ 06 (SEIS) PESSOAS 

PREÇOS/ 

PROPO~T~s· 

2/2 

i Preço 

i Público 
órgão Pllblic:o 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 

ESTIMÀP,Q 
" , .. \ Jlw 

RS 5.615,0? (un) 

PERCENTUAL 
PRÉÇO 

ESTtrv,ADO 

.CALCU~oo 
~-P. \ 

AS 5.615,00 

lde(ltifica ção 
Data 

Ucitação 

TOTAL 

RS 67,38Ô,00 

Preço lrpQf-
.. l MUNICÍPIO DE LAGOOA PEDR.NMA Francisco·Pctriclcdo-Am'âfüme A6reu 43682 17/06/2022 RS 5.630,00 
1--~----------------Ddl!l01i~~O?COW'AA5~--~-------------1 

2 MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRNMA 43682 l 7/06/2022 R$ 5.600,00 

,' Valori.Jnitário R$ 5.615,0o ---, __ _ ··---.. ·-··•·········· ~~~--~-1 ·Mediana.dÕsPreçosObtidos:R$5.615,00 /.!.:.e Média dos Preços Obtidos R$ 5,615,0( 

, Item 14:VEfCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, 
MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA l .D, CAPACfDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l/5 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO,', 

ESTIMADO 

R$'3;999,00 (úri) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

R$'3,999,00 

TOTAL 

'flS 47.988,00 

Preç_o_C_o_m-pr_a_s ________ ....... -------------------------~-~---Da-ta~--- . P.r. eço·J· 

Órgão Público Identificação 
Governamentais Licitação 

' 1 

Valar Unitário 

Governo do Estado do MaranhãolPREFEITURÀ MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDlSON LOBÃO 

NºPregão:242021 

UASG:980162 

24/09/2021 R$3.999,□ 0 

R$ 3.999,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,999,00 Media cios Preços Obtidos RS 3.999,00 

li ' . 
Relatório gerado no dia 30/06/202217:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) · 
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http:ffwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticldada? 
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lteml5:VE{CLlLO TIPO VAN OU.SlMILA!1,,SEM MOTORISTA;,POTÊNCIA2_.8 A DIESE_L, CÃPACIDADEPARA l~ (DEZOITO) LUGAS, DOTADA . ···: .. . . .. . . . - ~ .. 

PREÇOS i 
PROPOSTAS 

1/13 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS li ,000,00 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS"ll.000,00 

TOTAL 

R$132.000,00 

Preço Compras 
Governamentais 

órgão Público Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

l 

Valor Unitário 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRAN[)E DO NORTEI Secretaria Municipal 
de Admi~lstráçãci, Recursos Humanos e Previdêricía, 

N°ér11gão:240962021 
UASG:925162 

30/09/2021 RS·nooo;oo 

R$ ll.000,00 

l Mediana dos Preços Obtidos: A$ l l .000,00 Média dos Preços Obtidos RS 11.000,0( 

, Item 16:VEÍCl:JLO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIO-NADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÂO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, 
. MOTORDE PQTÊNCIA MÍNIMA Wi CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

i / 5 

QUANTIDADE 

12. 

PREÇO 

ESTIMAPO 

R$ 3.999,00 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS3.999;oo 

TO'(AL 

RS 47.988,oo 

Preço Compras 
Governamentais 

órgão Público Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

Governo do Estado do Maranhão l PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO 

NºPregãó:242021 24/09no21 RS 3.999,00 

ÜASG'980l62 

Valor Unitário RS 3,999,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.999,00 1- Média dos Preços Obtidos RS 3.999,0( 

Item 17: PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIAUQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - : 
CHP DIURNO, AF_06/2014 

Pfl~ÇQS /
PROPOSTAS 

PREÇO 

E.SllMADO 

PERCENTÜAL. 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCÜLADO 

TOTAL 

.---~1-1-2_-~ ___ ,_,5_ºº-~----R_s_29_9_;5o_·_cu_aj __ \hl!A.,.._-______ R_s_2_s_9,_so _____ R_s~44_9_2_so_.o_o __ 

Preço df Data 
Público Órgão Público Francisco Patrick do Amarante Abreu Identificação Licitação Preço 

---------------------n1ll!!'fORIE~nroa;co111m.:;---"1""1---------------1J 
1 MUNICÍPIO DE MIRASSOLD'OESTEiMT 33068 osn212021 R$ 299,5~! 

Valor Unitário R$ 299,5~ 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 299,50 ! Medra dos Pr·eços Obtidos· R$ 299,50 

Item 18: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇÁtvlBA o;ao M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP- CHP DIURNO: A 
F_06/2014 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

l I1 

QUANTIDADE 

1.000 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 370,00,(uil) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

R$370;00 

TOTAL 

RS-370.000,00 

-j Pre;o --- Data 
· órgão Público Identificação ! Público Licitação 

Preço 

l 1 MUNICÍPIO DE'ITAIPAVA DO GRAJAÚ/MA .29286 22Í09/2021 R$ 370.00 ,------------·---------------------------------
Valor Unitário R$ 370,00 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 370,00 Média dos PrE>ços Obtidos RS 3 70,00 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46} 
Código Validação: oDf5gr8Fwlxm%2fBD3O0eOghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http:/lwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAuten!lcldade? 
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Item 19: MO'TONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA L[QUIDA (PRIMEIRA MARCHA} 125 HP,,PESO BRUTO 13032 KG,.LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M • C 
HP DIURNO . .AF_06/2014 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/14 

i=_--·-·· 
Preço 

Público 
órgão Público 

QUANTIDADE 

1.500 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 216.40 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 216,40 

TOTAL 

RS 324.600,00 

. Data -7 
MUNICIP10 DE CONDEÚBA /(1) PREF MUN DE CONOEUBA 

"'"""""º Udtação P<eço j 
NºLicitação:880553 21/07/2021 RS 2l6.40. 

------ ______ , .. - ~..,.- --------·~·-~ w.---.~.,-~___,.,,,_ 

Valor Unitário RS 216.40 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 216,40 Média dos Preços Obtidos RS 27 6,40 

ltem 20: ROLO COMPACT ADOA MOO ELO: CLG 612 H -PATA/LISO PESO OPERACIONAL: 12.300KG pOTÊNCIAUQU IDA: 145HP (lOBKVV) 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

i / 1 

Preço 

/ Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

500 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 285,00 {un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMÁDO 

CALCULADO 

R$ 285,00 

Identificação 

TOTAL 

RS 142.500;0□ 

Data 

Licitação 
Preço 

1-, ,---~P_R_E-FE_IT_U_RA_M_U_N_IC-1-PA-. L_D_E_A_R-AT-I-BA-----------------~-00_0_2-,a-2-,--2-a-,o-9_12_0_2_1_R_$_2_8_5,-00_, 

RS 285,□~J 
Mediana dos Preços Obtidos: RS 285,00 Méd 1a dos Preços Obtidos. RS '2.85,0( 

Item 21: MICROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE PNEU OU ESTEIRA COM CAÇAMBA FAONT ALI Potência: 49,2kw/ Capacidade Nominal de Operaçã 
o(SAE): 953 kg./ Peso operacional: 3.054 kg 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

l /7 2.500 A$ 178, ao (un) 

r~~;~~------_- . . 
1 'bl' Órgao Publico 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$178,00 

1 dentiflcação 

TOTAL 

AS 445,000,00 

Data 

Licitação 
Preço ! Pu ICO 

i'---------------------,---------------------------1 
1 PUSP-SC PREF.CAMPUS USP DE SAO CARLOS I GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO I 
oc: 
102142100582Ô220C00006 

15/02/2022 AS l78,00 

-~---~-------------------------------------1 
Valor Unitário RS 178,□~j 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 178,00 Mécha dos P1 eços Obtidos A$ 178,(Jl 

Valor Global: R$ 3.061.453,08 , 

Valor do Item em relação ao total 

e 1) VEICULO TIPO, ... 

e 2) VEICULO PO ... 

• 3) ÔNIBUS EXE. .. 

e 4) CAMINHÃO CO ... 

e 5) VEICULO PO ••• 

e 6) CAMINHÃO CO ... 

e 7) CAMIONETE •.. 

A 113..-

_}l}AfJ 
Francisco Patrick do A 

Dlllero11 oe morante Abreu 
l'AIITMENJO DE COMP11A5 ~ 

20 
Quantidade de preços por Item 

15 

10 

5 

o 
,,_#" -#''/, ,,_#"' -#'"" ..,_#~ ~ .... ,,_#"'/, -#'""' "-.t:'""" ..,_# .. ~ ,-#1,\ 

Relatório gerado no dia 30/06/202217;03:49 (IP: 2B04:14d:Bc8f:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
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Detalhamento dos Itens 

Item l: VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA,SEM MOTORISTA. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, Vl:RSÂO 4X4, CAB]I\IE 
DUPLA. DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL. SIMILAR A TOYOTA, MODELO COMPATÍVEL COM HrLLUX OU SIMflAR 

----------•-------------
Preço 8:stimado: RS 7 645,00 (un) Percentual.• Preço Estimado Calculado: RS 7..645,QO Média dos Preços Obtidos: RS 7,645,00 

Quantidade Descrição -~-- ____ ______ Observação 

Í12 Me;~r ,+ VEJCULÓ TIPO, CÀMINHOl'-JETE TRAçAo'A ,SEM' MÓTdRISTA. EM.PERFEITO ESTÁDO' DE CONSERVAÇÃO,VERSÃ0'4X4, CABINE O -·--•·,-·-"--'! 
' UPLA, olREçÃo HlõRAUC.lcA; TRANSMJssÃo MANUAL s1Mt~RA rovo'tA, MODELO cOMPATívELCQM HI.LLux ou s1MI.LAR. A 

, ,R CONDICIONADO,TRAVA ELÉTRICA CENTRAL 'AR QUENTE, VIDROS ELÉTRICOS.BANCO DO MOTÓRl~TJ\.COM REGULAGEM DE 
' ,ALTURA. RETFIOVISOR ELÉTRICOS; SEGUR0ANÇA: BREAK (IGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FÃ 

-· .• . . ···-·· . . . . '. • .. ,,_ - -i,., . e.' . 

' ROL DE NEBILNA,ALARME, DOTADO DETOOOS OS EÓUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR lEI ESPECIFICA, INCLUSIVECINTO DE 

' 5. -~. -SEGURÀNÇA EM.TODOS OS/1CENTOS, QÚILOMETRÀGEf,1_ LIVRE, COMBUST{VEL-Â DIESEL. lgAD~ MÁXIMA·ºº VEICULO COM AF -
'. ; 1; ~-05' (CINCO) ANOS, . . :' . . . . • .. , ~- / '' '.'.. . , , - . '· _ \ . · .. . . 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7.090,00 

lnc. !Art. 5ºdalN65deD7deJu,lhode2021 . . . . 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA.EJECNOLOGIA·AC 

Objeto: Contratação {le.pessoa jurídica para prestação·drserviços de locação de - • J .,_ 

· veículos (tipo carro passeio e caminhonete V SEM êo,ndutor, para atender as 

• .. • necessidades da Secretaria de Estado de Eduêaçãó, Cultura e Esportes, no 

subprojeto do Policiamento Escolar em todo o Estado do Acre .. 

Descrição: locação de Vefculos - Leves/ Pesados - LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO. 

SEM CONDUTOR. VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK UP, CABINE DUPLA 4X4, 

Data; 23/17/2021 70:75 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM . - . 
Identificação: NºPregão:3762021 / UASG:927996 

Lote/Item: /2 

Ata: Link.Ata 

MOTOR A DIESEL, COM AS ESPECIFICAÇÕES IGUAIS OU SUPERIORES: -Veículo Adjudicação: 251□212022 rn:49 

ano 2020 ou superior. Veiculo Montado Sobre Chassi;- Cabine Dupla;-Traçao 

4x4;- Motor A Diesel;- Motorização Com Potência .Mínima De 7 60 Cv; • Câmbio 

_Manual; - Capacidade Para 05 Lugares:• Ar Con_dicionado: - Direção Hidráulica 

ou Elétrica; - Trio Elétrico (Trava, Vidro, Alarme}; - Sistema De Freios Abs E Airbag 

Duplo - Acessórios: Protetor De Caçamba E Estribos Laterais; - Pintura Sólida: 

Branca. Para Atender As Necessidades Da See Em Todo O Estado, Pelo Período 

De 12 Meses. 

CatSer. 4014- LOCACAO DEVEICULOS- LEVES/ PESADOS 

.Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: l 

Unidade: UNIDADE 

UF: AC 

CNPJ RAZÃO SOql~L DO FORNEq:DOR 

i • r 17;337.136/0001-94 W.L ClLiVEIRAEIRELI 
l *VENCEDOR. ' 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 5,985,00 / 
! 
; 

! Marca: Marca nãoiríformada 
i Fabric~~te: Fabricante nãofnf'l!Tllado . ,, . . .. • . . , 
J•Descriç~o; SERVIÇO ÓELOCAt;ÃO OE VEÍCULOS UTILITÁRIO PICf(:lJP, TIPO CAMINHONETE COM CONDÜTOR-ila mai~a Mll;ISUBISHI e modélo'L2QOTRITON 
1 çabinê dupla, SEM motoris~a. ano~ modelo de fabricação, 202Pf2020, 04 (quatro) portas, capacidade, parao5 (cínco) lugare·s, motor turbo diesel, 3,2, càrroceri 
!, .á ~otalinente cónfeccionada ~.mcãpa de alta resistência, àr condicjonado, capaciâade de ·carga mínima de l,OQO Kg, .tração ·4X4, freios ABS e AfrBag d~plo; pne 
f•~; ~roJ6,~g~ro totál, Çori•Brapca.P~r•l2,(di:Jze) meses: Óbs, '',,.•: ' . ; ,,. ,, ,:'.;~.·, . . . 

L Estado: , Cidade:;. Endereço:· Telefonei Emajl:> ., , · 
i AG ' Rio Branco R 1 5, 82 (68) 9933-4386 ton7'i~ad@hcitinail.com 

21.043.390/0 DO 1-57 COUTINHO TERRA EI RELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$ 5.990,00 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO. SEM CONDUTOR. VEICULO TIPO CAMINHONETE PICK UP, CABINE DUPlA 4X4, MOTOR A DIESEL, COM ASES 
P ECI FI CAÇÕES IGUAIS OU SUPERIORES:· Verculo ano 2020 ou superior. Veículo Montado Sobre C hassi;- Cabine Dupla; - Traça o 4x4; - Motor A Diesel; - Motoriz 
ação Com Potência Mínima De 160 Cv;• Cãmbio Manual;-Capacidade Para 05 Lugares;• Ar Condicionado;- Direção Hidráulica Ou Elétrica;• Trio Elétrico (Trava, 
Vldró, Alarme);- Sistema De Freios Abs E Airbag Duplo-Acessórios: Protetor De Caçamba E Estribos Laterais; - Pintura Sólida: Branca. Para Atender As Necessi 
dades Da See Em Todo O Estado, Pelo Per/odo De 12 Meses. 

Estado:• 
RO 

Cidade: 
Porto Velho 

Endereço: 
AVENIDA CALAMA, 1955 

Telefone: 
(69) 3211-7984 

Email: 
financeiro.portovelho@rbr.com.br 

Relatório gerado no dia 30/061202217:03:49 (IP: 2B04:14d:Bc8f:B7ac:f58a:2B32:7162:Sb46) 
Código Validação: oDl5gr8Fwlxm%2fBD300eDghVaml:INKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http:lfww.N.bancodeprecos,com,br/CertlficadoAutenticidade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD30DeDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzllZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 

R$ 5.999,00 '. 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

r:i;;i;írca: Marca não informada . 
Fabricante: Fabricante não informado 

' Déscrição: Locação de veícuio uiilitâ rio. sem condutor: veículo tipo caminhonete pick up; cabine dupla 4x4, motor a diesel:. com as especifü:ações iguals ou sup 
' efiores:-velculo ano 2020 ou superior. veículo montado sobre chassi; -cabine dupla;· tração 4~4;-motor a diesel;-mo1orização com potência mínima de 160 e 
; v;- câmbio manual; - capacidade para OS lugares;· ar condicionado; -direção hidráulica ou elétrica;-trio elétrico (trava. vidro, alarme); - sistema de freios abs e , 
' aiitag duplo - acessórios: protetor de caçamba e es1ribos laterais; - pintu.ra sólida: branca, para atender as necessidades da see em todo o estado. pelo período 
: de 12 meses. Marca/Modelo: Chevrolet S1 O 4x4 Diesel 

. ' 

1 Estado: Cidade: Endereço: Telefone; 

AM" Man.aus AV DUQUE DE CAXIAS, 887 (92) 3233-287 4 

03.038.272/0001 • 79 TAMANDARE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email: 

hovaeraccntabil@vivax.com.br 

RS 6.000,00 

Descrição: LO CAÇÃO DE VEÍCULO UTIL1T ÁRIO. SEM CONDUTOR. VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK UP, CABINE DUPLA 4'X4, MOTOR A DIESEL. COM AS ES 
PECIFICAÇÕES IGUAIS OU SUPERIORES:· Veículo ano 2020 ou superior. Veículo Montado Sobre Chassi;-Cabine Dupla;· Tração 4x4; • Motor A Diesel;· Motoriz 
ação Com Potência Mínima De 160 Cv;- Câmbio Manual;• Capacidade Para 05 Lugares; -Ar Condicionado; - Direção Hidráulica Ou Elétrica:- Trio Elétrico (Trava, 
Vidro, Alarme); - Sistema De Freios Abs E Airbag Duplo• Acessórios: Protetor De Caçamba E Estribos Laterais; - Pintura Sólida: Branca. Para Atender As Necessi 
dades Da See Em Todo O Estado, Pele Período De 12 Meses. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AM Manaus AVTEFE,927 (92) 8115·8166 

, 63.597.736/0007-09 JM ~OCADORA DE VEICULOS L TOA RS 6.200,00 ! 

1 Marca: Marca não informada . 
1 Fabricante: Fabricante não informado 
; Descr1ção: Sel\liço de locação de veículo utilitário pick up, tipo CAMINHONETE MARCA:. FORD: MODELO RANGER 4'X4 Cor Branca (SEM CONDUTOR), cabine du 
1 p1a 04 (quatro) portas, capacidade para 06 (cinco) lugares, à.no fabricação e modelo 2020/2020, motor a diesel cem potência mínima de .160 CV; câmbio manu 
1 ,aj, ar condicionado, trio elétrico (trava, vídro·s e alarme), diréção hidráulica ou elétríca, rádio AM/FM, engate para reboque traseiro fixo, freios ABS e alrbeg duplo. 
\ Acessórios: protetor de caçamba e estribos laterais; para atender as necessidade da·SEE em todo o estado pelo período de 12 meses 

Estado: Cidade: Endereço: 

AC Rio Branco RUA GOVERNAOORARTUR REIS, 82 

Telefone: 

(68) 3224-'JB33 / (68) 3223-2620 / (68) 3227~2320 

Email: 

ulineide@uo!.com.br 

26.909.991/0001-13 V. C. P. DAVILA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RS 6.800,00 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO.SEM CONDUTOR.VEICULO TIPO CAMINHONETE PICK-UP.CABINE DUPLA 4X4,MOTOR A DIESEL,COM AS ESPE 
CIFICAÇOES IGUAIS OU SUPERIORES-VEICULO ANO 2020 OU SUPERIOR. VEICUO MONTADO SOBRE CHASSl,CABINE DUPLA TRAÇÃO 4X4 MOTOR A DIESEL 
MOTORIZAÇÃO COM POTENCIA MINIMA DE 160 CV, CAMBIO MANUAL.CAPACIDADE PARA 5 LUGARES DIREÇÃO HIDARUL1CA OU ELETRICA TRIO ELETRICO T 
RAVA.VIDROS,ALARME .SISTEMA DE FREIO ABS,AIRBAG DUPLO. ACESSDRIOS PROTETOR DE CAÇAMBA ESTRIBOS LATERAIS (COR BRANCA) .AS NECESSIOA 
DES DA SEE EM TO DO O EST AOO, PELO PERÍODO OE 12 MESES. \\.._ 

Estado: Cidade: Endereço: i__Jf(J,(}0 Telefone: 

AC Rio Branco RUA AMERICA MATEUSfWmc[!CO Po1rick do Amarante Ati~: 9956-2396 
, -·---·- ~~--· ----- ------------------ . U .. ·--~--
1 20.720.771/0001·60 LL.õ.LUGUEL DE VEICULOS LTDA OlRf!ORCEl!WP.w-,'TOOl;COMPW ~4 RS 6.900,00 ; 

: Marc;a:. Marca não informada 
· Fabricante: Fabricante hã o ih formado 
; Descrição: LOCAÇÃO DEVEfcui.o UTILITÁRIO, SEM CONDUTOfl. VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICKUP, CABINE DUPLA 4X4, MOTOR A DIESEL, COM ASES 
'. PÉCIFICAÇÕES IGUAIS.OU SUPERIORES:• VEÍCULO ANO 2020 OU SUPERIOR<VE[CULO MONTADO SOBRE CHASSl;°CABINE DUPLA;· TRAÇÃO 4X4;·- MOTOR 
'. A DlESEL:- MOTORIZAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 CV;- CÃMB10 MANUAL;· CAPACIDADE PARA 05 LUGAAES;'-AR CONDICIONADO;- DIREÇÃO HIDR 
• ÁULICA OU ELÉTRICA;• TRIO ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, ALARME}: -SISTEMA DE FREIOS ABS E AIRBAG DUPLO· ACESSÓRIOS:PROTETOR DE CAÇAMBA E ES 
, TRIBOS LATERAIS;- PINTURASÓL1DA: BRANCA.PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEE EM TODO O ESTADO, PELO PERÍODO DE 12 MESES: 

· ·Estado: Cidade: Endereço: 
ES Vitória RUA LEON 1D10 PEREIRA, 6A 

l 4.344.311/0007-82 VERDE SERVICE LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informada 

Telefone: 

(27) 3094-0595 
Email: 

contato@illtransporte.com 

RS7.280,00 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO. SEM CONDUTOR. VEICULO TIPO CAMINHONETE PICK UP, CABINE DUPLA 4'X4, MOTOR A DIESEL. COM ASES 
PECIFICAÇÕES IGUAIS OU SUPERIORES: -Veiculo ano 2020 cu superior. Veículo Montado Sabre Chassi; • Cabine Dupla;-Tração 4x4; - Motor A Diesel; - Motoriz 
ação Com Potencia M/niina De 160 Cv; -Câmbio Manual;- Capacidade Para 05 Lugares; -Ar Condicionado; - Direção Hidráulica Ou Bétrica;- Trio Elétrico (Trava, 
Vidro. Alarme):· Sistema De Freios Abs E Airbag Duplo - Acessórios: Protelar De Caçamba E Estribos Laterais; - Pintura Sólida: Branca. Para Atender As Necessi 
dades Da See Em Todo O Estado, Pelo Período De 12 Meses. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
AC Rio Branco EST DIAS MARTINS, 168 (68) 3224-77 46 

'. 13.730.487 /0001·00 PARDAL LOCACOES DE VEICUlOS E SERVICOS EIRELI 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:Bc8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 

Email: 

financeiro@verdeservice.com.br 

Código Validação: oDl5gr8Fwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1cWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http://www.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutenti cidade? 
token=oDf5gr8F'.\/lxm%252f80300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

R$8,899.00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

~~-rc~:: Marcá não informada. --·-~- .. -··· 
1 Fabricante:,Fabricante.não informado . . ... . . 
. Descrição: LOCAÇÃO OE VEICULO UTILITÁRIO. SEM CONDUTOR, VEICULO TIPO CAMINHONETE PICK UP, CABINE DUPLA 4X4, MOTOR A DIESEL. CDM ASES 
1 PECJFICAÇÕES IGUAIS OU SÚPERldRES:• VEICULO ANO 2020 OU SUPERIOR. VEICULO MONTADO SOBRE CHÁSSI; -CABINE DUPLA;· TRAÇÃO 4)(4:-MOTOR 
' A DIESEL;- MOTORIZAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA OE 160CV; ~ CÃMBIO MANUAL;· CAPACIDADE PARA 05 LUGARES:· AR CONDICIONADO;- DIREÇÃO HIDR 
, ÁUUCA OU EU:TRICA; • TRIO ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, ALARME);· SISTEMA DE FREIOS ABS E AIRBAG DUPLO ·ACESSÓRIOS: PROTETOR DE CAÇAMBA E ES 
: TRIBOS LATERAIS;· PINTURA SÓLIDA: BRANCA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEE EM TODO O ESTADO, PELO PERIODO DE 12 MESES. MARCA/ FAB 

RÍCANTE/ MOOELO:Chevrolet SlO 

ÊstadCJ:. 
'BA 

Cidade: Endereço: 
Salvador AV PROFESSOR MAGALHAES NEJ0, 1B56 

Nome.de Contato: Telefone: Email: 
MARCELO (71) 3022-0511 ]ic(tacoes@pardalservicos,com,br 

"•···=· -'----------

36.544.507/0001-53 SPEEDY REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOVEIS EIRELI R$ 8.900,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA: FIAT / MODELO: TORO ENDURANCE Especificações: sem condutor. veículo tipo caminhonete pick up, cabine dupla 4x4, motor a diesel, co 
m as especificações: - verculo ano 2021, verculo montado sobre chassi:- cabine dupla:- tração 4x4: ·motora diesel;- motorização com poténcia 170 cv; • ci!lmbi 
o automático 9 marchas;• capacidade para OS lugares:- ar condicionado; - direção elétrica:· trio elétrico {trava, vidro, alarme);· sistema de freios abs e airbag d 
uplo • acessórios: protetor de caçamba e estribos laterais;• pintura sólida: branca. Para atender as n~sidades da SEE em todo o estado, pelo per[odo de 12 
meses. 

Estado: 
AM 

Cidade; 
Manaus 

Endereço: 
TV AVOANTE, 17 

Telefone; 
(92) 3025-9829 

Email: 
speedycar.am@gmail.com 

·--... --------~----~, 
1 08.828.144/0001-42 CONSUL TEC COMERCIO E SERVICQS EIRELI. RS 9;900,00 · 

Marca: Marca não informadà 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: LOCAÇÃO DE VEICULO UTILITÁRIO, SEM CONDUTOR_ VEICULO TIPO CAMINHONETE PICK UP, CABINE DÚPLA 4X4, MOTOR A DIESEL, COM ASES 
PECIFICAÇÕES IGUAIS OUSUPERIORES:-Verculo ano 2020 ou superior, Veiculo Montado Sobre CÍ1l!ssi:· Cabine Dupla; JTraçao 4li4; · Motor A Diesel;· Motoriz 
açlió com Potência M[nima De l 60 Cv; • Câmbio Manual: - capacidade Para OS Lugares;- Ar Condicionado;- Direção tlidrâulica Ou 0étiica: •Trio Elétrico (Trava, 
Vidro,_Atanne);-Sistema De Freios Abs E Airbag Oup~ -Acessóiios:.Protetor Oe Caçamba E Estribos laterais;• Pintura Sólida· Branca. ParaAtender As Necessi 
dades Da seé Em i'odo ó:Estado;P.elo Peifodo De 12.Meses, 

Estado: 
Ac 

Cidade; 
Rio Branco 

Endereço:' Telefone:-· 
TV RIO BRANCO: 83ll (6B) 3223-8061 

03,520.514/0001-66 LOACRE- LOCADORA COMERCIO E REPRESENTACAO- EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Emaíl: 
consultecomercio@hotmail.com 

R$ 10.000,00 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEICULO UTILITÁRIO. SEM CONDUTOR, VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK UP, CABINE DUPLA 4X4, MOTOR A DIESEL, COM ASES 
PECIFICAÇÕES IGUAIS ou SUPERIORES:-Veiculo ano 2020 ou superior. Veículo Montado Sobre Chassi; • Cabine Dupla;· Tração 4x4; • Motor A Diesel;· Motoriz 
ação Com Potência Mínima De 160 Cv;- Câmbio Manual;- Capacidade Para 05 Lugares;· Ar Condicionado;- Direção Hidráulica Ou 0étrica; · Trio Elétrico (Trava, 
Vidro, Alarme);· Sistema De Freios Abs E Airbag Duplo· Acessórios: Protetor De Caçamba E Estribos Laterais; - Pintura Sólida: Branca. Para Atender As Necessi 
dades Da See Em Todo O Estado, Pelo Período De 12 Meses. 

Estado: Cidade: 
AC Epitaciolãndia 

Endereço: 
R ANA E SOUZA LIRA, 104 

Telefone: 
(68) 9918-5842 

Email: 
admloacre@gmail.com 

' 26.062.483/0001-42 M FÔISTRIBUIDORAUDA R$ 12.000,00 1 

' ,Ma roa: Marca não·informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

' _Descrição: LOCAÇÃO DEVEÍCUtoUTIUTÁRlO. SEM CON[iUTOR.\/'EÍCULO TIPO.CAMINHONETE PICK UP, CABINE DUPLA 4)(4, MOTORAOIESÊL, COM ASES , 
, .PECIFICAÇÕES IGUAiS 011 SUPERiORES:-VEICULO ANO 2020 OU SUPERIOR, VEÍCULO MONTADO SOBRÉ:cHASSI;- CABINE OUPLA;-TRAÇAO 4X4;- MOTO_R 
i Ap1E$EL;. MOTORIZAÇÃQ coM:PÓTÊNCIA MÍNIMA DE 160 CV;• CÁMBI.O MANUAL;· CAPAClDADEPARAOS LUGARES:. AF\ CONDICIONAOO;--DIREÇÃO HIDR 
l ·.ÁÚLICA.OU ELÉTRICA;'•TF\10 ÊLÉTRI.CO (TRAVA,VIDRO;,ALÁf,ME);•SISTEMA DE FRE_IÕS.ABS E AIRBAG DUPLO ·ACESSÓRIOS: PROTETOR DE CAÇAMBA E ES. 
; TRIBOS LATERAIS;. PINTLJRASóllDA: BRANCA. PARA AT.ENDERASNÊCESSIDADES'DASEE EM TODO o ESTAD·o. PELO PERIODO'DEliMESES ... . 
i Estado: 
. .AC 

Cidade: 
Rio Branco 

Endereço: 
RUA MARECHAL DEOOORO, 82!> 

Telefone: 
{68) 8401-5352 

Email: 
financeiró@higorpassagens.tur.br 

21.260.918/0001-40 BLL LOGISTICA EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RS 300.000,00 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO. SEM CONDUTOR, VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PlCK UP, CABINE DUPLA 4)(4, MOTOR A DIESEL, COM ASES 
PECIFICAÇÕES IGUAIS OU SUPERIORES:- Veiculo ano 2020 ou superior. Veículo Montado Sobre Chassi; • Cabine Dupla:- Tração 4x4; - Motor A Diesel;. Motoriz 
ação Com Potência Mínima De 160 Cv; • Cãmblo Manual;· Capacidade Para 05 Lugares;• Ar Condicionado; - Direção Hidráulica ou 0étrica: -Trio Elétrico (Trava, 
Vidro, Alarme);· Sistema De Freios Abs E Airbag Duplo· Acessórios: Protetor De Caçamba E Estribos Laterais;-Pintura Sólida: Branca. Para Atender As Necessi 
dades Da See Em Todo O Estado. Pelo Período De l 2 Meses. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
DF Brasília QUADRASHN QUADRA 1, SALA 723, ENTRADAA.AREA ESPECIAL A, S N (61) 3326-9776 comercial@blllogistíca.com.br 

- ----- -----·----------- ---- ----- - -

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

F<ano~oo l'a!r1ck ~A~ 
morante Abr 

llllêETOll ~ PA1m4fN1iO eu 1 

oe C:OM""15 _ -=I 
Relatório gerado no dia 30/06/202217:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
Código Validação: o0f5gr8Fwlxm%2fB0300eOghVambNKgfmugOK4pm71CM?14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeaJclsg%3d 
http:/lwww.bancodeprecos.com.brlCertificadoAutentlcldade? 
token"'oDf5gr8Fwlxm%252IB0300e0ghVambNKgfmugQK4pm71CM?14fVMzliZb1oWdXZgHwN6PYgeaejclsg%253d 

RS a.200,00 
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inc. lArt. 5°dalN65de07deJu/hode2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa objetivando a 

prestação em serviço de locação de veículos leves, pesados (sem condutor) para 

atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de 

Santa Bárbara do Pará/PA.. 

Descrição: Locação de veículos - leves , pesados - CAMINHONETE (GABINETE) - EM MÊS 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4 INTERCALADA, 

POTÊNCIA MINIMA DE 160cv, CILINDRADA MINÍMA 2.500m', ANO DE 

FABRICAÇÃO, ANO OE EXECUÇÃO DO CONTRATO, AR CONDICIONADO 

INTEGRADO, VIDROS ELÉTRICOS E TRAVA ELÉTRICA, ALARME COM CONTROLE 

REMOT, 04(QUATRO) PORTAS.CAPACIDADE PARAOS(CINCO) PASSAGEIROS À 

DIESEL E/OU À BIODIESEL, COM RÁDIO CD, CAPA NÁUTICA. PELÍCULA DE 

MAIOR PROTEÇÃO PERMITI_DA POR LEI CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS 

OS OCUPANTES CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 1 ,OODKG E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS POR LEI COMO: 

MACACO, CHAVE DE RODAS, PNEU RESERVA, TRIÂNGULO, ETC E SEM 

CONDUTOR 

Catser: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

i B.778.116/0001-11 LOC Rio LOCADORA DE VEICULOS EIRELI 

Data: 25/06/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:302021 / UASG:980369 

Lote/I tem: /1 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 23/07/202111:03 

Homologação: 06/08/2021 14:01 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1 2 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$7.990,00 

! * VENCEDOR ~ 
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante rião informado 
Descrição: Caminhonete- Marca. Modelo Chevrolet S 1 O VEfCUlO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA, tração 4x4 intercalada, potência mínima de l 60 cv, cil i 
ndrada.mínima 2.500m•, ano de.fabríi:ação, ano de execução do cor)trato, ar condicioílado integrado, vidros elétricos e trava elétrica, alarme com controle remo 
t, 04(quatro) portas ,capacidade para 05(cinco) passageiros à diesel e/ou à bíodiesel: com rádio cd, capa náutica, película de maior proteção permitida por lei ci 
nto de segurança para todos .□ s-ó"cui:iantes capa cidade de carga r(línlrna 1.000kg e todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos podei corno: ma 

, caéo, chave de rodas, pneú·reserva, tdângulo, etc e sem condutor. 

' i Estado: Cidade: Endereço:' Nome de Contato: Telefone: 
.(31)3309-1575 

Email: 
' MG Belo Horizonte RCAISTIANO MOREIRA SALES,.42 Fernanda contratos.mg@!ocminas.con;br 

17.370.391/0001-39 MO I ENGENHARIA & COMERCIO EIRELI RSB.200,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CAMINHONETE (GABINETE)-Especificação: VEICULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4 INTERCALAOA, POTÊNCIA MINÍMA DE 
l 60cv, CILINDRADA MINfMA 2.500m 1, ANO DE FABRICAÇÃO, ANO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, AR CONDICIONADO INTEGRADO, VIDROS ELÉTRICOS E TRA 
VA ELÉTRICA, ALARME COM CONTROLE REMOT, 04(QUATRO) PORTAS,CAPACIDADE PARA 05(CINCO) PASSAGEIROS À DIESEL E/OU À BIODlESEL, COM RÁDI 
O CD, CAPA NÁUTICA, PELÍCULA DE MAIOR PROTEÇÃO PERMITIDA POR LEI CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS OCUPANTES CAPACIDADE DE CARGA M 
INIMA 1.000KG E TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS POR LEI COMO: MACACO, CHAVE DE RODAS, PNEU RESERVA, TRIÃ 
NGULO, ETC E SEM CONDUTOR 

Estado: Cidade: 
PA Marituba 

Endereço: 
RUA ANTONIO BEZERRA FALCAO, 86 

Telefone: 
(91) 9996-3946 

Email: 
mdiengenharia@hotmail.com 

14.958.550/0001-22 AC BELO CONSTRUCOES,TRANSPORTES ESERVICOS EIRELI RS 1.1.800,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição; BELLOTO 

_EstadÍ:>: Cidade: 
PA Sã□ Domingos do Capim 

Endereço: 
AV DR. LAURO SODRE, 850. 

Nome de Contai□:, Telefone, Einail;, 
ANTÔNIO CARLOS BELO (91) 9921-0898 transportadorabellOto@hotmail;com 

~[},(+jr 
Francisco Patricl( do Amarante Abreu 

Dl!mOH lll: PAATMENTO oe COl~AAAS 

Item 2 Ve/CULO POPULAR, SEM MOTORISTA AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE COMS[RVAÇÂO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAi$, MOTOR DE POTENCIA MÍNIMA 1.0. CAPACIDAD[ PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS 

---------------____ .. ----------- -------------· 
Pn::ço Ést1mad□. RS :l 9'l9,00 fui') Percentual; - Preço Estimado Calculado: R$ 3 999,00 Média uos Preços Obudos. ::lS -~ 9,(moc 

Quantidade Descrição 

12 Meses VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05.(POATAS) PORTAS LA 

TERAJS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 (CINCO) PESSOAs, DOTADO DE TODOS OS EQUÍ 

PAMENTOS OB.RIGA TÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f5Ba:2832:7162:5b4B) 
Código Validaç.ão: oDf5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1 oWdXzgHwN6PYgeeeJclsg%3d 
http:/ivNNl.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutentlcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14fVMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeee)clsg%253d 

Observação 
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. s• da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Data: 24/09/2021 14:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para SRP: SIM 

RS 3.999,00 

prestação de serviços de locação de vefculos em geral de pequeno e médio porte, identificação: NºPregão:242027 / UASG:980162 
caminhões e máquinas pesada sem motorista para o municfpio de Governador 

Lote/Item: /1 
Edison Lobão/MA. 

Descrição: Locação de veiculas - leves, pesados· Veículo popular, sem motorista, ar 

condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, motor de 

A ta: Link.A1a 
Adjudicação: 13/10/202117:21 

potência mínima 1.0, capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de Homologação: 21/10/202111:03 

todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível 

flex, Idade máxima do vefculo: veículo com até 05 (cinco) anos, Informações 

detalhadas sobre quantitativo, consultar termo de referência anexado ao edital 

CatSer: 4014 · LOCACAO DE VEICULOS ·LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 84 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

' 10.256.060/0001·23 C & F SERVlCOS E EMPREENDIMENTOS LTDA RS 3.290,66 · 
, * VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante nãoihformado 

, Descrição: Veículo FIATPALIO 1.0 2017/2017, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conservação; 05 (portas) portas laterais, motor de potên 
'!" eia mínima 1.0, capacidade-para. no má~imo 05 (dnco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por li:i, quilometragem livre e combustível flex. 1 

.dade máxima do veículo: Veículo com até Õ5 (cinco) anos. 
' i Estado: Cidade: ·Endereço:, Telefone: Email: 

càyo_francoOO@hotmaii.com 1 MA Davinópolis- AV FERRADURA,09 (99) 9128-3884 

04.022.585/000l·OO MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$ 3.500,00 

Descrição: 'Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas laterais, motor de potência mfnima 1 .O, ca 
pacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios par lei, quilometragem livre e combustível flex. Idade máxima do v 
elcu!o: veículo com até 05 (cinco) anos. Fiai Uno" 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA João Lisboa R SAO SEBASTIAO, 12 

36.170.327 /ODOJ ·59 LEDE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
' Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone: 
(99) 9164-1550 

Email: 
adao5000@hotmail.com 

R$3.999,00 

Descrição: Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas)"portas laterais, motor de potência mínima LO, cap 
: acidade para no máxim.o 05 (cinco} pesso~s. dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilomefrage_m livre e combustlvel flex. 1 d ade máxima do ve 

ículo: veículo com até 05 (cinco).anos. 

1 Estado; 
'MA. 

Cidade:. 
Davinópolis 

Endereço: Telefone: 
AV DOS IPES, 08 (99) 9710-0100 

33.351.133/0001-61 H N PP PONTES COMERCIO E NEGOCIOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email: 
centralcitySolUcoes@gmail.com 

R$ 4.031,00 

Descrição: Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, motor de potência mfnima 1.0, capacidade 
para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combusHvel flex. Idade máxima do veiculo: vef 
culo com até 05 (cinco) anos. Informações detalhadas sobre quantitativo, consultar termo de referência anexado ao edita 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA São Luls R MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA, 3 

, 10.644.834/000J.93 SOUSA CAMPELO TRANSPORTES L TDA 

Marca: Marca não i.nformada 
Fabricante: Fabricante não !nformado 

Telefone: 
(98) 8577-3440 

Email: 
hgrpontes@gmail.com 

R$ 4.113,00 

, Descrição: Veículo popular, sem motorist~. ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) partas, motor de poténcia mínima 1 .O, capacidade 
' para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todas os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustivel flex. Idade máxima do velculo: véí 
1 cuia com até 05 (cinco) pnos. Informações detalhadas sobre quantitativo, consultar termo de referência anexado ao editai 

Estado: Cidade: 
PI Teresina-

Endereço: 
R JOAQUIM BARROSO, 4350 

Telefone: 
(86) 8107'8955 

Email: 
brlocadora.gerencia@hotmail:corn 

j-A,,A~---~-
Franclsco Patrick do Am f aran e Abreu 

DIRETOR OJ; PAJlTMENTO 01: COMPJlAS 

Relalório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http://wwtN,bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticldade? 
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Hem 3:ÕNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS DE F-.ABRICAÇÁO, CAPACIDADE DE42 A52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM 
BANCOS 'INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA ATENDIMENTO AS VIGENS f:ORA DO MUNICÍPIO OU ATENDIMENTO DENTRODCJ MUNIC1PIO. 

~-----------------------------------------
Preço Estimado: RS 650,00 (un) Percenlual: • Preço Estimado Calculado: 1~$ 650,00 Média dos Pri:ços Obtldos: R$650,00 

Quantidade Descrição Observação 

' 100 Dias • ÔNIBUS EXECUTIVO co~ NO MÁXIMO 1·2 ANOS DE FABRICAÇÃO. CAPACIDADE DE42 A s2PA$SAGEIRos, EQUIPADO coM BAN 

COS INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARAATENDIMENTO.ASVIGENS FORA DO MUNICÍPIO OU ATENDIMENTO DENTRODO MUNICf 

~ J 
--- ••R""-~••..;;,,._L-_ ',.fc,..-.,.,,.,~R-,.~ _ _____.._..., __ .;....;.,,,,..., •••• ....;..,,.,..;;,.,,.~-~-•~-•-___.,.,..,,,..~,i--,.~~~~~~~--~-~--~-~----

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. s• da IN 65 de 07 de Julho ele 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

lo• Região Militar 

10°Depósito de Suprimento 

Objeto: Contratação eventual de serviço de fretamento, sob demanda, de ónibus, micro

ônibus e locação de veículos. 

Descrição; Prestação de serviço de transporte para servidor- diária de2• a domingo· 

Data: 08/10/2021 08:30 

Modalídade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

A$ 650,00 

Identificação: NºPregão:l 92021 / UASG:160049 

Lote/Item: 1 /2 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 14/10/2021 16:38 

FRETAMENTO DE ÕNIBUSVeículo FRETAMENTO DE ÔNIBUSVefculo tipo ÔNIBUS Homologação: 08/1 l/2021 15:34 

EXECUTIVO COM MOTO-RISTA - capacidade mínima para 42 (quarenta e dois) 

passageiros, fabricação a partir do ano de 2015. Equipamentos obrigatórios e 
acessórios: Veículo com toalete, Ar-condicionado, cintos de segurança dianteiros 

de 3 pontas retráteis com regulagem de altura, cintos de segurança para 

passageiros de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de neblina, 

equipa menta de TV e DVD, som ambiente, frigobar, poltronas individuais 

reclináveis, todos os vidros laterais com película protetora solar no limite máximo 

permitido pelo DENATRAN ou cortina - Departamento Nacional de Trânsito e 

todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, Diária até 200 Km, 

com pernoite. 

CatSer: 23213 • PRESTACAO DE SERVJCO DE TRANSPORTE PARA SERVIDOR· DIARIA 

DE28 A DOMINGO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 160 

Unidade: Outras unidades 

UF: CE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

1 . . . 
j 43. 271.801 /O 001 -02 DIVINAS LC TRANSPORTE E ~OGISTlCA i_ TOA · RS 648,DO 
1 
\ Marca: Marca não informada 
1 Fabricante: Fabricante não informado 
l Descrição: Veículo tipo ôNielJS EXECUTIVO COM MOTORISTA• capacidade mínima para 42 (quarenta e dois) passageiros, fabricação a p,;utir do ano de 2015. 
r, Equipamentos obrigatórios e acessórios: Veiculo com toalete, Ar, condicionado, cintos de segurança dianteiros de 3 pontas retráteis com regula gem de altura, 
i cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de neblina, equipamento de TV e DVD, som ambiente, frigobar, poltronas i 
; J1iliiiiifuais reclináveis. todos os vidros laterais com película protetora solar no limite máximo permitido pelo DENATRAN <iu conina - Depanamento Nacional de 
; Tr~nsito e todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 

' 1 Estãdo: Cidade: Endereço: , · Telefone: Email:: 
l \ RJ Rio de Jané)ro RUA DO ARROZ, 00090 (21) 8534-3818 cristinarépre~~ritan~e@ihoimail.corJl , 

' ~-~-~-----~ ~----~--~---~-- •-•">M.W-w'-\.~m•>,.,._,_,_,.,_,,_, 1 

08.269.988/0001-09 J.R. SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RS 650,00 

Descrição: FRETAMENTO DE ÔNIBUS Veículo FRETAMENTO DE ÔNIBUS Veiculo tipo ÔNIBUS EXECUTNO COM MOTO-AISTA-capacidade mínima para 42 (qu 
arenta e dois) passageiros, fabricação a partir do ano de 2015. Equipamentos obrigatórios e acessórios:Veículo com toalete, Ar-<:endicionado. cintos de segura 
nça dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de neblina, 
equipamento de TV e DVD, som ambiente, trigabar, poltronas individuais reclínáveis, todos os vidros laterais com película protetora solar no límite máximo per 
mitido pelo DENATRAN ou cortina - Departamento Nacional de Trãnsito e todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Diária até 200 Km, co 
m pernoite. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 
CE Crateús R PADRE MACEDO, 542 JULIANA 

.---------
! 20.l 02.044/0001 ·30 IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Relatório gerado no dia 30/06/202217:03:49 (IP; 2804:14d:8c8f:87ac:15Ba:2832:7162:5b46) 

Telefone: 
(85) 3491-1301 

Email: 
juliana@rapidograteus.com.br 

Código Validação: o0f5gr8Fwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWd){zgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD30□eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14IVMzl!Zb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

R$900,00 : 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

1 Marca: Marca não informada 
'_ Fabricante: Fabricante não Informado . _ 

Descrição: FRETAMENTO DE ÔNIBUS Veiculo F RET AMEN TO OE ÔNIBUS Veículo tipo ÕN IBUS EXECUTIVO COM MOTO-RISTA - capacidade mínima para 42 (qu 
' arenta e dois) passageiros. fabricação a partir do ano de 2015. Equipamentos obrigatórias e acessórias: Veículo com toalete, Ar-condicionado. cintos de segura 

nça dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de neblina, 
equipamento de TV e DVD, som ambiente. trigabar, poltronas individuais reclináveis, todas os vidros laterais com película protetora solar no limite máximo per 
mitido pelo DENATRAN ou cortina - Departamento Nacional de Trânsito e todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CDNTRAN. Diária até 200 Km, co 
m pernoite. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: ·relefone: Email: 
, f'R Piraquara R PASTOR ADOLFO WEIDMANN, 1068 EDUARDO (41) 4101-3732 impa cti:Jcomerc!oservicos@grnail.com 

Item 4 CAMINHÃO COM BAU,SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DECONSEílVAQÃO,01 (OUAS) P08TAS LATERAIS, COM 
CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, 

-- ---- ------ -- -- --- .. --.. - ... - -- -- -- - ------- - .... -- - ,, _____ --- --- ----
Preço l'stimado HS '1 M,34 (un) Percentual· - Preço Estimado Calculado· •lS nold4 M~dia dos Preços Obtidos• RS 1 "(,(),..)4 

Quantidade Descrição Observação 

' 12 Meses CAM iNHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM CAPAC 

IDADE DE 1.800 QUILOS, CABINE SIMPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, QUILOMETRAGEM LIVRE E COMBU 

."srf\iEL A DIESEL (COMBUSTIVEL NÃO INCLUSO), DOTADO DE TODOS os EQUIPAMENTOS OBRIGATÓP.IOS POR LEI, MODELO co 
MPAT(VEL AO HYNDAI HR R 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. IM. Sºdà IN65de07deJulhode2021 

RS7.166,34 

órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Data: 24/09/2021 14:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para SRP: SIM 

prestação de serviços de locação de vefculos em geral de pequeno e médio porte, Identificação: NºPregão:2420211 UASG:980l 62 
caminhões e máquinas pesada sem motorista para o município de Governador 

Edison Lobão/MA. 
Lote/Item: /2 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 13/10/2021 17:21 

Homologação: 21/10/2021 11 :03 

Descrição: Locação de veículos - teves, pesados - Ci:iminhão tipo baú, sem motorista, em 

perfeito estado de conservação, 02 (duas) portas laterais, com capacidade de 

1.800 Quilos, cabine simples, direção hidráulica, transmissão manual, 

quilometragem livre e combustível a Diesel, dotado de todos os equipamentos 

obrigatórios por lei, modelo compatível ao HYNDAI HR ou similar. Informações 

detalhadas sobre quantitativo, consultar termo de referência anexado ao edital 

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov 

,br 

Quantidade: 24 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES / PESADOS Unidade; Unidade 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

' l 0.644.834/0001-93 SOUSA CAMPELO TRANSPORTES L TOA 
*VENCEDOR* 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$7.166,00 

1 Marca: Marca não informada 
) Fabricante: Fabricante.não informado 
: Descrição: Caminhão tipo baú, sem motorista, emperfeitoestado de conservação;.02 (duas) portas la_terais, com capacidade de 1,800 Quilos, cabine simples, 
' direção hidráulica, transmissão manual, quilometragem.livre e combustível a Dlesei,cfofado de todos os equipamentos obrigatórios por lei. ;nodeÍci compatível 
; ao HYNDAI HR ou similar. Informações detalhadas sobre quantitatívo, consultar termo de referência anexado ao edital 

1 Estado: Cidade: 
PI Teresina 

Endereço: 
R JOAQUIM BARROSO, 4350 

Telefone; 
(86) 8107-8955 

Email:' 
llrlocadora.gerencia@hotmail:com 

00. 700.484/DOOl-8 l JUDKAL SERV!COS DE TRANSPORTE E ALIMENTACAO ElRELI 1~~ R$7.166,67 

FrancJsca Patrlck do A 
morante Abreu 1 

o11mo~ OE PA~rr.i,Nro oe co,.1PAA5 . j 

Relatório geredo no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP; 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5grBFll.!lxm%2fB0300eDghVarnbNKgfrnugQK4pm71CMP14NMzllZb1oWdXzgHwN6PYgeee)císg%3d 
http://w-Nw.bancodeprecos.corn.br/CertlficadoAutenUcldade? 
!oken=aDf5grBFll.!lxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzllZb1oWdXigHwN6PYgeeejclsg%253d 13/38 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL __________________ ,,, ... , ....• ,,,., •.... ,. _____________________________ _ 
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Caminhão tipo baú, sem motorista, em perfeito estado de conservação. 02 (duas) portas laterais, com capacidade de 1,800 Quilos, cabine simples, 
direção hidráulica, transmissão manual, quilometragem livre e combustível a Diesel, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, modelo compatível 
ao HYNDAI HR ou simílar. Informações detalhadas sobre quantitativo, consultar termo de referência anexado ao edital 

Estado: Cidade: Endereço: 
DF Brasnia Q QN 1 4 A CONJUNTO 3 LOTE, 08 

Telefone: 
(61) 3334-2845/ (61) 9849-3929 

Email: 
nulic.judkal1@gmaí1.com 

Item 5 VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA. AR CONDICIONADO, Er.-1 PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, lvlOTOR DE POTENCIA MiNIMA 1.0, CAPACIUAOE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS 

--------·--------
Preço ffsti'rnado'. RS 3_9gq_oo (u11) Percentual: - Preço 1:"slirnado Cnlculadrr R$ 3 êJ99,00 Média dos Preços Obtidos: R.S 3.9Cl.9,00 

Quantidade Descrição Observação 

.J 12 M~~e~ ,; ., ; ~~fCULÕ f>OPULAA;s~M MoiOR1sTAAA coN01clbN_ÀDô.-EM·PERFEITO:EsTAóó DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PO~TAs.i:Á -

' ·' . 'TERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA l .O, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO)PESSOAS000T AÕO QE TODÕS' OS EQÜl 

:' I: . PAMENTOS OBR1GAT.ÓRÍÓS POR.LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTNEL A GAsOLINA , 1 
!-, ... ·:I. ;·,. ::.-. .. - - . . . -~ ' . ·- . • . . ... 

li ' ~ 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/no. I Art, 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDlSON LOBÃO 

Data: 24/09/202114:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para SRP: SIM 

RS 3.999,00 

prestação de serviços de locação de vek:ulos em geral de pequeno e médio porte, Identificação: NºPregão:242021 / UASG:980162 
caminhões e máqufnas pesada sem motorista para o município de Governador 

Edison Lobão/MA. 

Descríção: 

Lote/Item: /1 

Ata: Unk.Ata 
Adjudicação: 13/10/2021 17:21 

Homologação: 21/10/2021 11:03 

Locação de veículos - leves • pesados - Veículo popular, sem motorista, ar 

condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, motor de 

potência mínima 1.0, capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem rivre e combustível 

flex. Idade máxima do veículo: ve/culo com até 05 (cinco) anos. Informações 

detalhadas sobre quantitativo, consultar lermo de referência anexado ao edital 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 84 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS- LEVES/ PESADOS Unidade: Unídade 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
f.,;1,.-,- .-i.. . ··,t..,;._·1 ··· .. . - . ·- - "_::. y.. . ,: ~· . 

li"-,0.25M60/000l-23 ·>ó &.F'SERVIC0S .E EMPREENDIMENTOS LTDA -
~ ... / . . : .. .. : . . - . §'·· ~ •.. .. 

i '*VENCEDOR * ... ' .. 
; . 
l 
j -li,1arca: Marca n~o informada 
, Fabricante: Fabricante não inlonnado , 
f. Oesciiçãci:Veículo FIAT,PALlO 1.0 2017i2017, sem.motorista, árcondicíonado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas laterllís, motor de potên ;' 
j -cià rrtfnima 1_0, capàcidadç para ilo mal<imo 05 (cinco) pessoas.dotado de todos os· equipamentos óbri{jatórios parlei, quilometragem Íivre e combusUvel llex. l : l dade m;bima do veículo: veículo com até 05 (cinco) anos, . ' , · - '. 

r:esfàdo:, Çidade: Endereço: Telefone:·_ . Email: · 
! _M_A , Davinôpóif~. · ,AV FERÂÀOIJRAiQ9 (99)9128-3884 . caYD-aftanC;ciO,Q@hotmáil.,con,. 
,- __ , ----~ ........ --- .• "-, .... -.. -.. -·. •----✓---~---~------...... -~. 

04.022.585/0001-00 MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$3.500,00 

Descrição: 'Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas laterais, motor de potência mínima 1 .O, ca 
pacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios parlei, quilometragem livre e combustível fleic. Idade máxima do v 
elculo: veículo com atê 05 (cinco) anos_ Fiai Uno' 

Estado: Cidade: 
MA João Lisboa 

l;:ndereço: 
R SAO SEBASTIAO, 12 

Telefone: 
(99) 9164-1550 

Email: 
adao5000@hotmail.com 

Relatório gerado no dia 30/06/202217:03:49 (IP: 2804:14d:Bc8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5gr8Fwlxm%21BD300eDghVambNKglinugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXl:gHwN6PYgeesjclsg%3d 
http:/Jwww.bancodeprecos.eom.br/CertlflcadoAutenllcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwNSPYgeeejcisg%253d 14/38 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

1 36.770.327/0007-59 LEDE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIREU 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$3.999,00 

Descrição: Veículo popular; sem motorista, ar condicionado. em perfeito estado de conservação, 05 {portas) portas laterais, motor de potência mínima 1.0, cap 
acidade para no máximo os (cinco) pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível flex. Idade máxima do ve 

l fculo: veículo com até 06 (cinco)anos. 
1 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MA Davi nópolfs AV DOS IPES; 08 (99) 9110--01 ao 

33.351.133/0001-61 H N PP PONTES COMERCIO E NEGOCIOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email: 
centra!citysoluêoes@gmail.ccim 

R$4.03l,OO 

Descrição: Veículo popular, sem motorista. ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, motor de potência mínima l .O, capacidade 
para no máximo 05 (cinco) pessoas, dota do de todos as equipamentos obrigatórias por lei, quilometragem livre e cambusUvel flex. Idade máxima do veículo: ver 
culo com até 05 (cinco} anos. Informações detalhadas sabre quantitativa, consultar termo de referência anexado ao edita 

Estado: 
MA 

Cidade:· 
São Luís 

Endereço; 
R MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA, 3 

l 0.644.834/0001-93 SOUSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone: 
(98) 8577-3440 

Email: 
hgrpontes@gmail.com 

R$4Jl3,00 . 

J Descrição: Veículo popufar, sem motorista. ar condicionado, em perfeito estado de conservação, O~ (portas) partas, motor de potência mínima 1.0, capacidade 
; para na máxima 05 (cinco)pessaas; dotada de todas as equipamentos obrigatórios por lei; qullonietragem livre. e combustível flex. Idade máxima do veículo: vef 
1 culci com até 05 (cinco) anos. Informações detalhadas sobre Quantitativo, consultar termo de referência anexado ao_ edital 

' Estado: 

! PI 

Cidade: 
Teresina 

En_dereço: 
R JOAQUIM BARROSO, 4350 

/..;.,~.,.,~----c.,_~-fi --~--••<• ------

Telefone: 
(86) Bl 07-8955 

Email: 
brlacadora.gerencia@hatmail.com 

Item 6 CAMINHÃO COM CORRE:.GlRIA TIPO 3X4 Â DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INF-RAE:.S1 RUTUBA -------- __ ... ...._.........._. _____ .., _______ -- .._.....,.._ -- - _ ..... ___ -__ " --
Preço Estimado. A$ 11 , 2.5 00 11,,n) Percentual - Preço Csumodo Calculado. R$ 11 i 25 (1(} MMia dos Preços Obtidos 1-<$ 1 • • .lfi,,Ju 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses CAMINHÃO COM CORRECERlA TIPO 3X4 J.i DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. IArt. 5ºdaiN65de07deJu//Jode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa objetivando a 

prestação em servíço de locação de veículos leves, pesados (sem condutor) para 

atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de 

Santa Bárbara do Pará/PA.. 

Descrição: locação de veículos - leves , pesados - CAMINHÃO 3X4 - EM MÊS LOCAÇÃO 

DE CAMINHÃO PATA TRANSPORTE DE DIVERSOS, COM CORROCERIA PESO 

BRUTO DE 4.D00 KG, (flPO ¾), COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO CDNTRAN E 

SEM CONDUTOR 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICU1;~ / PESADOS 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
DIRJ;TOR Df PAATl:.fNTO oe COMPRAS .. ~-=.-' j 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

; 18.778.17 6/0001-11 LOC RIO LOCADORA DE VEICULOS EIRELI 
, * VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
F_abricante: Fabricantenao informado 

Data: 25/D6/202l 09:00 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 11.725,00 

Identificação: NºPregão:302021 / UASG:980369 

Lote/Item: /3 5 

Ata: Link.Ma 
Adjudicação: 23/D7/202l 17:03 

Homologação: 06/08/2.021 14:06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 9.440,00 

Descrição: Caminhão_ 3>:;4- M,ircaModelo Mercedes Ben.: B 1 5 Locação de caminhão para transporte de diversos, çom corroe e ri a peso bruto _de 4,000 kg, (tipo , 
>t,}, com todas as exigênciªs d<:> CONTRAN é sem co~dutor. 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2B04:14d:Bc8f;87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http:/lwww.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutentlcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 15 / 38 



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ 

~stado: 

'MG 
Cidade: 

·Ertd~Íeço:: .- c·~·---~-··· .. ·- -

RCRISTIANóMOF!ElAA $A(ÉS,.4.? 
Nome de Côntato: 

-- ·releforie: ~--,;~_.~fn~n~~· ----~-··~·-·"-~~ .-'""'.~---~ 

Belo Horízont.e Fernanda (31) 3309a}675 êon~ratos.nig@locminàs:con'.br 

21.526.029/0001-81 P. S. SERVICOS DE EVENTOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$9.450,60 

Descrição: CAMINHÃO 3X4· EM MÊS LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PATA TRANSPORTE DE DIVERSOS, COM CORROCERIA PESO BRUTO DE 4.000 KG, (TIPO 34), 
COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO CONTRAN E SEM CONDUTOR 

Estado: Cidade: Endereço: 

PA Marituba RUA DECOUVILLE, 680 

i 17.370:391 /0001 ~39 M O l ENGENHARIA & CôMERC 1.0 ÉI RELI 
' ' ' 

, Maft:a: Marca não lnform ada 

Telefone: 
(91) 8179-1243 

Email: 
mellopatrick@yahoo.com.br 

R.S ll.550,00 

, 'f'abricante: Fabricantefiáóinformado . . . . . . . . · , . •.•. . . . . . 
: Descrição: CAMINHÃO 3X4,E~pecificaçaó: LOCAÇÃffDECAMI NHÃO PAT ATRÀNSPORTE DE DIVERSOS. COMCORRÓCEAIAPESO BRUTO DE 4,0ÓQ KG, (TIPO 
1 ¾),CdM TODAS AS E;:XÍGÊNQ.IÁS DO ,CONTRAN E SÉMCÓNDLITOR . 
1 
l Éstàdo: 'Endereço: 

f PÃ Marftuba RÜA.ANTONID8EZi:BRA i=A~CA0,86 
~~ .. -~~----~-,,._,,,_.;_., 

12.664.806/0001-63 L DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI 

Marca: Marca não informa da 
Fabricante: Fabricante não informado 

J'êlefone: 
. ·(9})9!J.9&,3946 

Éma.il: 
mdiengenharia@hotma iLcom 

R$ 11.900,00 

Descrição: CAMINHÃO 3X4 Especificação: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PATA TRANSPORTE DE DIVERSOS, COM CORROCERIA PESO BRUTO DE 4.000 KG, (TIPO 
%), COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO CONTRAN E SEM CONDUTOR 

Estado; 
PA 

Cidade: 
Cametá 

Endereço; 
ROO BR 422, SN 

Telefone: 
(91) 3781-2615 

í 10.195,504/000l-6B GAUN,Dó LOCACAO'É,SER\IICOSLTDA 
' 

Email: 
conteccametafilíal@hotmail.com 

R$72:0D0,00 

i Marca: Marca não:íiiforrnada . . , 

1 Fatlricante: Fabricantenã6ínfi:;rmado . . . . . . . . . ... . .. ... . . . -· . · .. . .. . ..... i 
\ Descrição: CAMltl!HÃO 3)(4' Especitícaçãa: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PATATRANSPORTE DEDIVERSOS, COMCôFiROCERl,\ P_ESO BRUTO D1:;4,000 KG, (flPO , 
- '%),COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO CONTRAN E $EMCQNDUJORFORD 

1 Estado: <:;idade:, Endereço: Telefone; 
ROD P,/\ 263, SN ' 1. PÁ Br!lu Bfahco 

í ... .-:,__~·-•---------
(9l) 884$:0992 

Eniaifa 
galindo1tda(!jigrnaiLcam 

.... ,,.-· "·---.. --··---,•--~ ....... - ' ... , .... , ....... ,_,.,J 

03.069.571 /0001-70 PARA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RS 12.133,33 

Descrição: CAMINHÃO 3X4: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PATA TRANSPORTE DE DIVERSOS, COM CORROCERIA PESO BRUTO DE 4.000 KG, (TIPO%). COM TOO 
ASASEXIGtNCIAS DO CONTRAN E SEM CONDUTOR Mercedes Benz l016ANO 2016 

Estado: Cidade: Endereço: 
PA Tucurur AOD BR 422, 04 

Telefone: Email: 
(94) 9121-2058 paraconcretos@paracancretos.com.br ~-J?MF 

franc:lseo Patrick do Amarante Abreu 
01mcR DE PARTMEWO D2 COl611AS -~ 

Item 7: CAMIONETE TIPO PIOR UP, CABINE DUPLA GOM CAP.RóCl;;RIA, A DIESEL 4.X4 
~llllfflll,-•~-" H-- - ~ ... ~"-"{•-~- .. ,,;..;.. ...... ~ ~:i:.-~..i ..-.-~ .. át~--0, - --~.... H loli" MH .. ....- ,.,,,. "4 -

Pr%lo Cst1maclo. RS 7 R'iO,üO (illrf} Pt!rcenLpa!. • Prqço Cs1 imaclo CalculadtJ; RS 1 $&O 00 Mêd'1a dos' Preços Obtidos, Rl 'Bl,J;l,Ut, 

Quantidade Descrição Observação 

12.Meses CAM IONETÉ TIPOPI CK UP, CABINE .·DUPLA COM CARROCERIA, À ·01~SÉ~ 4X4 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

R$ 7.850,00 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DÉ VEÍCULOS A SEREM 

UTILIZADOS EXCLUSIVAMENTE JUNTO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA. 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:Bc8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 

Data: 10/02/2022 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 359B0 

Lote/Item: 2/2 

Ata: Link,â!a 

Fonte: licitanet.com.br 

Código Validação: oOf5gr8Fw1xm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeee)clsg%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertlficadoAutentic!dade? 
loken=oDf5gr8Fwlxm%252fB0300eOghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdX:zgHwN6PYgeeejcisg%253d 16 /3B 



• ffi 1 ' 

l!l . . ~ 

Descrição: Vefculo utilitário tipo camionete/ pick-up - Configuração mínima do veiculo: 

com 04 (quatro portas) -Veículo utilitário tipo camionete/ pick-up -

Configuração mínima do veículo: com 04 (quatro portas), a óleo diesel, potência 

m(nima de 120 cavalos, cilindrada mínima de 2.000m•, com direção hidráulica, ar 

condicionado, vidros elétricos, trava elétrica, lona marítima, proteção de 

caçamba, transmissão de 05 (cinco) velocidades à frente de 01 (uma) a ré, 

tração 4 x 2 e 4 x 4 intercalada, com capacidade de carga no mínimo 1.000kg, 

com capacidade para 05 (cinco) passageiros, som com Rádio/CD/ MP3, com 

película e adesivagem conforme arte fornecida pelo órgão, sem combustível e 
sem motorista. Valor de locação mensal. 

Quantidade: 11 

Unidade: Serviço 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.726.073/0001-70 S. S. DE ASSIS 
*VENCEDOR* 

1 Marca: Caminhonete 
! l'abrícante: Fabricante não informado 
; Modelo: Media 

Descrição: Descrição não informada 

i .Estado: 
: :t;.IA 

Cidade:· 
Açailândia 

Endereça: 
R PJAUI, 19 

Telefone: 
(99) g7 73..g186 

14.794.268/0001-57 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Marca: TDVOTA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: HILLUX HRV 4X4 
Descrição: Descrição não informada 

Einail: 
co111ab11solucao@grnail.com 

RS 5.978,66 

RS 6.000,00 

Estado: Cidade: 
MA Senador La Rocque 

Endereço: 
AVWALDEMAR MOTA E SILVA, 378 

Telefone: 
(99) 9999..gggg 

Email: 
naotem@gmail.com 

r¼,. ~~~~--.. . - -·--- - ........... _,. __ ,-,- rwN. ,, ------· ----· ~~·- - - ---~~ • _, _ ___,,_, ____ ... --- -----'"--••-• .. ·-•· ...,_ .. __ ------ ---~..---~-

f 00.140.738/0001-54 D & G COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES EIRELI 

: ,Marca: GM 
f Fabricante: Fabricante não informado 
! Modelo: S10 

Descrição: Descrição não'informada 

R$ 6.499,00 1 

Estado: Cidade: Endereço: 
BA Alo Real RUA CORONEL OTAVIO DE SOUZA LEITE, 96 

Nome de Contato: 
VERALUCIA 

Telefone: 
(71) 99601-8026 

Email; 
dgcomercio@autlook.com 

l 1.579.983/0001-89 LUENYS BRAZ COSTA MENEZES EIREL1 

Marca: TDYOTA 
Fabricante: Fabricante não informada 
Modela: HILUX 
Descrição: Descrição não informada 

Estada: Cidade: 
MA G overnadar Eugénio Barros 

10.794.128/0001-28 TA DAS LOPES EIRELI 

; !-,1arca: FIAT TORO OU SIMILAR 
; Fabricante: Fabr1cante não informado 
i Modelo: FIAT TORO OU SIMILAR 
1 Descrição: Descrição não informada 
1 
'. Estada; Cidade:• 
1 MA São Luís 

Endereça: 
R SETE, 15 

Endereça: 
R 25 OE AGOSTO, 160 

Telefone: 
(98) 9135-7096 

28.978.163/0001-62 V DA C SANTOS SERVICOS 

Marca: NlSSAN 

Telefone: 
(99) 81 1 1-5887 

Email: 
luenysbraz@bol.com.br 

Email: 
tiagoprakatum@hotmail.com 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: FRDNTIER 
Descrição: Descrição não informada 

1<~}v 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

lllRflOR OI PARfMENTO OE COl,1~;.AS 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA São Luís R VINTE E DOIS, 18 

j 

'. 36.003.255/0001-55 EVERTON DA SILVA MARQUES LTDA 
! 
, Marca: CHEVA.OLET Sl O 
. OUSIMlLAR 
' Fabricante: Fabricante não informado• 
1 Modelo: CHEVROlET s1_0 

OU SIMILAR 
' Descrição: Desc~ção não'infoirriada 

Relatório gerado no dla 30/0612022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832;7162:5b46) 

Telefone: 
(98) 8801-4828 

Código Validação: oDf5gr8Fwlxm%2fBD300aDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzl1Zb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http://wWW.bancodeprecos.eom.br/Certific:adoAutenUcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm¾252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

RS 7.850,00 

RS B.500,00 , 

R$8.560,00 

R$ 8.633,33 

17138 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

.. ".Cictaal::r~;.}•~; ~nq~r~,',oi- : 2 . : ~~;.:rr:> :· ,. . : ' .. · -~~,~~~~~i! '. ·: . ; ·. _:. ;I;m~!lJ}:''.::, T .. .' . . · .. -·.. • -,~~rr :-~:i íl~}i~•~'ôf 
r ÇE 
;' 
t.;.,;;,·_,-:...··. 

Portalez~ ' • RüAJOAOCOf:1D!:l~Oi3Ç69·· · ." , • '•(~~):~9?1,"5453, . ... • jh~~-7.~!Pft;?º®Y~~op.com. , 1 
~~~--- ·-• ....:......--:·,v·,;;;.._· =--' .,, ..... .........,.~_ ... ·,,,,,,·.· )~,--'·.··;,~-,,:,.;._., :"---',, .;.. ... -~~_-'.:.~:Ll:~fü~ .. ~ .. _.>>1;;,..,,;L;,_•--·---•--~-";~ ~~~-?i;,;~i;-~--'--c.•'•-U ~T,,, .. ,,..:;.<•;·,, .. ,.a,~· ... "T' 

Item 8~ Ô\4MINHÃO PIPA 15.000 L TRUCAOO, CARGA ÜTIL MÁXIMA 15.935' KG, QISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 lvl, POTÊNCIA 200 CV, li.lCLU 
SIVE TANQUE DE AQO PARA TRA1'4SPORTE DI; ÁGUA - OHP DIURNO. AE_06/2Q14 

~~--------------------
Preço Es!Írnado· RS 8 890,00 {u,1) Percentual, - Preço l;stimado O.ilculado: P,$ 8.Mó,00 Médi<.l dos Preços Obtidos· R$ S $9:0.r;i0, 

Quantidade Descrição Observação 

f12º;J;;Js'i ' ;éAtvilNHÃO PÍ~A{S:dtl6'LTRLICADO. C/\R~t1&'.Mli<1Mi15:935 KG, DISl:t,NdÍÍC~NTRÉ EIXOS 4;a Méf'~rílw1A230 CV, JNtL___ =· ..... ' ... l 
\ · ·• . , ; f; =: u Sfyt 1' ANqUE;Ó~:~çn PARi'TRANsPpRTED,EÀ.~0/i •'C8P. Diu RNo, ÁFa,()6/1.fJl 4 , , · ;:; }; ,,: . · · · · , 
-• -• -• •-• -• ~ ~ , • " e , •• , • '"' , • ••••e •• • "'" """' , , , , , ,, , W'W , , ,, n , - , , , , ,..;..,_.;,. • , ;,_,~;,;...;,.,,.,,~ 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais· 

lnc. li Art. 5ª da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS,CAMINHÃO PIPA E CAÇAMBAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MINICIPAL 

Descrição: CAMINHÃO DOTADO DE UM TANQUE COM CAPACIDADE PARA 15.000 

LITROS,TIPO CAMINHÃO PIPA SEM OPERADOR.- CAMINHÃO DOTADO DE UM 
'TANQUE COM CAPACIDADE PARA 15.000 LITROS.TIPO CAMINHÃO PIPA SEM 

OPERADOR. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 19/07/2027 00:00 

Modalidade; TOMADA DE PREÇOS 

SRP: NÃO 

Identificação: 00001621 

Lote/Item: l /3 

Ata: N/A 

RS 8.89D,00 

Fonte: terrasanta.brasiltransparente.net/tr 

ansparencia/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

UF: PA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Item 9/ CAMINHÃO BASGULANlE 1 O M3, TRUCADO CABJN!: SIMPLES, PÉSO BRÜTO TOTAL 23.000 KG, CAHG'A ÚTIL MÂXIMA 15 . .935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCI_A 230 CV 11\ÍGI_USIVE CAÇAMBA MEfALICA-,CHP DIURNO. AP'_06/2014 

;--••--•~-u•u-------•-"''--•••----------••R•••-----••••-~-~-••-------•-.,.•~•~ ... ••••~-•-------
P!~ço Éstimado; R$ 12.000,00 (un) Percen1ual.- Preço estirriarlo Calculado: R$1~.000,00 Média dos Preços Obtidos: RS n,OOO,Pà 

Quantidade Descrição Observação 

r-12-.. J~~ks ', ·CAMiNHÃO sAséuV,,~TE íl OM3;TRlJÇAD~ZÁé1;ÊsfMPLES, PÉSOBRUJÓ 'fQTAC0 23,CJ(l(l KGOCA~IZ6r1CGÃi1MA 15.935.KG, • " ' ' 

!.~. " ,i'\%~t · DISTÂNCIA ENI~E',~}>º;;i:~?.:M! PQT~~~!±~:~Ê 8-~!_~CL:JSIVECAÇAMB;t ~~.~!êA· CHP □IÜR,~~~J:.~füiq:4, .• V ... 'j, . = 
1 
1 

l Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
lnc. /Art. 5ºdalN65de07deJu/hode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL D~ UNNBA Data: 03/05/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 12.000,00 

Objeto: Locação de velcul □s do tipo caminhão basculante, caminhão 3/4, van e minivan, 

para serem utilizados na manutenção das atividades das Secretarias de 

Governo, Administração e Planejamento e Secretaria Municipal da Educação, 
CUitura Esporte e Lazer .. 

Identificação: NºPregão:82022 / UASG:983949 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5gr8Fwlxm%21BD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP 14NMzlíZb1 oWdXzgHwN6PYgeeejcisg %3d 
http:/twww.bancodeprecos.eom.br/CertiflcadoAutenticJdade? 
token=oDf5gr8Fwlxm¾252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 18138 



lote/Item: /4 

Ata: 1.ink.A1a 
Adjudicação: 06/06/2022 18:27 

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

BASCULANTE TRUCK 6X2, SEM MOTORISTA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 

METROS CÚBICOS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV, 06 CILINDRO, CAIXA DE 

CÃMBIO DE NO MÍNIMO 06 MARCHAS E 01 RÉ. PTB MIN1MO 23.000KG, ANO DE 

FABRICAÇÃO MfNIMO 2012. 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: BA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Í""" .. 
i 27.652J 42/0001-70 CONSTRUTORA FORTE NORDESTE EIRELI R$ 750,00 t 

*VENCEDOR* 

; Marca: Marca não informada 
, Fabricante: Fabricante não informado 
: Descrição: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK6X2, _SEM MOTORISTA, CAPACIDADE MINIMA ciE 12 METROS CÚBICOS. _POTÊNCIA MÍNIMA DE 21 f 

! ·o CV, 06 CILINDRO, CAIXA DE CÂMBIO DE NO MÍNIMO 06 MARCHAS E 01 RI:. PTB MÍNIMO 23.000KG. ANO OE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2012. MARCA/MODELO: 
; VOLKSWAGEM/24.250 - -- - - - -

'. tstado: 
í aÀ 
t-·. 

Cidade·:. ·e_ndereço: 
ltabuna AVPRll'JCESAiSABEl, 395 

Nome de_ Contato: 
Jose 

Teleforie: 
(73) 981_19-:9815 

Email: 
contato@for1enordeste.com;br 

"'-••-• -----•w--• __, "l•=-.,,..,,...,;f~ 

03.449.283/0001-4 l CONSTRUCOES E TRANSPORTES GS2 L TDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RSll.916,67 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE. CAMINHÃO 3/4, VAN E MINIVAN, PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS A 
TIVIDADES DAS SECRETARIAS DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO MARCA/MODELO: VOLKSVAGE 
M30.280 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
BA Camaçari RGARCEZ,07 (71) 3627-4054 

!" 10;3J5.503)000l-OO JOSEVALMIR RAMOS CONSTRUTORA EIRELI 

L Marca: Marca não informada 
: · Fabricante:. Fabricante não informado 

Email: 
siscon@slscon-ba.com.br 

RSl-2'.0tiO,OO • 

• Descrição: 'LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRÜCK 6X2. SEM MOTORISTA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 METROS CÚBICOS, POTENCIA MINIMA DE2 , 
) 1 O CV, 06 CILINDRO, CAIXA DE CÂMBIO DE NO MÍNIMO 06 MARCHAS E 01 RÉ, PTB MINIMO 23.000KG, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2012." MB 16120 2012 ' 
' 
; Estado: Cidade: Endereço: N_olJle de Contato: Telefone: Email: 

Serrinha R.CAMPOS FILHO, 157 Jose (75} 3261-3329 construireviajarramos@gmail.com j liA 
:..----------'~-------~-.. --·-----------------------------

05.063.687 /0007-28 1 R ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RS 12.000,00 

Descrição: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK 6X2, SEM MOTORISTA, CAPACIDADE MINIMA DE 12 METROS CÚBICOS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 21 
O CV, 06 CILINDRO, CAIXA DE CÂMBIO DE NO MfNIMO 06 MARCHAS E 01 RÉ, PTB MÍNIMO 23.000KG, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2012 

Estado: Cidade: Endereço: 
BA Anagé FAZ IRAPUA, 9989 

; 22.655.991/0001-64 G13 SOLUCóES INTEGRADAS EIREU 

, Marca: Marca não informada 
\ Fabricante: Fabrii:;,mte nã91nfiirmadc 

Telefone: 
(77) 3435-2524 

Email: 
infsergic@ig.com.br 

RS 12.000,00 ' 

/ Qescrição: QESCRIÇÃO 1,:()ÕAÇÃO DE CAMINAÃO BASQUt:ANTE TRUCK6X2, SEM. MciTQRISTA. CAPACIDADE MÍNIMA DE~ 2'METROS CÚBICOS, POT~NCIAM 

1 ,fNIMA DE 21 O CV, 06 CILINDRQ,CAIXA DE CÂMBIO DENO rv,INIMD 05MARCHAS E 01 RÉ; PTBMÍNIMO 23.000KG, AN.0 DE FABRICAÇÃO MINIMO iOl 2;,MAR 
, CA / MODELO lveco 240e25' 

. Estado: 
1 BA 

Cidade: 
Lauro de Freiias 

Endereço: Telefone:' 
R PRAI.\ DE AREMBEPE; 40 (71) 3508-2570 

21.442.493/0001-90 RBS CONSTRUTORA E SERVICOS DE COLETA EIRELI 

Marca; Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email: 
-adm@9l3solucoesintegradas.com.br 

R$ 17,000,00 

Descrlção: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK 6X2, SEM MOTORISTA, CAPACIDADE MINIMA DE 12 METROS CÚBICOS, POTÊNCIA MINIMA DE 21 
O CV, 06 CILINDRO, CAIXA DE CÂMBIO DE NO MfNIMO 06 MARCHAS E 01 RÉ, PTB MÍNIMO 23.000KG. ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2012. MARCA: 24250 FA 
BRICANTE: VOLKSVAGEM 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
BA Ilhéus AV RAVMUNDO SA BARRETO, 1244 Bruno {73) 3639-5145 rbsconstrutoral 5@gmail.com 

• 25.081.841/0001-00 MENEZES TRANSPORTES LTDA f.trA},. 
-Fí8Aêl§§ij Patrick d~ Am~~ante Ab;êu-i 

liliiiliCN CI l'AATrJ[NfO 02 COMPliAS -~--~ 

Relat6rlo gerado no dia 30/06/202.2 17:03:49 (IP; 2804:14d:8c8f:87ac:f5Ba;2832:7162;5b46) 
Código Validação: o□f5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4prn7lCMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeeJclsg%3d 
http:/fw.N.N.bancodeprecos,com.br/CertiflcadoAutentlcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

R$ 144.000,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

'Estado:, 
BA 

Cidade: !FtJ,dereço:' 
Seirlnt\a AVANJONIO CARLOS MAGAÜ'IAES,;i22 

Te1,efóne: 
(75)jii 7:3-0328 

Ei:naíi: 
me,neiestra!\$porlel8@hotmail.com 

,.·· .d ,_..,_..."'---'-----'--'--""--""----~-..~-"'--"'---...... "'--"'•"-'-...._ ______ .....,.,.;.-....... ~-----~-·"-·=··, ..,.......;.., ~----~~-

Quantidade Descrição 

;cAf,IIINHÃO toco.;pe'J':14.300 kG; tARGAllTit MÃi.'9,710 KG, DIST. ENTFiE,ê'xôS3,56,M, POTÊNCiAJiiifê\l; \NCLIJSiVE'CA~R 
,qCERIA FIXA ÀBÚüi'Dt,MAOEIRA,P/ TBANS~ôfHFi'GERAL:D\':CARGASEQfi,,J)IM~N: ApROX.'2:50)(6;5pXi;,,õôM -~ CHP DIURN_ 

---'-"~' .. o,AFJ'.16/2014 _ . -·=, ..... _,,,...._....___._.~ .. :.-',~· ------~-~----~~--.. -· -,.,;.;.;., 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. J Arl. 5° da JN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municípal de Acará Data: 13/07/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Observação 

RS 8.700.00 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

em serviço de locação de veículos leves, pesados (sem condutor) objetivando 

atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais de 
Acará/PA.. , 

Descrição: Locação de veículos - leve;, pesados - CAMINHÃO TOCO- MÊS - EM MÊS 

Não excedendo mais de 1 O (dez) anos de fabricação, devendo está incluso: 

seguro, mão de obra, manutenção e com quilometragem livre (sem condutor). 

Identificação: NºPregão:362021 / UASG:980403 

Lote/Item: /8 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES/ PESADOS 

Ata; Li.akMa 

Adjudicação: 28/07/202118:21 

Homologação: 12/08/2021 16:30 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 24 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Marca: Marca _não ihfó@ada 
fabricante: Fabricai1foi1ãO i~fori:J:iádo , 
Descrjção: CAMlNHÃó'TOcp;.MÊS- EM MÊS N~o, eiéeedeiidp .mais de 10 (dez)ano~.de,faiiiicação,d_everido.estâihél!istr.;:ség!iro,mão.de obra, rn~nut'e.~çifo e 
com cruilometragem liyr~Jsem condu_tor). 

J:iitado: bidadjí.: Endereço: , 
:PA Beneiiirles' R SAO'JOAô;J 5 

Telefone: 
(!!1)'3456-:90(9 .. 

EilJ.Eiib 
lojascarvalhõeiettó@gtnaH,com_ 

14.958.550/0001-22 AC BELO CONSTRUCOES, TRANSPORTES E SERVICOS EIREU 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RSB.600,00 

Descrição: CAMINHÃO TOCO, NAO EXCEDENDO MAIS DE 10 (DEZ) ANOS DE FABRICAÇAO, DEVENDO ESTÁ INCLUSO: SEGURO. MÃO DE OBRA, MANUTENÇÃ 
O E COM QUILOMETRAGEM LIVRE (SEM CONDUTOR) MARCA; VW 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PA São Domingos do Capim AV DR. LAURO SODRE, 850 ANTÔNIO CARLOS BELO (91) 9921-0898 transportadorabelloto@hotmail.com 

-~-~--.-..,,e..~.··· ....... _. . ... ~-----~J-"!"----.. -.-.... --.. ____ .., .. ,..,.,,.---~.....,.,,.r-'l'"·"'··-·-~-~---~--~ 
)" 32.4928~7/000l-Q,4i., CBSSÉRVICOS DE::'iNSTAtAçAo E'MANllfi:NCAOELÊTRICA,EIREU 

.. , ..., __ ..., -- ..,,. ........ ·----·· .... -~ ... - ··--•· _ . ..,,. ............ ~--· ---
• Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:BcSf:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
m ' Código Validação: oD!5gr8Fwlxm%2fBD300eDghVambNl<gfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg¾3d 

, ~ http:/tw.wJ.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldade? 
l!J. . token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVàmbNKgfmugQK4pm71CMP14fVMz1iZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 20/38 



CNPJ RAZÃO soéiAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

i"'"Marca;Marêinãoir:if;;rma~~-~-~---~-·-"· -·. -·--~-~ 

! Fabricante: Fabricante.naolnfoinlado ,. 
j ~escrfção: ?AMINH/ÍO rpéo ~-M~S Éspecificaçã<> :;Não exceder;ido r11ais de lo {dez) anoiide fabiícaçãq, de11éndo e$tAinçluso: seguro. mão deobt'a,,ma11!.itenç 
, ao e com quilometragem IM§ (sem condutor); ., . _ . · 

1 

i Ésiado: i ... · 
'.PA 

clí:t~de;· • 
Castanhal 

Endereço: 

AVH,28 

· '1:elêfone: 
(9J}9199-3722 

. Errtail: . 

csengenharíaeservicosfW~!llªíLcorii 

03.069.571/0001-70 PARA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS L TDA R$8.744,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CAMINHÃO TOCO - MÊS Especificação: Não excedendo mais de 10 (dez) anos de fabricação, devendo está incluso: seguro, mão de obra, manutenç 
ão e com quilometragem livre (sem condutor). MERCEDES BENZ ATEGO 1719 ANO 2019 MERCEDES BENZ ATEGO 1719 ANO 2019 Dimensões (mm)l Entre Eix 
os (ee) 36 (a] Distância entre eixos 3.571 [b] Comprimento total (e/ lanterna traseira) 6.254 [cl Largura 2.486 [dl Altura [C.E) (descarregado) 2.77 4 {e) Bitola (eixo d 
ianteiro/eixo traseiro) 1.965/1.880 {f] Balanço (dianteiro/traseiro) 1.440/1.181 [g] Ângulo de entrada [com spoiler/sem spoiler] (carregado) 75'/19" [h] Ângulo de 
saída (carregado) 34• [I) Altura: teto da cabine ao chassi [Cj/[E) 1,800 m Dist. mrn. centro do eixo à carroceria [C]/[E] 420/490 Círculo de viragem (parede a parede 
) 1 5.000, Pesos (kg)l Entre Eixos (ee) 36 Eixo Dianteiro 3.120 Eixo Traseiro 1.730 Total- Cab. versão {C] 4.880 Cab. Versão [E] +60 Tanques ~itros) 300 +90, Pes 
os Admissíveis (kg)l Entre Eixos (ee) 36 Eixo Dianteiro 6.000/6.100 Eixo Traseiro 10.000/11.000 Peso Bruta Total (PB1) 16.000/17. 100 Carga útil Máx. + mais 
carroceria 11.120/12.220 Pesa Bruto Total com 3° eixo (PB1) 23.000/27.000 Peso Bruto Total Combinado {PBTC} 27.000 Motor MB OM 924 LA· BlueTec5 • 4,8 
lts. •4 cil.em linha• PROCONVE p.7 Potência Máxima [NBR ISO 1585! 185 cv(136 kW)@2.200 rpm Torque Máximo [NBR ISO 1585]700 Nm (71 mk9f)@1.200 
- 1.600 rpm Tomada de força No volante do motor Sistema Elétrico, Tensão Nominal I Bateria 24V 1 (2xl2V}/l OOAh Alternador 28V / ao• Transmissão MB G 60-
6 Tipo Manual Nº marchas I Relações primeira/última 619, 20/1,00 Embreagem Monodisco, diâmetro 362mm, Eixos Traseiros Meritor MS 23.245 • dupla ve!oci 
dade. Relações de eixo i=4,30/5,86 (43:1 o) Chassi escada, parafusado e rebitado, sem emenda atrás da cabina· material: LNE 50 (NBR 6656) Suspensão diante 
ira Molas parabólicas com amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora Suspensão traseira Molas curtas trapezoidais com amortecedores 
telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora Tanques- combustível/Arla32 (litros) 210/35, Rodas 7.50x22.5, Pneus 275/80R22.5 Desempenho MB G 60-6, 
Relações de eixo i=4,30/5,86 {43:10) Capacidade de subida4-17.l 00 kg (%)--Capacidade de subida4-23.000 kg(%)- -Capacidade de subida4-27.000 kg(%) 
Freíos Pneumáticos Tipo Tambor Freio de estacionamento Câmara de mola acumuladora acionada pneumaticamente Freio Auxiliar Convencional+ Top Brake 
Eletrônica Auxiliar ABS (Sistema Anti Travamento das Rodas) EBD (Distribuição Eletrônica de Frenagem) ASR (Controle de Aderência em Aceleração) · 

Estado: Cidade: Endereço: 
PA Tucurur ROD BR 422, 04 

Telefone: 

(94) 9121-2058 

Email: 

paraconcretos@paraconcretos.com.br 

) ó4,l89.240/0001•37 _1 ÊS DAHOCHA ~IBELI R$ 9,Ô:Ó0,00 1 

i Maréa: Marca nãofoforrnáila 
; Fabricante: Fabriçante~tfo•irforniado 
f .Descrição: CAMINHÃO TOCO, NAO,EX:CEDENDO MAIS ôE'1 O (DEZ)ANOS DE FABRICAÇAQ'.úEVENDO EST/1 INCLl.JSQiSl::GURO, MÃO DE OBR1\.MANU!"ENÇÃ 
[ .O'E COMQUILOMETRAGEIÍA LIVRE (SEM CONDUTOR). VW 0 VolksWagen.13-180/l3-lSQ0EWorker 2p {dÍesel) 2011. 
1 ··. . . 
i E~tado: Cidade: Ei")dereç9: Telefone: Email:: 
) .AL Maceió RLOIEAMENTO JARDIM ARISTIDES, ::,N 
i.c . ✓--- - ----~-~-~-~ 

(82) 9125-J471{[82)3621-l l 08 rocfiaJn.corporaéoes.adrn@hotmáil.com 

ltem 11.. CAMINHÃO PARA E,QUIPP.MPNTO DE UMPí!ZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO OE PGS"O BRUTO TOTAL 23000 l{G, GARGA 
ÚTIL MÁXIMA 75935 KG 

~-- ----------- -~-~ ----- ~---- .. --...,..,~~ -- --~ 
Preço Fi;t1mado; RS 197/:iO (rm) Percentual - Preço E'!ltirnado Calculado. R$. •rgl,[).0 Média dos Preços ObUdos~ 9:$''19'::J>O 

Quantidade Descrição Observação 

50 Dias CAMlNHÁO PARAEQÜIPAMENTo DÉ'UMPEZÚ spcçM, COM CAMlNHAOTBUCAQO DE PESO BRUTO '(OTI\L 23000 KG, CARG 

, A ÚTILMÁXIMA J5935;kG; DISTÂNCIA ENTRE Ell0$)30 ly\, POTÊNClA230 CV,,JNCLUSIVE U MPADORA ASUCÇÂO, TANQUE l 20 

Oó L • CHP DlURNÕ, Af:_i l/2015 _ _._._ "'"·/ '• •m-••;j,.~---- •-•-'--• ' .. "M"•,_-_,.,.l"·•·"""--~ ~-•~',.-,.nm-~;,."~.,...,.,,.,,._,~-~•-~--~-~ 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
!né. llArt. 5~da!N55de07deJulhode2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA/SE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO LIMPA FOSSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, OBSERVADAS AS 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I TERMO DE 

REFERÊNCIA, QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. 

INDEPENDENTEMENT~i44rªUER REPRODUÇÕES. 

Francisco Patrl~~o Am 
arante AbreuJ 

Dlll?T0"1 D:e no=-·-,_,_,.., O Df C018PJ!AS ~~ 

Data: 06/10/2021 09:1 O 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 30133 

Lote/lte rn: 1 /l 

Ata: Link.Ata 

F ante: licitanetcom. br 

Quantidade: 200 

Unidade: DIÁRIA 

UF: SE 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http:ffw.m./.bancodeprecos.com,br/CertiflcadoAutentlcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

RS 797,50 

21 /38 



Descrição: CAMINHÃO DE LIMPEZA LIMPA FOSSA SÉPTICAS· CAMINHÃO DE LIMPEZA 

LIMPA FOSSA SÉPTICAS, filtros e sumidouros com destino final do resíduo com 

caminhão combinado limpa fossa á vácuo, ano não inferior a 201 O, com tanque 

de capacidade de 12m3, bomba de vácuo para sucção de deslocamento de ar 

23m3/mim, equipado com mangotes de 50 metros de 3". 4' com. Com l (um) 

operador e l (um) ajudante devidamente treinados e combustível e manutenção 

total por canta da contratada 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

· 18,301.502/0001 • 18 MR GERENCIAMENTO DE RESIDUOS E LOGISTICA REVERSA L TDA 
i *VENCEDOR* 
i . 
, Marca: SERVICO 
'. Fabricante: Fabricante não informado 
1 Modelo: SERVICO 
; 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
: SE 

Cidade: 
Aracaju 

_Endereço: 
AV COELHO E CAMPOS, 784 

Telefone: 
(79) 3024-3328 

09.152.062/0001-93 LDKMIX - LOCACAO E SERVICOS DO NORDESTE LTDA 

Marca: SERVIÇO 
Fabricante: Fabricante não informada 
Modela: SERVIÇO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
SE Aracaju R JOSE DEODA TO SOARES, 209 

! 07.846.780/0007-34 MARCOS AURELIO SANTOS FELIX 

; Marca: SERVICO 
! Fabric.ante: Fabricante rião;ínformado 

1 
:Modela: SERVICO 

, Descrição:. Descrição rião informáda 

! Estado: 
i SE 

Cidade: 
Aracaju 

Endereço: 
R 1 LOT DIANA, l 08 

13.792.810/0001-70 A MODERNA LIMPA FOSSA L TOA 

Marca: SERVICO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modela: SERVICO 
Descri çãa; Descrição não informada 

Estado: Cídade: Endereço: 

Telefone: 
(79) 3252-8787 

Telefone: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 
se@ecoti.com.br 

Email: 
lokmix@lakmix.com.br 

Telefone; 
(79) 3223-1414 

R$794,00 

R$795,00 

R$ 800,00 

RS 2.160,00 

SE Aracaju A ARGENTINA, 514 (79) 3214-2721/ (79) 8874-2721 

llern 1 ,. Vl:ICULO urn ITARIO TIPO GAMf(JNETF /PICK-UP, ANO/M0DH U MIM/MtJ W 17/?0 l 7 ()U ?Ol I/O01.$. CUl·1 04 {fJ.UATRD PORTAS). 
A ÓLf:0 DIESEL 
~-------~--.... ---· •-........i,;p~l,!~Clo. ...,._....,...___,,~ .. _ .. _ .. ___ ...,.:, ________ ,,,_ - - ___ ..,. ..... _~ -

Preçô Estimado. RS' 5 51,5,0Q (un} Percentual. - Preço Estimado Calculado, R$ 5 5~5.00 Media dos Preços Obtidos R$, $ 'i'tJ),) 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses VE[CULO UTILITÁRIO TIPO CAMlONETE/PICK-UP, ANO/MODELO MÍNIMO 2017/2017 OU 2018/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS), 

A ÓLEO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 120.CAVALOS, CILINDRADA MÍNIMA DE 2000M', COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDI 

CIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, LONA MARÍTIMA,PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VE 

LOCIDADES À FRENTE:'DE 01 (UMA) A RÉ, TRAÇÃ04 X 2 E 4 X 4 INTERCALADA. COM CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 1.000 

,KG; COM CAPAC10ADE PARA.05(CINCO) PASSAGÉ[ROS; SOM COM !'IÁDIO/CD/MP3, COM'PElÍCULA E ADESIVAGEM CONFORME 

ARTE FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM COMBUSTÍVEL ESEM MOTORISTA. VALOROE LOCAÇÃO MENSAL,• 
........ ~, ................ 1..~• ~-----~--~ ---~~---

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /IM. 5" da JN65de07 de Julho de 2021 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE mNGA DO MARANHÃO/MA ~qJ-l,l-. 
Francisco Patrlck do Amarante Abreu 

C1,:TOR □E •~~Tl.1ENTO OS COl,1P;;'AS 

Relatório gerado no dia 30/0612022 17:03:49 (IP: 2B04:14d:8c8f:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 

Data: 08/06/2022 os:O O 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 42882 

Código Validação: o0f5gr8Fwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http:/fwv.w.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14IVMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 

R$ 5.515,00 

22138 



Objeto: REGISTRAR PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

OBJETIVANDO OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO 

EXCLUSIVO NAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE !TINGA DO 

MARANHÃO/MA, CONFORME DEFINIDO NO EDITAL. SEUS ANEXOS E NO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Descrição: Configuração mínima do veículo: Veículo utilitário tipo camionete/pick-up

Canfiguração mínima da veículo: Vefculo utilitário tipo camionete/pick-up, 

ano/modelo mínimo 2017/2017 ou 2018/2018, com 04 {quatro portas), a óleo 

diesel, potência mínima de 120 cavalos, cilindrada mínima de 2.000m•, com 

direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos, trava elétrica, lona marltima, 

proteção de caçamba, transmissão de 05 (cinco) velocidades à frente de 01 
(uma) a ré, tração 4 x 2 e 4 x 4 intercalada, com capacidade de carga no mlnimo 

1.000kg, com capacidade para 05 (cinco) passageiros, som com Rádio/CD/MP3, 

com pel[cula e adesivagem conforme arte fornecida pela órgão, sem combustível 

e sem motorista. Valor de locação mensal 

Lote/Item: 2/2 

Ata: .Link.Ata 
Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: Mês 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 
-- -- - .... - . - "I 

j H,726.073/0001-70. S: s. DEASSIS 
f *VENCEDOR" 
' l· Marca:SERVIÇO .. 
f .Fabricante: Fabricante r(ãi> i~forrnado 
V M,;idelo: SERVIÇO ' 
: ~Descrí9ão:Descriçãonã9 fnform ada i . ' .. 
r Estado: CÍdáde:' Endereço: 

.RPIAUl,19 
Telefone: 
(99) 9178-9186 

Email: 
contabilsoh.ícao@9mall;com' 

11.579.983/0001-89 LUENYS BRAZ COSTA MENEZES EIRELI 

Marca: SERVICO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVICO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Governador Eugênio Barros R 25 DE AGOSTO, 160 (99) Slll-5887 

Email: 
luenysbraz@bol.com.br 

' l '14.794'.268/0007-57 · NASCIMENTOSILVAEMPREENDIMENTOSEIRELL 

! ,Marca:.SERVIÇO 
/ F13bribante; Fabricanteriãô informado 
, Modelo: SERVICO 
1 De~crição; Oescri.ção:não Jnformada 

: Est~do: Ciâa d~: \ 
; MA " Senadqtlil l'loc'!:u~ 

EnQereço: 
AV\IJALOEMAl'\MOTAE SILVA; 378 

29.751.618/0001-75 F J MARTINS SERVICO DE TRANSPORTE E LOCACOES LTDA 

Marca: SERVICO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVI CD 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
PA Parauapebas R PERIMETRAL NORTE, 192 

Telefone: 
(94) 9249·8150 

Email: 
fabricio.pinheiro12@b□l.com.br ~m,..··· .. --~-·····,· ..................... --.~-

Franclsco Patric do Amarante Abreu 
OllleTOR oe PAliTMfNTO DE COMPRAS 

8$4,900,00 : 

R$ 5.010,00 

R$6.020,001 

RS 7.733,33 

Item 1'3 01 VEJCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA AR CONDICIONADO. E~ PERFl:ITO ES'fAOO OE t!m~SF:RVAÇÃCl,05 (GINCõj POATAS 
LATBft;<;,1g, Mô1"OR DE POTÊNCIA MJNll'vlA l 4. úAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 0ô {SEI$) PESSOAS 
~ ~ --.. ~~....,.,.-- .. ------... .. --~ ~ ... ~ --.,. .. ~~- ;a; 

Pr,::ço f:'.st1mado RS $1)1 "i,OÕ f1.J11) Percentual:- Pri;:ço Fstimado Calculado; Rj t'i,6:rt,,00 Méâia dós Pfeços Obtidos ,id f, 8 ra,Oó 

Quantidade Descrição Observação 

. );~-;sei-õ1 VÉ(CULO TIPO DQBLO;.SEM MOTOR~'AAcQNDICIONADO, EM PERFEITO' ESTA~~ DÉ CbNSERVAÇÂb,05 (CINCQ) PORTA;--.... ··~ ... ·

LATERAIS, McitiJR DE' POTÊNCIA MÍNIMA 1.4,.CAPAC IDADEPARA NO MAXl!v!O 06 (SEIS) P.ESSOAS, DOTADO onooos os EQU 1 
PAMENTOS.oBRIGAl'óRJOSPDR LEI, QUJLOfv!ETF\AGEM LIVRE COMBUST(VEl:. A GASOLINA; • 

Preço {Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5°da IN65 de07 de Julho de 2021 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
C6digo Validação: oDl5gr8Fwlxm%2fBD3O0eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWd)(zgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http://www.bancodeprecos.com .br/CertíflcadoAutent!cldade? 
token::oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMz1iZb1aWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

R$ 5 .. 630,00 

23 l 3B 



·r 

órgão: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARt, EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRNMA. 

Descrição: Veiculo Tipo Doblõ- Capacidade 7 passageiros. E~ bom estado de 

conservação. Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios. 

Especificações: a) o veículo deverá ser registrado no DETRAN como veiculo 

de passageiro; b) deverá se objeto de inspeção seme -Veiculo Tipo Doblõ -

Capacidade 7 passageiros. Em bom estado de conservação. Com todos os 

equipamentos de segurança obrigatórios. Especificações: a) o veículo deverá ser 

registrado no DETRAN como veicula de passageiro; b) deverá se objeto de 

inspeção semestral para verificação das equipamentos obrigatórias e de 
segurança; e) deverá ter pintura de faixa horizontal na cor amarela na forma do 

art. 136, 111 do CTB: d) deverá possuir equipamento registrador instantâneo 

inalterável de velocidade e tempo; e) deverá possuir lanternas de luz branca, 

fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremídade superior da parte traseira: f) 

cintos de segurança em número igual à lotação; g) o veículo deve ter no máximo 

1 O anos de uso. 

Data: 17/06/2022 09:oo 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 43682 

lote/Item: 16/16 

Ata: Link.Ma. 
Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade: 11 

Unidade: Mês 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

\ (~.TI-1.223/DDDHn _SERVICOL~ SERV[CO.S DE LltvfüEP, ETRANsí=io5tESt.TDA 
• r 1\./ENCEDOR * -
1 .- ... 
!1 M,arca: SERVIÇO .. . 
f l;abricanté: Fabricante não_inJo~IJladg 
i Modelo;,SERVIÇO ,' :_. _-· .___ · · " 
/):iê~c~içã o: Descrição fíãó i~fonr,adá " 
F/.r'_""i.. . ~ . · .. "---.<~~::·">·~ ~: __ ,.,;_ . '\rt_!,·, ~· 
WiEstado: ' , • Cídade:,\ , '·, Endereço: - , ... , 
!¼A' · coÍinas · ' : ·RÜA PRINCIPAL \i4·• ?1 • 

r .: ,.,., .. . 

, T~lefone,('./ · ,;: . ,,· !imaifr , .. ,\,,'i-j/,,;:,.'.f-, .: ,.,.:, ~,~ ),~~,,:i; • :", 
b,,,· ,,,. . . . , .... , . ,,, ·:.· (99).8121.-7,1\19 ,, r11yronbarbos;:1@~(l,t!llail.c:om ', . < ' 

~ ,.,_ . ~~-~-~-,-~ ....... ~~~~-=-~~----~ 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Media'na das Propostas Finais 

lnc. l/Art. Soda IN65de07deJulhode2021 

órgão: MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA/MA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNIC(PIO DE LAGO DA PEDRA/MA. 

Data; 17/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP; SIM 

Identificação: 43682 

lote/Item: 5/5 

Ata: LinkAta 
Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 11 

Unidade: Mês 

UF: MA 

i~~ 

R$ 5.600,00 

Descrição: Veiculo Tipo Doblõ - Capacidade 7 passageiros. Em bom estado de 

conservação. Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios. 

Especificações: a) O veículo deverá ser registrado no DETRAN como veiculo 

de passageiro: b) deverá se objeto de inspeção seme -Veiculo Tipo Dobló

Capacidade 7 passageiros. Em bom estado de conservação. Com todos os 

equipamentos de segurança obrigatórios. Especificações: a) O veículo deverá ser 

registrado no DETRAN como veiculo de passageiro; b) deverá se objeto de 

inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança; c) deverá ter pintura de faixa horizontal na cor amarela na forma do 

art. 136, Ili do CTB; d) deverá possuir equipamento registrador instantâneo 

inalterável de velocidade e tempo; e) deverá possuir lanternas de luz branca, 
fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; f) 
cintos de segurança em número igual à lotação; g) o veículo deve ter no máximo 
l O anos de uso. 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
lllJ'ITTOJI DE~ DECC!l',!P,lM 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 
r:"• ~r·-~. 
r'3U77.223/00DÍ-8l ·tSERVICOt- SERVÍCOSDE.LIMPlli E TRANSP.ORTES LTDA 8$ ~.600,00 ,l ! 
f!VÊNCEDOR. ~- ~ :- '?*"1 ~- ~ • ~ ~ ,, ~ .• !i 
i Marca:SERVIÇO ,,; , ,"' ;/ 
; f.abricante: Fabricante i~o informado: , ,' : , , ,. \ ' , , (. .. , • ,.- _ _ .· J i 

. elo: SERVIÇO · ·· ,:. '. . ,.:"_ , . , , · · · ' . ,. , , ,, ,, '·" ', : ' · 1 i 

.);~~ão:~~:criç_~º~!,~JJ!~#~da~ .. ··.;·~._;~/;'.,~:.>.:·:_,~,- >:>~:)"'" ·~-.. _:: .<· ~'.(;;.··, ·.>•·,·_:',.' ____ ·_ .. JJ 
Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2B04:14d:Bc8f:B7ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5gr8FwllClll%2fBD3ÇlOeDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http://w,/,/w,bancodeprecos.eom.br/CertllicadoAutenUcldade? 
loken=oDf5gr8Fwlxm%252fBD3O0eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 24/38 



CNPJ 

~tstad~; 
i: 
,,MA 

Cidade: 

Colinas 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereça; · 

RUA PRINCIPAL, 124 

Telefone;· 

(99) 8121-7119 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email:· 

rayronbarbasa@hoimail.com 

llem 14 VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CQl'JDICICJNADÔ, EM PERfEITÓ ESTADl'J DE LON~ERVAÇÀO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LA TE:RAIS, MóTOR DI:: PO íl::NCIA MÍNIMA 1 O. CAPACIDADE: PARA NO lvlAXIMO Oó {GINGO) PE:SSUAS, 
.... ji .. ~ol41:P:,Joe,iw,, "" -- W ..... M - -- IVI ......... " ..... ._,,, .. M .. - ""- .-.i.:.,,, p ... M 1111 .... ,,.,.. ,.. 

Preço Ls!lmarlo. AS :l99!J.OU (un} Percentual - Preço Ls1imado Calculado Rt 3 (J<J9,00 Media dos Preços Obtidos. í'\(. 1~J•.l!J,O•J 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses VEÍCULO POPULAR, SEM M.DTORISÍA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05.(PORTAS) PORTAS LA 

TERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1 .O, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS EQUI 

PAMENTOS OBRIGATÓRl015 POR LEI, QUILOMETRAGEM.LIVRECOMBUSTÍVELA.GASOLINA. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art. 5ºda!N65de07deJu/hode2021 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDlSON LOBÃO 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

Data: 24/09/2021 14:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 3.999,00 

prestação de serviços de locação de veículos em geral de pequeno e médio porte, Identificação: 

caminhões e máquinas pesada sem motorista para o município de Governador 

Edison Lobão/MA. 
Lote/Item: 

NºPregão:242021 / UASG:980162 

/1 

Descrição: Locação de veículos - leves , pesados - Vefculo popular, sem motorista, ar 

condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, motor de 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 13/10/202117:27 

potência mínima 1 .O, capa cidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de Homologação: 27/10/2021 1 l :03 

todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustrvel 

flex. Idade máxima do veiculo: veículo com até 05 (cinco) anos. Informações 

detalhadas sobre quantitativo, consultar termo de referência anexado ao edital 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade; 84 

CatSer: 4014-LOCACAO DEVEICULOS-LEVES / PESADOS Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

j 10.256.060/0001-23 Ó &FSERVICOS E'EMPREENDIMENTOS LTDA 
.•*VENCEDOR* 
1 
' Marca: Marca não informada 
; .Fabricante: Fabricante não informado 

RS 3:290,66 1 

: Descrição: Veículo FIAT PALIO 1.0 2017 /2017. sem motorísta, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas laterais • motor de poti!n ' 
, eia mínima 1.0, capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível flex. 1 
! dade ni âxima do veículo: veículo com até 05 (cinco) anos. · 
! 

l Estado: Cidade: Endereça: Telefone: Emall: 

j ~-"· _____ º_ªv_inópoll_s ____ A_v_F_E_R_R_A_o_uR_A_,_:o_.9_· ~----{9_9_)_9~12_a_:3_.s_a_4~--~--ca_Y_º_-f_ra_ncõOO@_h_ot_·m_a_i1_.c_om_· ---·~----J 
04.022.585/0001-00 MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$ 3.500,00 

Descrição: "Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas laterais, motor de potência minima 1.0, ca 
pacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas. dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível flex. Idade máxima do v 
eícula: veiculo com até 05 (cinco) anos. Fiat Uno' 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA João Lisboa R SAO SEBASTIAO, 12 

r-,-· 
( 36.170.327 /0001-59 LÉDESOUSA COMERCIOESERVICOS EIRELI 

J Marca: Marca não i nformadà 
( Fabricante: Fabricante não informada 

Telefone: Email: 

(99) 9164-1550 . -~~r:O@hotmail.ca~ 

Francisco Patr~ do Amarante Abreu 
ou.aoR o. FAllfM!NTO o, COtJl'llAS . =l 

.R$ 3.999,00 \ 

l 
' Descrição: Veículo popular, sem .motorista, ar condicionado, em perfeíto estado de conservação, 05 (portas) pórtas laierais, motor de potência mfr)ima 1.0, cap 
; acidade para no máximo 05 (cinco) pessoas. datado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível flex. (dade máxima do ve 
J lculo: veiculo com até 05 (dnco) anos. 

: Estado: 

i MA 

Cidade: 
Davi nópol\s. 

Endereço: Telefone: 
AV DOS IPES, 08 (99) 971 0·0100 

Relatório gerado no dia 30/06/202217:03:49 (IP: 2804:14d;8cBf:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 

Emãil: 
centralcítysalucoes@gmail.com 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
---- ····-···············' ··············•······--·· 

33.351.133/0007-61 H N PP PONTES COMERCIO E NEGOCIOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
----- ••u""'""'"~""'""""'''""'""'"' ______ _ 

R$4.031,00 

Descrição: Veículo popular, sem motorista. ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, molar de polência mínima 1.0, capacidade 
para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível flex. Idade máxima do veículo: vel 
cuia com até 05 (cinco) anos. Informações detalhadas sobre quantitativo. consultar termo de referência anexado ao edita 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA São Luís R MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA, 3 

! · 10.644.834/0001-93 SOUSA CAMPELO TRANSPORTES L TDA 

l Marca: Marca não informada 
1 Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone: 
(98) 8577-3440 

Email: 
hgrpontes@gmail.com 

R$4.113,00 

l Descrição: Veículo popular, sem motorista, ar condicionada. em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas,malor de potência mínima 1 .O, capacidade 
, para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios podei, quilometragem livre e éombllstfvel flex. Idade máxima do.veiculo: veí 
j culo·com até 05 (cinco) anos. Informações detalhadas sobre quantitativo, consultar termo de referência ane~ado ao edital 

; Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
i PI. Teresina R JOAQUIM BARROSO, 435Õ (86) 8107·8%5 brlocadora.gerencia@hotmaíl.com 
L 

llem 15 VflCUl O TIPO VAN OU SIMILAR • SEM MOTORISTA, POTENC..IA 2 8 A OIFSEL, CAPAC,IDAfJI: PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, DOTADA 

-----... --- .... _ -- -- .. - - - - .. _ -- --- --- -
Preço Gstimado fiS 11 C00,00 (•1'1) Percentual - Preço f strmado Calculado· fiS 1l CJOCO Média dos Preços Obtidos AS 1 • OOOCO 

Quantidade Descrição Observação 

, 12 Meses VEÍCULO TIPO VAN OlÍ SIMILAR, SEM MOTORISl:-A,,POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, DOTADA 

DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS ,QUILOMETRAGEM LI 

VRES, COMBUST~EL A DIESEL IDADE MÁXIMA DOVE/CULOS COM ATER 05(CINCO) ANOS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. lArt.. 5ªdalN65de07deJu/hode2021 

órgão: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Previdência, 

Obíeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de locação de veículos (conforme Anexo l - Relação de 

Itens), de acordo com as descrições e demais condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, para suprir a demanda dos Órgãos que compõem a 

Administração Pllblica Municipal, no desempenho das suas atividades técnica-

administrativas .. 

Data: 30/09/2021 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:240962021 / 

UASG:925162 

Lote/Item: /6 

Ata: Li.ak..Ata 
Adjudicação: 20/10/2021 14:38 

Homologação: 21/10/2021 09:54 

R$ 11.000,00 

Descrição: Locação de veículos - leves, pesados -VEÍCULO TIPO VAN -TETO ALTO 

(SPRINTER, MASTER OU SIMILAR)l. Zero·quilõmetro;2, No mínimo 03 (três) 

portas, sendo uma deslizante;3, Para no mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 

(um) motorista;4. Cor branca;5. Movido a óleo diesel;6. Potência mínima de 120 
CV;7.Transmissão mecânica, com no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e 

uma a ré;8. Direção hidráulica ou elétrica:9. Ar-condicionado;lO, Quilometragem 

livre:7 1. Vidro elétrico;l 2. Travas elétricas:l 3. Tanque de combustível cheio;l 4. 

Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN.CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 00 TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IDO 

EDITAL 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 4 

Unidade: Unidade 

UF: RN 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES/ PESADOS 1~~ 
CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR Fronclsco Patrick do Amarante Ab VALOR DA PROPOSTA FINAL 

------------··-----· -··--·---· ·---olRF!fOR' '-·-=-------: ---·-···.re.u. _____ -··----<, -··----··· -í oe PAITT"MENTO DE COMPRAS I 
1 21,756.495/0001-53 SANEAPE LOCACOES LTDA 
' *VENCEDOR* 
l 
l Marca: Marca não Informada 
l Fabricante: Fabricante não informado 

8$ 7.999,51 

, Descrição:VEÍCULO TIPO VAN - TETO ALTO (SPRINTER, MASTER OU SlMILAR) 1, Zero-;iuilõmetro; 2. No mínimo 03 (três) portas, sendo uma deslizante: 3. Pa 
, ra no mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4, Cor branca; 5. Movido a óleo diesel; 6, Potência mínima de 120 CV;7.Transmissão mecânica, co 
1 m no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; B. Direção hidráulica ou elétJica; 9. Ar-condicionado; 1 o. Quilometragem livre; 11. Vidro elétrico; 12. Trav 
' as elétricas; 13, Tanque decombustível cheio; 14. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
1 TERMO DE REFERÊNCIA;ANEXO 1 00 EDITAL 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:Bc8f:B7ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oD!5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKg!mugQK4pm71CMP14NMzUZb1aWdXzgHwN6PYgeeeJclsg%3d 
http://w-NW.bancodeprecos.eom.br/CertiflcadoAutentl cidade? 
loken=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVarnbNKgfmugOK4pm71CMP14NMzllZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcfsg%253d 26/38 



• m ~ , 

l!I . . ~ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

PE Moreno AV DANTAS BARRETOS. 2291 

Nome de Contato: 

'ROBERTA 

70.043.138/0001-53 TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

telefone:' 

(81poas:gno 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 

saneapelocacoes@saneape.com,br· 

R$8.D00,00 

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN - TETO ALTO (SPRINTER, MASTER OU SIMILAR} 1. Zero-quilômetro; 2. No mínimo 03 (três) portas, sendo uma deslizante; 3. Pa 
ra no mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4, Cor branca; 5. Movido e óleo diesel; 6. Potência mínima de 120 CV; 7. Transmissão mecânica, c 
om no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; 8. Direção hidráulica ou elétrica; 9. Ar condicionado; 1 O. Quilometragem livre; 11. Vidro elétrico; 12. Tra 
vas elétricas; 13. Tanque de combustível cheio; 14. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, A Empresa vencedora deverá responsabilizar-se: 
a) Pelo pagamento do licenciamento veicular; b) IPVA; c} Seguro obrigatório DPVAT; d} Seguro total; e) Manutem,ão preventiva e corretiva dos veículos, Todos o 
s veiculas deverão ser adesivados de acordo com o padrão adotado pelo contratante, todos os itens acima mencionados serão de responsabilidade do locador. 
A substituição de qualquer veículo avariado ou quebrado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo o veículo ter o mesmo ano de fabricação e modelo ou s 
uperior do que foi substituído e as devidas características acima descritas. A locação será celebrada de acordo com o Decreto n• 11.253 de 25 de maio de 2017 
. LOCAÇÃO· MENSAL SEM MOTORISTA ESEM COMBUSTÍVEL (Ducato/Fiat 0km) 

Estado: Cídade: Endereço: 
RN Santana do Matos AV 27 DE OUTUBRO, 775 

Nome de Contato: 
NAPOLEÃO 

Telefone: 
(84)3223-7512 

Email: 
transteixeíra@terra.com.br 

. 20.720.771 /000 l-60 LL ALUGUEL DE VEICULO$ ~TDA 
1 . . 
',Marca: Marca não informaiia, 
; Fabdcante: Fabrícante hão i.hfé:Jrmado 

R$8J49,00 

1 Descrição: VEICULO TIPO VAN-TETO ALTO (SPRINTER,;MASTER ou SIMILAR) 1. Zero-qullômetro;2. No. mínimo 03 (três) portas; sendo unia .deslizante; 3~ Pa ' 
J ra ho mfnimo 14 (quatori~) passageiros + 01 (um) motorista; 4. Cor branca: 5. Movido a 'óleo diesel; f!. Potência mínima· de 120 CV; 7.Transmissão mecânica, co 
: _m no mín.imo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; 8. Direção tiídráulica ou elétrica; 9. Ar-condicionado; 1 O. Quilometragem iivre: 11,Vi~o elétrico; l 2. T rav 
Í ·as êlêtricas; 13. Tanque dê combüstivel cheio; 14. Dotado dê todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. CONFÓRMEESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
i TERMO DE REFERÊNCIA. ANEXO IDO EDITAL 1 . . . . 

'. Estado: Cidade:. Endereço: 
'. ÉS' Vitória RUA LEONIDIO PEREIRA, 64 

11.345.067 /0001-84 J G SANTOS NETO L TDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone; Email: 
(27) 3094-0595 coniato@lltransporte.com 

R$8.495,30 

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN -TETO ALTO (SPRINTER, MASTER OU SIMILAR) 1, Zero-quilómetro; 2. No mínimo 03 (três) portas, sendo uma deslizante; 3. Pa 
ra no mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4. Cor branca; 5. Movido a óleo diesel; 6. Potência mínima de 120 CV; 7.Transmissão mecãnica, co 
m no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; 8. Direção hidráulica ou elétrica: 9. Ar-condicionado; 10. Quilometragem livre: 11. Vidro elétrico; 12. Trav 
as elétricas: 13. Tanque de combustível cheio; 14. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. A Empresa vencedora deverá responsabilizar-se: 
a) Pelo pagamento do licenciamento veicular; b) IPVA; c) Seguro obrigatório DPVAT; d) Seguro total; e) Manutenção preventiva e corretiva dos veículos. Todos o 
s veículos deverão ser adesivados de acordo com o padrão adotado pelo contratante, todos os itens acima mencionados serão de responsabilidade do locador. 
A substituição de qualquer veículo avariado ou quebrado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo o veículo ter o mesmo ano de fabricação e modelo ou s 
uperior do que foi substituído e as devidas características acima descritas. A locação será celebrada de acordo com o Decreto n• 11.253 de 25 de maio de 2017 
, LOCAÇÃO: MENSAL. SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL MARCNMODELO: FIAT/DUCATO 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
RN Parnamirim R CICERO FERNANDES PIMENTA, 201 jglocacaoeservico@gmail.com JULIANA (84) 3234-3284 

-~f};/f~ 
07.234.003/0001-39 

Marca: Marca não informada 
, Fabricante: Fabricante não informado 

Francisco Patr!J' do Amarante Abreu 
OlliETOR DE PA!m.:am:J D: C0r.1PIMS _ j 

M F DE OLIVEIRA NETO R$9.400,00 

'. Descrição: VEICULO TIPOVAN - TETó ALTO (SPRINTER."MASTER OU SIMILAR) 1, Zero-quilômetro; 2. No mlriimo 03 (três) portas, sendo uma deslizante; 3. Pa 
1 tá rio mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista;4. Crirbranca: 5. Movido a óleo diesel;6. Potência mínima de 120 CV; 7.Transmissão mecãnica, co 
[ rl'l;no_m_ínimo 05 (cinco)'lllarchàs pa~a frent~ e uma a ré; 8; Díre9ão i;idráu!ica ou e!étric~;9; Ar-condicionado: 10. Quilometragem livre; 11. Vidro elétrico; .12. Trav 
1 ·as eletncas; 13. Tanque iJe•combustrvel cheio: 14, Dotado dE! toiJos os equipamentos exigidos pe_lo CONTRAI\!. A Empresa vencedora deverá responsabilizar-se: 
t â) Pelo pagamento do Hceriê_lamentó vefoular; b) IPVA: o) se,iuro obrigatório DPVAT; d) Seguro·total; e) Manutenção preventiva e corretiva dos veiculos.aTodos o ' 
' s i/elculos deverão ser adesiva dos de acordo com o padrão adotadi>' pelo contratante, iodos os itens acima mencionados serão de.responsabilidade· dp locador. 
! ..\:substituição de qualqüer.verculo avariado ou quebrado no prazo dé 24 (vinte e quatro) horas, devendo overculo ter o mesmo ano de fabricação e modelo ou s 
' uperior do que foi subst.Ítilído e as devidas características acima descritas. A locação será celebrada de acordo corri o Decreto riº 11.253 de 25 de maio de 2017 

• LOCAÇÃO: MENSAL. SEM MOTORISTA E SEM'COMBUSTÍVEL, .. . 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RN Macau TV QUINZE DE NOVEMBRO, 40 (84) 9685-4836 

(..·· 

00.700.484/0001-81 JUDKALSERVICOS DE TRANSPORTE EALIMENTACAO EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email: 
mf1ocacoes@9mail.com 

R$ l 0.397,00 

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN - TETO ALTO (SPRINTER, MASTER OU SIMILAR) 1, Zero-quilómetro; 2. No mlnimo 03 (três) portas, sendo uma deslizante; 3, Pa 
ra no mfhimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4. Cor branca; 5. Movido a óleo diesel; 6. Potência mínima de 120 CV; 7.Transmissão mecãnica, co 
m no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; 8. Direção hidráulica ou elétrica: 9. Ar-condicionado; 10. Quilometragem livre; 11. Vidro elétrico; 12. Trav 
as elétricas; l 3. Tanque de combustível cheio; 14. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IDO EDITAL 

Estado: Cidade: Endereço: 
OF Brasília Q QN 14 A CONJUNTO 3 LOTE, 08 

Telefone: 
(61) 3334-2845/ (61) 9849-3929 

Email: 
nulic.judkall@gmail.com 

~--··· 

1 40.796.658/0001-76 LIDl::RANCA MUDANCAS E TRANSPORTES L TOA 
~.,,.,- - •• ,. _. .. _ ........ .,.,,.,...., .......... -·· -- ...... , .. ., ••••• y ........ ~ --~~----- --

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:Bc8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oOf5gr8Fwlxm%21BD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP141VMzliZb1 oWdXzgHwN6PYgeee)clsg%3d 
http:/lwwiN.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAulentlcldade? 
loken=oDf5gr8Fwlxm¾252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcl59%253d 

------ ·- -.. ------, 
RSjJ;000,00 i 

....... , ,' 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

n.;\arcá,Marcánãoiriforinadá ,,: ·.·.•·· ·"7 
; Fabticante: Fabricante nãoinforn:iado . , . . . < . . . . . . . .. . . . , .. : 
1 Descdção: VEICULO TlPOVAN"' JETO Al TO: FIAT OUCA:Toou SIMILAR l. Zero-quHôrnevo,n,No m[nimo 03 {três) portás;sendo úrna desliZánte::\pªrainoml 
1 n[nio 14(quatorze).pas~agelros + Ol (um)motorista:4._qonbrii~ca.;5. Movi90_ a óleo diE!sei;,?,_Potên?ia mfni~a de 12o·c~;tTrans~issão_11;ecánica, C()rrtno m( 
, íl'tl\º os (cinco) marchas paraJrentE! e uma a ré; 8. 01reçao ~I draulica ou eletrrna; 9; Ar-condtc1onado: 1 O, QurlometragemJvre;J T cV1dro eletnco; 12. r ravas elétn. , 
L cas;l 3. Tanque de combustfviá!l cheio; 14, Dotado ae·todMps equipamentos exigidos pefo CONTRAN. A E111presavencedorá deverá responsabilizàr~se: a) Pe.lo P 
i .agar.nento doHcenciamenta]Vç:icular; b) lPVA; c)Segurnobri.ç)Aório DPVA:T; d) Seguro total; e) Manutenção preventiva e:çwetiva dos veiculas. Todo_s o.s vetculo F 

i s deverão ser adesiilâdos de acor(;lo com o padrão adotado'pelo contratante. todos os ltens adro a menciona gos serão. deresponsabllidade do locador, Asub$tí 
i tuição de qualquer v~Tcuiq ày:.iriado oi.rquebradono prazo ge 24 (vinte e quatro) horas, d~v~ruÍo o veiculo ter o m~si:noatio'.il;(abricação e modelo oµsuperior d , 
1 • .o que/oi sÚbstit1.1ido e as deyldas caràcterísiícas acima desciiias .. A locação será celel:irada de acordo com a Decreto MJl:253 de 25 de maio de 20l('CLOCAÇ 
1 ~O:,MlõNSA:l. SEMMO"fóRiStAESEM COMBUSTÍVEL . •· · · ' 

Estado: 

flN t_ ____ _ 
C1_dade: 
1--l'atal 

•Eniler~ço:' 
ÁVANTOfNEÜE SAINT EXUPERY, 1480 . ,-""•· " . . .. •,.""" 

08.974.048/0001-02 ELV EMPRESA LOCADORA DE VEICULOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RS 14.890,00 

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN - TETO Al TO (SPRINTER, MASTER OU SIMILAR) 1. Zero-quilômetro; 2. No mínimo 03 (três) partas, sendo uma deslizante; 3. Pa 
ra no mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4. Cor branca; 5. Movido a óleo diesel; 6. Potência mínima de 120 CV; 7.Transmissão mecânica, co 
m no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; 8. Direção hidráulica ou elétrica; 9. Ar-condicionado; 1 O. Quilometragem livre; 11. Vidro elétrico; 12. Trav 
as elétricas; 13. Tanque de combustível cheio; 14. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IDO EDITAL Veículos ofertados: Master Marca Renault e ou Sprinter Mercedes 

í 

Estado: Cidade: Endereço: 
CE Fortaleza RUA O LAVO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, 98 

Telefone: 
[71) 3248·0151 

Email: 
adm@patrimonialba.com.br 

i3.i'l15.l 50/000l-03 DFÉ1TOSA ALÚGUELDE!'v1AQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
EIRELI 

R.$15.000,00 1 

. . i 

Marca: Marca não 1nformai:la 

Fâbricànte: Fabrlca11tE!n~o/nforniado . . . . . . . . . .··.• . . . . . . ··•· .. ·. .. . . .. : 
Descrição: v1.;fcuLO TIPÔVÀN ~ TETO. ALTO (SPRl/füR;,MASTER OU SIM!LAR) l, 2,e}o,quilõmetro; 2iNo m<nimó o:;l(t1s}'piJrtas, sendo un:a désllia11te; 3, Pa , 
n,nomínimo14 (quatorze),passageíros FOl (um) motorista;A.Corbranca; 5. Movidp ª óleo dlesel;6, Potência lllíriimai:l~J20 CV;7.Tr,;nsmissãomecãníca,co l 
m no m fnímo 05 (cínco) m~(chas parn frente é uma a (é;~: pi1eção hidráulica ou eitftrica::g, Ar-condicionado: 10. Ou/lometragerii livre; 11. Vidro elétriçq;,12. Jrav : 
as elWicas; 13. Tanqüede combusttvel cheio; 14, Dotado d!! {odas os equipamentos exigidos peio CQNJRAN.j,í.Emprés~.ilenc_edora deverá responsi;ibmzar-se:: ! 
aí P~io_pa g.iménto do licençiarnento veicular; b) JPVA: e) $egúco obrigatório DPVAT; d}Seguro teta I; e) Manutenção prev~ntíVll e corretiva dosvercul~s, Todos o 
siveicuios deverão ser ;idesivaáqs de acordo com o pad,âoadotad6pelo contratant~; todos os itens acimá mencionados serão de responsabliidade do locador. 
Mlibstítuição de. qualque(veJéuJo·avaiiadO oil quebradoJi6prazo de24 (vinte e quatró)!,orªs,'devendo o verculo ter o rnesrní:, ano de fabricação e r(iodelo ou s 
uperior do que foisubstitufdo e i,s devidas ca{acterlsticas acima d~scritas. A locação s~râcélebrada de acorcfocom o Decreto n°ll '253.de 25 de maio de 2017 
,. LOCAÇÂO:MENSAL SÊMMOTORIST A E SEM cd MB\J,$Tl\i(:L Renaut Masler (:mo kÍJl) 

:· Estado: Cidade:. Endereço: Nome dê Contato: Telefone; Email: 
! PE Recife fl,NICOMEDES HARTMA:NN, J,7~ ' JUNIOR {81}324 l-57Q4 primeepp@gmaiLconr 
~·-~---- -~--- ~~·, .. ·---~---·::.',,,w.!,.~--~-~-~-~-· ._ .. __ ._. ----·- «,.-,..,,' '-·---- '"~,~,_.....l 

05.399.818/0001-42 VENNEZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$ 15.000,00 

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN -TETO ALTO (SPRINTER, MASTER OU SIMILAR) 1. Zero,quilômetro; 2. No mínimo 03 (três) portas, sendo uma deslizante·: 3. Pa 
ra no mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4. Cor branca; 5. Movido a óleo diesel; 6. Potência mínima de 120 CV; 7.Transmíssão mecânica, co 
m no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; 8. Direção hidráulica ou elétrica; 9. Ar-condicionado; 1 O. Quilometragem livre; 11. Vidro elétrico; 12. Trav 
as elétricas; 13. Tanque de combustl\iel cheio; 74. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO OE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

=R_N ____ N_a_ta_l~--R-U_A_S=AD JOSE, 2002 _ ;~~~~~~66 / (84) 21-~~3..:~, .. . . recepj~~~~zalocacoes.corn.br. 

23.782,379/0001-n . TALENTOS LOCADORA óEVEICÚLOS L TciA F a I p t . ~d A R$1s•.095,oo 
l ' r nc sco o nc" o morante Abreu 
1 Marca: Marca não inf<lfrQíidà· 
; Fabricante; Fábdcant~)ião informado . . 
1 Descríçao:1/EÍCULO TÍPQ VAN '" TETO ALTO (SPR'lt:JTÉI'(, t,,IASTER OU SIMILAR} '.1, Z~re;qüUôrnetro: 2 No mini mo 03 (três): portas, sendo uma desfizánte; 3. Pa 
/ ra .no mínimo l 4 (quatorze} passageiros+ 01 (um)motorfsta;4, Cor branca; 5. Movido a ºleo diesel: 6, Potência rníni!l7á de)20 CVi7.Transrnissão mécânjca, co 
/ m no mínimo o.5 (cinco) marchas para frente e uma a réiB: Direção hidráulica ou elétdca;9. Ar-condicionado; 1 o. OuHorngtragem lívre; 11. Vidro elétdco; 12. Trav 
t as elétricas; 13. Tanque de combustível cheio; 14. Dotado .de todos as equipamentos exígidos pehÇONTRAN. A Em presa \Íen,cedora deverá responsabilizar•se: • 
l a)Pefo pagamento do li<.:~Iléiamento Veicular; b) IPVA; é)Seguro obrigatqrio DPVATrd) sigwo t'?tal; e) Manutenção pr~y~n\iva e corretiva dos veículos, 'Todos o , 
' s veiculM deverãp,seragesivados de acordo com q padrão adotado pelo contratante, tódos' os itens acima menciona dós serão de responsabilidade do locá dor. ·. 
1. A substituição de'qual qµ~n1e[çu\o avariado ou quebrado no praw de 24 (vinte e quatto)J1oras. deven!lo o. vercu!o ter <:imes~o ano de fabricação e rriodelo ou:s 
;· 'Upenordci que foi substituído e as devidas c:aracterísticas aé!ma descritas. A locação seráçelebrada de acordo com □Decreto nu 11 :253 de 25'de rnªio de 2017 
i .. ,(.OCAÇÃÜ: MENSALSÉM:M()TORISTA ESE.M COMBUSTIVE.(.Mercedes-Benz/Sprinter Vali 416 S!andard TA2.2, Ani:po7·1 

Cidadei · Enderec;o: Telefo_ne;: .Email: i Estado: 

' PE Red/e · R t,AARIAJOSEOE MIRANDA,.34 (Bl) 3224-H,i\ôt(âl) 9680-0101 . j()éiilmariotiago@llotmail.com 
~,.W-'-+-•----~• '-••••~!,,~•••~•-•~~•• ........ -•--~-••. ••-U•U~n-'-i 

13.328.542/0007-30 DESTAQUE LOCADORA DE VEICULOS L TDA 

Relatório gerado no dia 30/0612022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:B7ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5gr8Fw1xm%2fBD300e0ghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMi:liZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.brlCertíficadoAutenticidade? 
loken=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300e0ghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

RS 15.095,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN -TETO ALTO (SPRINTER, MASTER OU SIMILAR) 1, Zero-quilômetro;2. No mínimo 03 (Uês) portas, sendo uma deslizante; 3. Pa 
ra no mínimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4. Cor branca: 5. Movido a óleo diesel: 6. Potência mínima de 120 CV; 7.Transmissão mecânica, co 
m no mínimo 05 (cinco) marchas para frente e uma a ré; 8. Direção hidráulica ou elétrica; 9. Ar-condicionado: l □. Quilometragem livre; 71. Vidro elétrico; 12. Trav 
as elétricas; 13. Tanque de combustível cheio; 14. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. A Empresa vencedora deverá responsabilizar-se: 
a) Pelo pagamento do licenciamento veicular. b) IPVA: c) Seguro obrigatório DPVAT; d) Seguro total; e) Manutenção preventiva e corretiva dos veículos. Todos o 
s veículos deverão ser adesivados de acordo com o padrão adotado pelo contratante, todos os itens acima mencionados serão de responsabilidade do locador. 
A substituição de qualquer veículo avariado ou quebrado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo o vefculo ter o mesmo ano de fabricação e modelo ou s 
uperior do que foi substituldo e as devidas características acima descritas. A locação sers celebrada de acordo com o Decreto nº 11.253 de 25 de maio de 2017 
.. LO CAÇÃO: MENSAL. SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL. Mercedes-Benz/Sprinter Van 416 Standard TA 2.2 -Ano:2021 

Estado: Cidade: Endereço: 

PE Olinda AV LUIS CORREIA DE BRITO, 58 

Telefone: 

(81) 8842-4100 

Email: 

destaquelocadora@outloak.com 

---------·------------ -· 
/ l 0.852. l 57 /0001-07 BARROS & BARROS RENT AGAR LTDA R$ 180.000,00 

Marca: Marca não informada 
fabricante: Fabricante não informado 

, Descrição: VEÍCULO TIPO VAN - TETO ALTO (SPRINTER, MASTER OU SIMILAR) 1, Zero-qullõmetro; 2. No mínimo 03 (três) portas, sendo uma deslizante; 3. Pa 
1 ra no m(nimo 14 (quatorze) passageiros+ 01 (um) motorista; 4. Cor branca; 5. Movido a óleo diesel; 6. Potência mínirria de 120 CV; 7.Transmissão mecânica, co 
1 rn no mlnimo 05 (cinco) m.àrchas para frente e uma a ré; 8, Direção hidráulica ou elétrica; 9. Ar-condicionado; 10, Quilometragem livre: 11. Vidro elétrico: 12. Trav 
; as et~tricas; 13. Tanque de corrib.u~tive1 cheio; 74. Dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. A Empresa vencedora deverá responsabilizar-se: 

à} Pelo pagamento do licencia mérito veicular. b) IPVA; c) Seguro obrigatório DPVAT; d) Seguro total; e) Manutenção preventiva e corretiva dosveicu!os, 

' Estado: 
i RN 

Cidade: 
Natal 

Endereço: 
R RIO GRANDE DO NORTE, 05 

Nome de Contata: 
HELIO 

Telefone: 
(84) 3206-2487 

Email: 
'bb@bbrentcar.com.br 

Item l (l• V[i.fCULO POPUI .AR, sw 'MOTOR)ST A. AR COND1GIONADO, FM PrnfflTú l!STAOO DF CONSE"RVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MUTOR DF PUTÊNCIA MINIMA l.O, CAPAClDADI; PARA Nó MÁXIMO 05 (UINCO) PFSSOA~ 

-~-------------------------- - -----------~ 
Preço l:stlmado· RS :' 99CJ,0(}(un) Percentual • Preço rstimado C.ilculado RS 3_ggq_oo Media dos P1eços O biidos· fl$; 9'19,00 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA.AR CONDICIONADO; EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LA 

TERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS EQUI 

PAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM.LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA. 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

/nc. IM. 5ºda/N65de01de.J.Jlhode2021 

órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Data: 24/09/2021 7 4:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para SRP: SIM 

A$ 3.999,00 

prestação de serviços de locação de veículos em geral de pequeno e médio porte, Identificação: NºPregão:242021 1 UASG:980162 
caminhões e máquínas pesada sem motorista para o município de Governador 

Edison Lobão/MA. 

Descrição: 

Lote/Item: /1 

A ta: Link.Ata 
Adjudicação: l 3/1 0/2021 17:21 

Homologação: 21/10/202111:03 

Locação de veículos - leves, pesados· Veículo popular, sem motorista, ar 

condícionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, motor de 

potência mínima 1.0, capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustlve1 

fleX'. Idade máxima do veículo: velculo com até 05 (cinco) anos. Informações 

detalhadas sobre quantitativo. consultar lermo de referência anexado ao edital 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 84 
CatSer: 4014- LOCACAO DE VEICULOS ·LEVES/ PESADOS Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

f 10.256.060/0001-23 C & F SERVI CDS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
-F,44J; 

Francisco Patri~;o Amarante Abreu 
RS 3.290,66 

1 *VENCEDOR* 
i ==11 DE PAAT/.ffNro oe coM;,;;.,,s 1 ; Marca: Marca não informada 
' Fabricante: Fabricante não informado 
; Descrí~ão: Veículo Fl~T PAÜO 1.0 201712p17, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conseivaçao, 05 (portas) portas laterais, rrió!or de potên 
, eia mínima 1.0, capacidade.para no máximo 05 (cinco) p·essoa~. dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível flex. 1 
! dade máxima do veículo: Veículo com até 05 (cinco) anos. 
! .. ,. .. .. - .. . .. .... .. ... .. ...... -- ... . . .. 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:&8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5gr8fwl)(n1%2/BD300eDghVambNKgfmugQK4pm7\CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http://w.Nw.bancodeprecos.eom.br/CertiflcadoAutentlcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMzliZb1aWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 29/38 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

; Estado: Cidade: Endereço: 

MA Davinópolí~, AV FERRADURA, 09 

Telefone: 

(99) 9128-3884 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Emaíl: 

caycLfrancoOO@hotmail.com 

~-------------~------------------------------------ ---
04.022.585/0001-00 MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIREU 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

RS 3.500,00 

Descrição: 'Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas laterais, motor de potência mínima 1.0, ca 
pecidade para no máximo 05 (cinco) pessças, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustível flex. Idade máxima do v 
eículo: veículo com até 05 (cinco) anos. Fiai Uno' 

Estado; 
MA 

Cidade: 
João Lisboa 

Endereço: 
R SAO SEBASTIAO, 12 

Telefone: 
(99) 9164-1550 

Email: 
adao5000@hotmail.com 

36.170.327 /0001-59 l.f'DÉ SOUSA COMERCIO.E SERVICOS ElRELI 
. 1 

A$ 3.999,00 ; 
' 
, Marca: Marca não"informada 
; Fabricante: Fabncante não informado 
1 Descrição: Veículo popular, sem motorista, ar condicionado. em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas làterais, motor de poténcia mfniina l.O, cap 
[ a cidade para no máxímo 05 (cinco) pessoas; doiado de todos os equipamentos obrigatórios por lei; quilometragem iivre e comblistfvel ilex. Idade máxima do ve 
! fculo: vefculo com até 05 (cinco) a_nos, · 

j Estado: 

: MA 

Cidade: 
Davi11opolis 

Endereço; Telefo_ne: 
AV DOS IPES, 0B (99) 97l!Hll00 

33.351,133/0001-61 H N P P PONTES COMERCIO E NEGOCIOS EIREU 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email 
.centi'alcitysolucéles@gmail.com 

R$4.031,00 

Descrição: Veículo popular, sem motorísta, ar condicionado, em perfeito estado de conservação, 05 (portas) portas, motor de potência mínima 1,0, capacidade 
para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre e combustfvel flex. Idade máxima do veículo: ver 
cuia com até 05 (cinco) anos. Informações detalhadas sobre quantitativo. consultar termo de referência anexado ao edíta 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA São Luís R MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA, 3 

10.644.834/0001"93 ,SOUSA CAM PELO TRANSPORTES L TOA 

' Marca: Marca não informadâ. 

Telefone: 
(98} 8577-3440 

Email: 
hgrpontes@gmail.com 

R$ 4.113,00 

1 

j Fabricante: Fabricante não informado , 

1 Descrição: Veícuio popÜJ~r. sem rtlotorista. ar condicionado, em perfeito estado de c:ori~ervação; 05 (portás).portas, niDior de potência mínima 1 .o, capacidade \ 
1 para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilomevagem livre e combustível flex. Idade máxima do 11elculo: ver 
, culo com até 05 (cinco) anos. ínformações detalhadas sobre quantitativo, consultar iermo de reférê11cia anexado ao edital 

! Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
, PI Teresina R JOAQUIM BARROSO, 4350 (86) 8107-8955 "brlocadora.gérencia@hotmail.com 

Francisco P~ tarante Abreu 
DIISDRDE~ DeaJit.'PW 

Item 1 i PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPE.RAClmJAL 
11632 KG • CHP DIURNO Aí-_06/2ü'I 4 
----------~~-__________...,_ ---- -~ .. ---- ---- - . --- --- ________ .., ~ .. ......_,,___ 

Preço Fsllmado. RS ';')9,t,fl (ut1) Percenlual • Pf('Ço [·sltm8ci0 Calculado· R$ )()() f,O Media cioJ> Pt<'!,05 Obltdm,· RS :1'1~ '10 

Quantidade Descrição Observação 

1.soo Horas PÁ CARREGADEIRkSOBREHODAS, POTÊNCIA LIQUibA 12s HP, CAPACIDADE"DA cÃçAMBA'l.7 A2.SM3,:PEsô OPERACIONAL 1 
1632 KG - CHP'DlliRN.b,.AF~06/2014 

• ,rio;; 1 

li] . . . 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Ali'. 5° da IN 65de07 de Julho de 2021 

órgão: MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE/MT 

Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

E RESTAURAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DE ESTRADAS VICINAIS- NO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Descrição: SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS- CARREGADEIRA 

TIPO PA SOBRE RODAS - SERVJCO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS - CARREGADEIRA TIPO PA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA DE 

128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL DE 

11632 KG,COM MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

Data: OB/12/2021 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 33068 

Lote/Item: l /1 

Ata: Link.Ata 
Fonte: licitanelcom.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: HORA 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2B04:14d:BcBf:B7ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzli2b1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http://www,bancodeprecos.eom.br/CertlficadoAutentlcldade? 
token=oDfS9r8Fwlxrn%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PVgeeejclsg%253d 

RS 299,50 
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UF: MT 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 
r- .•~.,.,,,..,,.,r.~.""__,,..,.,. -~ --- --- .. ~,. ,=. -·~-~-~~ ~~-~---~ 

(31,961.33T/0Q01-il • :PLANEíALL SOLUCOÉS AMBIENTAis EIRELI 
: * VENCEDOR* 
! 
i ,Marcá~'SERVIÇO 
f Fabricante: Fatiricaritefü.fo)riformadó 
[, Mó,delo: SERVIÇO , 
i Descrição: Descrição não informada 
,, 
1 .!:-s'tado: Cidade; 
; MT Várzea Grande. 
\ 

Endereço: . 
".A lNOEPENDENCIA(LOtJD ELDORADO}. 13 

Jeleío[le: Email: _ 
(65.) 98Ó2~7694 planetal~tnbientàl2020@auilookcon1; 

20.555.337/0001-72 J. F. E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Marca: SERVIÇO 

RS 300,00 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo; SERVIÇO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
BA Salvador AV LUIS VIANA FILHO, 006462 

Telefone: 
(75) 3230-2679 

Email: 
incont@portalincont.com 

lfem '1&. J.iQCAVADEIRA HIDRAUUCA SOBRE tSTEIRAS; CAÇAMBA 0,80 M3, PESO ÔfiÉRACIONÃL t7 T, PQi"El~-.JCIA BffiUTA 111 HP~ CI iP 
DIURNO, AF_06/2014 

~__,___,_--- - ~----~ -- - ~ ..... -- -- ......,.___..,..,.,... -
i,;reçó t'stírnada.RS~fú,OtJ (llO) PNcenlual•,. Prc•ço It1mmado Qalculadq A$ Ji'~,•111 Média dos ljreços Obl1dos. "IS ti'Q1!Q 

Quantidade Descrição Observação 
----~~~e-·~•~••<•~ _,rn,~t 

: 1.000: Abras ESCAVADEIRAHIDRAUUCA SOBRÉ ESTEIRAS, Ci'iÇAMBA (J,BO M3. PESO OPERACIONAU 7T, POTENCIA !l-RUTA'ni HP • CHP b 
IURNo. AF_o5120l4 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1/Art. 5°da/N65de07deJu!hode2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ/MA 

Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para Locação de Máquinas 

Pesadas e Veículos de Grande Porte em regime de horas/diárias para atender o 

Programa Amigo do Campo da Secretaria Municipal de Agricultura do Município 

de ltaipava do Grajaú/MA 

Descrição: ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS - motor diesel turbo 

alimentação com potência mínima de 11 O HP · ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

SOBRE ESTEIRAS- motor diesel turbo alimentação com potência mínima de 71 O 

HP, com comprimento de no máximo 4000mm, com 7 roletes inferiores e 2 

roletes superiores de cada lado, largura de sapata de 700mm com garra tripla, 

lança de no mínimo 5.000 e braço longo de no mínimo 2.900mm para operação 

com caçamba de 0,80 m•, equipada com cabine fechada e ar condicionado, cinto 

de segurança e espelho retrovisor. (aU similar). 

Data: 22/09/2021 14:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 29286 

Lote/Item: 2/2 

A ta: Link.Ata 
Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade: 2.400 

Unidade: HORAS 

UF: MA 

R$370,00 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

l ll,054.907 /0007 a$2 ,LOCAR EMPREENDl!v1ENJQS'EIRELI 
: *VENCEDOR * 
i 

. ~R~lv -~--~-·:;s;7~;oo i 
Francisco Patrick do Amctronte Abreu 

' .DIQ!;TOQ OE "4RTI'.!fNTd DE (.:OMP~ÁS 

j Marca: SERVIÇO 
1 Fabricante: Fabn'canteO:ão Informado 
1 Mo~elo: SERVIÇO .. . .. 
i Descrição: Descrfção,nãolnfCJrinada 

' Estado: 
'MA 

Ciqade, 
.São R)imünifo das Mangabeiras 

Endereço: 
AVRODO:VIA~IA;,82 

Relatório gerado no dia 30/0612022 17:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 

Telefone' 
(99) 3532'1Q94 

Email; 
nscciri53@hotmâlcom 

' Código Validação: oDf5grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertíficadoAutenticidade? 
token"'o□f5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 31 /38 



irem 19. l'WJiC!NIVHADQRA POTl±NGIA BÁS1CA LíQUlDA (PTilMÊJRA MARCHA) l 2;j HP, F8-SO BRUTO 1303~ KB, LARGURA DA LA_!vllNÃ DE 
3.f M - 01:'lP D'IURNO Ar _06/2014 
--,..........,...:..~•---•-..,,-,~--.,_,,.,H,H-••--••-..., ... ~-••""-.... ___,___.,,..,.---••~ 

Preço Estimado: Fl$116.4!J(tm) Percentual ~ Preço E.sti111ado Calculado; AS 215"40 Média do::; PreçosObtídosr 1'i$'21(,,,40 

Quantidade Descrição Observação 
---·- -------- -- . --~----- ç --------~-- --~---------· ---------, 

1.500 Horas MOTONIVELADORA POTÊNCiA BÁSICA LÍQÚIDA(PRIMÉIRA MARCHA) 125 Hp, ~~ÉSO BRUTO 13032 KG, LAf\GURA DA LÂMINA DE / 

3,7 M.° CHP DIURNO: AF,,.06/2014 . 
--""··= ·-, .. ,,~e-'•---- ______ ,;.,.,·-+ /4T..-.,-~------

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc_ 1/Art, 5°da/N65de07deJu!hode2021 

órgão: MUNICIPIO DE CONDEUBA / (l) PREF MUN DE CONDEUBA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de prestador de serviços 

(pessoa jurídica e/ou física) para locação de máquinas pesadas, com seus 

respectivos motoristas e operadores, incluindo combustível, lubrificante e 

manutenção para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e 

recuperação das estradas vicinais do município. 

Descrição: LOCACAO - MOTONlVELADORA POTÊNCIA BÁSICA lÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M. 

CONTRATAÇÕES DE HORAS MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA), DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, SENDO O COMBUSTÍVEL, MÃO

DE·OBRA E DEMAIS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA-

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 21/07/2021 08:30 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

identificação: N°Licitação:880553 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: .Link..Ata 

Adjudicação: 11/08/2021 ll:00 

Homologação: 11/08/2021 11 :00 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 5.000 

UF: BA 

RS 216,40 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Í 05.063.687i0001-28 FR ADMINISTRACAO ES~RVICOS !::!RELI 
1 "VENCEDOR* 

1 Marcá: Marca não inforrnàd'a • 

. . ' ; 

RS -194,60 

l Fabricante: Fabriéarte não informado 
, pescríção: MOTONIVELADORA 

i Estado: Cidade; 
1 BÂ · Anagé_ 

Endereço: Telefone; <E(llali:_ 
.Jnfsêrgio@ig,com.br FAZ lRAPUA 9989 

MASTEC EM1PREENDIMENTOS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

(:77) 3435·2524 

R$195,80 

Descrição: DECLARO, sob as penas da lei. o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste ed-itaLMOTONIVELADORA NEW HOLLAND 140/ 
170 POTÊNCIA BÁSICA LíQUIDA(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÁMlNA DE3,7 M 

Endereço: 

-FM ~OCACAO ESÉRVICO$PETRANSP0RTÉS EI.RELF 

Maréa: Marca não infotrnada 
Fabricante: Fabricante nã6inf<1rmado 

R$206,00 · 

, Descrição: MOTO NIVELADORA POTÊNCIA BÁSÍCA LIQUIDA (PRIMEIRAMARCHA) 125 !-iP,PÇSO BA,UTO 13032 KG;Lt<RGÜRAOA LÂMINA DE3;7 Mc;CONTRATA · 
/ ÇÕES DE HORA$ MAQUlt,lAS PESAD/i.s(MÔTONI\IELADÔl'lA), DEACÓROci COM A NECESSIÕADE DOMUNICfPlO.SENDQ'O COMBUSTÍVEL, MÃO-DE-OBRA EDE 
l MAI_SENCARGOS DE flESPONSABILIOADEDA coNT,flÁTADA. -

' 
1 Endereço:-

AQUIDABAN LOCADORA DE EQUIPAMENTO L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de prestador de serviços (pessoa jurldica e/ou física) para locação de máquinas pesadas, co 
m seus respectivos motoristas e operadores, incluindo combustível lubrificante e manutenção para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e r 
ecuperação das estradas vicinais do município.LOTE 1 MOTONIVELADORA- potência liquida (primeira marcha) 125 HP, peso bruto 13032 KG, largura da Jâmin 
a de 3,7 M, Contratação de 5000 tiaras de Motoniveladora de acordo com as necessidades do município ,com mão de obra, manutenção, combustível e demais 
encargos por nossa responsabilidade, MOTNIVEL.ADORA- Marca: CAT- Modelo: 120 K-Ano de fabricação: 2012-Unidade Hora Trabalhada Ref. 5_000 Hs X 26 
2.17 Valor total de R$ 1.310.850,00. validade da proposta 60 dias. Seguimos rigorosamente as exigências e especificações do Termo de referencia e do Edital 
e anexos. 

Endereço: 

r-~____,...._~--- .~ ... 
: CT A EMP Rl;ENDIMENTOS EIRELI 

Relatório gerado no dia 30/06/202217:03:49 (IP: 2804;14d;8c8f:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5gr8Fwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeeJcisg%3d 
http:/NNJW.bancodeprecos,com.br/CertificadoAu1enticfdade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfrnugQK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 

R$2)2,20 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 
Marca: Marca pã'o inforinâda ' -~ -... -.,' '''' ' ,,. ' ',. . ~-. . .• " ' 

Fabricante; Fàbric;:infe não ií:if9rmat:10 . . ',' . . . . , . . . ·... . . . •· 
pescr,ção: MOTONIVELADORAPOTÊÍIIClA BÁS!CALÍQUIQA(PBIMEIRAMARCHA) 125:HP;fESO BRIJfO l 3032.KG, i;Af\GÜRA DAlÁMINA 0E3,7 M: CONTRATA 
ÇÕES DÉHORAS MÁQOINASPESADAS(MOTONIVÉlADOflÀ),·oEAC.DRDO COM A NECESSIDADE DOMUNlCÍPIO; sENDO'O COMBU$TIVEL,MÃO-DÉ'OBRA E.DE 
M.AISENCARGOS DE RESPClNSABILÍDAOE DA CONTRA Tr,.pA'. 

CACTOS ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$ 212,50 

Descrição: MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M, CONTRAT 
AÇÕES DE HORAS MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADDRA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MU NICf PIO, SENDO O COM BUSTIVEL, MÃO-DE-OBRA E 
DEMAIS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. CATERPILAR 140K 

Endereço: 

r,-..~~~=-~•· .. _, .~-~----~--
: ·· SOL DOURADO SERVIÇQ$EJETRANSPORTES RQDDViARtOS EI [il$212.60 i 
f .M~rca: !vlarca nãoinfornj!ida 
\. Fabricahte:'Fabricante hac informado 
! 'Descrição: MbTONIV:ELADÓRA''POTÊNCIAB!,SicA Uqü!DA (PRIMEIRA MARCHA) WSHP.Pl::SO BRUTO 13032.KG, LARGUF\A DA LÂMINAOE 3,7 M: c"t)NIRf..t 
' AÇÕES DE HORAS MÁOQiNAS'PESADÀS (MOTDNIVEl,..ADQM}, DE'ACOHDO CDM A NÉCÉSSI.OADE DÔ MUNIC(P.ID,SÉNDO O COMBÚSTÍVEL, MÃO~ÔÉ'Q88A E ! ,DEMAISENCARGOSDERÊ$P.ONSABIL1DADEDACON1'.RATADÃ:CAT/l40GC . . - '.. , . . . >_, .· 

i ~ndereço: 
! 

JOSE CARLOS ALMEIDA SILVA TRANSPORTES 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

R$ 220,20 

Descrição: LOTE 1. QUANTIDADE: 5.000, UNIDADE: HORA TRABALHADA. ESPECIFICAÇÃO: MOTONIVELADORA POTlêNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARC 
HA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE3,7 M. CONTRATAÇÕES DE HORAS MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA), DE ACORDO C 
OM A NECESSIDADE DO MUNICf PIO, SENDO O COMBUSTÍVEL, MÃO-DE-OBRA E DEMAIS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. Marca/Model 
o: NEW HOLLANO RGl 40B. VALOR UNITÁRIO: 265,75 (duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco ceíllavos). VALOR TOTAL: 1.328.750,00 (um milhão e 
trezentos e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta reais). 

Endereço: 

. };uNsET SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITO RIO EAPOIO A RS235,CJO ! 
Matca:fylarca nãolhfor!I]ada 
fabrica ote: Fabr1qante r\áo ínformado 
Óla?S~riçãó: LOTE Ol MONQNIVELAOORA n'Etv1Ql,)ANt, 'UNJDADEREFERENC!!•l" ESPEÇIFJÇAÇÃO Ml,RCA É MQPELOVALOR(tvlÁXlMOAÇEF(ÁVÊL) ,UNI 1 
TARJO TOTALl 90008ora toihalhada MOTON IVE~DO ~A POTÊNCIA BÁSICA UQUt[)A. (PRI !IAEIRAMARCHA) 125 HF\ P ÊSO 8(:1.IJTO 13032 KG; LAROlJRA DALÂ t 

. M.l~ADE 3,:YM, CONTR].TAÇÕESDE HORAS MÁqUINÀSPESA[)AS MOTQNIVElf>.OflRA),DEACORDO COMA NECES~IDAoe DO MUNIC{PIO,SENDO 9 COMBU i 
1 . ST!VEL, MAO-DE"OBRAE DEMAIS ENCARGO.S DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:.Caterpillai/120h 266,76 RS l.32!):800,00VAL.OR TOTALlOTEl , 
j flS 1'328.800,0D h(Jni rnilll1io: treientos e vinte oito rniJe oito;er,tos reals ·· : · · · · · · ' · ., · · · · · · · 

/ · Endereço; 

i." 
JOSENILSON ALVES BISPO DE CONQUISTA EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MOTDNIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA, PRIMEIRA MARCHA 125HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7M. 

Endereço: 

ARGO BAHIA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Marca: Marca não informa da 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MDTONIVELADORA 

Relatório gerado no dia 30/06/202217:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf5gr8Fwlxm%21BD300eDghVambNKgfmugOK4pm71CMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentic!dade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14NMzl1Zb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

R$ 240,00 

RS 265,75 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 
~--••••-••a•••••-•• .. •••a• ... • ... • ........... . -------....................... _ .. _ .. . 

Endereço: 

MENEZES TRANSPORTES- ElRELI R$265.75 

Marca: Marca não informada 
i Fabricante: Fabricante não \ntormado 
1 Descrição: MOTONIVELÀDORA POTÊNCIA BÁSICA LíQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3. 7 M. CONTRAT 
[ .tiÇÇÍES DE HORAS MÁQUINAS PESADÀS (MOTONIVELADORA}, QE ACORDO COM A NECESSÍOADE DO MUr,UCÍPIO,SENDO O COMBUSTÍVEL. MÃO-OE-OBRA E 
1 DEMAIS ENCARGOS DE RESPÓ.NSABILIDADE DA CONTRATADA.Volvo./ G940 

, Endereço: 

FR TRANSPORTE EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabrícante: Fabricante não informado 

AS 265.75 

Descrição: MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M. CONTAAT 
AÇÕES DE HORAS MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, SENDO O COMBUST/VEL. MÃO DE-OBRA E 
DEMAIS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.CASE W20 

Endereço: 

Item 20 ROLO GOMPACTAD08 MODE.LO GLG 612 H -PATA1LISO PESO OPCRACIONAL 12. 300KG POTêisJCIA LÍQUIDA 145HP (708KW) 

-~ ---~-~-- ---- ----,....,..,..., -----·----- -- ------u ....._...... __ ---- ------.. --
Preço Lst,mado· H3 ,'!l:,,OÓ (t:1 ) PNc<"nlual - P• ''Ço I st,rnndo Calcul;ido R~ ;Rf '1(1 M<!d1;i dos Pr(•ÇOt; Obtidos. ,,~ •?~ 1)r 

Quantidade Descrição Observação 

500 Horas ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -PATA/USO PESO OPERACIONAL: 12.300KG POTÊNCIA LIQUIDA: 745HP (lDBkw) 

Preço (Outros Entes PLlblicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

RS 285,00 

--------------·--~---------.................... -····-· 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

MÁQUINAS COM ROLO COMPACTADOR PARA ATENDER DEMANDA 00 

Data: 28/09/2021 D0:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 
DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTURA E TRANSPORTE VIARIO DO MUN1CIPIO Identificação; 0002lB2l 
DE ARAT1BA/RS, CONFORME TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR HORA MAQUINA COM ROLO COMPACTA DOR 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR HORA MAQUINA COM ROLO COMPACTADOR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

24.362.800/0001-1 O ROMPESUL TERRAPLENAGEM E DETONACAO L TDA 

Lote/Item: l /1 

Ata: N/A 

Fonte: 45.162.164.36:8079/transparencia/ 

Quantidade: 45 

Unidade: HORA 

UF: RS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

' *VENCEDOR"' 
~).._ R$ 285,00 , 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 

• 1 

. 

Marca: Marca não informada 
Fàbricante: Fabricante não-informado 
Descrição: Descrição não i~f<ir.aiada 

D!l;BOA ce A1U111.m,r.-o oe COll?i.<\5 · .• . l 

,Estado: Cidade: Enderliço'., Telefone: 
RS Gaurama COLONIA LINHA UM SECCAO VILA BALISA, SN (54) 99%-7791 / (54) 9148-,7193 /(54) :1.106·8273 

Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2804:14d:Sc8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oDf6grBFwlxm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMzfiZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutentlcldade? 
token=oDl5gr8Fwl)CIT\%252fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMP14!VMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 

Email: 
rompesill@yahoo_.~om.br 
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Item 27; MICROTRATOR SIMILAR A BOBCAT DE PNEU OU ESTEIRA COM CAÇAMBA FROl'JTAL/ Potência, il9,2kw/ Capacidade Nominal de 
Operação(SAE) 953 kg./ Peso operacíonal. 3.054 kg ______________ ,_,.. ___________ ~, ... -.... ------------·--·-·~·-·-.. -------... --,--·---------·-·-... ---

Preço Éstimado: AS 1 /8.00 (tml Percenwal - Preço l:stimado Calculado: RS 118 00 Média dos Preços Obtidos: RS 118,00 

Quantidade Descrição Observação 

1 2.500 Horas·, MICROTRATOR SIMltAR'A BOBCAT DE PNEU OU ESTEIRA COM CAÇAMBAFRONTAU Potência; 49,2kw/ Capacidade Nominal de 

1 Operação{SAE): 953 kg.! Peso operacional: 3.054 kg _' 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. l/Art. Soda IN65de07deJulhode2021 

R$178,00 

Órgão: PUSP-SC PAEF.CAMPUS USP DE SAO CARLOS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAU LO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação dos serviços de locação de caminhões, 

máquinas e equipamentos para a Prefeitura do Campus USP de São Carlos. 

Descrição: SERV.LOC.MAQ.TERRAPL/PAVIM.IMPLEM.-PA CARREGADEIRA BOBCAT • 

SERVICO DE LOCACAO DE MAQUINA DE TERRAPLANAGEM/PAVIMENTACAO E 

IMPLEMENTO, PA CARREGADEIRA BOBCAT 

Data: 15/02/2022 08:29 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: OC: 1021421 005820220C00006 

Lote/Item: 1 /6 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 100 

Unidade: HORA 

UF: SP 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 
,..i ~-~-~----. -------·---~--~--------------------------, 

i 14.345.566/0001·60 AMX ÀMBIENTAL ·,OBRAS SERVICOS E COMERCIO EIRELI R$178,00 j . . . ' . ., - t 

J, t~ENCEDOR * ' .L '. ' .. '.: ! 
\ • . . {/"~ i • ;,;· ~ ,.. 1· Í:Miirca: Marca nãoinfcrmàdà! ,•.,· : .. " , v .,,.r·. < ' ' " 

li:°Fabricante: Fabricante não íÓfÓrmáiro . =: ·: ' =~ . ,. . " . • ., '· . ; 
Foesciição: SERVICO DE LOCAÇAO DE MAQUINA ~ETERRAPL_A°NÂGEM/f>AVi°MENTÀCA? ~ !MPLEMENTO, 1:'A C/\FIREGAb~IRA BOBCAT ' 

\Estado: Cidade; · ·Endereço: · ' Telefone: Email: 1 
', SP São Carlos AVAYRTON-SALVADOR LEOPOLDINO JUNIOR, 871 (16) 3368-4681 ariix@amX'ambierÍiaf;coin.br 

}J'.Al-r-
Francfsco Patrick do A 

morante Abreu 
OIRETOII OE PAATM!;NTO oe COMP;;As 

Refa16rio gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (f P: 2804: 14d:8c8f:87ac:f5Ba:2832:7162:5b46) 
Código Validação: oOf5gr8Fw1xm%2fBO300eOghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14N~iZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
ht1p:/NN1W.bancodeprecos.com.br/Certlficad0Autentlcldade? 
token=oDf5gr8Fwlxm%252fBD3O0eOghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 35/38 



~ LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO -O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domfnio amplo, o 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA.SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE 
DUPLA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, SIMILAR A TOYOTA, MODELO COMPAT(VEL COM HILLUX OU SIMILAR 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os días 
25/06/2021 e 23/11/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 2-VE(CULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS} PORTAS 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS 

-1 preço· do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licítações homologadas/adjudicadas no dia 
24/09/2021, calculado pela formula Mediana dasPropostas Finars. 

Item 3 · ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE42 A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS 
INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA ATENDIMENTO AS V!GENS FORA DO MUNICÍPIO OU ATENDIMENTO DENTRODO MUNICÍPIO. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Públíca de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
08/10/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

ltem4,·ÇAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM 
CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, 

-1 preço do portal Compras Góvernamentats pratícados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
24/09/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 5-VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA. AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS 

• l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
24i09/202l, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 6'- CAMINHÃO COM CORREGERIA TIPO 3X4 À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
25/06/2021, calculado pelafórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 7 • CAMIONETE TIPO PICK ÜP, CABINE DUPLA COM CARROCERIA, À DIESEL.4X4 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de,outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia l 0/02/2022, calculado pela 
fórmulaMediana das Propostas Finais. 

Item 8 • CAMINHÃO PIPA 15.000 L TRUCADO, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIX0S4,B M, POTÊNCIA 230 CV, !NCLU 
SIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA· CHP DIURNO. AF _06/2014 

· 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologad1is/adjudicadas no dia 19/07/2021, calculado pela 
fôrr:rfíJ.láMediana d as Proposta§ Finais. · 

Item 9- CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA MET ÁUCA - CHP DIURNO. AF _06/2014 

• l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/05/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

atrick do Amarante 
o1~:;roR □e P.t.J1r1.1•Nro o Abreu 

Relatório gerado no día 30/06/202217:03:49 (IP: 2804:14d:8c8f:87ac:f58a:2832:7162:5b46) - E COMPRAS 
Código Validação: oD15gr8Fwlxm%2fBDJO0eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWd)(zgHwN6PYgeeejclsg%3d 
http:/lwww.bancodeprecos.eom.br/CertlficadoAutentlcldade? 
loken=oDf5gr8Fwlxm%252fBD3O0eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejcisg%253d 36 / 38 



Item JO\GAMINHÃO TOCO, PBT:'t4~00 KG, CARGA ÚTl[JJ!ÁX. 9,710KG. DIST; ENtRE EIXOS3.56 M, POTÊNCIAl 85 CV.INCLUSIVE 
CARRÔC$RIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORtE>.GERÂL DE CARGASECA. DIMEN. APRÕ>C-, 1,60 X 6,50 X 0,50M -CMP PIUBNO. 
AF~06/2014 

-1 preço do portal Compras Governarrientais praticados pela Administração Pública dê licitações homologadas/adjudicadas no dia 
13/07/2021. calculado pela fórmula Mediana das Propostas finais. 

Item 11 ➔ ç:AMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15935 KG 

-1 preço de Aquisições e contrijtações similares de outros entes pllblicos homologadas/adjudicadas no dia 06/10/2027, calculado pela. 
fórmula Mediana das Propostas.Finais. 

Item 12.~VÉÍCULO UTILITÁRIO TIPO.CAMIONETE/PICK-UP, ANO/MODELO MÍNIMO 2017/2017 OU 2018/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS),..{ 
ÓLEO DIESEL 1 

- l pnªço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologada$/adjudicadas no dia 08/06/2022, calculado pela 1 
fórÍt)u[a;Mediana das Propost.is-fin,a'is. - · i 

Item '13 • 01 VEICULO TIPO DOBLd, SEM MOTORISTA, ARCONDiCIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃ0,05 (CINCO) PORTAS 
LATERAIS; MOTOR DE PÕTÊNCIA MfNIMA 1.4. CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 (SEIS) PESSOAS 

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 17/06/2022, calculados pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

ltelll 14·:-·\/ÉJCULO POPULAR, SEM liAOTORISTA; AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATÊf\.6;I$/MQTOR DE POTÊNÇiJi,,M(NIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIM005(CINCO)PESSQAS, 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pefa,Admiriistração Pública de licitações homologadas/adjudícadas;rio dta 
24/09/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 15-VEICULO TIPO VAN OU SIMILAR. SEM MOTORISTA, POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, CAPACIDADE PARA 7 B (DEZOITO) LUGAS, DOTADA 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Públicade licitações homologadas/adjudicadas no dia 
30/0W2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

1 lteml6-VEfCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
1 LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIAMÍNIMA 1.0, CAPACIDADE.PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS .. 

j -1 préçodo portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pilblica de licítações homologadas/adjudicadas no dia 
24/09/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas· Finais: 

Item ·1 T•PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3. PESO OPERACIONAL 
11632, KG,,_ CHP DIURNO. AF _06/2014 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 08/12/2021; calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas'Finais, 

Item 18- ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CÀÇAMBA o.ao M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111 H P - CHP 
DIUFl,NOi AF;,;,,06/2014 

- l pr~_çc:i c;leAquisições e conttatações·sitnilares de.outros entes públicos homolo_gadas/adjudicadas no dia 22/09/2021, calculado pela 
fól'rnulâMedíana das Propostas Fihâis., 

Item 19 - MOTO NIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M- CHP DIURNO. AF _06/2014 

-_ 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 21/07/2021, calc~~do pela 

' r 

1 
1 

fórrnul!lMediana das Propostas Finais. _ ..jt~/,-
1 . ; ,~·. . . Fraaotsco Patrick ao A . . ' 
··-··--e•-·'· · -------·-------·---D,~!ToRc- FJJ...~grite,Abreu li ··-•-'°" .. '°""""" """" ,~ ,...,,.,,Scllf,87•'"""'"''"625b48) '--.. "'-' j .m ' Código Validação: oDf5grBFwban%21BD3O0eOghVambNKgfmugQK4pm71CMP14MvtzliZb1oWdX2gHwN6PYgeeejclsg%3d 

. , http:/f.Nww.bancodeprecos.ccm.br/CertificadoAulentlcldade? 
l!I . ' token=oDf5gr8Fwbcm%252fBD3O0eOghVambNKgfmugQK4pm71CMP14fVMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 37 / 38 



ltem21,-MICROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE'PNÉU OUESTEIRA COM CAÇAMBÃ FRONTAU Potência: 49;2kw/.Câpacidaçle Nominal de 
, Operaçáo{SAE):'953 kg;/ Peso.operâdonal:3.054 kg · " · 

- l'preço'de Aquisições'e contratações similares de OLJtros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 15/02/2022, calculado pela 
Jórm~iaMediana das Propôstas.~inais. · , ' · , ' , · ' · ". · · · ,. r-~- _,_, . -. __ , -- . , . .. 

iJ DESCRITIVO OE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta as preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (na caso de número impar de propostas) ou a média das preços do meio. 

1 

1 

1 · 

l 

~1-. 
ffi.Ul.lêli@O Patrick do Am 

arante Abreu 
t~ Cle Mlm.!l;NTO llf COJ'4PAAS 

~•~ Código Validação: oDf5gr8Fw\xm%2fBD300eDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14NMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%3d 
• Relatório gerado no dia 30/06/2022 17:03:49 (IP: 2BD4:14d:Bc8f:B7ac:f58a:2B32:7162:5b46) 

• http:/fv.lww.bancodep recos. com.br/~rtlficadoAutentlcldade? 
'il . . ~ 
1.:1 1oken=oDl5grBFw\:ian%252fBDJOOeDghVambNKgfmugQK4pm7ICMP14!VMzliZb1oWdXzgHwN6PYgeeejclsg%253d 38/38 
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.. 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNÍCÍPÂL DE RIBÁMAR FIQVENEtMA 
i/f>. ~(; : : . ,,~,.,.. ' ,· )i;'."') ;( '.: -.. :..:,_... 

REF· COTAÇÃO DE<:;PREÇOS t-i.k"1~-:7 ..- ,,:·. ' .. ,,.<,\ 
. ]~_\, --~ \ rl . , ij\{,/ -_r',,~ :i',_';?.~:tt!~y ·-

Conforme .so.lidt8:do, . apre~,~ÃJ.~_ôs ·n'6ssa Prop,qs~a de Preços, relativa a 
cotação epigrafado, sen"do a-_me~ma.pj@~;qé-Locação de Veícµld)te Máquinas, destinados 
a atender as secretrujas deste -Íp.unicjpiQ;~-:J;iíediante entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses. ·> _· ~-- ,~:: ::-> , ::;;i';J;~· , . ___ • .. 

,_ ,,• ~ r L r=:; . :-:· ... ~'-¾.; . ..:.--::~ i_ ~~- ... ; ·~ ...... : .. •Jj --~ .. L.~- ._,.:~ _=. e: ..:i-

RAZAO SOCIAL: L-. A. M.-G. Empreendimentos e Construçoes 
......... 1.·• . .._ .... 

SEDE: Av. Luiz de Almeida Couto, nº 641, Centro - Viana/MA 
CNPJ: 23.679.517 /0001-54 r ,_,., ,,.""' i" ~ - , ,:- -, -. 
ELEFONE/FAX: (98) 33510504 (98)984ó1."7$\~4-----'-'-'-~·--,- · - --
ENDEREÇO ELETRÔNICO: laempreendimentosl@hotmil.com 

SECRE~ARI~ M{!NIÇI?AL DE ADMINIST~ÇÃO 
'. ~ ~ '.··-f.11;; .. ~.,.:..,,.~ ..,1~ 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃ<> no VÉÍCULó : ti~Yri.iil>E · QiJANT . ... ~ ;-

. . ; ~ - ... ,.,· ;' ,, 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA . 

,SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO 
' . - . ' 

DE CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, 

CABINE DÚPI;.A, DIREÇÂQ' HIDRÁULICA, 

TRANSMISSÃO MANUAL, J>IMILAR A 

TOYOTA, MODELO COMPATlVEL COM 
. . 

HILLUX OU SIMl~R. ,!lL~ CO~DICIONADOtoc . -·- . 

. TRAVA EL!t1'RICA CE~!RAL, Alf QUENTE, • f 

VIDROS ELETRICOS BANCO DO 

MOTORISTA coM RÉouiA'GEM DE uNrri';M~ 
1 

ALTURA, RETROVISOR EL!t1'RICOS, 

SEGURANÇA: BREAK LIGHT, TRAÇÃO 

4X4, FREIOS ABS, ENCOSTO DE CABEÇA 

TRASEIRO, FAROL DE NEBILNA, ~LARME, 

DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI ESPECIFICA, 

INCLUSIVE CINTO DE SEGURANÇA EM 

TODOS OS ACENTOS, QUILOMETRAGEM 

LIVRE, COMBUSTÍVEL A DIESEL, IDADE 

- -

12 

VEICULO 

S/MÉS -

1 

,;: VALOR 

UNIT/Mts · 

R~l'B.950,00 

VALOR TOTAL 

R$ 107.400,00 

Av. Luis de Almellda Couto, nª 641, Centro ■ Yllana - NA. CEP: 65.'I. I 5•000. 
CNPJ: '1.3.679.517/0001-54 Fone: (98)33510504 lsc. Nunllcllpal: 06550114-43 

E-malll: laempreendllmentos l@hotmaH.com ~r,:., 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
D'-:TO~ OE º"-'if!~ElllfO OE COMPAAS 



EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

2 

3 

ITEM 

4 

5 

MÁXIMA DO VEICULO COM AT!t 05 

(CINCO) ANOS • 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 
; 

DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTE:NCIA MINIMA 

1.0, CAPACIDADE PARA NO MAXIMO 05 

(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS 

OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 

LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 

COMBUSTlVEL A GASOLINA 

ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MAXIMO 12 

ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE 

42 A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM 

BANCOS INDIVIDUAIS, RECLINAVEIS, Diárias 

PARA ATENDIMENTO AS VIGENS FORA 

DO MUNIClPIO OU ATENDIMENTO 
1 

DENTRO DO MUNICIPIO. , 

VALORTOTAL 

12 R$.4.500,00 R$ 54.000,00 

100 1 R$ 700,00 R$ 80.000,00 

R$ 241,400100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DO VEfCULO UNIDADE 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) PORTAS 

LATERAIS, COM CAPACIDADE DE 1.800 

QUILOS, CABINE SIMPLES, DIREÇÃO 

HIDRÃULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, 
UNID/ME:S 

QUILOMETRAGEM LIVRE E 

COMBUSTIVEL A DIESEL (COMBUSTlVEL 

NÃO INCLUSO), DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 

LEI, MODELO COMPATlVEL AO HYNDAI 

HRR 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS] PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTE:NCIA MlNIMA UNID/Mlts 

1.0, CAPACIDADE PARA NO MAXIMO 05 

(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS 

OS &QUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 

VEtCUW 
QUANT S/M:ts 

12 1 

12 1 

VALOR 

UNIT/MÊS 

R$ 7.950,00 

R$4.500,00 

VALOR TOTAL 

R$ 95.400,00 

R$ 54,000,00 

Av. Luís de Alme,da couto, n• 641, centro - Vllana - NA. CEP: os.2 • 5-ooo. 
CNPI: !1!1 •• 1'9.511'/0001•54 Fone: (9B)!U510504 lsc. Nuntc,pal: 06550114•4!1 

E-mam laempreendllmentosl@hotmaU.com ~~ 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
D•;ã'Qlt D! "->l;Tl'JENTQ 05 COI Jlliil\S 

., 



EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LEI, QUILOMETRAGEM ' LIVRE 

COMBUSTIVEL A GASOLINA 

VALOR TOTAL R$ 149.400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFRAESTRUTURA 

ESPECIFICAÇÃO DO VEICULO 
VEICULO VALOR 

ITEM UNIDADE QUANT 
S/Mis UNIT/MÊS 

VALOR TOTAL 

CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 

6 A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA UNJO/MÊS 12 1 R$ 7.900,00 R$ 94.800,00 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE 
UNJO/MÊS R$ 8.130,00 R$ 97.560,00 7 

DUPLA COM CARROCERIA, A DIESEL 4X4 
12 1 

CAMINHÃO PIPA 15.000 L TRUCADO, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 1~~935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
8 

POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 
UNID/MES 12 1 R$ 19.100,00 R$ 229.200,00 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA -

CHP DIURNO. AF_06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 

TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

9 MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE UNID/MES 12 3 R$ 13.500,00 R$ 486.000,00 

EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 

INCLÚSIVE CAÇAMBA METALICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA 

ÚTIL MAx. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS . 
3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

10 CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA UNID/MÊS 12 2 R$ 9.000,00 R$ 216.000,00 

P / TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, 

DIMEN. APRO~. 2,50 X 6,50 X 0,50M -

CHP DIURNci~'AF _06/2014 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE 

LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO 

TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 

11 
KG, CARGA ÚTIL MAXI~ 15935 KG, 

Diãria R$ 1.200,00 R$ 60.000,00 50 1 
i DISTANCIA ENTRE EIXOS ,80 M, 
► -
l POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L -- . 

- CHP DIURNO. AF_ll/2015 

VEICULO UTILITARIO , TIPO .. 
12 CAMIONETE/PICK-UP, ANO/MODELO UNID/Mlts 

' 
12 2 R$ 5.250,00 R$ 126.000,00 

MÍNIMO 2017/2017 OU 2018/2018, COM 

Av. Luls de Almeida Couto. nº 64 1, centro .. Viana .. NA. CEP: 65.'J I s-000. 
CNPJ: 'J;l.6i79.517/0001•54 Fone: (98)13510504 lsc. Nuntupal: 015550114-43 

E-ma~I: ~aempre1:ndimentos l@llotmatl.com 



EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

' 

ITEM 

13 

: 
14 

04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO DIESEL, 

POTE:NCIA MÍNIMA DE 120 CAVALOS, 

CILINDRADA MINIMA DE 2.000M3 , COM 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, VIDROS EIBTRICOS, 

TRAVA ELÉTRICA, LONA MAR!TIMA, '-· 

PROTEÇÃO DE CAÇA~BA, TRANSMISSÃO 
~::- ·-

DE 05 (CINCO) VELOCIDADES A FRENTE :· 
· ...... --- ,. 

DE 01 (UMA) A Rf:, TRAÇÃ0-4 X 2 E 4 X 4 ~ - ,1 ._ 

INTERCALADA, COM CAPACIDADE. DE 
Jf·,1:~: -~·, 
. ~-.\: 

CARGA NO MfNIMO 1.000~G. COM ,._.1-. • 
'.,1 

,; 
CAPACIDADE PARA OS(CINCO) ,. 

··~· ~ 

PASSAGEIROS, . SOM COM 

RÁDIO /CD /MP3, COM PELICULA E 

ADESIVAGEM CONFORME ARTE 

FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM 

COMBUST!VEL E SEM MOTORISTA. 

VALOR DE LOCAÇÃO MENSAL. 

VALORTOTAL R$ 1.309.560,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 

01 VEtCUI..0 TIPO DOBLO, SEM 

MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃ0,05 [CINCO) PORTAS 

UNIDADE 

LATERAIS, MOTOR DE POTE:NCIA MÍNIMA 
UNID/MltS 

1.4, CAPACIDADE PARA NO MAxiMO 06 

(SEIS) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 

LEI, QUILOMETRAGEM 

COMBUST!VEL A GASOLINA. 

LIVRE 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTE:NCIA MlNIMA 
l 

1.0, CAPACIDADE PARA NO MAxiMO 05 UNJO /ME:S 

(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS 

OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 

LEI, QUILOMETRAGEM 

COMBUST!VEL A GASOLINA. 

LIVRE 

QUANT 

12 

12 

VEICULO 

S/Mt.8 

1 

VALOR 

UNIT/MÊS 

R$ 7.142,00 

R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL 

R$ 85. 704 ,00 

R$ 54.000,00 

Av. Luis de Almetda couto, n• 641, Centro - Vtana. NA. CEP: 65.t. 15•000. 
CNPJ: t.:l.679.51710001-54 Fone: (98)3:1510504 lsc. Nun•ctpal: 06550114-4:1 

E-man: laempreendtmentos l@hotmafl.com 

~1-
Francisca Patrick do Amarante Abreu 

OIRtTO~ □!; P,ll;!f/J"ENTO O~COMPRAS 



EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

VALOR TOTAL 1 R$ 139. 704,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VEfCULO VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO VEICULO UNIDADE QUANT VALOR TOTAL 

S/MÊS UNIT/MÊS 

VEICULO TIPO VAN OU SIMILAR, SEM 

MOTORISTA, POTl!:NCIA 2.8 {' DIESEL, 

CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO] LUGAS, 

DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE 
R$ 12.900,00 R$ 154.800,00 15 UNID/ME:S 12 1 

SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS 

.QUILOMETRAGEM LIVRES, 

COMBUSTlVEL A DIESEL IDADE MAxlMA 

DO VEICULOS COM ATER 05(CINCO] 

ANOS. 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POT&NCIA MINIMA 

16 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 UNID/M&s 12 2 R$ 4.500,00 R$ 108.000,00 

(CINCO) PESSOAS, DOTADO J?E TODOS 

OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 

LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 

COMBUSTIVEL A GASOLINA. 

VALOR TOTAL R$ 262.800,00 

SERVIÇOS DE MÁQUINAS 

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 
VEICULO VALOR 

ITEM UNIDADE QUANT 
S/MÊS UNIT/MÊS 

VALOR TOTAL 

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 

POTl!:NCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE 

17 DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO HORA 1500 N/A R$ 382,00 R$ 573.000,00 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA; SOBRE 

18 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

HORA 1000 N/A R$ 445,79 R$ 445.790,00 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 

1 
111 HP- CHP DIURNO. AF_06/2014 

) MOTONIVELADORA POT&NCIA BASICA 

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 

19 PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA HORA 1500 N/A R$ 445,79 R$ 668.685,00 

LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

Av. Luis de Almellda Couto, nº 641, centro• Yllana - NA. CEP: 65.t: 15-ooo. 
CNPJ: 2:1.679.517/0001•54 Fone: (98):1:1510504 Isa. Nunllcllpal: 065501 14-4:1 

E-maH: laempreendllmentos l@hotmalll.com },41-Afv 

Francisco Patrick do A 
.-- morante Abr.::Ju; C:.,:,OQ e~ "4RJ'r.:i;,.,.,.,.. "' 

-·'" De co~ •. 
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EMPREENDIIVIENTOS E CONSTRUÇÕES 

ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 

H -PATA/LISO PESO OPERACIONAL: 
R$ 171.000,00 HORA 500 N/A R$ 342,00 

12.300KG POTeNCIA LfQUIDA: 145HP 

(108KW) 
. 
' MlCROTRATOR SIMILAR A BOBCAT DE 

PNEU ou ESTEIRA COM CAÇAMBA 

FRONTAL/ Potência: 49,2kw/ Capacidade HORA 2.500 N/A R$ 286,00 R$ 715.000,00 

Nominal de Operação(SAE): 953 kg./ Peso 

operacional: 3.054 kg 

VALOR TOTAL R$ 2.573.475,00 

VALOR GLOBAL R$ 4.676.339,00 

1 Viana- MA, 05 de julho de 2022. 

LUIZ ANTONIO J; Ass.inado deforma digital por 
LUIZ ANTONIO MEIRELES 

MEIRELES GOMES:28005066368 

GOMES:2800506~68"':~:f 2022.01.os 16:34:42 

L. A. M. G. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
23.679.517 /0001-54 

LUÍZ ANTÕNIO MEIRELES GOMES 
280.050.663-68 

Proprietário 

Av. LUís de Almeida Couco, n• Ci4 I, centro • Viana .. NA. CEP: Ci5.~ 1 s-000. 
CNPJ: Ul.679.517/0001-54 Fone: (9B):1:1510504 lsc. Nunicipal: 0Ci550114-43 

E•man: laempreendimencos 1@hoémail.com 
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CONSMANG 
Gente Movimentando Gente 

ANEXO 
LICITAÇÃO OE LOCAÇÃO DE VE(ClJLOS E MÁQUINAS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DO VEICULO UNIDADE QUANT VEfCULOS/Mts 

VEICULO TIPO, CAMINHONITE TRAÇADA ,SEM 

MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINt,D.U.e½, 
-· ... ~ 7•·- '<" 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMl~ÃO :í:1AN~/I~- ,, 

SIMllAR A TOVOTA, MODELO CÓMPATIVEL° COM' l 

' HILLUX OU SIMILAR, AR CONDICIONADO, 'TRAVA· , : ; 

ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE, VIDROS 

ELÉTRICOS BANCO DO MOTORISTA . COM 

.. J_' 

VALOR UNIT/M~S VALOR TOTAL 

1 REGULAGEM DE ALTURA, RETROVISOR ELÉTRICOS, UNID/Mts 12 1 R$ 7.626,67 R$ 91.520,04 

2 

3 

ITEM 

4 

SEGURANÇA: BREAK LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FR_E!OS 

ABS, ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE 
-·-- --•+ - -~-

NEBILNA, ALARME, DOTADO DE TODOS - ÓS · ·, ·.::·.:. :,·,_J.\. :_; ·• · 

EQUIPAMENTOS. -, :OBRIGATÓRÍOS"J-.: POR. LEI 

, ESPECIFICA~ INCLusivE CINTO ÕE ·seGÜRANÇkEM. -- --- - ---

TODOS, ',OS ACENTOS, QUILOMETRAGEM:uvRE; 

COMBUSTÍVEi:. A.,DIESEL, -IDADE ,MÁXIMA,-~p 

VEICULO COM ATÊ 05 (CINCO) ANOS. . : • · · • -~ • 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDlClONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, 

MOTOR DE POT~NCIA MÍNIMA 1.0, 

CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMHff.OS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LÍVRE 

COMBUSTÍVEL A GASOLINA 

ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS 
-

DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE -bE 42 'À· '52 

PASSAGEIROS, EQUIPADO • CÓM -BANCOS 

INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA ATENDIMENTO 

AS VIGENS FORA DO MUN1cli'10 bu 

ATENDIMENTO DENTRO DO MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL 

' ' . 

Diárias 

12 

100 

..- -. ~-· ... ,-
1' + t · .... 1 ., .. 

1 

1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍClJLO UNIDADE QUANT VEÍCULOS/MtS 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM UNID/Mts 12 1 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS BIRELI 

-
. .:~~:::. /;~ :~~ 

R$.4.000,00 R$ 48.000,00 

R$700,00 R$ 70.000,00 

R$ 209.520,04 

VALOR UNIT/M@S VALOR TOTAL 

R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 

f, Assinado de forma 
Leonardo detilgltalporleonardode 

usa Santos 
Sousa Santo -0'ãdó~2022.01.os 

CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 
(/ 14:13:41 ,03·00· 

Telefone/WhatsApp: (99) _98103-2227 / (99) 3532 1620 / E-mail: consmang.srm@gmailcom 
Avenida Comercial Sbalon, 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras - MA. CEP: 65.840-000. 

F,anclsco Palrl~A 
marante Abreu . 

Cllie!OR oe PAJirMoNJO Of COMPR4S --~,_J Página 1 deS 
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CONSMANG 
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PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) 

PORTAS LATERAIS, COM CAPACIDADE OE 1.800 

QUILOS, CABINE SIMPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

TRANSMISSÃO MANUAL, QUILOMETRAGEM LIVRE 

E COMBUSTÍVEL A DIESEL (COMBUSTIVEL NÃO 

INCLUSO), DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, MODELO COMPATIVELAO 

HYNDAI HR R 
' 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CON OICIONAOO, EM PERFEITO ESTADO OE 

CONSERVAÇÃO, OS (PORTAS) PORTAS LATERAIS, 

MOTOR OE POT~NCIA MÍNIMA 1.0, 
UNID/M~ 12 1 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 

COMBUSTÍVEL A GASOLINA 

VALOR TOTAL R$ 132.000,00 

SECRETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFRAESTRUTURA 

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 1 UNIDADE QUANT VE(CULOS/M~S VALOR UNIT/M~S VALOR TOTAL 

CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 À 

DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE UNID/MÊS 12 1 R$ 7.000,00 RS 84.000,00 

INFRAESTRUTURA. 

CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA COM 
UNID/M~ 12 1 

CARROCERIA, À DIESEL 4X4 
R$ 7.626,67 R$ 91.520,04 

CAMINHÃO PIPA 15.000 L TRUCADO, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 

M, POT~NCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO UNID/MÊS 12 1 R$ 18.000,00 R$ 216.000,00 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. 

Af _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNÇIA ENTRE UNID/M~ 12 3 R$ 12.000,00 R$ 432.000,00 
' 

EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA· CHP DIURNO. AF _06/2014 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL 

MÁX. 9.710 KG, 01ST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA UNID/M~S 12 2 R$ 8.000,00 R$ 192.000,00 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIM EN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50M -

CONSMANG EMPREENDIMENTOS BIRELI 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 

Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 35321620 / E-mail: consmang.snn@gmaiLcom 
Avenida Comercial Shalon,~~ -Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras-MA. CEP: 65.840-000. 

d7ll# 

Leonardo 1; Asslnadod•fo,ma 
~\ digital por l.tonafdO 

de Sous1/ d•So"" Santo, 
.,,0~~20:11..01 .OS 

Santos r'. 1,,,.,,1-<l.l'OO' 

FroncJsc~ Patrick do Amarante Abra~}( 
~ llE~NTO OE COMlll!A$ ~-'-~I Página ZdeS 



CONSMANG 
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CHP DIURNO. AF _06/2014 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A 
1 

SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO 

BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

11 15935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS ,80 M, Diária 50 1 R$ L000,00 R$ 50.000,00 

POTtNCIA 230 OI, INCLUSIVE LIMPADORA A 

SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - CHP DIURNO. 

AF_ll/2015 

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE/PlCK-UP, 

ANO/MODELO MÍNIMO 2017/2017 OU 2018/2018, 

COM 04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO DlESEL, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CAVALOS, CILINDRADA 

MÍNIMA DE 2.000M', COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA 

ELÉTRICA, LONA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DE 

CAÇAMBA, TRANSMISSÃO DE os (CINCO) 
12 UNID/Mts 12 2 R$ 4.550,00 R$ 109.200,00 

VELOCIDADES À FRENTE DE 01 (UMA] A Rt, 

TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4 INTERCALADA, COM 

CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, 

COM CAPACIDADE PARA OS(CINCO) PASSAGEIROS, 

SOM COM RÁDIO/CD/MP3, COM PELÍCULA E 

ADESIVAGEM CONFORME ARTE FORNECIDA PELO 

ÓRGÃO, SEM COMBUSTÍVEL E SEM MOTORISTA. 

VALOR DE LOCAÇÃO MENSAL. 

VALOR TOTAL R$ 1.174,720,00 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSlsrtNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO - UNIDAD_E QUANT VEÍCULOS/MtS VALOR UNIT/M~S VALOR TOTAL 
1 • '. ~ 

01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃ0,05 (CINCO) PORTAS LATERAIS, 

MOTOR DE POTtNCIA MiNIMA 1.4, CAPACIDADE 

13 PARA NO MÁXIMO 06 UNID/MÊS 12 1 R$ 6.816,67 R$ 81.800,04 

{SEIS] PESSOAS, DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR. LEI, 

QUILOMETRAGEM . LIVRE COMBUSTÍVEL A 
~•·r -

GASOLINA. -- :.:. 1 ..:..:.. 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

14' CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE UNID/M~S 12 1 R$ 4,000 R$ 48.000,00 
- - -.. -- .. 

CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS] PORTAS 'lATÊRÀIS,- ... ''~ 1. ~~ ·-

- - --- --- -
- . ... 

~,r.ir- . . . -- - - -
··, 

Patrlc do Amarante Abreu Francisco 
~ 1:J2 Fi',ll!?..'!/'l!tl O!! CO'-.S -- -1 LeonardoO ..... l .. dod<fom•,a 

~ digita, por Leoo~do 
de Souja ,l,s:o.,,.5>ti,.,, 

~-022.07.05 
Santos, 14:14ci2-03"00' 

CONSMANG EMPREENDIMEN'IOS EIRELI 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 

' Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 35321620 / E-mail: consmang.srm@gmail.com 
Avenida Comeccial Shalon, 02 - Bain-o Shalon~ São Raimundo das Mangabeiras - MA. CEP: 65.840-000. 
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MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, 

CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO OS (CINCO) 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMµRAGEM LIVRE 

COMBUsTIVEL A GASOLINA. 

VALOR TOTAL R$ 129.800,04 

SEC~ETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
.. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO VE(CULO ' ~NIDADE( 

' 
QUANT VEICULOS/M~ VALOR UNJT/MÊS VALOR TOTAL 

VEÍCULO TIPO VAN ou SIMILAR , SEM 

MOTORISTA, POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, CAPACIDADE 

PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, DOTADA DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO 
UNID/M~ 15 12 1 R$ 11.000,00 R$ 132.000,00 

DE SEGURANÇA EM TODOS os ACENTOS 

.QUILOMETRAGEM LIVRES, COMBUSTÍVEL A DIESEL 

IDADE MÁXIMA DO VEÍCULOS COM ATER 

OS(CINCO) ANOS 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO OE 

CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, 

MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, - ~ ._ . i- •• 

.> 

16 CAPACIDADE PARA. NO MÁXIMO O~ (CINCO) UNIDlMÊS 12 2 R$ 4.000,00 R$ 192.000,00 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS.EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 

COM8USTIVEL A GASOLINA. 

VALOR TOTAL R$ 324.000,00 

SERVIÇOS DE MÁQUINA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO UNIDADE QUANT VEÍCULOS/M~ VALOR UNJT/M~S VALOR TOTAL 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 

t(QUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 
17 HORA 1500 N/A R$ 350,00 R$ 525.000,00 

2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP 

DIURNO. AF _06/2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
.. 

18 HORA 1000 N/A R$ 400,00 R$ 400.000,00 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. 

' 
' 

AF_OG/2014 

MOTONIVEtAOORA POT~NCIA BÁSICA ÚQUIDA 
19 HORA 1500 N/A R$ 400,00 R$ 600.000,00 

' 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 

Leonard d' A'.sinadode fo,ma 

~
1gl'talpor 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS BIRELI de Sousa eonardodeSousa 

✓ ~!?S,_ CNPJ: 09.489.502/0001-00 _ INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 Santos ··1Jadôs:2022.07:os 

Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 35321620 / E-mail: consmang.srm@gmailcom ,. 14'14:5-4-lllll() 

Avenida Comercial Sba~~;airro Sbalon, São Raimundo das Mangabeitas - MA. CEP: 65.840-000. 

Francisco Pctrlcl{ do Amarante Abreu J 
ciao~ oi 0=.11:NTO DE COMPIIJIS ·:.:.~ Página 4 de 5 

1 



' . 

20 

21 

CONSMANG 
Gente Movimentando Gente 

KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_0S/2014 

ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -

PATA/LISO PESO OPERACIONAL: 12.300KG HORA soo N/A R$ 

POT~NCIA ÚQUIDA: 145HP (108KW) 

MICROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE PNEU OU 

ESTEIRA COM CAÇAMBA FRONTAl/ Potência: 
N/A R$ HORA 2.S00 

49,2kw/ Capacidade Nominal de Opel'ilção(SAE): 

9S3 kf,./ Peso operacional: 3.0S4 kf, 
1 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

Assinado de forma 
Leonardo de digitalporleonardode 

Sousa Santos 
Sousa San t (JS--Dã~; 2022.01.os 

1 // 14:10:1 o -03'00' 
1 ' 

300,00 

250,00 

}~}-
Francisco Patrrck do Amarante Abreu 

lliliaOR Df PAlm4ENf0 ~ CorDl!A5 1 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRBU 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 

R$ 150.000,00 

R$ 625.000,00 

R$ 2.300.000,D0 

4.27D.D4D,08 

Telefonc/WhatsApp: (99) 98103-2227 / (99) 3532 1620 / E-mail: consmang.srm@gmail.com 
Avenida Comercial Shalon, 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras - MA. CEP: 65.840-000. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA ,SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE DUPLA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO 
MANUAL, SIMILAR A TOYOTA, MODELO COMPATÍVEL COM HILLUX OU SIMILAR, AR 
CONDICIONADO, TRAVA ELITRICA CENTRAL, AR QUENTE, VIDROS ELITRICOS BANCO DO 

1 MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, RETROVISOR ELITRICOS, SEGURANÇA: BREAK UNID/M~S 
LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE NEBILNA, 
ALARME, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI ESPECIFICA, 
INCLUSIVE CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, QUILOMETRAGEM LIVRE, 
COMBUSTÍVEL A DIESEL, IDADE MÁXIMA DO VEICULO COM AT~ 05 (CINCO) ANOS. 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POT~NCIA MÍNIMA 1.0, 

2 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS M~S 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 

ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE 42 A 52 
3 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA ATENDIMENTO AS Diárias 

VIGENS FORA DO MUNICÍPIO OU ATENDIMENTO DENTRO DO MUNICÍP10, 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 
(DUAS) PORTAS LATERAIS, COM CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, CABINE SIMPLES, DIREÇÃO 

4 HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, QUILOMETRAGEM LIVRE E COMBUSTÍVEL A DIESEL UNID/M~S 
(COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, MODELO COMPATÍVEL AO HVNDAI HR R 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, 

5 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS UNID/MÊS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTfVEL A 
GASOLINA 

6 
CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

UNID/M~S 
INFRAESTRUTURA. 

7 CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA COM CARROCERIA, À DIESEL 4X4 UNID/M~S 
CAMINHÃO PIPA 15,000 L TRUCADO, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

8 EIXOS 4,8 M, POT~NC!A 230 OI, INCLU SlVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA· UNID/MÊS 
CHP DIURNO. AF 06/2014 

Quant. 

12 

12 

100 

12 

12 

12 

12 

12 

Velculos/Mês ValorUnlt. Valor Total 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

R$ 8.073,89 R$ 96.886,68 

R$ 4.166,33 R$ 49.995,96 

R$ 6B3,33 R$ 68.333,00 

R$ 7,372,11 R$ 8B.465,32 

R$ 4,166,33 R$ 49.995,96 

R$8.875,00 R$ 106.500,00 

R$ 7.868,89 R$ 94.426,68 

R$ 15.330,00 R$ 183.960,00 

A 

J7✓-Mf-' 
Francisco Patrfck do Amarante Abreu 

DIRETO~ Cc ?AATt,!EllTO OE COMiil;AS 



CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, 
9 CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV UNID/MÊS 

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO. AF 06/2014 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS:3,56 M, 
10 POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE UNID/MÊS 

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN; APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50M - CHP DIURNO, AF _06/2014 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO DE 

11 
PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS ,80 

Diária 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - CHP DIURNO. 
AF 11/2015 

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE/PICK-UP, ANO/MODELO MÍNIMO 2017/2017 OU 
2018/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 
CAVALOS, CILINDRADA MÍNIMA DE 2.000Mª, COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELITRICOS, TRAVA ELITRlCA, LONA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DE 

12 CAÇAMBA, TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VELOCIDADES À FRENTE DE 01 (UMA) A R~, UNID/MÊS 
TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4 INTERCALADA, COM CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, 
COM CAPACIDADE PARA OS(CINCO) PASSAGEIROS, SOM COM RÁDIO/CD/MP3, COM 
PELÍCULA E AOESIVAGEM CONFORME ARTE FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM COMBUSTÍVEL E 
SEM MOTORISTA, VALOR DE LOCAÇÃO MENSA~. 

01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 

13 
CONSERVAÇÃ0,05 (CINCO) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.4, 

UNID/MÊS 
CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 {SEIS),PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA, 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO· ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POT~NCIA MÍNIMA 1.0, 

14 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS UNID/MÊS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA. 

VEÍCULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM MOTORISTA, POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, CAPACIDADE 

15 
PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

UNID/MÊS, 
CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS .QUILOMETRAGEM LIVRES, COMBUSTÍVEL A 
DIESEL IDADE MÁXIMA DO VEÍCULOS COM ATER OS(CINCO) ANOS 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, OS (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, 

16 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO OS (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS UNID/MÊS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 

12 3 

12 2 

50 1 

12 2 

12 1 

12 1 

12 1 

12 2 

R$ 12.500,00 R$ 450,000,00 

R$ 8.566,67 R$ 205.600,08 

R$ 999,17 R$ 49,958,50 

R$ 5.105,00 R$ 122.520,00 

R$ 6,524,56 R$ 78.294,72 

R$ 4,166,33 R$ 49.995,96 

R$-11.633,33 R$ 139.599,96 

R$ 4.166,33 R$ 99.991,92 

lE\ ,.Ji.A 
'-'. .. 

fl'Qncrsco Pafrlck do Amarante Abreu 
llllliTQl1 oe l'4Rl7ffiV(! o. <:<1,li>Ml -, 



17 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POT~NCIA LÍQUIDA U8 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG• CHP DIURNO. AF _06/2014 

HORA 1.500,00 N/A R$343,83 R$ 515,745,00 

18 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 

HORA 1.000,00 N/A R$405,26 R$ 40s,2so,oo 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO, AF 06/2014 

19 
MOTONIVELADORA POT~NCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 

HORA 1,500,00 N/A R$354,06 R$ 531.09D,OD 
13D32 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF _06/2014 

2D 
ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -?ATA/LISO PESO OPERACIONAL: 12.300KG 

HORA 50D N/A R$ 309,00 R$ 154,500,0D 
POT~NCIA LÍQUIDA: 145HP 1108KWl 
MICROTRATOR SIMILAR A BOBCAT DE PNEU OU ESTEIRA COM CAÇAMBA FRONTAL/ 

21 Potência: 49,2kw/ capacidade Nominal de Operação(SAE): 953 kg./ Peso operacional: 3.054 HORA 2.SDD,00 N/A R$238,0D R$ 59S.ODO,DD 
lk2 

Valor Total do Lote R$ 4,196,119,74 . 

~~~ 
Francisco Patrick d A 

0 rnaranteAb 
OIRUOR OE FAffl.!ENrQ leU , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESPACHO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Em atenção a vossa Solicitação para: 

a) realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 

DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE-MA, informo 

que todas as solicitações foram devidamente atendidas; 

b) adequação do Termo de Referência com os valores unitários levantados na pesquisa de preços, 

e, a consolidação dos quantitativos de cada órgão participante adequação do Termo de 

Referência com os quantitativos consolidados de cada órgão participante. 

Foram anexados aos autos do processo o Mapa de Cotação de Preços, Termo de Referência 

readequado com os valores unitários levantados na pesquisa de preços para sua análise, aprovação e, se for o 

caso, autorização para autuação do Processo de Contratação. 

Ribamar Fiquene - MA, s de Julho de 2022 

~~ ?~-tX. d,9 A~~ A/Jw-
Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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'• 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQ.UENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFER~NCIA 

·--... --,..-, c-:-1~:·oBJETo _ --·- --· - -------·-·--·-------- -------·-------···J 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

---- -· ---·--·-----·-·--·--·-- -•·-- ·---~---- --·-----------· 
1 2. JUSTIFICATIVA . . . .. ' 
-•-+"'•••--, .. j •-•-•-.. ---- - __ .,.,_...,.....,.,,..,,..,._.......,,......,..v••'"" ---- .,.._..,... •,_,....,.. --~ .... ~•--•-•---••••,SC------•-- -. ••-•- ••••---..-...-• , .. __ , _ _.....__,.,-...--,•--••• 

A contratação se faz necessária para as diversas Secretarias Municipais proporcionarem o transporte e 
locomoção dos profissionais nos vários trabalhos desenvolvidos diariamente, visto que, no momento, o 
Município não dispõe de veículos suficientes próprios para atender toda a demanda. Considerando, que para 
desempenho de diversas atividades fins da administração necessitam de transporte disponível, para maior 
agilidade e eficiência das mesmas. 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que 
não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

- - - - --- ----•-........ ---------~- ~-------- ' ..... -----•-t 
L-.-~.i_J~A·'l!!i_~N_c_·1_A_ ... Je.:. ___ •_. ___ ".· _____ .·_· -------·-· ---···---·· . ··~~~- ·-·--·•·,. _____ 1 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. A duração dos contratos, que porventura forem originados da respectiva ARP, ficarão adstritos à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser renovados por até 60 (sessenta) 
meses nos termos do inciso li do art. 57 da Lei 8.666/93. 

4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §19, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

;-- .- · s. ·PROPõSTA DE fia{ õsE oo·c:R1TeR10DEJULGAMENT<f-··-·~··-··- .- -:·-~-:::-·:-~-.;...,,._.-···-:--··-=-··: .. -·,1 ~ ,r ........ ,.. ... ._._._ .. ---... - ......... •· .. ,_Ç ....... ____ ~-- --.~-----.. ·-·--· • - _.,. _______ r-,- _____ ..-i.5-.T- ___ e 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DÓ MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

./ 
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5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

1·-·rJxiGÊNCTASD~Ae1UTAÇÃ-0"::'--.-~-----:-·-. --.~ .F ..;.__ - ____ • .e· _ -- • .··•-· ::-,,._ •.. -,-·1 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidaae fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXl!I do art. 72 da Constituição Federal; 

C~-_Q.UALIFICAÇÃO,pos PROPONENTÊs-·--~~~·-: ---·-: · ______ .-,-;----~7 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ãot obrigatoriamente, possuir número de . _ 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica ,postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

[:-.;.t ·"oos REQ!JISITÕS<iÊRÃ!~ÓSSÊRVÍÇÕs·--;-•~ -~~ =-.~~.:.;e ,,~~-:z-7 
9.1. A Corytratação do serviço de Locação de veículos será por mês, o caminhão para limpeza a 

sucção será por diária e as máquinas serão por hora/máquina e será solicitado de acordo com 
as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura e transporte de Ribamar Fiquene -
MA. 

9.2. Os serviços serão solicitados com no mínimo 1 (um) dia útil de antecedência e a contratada 
deverá atender a solicitação conforme descrito na ordem de serviço. 

9.3. Depois de executado os serviços solicitados, quaisquer entulhos e/ou barreiras e similares 
pertinentes a execução do serviço, ficará sob responsabilidade da contratada, que deverá sanar 
quaisquer deformidades ou alterações que foram feitas no decorrer da execução dos serviços, 
sem ônus a esta Administração Municipal. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598,547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Página 2 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
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9.4. Os veículos e maquinários deverão estar em excelente estado de conservação, com toda a 
documentação regular em nome da empresa contratada. Caso não esteja em nome da empresa 
contratada, deverá ser apresentado contrato de locação firmado pelo licitante ou então, 
Declaração de que fará a locação do bem móvel e apresentará o mesmo no ato de assinatura 
da do Contrato. 

9.5. O valor a ser pago pelos serviços deverão estar incluso todos os custos básicos de locação, 
transporte da máquina até o local de execução dos serviços assim e constituirá a qualquer título, 
a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto desta 
licitação. 

9.6. O valor a ser pago pelos serviços prestados não haverá variação de preços quando requisitados 
aos sábados, domingos e/ou feriados. 

i~ 10.-:00 eoüíi:JeR10.EêõNôMICO F1NÃNc1ffito-·----:-·--·,::✓~""'' ~----~-· .... :,.,,..:~-e-·-"~---,,.-.-~-,·:•-.. · -·1 
~-....,'.....,•;a,,·-,;:,,· _..,,,..., ~.,__...w.---.·_..,._,,_. ,. .. • ---,~~.__,,.. __ .._ ___ _.,.~.-r.-.. ~-.. ..... ---- ~--,._,.-. --------•....,...--•·•"' 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

r-'iL DA RESCISÃODõcõmriAiõ~"-:t-·""-:'"'-,---.----,.,.--·_-.,•~ r~, : . -,~ --- ' .... ,: .· .J 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. 
11.2.2. 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

11.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

11.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 

11.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

11.2.15. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

r:-~~í:ooPÃGAMEN"iõ----- ----.:~-~·7~==-·-·--·-;?7---:_=-·-··-;--'"'7T~=~---~ 
12.1. o pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito* CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS} e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nª 8.666/93. 

rv.;-;iit,,, ... ..,,..... •• l"' ..... ..,_,--r __ ~---~,;wl!-:-~---.,.....•-!~-· .............. ~~...,,,.__ ~--r--·---. -·r-.... -- --~----~, .. ---r------, 
1:_:_º.:._Q_Q~~EAJUSTE•i< " ____ __. . ...C::. _____ :__c... ____ ~-~ ,:. . . , , .. , . ·. . . ::·:L, __ ~ 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de ,um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

medianm •.::~~:.::~.:~:::.:.::::,~::~::::•~ para as 
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n,!! 1.054, de 1994): 
R = V (1 -1!!) / 12, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = f ndice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7. Na ausência de previs.ão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

'13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Í 14,_,D~ OBRIGÃÇÕES D,lfcoNTRATÃNTE ·, . ,r::--·~ ,_,_ __J 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar rias notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação . 
. 14.2. o acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido rio Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

r ''!2.:;.JJ~BRl~AÇÕES·pO CQNTRATt\Dc[-:;:---------------;:. L ~. --,J.:: ~\, .. - ___ . __ _j 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; <@? 

-------··- - -· 
Prefeitura Municipal de Rlbamar Ftquene - MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 

Av, Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 5 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 

entrega dos produtos objeto deste Termo; 
15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nQ, 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na 
Lei 8.666/93. 

1'5.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 

15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

15.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
15.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
15.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
15.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
15.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da· contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

L.,_c16,, · DA FISCALl~ªO DO ÇQNT~IQ... __ "_. _____ . --- - •"' _____ _::-,: ' j 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

Manica Oliveira da Silva ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes à Administração. q_..,__/_)-----~ 
-. 
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Ribamar. ..... ----F1q ne 
.t . :- :tíiF# 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

~ .. ~,--,....-.. . .._._.,-~.......-:-.._.,,,_p __ --~·_..-r----,-r'""i-"""" ________ .,~~,.,....... , '"'P- ~"7 
~. 17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS '. . - -~· _, ,.;.,_ ___________ , __ 2 _ _'...: ___ _:._, __ ....J 
- 17.1. - Pela inexecução total ou parcial deste instrume~to, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar dé infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20. % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

f· 1s. Do CRONOGAAMAÔEÕESÍMBÕLSci -i~~ ~ l i,~ ------ ; 
~-_,j.,._,, _ _._ ______ .___.....,..._.'low,m,o,i-<--~-=-c~·--,..•~-•--1-•~ ...... , .. ..,,.,_~ ,- ,,_...:., ________ ,---...! 

18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 
objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

r-'20: DA GARANTIA.]"fE'xeêüçAõ7!'.'. · .. --:-· ·, ·- -~~: -~ .::_~ ,o .--~-·~~:r:--:-:::-;-~~-::?fr:-'"";~7 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

L ·:721. - ~QAS DISPOSIÇÕÊS 'GERAIS . ·i~, , , ·--.. -·-_ ··-- -~ -. ·· --~ . .. . . , . . ;~-:--; 
.....,......,_, -~ ___ ........... -~---- -~i,,,,.,,.,,~-~-'--'- -·~·· ,.-,,..-.,.. -··•~"f-•~~-...---~· ... - 4-•.---- _.,-- ..,..._...,.__ ... ------...--.. ....._..;,, • • ......,;).1~.__,_--- _,...._,...,...,, . ., . ·,..__,,,.,__,_ ·. J 

21.L Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. ~ 
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21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial {arts. 49 e 59 da Lei n!! 8.666/93). 

ESPECIFICÁÇÕES EESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item; Destrição , Unidadf;! .Q.uanti Veículos/Mês V~lôrUnit. • ValorTôtal 

1 

2 

3 

4 

5 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA ,SEM 
MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
VERSÃO 4X4, CABINE DUPLA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
TRANSMISSÃO MANUAL, SIMILAR A TOYOTA, MODELO 
COMPATÍVEL COM HILLUX OU SIMILAR, AR 
CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE, 
VIDROS ELÉTRICOS BANCO DO MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA, RETROVISOR ELÉTRICOS, 
SEGURANÇA: BREAK LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, 
ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE NEBILNA, 
ALARME, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI ESPECIFICA, INCLUSIVE CINTO DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL A DIESEL, IDADE 
MÁXIMA DO VEICULO COM ATÉ OS (CINCO} ANOS. 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, 
AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, OS [PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR 
DE POT~NCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO 
MÁXIMO OS (CINCO} PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA 
ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE 42. A 52 PASSAGEIROS, 
EQUIPADO COM BANCOS INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, 
PARA ATENDIMENTO AS VIGENS FORA DO MUNICÍPIO OU 
ATENDIMENTO DENTRO DO MUNICÍPIO. 
CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, 
COM CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, CABINE SIMPLES, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E COMBUSTÍVEL A DIESEL 
(COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, MODELO 
COMPATÍVEL AO HYNDAI HR R 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS l.ATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO 
MÁXIMO OS (CINCO} PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA 

UNID/MÊS 

MÊS 

Diárias 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

12 1 

12 1 

100 1 

12 1 

12 1 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/00D1-D1 
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R$ 7.372,11 R$ 88.465,32 
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6 
CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 À DISPOSIÇÃO UNID/MÊS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

7 

8 

9 

CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA COM 

CARROCERIA, À DIESEL 4X4 
CAMINHÃO PIPA 15.000 L TRUCADO, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLU SIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- CHP 

DIURNO. AF 06/2014 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 
9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, 

10 · INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 
2,50 X 6,50 X 0,50M - CHP DIURNO. AF _06/2014 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A 
SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, 

ll DISTÂNCIA ENTRE EIXOS ,80 M, POTl:NCIA 230 CV, 
INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L -
CHP DIURNO. AF _11/2015 
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE/PICK-UP, 
ANO/MODELO MÍNIMO 2017/2017 OU 2018/2018, COM 
04 {QUATRO PORTAS), A ÓLEO DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 120 CAVALOS, CILINDRADA MÍNIMA DE 
2.000M3, COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
LONA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, 

12 TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO} VELOCIDADES À FRENTE OE 
01 (UMA) A RÉ, TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4 INTERCALAOA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, COM 
CAPACIDADE PARA 05(CINCO) PASSAGEIROS, SOM COM 
RÁDIO/CD/MP3, COM PELÍCULA E ADESIVAGEM 
CONFORME ARTE FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM 
COMBUSTÍVEL E SEM MOTORISTA. VALOR DE LOCAÇÃO 
MENSAL. 

01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃ0,05 (CINCO) PORTAS LATERAIS, MOTOR 

13 OE POTÊNCIA MÍNIMA 1.4, CAPACIDADE PARA NO 
MÁXIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA. 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR 

14 DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO 
MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA. 

VEÍCULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM MOTORISTA, 
POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) 
LUGAS, DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

15 OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE SEGURANÇA EM 
TODOS OS ACENTOS .QUILOMETRAGEM LIVRES, 
COMBUSTÍVEL A DIESEL IDADE MÁXIMA DO VEÍCULOS 
COM ATER OS(CINCO) ANOS 

UNID/MÊS 

UNID/Ml:S 

UNID/M~ 

UNID/MÊS 

Diária 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

12 1 

12 1 

12 1 

12 3 

12 2 

50 1 

12 2 

12 1 

12 1 

12 1 

R$ 8.875,00 
R$ 

106.500,00 

R$ 7 .868,89 R$ 94.426,68 

R$ 15.330,00 

R$12.500,00 

R$ 8.566,67 

R$ 
183.960,00 

R$ 
450.000,00 

R$ 
205.600,08 

R$ 999,17 R$ 49.958,50 

R$ 5.105,00 
R$ 

122.520,00 

R$ 6.524,56 R$ 78.294,72 

R$ 4.166,33 R$ 49.995,96 

R$ 11.633,33 
R$ 

139.599,96 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/000~ 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil ----------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, 

AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO UNID/MÊS 12 2 

MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEJ, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 
128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO HORA 1.500,00 N/A 
OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HORA 1.000,00 N/A 
HP - CHP DIURNO. AF _06/2014 
MOTONJVElADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

HORA 1.500,00 N/A 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_OG/2014 
ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -PATA/LISO 
PESO OPERACIONAL: 12.300KG POTÊNCIA LÍQUIDA: HORA soo N/A 
145HP (1D8KW) 
MJCROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE PNEU OU ESTEIRA 
COM CAÇAMBA FRONTAL/ Potência: 49,2kw/ Capacidade 

HORA 2.500,00 N/A 
Nominal de Operação(SAE): 953 kg./ Peso operacional: 
3.054 kg 

e Val_?r Total do ~ote " 

' .· :. 

R$ 4.166,33 R$ 99.991,92 

R$ 
R$ 343,83 

515.745,00 

R$ 
R$ 405,26 

405.260,00 

R$ 354,06 
R$ 

531.090,00 

R$ 
R$ 309,0D 

154.500,00 

R$ 238,0D 
R$ 

595.000,00 

: ... R$ 4.136.119,74 , 
:,. ' . -. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Junho de 2022 

Luls GL,marães------
Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

A(o) Excelentíssimo{a) Senhor{a) 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Prezado(a), 

1~••'~~-
Ribamari · .. --·---Fiq ene 
J T;W, 

Venho pelo presente, na qualidade de, solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE ao setor competente à 

abertura de Processo de Contratação tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM 

MOTÓRISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE RIBAMAR FlQUENE - MA, no valor de R$ 4.136.119,74 {quatro milhões, cento e trinta e seis mil, cento e 

dezenove reais e setenta e quatro centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio 

Ambiente, e demais unidades participantes do presente procedimento. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, com Termo de Referência aprovado por esta 

Secretaria Municipal e Pesquisas de Preços de Mercado. 

Ressalto que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez que 

a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe a legislação vigente. 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento 

da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de Julho de 2022 

Luls s,éiif:;,,ães 
Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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Preiado(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura do Processo de 

Contratação objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃà: DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA .. 
.. t • '· 

...... i..';. .- 1 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES OI;_ :TRANSPORTE NAS !)!VERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

RIBAMAR FIQUENE - MA, no valor R$ 4.136.119,74 (quatro milhões, cento e trinta e seis mil, cento e dezenove 

reais e setenta e quatro centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio 
1 

Am~iente, e demais unidades participantes do presentl!! procedimento. 
1 

' 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação vigente. 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento 

da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa acima identificada tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº 101/00. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n!l' 101/00, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalhei, não 

ultrapassam os lin:iites estabelecidos para o exercício do corrente ano. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de Julho de 2022 

ilva do Amarante 
Pr feito Municipal 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO - , 

PREFEITURA MUNICIP ll,DE RIBAMAR FIQUENE ..... -·- e 1 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l ·~ · ; ! 
PORTARIA Nº 141/2022 - GAB. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQ11IPE DE APOIO , 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RJBAMAR FIQUENE-MA E SUAS AUT~QUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, Senhor Cociflan Silva 4o,Apl.a(ante, _no ~Q de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pC>r Lei; - ~ . - · ~ _~;;:~: t .: -·- · _, -/' _ _ ;, . - , 

. ' - . '·· > .. • • ·a-E~S; ·o L V it·· : .. ·, '" 
-~•··,!,.,,,1,.-.F _. T;,~~.,_,•t,~ 

, ~rt.- r_-p~sigq.ar -~tB~!l atuar coriio Pregoeiro em licitação na modalidade de· 
Pregão, np âmbito da Prefeitura Municjpal de Ribamar Fiquene e suas·, Autárquias, o· · · 
servidor: ,,,,-,:::~r-c;-:,..:_,,." ?:-. -·. ·· ·-··::;_·;·.~;- :~ :· . . : . ...:-::= .,.· .. i 

• RAEL DA CRUZ,'SIDVNT/· :· .:i 1 ~'~} ~.iCtT,·.r :-· 3 ~·;_·_ :::\_ 
. 7t1 ~. if~.-;--- 1·--t'.~ [~rt' r .. \ j :.:;~ ;,:.l'~•;1·~1 Ft .~1 t~;1~._, .. : .. ~ ~.-,-·i-4 ;i · ~,, "~ , .-r. º' 

r- 4 ·-•·-~·.;i,.;si•1~-u '•-t~ ,,_J_.,s-_ - ......... ( r..), .[f ,, ...... ~- --·· "":" '-.. {. ·.: ~~ 
., 

-·--- 1..,. 

'.::-• -j .,":';, ~ 1,.. :" i, 1i':; 1.. ~ .~ - ~ 4 ·• l. , ~ .. ·• ...,, •-_ -~ P- r , '_· .,. • • • 

r Art. 2° - Ficam designâdÕs'° para· ~tmrreni~ córiiÔ ineinorós' eia _Ê.quipç de Apoio 
em licitações · na~ ~od~ida4e P,reg~q, 1~.o. âmbit~ da, Prefeiµrra :M;~i~ipal de Ribamar .. 
Fi uene e Autar tiias ós"servidorês: ~ -: ,. -. '. . - ~,, ·· . . ' -- , : . -...,. : · · .. · · · 

q ·, . -~ :·. '·;· .. :~ .... :'.:;!' ::: l .. ~'.- i;'-ti"!};.·.--,_: ..... 2:,-.: ,_",,: .. : . · .·. '•,;> :,,\ 
' .. . - ~ . 

.. ; .;,"! __ ,;t ' • •. •'\.. ''"'•:-. ~-

' . . . :"·• --PRESIDENTE - JESSICA:FERREIRA DOS SANTOS 
t;...·. 1:.1 '-l 1 - •• . ... 

• 1° M;EBRO - ~ELS01{ SQJJ~4-~f\RBOSA . 
. • 2° MEMBRO - FRANCISCA V ALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 

! .. ·,· .• ·-~r:s~iEN~-S·NbBIA!~fiLVEÍAA:$.AM~i:M.;:,.-o i;~!l ·:·.:.;1;;,:,:·_,) PK~r-·.-c .... ~ ... 
.:r<~,., -~:.1'~)• :.!~:Ií)l!tl f~:] .!}Te :c!tL\f;J 1\:ll.iJ11C1p:1: _ .. .'~.;(1D~Y:ar .ri~:,~.::~ ::· S~ta:~ :· _- ~ ... :_ : 

' . 
' ! 
. ! 

' . j 
1 

1 

' 1 

1 

j 1 

. ' l '1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE •·--·- . .. e 
CNPJ: 0l.~98.547/0001-01 

PORTARIA Nº 142/2021 - GAB. 
·.~ ~ ~ -~. ,· {~~~;~i-~ /; 
DESIGNN1:A'. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMÁR FIQUENE - MA E SUAS AUTARQUIAS." 

, /,.Q PREFEITO MUNICIPM-t :q~ ~~-~~UENE, Estado do Maranhão, Senhor 
Cociflari sqva qó.1;\tµaran~.,no usç, de su~s âtíi~üições legais _qü~. lhe são conferidas _ppr Lei; 

• •. ~~ ~ ·• .~/ tt ~~ t:-4 -t":_ ~ r ,L .:::·..:_~·-~ :\~ -=-- .... + ~ r 1~_ ... ·· !-;"~ ~ !, ,;}.: .:-~:.. •1.~/~L 1 ~"::. 'L <./ -~ i -~ ~ \/ J ! __ 

::~;., - -•->0•.•J•-•--•• -•• •••-<-• uc• •• ::-}R-'.E;so:.Ó.LVJÚ~~::• .,J~••>•• ·-•- •~-• •~~ •. •-

.";.;. 

' '. ·Art. ,:1 º ~ Desi~i a Comissão Permanente de Licitação/CPL da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene, com a finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros cadastrais, 
compostas ·pelos seguintes servidores:;.:!-•·.~:-.(;:~.-\ . ~:-i J~: •cr1~: ~:_ ~. ~ · ~ · 

PRESIDENTE - JESSICA_FERREIRA DOS SANTOS •' 
1° :MEMBRO -KLELSON SOUSA BARBOSA 
2º MEMBRO - FRANCISCA V ALOIRA ARAUJO DOS SANTOS 
· SUPLENTE - NUBIA SILVEIRA BANDEIRA 

Art. 2°:... ô presidente da Comiss.~~ ·será represen~do, .~m sua ausência, por qualquer dos 
membros que se fizerem pre'~ehtes~ · respeitan,fo.:.:~e a_ ordem de designação; . 

Art. 3° - As decisões da-Comis'são sêrão to~madas'coin·a-prese:ó.ça de três (03) membros, no 
mínimo, e mediante voto singular.de cada_um··deles~ 

~ - .. - . 

Art. 4° ~ Os membros·_ da Com}~sã~ responderão solidariamente pelos atos decisórios que 
adotarem, sálvo se a posição divergente for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião; 

Art 5º - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um (O 1) ano, vedada a 
recondução da tonalidade dos seus membros para o período subsequente; 

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, aos 06 
(seis) dias de janeiro de 2022. 

COCIFLAN_ ~O AMARENTE 
~:e~t~ ~~icipal 

AV. PRINCIPAL, S/N • CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 



SãO LUÍS, SEXTA,; 07 TIE JA.:'-.~IRO DE 2022,. ANO XVI"' Nº 2764 

eletrôDicu. de- acordo com orientações que serão 
mmecidas posteriormente. 

3.1) Passam a iDtegJar éL comissão os seguintes membros: 

a. Carlos.Augusto dos Santos Madeira 
b. Mar1ene Divíno de-Màraes 
e. Frimcisca ValdiraAraújo 
d. Gitmara Bandeira Rocha 
e. Maria Veralúcia Ba1hiDo 

Art. .22~ A comissão organizadora de!8R adotar todas as 
medidas sanitárias necessárias pará a iealização do evento 
durau.t.e o momento pandêmico em que wvemas. 
Art. 39. Após a definição da data da conferência a comissão 
organj2adora darci ampla publicidade ao evento. 
Art.. 4•. Realizada a conferencia- municipal fica· a cargo da 
comissão organizadora a eleição dos- delegados que 
participarão do.Fckum Nadonal de. Educaçio. 
Art. 5R-Esta Pora.i.rià entra em vigor na data.de sua publicação. 
Pub~-Reglsm-see ~ 

1 

.GABINETE DO PKEPED"O MUNICIPAL DE RIB~ 
;1QUENE, ~odo Maranhão. aos-06 (seisl dias do ~êsde 

~ ~.,...J.Oeiro do a,io de 2022. 
1 
r 
! 

COCIR.AN·SD.VADOAMA'RAN'l'E 
Prefeito Munü:ipal 

i 

Publicado por: VAlDINESµMA DUVEJRA 
Códilw, identificador: fa731e0daf3ceebe92b2758d8c37ab7f 

PORTARIA NV 141/2022 - GAB. DESIGNA PREGOEIRO E 
COMPÕE EQUIPE DE :APOIO PARA ATUAREM EM 

UCITAÇÕES 

P9RTARIA ~ 141/2022- GAB. 

·DESIGNA PREGOEIRO E coMPOE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATU4RDl EM LICITAÇOa NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÃMiln'O DA PRElfEl'J.'ORA MIJNICIPAL DE 
RIBAMAB,~Q(JENE-MA ESUASAIJTAIIQIILIS.• 

O PBEPEJ'ID MUNICIPAL DfUllBAMAR FIQ1J~
Esbtdo· do Martmhão. Senhor Cociflan Silwa do Amaranie. no 
uso de suas atribuições legais que-lhe são-comeridas por .f..eí; 
RESOLVE: 

Art. if!-Designar a~ atuar como Pregoem» em. ]jdtação ua 
modalidade de Pregão. no ãmbito. da Ptefeitma Municipal de 
lübamarF'iquéne e-suas.Autillquias. osenidor: 

• RAEI.DACRDZSILVA 

Art. .ae- Picam.designados para.atuarem como membros da 
Equipê de~ em'Jidtaç&;snamodaiidade.Pngão. no âmbito 
dá Prefei~ lifmdcipal de Ribamar Piquene e ·Autarquias. os 
. ~f. . 

1 
l 

• PRES1PEN'i'E-JESSICA FERREJRA-DOS SANTOS 
• U' MEBRO - KLEI.SON SOUSA BARBOSA 
• 2" MEMBRO - FRANCISCA VAI.DIRA.ARAUJO DOS 

SANl'OS 
• SUPLENTE-.NÚBIASIL.VEJRA.BANDEIRA ·•. 

ISSN 2763-BôOX , 

Art.. 351 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publk:ação. revugadas:as disposições em contrário. 

Puhlique..,se .. Reglsln,-se e.~ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
ftQUENE-MA.. aos·06 (Seis)diasdejaneirode 2022. 

COCIFI.AN SD.VA DO AMARANTE 
Prefello Municipal - -

Pal1licadqpor: VAWINES LIMA OLIVEIRA 
Códí9oidentl/ifDfor: 45fl}b06f3e0a63db4o9d673a19737c66 , 

PORTARIA N!! 142/2021 - GAB. DESIGNA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

PORTARIA NV t•2l2021 - GAB. 

DESIGNA. A- COMISSÃO- PEKMANENTE DE UCITAÇÃO 
PARA. ATUAR.EM 1N uarAÇc)ES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO .NO ÃMBl'l'O DA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IUMMAB FIQUENE- MA E SIJASAUTARQUIAS.;. 

O· PBEF_EITO- MUNICIPAL DE B.1BA1'1AR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, Senhor Cociflan Silva do Amarante, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designara Comissão Permanente d~ Licitação/CPL da 
Prefeitura Municipai de· Ribamar Fiquene, com a finalidade de " 
dirigir e julgar os pn,cedim.eotos :licitatórios e registros 
cad'astrais. compostas pelos seguintes senidores: 

PRESIDENTE-JESSICA FBRREIRA DOS SAN10S 
1• MEMBRO- :KLELSON SOUSA BARBOSA 
2" MEMBRO-PRANCISCA VALDIRAARAUJO DOS SANTOS 
StJPl;.EN'l'E-NUBIA SJLVEIRA. BANDEIRA 

Ad. ze - O-presidente da ComíSSão selá representado. eni. sua 
ausência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes, 
:res_peitando-s a ordem. de designação; 

Art. 31r - As decisões da Comissão serão tomadas com a 
presellÇB. de três (03) membros. no míoimo, e mediante voto 
singular de cada um deles; 

~ .P- Os memlmlsda Comissão msponderão solidariamente 
pelos atos decisón~ que adotarem, salvo se a posição 
divergente for devidamente registrada em ata lavrada na; 
-n,spediva. mll1lião; 

Art.. Sll - A investimento dos membros da Comissão não 
excederá a um (01} ano, 1l8dada. a recondução da tooalidadie dos 
seus mem!m,s pam o pedodo subsequente; 

ArL P - Esta Portaria elitra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pullllque-se, Reglslri,-se e Cmiqim1;e._ 

GABINETE DO PBEll'l!ITO MUNICIPAL DE RIBAMÀR' · 
PIQDENE- MA. aos 06 (seis) dias de janeiro de 2022~ 

COCIF.IAN SILVADO AMABENl'E 
Prefeito Mmúcipal 

Publicado par: VALDlNES UMA OLIVEIRA 

;. _ ..... 
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01/01/1997 

ESTADO no' MARANHÃO _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

! . ,. 
' 

q ene 
~ 7 -,, 

No uso de minhas atribuições, em 6 de Julho de 2022, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Pregão Presencial, sob o número 0013/2022, originário do Processo Administrativo n2 0034.2022, 

que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

RIBAMAR FIQUENE - MA, com valor total estimado em R$ 4.136.119,74 (quatro milhões, cento e trinta e seis 

mil, cento e dezenove reais e setenta e quatro centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo de 

Autuação. 
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~ . . 
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N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0034.2022 

N!! ~ROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ORGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.136.119,74 {quatro milhões, cento e trinta e seis mil, cento e 

dezenove reais e setenta e quatro centavos) 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa pelo 

fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do 

licitan.te com a proposta de menor preço. 
! 

1 

j A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das propostas. Dessa 

forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. 

Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de 

preço escrita e, após, disputa através de lances verbais. 
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01/01/1997 

ESTADO Dá MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na lei n.º 8.666/93, que são a concorrência, a 

tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 

contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão 

admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal Nº 092, de 25 de junho de 2021, Art 12, parágrafo primeiro será adotado 

preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

§1!! Em regra, será utilizado o pregão, na forma presencial, de 

que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública 

municipal direta e indireta e os fundos especiais, para aquisição 

de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços 

· comuns de engenharia, no âmbito do Municfpio de Ribamar 

Fiquene, Estado do Maranhão. 

Por fim, o inciso 1, art. 12 do meimo Decreto define que caberá ao Presidente da Central Permanente 

de Licitação decidir quanto a forma do pregão .. 

I - Decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação, por razões de economia processual, bem como observância 

legislativa, escolhe a modalidade de Pregão Presencial ao referido feito. 

Ribamar Fiquene - MA, 6 de Julho de 2022 

Jéssica Ferreira dos Santos . 

Presidente da CPL 

0142/2022 - GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL N! 0013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0034.2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.9 10.520/2002, do Decreto Federal n9 8.538/2015, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n~· 147/2014, e, subsidiariamente,~ Lei n. 9 8.666/1993; do 
\ ., . _,. 

Decreto Municipal nº 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Pi:e.~nciâl;~tl::letrônica no âmbito 

do Município de Ribamar Fiquene e de outras nori:nas aplicáveis ao obje~~ deste 2efam~fàr~ealizar licitação 

na n;iodalidade Pregão Presencial mediante as condições estabe/leci~i~ste Editat\\ A4}~~ 
--./ ;>'" {Y" '-/ 

SE~R~RIA MUNICl~~~E EDUCÂÇÃO, SECRETARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, MUNl,tlPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE MUNICIP.~DE SAÚDE, 's-i~{RETARIA MUNICIPAL DE 

__ ,,, '(::,;;~;"" ASSISTÊN2l~~CIAL ,---- .,, 
e QBJETO . _, _, . ·· -~ , " > 1;_ ,. - , • 

~ -· .. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO'DE EMPRESÁ,,.ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ~E-~S E MÁ(ll:J~~~pEs).E>~M6ToRISTA DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSP0~TE ~AS"DIVE~S sepJE,JARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
... 

-VALOR-TOTAL ESTIMADO::· , - · ·· ' - ., , · · >< ,_,, i:'.'.. -'"··"". ~ - , , • -
- ··•·:!:. • ···,·· ··,~.: ill- ..... :. ·v.•;:ó,·1. - .:).! .. ;;_-- ... ,·.'\ __ ·i .,. .... 

R$ 4.136.119, 74 (çiuatre>-mllhões, cêntà,e ·t;i-nta ~-seis mil~ cento e ·deze,nove ~eais e. setenta e qu~tro · ·-- --- ·--

centavos) (.""' ""'( "•\._" 

. ,-
• li~ 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

... •. - ;;;. . , 
•t:· 

-.. . ~ J 

CRITÉRIÔS DA Cé>NTRATAÇÃCL ,,_ ; '_?? • " ., , .. . 
,- . ' ·., f. .. 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

EXIG~NCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

DOS BÉNEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ' 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,DO 
NÃO \~ (oitenta mil reais)? 

//) (Art. 48, 1, Lei Complementar n!! 123/2006) .\//~ 
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados 

\\ 
a• 

,;:: ~ participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO : · 
(Art. 48, Ili, Lei Complementar n!! 123/06) (7"( 

. . 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

~ ~~ 
< 

loc.al ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

~ cento) do melhor preço válido? ~ (Art. 48, §3!!, lei Complementar n!! 123/06) A 

'< ~ , .. 
,. ·,~:· . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~ 

-~' 

- rq ·ene 
~ . ··7# 

,-------- . - ... -, ......-.-::---- ---;·-.. ----------,....---------~--... 
L_ __ _!~_ OBJETO DA LICITA~~~--:_ ______ ,~-__ ------ . ' ,, ----·- --~L-'· ------ ----••·-Í 

, 1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDERAS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 

NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

; - . 2. RECURSO ORÇÀMENTÃRIÔ , . ~ · - · 1 
l ..... ·- .. ,_._, .. _ •. ·•·-.. ·-•--·--·-•·- ---~----- . -----·--~-- \ 

2.1. NÓs termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçan'l~iltát1a'fi1:.ª,.postergada para o 

momento da formalização do contrato ou Instrumento ~{!valente.\\~'--~ 

~-3., CQNPIÇÕESPARA·PARTICIPAÇÃO·---· _---~----!2- -. L/./'-_ . ---i 
'--... -...i:: .. ,:f...,.,;:· ·· ·. ·. ·,•- · '· ::1,.-.,+.-....----,,;.,.,.,.,.,,"I::,,~- --·~,:,-•:.;'!f'•x ......... -.-- ·• --·--,-t 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contr;ataçãâ~as.interessadas esta~eiecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidaf.o,este Editafe,nos seus An~x,is, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem ativiéiàde pertinent~e\ompatíve1 \~ifl o objeto deste 

procedimento de contratação. "'" "'-"'-
3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: ~, _ ~ 

3.2.1. Empresas que não aténderem às condiçõ~deste edital; 

3.2.2. Empresas que e~teja~é~p,ocesso de di~~~ção, liquidação, falência ou concurso de 
credores; (-~ '\,._"'\, l ~:) 

3.2.2.1. Nos cas;}e~'{,e ~111~s~e'j:t~m recuperação judicial ou extrajudicial, 

..e-poderá participa(~de'que apresente o plano de recuperação homologado em <, j~~~"' ~~ 
3.2.3. <~~pres'as~~tenha~_o_ susP.ensas ou declaradas inidôneas para participar de 

·li~ações ~o<l"<mntratar por .. órgãlda administração pública, direta ou indireta, federal, 

A estac;ttia,l, m~icipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

\ ~~ete;1:nin)ntes d}ptinição. -Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

\ \ ~\~~~~laiãd~~'.~dô~i~ para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

\Municipal de R1bamar F1quene - MA; 

~.4. \servlclo~de qu~é(uer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

~~"'-...~ ~~uen~,Jv1A, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócia, 

~ ~d_i(i~~nte ou responsável técnico. 

~:2~5. EnipJ.~sas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

~" expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.~Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente{s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer autro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2. 7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

... 
mar~---. ---~1 

~t ? ··-,, 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei N9 8.666/93. 

:-··-- ·7t-··0Ã ÁPRESENTÃÇÃo DA PROPo:;TAfõosõoCuMENtosbe'"tíÃêiuTAÇÃÕ · •-. ~ ~ - · · - 1 
li,..~•-- .;;......._.,_ .. T __ - ...... ,, ....... • .... ••-·---- --- _ ...... ,._ •• .,......,.. .. ______ ,. .. -•--•---■•----••-~--,-■- ----■ ........ -- ----- .. --- -

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes interessadas, deverão apresentar-se e 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 
4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes"êlocumentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): \\ ~~ 
4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documênto equivalente que possua 

foto, inscrição de microempreend~à-r indiviilü~!\ ou(reque~~;o de 
' · d / /' d" 'd 1 \ ' / / . d' -~• 1 d empresano, no caso e emRresa m 1v1 ua, OO'- empresa m 1v1uua e 

responsabilidade limitada - EIR~lÍi,~~,ato constitut~p/~statuto ou contrato 
· 1 · d 'd / t / .. '\, \ ta' d d . d d soc1a em vigor, ev1 amen e reg1strauo, em se tra n o e soc1e a es 

comerciais, e, no caso,~~\so~iedade pc}~~es, acompa~h~a~o de documentos 

de eleição de seus administr'àdores, ou insc?iç~ ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompan~d.ioe prova de d~toria em exercício, ou decreto 
de autorizaç~1\.em se trata~if'21e empresa o~sociedade estrangeira em 
f . '\._ 'p· d'·\+ . - f . unc1o'}~mento~, _ ais, e ato e re~,i:'~ro ou autorizaçao para unc1onamento 
expedii:ló,pelo órg~competente, \i~bndo a atividade assim o exigir, que 

' '\. ' 'd:-,.._d d I J t t 1 1 . - d comprovem·slla capaci a Et-. e r:J?,resen an e ega, com expressa prev1sao os 

poderes pa~eiercício'tfe~~,.( assunção de obrigações . Em caso de 

(' .;:;Jmihist.rador ~it~em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 
'~-º-b·1>--'- '- d 1. -A ou assem eia. em •que se, eu a e e1çao. 

4.2.2. '~dcuraddr(~}Õ~ Asse~ã'cfo(ai!' 

\
'~2.2.l':'-..'\.'Zeve~•á)'r~n~ar Instrumento Pú~lico_de Mandato (P~~~u~ação), assinada por 

__ '\ '-.tabehao }possuindo o selo de fiscahzaçao do Poder Jud1c1ario do Estado da sede 
~ ·dõ,~ório~Úí'orgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

/~ \\\""'-~m lici$ões públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 
C ~-""-- \\ outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

~" \\~- )rQi5osta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 

'" ~~ contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
~ nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

,,._ , instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 
',✓ do(a) outorgada, inscrição de microempreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

4.2.2.2. 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 
deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao} ouiorgàd~)~Roderes para emitir 
\ \ ~ ...... '·. -~ ......... 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimaçãô/cçmvoçi!ção, assinar 
t . . t d /d\.. . t \ \ rt· 1t - '-rt co~ rato, assim como praticar o os.o.)' ema1s a osf\ ,:l}/S ao,~e em 

nome da outorgante. Deverá/4~resentar juntam~,e com o referido 
instrumento ou carta cred/ncial, 'cédula de ide1itioade ou documento 

equivalente que poss6ã/1oto~(a) outorgidf(~), inscrição de 

microempreendedor in"élividual, ou requeri1hento de errlP.~sário, no caso de 

empresa individual, oi'e~~sa individJàl~e-zespons;bilidade limitada -
EJRELI, ou ato constitutivo,)statuto ou contrato~cial em vigor, devidamente 

registrado, e&se tratando de ~c~tdes comerciais, e, no caso de sociedade 

por açõe~ aciim~nhado de doc~'m~ntos de eleição de seus administradores, 

ou ins&ição do ~Jânstitutivo, no cast de sociedades civis, acompanhada de 
d ..... a· 't . " "' , . ai. J d t . - d d prova e 1r~ ona em,exer.c1c10, ou, ecreto e au onzaçao, em se tratan o e 

"· Àtl d "'-t '-.../ /f . P í d . ~esa º. u so.c1!=). . a e .es rangeira<em unc1onamento no a s, e ato e registro 
"u~O~izaç~o ~nifu~cion~o expedido pelo órgão competente, quando 

a.,aJi~idãde,as~-)xigi~ue comprovem a capacidade de representante legal 
d~oàorgante~expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

/' " . '--~ b . -( .. '- '-.,. assunçao. ue o ngaçoes. 
4.2~3·:, ~Todos'os'ào~um~t~~c!presentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

\ "-process~ésta~ita1ãc/e não serão devolvidos a(s} empresa(s} licitante(s). 
4.2.4.\\À'nã«J,apre~nt~ção ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 

~~ \àp, r~ .. s.ê~ção d'Yciocumentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 
'\...~ ~ m~s impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 

'. q1ãl_9uer o~tro ato inerente durante a sessão pública. 

~~~- Ã~erri~resa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 

'\._ ""... outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 

V devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.S.l. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 
esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 
abaixo: 

4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido em anexo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
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4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar Nº 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 
Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 
propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 
Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 

apresentar Documento expedido pelo Registro Civil~essoas Jurídicas, sob pena 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP\ ~--....._,> 
4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidão de'e~dramento significa 

renúncia expressa e consciente,aa licitant~q1.ie optou'pofrião.utilizar os 

benefícios previstos na Le~c/mpJtmentar nº li3l20ÕG•ifs~alt~ções. 
4.2.6.2.2. A empresa licitante que nãci s~~quadrar na sifuáçã6de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno•fort~n~ deverá aprese~\'at\1 referida declaração, 
sob pena de falsida~e·& declaráç~,e consequen\g;~ente será declarada 
inabilitada/exclCídà,do certame e\~~rá as pena~1?evista neste edital, 

após o devido pr~e~~dministrati~e'i3o,sterior remessas dos autos ao 
Ministério Público p;;;,a~oção das medidas 1égais. 

4.2.7. As informações contÍclàs nas declarações:,)presentadas ~rão presunção relativa de 

veracidade, podendo. ~r~ntestadas por tj'u'à•l'•·~. uer interessado, o qual terá o ônus de 
comprovar suafa~ações. ·,;,_,". ) • ! 

4.2.8. O Pregoeiro pod~,}qualq~0omento, requerer a apresentação de documentos que ' ' ' . / / . 
entender necessários il'cómprovação dâs"informações declaradas. 

4.2.9. Não~~~initidos m;~'di'um rep";;;~·nte credenciado por empresa, nem um único ,~ ---,,.__,, 
/.'representante para•ma1s .. ae:4ma empresa. 

4.2.10. 'Ól>regoei";b,p)derá, a~1Íiligenc;;i"r junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
c:d'm~cia I dci'd~lcílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 

. '· '- " " 1croempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.2.11~[( decla~ãd'falsa nillÍt\yll ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

~ às~ões ~é~as neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

r--~----,:' ,.~.:>-_"~:) _, -~~--"•·~~ ---s;~-~-,- J 
i _ __ s·. ~A~_~RJ~i'.IA ~ SESSÃ~PÚBLICA ' '...'.e., , . ' . ,,, ' . · .:. ' 

5.~~·s,o'en~1.~mento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

propo~~es,~egoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

coi\t~do a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo 

d ' ' -e contr~açao. 
5.2. Entrega do Envelope: 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N!! 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ. 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N!! 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
Abertura: xx de xxxx de 2022. -xx:xx 

RAZÃO SOCIAL DA EM PRESA - CN PJ 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
~bertura: xx de xxxx de 2022. -xx:xx 

d ' . f - /\ ;:"t · .. d t· . 5.3. O Envelope n!!. 1 - PROPOSTA - evera conter as m ormaçoes uocumen os•ex1g1 os no op1co 
\ \ ~' ;-::.._ 

"PROPOSTA DE PREÇOS'' deste Edital, e o Envelope n!!.,..2 - HABILITAÇÃO -/. deve'0rá conter os 

- / ' \\ /r-.... documentos exigidos no tópico "DA HABlLITAÇAO" deste;.Edital. . \/1,' 
5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitaÍão(não abertos, ~carão à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionadg../o' prêâmbulo deste Editàl, 'àté 10 (dez) dias úteis 

após a publicação da Resenha da Ata de R~gisfro•~reço~:§6s~esse períodi'\g~ão destruídos pelo 

Pregoeiro. '""'- V 
5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum d~u~nto exigido no resente Edital, deve a mesma 
f ' · ~ · d d(\.. 1 >-. .d,d 1 - d v. - d'd d I d"d azer prova a ex1genc1a, entro cz erwe ope, atraves' e . ec araçao o orgao expe I or o a u I o 

~ocumento. A ~, \j 
5.7. E vedada a inclusão posterior êle documento ou informaçãp que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, ~l~as sit~ções.previstÍs rib art. 48, §3!! da Lei 8.666/93 e aqueles 

pertinentes à regularidade fiscal àe~hados~-M~ert{presas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. A impugnação de,inte~os·co~i'çfertas e os documentos apresentados por concorrentes 

d • .,,f • '-.. ' - ~H•. 1·· ~ ' 1 d · d t evera ser; e1ta nessa reumao;--exc,ys1vamente pe as pessoas cre enc1a as para represen ar as 
l:i-. ·t'-- "'\ '- d :---.._ /d ' · -empresas 1c1 antes em nome as quais preten am registrar as 1mpugnaçoes. 

r~d:~ST~~o0 ~ ... . --- , .i~:,, . ~ ~:7 
6.1. A pr~j5qJ~de~pre~êv~rá ser~nfr;gue, obrig-;toriamente, em en~~T~;~;parado, devida~~; 

f h d \ \ :'.'-...b •· '-a . f:,..,_ h"- 'd ·t· d P d ' . 1 ~ · ec a o e ru nc;a o no ec o e I ent1 1ca o. o era ser entregue em uma via e etromca em suporte 
\ \ ' ' V PEN-DRIVE, 'e uma{'.a'Çm papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

fàs~s,..ent'r~inhas oü·omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 
'- . ""d·· '\ \ 1 1 d d f d . b . assina a,por'representante ega a empresa, a orma escrita a a1xo: 
'-e.'::,.,_ -~,'} 

'6.1.1. Proposta de Preços, modelo anexo ao presente; 

6.~2~ A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

6d.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do resp6nsável 

pela assinatura do contrato {nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo); 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 
quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 
(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 
6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 
6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessentafdt~~ corridos, a contar da data 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a pro~ogaç~Q.,P.razo de validade da 

pr~~osta, sendo ~acultada ~o lic~tá•nte a aceitação. .· à., • \ \ ~~ • 

6A o hc1tante podera entregar Juntamente com sua propo~1mpressa, um PEN"-DRIVE,.gue:devera 
/·•_ / "\. \ /' ,(, --.../ 

estar DENTRO do ENVELOPE Nº 1- PROPOSTA DE-PREÇOS, com as planilfias éle preços gravadas 

em Excel (".~Is") ou em progra~as ou for~foy~~elhantes, devid~\·,~(utilização de sistema 

computadorizado.· V '~ :;\ 
6.5. O valor global da proposta deverá estar'é'xpresso em d~orma numérica é~por extenso. 
6.6. A quantidade de produtos ou serviços ~-p~gosta não po~~er inferior ao total previsto no 

Termo de Referência, sob pena de desclassificilç~ do item, qua_~o se tratar de adjudicação 

por item, ou de toda a propos1~~uando se tr.Jàr; d~tdjudicação global. . 
6.7. Para as licitações cujo critéri<i'ãejuJgamento seja ~rlote, os interessados deverão cotar todos 

os itens de cada Lote, Íob)>ena ~~d~c{1ssificação p)t~)aquele Lote. 
6.8. Após a apresentação da ;io~s1{ nã'à-caBerá desistêhcia, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superve11iente e aceito ~l~r~o~o.~/ 
6.9. Considerar-sê:á~s.•preç~ãdos,~la licitante são completos e suficientes para assegurar 

a just~emunira.~lo·forQe_~rn;i)nto dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 
licitação,.i?'cluindcitodos os trib~s"e·de~ais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 
tais-como fr:etés, énciirgds,sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 
1staefà},alim1'nt~ão e tj'üa~uer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 

f1 rt''-" · ·"- '...: d'\. · '- ~ t ' "fi - d b" t 1· • d o eY't'~9~espon:-(r:,{'.gorosámen e as espec1 1caçoes o o ~e o 1c1ta o. 
6 10. Das P\o~osta_s,~adeq4~ãas e Informações dos Itens Ofertados: 

~~ ... 6.: 10.1. \E~c~-r~a-~ fa~ competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
~ª-~~~sentar,..prop_osta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

'-' ~aqrn~ estabelecidos; 
6.10:2. o·prJ!ZO para apresentação das ·propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 
~ (dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 

"-~ recursai. 

6.10.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apres_entados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pela Secretaria Solicitante. 

6.10.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 
estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 
colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 
previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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, 6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.11.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por liçitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco).,.ânos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais.\ K~ 
6.11.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s)feverão ser~.apresentadas 

contemplando 100% (cem por cento) do(s) 9ufntttativo(s) fixad\o(s),/ara-cad~e;Y/lote, 

não sendo permitidas ofertas especiais,Jdbt{nª de descla}sw~f;:ã6do item/lbte. 
6.11.4. A inadimplência da licitante, com referênêia'.âos encargos estal:iel,cidos no neste Edital, 

- f b'l'd d / . / '\.. '- ' P \sf·\\t M . . 1 nao trans ere a responsa 1 1 a e poi:;seu pagamento a esta re e1 ura umc1pa, nem 
d ' b' d ~ d 'v 't - - ~- \1 1 1· . po era onerar o o Jeto este processo e cont~ açao, razao r3e a qua a rc1tante 

vencedora renuncia expressa~n~\.a qualquer víncülo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Administração Mun~ip~ ~ 
6.11.5. Quaisquer tributos, ,dé'sP.esas e custos,'diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamenteAotado's 1tue não tenhar};t~sado a desclassificação da mesma por 
• E z,. " r '-, · 1 ' d' - ·d d caracterizar preço mexequ ve •no JU gamento as propostas, serao cons1 era os como ,., °''- li 

i?clusos nos preçà-s,~_ã1~endo~n~~!.!~?5. P,leitos d: acréscimos, a esse ou qual~uer 

t1tulo,~.evendo .º -.-s "p .. ro _··'dutos e a presfaça□-:ios serviços serem entregues sem onus 

adici~~~is~--~~" ~ 
6.11.6. (Em ne;,h~~lii~6tése.põderá'sec_ alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

fe~ção a )r~o, paga~praío ou qualquer item que importe modificação dos 

('\ t;}m~rigiriàis~ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

\ 0~rmais,.,alteraç~s ~~as que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.11.'\\ ,Aproposfa'Z°~ lan~s,eferbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

~ . ~\Jlilgirhento. se~~~da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 
( "'-... \ d·'-· ""d 1 .\r 1 1 - . · , - ::--..._, o:\" 1re1to e p e1tear qua quer a teraçao, seJa para mais ou para menos. 

"-.~;ttª·"'-. º.'~S\ .. quariti~~ivos co~s-tantes no Term_o de Referê~~ia são estimativ~s, não cabendo a 
""'~e ... st}~rnfe1tura Municipal o compromisso de adqum-los em sua totalidade. 

6.11<;9. Se-tqdas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 

"-" licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 
V que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n!! 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 9!? da Lei n!! 10.520/02. 

6.11.10. 

6.11.11. 

A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 

simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

) __ :!;:~, D~~ CLASSIFltAyÃ-0 DAS PROPOSTAS ;___ --··-- .. ~·~ ·.=~=-=--;~_ .. _______________ ] 
7.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiv~~em :m desacordo; (.,~ . 
7.1.2. Class1f1caçao para a fase de lances da proposta de menor·vai'õr~por item, e daquelas 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em \aie 1Cl%"(~por cento) em 

relação ao menor preço; /) \ \ ~/~ 
7.1.3. Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os V~ores~fertados, quando 

não houver, no mínimo, três propostafváHH~nas condições ~futidas na alínea b; 

7.1.4. A não classificação da proposta pÍr~á'tas~ct~)a~ces importa~yerda do direito de 

participar da fase competitiva,(:\ .. "-"'- V 
7.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 

d. d~ . t 1 1 . '-. '\.. t "- 1"'- . 1 d 'I · 1scor anc1a en re os va ores em a garismos e,por~x enso, preva ecera ova ar este u timo. 

7.3. Serão desclassificadas as prop'tis~s de preços, p"õr:item ou na totaJicGde (conforme o caso), que: 

7.3.1. Não atenderem, in~gr'almente, a tod~\~ exigências do presente edital, não 

apresentarem (i.r.opost}d.~.preços, aprese1nt. e.'m quaisquer ofertas de vantagens não 
. .._, ' ~-' . I previstas neste edit~l,'possuírem amost5re?arovadas, quando for o caso,. 

7.3.2. Não ~Retificarem d€ta~daminte~odGtos/serviços ofertado(s). 
7.3.3. Aprese~reços gloBaí:'ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

. 't·~ ~'\. "-,., . I'. d d 'd d <1.ncompa !Vets com~ot_greços uos insumos e sa anos e merca o, acresci os os 

ré}pectivo~~cargos, ~to--Juando se· referirem aos produtos/serviços de 

~P~Pf~d~,': dà,@pria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

7 3 4~ "\c'S_mt une\:çat~êl- d'\:( )~d(. ) ·t ( ) · f · ( ) · ( ) ( ) · · ( ) . . {\~o ª'-.r. quan., _ a e s o s I em ns m enor es ou superior es ao s quant1tat1vo s 

~ \\dêffnido(s) n~~~J1º de Referência, anexo a este edital. 

(.> ,z14., ~ara. as\.:.U~t~õ~c::~o critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 
"\,;~Lote iin~icará,â....desclassificação da proposta apenas para aquele lote. 

is.~aso~\elop~ com a ind'.c~ção ~xterna "Pr~posta d: ~reços" não possu_a o conteúdo exigível 
~este pro_ç}d1mento hc1tatóno, estara o hc1tante automaticamente excluído, 

indipendentemente do conteúdo do outro envelope. 
~' 7.6. A desclàssificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 

7.7. Fase de Lances Verbais 
7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 

maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
1 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0D01-0l 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páeina 10 de 55 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 
casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar N2 123/2006. 

7.7.4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
7.7.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
7.7.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e ordena-aas,.as ofertas pelo critério do 

m~n~r valor por item da proposta. . , \\A'~ . 
7.7.7. o licitante que ofertar o menor valor por item sera class1f1cado em·pnrrieiro lugar, pelo 

critério de julgamento por preço por item.lj \\ /~ ~ 
7.8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, o~~te:nadàs as propostas;·,êefetuada a n~Õciação, 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julga,i:ne~fo~õs documentos dé4Gbmtação. 
7.8.1. Caso o vencedor do item já tenhàGiido declaiàdo habilitado\e-~ avaliação de item 

t . á d d t' 'd dA '!' 1 "'. d' · b y \ é ~ an erior, ser a o con mUI a ea,ana 1se e ances os itens su sequentes, at que nao 
restem mais itens a serem avaliidó~ ~, ' 

7.9. Todos os preços unitários deverão ser aj~tadi:>s, de forma que: nenhum valor unitário seja 
superior aos unitários estimajfos pela Adminis~~çãà~ V 

1 :--: a.: DOS CRII~R,os'PARA APUCAÇÂ'i>TE~~CIOS ~i'-~-:- · -·~ 1 
-~-----·--------- ·:x .. " ' ,----~-"{ ------------- ___ J 

8.1. O licitante que deixar de assinalar,o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 
'\,,.· ' "" ~', / do tratamento fa~ido previsto~a Lei~~2,ementar n!! 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, {mprésa~de·peque~pôn:e e equiparadas. 
• • "--: ~J -~-'' • 8.2. Sera conc~~ht trata~~~º favor:e.~~p~ra ~i microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as so~edades.cooperativas~encionadãs·no,artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, para o agricultor 
famil_iàr,'° p~à'd~r{._urarp~soa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

pre~i{t~~ff~Lei Cq~~lementa2:)!! 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 
presente\nstrumento~~ ;.· 

8 .. 3. Após a\fêls;-d,~lances, s~ .. -~~ proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por < · ~m_icroemir~sa ~e~r~a ll pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
~--,~eqil'eno p~:r~\que)éjflgual ou até 5% (cinco por cento} superior à proposta mais bem classificada, 

~,.d "tf ~oceuer~.~-a.\ . a segum e arma: 
8~}1. . ·Ã...,mjdoempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
"-"~. prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 

~apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 
8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, será concovado as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. Q~ 
8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benêf{ciqs,,,7,specíficos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e cdnfor~ta~eguirão regras 

especificas, _conforme est~~eleci~o nos itens su~seqw;.9t~. . _ \\ /1/~':2 
8.5. Quando aplicado o benef1c10 de itens/lotes destinados .à;part1c1paçao ex~lus1va para MEI/ME/EPP, 

1 com valores totais até·R$ 80.000,00 (oitenta mil réêiÍs)}~roceder-se-á da \~{uinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no a~g/48, 1;,,:d~Lei Complem\~far nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os~"ens/lotes cujo'\a'jà.r~tal seja ae\até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinado~xclusivament~àrparticipação "de microempresas e 

empresas de pequeno porte. ~~ ") 
8.6. Quando aplicado o benefício dé''l~ns/Lotes com(reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EP)?t,:Proceder-se-á d~~~nte forma: 

8.6.1. Em atendimen{o)o dis~st~'no artigo 48, IIVda Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 20C>G}iodos oi'it~s/lotes cµj6 Jalor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta, mil reais}>s~ão d~idi~/cotas para participação exclusiva de 
. / · ~ ' .. 'â rt &; 1 t b 1 'd m1croemP.resâs·e.ern_presas . e pequeno po e, con,orme percentua es a e ec1 o no 

<J:!~âm6'u~e•i~st~.'\) 
8.6.2. ~ª-.Z cota'teservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

A c .. omiarcial d.e.~fá'ser·a· p· ... resentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
\ ~}.ç~laciànidos no ter~;~e Referência. 

8.6.\~\'~ão, hav~d,iv~ncedôrrpara a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

( ~ \\d' ... a,cót~ printmah,,.ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
•'"'~ vratiqü~,preç"à-do primeiro colocado. '0~. -s_,~:4. S.\·~ .. -.·ª m~f11flicitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

"'-_-"-~.e,J~.~enor preço ofertado. 
8.7. Qu-.?nd~ aplitad~o o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regiànalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 
. " f:-,.. seguinte, arma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microêmpresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do item. 
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■ marr■ ,. 

------r1q ene 
t :r·•-

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 
8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

-- ----------~---··-•--r-- --~' _""E,__.~ --. - ..,._.........,""':' ..-..... .y---- ;. r:1 ·. >, ~ 

'._, ___ ~·_0,A ~-~~-~IA~_O ----~---·---··--- -~ . ;· -~\ ' --....._"- .,.,--·--___ ; 
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licita~te que te9nã"apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgament~f~valor esti~~~ir~•á .. co~ão. 

·------~-- . ---~ /_( ____ ~- .· L __ 
i 10,' D~:f'CEITABl~IDADE DA PROPOSTA . ---. ·----- 1 
._ __ 1Õ~1 ...... "·A licitante classificad~-pr~visoriamente ;~-prith$ir~r~-d~~á encaminfi~rs; proposta de preç~ 

adequada ao último lance, devidamente pr&mchida na fo~a do.Anexo 11, Môdelo de Proposta de , .. , '~ " Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. ', -
10.1.1. A licitante que abandonar o certa~e:'deixando de enviár .a documentação indicada 

t - . d /",I 'fi d . -:-.t ' " - V . t Ed 't 1 nes a seçao, sera esç ass1 1ca a e suJe1 a~se-a as sançoes previs as neste I a . 
10.2. O Pregoeiro examinará a 11.raprist:a)!,ais bem classific~a quanto à compatibilidade do preço 

& rt d 1 t· / '\.d ' '-- :-\. 'bºl'd d d \ ''\ ºf' - ' . d o,e a o com ova ores 1ma o.~orn.~t1 11 a e 1ºP.OSta com as espec1 1caçoes tecnicas o 

0:t~:. O Pregoe~pode~lic~~id'. pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Münicipal o~ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

. ,..., ~ .... ,: ~ '\.. 
<'o.nentar·su~,dec1sao. __ ., ., ~• . , ... '>. 

10.2:--1~ Ni'h@ótese de~sidàae de suspensão da sessão pública para a realização 

A ""-.de díligê~ias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

\ \~, "'- ''-·~~-nt~~er~ ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 
"\.. em·ata· V ~--' " ' 10 3. O Preçq,eíra .pp~erá 2an'vocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

' d _\ " .:-Z .. -.. :-.d V ~. , e nao~ce1ta~o • . a proposta. 

03:1."'-.D~fre ?>~Jiocumentas p~ssíveis de sol_icitação pelo P~egoeiro, destacam-se os que 

"\~~C:(),P,tEmham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fàbrtcànte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

- por outra meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 
10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiadas ou a fundo perdido. 
10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicas, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexeq uíveis. 
10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 
10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 
10.4.3. Antes de desclassificar,a. proposta de preços e/ou lancê'ofertado, será oportunizado, 

em carát~r de -diligência, à empresa licitante de \~'elh~fe~ que apresente 

documento(s) que comprove{m) que o(~t preço(s)\ ~a~7~,(~~2' é(são) 

inexequível(eis). · /J \\ /''.:••✓ ..... ,"'): 
10.4.4. Será desclassificada a proposta que n~o~ corrigir ou não justifica{ eventuais falhas 

~~-=tad:p~I~~ ~~ \L_.--___ ,__.,,.., 
i . '11. 'DAHABILITAÇÃO, ,·. ,,_ ·, ·. V},'i,'' :;J:;,., . • •. -t·~ ... ···· ? ··-•:( · · , ) "'J 
j -- 11.1. · Como condição- prévia ao exárrie da· dà-~u~entação d~ h~bilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o ~e~~~ verificará):.~~ntual descumprimento das 

condições dé participação,i~gecialmente qti"ãnt~"\.à existênci;-7' de sanção que impeça a 

participação no certame~u a fü~~~ontratação, ~édiante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta ,Con(oli~a~a -~é,~/~soa Jurídi~Jdo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoe}ã~·~g_ps.t_cu~g~v~y . . . 
11.1.2. A con,~~os cadastrQ~:~rfª re~1z~ome da empresa licitante e tambem de seu 

sócitm.aJoritã'rio;.p.or fo~ã°'~o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

~s~çõii~~~s-ab~~~l\~ela prática de ato de improbidade administrativa, a 

P~}b~ão ~e~~~ata~ c~~ ~Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

;;. . da q~~l{~eJa soG~rn{!oritario. . _ . . _ . 
11?.2.l. ,dÍ~o conste na$onsulta de S1tuaçao do Fornecedor a ex1stênc1a de Ocorrências 
~, ~p~itivas 1ria1retas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

~ ~ ~a~~ empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

"'~~. :"-<~...,,~1.~\; t~~;;,. de burla será ver1flcada por melo dos vínculos societários, linhas de 

~~ ~,\ fornecimento similares, dentre outros. 
2:3:~) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. · 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n!! 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à . 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. ~ 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão esta/-~m nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em ~o~e da"'fil~exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada/ríierlte, foreJe~itidol;ón\én~nome 
da matriz. / \ \// 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante,Ín1ltriz e filial com àife\enças de números de 
. //'-' \\ 

documentos pertinentes ao CNDye ao €~F/~S, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento.dÊ!ssas contribuiçõe~-- "- \) 
11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será'coinP.rovada, me'àiante. a apresentação da seguinte 

documentação: ~"-';... ~ 
11.5.2.1. No caso de eÍnP.resário individ'ual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a ?àr~da Junta Come~'l:ial'da respectiva sede; 
11.5.2.2. Em se(tiiitando"ct_~microempree~de~or individual - MEi: Certificado da 

Condiçã~d;,.Micro~~een~{ndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

~dicionad~ "-à 'verificação/ da autenticidade no sítio 
~ ' ,,;,.,;;;- ·: " "' -.:;..-, , www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.5r2.3. 'll!~de;s~~e ~presária ou empresa individual de responsabilidade 
'-.~liilitada'( EIRELI: "ãto-cónstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

"\, , dev_id)mente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
'd _-:,..d "-. '- b , . d d . . d 

\ 

"\! e· ocumento,compro atono e seus a ministra ores; 
1:C5.2.4. N°b,~scz_ de ?er">o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

\\\ ""''\úblico.,d;- Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

"- \ \ ~em sede a matriz; 
~--:::::-11.5.2.5. Nojaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

~"" .... ~ \ Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
, "'- '-0 seus administradores; 
"il,5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

V da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

11.5.2.7. 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP
p válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22 
do·Decreto n. 7.775, de 2012. 
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11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 
cor;nprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os docu~ent~s acima d~verão estar acompanhâdos~ todas as alterações ou 
da consohdaçao respectiva. \ ~~ 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada meêliatite a-apresentação 

dos seguintes documentos: lj \\ //~ 
11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacion'al de Pessoa 1uríâica· (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e d{sit~~--o Cadastral, ekifdo pela Secretaria da 
R . d I d M' . /, .. /d F' -. d \ - \. . . .. e~e1ta Fe era o m1stei10 a az~ . ~• comprovaf~,z possuir s1tuaçao 

cadastral ativa para com.,..._a,Fazenda Fed~I, ou no Cadastr9·êle Pessoas Físicas, 

conforme o caso; ""~ ~~ 
11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastto· cle Contribuintes.Estadual, através de Consulta 

Pública ao ~dastro Estadual"dci':domicílio ou "s'~de da empresa licitante, 
expedidO..,. peló~&Jstema lnteg~~~ de Informações sobre Operaçõe$ 
lntereÍtadi.rais co~ercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 
lnscrição"H~i~tada n~cadas:o/~_icontribuintes estadual, ou Prova de 

~~~o no c_ad}$tro de <:o~~tes Municipal quando se tratar de prestador 
.._ de· serviço. "- _, 

11 5 3 3 '...R ~.;j, ~,~.J',.J"-.. F d F d 1 d' .. d . ~ . . ,.rova .... e-reg!J an\,1ª1,.1e. -com a azen a e era, me 1ante apresentaçao e 
\, "'- c;'?ti~-o~xpe~CÕnjun~mente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

/''... ·,<>(RF.B) 'e-P.,_ela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
\ •~ "-. '\.~~~éditàs 1'ti~utários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

\ \~ "ªª~ni~adàs,.;inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
/'-,,,,. \ \ ~ortàri~$9njunta n21.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

<. .;:;'''.',... _ ); \ 'i, Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
""-~',lJ.5;~\. Pr:~a de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

"-(_~ ~~ \ licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
~- Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

, .", Dívida Ativa, expe:"dida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
V 11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio-ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa óu Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista-;-mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista},\(ê:NbT);--,emitida por órgão 

11.5.4. 

11.5.5. 

11.5.6. 

'· --.:.:.. ~ 
competente da Justiça do Trabalho (co~forme Art. 3\ da tei,~2 1~-~2011); 

Quando se tratar da subcontratação prevista,hd1rt. 48, 11,\ia Lei Complêmentàrn. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada dfver{ também, a1r~sfuitÍr a doc~tação 

de regularidade fiscal e trabalhista ,d~mi2roempresas e/ob /mpresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no'd~corre~a ~ecução do coht~tº• ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se,ó'prazo de regul~riz~ão. \;) 
Caso o licitante detentor do me~r,~eço seja MICROE;;;i PRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, ou sociedade COOPERATIVÂ'en~adrada no a~go)4 da Lei nº 11.488, de 2007, 
deverá apresentar têÍ'da a documen~çã6'-exigida para "'feito de comprovação de 

'" ,, '\. '., 

regularidade fiscal, m)s~,que apresente1i1gtma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃ6~"ECON&illCO-FINANCEIRA))· que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes doizum.~~ 
11.5.6.1.~ão ne;'àtiih!~de falên~edida pelo cartório distribuidor da sede da 

", pessoa~jurídica1'u1le execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 
~ '(s~fa)·d~ c1}data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

'\.""- d~v~lfrlade constante·da,trópria certidão; 
A 115,.Gtl.1. ~,caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
\\ s:-"-'\. '\(•~ licitint!! deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

\~~· '"- ',~e ~u1eração foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
/'-. \\ , '--. ~~,i n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

\, .~ > , \\ ·~ aevendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
'\.~~11.5.6.2. Ba~nço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

'--. ", ~\, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
. "-'--. financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

'--. ", provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
V mals de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU nº 484-12-2007 -Plenário). 
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" 
, mar~-- . -·-·-rlq ene 
~ ---■# 

11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil•financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escritu~ação Contábil Digital - ECO,_ pêr~~~~scais e previdenciários 
poderao apresentar o balanço patrimonial-~termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versãc}gigital, ob~cidc1s as normas 

do parágrafo único do art. i~à>citada i~st}uçãg.,4tiarito.~·st1Jatura 
d. 't I f 'd d / ./t t ~C'\rt-"..ft, / .. d '-::.J'S 1g1 a nos re en os ocumen os, quan o a · e J caça o e egurança 
emitida por entidad/ creiienciada pela irlfrá,strutura de Chaves 

, _ Públicas - Brasil~ra{71ó> -13'ra~~ _ '\ \ , . . . 
11.5.6.3. Da analise dos documentos apresentadoslerao calculados;os md1ces L1qu1dez 

Geral (LG), Liquidez clir:~~te (LC) e S~lvê~cia Geral "(LG), que deverão 

apresentar resultado igual 'à-u.~perior a 1 (um}~'\ 

11.5.6.4. Para facilitar"ii~~nálise boa siclaç)9Sconômica e Financeira da Empresa em 

poder contr~r.:eo~ a Administr~çeo, solicitamos que a empresa apresente 

memó~~de cálcujo, devidamenJ~-) assinado por um Profissional da 
Contabilidad~devid~~te registraéJJ· ~o Conselho Regional de Contabilidade, 

. .,-'\.. ,-:--:..✓ 
/~plicando formulas da segumteJorrna: <, - X.'-., ~., 

(' ~~)q~~ Geral t,, 1,DO): 
'-. \ _ Atfvo...._Circulanfir+-Realizável a Longo Prazo 

~ ~ PIJSSi~irculante + Passivo N6o Circulante 

~ '\ ín.Í~e Liquidez Corrente(~ 1.00): 
, ~ '-... ·':, _ Ativo Circulante 

'-..... '- '\..,LC - p . c· l , "'"' \ .. . . assivo ircu ante 

~\ Índice de Solvêncla Geral (l, 1,00): ,,, "sd = Ativo Total ""-0 Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 
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A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 
11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 
11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) <deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou\selvi~contendo no mínimo: 

descrição, _unidade de medida '?, quantit~tiJo(s)fõrn~~ilo(s). 

11.5. 7 .1.2. O(s) atestado(s) ou declaraçÍo(õ'es) que hãiÍ,possóJem:relàçãJ do(s) 
produto(s) ou serviço(s) f{r'n_eéÍdo(s)/prestall9(sfr,oderá(ão~r objeto 

11.5.7.1.3. 
cíe diligência; /-jZ'"". \"\ 
Somente poderão'Jer ac~it~~estados de\. ~apacidade técnica 
expedidos após"â,conclusão d<i'tontrato ou se de·c~rrido, no mínimo, 

11.5.7.2. 

um ano do inící}d_i'sua execução,)xcito se houv~r sido firmado para 

· ser prestado em pr?izo inferior; V 
O(s) atestadó(s)~u déclaraçãd(õ~)~everá(ão) ser apresentado(s) em papel 
timbrado, co~enilq_ o nome/razã2i,social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 
qualqu{r~utra f~m}para que o Pr~okiro e equipe de apoio possam valer-se 

'-' "'' /4'1 através de,contato com,os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 
. '- ' '-- .....___ / /. /'!,~bricado(s), contendo o no~emitente que o(s) subscreve(em). 

11.5.7.3. "-É fiicült~da.ao P~g6êi~ e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 
(', 'd.~ênci~tlri'ada'-a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

'--.._,~infbr~aç~es apr~êntad?(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

(~ ".· ~utoriza~dó,§32 do art. 43 da Lei 8.666/1993. · · 
11.5.8,:,... ,Deverã-s;;-i.•apres~nt~o ainda pelo licitante: \t1>-~l D'e~~r_a~ão °àe>cúmprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

~ .·. \ \ ~~-on. stit.!!:fção Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 
'--..., ~' '~ \\ '--....;,9u~ decliire, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

"'~-~ \~ ;iio_J.~ção ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
"-· .~~.._, constante do anexo ao presente edital. 

"-, \, ll.5.8:-2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 
',"'--- na forma do § 22 do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

V representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 

11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 
11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. ~. 
11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto ncrslíbitem,irnterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções \~vi~'ne'ste,Edital, sendo 

f I d - d I" /"-.t \ d\ d l.1 "•fi'-acu ta a a convocaçao os 1c1tantes remanescen es, na or\. em e•c ass1 1caçao,:, 
. - / / " \ / / "-s../ 11.5.11.1. Se, na ordem de class1ficaça').-'segu1r-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade"'-S6o~rativa com\ Ílguma restrição na 
documentação fiscal e tríigalhista;'será"oncedido \ 'mesmo prazo para 

regularização. ~ ~ '\_ \) 
11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os-documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informanctci<o'},_presentes a'no~- data e horário para a 

continuidade da mesrrla . ~" V 
11.5.13. Será inabilitado o lici~nté'que não comprova?,sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer do~o~m~to'},_exigidos, o0 a
1
presentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste•Edital. ~ ~- / 
11.5.14. Nos 'ens não exclu~oi'a,microem~e•empresas de pequeno porte, em havendo 

inabili!a~naverá no~v.~ificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

/n~ art'igo~45~JV:123>:s'e 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
'ppra~eitação da proposta subsequente. 

11.~.-ís:-..,_ O 'licitante pr~i~riamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

'\ ~ "-item:'ficirá obrigadôi comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

\\\"~p~c.•i·ª·.·.l~e~,Qua~,ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 
/~ \ \~ital'exigir, ist6',, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

· '"-, \ê .. ~ti·~. er~oncor~ndo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
'~ aplicação•djs sanções cabíveis. 

11.5.15~t\ Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
~ inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 
seguinte forma: 

11.6.1. Documento(s) original(is); ou 
11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 
documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 
apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 
originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio; 
11.6.2.2. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPC';-com endereço informado no 
rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda".fêi'r~sexta-feira, no horário 

\ \' -, 
da_s .08:0.0h~ (oito horas) às 12:00hs (~~e hor~s).\.m,unido-~~~1docu~ento(s) 
ongmal(1s) Juntamente com a(s) respectt~a(s) cop1a(s),a s;r(em) au~da(s), 

• . até 1 (um) dia antes da d~ta m;Jc(d{iSara .abertura\d~~?:n~opes. 

11.6:3. . ~=~•~•~_:::.d;=-~~i'.:(•) dev,~~das) em\ca~no {frente e verso 

11.7. D1Spo51çoesgera1Ssobre hab1htaçao: <'\_ ---" '-(~ ~ 
11.7.1. Não .se~ã~ aceitos "protocolo~~~trega" ou ~~,!~ação de documento" em 

subst1tu1çao aos documentos requendos,no presente eàl~e seus anexos; 
11.7.2. Para fins de habilitaçãÔ)ii verificação pci"r-é~a Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

órgãos e entidad~s eriii~res de certidõe~ói\Jitui meio legal de prova; 
11.7.3. Caso haja div&gê·pcia ent~os números a\ 07NPJ mencionados na proposta e nos 

documentos exig@oi;tal situàçtà,somente,Íerá aceita se os tributos forem recolhidos 
d ~ t 1· '-' \.. d'-, -....___,,,, / & - d . t d • . e _:9çpia cen ra 1zaua, \~~n o q~✓m1ormaçao evera cons ar o propno 

docu~~~~er~1~a~~ através d.~ de:laração do órgão expedidor, a qual 
-d~era ac~m~anhar~o~Tent~s de hab1htaçao; 

11.7.4. <s.!ra,licitante for~ matriz, toãOs-ôs documentos deverão estar em nome desta, e se a A licita~_~r ~fi~l;~dos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
\ ~ _ -.~curi\e~tos que, pela,s_ua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.7.5_.~Par:a as micróer;npre}as?e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 

.~ \ \fi'5t~}~~.erv)r~isciplina estabelecida nos 
0
artigos 42 e :3 da Lei Complementar 123, 

,."::~", ~( 14/¾310._,6, regulamen:ado pelo Decreto N- 6.204/2007, 
~11.7:6. As~ertidõ~~ e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

··' ~ª~-~riguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
~ ó'rgã9\ emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 

""'- certidões por-meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 
11.7.7.VTodos os documentos ·a serem confeccionados pela prop·onente, ou através dos 

modelos fornecidos por esta· Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 
pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 

licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 
documentos deverão ainda, -estar assinados ou rubricados pelo .representante legal 
contendo-o nome completo do mesmo. 
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11.7.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §39 da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 
11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovaçãor.-:de~gularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, cu~tê'rinoihicial corresponderá ao 
\ \ "'-... .. ~ 

momento em que o proponente for declar~q~ ve1k:fºr"'d..<2, certame, 

prorrogáveis por igual período, ª)•~º da admihist~ação,..Púb~ara a 
regularização da documentação(pa·lamento ou i}ar~élâ~nto do débito, e 

/ ' \ / emissão de eventuais certidões negativas ou positivas'co'm efeitos de negativa. 

11.7.9. Se a documentação de habilitação{~tifer eipi~a, não estive}~~mpleta e correta ou 

co. ntrariar qualquer dispositivo~e~e edital e ~ü~nexos .• o préçd'eiro considerará a 

empresa licitante inabilitada. _ ~ ~~ 
11.7.10. A falsidade das declarações prestadas.pela empresa licita~-caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do Código,Penal, sujeitando-?e,ainda às sanções administrativas previstas 

neste edital, b%r'(l°'l.co~~~~~mais legislaçt5~{)i15entes. 
11.7.11. A empresa licitante arêará°'\com todos os'} custos decorrentes da obtenção e 

t - d 'd ·- ",,. '-- ,.... h b·1· / -apresen açao a ocumentaçao para a 1 1taçao. 

11.8. Todos os d~4mentos habilitá~~º emiEid~i]~)r/gua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados~dução.Qarilíoiua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 

e tam~é~ de~â~~ón~i~~oi'qy registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 
Documenfils~e proceaência est~éira,-~as emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

déverão s1,apresent~oi'devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 

Ílocui/i~ntos~~ ~ 
---- " ----\~~-_s .. __ -·-·' ~~ -------- ,-----·---~ ·-----:::-. 
, 12. DA AMOSTRA ,,, · , · · , · :· ,· · .· . ·. , . · 1 
L""-....-.7"1 --"-L- - ~~~-:.~ - _:\'":: r-, ":;.:~-•~~~ ,..,,..,. ................. :,_.~.._,-La,,;_,., __ ,.,__,,,....-._ ..;1, ---'---"---~- , -cd-c~,,,,,_ __ ,.,..n.J:--._-~~ 

-~, · 12.'.l;"-;.., As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 
~'., f ~ \.:\ '\, ",. d' 1 
~~~~ erenc,a, anexo~este E 1ta. 

... - -~· .,_~~\_----~~-~---..,..""':·---~-----~~~- _,_.,,..._ __ ......,_.,,.. ___ :-::-l 
• 13. DA-VISITA TECNICA , • , .· t: · · , , ', ', -·, ,, · '-------..... - . ~ ·----- ..,. " ·----~----~ 

13.1. As~g~as relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

f_ ~:-~cuRsos,~~---:-,--~.--. -----,~·-:--~-""--~~ . -. _;,,~•, ;~, .. · ~=·.: --~-:""~] 
, 14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 

Permanente de licitações (CPL}. 
14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14:3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 

fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

apro~eitamen~o. . _ . ('~ . , 
14.5. Se nao reconsiderar sua dec1sao, o Pregoeiro submeterá o recurso·dev1daQ1.,_:nte informado, a 

autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. \,\ "-....') ~ 
'14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na s:~\ Comissão P{rrrian!;!nfe•d~ações 

. (CPL) a todos os interessados. /4\.. \ ~/ 
----···' --~---~----·--"-'·•- .-----, .. --~--... ·----- , _ _6 _. _____ ) ·\··-------·,. 
! 15~· DA REABERTURA D.A SESSAO PUBLICA . ·•, ' ~ __ ' 

------15.1. A sessão púbiÍc"ã poder-á ser reaberta: ~-~ ~----v 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento d~curso que leve\à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública prececle~te ou em qui's~Já)anulada a própria sessão 

15.1.2. 
pública, situação em~uRe~ão ~epetid'às~-a~s anulado~ os que dele depen~~m. 
Quando houve/erro na1i:1,te1taçao do preço mais bem classificado ou quando o hc1tante 

declarado vencedõr~ão "àssi'nar o contrato,'riãb retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a)~gulariza~o fiscal e traba'Íhilta, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas tiiP.. iteses,"serãcl"adotádos os procedimentos imediatamente 
/ -~ ' ' ..__., posteriores ao~encerraménto•da etapa de lances. 

15 1 3 :r d ' 1$.";--..t t·. . · ---.___, '\..t d - d h -. . . <;!::::.~~ es•rem,~~ everao ser convoca os para acompan ar a sessao 

15 1.1;;4 A"\. ' _,' d ' 1 • ·1· d bl' - d \. :'\_, . c~v~açao~,,ra pe os mesmos meios ut11za os para pu 1caçao este 

\ ~~rum,□,. ~ 
·---------·-- ___ .... \ -'- , _____ :::,.. '---- . ··--·---··------•-··--··-------------------· ----·-·· 
, 16, DA ADJUDICAÇÃO E Q~ HOMOLOGAÇÃO _ · · . .. .. 1 
~---✓ .. ..::··---··--- "\ ,--:---,._.-..... ,--~::v--------------------·- - ------··---·-· 

, 1~;1':~ obje~o~deste pr1?cedimento de contratação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

""~u~~\~~rs~Qji,ótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

"x, ~omo~açaq, 
16.2." A-homolõgação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

dis~sto no preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objefu deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 

itens/lotes. 

l 17~ DO REGISTRO DEPREÇOS ' - .. ' . ,· . .......,,------~-:-~·---~-:-~:~1 - ··-·----· -- .. ----~'"'--------------------- _______ ... _____________ _ 
17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos partici~antes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 
17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional ejústificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, qt~nclo"?ôlicit~da pelo órgão não 

participante. /.',. \\ ~~ 
• 17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regi,o dé•Preços, observadas as~condlções nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contra<ação decorr~nt\-'tÍe{desão,~sde que 

não prejudique as pbrigações presentes e futuhis-dà~r.rentes da A~,\~umidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. V ~~ \ \\ 
17.6. Homologado o resultado da licitação, têrá,o adjudicatário.o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

rt. d d d - "· "- . A d''R "-· t d P, · d a pa 1r a ata e sua convocaçao, para.assinar a ta e· ~g1s ro e reços, CUJO prazo e 

validade encontra-se nela fixado,. sob pena àe~c~r d. o direito à,c~htratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital~ . ~ V 

17.6.1. o prazo estabelecidoilb sübitem anterior para,assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser pr&.~ado Jlni"única vez, po1·ig~al período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedo~), dur~t~b•seu transc::,Ío, e desde que devidamente aceito 

17.6.2. A assinatura deverá'sei'feita,)re~lmente, pessoalmente pelo representante 
/ ·-:-,___. ". ' ,.___.,. 

legal·da licitante·na .. sede da.Prefeitura Municipal. 

17 6 -~ 1 '\.,Als;;-_t· -.....,__,, "- - ' f · · · 1 -~ ~... . .,!er..t;_a 1vameute~,convol;açao para comparecer a Pre e1tura Mumc1pa para a 

'" ""- assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

~

" "\.,eletrÊ>hi~e e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 
'••,~onhedmento da firma do representante em cartório, mediante 

\°' '-, dirr~pondê'nci~ postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

~ \\ "\.,~~~ii:a~do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

~ . "'- \ \ "llc1taçao - CPL. 
~ .. ~17.6'.2.2. CÓ~iderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

'\ '-.. ~\ \ postagem da Ata de Registro de preço. 

~, '(.6.2:3,) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

", '-. processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
",,/ Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

17.6.3. 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a At\de-Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas conâiçõ~estabelecidas. 

17.10. A existência de preços registrados não obriga a Ad~straçã~)i.confrat~facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição ~etendida,\a}seguráâarprefurência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condiçõe/ / \ \1/ '..../ 
17.11. No ato da assinatura da ata de registro de pr,e~s-se?lí'Ç_xigida a comprç>.itação da manutenção 

das condições de habilitação consignadas nb~dital, }sefo~ caso, com\},demais classificados 
que aceitarem fornecer pelo preço dÔ'primeiro, ob~eciaa a ordem \ij>c1assificação e os 

quantitativos propostos. S,~ S."'-
17.12. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é. de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, exéi'uído o dia do co~e~~ incluído o dií'vencimento. 
17.13. Durante a vigência da Ata,'às~eços registrad~s }erão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentel;;ilevid.a~ni'eK:7omp. r.ovada~ ª .. ~s situações previstas na alínea "d" do 
inciso li do art. 65 da Lei nº-8.666/1993. ,, ' J" 

17.13.1. Nes,.,~e, a Ail~istraçic; .. ~~ão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e·iniciar out~processo licitatório. 

17.14. Quando,'o pr~o~rado~i'mir)uperior ao preço praticado no mercado por motivo 
superv\ni~te, o órgãà•gerenciadÕrcbnvo~ará os fornecedores para negociarem a redução dos 

A '\~ '-.,'-. 
prnç~ aos V~QJ!!S pratl~?OS pelo mercado. 

11.1\.1,~ '-os fo/he~dores qu~não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

\~~~!{ªd;'se~b~erid~ do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
/"-. 17.14.2. }ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

(, ·~"-- . alo>es~e.~er~o observará a classificação original. 
l'ZJ5, ,,Quando o\reç~e mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

'"-:~'um~o\à~pro;isso, o órgão gerenciador poderá: 
17.15,1. [ibei;ar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

17.16. 

"-,, pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
'") motivos e comprovantes apresentados; e 

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.17.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

17.17.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

17.17.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, 

ou no art. 72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 
17.18. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a'âmpla defesa. 
\. " 17.19. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato\s\pe~nie~, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,'devidamente comprovados 

e justificados: .< A \ \ ':'✓-~"::) 
17.19.1. Por razão de interesse público; ou /// / \ \ // 

17.19.2. A pedido do fornecedor. //'-.., \\ \ 
17.20. Em qualquer das hipóteses anteriores que imyliquem•a alteração da At~egistrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitú'ra~unicipal f~á 'à-devido apostjlãmento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos forn}cedor~ registrad~·a ilova ordem de classificação. 
17.21. A Ata de Registro de Preços, decorrente deita licitação, será c~cilada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigê.f\cia'\ ':~ '✓ 

:_=Is._J>~-"~RMAçÃooçi~~-ºAS~Ro~-~~vA~.----=---~· ,~=~~~~=- ___ . ==:~·~-___ J 
18.1. Após o encerramento da etapa~mpetitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante maiibem,classifica~
1 

18.2. A apresentação~as•p~opo~s ria.forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relaçãz aoficit~ais:b;rri1:Íissif1l:ado. 
18.3. Havendo~m~ milis licitantes.~1:eitar~m cotar suas propostas em valer igual ao do licitante 

ie'ricedor,'estes .. •.serã~laisificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
' ·, .,,, ' '"' durante,zfase'comRetitiva .. "' 

18.4. Eàa,b'rdem~e cliss~flcação ilos'licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
- som'e~t~érá'tµtilizada)c:~so o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
/' \\'\;:'. V 
'-.., -~ ~tro cancelado. 

----~~ ___ \\ ~ -·--·-·---
! 19 .. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ---~-- --~ . . i 
· ---~ Qu~n~'da~~istência de demanda para os produtos ou -;;~iças regi~trados, est~Prefeit~~; 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 
ou ilc;itar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 
19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 
Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 6 
19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da asstnâ'ttii'.~0 data da postagem do 

· CdontNrato. d E h d · t A., t \ \t·~ :'>~-'~a- d" d .19.3. o Aceite a ota e mpen o ou o mstrumen o equ1~a en e, em1 1u,a a,..er:npres~;u .,..1ca a, 
implica no reconhecimento de que: / 7 \ \,.,1/ ..._,; 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o cootrato~aplicando-se à\relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n(8;666,de~9~ x'< 
19.3.2. A contratada se vincula à sua prB'posta e às previsõ{!s·~ntidas no ç,dital e seus anexos; 
19.3.3. A contrataéla reconhece que as RIP.~teses de rescisãb{ãotquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei n!! 8.666/93 e rec~h~e os direitos da'69ministração previstos nos 

artigos 79 e 80 da m~r:!'~ Lei ~"' 
19.4. A recusa injustificada Jª be~ftziá~ da ata de réfIH»fro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/ç~irar o~ilstrumento ehuivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Forn}d~~ e Seivi~~r6'd~ prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
das demais penalidades pre~tas,em le~s~e/te Edital. 

19.5. O instrumefít(~ivalente~a 'àe,Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviç~)-~deverá~ª~tirado~o. Te{mo de Contrato assinado por representante da 
beneficiárià-da ata 'de registro de preços,.devidamente habilitado. 

19.6. f,...instrum'en~equi~l~rite (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Servi.~)~evera~,retir~o)}ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 
d~A\?'cJe R,egistrà,4~P.reço~ 

/~. A v~~~~~d~,~;~ntr~to~ecorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N!! 

'\ _· -N·sss/93\ ~"-
1~-c~tl-at'ts deco~entes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

~~Gs;·da eeCN,!!~.666/93. 
19.9. ~or o~ião..,da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 

co~ições de habilitação. 
'(> 

C-:i~:Ob·1~ADIM~~~IV!~NTO E sÃi\içÕES --~----_-::_, ___ . _ ---~--:.-~-.. ----·-~-:J 
20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 
contratação e dem~is com inações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 
20.1.2. apresentar documento falso; 
20.1.3. fizer declaração falsa; 
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comportar•se de modo inidôneo; 
não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

20.1.8. não mantiver a proposta. 
20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

r· 21;. oos"ESÇIAREéíMéNi'OSf~ÃÕ'."AÔ EDITAL~~~~~-:-·- ~- · :''l 
-·-- '' ...._____ ·-----·-- -\ -~·"·. e:.: 

· 21.1. ~té 3 {três) ~ias úteis an~~s da data fixada para abert~~a da sess~\Pú_oltc~i.~~-ªlq~ pesso_a, 
f1sica ou jundica, podera impugnar o ato convo~~~deste prqced1'.!.l~}iºrde.._~taçao 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endere~o\eletrônico descrito no 

preâ~bulo ~o present_e edital, até as 18 ~or~~$.;h~~r oficial de s}~:&-DF. . . _ 
, 21.2. Acolhida a 1mpugnaçao co~tra es~e E'!!,_tah..,sera des1~;~~- nov~ data{!?~{ª a reahza~ao do 

certame, exceto quando, mquest1onave:lmente, a alteraçao nao afetava formulaçao das 

propos~as. . "'~ ~"'- A • , • 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser env1aà?s ao Pregoe1ro-~~3 {tres) dias ute1s·antes da 
data fixada para abertura da~essão pública, }.s~}.enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico descrito no ereârriliti~do presente e'a·itil~ até as 18 horas, no horário oficial de 

Brasília-DF. <.~ ~~ ) '} 
21.4. Para a resposta dos esclarécimentos ~o jlllgamento.das•impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelosetórt~,ico_competen~~~ ~ 
21.5. As impugnaçõt~ldos.de escla,re_,:;~entos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. <~oncês~o~"e-éfé~ns_!~°> à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pel~ pregoeiro, nos"autos do processo de licitação. 

21.6. As''respoJ"ai)es pedíd*de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, 

~JlbamaiÍ!~ne.m~gó~ 

i--. ~-~~--~~~ ' • ' - - '• ' --------, 

1 · 22,/DP:ijEJUUS"{AMENTO,EMSENJl[?Oc;iERAL,:,, ' · -, · · . · . :"· : ·. · .. · .,\ 

'--·-~ 22~~regt~~?~~ ~;-;:;~N'stãm~-~to -;~;ntido ger~i~i~ ;~lor cO~tratua17ã~~;·;stab;I e~idas ;;õ-
"'-~:r-m~ de __ Referêh~~ anexo a este Edital. 

-~~~~ 
i--2~. ·oõiééfBIMENTà o·tYÓBJETO E DARscAiízAÇ,Ao --....,--·- ·- . ·. -;:-:----:~"'71 
~--23.i:-osâ-itérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

R f:\_Ã',.. 
e erenc1a. 

L~4~ --~~~_:ó~RIG['__ç~~-9~1:.b~JRAT~NT.E..~~ .. ÇàNT_RATAÔ~~ _.,, · .--, ,• ·:!.:..~~-~ ~ 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

cr~:-~~q PA~M~NTõ[~-~11~~~i::_:.:~:-~i- . • > -.~. ~~.} ~~:~-::---~ • :>)~:J.;r::-~- . -~~----;:;r ::J 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

-·2s~:-01SPOSIÇÕESGERAIS ____ ~. . ~ _____________ ---! 
26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 

devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 

próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

. 26.2. 

26.3. 

26.4. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com enderiço',:in~rinad~o no rodapé deste 
\ '\ "' ' edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horár{o das·OS,:OOhs__Joito horas) 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) docurr<~to(s) oriiinal~s~júhtamerite"com a(s) 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticaáa(s), até 1 (um) 'a~ á.9~/s' da da~rcada 

, . para abertura dos envelop:s. . .. ~/''-~ \ \. . . _ 
As copias dos documentos que nao estiver~ acompanhadas de suas\or1g1na1s, deverao ser 

autenticadas) em cartório {frente e vers<J'(este último, ~·hciàver)}. \) 

A Autoridade Competente do Órgão )e~isitante com~te"anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou )o(pi:ovocação di'cj~_lquer pessoa, e revogar o 
"\.. -~'\. V 

certame por considerá-lo inop?,r.tuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. ~'°':'-. \.\ 
26.3.1. A anulação do 'rcicedimento tle contratação induz à extinção do contrato. 
26 3 2 A 1. ·t _......._ ,, - d::,. ·'- ' . d ./ !. d ~ . d 1 - d . . . s 1c1 antes nao°'terao 1re1to~ tn emzaçao em ecorrenc1a a anu açao o 

procedime~to licitat6ri~}ressal~"àdo ÕclifeÍto"do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
1 / --:--..._ . ' '-.. d .......___.,.., . d pe os~c~gos'qlle tiver supor,ta o no cumprimento o contrato. 

O Prego~(º pode~licit~~r de1écnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta ;~:;~:.~~~)1~~ª• de jiêssoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

26.5. Na \o'rttagem aos .prazos estab~ecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
·'1~-·~ d"'-· t~s· ... d" d d" d ;r:l~~:~ ~ ve~) o. o se 1mc1am e vencem os prazos em ,as e expe ,ente esta 

~~ O Pre1o.~tro. ou;ã'A.~toridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
,,, ""- \ \. f "- . "d d - 1 . 1 - . 1· . ,, ......_puramente. orma1s,, es e que nao comprometam a proposta, a eg1s açao vigente e a 1sura 

· ... ~~t~)á~ão, re;ervando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

26.7. 

'.~omplementa} a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

po~rior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
A '\, "-. d" . 1· t d" d N N • d s nor.mas que 1sc1p inam es e prece 1mento e contrataçao serao sempre interpreta as em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 
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26.10. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 
26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. ~ 
26.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço 01;1\pór~htr.~gas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de \~uisíção)õs,.produtos das 
d I d /""' \ -\ d • _,;: '. ~ d........._ d cotas reserva as, ressa va os os casos em qu1ya cota reserva a ,,~r,,ma eçiua a para 

d 'd d d' - d/· ✓,í:l •• d . t'fi \d\ /t1 "'-J aten eras quant1 a es ou as con 1çoe~ o pe I o, JUS 1 1ca amey e. 

26.11. O Beneficiário do Registro de Preços deve,níyrte_[~tualizados, du~~t), toda a contra:ação, 
todos os seus dados, como representantes,;endereç~telefone, e-ma1[\e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo,d~vid;mente in~m)cios por esta\Pd!feitura Municipal, 

as notificações/comunicações serem co~i·d)radas efetiva~'en~realizada;. 

26.12. Os documentos eletrônicos produzidos 1:odl, a utilizaçã~d~processo de certificação 
''-.. V 

disponibilizado pela ICP-Brasil~nos termos da Medida, Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e j?resJfuidàs verdadeiros ~ r~lfção aos signatários. 
26 13 N- h d dº /.t '- "-.. ·· '-.i I f \t , . . t . 1· -. . ao aven o expe 1en e ou ocorrenuo qua quer a o supervernen e que impeça a rea 1zaçao 

d d '- d~ S '-.. '-. ' J' J f 'd · . d' o certame na ata marca a, a essao ser:.a automaticamente trans en a para o primeiro ia 

útil subsequep~_no mes~ó:~orári~~efu:e estabelecido, desde que não haja 

comunicaçã6.do (a). Pregoeiro (a)'e~contrário. 

26.14. Aplica!;[l°'SZ às iõq~~ivas-~~d~n~ situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007~,todas as disposições relativas·às,MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE . 

. 26.15. Os'casos \missas s~ã~decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

\ " ~-' " ' constantes das,teis.no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
26 16 P\ \" ").. '\. 't- . d~· ) · d d Ed' 1 fi 1 • F d d . . ara ·quaisquer ques oes JU 1c1a1s onun as o presente 1ta, 1ca e eito o oro a Comarca e 

~ Mo~t~s ~ltoifcom ~d~ão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

(2.s.11::-, Este \ditai \êf~\forne2Ício a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 
'-~ ';,;.;, .l6 \ m"'- "'- b , ,.·°', ~ww.ri ~ma 1que9e.ma.gov. r. 
26.18.,~~s"licitã·nti;:!}ficam informados sobre os termos da Lei n.!! 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

'~ntico~pçi!d), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
peli'prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

s/'rnd'so IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Anexo 1 

Anexo 11 

1 ermo ae KeTerenc1a 

Moae10 ae t..arta 1..reaenc1a1 
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Anexo 111 

Anexo1v 

Anexo v 

Anexo VI 

Anexo v11 

Anexo VIII 

Anexo 1.11. 

Anexox. 

Anexo .11.1 

Anexa XII 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Moce10 ce uec1araçao ce tnquaaramemo como Microempresa ou tmpresa ae requeno rorte 

Moae10 ae uec1araçao ae Lumpnmento aos Kequ1s1tos aa Haomtaçao 

Moae10 ae uec1araçao ae Lumpnmento ao mc1so M.11.11 ao art. ,~, Lt-/lSIS 

Moae10 ae uec1araçao ae mex1stenc1a ae t-atos 1mpeamvos aa Haomtaçao 

Moae10 ae rroposta ae neços 

Mmuta aa Ata ae Keg1stro ae neços 

Minuta ao 1ermo ae l.ontrato 

Moae10 ae uraem ae Lompra e1ou :,erv1ço 

Moae10 ae I ermo ae Keceo1memo rrov1sono 

Modelo de Termo de Recebimento Detinitivo 

A 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

;--· -~;--- -------,---.-A-NEXO 1-TERMO DE REFER~NCIA 
- --- --- ---··--------~---- .. -----..~ ----·--··-- ------~- ~ -----· -·-------
«TERMO DE REFERtNCIA» 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

A (nome da empresa), CNPJ Nº _____ com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). \~ 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es)\ Sentfor,(;,s}'(nome, RG, CPF, 

' lºd d d · ·1 f' - d ) f ( /.'). '> 1 d. \ ., . ,...,.,_t ~p. & 't nac1ona I a e, esta o c1v1, pro 1ssao e en ereço , a quem con ere m 1amp os po ere~ ?ara1un o-a~1e1 ura 

M . . 1 d R'b F' MA . • . / / \ '. / 1· . - d un1c1pa e I amar 1quene - , praticar os atos necessarios pafa representar a o\to\gante na 1c1taçao e 

Pregão Presencial Nº 0013/2022, usando dos recursos le~◊o~anhando-os, ~onferindo- lhes, ainda, 
' v' ' ' \.. .\ 

pode~es especiais para desistir de recursos, interpô-lo~p{:sentar lances ~e~is, negd~iir preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromlss~~ acordos)ec;Sbe! e dar quitação, podendo 

aind~, substabelecer esta para outrem, com<ou_ sem reservas êle~gu{3is poderes~{ndo tudo por bom firme e 

~~) 
,:--- ~cal e data.::::,/ 

valioso. 

'., ~-------.N?.!!!.:..,;fassinatura 

____ .. ____ A. <:_~ ~irldOQ~ declarante~ -.- _ -. ___ --· -----. _ .- _
7 

~-~~-\'. ~-,---~-'---------· ............. -,·-·~----:·-- ____ .,. .• _,_. _____ .• ___ ., ___ ,,_.,j 

,0~ '"-. \\ 
'0~ ~--
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

:----_..,.._ .. ANExo ii1 -MooELõõÊ~ofi:LAfiAÇloõi ENciuAoRÂMENTO coMo ME/EPP -. -::-1 
=----~ - --- -·- -·- --·-·------------- ------------------- --·----

PREGAO PRESENCIAL N2 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº /'-.. , sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ ~~'- portador da 

Carteira de Identidade Nº--- e do CPF Nº ____ ___, DECLARA, para fi\_s\o d-~t~o'subitem do 

edital,, do Preg5o Presencial N• 0013/2022, sob as sanções ª/.m;~,r~{_i·v .. _ª. s cabfvel~~\.t Í~en~?.1, que 
esta émpresa, na presente data, é considerada: (/ '\,._~ \,) 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3o da Lel~ementar N• 12~, 0~4/12/2006; 
1 ,, ,., 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3o-da Lei Complementar Nº' 123, de 14/12/2006. 

DI "d . A~~d \\ ~§4d 3dl" ec ara, am a, que a empres~ es~ exc ~a~: ve açjf)onstantes o o o art. o a e1 

COrnplementar N• 123, de l~•de'2,00~. ~ 

D 1 . d '·--- '~fál~d d ;.a d 1 - 1 ' • b"I" - d ec aramos ª'<~ter cn~nc~·que~a. Jfue~ ec araçao, resu tara na ma 1 1taçao esta empresa e 

caracterizará o crime de'que,trata'}A~299 do Cód·~~·Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sa11~s._admi~isJ.àrvas~e~as na Lei nº' 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

\ ' 's.·. ""' normas pertinentes1respécie" ~" V 
\~~"~' ½ \ \ ~"" .• Local e data. 

~~ ~'-...\\ · Nome,~'assinatura do representante legal da empresa 

085: 

1) 

'\..,_ "\...._ '~ (N2 da identidade do declarante) 

~~✓ 
Assinalar co~m "X" a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação} exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar NB 

123/2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

: . : ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO -i 
' • •-----•-•••W-•"•-••------ ' •---•- •-•-•~ ~ --- -•--•- -~---~-- ---- •-~-•••--•--~-"-J 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o NQ ------,,-"'-=-- sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ ~ portador da 

Carteira de Identidade NQ ___ e do CPF NQ ____ __, DEo/Rf, sob à ~en:?aa-~os_termos do 

artig~ 4Q, inciso VII, da Lei Federal NQ 10.520/02, possuir todos os réquisitos const1t~ dted~e~bilite 

a partk;pa, do Pre,ão O,es,ocial N• 001'/,0». ~~ \\ 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade 1k'êieciaração, res~tará•na inabilit~ão desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Pen~s~.prejuízo do ~q~ramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previst,!_'s'na Lei ng 8.66~~<!,lterações p~riores, bem como demais 

oo,mas pert;,emes à espécie" ~~"--)) 

/
...._ "-.. ~ocal e data. / --- " ' ...___,. Nome e assinatura. d. o,representante legal da empresa 
' ,.___ ~· " ':-., 
"- (NQ•da~tidade·do declarante) 

' ~ ---~ 
~"~~ 
\'~ ·, 

<'~. t, ' 
~~~ 

~\) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ---=-- sediada· na 

---~- (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ ~- portador da 

Carteira de Identidade Nº---- e do CPF Nº ----~ DECLARA, sob a
0

~,~n;:dir~ue.não possui 

no se\J quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício,d~tfvidade noài{~~ •. p,~~□~~ubre, 
bem 'como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, m~r'<de,16 (dezesseis) 'a~Íexceto na condição 

d d. . d 14 ( ) f .d/d / ' ~-- XXXIII d \ \7° d C . . -e apren 1z, a partir e quatorze anos, em con orm1 a e com o,mc1so o drt_., -, a onst1tu1çao 

Feda,al ec,m a Lei N• 9.85'/99. ~ ~ \) 

Declaramos ainda, ter ciência que "a~s(?ade de declaraç_ão, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem p~j~o do enquadramento em outras figuras 

. d - d"".'-,'\-. "L,~8666/93lll - . b d. penais e as sançoes a mm1strat1vas previstas na e1,n-' . e,a teraçoes posteriores, em como ema1s 

normas pertinentes à espécie" • .._,_______ ~~ '~~ 

<'"'~<~~\ 
'"-....._"' ·"<.._ "<.._ Lo~data. 

(~ Np.me e assinatuz_a do representante legal da empresa 

\~,"' .. "'~(N~a·Rlentidade do declarante) 

~~~~V 
~✓ 

'· "' ~> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº-------,,=--,,---, sediada na 
( ~ 

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ '\:'-, , DECLARA, sob as --~ ~ \ ' . --....__ 
penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a pres~e;~ata'ne.tihum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial Nº 0013/{oi,{, e que càt~, elíÍ,:riã~iste~nhum 

p.ndo de fulêoc•- ~ \ \ 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade ~eclaração, resultará•na inabi~c;io desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Pen~)s~.prejuízo do~rtq~dramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas prevista's'_na Lei nº 8.66~9~alterações p~riores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". ~"'' ))··. 

' '"" ' "'-, ' ' ' ·,"--
-~ ~ """~/' <: ~--L~,~ata. <, ,Nomé;e'áss,!_"atura ao·répr~ntante legal da empresa 

0-,,. "' . . "(Nº~ identidade do declarante) 

'\ ~"" ',<, ~ 
\ '\ ' 

~"' ~ ':, 'v 
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~ . 

..-;q··"' 
- ··-··"•-

, ----:. ----·---- -- -ANEXOVll..:.MODELO.DEPROPOSTA DEPREÇOS ---· ------- - 7 -- ___ ,.. . --~__.....-... _.,._.-.-------------- . ___ .,. ______________ ..,... ... , ________ ,.. ______ ---··---- __ ... ______ -

PREGÃO PRESENCIAL N9 0013/2022 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, _assumindo inteira responsabilid~de por quaisquer erros ou omiss~e\9u;_:v~~am ª. s:r verificados na 
preparaçao da mesma e declaramos amda que, temos pleno conhec1mentç, da~ ~~91)21çoes em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade/4<as instru ões e crifér'1os dêi:itiattfic~ção definidos 

noedital. ) \ \//'0 
1~ PROPOSTA DE PREÇOS: /"( \ \ _:;( 

ITEM 1 Q~SCRIÇÃQ 1 MARCA [ QUANT. I _V.UNITÁRIO / V.TOTAL 
1 A 1 ,, '-... 1 Y> 1 
., 

VALOR GLOBAL R$_ (POR EXTENSO) · .. / . . .. .. . 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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r--:r-· .'';':· ... ~. ,, . - -:'°'ANEXO vm· -MINUTÁ-õA)ÃTA'l'.>E 1.tEGl~TRO 61, P_REÇÕs.-, -,,:·-r l---""'·--~•-------__ .,.,._......_.,-~----- -----~ .. _ ... _,. ___ _ 
( 

DADÓS. [)() PROCESSO'DE ORIGEM:'! -, 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ (valor por extenso) 

VIGtNCIA INICIAL: 

VIG!:NCIA FINAL: 

V 
A. 

DADOSDOÕRGÃO GERENCÍÁDOR: e 
~ ! •O R 

.. ..... - .; .... _._ .... ::, ... - . 

NOME: "''.CNPJ: 

ENDEREÇO: V 

CIDADE: ESTADO: 
' . ··1-

REPRESENTANTE: 

' DADO;S DÇ> BENEflCIÃJUO. ' 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

REPRESENTA~E:~ . ~ ''\,, ~ ,_ "\._ CPF: 

1 
·---__,, _ _j 

··- '";.',_.,. 

~~.~ ~~ V [ ;=~_.,2·· =~~:~. ~:~~~::i · . -~;-~~=-•,:,~~~!~~~~:_-~_·. ;:3": ____ ~ -';~1:"--=~-~~~-~----~:~.-~~ 
Aos,· .,_ :_ à~,,_ \ \ de~:S__, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gere~i~d~~Seêretari~\Municipa,tcJe Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ ne 

---"-· '_,,·:::t!,~a~~Sf!~te .ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe qu~;êf~~ri~<õtô'> Pregão Presencial Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 
______ '-.__,_ RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os ~e~s e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 
1 

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
i,- ,-· ;:~.---7<:- , _: ·_ · ~.·~ CLÁUSULA PRÍ_MÊ!RÀ--ÕÃv1N. ·cuiAÇÂÕ ___ . "'.,;t7~--- T -:1 
.._ ______ .,.,... . --.. ~--- . ,.,..,_ ___ --- ~ .. --~ _r.J 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 
N9 0013/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA [ CNPJ: 01,598.547/00Dl-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Pál!ina 39 de 55 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

" 
....! ffl!!Fiq ·ene 
, •. 1 --- ,,,.. 

· ---;·-- .. -------------- ~. éiÁUSULASEGUNDA-DAVIG~NCIA . -- ----, -· ] 
1 ~-----... - ..,....,____,_..,....,_-+.- -· ~----'~ . .~--------· . _,,,__ ______ - ----· _ _,,,,.,....,.,__ __ ----·----~--- ,,.,,..,_.....-..,' 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
:- -- - ------. - -CLÁUSULATERCEIRA-DÃGER~NCIAOA-ATA DE-R-EG-1-ST-RO DE PREÇOS '. l 
1

3 - O ge~enciamento da Ata de Registro de Preç~s, nos aspectos ope-;;cional e contratual, c~b;rá à -U~Íd;d; 
Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; ~ 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e de"'m~~~lnfõrmações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; \\ '--~ 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenh~ outro meio{1ábU'parâ'a-contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações-s6Íarlmantidas as\en~çõ's de h~ilífução e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidadeiàm~~igações assum!~as, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; </ '- .·~ \, \ 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos"de renegociação~e~preços regisJrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; ~~ "-,~ 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de'P.enalidade, inclusiv~uanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; <~ ~~ 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscal~ar o 2'uQlprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

A3T8A.A TA d · ·1·\"d· ~,~~ ~ d ) ) t· b' t I t d . . presente A po era ser ut11za a,para contr:ataç~respec 1vo o Je o, por qua quer ou ro a 

~~ministraç~~-~ública, Dir_::_~,P~~ireta: ___ ~~-- ~~- _ ...,,~-- ·-•-------------
, , . CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS : 
- -, •-••.~ ----•-••-;,.e ~- e .· ••~-•-., "• --• -- •--•·-----~••-• 

4.1. E vedado efet~ar ª,c'r~cimõs~s quan~itàJ~fxqdb\pel.a ata de registro de ~reços. . 
4.2. Os preços registrados poderao ·s~r~1stos em âecorrenc1a de eventual reduçao dos preços praticados no 

mercado ou de fat'Ô"que e~e~custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
\ .\.. '-. '-f --....d':-,.. promover as negoc1a.çoes Junto,aos. ornece orEç· 

4 3 Q d \ \;,,_ ): d '- '\. ' . . d d . . t . . uan o o preçp\\eg~str~ o se,terriar supenor ao preço pratica o no merca o por motivo supervemen e, 

esta_Jr~~tura Mu~i{ipahçon,yocará'.~ornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticado~ pelQ_ mercactà ~'-. 
4 4 O~f ,......_,_ .d;,-.. \ '\_ \.t. "-., d . 1 t· d I d ~ l"b d . . s ornece ores.que.nao ace1 ~em re uzir seus preços aos va ores pra 1ca os pe o merca o serao I era os 
d '- '\- .""-.. '-...d\\ 1· ~ d l'd d o comprort:tis~~ assumi o, $_em ap 1caçao e pena I a e. . 

4.5. Nãó hav~n~b~xi~nas_,;rlegociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, aaotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer h~t)se, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 
1 _ - . , • CLÁUSUIAQUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS~ ' . 
-•-..-~---·-..:-~- . ~--..,.,.·--•""-•W""'-". •~,·~--,.~-·. , __ _.._....,...,.____, .. -••--, ----· ---------~ 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 
--··--·· CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO Dfi>REÇÕS ___ ·-··- -· 

'---~---•--•-•>-- ---- wee~-• • • ' •• • ~-••-•--•-'-~-•- ;~•--•- '" ~ -~~-•---

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: \~ 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; . \ \ ") 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecid&,iem justificativa ~.ceitável;~. 

- · d · · d d / / . \ t~ 'd / ---.d 6.3. Nao aceitar re uz1r o seu preço registra o, quan o este se tornar,supenor ao pra 1ca o no merca o; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do,{rt.•87'da Lei 8.666/9~\o( no art. 72 da Lei N2 

10.520/02; ' </ ~ ~ \' 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previ~tas no instrume~o~nvocatórie~e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseg~d6'o contraditório'e a ªíQPla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer ~r1âto superveni~te, âecorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimentêrda ata, devida~~~-comprovado~ justificados: ;-- ·-r·------- --- ___ ), _, ______ _.) ?>_______________ ·---~·., 
: · CLÁUSULASÉTIMA-DACONTRATAÇÃO · _____ . 1 

·1.Ã·Zc;;t~at;çãi:;d;;prod~t~;iserviç~l,or:i,r-;;gi;trádb-;.~~rá feita porihter~dio de.CONTRATO, obser7;;d·~_" 

se o que segue: "-._ "', ~~ ~ j) 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito ile~ubstituir•o_çontra!o·por outros instrumentos hábeis, tais como 

1.. -.e... ,''s -
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AU'f,ORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de ' ~ ·--.....'' Fornecimento) ou ORDEM DE EXEC\:JÇAO·DE.5~Jl,\(IÇ0, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alter_ações posteriores\,~ ~~ ~ 
7.2 E dispensável~conti~oiNacultatla a,substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentem1nte~e-.zeu iitq~nos c~oi'ae compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não res~it\~,obr;jgaçõ}s~uras, lnG~sive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, 

da L;.i-nº 8.666/93 ~alte~çõ~s.posterioi'ês. 
7.3 \Vin~m~e aos \~tro}-in~trnmeà'bs hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

'· ~'·d"' 1\ \ 1 '- '- . d b d transcnçao,,to as'as c. ausu as constantes na minuta o contrato, anexo ao presente, em como esta Ata e 
• '-('·.', " "-.. ' \ V Registro de,Pr!,!ços e•a:i>roposta de preços da empresa vencedora. 

:·-_.... · •··-···- . '".-CLÁUSULA OITAVA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS _ ·--:--1 
i1. São partes irité~a-;;tes ~r;s;~Ü! ATA, ind~pe~dente~ente de -;~a Ú~~scrição, o Edital do procedÍ~e~ti:;' 
de contratação cit~o:r\o cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 
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8.5. Fiba eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro. de ·Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 
r:-r~c.,;·, L2~:~ ·• , ... ~: :-;ycIAGsULA~,eÕÕS iiE~S7~E.GlsfRTo'bs ., ... '· . · : ;"' (~~-::,--~_~ .... :)~ 
L__ ~~- ,--...:.....--.. -~,:,.,~-•-- e _,,, __ -.!.-:..--.. _, -- ~ -•"i, n J 

l-' ... 

Item 
. . 

. , Marca . •Q~.ti:ttldade • 
.... - ·, :·~ "{~) .. ~ 
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" 
r marl!. - ---·-•-rlq ene t ·- ... ,., 

' - _ :·- ·-- ANEXOõÀATÃ,DÊãEGISTRO õEPREÇQS'DO PREt.iÃõPRESÊNCIALN!!,ô01â/2022 _ - j 
;,__... ... -~-.. ----.. ------------··---- ------·---...-------------------------·--' ; 

:~ -·-:·--::------:--CADASTRO·DE RESERVÁ DA ATA DE REGISTRO DE PR~ÇOS N!!_j ~--------------:---í 
i._ ..... - .-............. ~....,·---....,........... . *-----.. --------------------------·---·""--- ------ _____ J 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial Nº 0013/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO-· FORNECEDOR CIIIPJ: END_EREÇO -, · ,REPRESENTANTE. -
L 
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;-.-;---- ' CONTRAWNº~" ' --- _., _______ ______,________ - . 

DADO~ DO ÇÕNTRATO 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

.. 
·1 ,. ,. ! 

:::1} . ·' 
·1, 

.. . ., 
DAÓÇS DO CONTRATANTE . -·~ . :-- .. ; i:.= . ., 

' .> , . 
. ~ '" 

NOME: ,. "<·''>-.. ê~i>J:, 
ENDEREÇO: ' ';,,.,, " ' BAIRR_O:\ 

CIDADE: ',:"- "'' .... EST~oô;I 

REPRESENTANTE: "' '- .. ~ÇPF: .. 

CONTATO\ \ '-.,. ' "-. '-.,. V E-MAIL: 

R~P:RtSENTANTE:. \ \ " ~'\. "-~ ".\, CPF: 

. 

,., . 
"' , . ' !'.; . 

_ _s .. ~~ __ \\_~,~--------~~-------,~---------, 
1 :· . . . ·, · ,i, ', .. - • ' " . ~ ' , PREAMBULO . , . ' . . !., ·. ', '· " :,j 

~Ãõi' .. · ---diãi;&~i:-~~l do ano de , ·· · -~ Prefeitur~ ~unidpal de Ribamar Fiq~:ne - MA, na pr~;enç~ 

de testemu~h~abaix~~~\adas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo Admin/str~,Vo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

i L .- . . -~=~-,. CLÁUSU~RIMEIRÃ- DO OBJ~O. , ] 
1.1 :- O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
L. ~-·~~·'. ·-~· .e ·•,,, ·'~~c_~~'-s-EG_U_N_D_.A ___ D_O ___ '\l-. A_L...,.~-~..,..~-~~~--; ::, ,, ; ' .. ,,.:.._ __ < - ' . ,,J 
2.1- O valor es.timado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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Descriçãé:> · 1 · Unidade · i Marca · í Quantidade .'. ·RS Unit. l R$ ,:otal] 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de form{q□E;l,OS pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. \ ~~ 
;------~----~---- --- -----~-. -~ ClÁUSULATERCEIRA ... DA VINCULAÇÃO____ --·- ... ' . ------------J 
3.1- Integram~ presente êontrato, independente de transcriçã-0.: ~ 7 <· ç -· --- -\\.//·,,0-

I- Edital do Pregão Presencial Nº 0013/2022 /- ( \ ( ·- _ 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados1tf;1ai'oNJ~TADA na presente licitação. 

,- --- --- ·- ---~- ---~- ' - --------~·---' ../ __ . _ _j;.,. '""'"¾------,...~-r"'i'\------·----~--
! • · CLÁUSULA QUARTA-- DO PRAZO PEVIG~NCIA DO CONTRATO i 
•----~---,---~-·-·-·- -·----~---... ·------------, . ' . -. (---·--·--- ----· 
4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquêle~xado no Tern:i..o de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de __J__j __ }enêe~amento em~__J___, e somente 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 51, § lº, da Lei n:8~66, de 1993. V" 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza ~o~inuada, o presente i:ontrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse dasApartes\it~o limite de 60 ~es\enta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei ~-8li66/93),s~s alterações,~o!teriores, com redação dada pela Lei nº 

9.648/98, desde que haja autorização form~l-d}autorídad"}compe{en/e e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham.sido•pr.estados ~gulãrmen~ 
b) Esteja formalmen~,;~emon_;;aõ.-qu~;;J.9[!lla de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado~atório ~eilisco~bre;l',11exedlção do contrato, com informações de que os serviços 
', ,, ~ ' ---.;' 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja {un~d~ ju~ifi~tiva e1n~ivp, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
1. _\d~"· ',,:"-.:. "-.'". 

rea 1zaçao\ e, servi\□; ""-'>·, V 
e) Seja com~?ôvado que "o, valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

(~dministraçãb;\ "''" V' 
\.. fFH~manifestação eiptessa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
".) 's'. '· '-... \. '- ,/ t d té d' - .... d h b'I' -g ,~ ~J~ comprov,~o\que o con rata o man m as con 1çoes 1rnc1a1s e a 1 1taçao. 

4.3 - Have'rtdo'nece"ssida_d\:~Jcontrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valoi'ih~\alatmili2'do do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

'--~ ! , , CLÁUSULA QUINTA ... DO PRAZO E_ REGIME. DE EXECUÇÃO . ~ - · ! 
L-~••-•-"-- - .,..~_. _ _,....,, ... ,..~-•-·_.,..__...._,..,..._-.,.a.,_..,. __ '""" __ _. •. _ --~---- __ ...... ~ _ - ---•-.. ..-- ._. ---.- ~.-~-.-.,•••--... ..-_..._. -• ~- ._..,_,,..-~ ~ ..... -~......----.-----------..-..-

5.1-;o regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -À forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

L-~-~~0z.----.. -_-~:·-_-:-cll~9~ir~-= DO REC~_BIM~~NTº~ _. _ ----~- 7!__; __ ... _.;._ ··---~-] 

6.1 - o recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. ('h 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as espet{ficaçõt~·t~cnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24,{ttintee·•~tr()).,,horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir'cfa'r:sujeitando-~e às pénalidad~abíveis. 

L~ :;r{·:,~_~,: .. '.:~~ > ',:ii,~~:. cL4~su~.Sffi'.t~-DA F~ÚP'çló,. . J,~ 1:~~... ..., -_', ,· J 
7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos·6~exeçução dos serviçds{lerá feita pelo servidor 
_______ ou outros representantes, especialm{ute de~nãàos, que anotàr/'eri registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessárió'"à regularizaçãô,d1.faltas ou dé(éitos observados na 

forma do Art_ig~ 67, da le_i ~2 8.'666/93. ~ ~- . ~~ . ... . . 
7.2 -As dec1soes e prov1denc1as que ultrapassarem a competenc1a do serv1dor~~com1ssao de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores"'.é"t tempo hábil"p~a a adoção das medidas convenientes à 

Administração. "\: "" \'S 
7.3...;. A fiscalização de que trata esta cl~la nã~e~lui nem reduz ª'~\sponsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a te~i85,.,resulta~~ de aç~,6~missão culposa ou dolosa de quaisquer 

de _.!~ . .:~greg~s ou prep.9~~ __ ~~ ... --~':'1/ _ _ . " __ 
1 .• ·• .:·'· • CLÁUSULAOITAVA-DASCONDIÇOES·DEPAGAMENTO . ,.-, · .. i 
t..-....,,i:-~ .... .,..;; ....... .i,e~ .... ....;.....r~----· . ;';;• ·---~ .. - ............. ;.;1"'--,. 't,,.-..!..-·-·-------.:...~-- ',. ------._.. ... _____ ,_,,..._::;..,. 
8.1- O pagamento à CONJRATADJi:-será~efetui!;!àT,pela .. Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente at~tãtla_ pelo\etàr~mpet~i"; ... berr? como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Pr~vidê';:;,tii";~raba!Ristas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

d l'd d d \ e'.. . '\. ·1'1 ·· 1 "-· '- t b . . d C t d mo , a I a e e trans,~f~,!!c1a on-re~c us1van:,_1nte em con a ancaria a on rata a. 
8.2 - O pagamen~Jl1v~ª~er efetuado e~RARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
est/4i_nculado a liq'üidação tõtal do)!'Qà-enho. 

8.3 ~~~fa,zE!r jus aci'~~a~Jlifu, a Co~&atada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação d1a sua 

adimplê~~~a-F~e~~\ Muilic~al e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CN1()tç~o,~T$3(~ertificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 - A contrat~te não inci~}rá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das cibrt°gações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagament~$efmente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3!!, Lei nº 8.666/93. 
:~•-: ..... -~T~~---·-ãAu-s~u-L:A--N-o_N_A ___ ..,,..,..:oo'c:RoNôGRAMA'oE'õeseMBôis~"J-F. ~ :--·--:--:-:··:;,,,~., 
L_ ' ; ' .. . ... . . - ' .,. . . ~~ .· _ _;... . e-; . A 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

f:. ···<~?· ·::½:.:._:_~.:..:..~];~~:;.~C~lJ~.úlÂ=~~-, ~!>-~~H!!~~~TO' - ,. f;.:;c~·:~=--~--~~ 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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r--:-~-:rf' " "~\' CLAUSULA DÉêi'ivÍÂPRIMEÍRÃ·~·oo EQUILÍBRIÓ,ÊCONÔMICO-Fi'NANCEIRO-·-,· -,·-:---:~j 
t....__.. ...... {_____,___;-.--- "' •·- .... ,. -~---~" .. - . ,; ', . . . . . . ... ..,... ___ ,.,.,,....____~-· _ _; 

11.1 ...!. Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir ~~om~nhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de\rnerca~r:iªs,, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do moment~o pedidb}1 revisãó~~c?!l!_rªto. 
[ . :; · . ·, CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA;::DACLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA · 7 

12.ll'A;·d~~p;~~-d~·~;r;~;;dop;~;nt~T;rm~-deContra~~ãdp7'ogr~~-da1'éF{~"C;{açi~~~entá~~ 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente z::,c1oltnonceiro, na ctals\r(º abaixo: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 
.(' .- V 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continJadàs, no(s} exercício{s) seguinte{s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da~esma riàtiirela, cuja aloca~ãcl será feita no início de cada exercício 
' "'~ "x~, tJ ,~~~ceiro. . --·-- . ______ · , ~~-~~~__/:':•L -.------· 

i , • • -. -=-----~~~~~MA:E~~7DAS~~ES_DA.~ONTRATANTE· . _________ j 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conthto, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto delta licit;çã~~:, À 
13.2 ~ O acompanhame}j~e a fiscalização dos conlrafos,firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no arttp?'~a L~1,,}"a.666/~3.~ 
13.3-0s fiscais)fo contrato ~r~r:espo~áveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. \\~~ ',à 'v 
13.4 ~. contratantes se,re.s~rvam'a:~,"direito de, sempre que julgar necessário, verificar~ por meio de seus 
f ' . ,· ·- \ \ . )... 'd' . / d T d R f ~ . - d . d I d unq~',?%~~-~,-~as pres{'Jfoes'S.as,ziormas este ermo e e erenc1a estao sen o cumpri as pe o contrata o. 
13.5- Efet~at,o~s1game"fo à CONZ..,RATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; ~~~\ 
13.6 - Promovei:"~ acompi!Dhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anci'ando,em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 ;-- Comunicar)rgntamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
' Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

[ ____ :__:,. ' . ,-c"--~~~~!)~~A ~~~::-_ DA~.~~Rl~A ~~T~!~~A:r_~:: _ _,,~~--~:~✓~~j 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 ..'. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á corno infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objetÕ'do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os pr~vfae~ios"'e fiscais, tais corno 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos P,rodutos 1b~to deste:fêrrn~ 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em cornpatibilid~ com as "cibl-igaçõés-assurnidà7.todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licifuçã6, consoante ~\1'u(pr'fu:eitua ?1nciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. /A~ \ \ 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialrnen~-estirnado para entrega do\pr{dutos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 0 '\.~ V 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiret~s, decorrentes 'do cumprimento das obrigações 

assumidas. "-.~ ~) 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, totãl'ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ~,dirnprirnento das'õb~gações pactuadas entre as partes. 
14.12-A assinatura do contrato por pe{scilcorn~te';,te deverá ser e~ét~ada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contrata&i;,,~b,peni'da)sanções pr,vdtas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das ~~n_~ias"ap~/ela Contratante, com relação ao objeto 

;_xecutado ... ~--~---~~,_:; "'-----------------· ··----------.. , 
; · . · . · , . · · CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO.CONTRATO · , . ' 
'is.;,:'. A i~~~;;~çã;;t;t'àf:o5•pa,rciaTélo'contr-;;to e~jiÍ·a·-~ú~-r~sci;~·~;hou~er urna das o~~;~~~ias pres;r~ 

nos artigos 77 a 8f'da Lei 'rio. ~666/9j;,d~'21 de junho de 1993. 
15.2 - Constitui ?notiVií-P.ara ~s~ão do t'.onfrato: 

a) O não c1rri~i~nto di'clá'tisulas ~nfratuais, especificações e prazos; 
bl 10 ~ \ '\. e"-. 1 °"a "1 • 1 t · 'f' - 1 'd- d . 

<:-,:___ curnprirnento,1rregu ar e c ausu as contra ua1s, espec1 1caçoes e ent1 ao o seu cumprimento, 
levando a Adrrii~istr~â'._o1i.corn;;Yo'var a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
"--"- '-.. . 1 d\ \ .'\.. °"' p,._razos,est1pu a os;

1 
V 

c)'A;p'í;lralísa~d~}o(necirnento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O 'd~atendirnens& das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fi 1. "-· "'- - . d . sca 1zar ª{ua execuçao, assim como as e seus superiores; 
e) O cometim~to reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação dà"ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indàie't(d~rnente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratu~ente i;;,prev~~~mobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, ~sses caio,s~ diri;íto~d~ pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até~ue{eja normalizàda{sifuação; 
!) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamerifus·d~idos pela Adminis?ação decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos fu eÍecutild~salvo em casà-d~alamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerfâ'.as;egurado ~~imtratado o 'àir,~ito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações ~é tj'ue seja normalizadâ,a situaçã~; 

· m) A não liberação, por parte da Administração, d~r~;-local ou obj~.~á'ra execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das forrt'es de materiais nat:;i.ais especificad';(s nos projetos; 

) A • . d f . f ' '-- . 1 ' '\ d . d·t· d - d n ocorrenc1a e caso ortu1to ou orça: maior, regu armente comprova a, 1mpe 1 1va a execuçao o 

:~~:~:~umprimento do dispo~~inc~;:i~rt. 27, se) p1juízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial dà-s~,objetil;-,~éÍaçã~ do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ful, ~ãl-da,posiçã~hcimtratu~ como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação~a Lii"d~blcit'lí'çõe;;;_;;_pr~udique a regular execução do contrato. 

::-·· , .•. · ,,, - , • CLÁÜS1ÍLÀD~i'MÃSEXTA:..DASPENALIDÂDESCONTRATUAIS,;. , . 7 
·16.l - Pela inex~c-(]'çã~ tcrtáhp~:P.;;.ci~i•éfi}te instrumento, ~ CONTRATANTE poderá, g~-;:-antid;-~-prév'i;dcl;~~; 
aplicar à CONTRATADA•as se~~íin'tes sançõe~egundo a gravidade da falta cometida: 

\ \', - " ' ' " ) a) Advertêncià'-:scrita: quando se '-tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
d . d\-\ b . '-- " '- b"lºd d ºd t . d d escu~primento ª\º rigaçoes e res~onsa 11 a es assumi as nes e contrato ou, am a, no caso e outras 
ocofrências·que possam \ca?l-e~r,)ejuífus à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave~~~\\:~ 

' ~'0,03% (frê.51tentésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
corri"atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

'-·'-contin,uidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento} do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "aii, 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c} Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois} anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que sejà'p~omovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con2édiãa~rgp_r~ue o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o\iàzo ~sãnção,aplicada com 

_ rc-·-·--~-~e no inciso ~nte;.~~~~----,---- . . ~ ---~ ~-,~A~~l 
t' . t .,··. · >; ,' C:~US,ULADECIM~SÊTIMA,-DAGARANTl~V,QE_EXECUÇAO ·." .:' .. ·~ -

ill~~;-;;g·~as acerca da p~~síação d~g~-;:;~ti~~nt(çôhtr~tação são as est~~'êt;cidas ;o Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. _ ---·-·- (/ ~~-~-~.:\_ ______ _ 
j ·• · CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DARÉSPONSABILIDADE CIVIL . .. - ) 

- ' __ --.:;.__. ' . ' ' ' ---·\;'. ' .,;;-- ' ' ' -~ ,. ... . ,- . ' . 
18.1 :A CONTRATADA responderá por perdas e danos que~er a sofrer a CON\RAT_ANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou d~eus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver'sujeita. "\ '\ V -
~-~---~-------· --~-----· ~ - "Ç._ _________ , ~ --------

1 ,- ~ : .' • CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS - ! ;' ·. , . · l 
'-·-~--,;.. •·--·-----'--"7 ç:---,•.·- ,----- .. r-:------- -~----
19.1- Os casos omissos serão decididos;pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e d~~àis no~a}federais a6liaiveis e, subsidiariamente, segundo as 

_;l;;;tdas:~i n<B~~::~~~O~ofons~mldor-e normas •_princípios gerais 
i , '! _.-,0 'jJ i . . ",, ·- '+.<· CLÁUSULA VICiÊSlMA-SUBCONTRATAÇÃO· · {'; .''. , ~ 
- --"-~------;-""\-""C"---..;, .. ·:,;_---~· -~- -~ r------"·---•-·--~--------------·•-·½d 
20.1- E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência,"t'Qtal ou )a~clal do ~nt~to, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se re_sponsabiliz}ndo ).coNT~T)NTE p6r·n€hQ._um compromisso assumido por aquela com terceiros 
20 2 E, .. d\_\'-. .. ~b. ~ , .>d b' ·1 . d ' . · 1 1 . . :- perm1t1 a\a~u,c~~trataç~~:~ ens serviços e natureza acessaria e instrumenta, pe os quais a 
CONTRATADA ma nter-se-á{ntegralmente,responsável. 
L. te~~, .- ~~t~~Y!F~ ~~1MÃ"'.°~Rll\(IEIRA•-,-,_-O_AS_O_(_S_PO_S_J_çõ'~ fJNAJS ·_: , ·. " J 
21.~01pr;_esente .. cont'rato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

dipl~ma;1~g31s:~~\ v 

21.2 - Para dírimir'{s qu)stõ~es deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o pres;;;.te Contrato, em 03 {três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo ,_. ' assinadas. V 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS} 
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CNPJ 
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E MEIO AMBIENTE 

•-~ 
~ 

- . ... ' . 

Ribamarr: - .. .... •--•-rlq ene 
til Se- it" 

---~---,.,.,,,~.,...,.,,-~---------------~-..,,,,,-,.,_ _ _,,,,,,.,.,,...,,.,,.,.,.,,~,,.,,,_--~~-. ..::,.._,,.,._,,.....,,.,,,,,,--~~--.,...,.,-=~ 
·, . ,. ' DAÔõs,ô,tcONTRATAçAOi-. ,. . ' 'f.",;' 

~ .. ~- .. 

MODALIDADE 

: N!! PROCESSO 

N!!ARP 

N!! CONTRATO 

OBJETO 

.' DADOS DO CQNTRATADO 
. . ., . ,,_··· .. 

NOME CPF/CN 
-!.---..... ~-----\ '+!---------------, 

, LOGRADOURO BAIR 
'.,. /.,_ ..... ...,_+----------------1 

CIDADE ··oo 

CONTATO E-MAIL 

· , , : ;•g, /e ,, } 7 - " , . ·-;· oAbOSl>ARA·ÊNTREGA ·:" + ;,:-

~-~~~~------~~ UM1Ui ,- ---~]I 
L __ _:_.:._:-___ .. :__ .. _ . ,lfiFO~AÇOES'~OBRE O FATURAMEI\ITO _____ ' '~--- .. __ _' . --·---· .~ 

• A fatura/~scal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 
pagamento até a sua regularização. 

, • A fatura/nata fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pela{a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item{ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 
o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negatlva, . ..._quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empre1~.~omprovémdo a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; A \\ '----7~ 
o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa(relàtiva à atividade 

// .\'1/ ~".::..:1/ 
econômica, expedida pelo Município do domicíli<(ou sede da 'empfosa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda MunicipaYA"' \ \ 
o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com,efeitos,ele,negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município ._§b d~micílio o)s~~e da emp~~?~ comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipa~,,... ~'\, 

o Certidão de Regularidade de Situação do ~'f~CRF, emitido pela .Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidiide perante o Fi:;;,dliâe Garantia p;;( Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele DébitoiTr~alhistas (CNDT)bu )ositiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior<cl;;Traballio~~onselho Su~erlor da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, c~~ovando:::_a ihexistênci/de} débitos inadimplidos perante a Justiça 

doTrabalho~ ~~ ~ 
•· O pagamento será creditado diretamente~-conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contadosilà ~ãb'd~tmo-de}ecebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões men~ib~das n;ite~,anteri;d~te clófumento. 

• Nenhum,pàgameril:o iérá efeiuadà.à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 

regulariâade fiscal e ~}abillhista.'ro~rito, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 
· estar válida}~à 'àata d}e;;;issão d'à~f~tura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 

ntiverem c1m,~zd'de vallcladé,expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 

)-._:~~êNor(em) r~g~lar~di(s). V 
• _vlhêci1~se~r,rent;'o(.5!'em, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

~niita~con,zato b~ ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 
o te~o·âe referêrícià•e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

"""'"' ' Conforme solicitação.)e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 
contratação(ões) conforme tabela acima. 

' 
Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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\ , 

1---------------------------r·:----,.,~ 
N!! PROCESSO ,.,__ ____ \.....,., . /·, 

N!!ARP ' 
; N!! CONTRATO 

OBJETO 

DADOS DO CONTRATADO ,. . .. 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

CONTATO <· -___ _.._ ___ ...,.,... • ,.~-r-.."-'"""' ., 

,< 
~ ' ,.,.,,,,...._-,s ... ,w,,'",-,---~·----~---, ..... ,=·"""""--~-,,..._....., 

• & ' 

' l ,. 
i- t"'1 , ~ ' ... .DADOS DA FATURA/NOTÀ FISCAL . 

, 

:•FATURA/NF~ '\, ,º DATAEMISSAD 

Por este instrume~~~est;u:no~r,,. fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n• 8.666/93 e 
alter~-fõ:es.,,p,9sterionis;· qu~q~)-.prodtlto~ e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
aci~.jdentificada, fotarh Reiebiclos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 

.. "' d:,.,. '1·--:,;..._d d d~ A d "- > C ·t' . d A • ~ . d fi 'd d" t . aspe~os, %:qua 1. a . e, . \acor o com os ri enos e ce1taçao previamente e m1 os no proce 1men o acima 
descnto. ~\-. , ~ \ 

~,'\., '-J 
Ressalto que o Rec~bimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram prob~niií's técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

V 
corr~spondente ao procedimento supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSlNATU RAS} 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páe:ina 53 de 55 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ri --- - ~•~,- -. ··,·,~-- ·•-A.NEXO m...:1ivlooELQ D~ nRMÕ o~'féEBIMENTO-DÉFIMTíVÕ~=-:•~~-~fi;7 ·•, .. ,v.,,-,-., ---.- ,--;-••..,-·::-:] 
----i- ----· ·---~---~----·-------------·- ·-----1 

1 

DADOS' DA,ONIDADE'.SOllCITANTE: 
. - . ... , -~ 

""L" 

f_J" ~-; .~ 

NOME 

éNPJ 

.. ' 
.. : ... _. "l"_: ~r 

· .. :., , _ DAil~ bA.c:oNTRATAçAo,,_ ,_ :: , . ;,:,,·,, } . 
~--M-O_D .... A ...... L-ID-A~D-E--.---....... ------.------------........ ~-----------~.,,.._..,-:--, """'",-~~ -=-··=·· -~-.... 

i N!! PROCESSO ,( > ~ 
-.: .. · 

N!!ARP 

t N!! CONTRATO 

OBJETO 

1 -.-~ ·; ··; --~_;· ~ -

i. ~ •wt - • DAD9S ºº CONTRATADà 

NOME CPF/~J . 
;-1------, 

LOGRADOURO BAIRR 

CIDADE 
/;;o 

CONTATO ' 'i 

---~~--.,,.,,_,~......,_,,.,.,,..,::..;;....;..__,.....,,,.,,,..·_~-:~~---.... -.. ··,,···::_.-,.,_:_ .. ·~:'.~1~.~;:,:~"-~ .. 'i.q_·---.. _____ .,_ ___________ _ 
r-,- ~:.~ ····-·····'·•".f_<-·· 

f ·DAQOS·PAFATURA/NOTA,FISCAL.: 

DATA EMISSÃO .. --~~ 

: ·:":--·~-·-,_-~,~ER_V~ÇÕE-$, ... _,. :,_•:~.''.;•-::-~:,,:: ... _-", 

Por leste ins~rQ,_en~, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriore:s,. que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
aci~a identificada, fóra~ Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos:prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/oi,J serviço(s} fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta· 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ .... 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPAOIO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0034.2022 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENOADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

OBJEfO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPEOAllZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.136.119, 74 (quatro milhões, cento e trinta e seis mil, cento e 

dezenove reais e setenta e quatro centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Rquene - MA, 5 de Julho de 2022 

Rael da ~z Silva 

Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

~ 

Processo nº 034/2022 - Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA 
Parecer n ° 31/2022 - PGMfRibamar Fiquene 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Presencial Menor Preço por 
ITEM e anexos. Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
c/c Decreto Municipal nº 56 de 14 de abril de 2020. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata-se de encaminhamento -oriundo da Comissão Permanente de -
Licitação - CPL, com vistas à análise eé~ssão de parecer jurídico, nos termos do art. 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, sobre a minuta do edital do Pregão 
Presencial e demais anexos, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER 
AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, de acordo com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência do Processo nº 029/2022, através do Pregão 
Presencial nº 011/2022, com vista a garantir o atendimento da população municipal 
que necessita de serviços odontológicos, num v~lor global estimado de R$ 4.136.119,74 
(quatro milhões, cento e trinta e seis mil, cent<? e dezenove reais e setenta e quatro 
centavos). 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente em Ribamar Fiquene
MA, solicitando instauração de processo licitatório; 

b) Termo de referência; 
e) Aprovação de termo de r~ferência; 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

d) 03 (três) cotações de preço válidas; 
e) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 
f) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

g!~ ... ' 
Ribamari . ,--7;,: 

Com efeito,. para a contratação de EMPRESA FSPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PFSADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, a comissão permanente de licitação utilizou-se da licitação na 
modalidade pregão presencial, para a formação de uma Ata de Registro de Preço, 
conforme disposição do art.1° e seguintes da Lei Federal n. 10.520/2002, haja vista ser 
o procedimento administrativo para a seleção de fornecedor ou prestador de serviço 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 
edital, por meio de especific~ções usuais praticadas no mercado, através, inicialmente 
de Ata de Registro de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em análise, 
a técnica envolvida na licitaçã9 pe~te a descrição clara do objeto a ser licitado, 
mediante especificações dos itens, conhecidos e oferecidos pelo mercado, de modo que . -
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Adntinistração. 

Nestes autos, foi escolhido· o Pregão na forma presencial, visto a edição do 
Decreto Municipal nº 092 de 05 deJúriho de 2021,. que prioriza a contratação por meio 
de pregão presencial, conforme ârt..1 º, parágrafo 1 °: 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art. 3°, Ia III, da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art. 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019; outrossim; c?be informar que o objeto do presente processo 
deve ser feito por pregão presenêfal e escolhida a modalidade de Menor Preço por 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO- FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ITEM., após a especificação da modalidade no Edital., deve-se inserir o valor estimado 
do Item, caso seja essa a escolha do licitante, quando da publicação do certame. 

Ademais., o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de licitação 
que se efetiva utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrência Pública e 
Pregão ( eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 
observância fiel do princípio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 
futura contratação. A Administração Pública firma um compromisso por meio de uma 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto 
registrado., o Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
validade da referida ATA. O P~!!zº.~~ validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas ~este as eventuais prorrogações. Regulamentado 
pelo Decreto nº 3.931, de 19 de Setembro de 2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Licitação 
pelo Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço., visto que a 
maior vantagem da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
do volume de aquisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos 

' órgãos ao mesmo tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à elaboração do edital ou ato convocatório, observa-se que este 
cumpriu com o disposto no art. 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 
habilitação e classificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras 
procedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmado com o vencedor, 
apresentando ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
11- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
111- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela !-,ei 8.666/199.P c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para início da aber,tura 9-os envelope_s; 

V - objeto da licitação, el'Il: descrição sucinta e clara; 

AV. PRINCIPAL, 5/N - CENTRO- FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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VI - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; 

VII - sanções para o caso de inadimplemento; 
VIII - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 

27 a 31, todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

IX - critério para julgamento, -com dispo~ições claras e parâmetros objetivos; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI - o critério de aceftàbilidade dos preços unitário e global, conforme o caso; 
XII - critério de reajuste, quando cabível; 
XIII - condições de págamento, prevendo: o prazo de pagamento não superior 

a trinta dias, o critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos e eventuais compensações financeiras e penalizações decorrentes 
de atrasos, bem como a exigência de seguro; 

XIV - instruções e nqrmas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
XV - condições de receb~ento do objeto da licitação; 
XVI - outras indicações específicas ou peculiares da licitação; 
XVII-Termo de Referênciá e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

a minuta do contrato. 

Ademais, corretamente atenfóu para os benefícios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as altêrá.ções conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempres·as e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Acerca da Minuta do Contráto, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
clareza e precisão, através de cláusulas expressas, definidoras das obrigações e 
responsabilidades das partes, a rigor do art. 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, fazendo-se 
presentes: 

I) os nomes das partes e os- de seus representantes; 
II) número do processo da licitação ou da contratação direta; 

AV. PRINCIPAL, 5/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
.· . : RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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III) o objeto e seus elementos característicos; 
IV) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, 

na forma definida em lei; 
VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 
VII) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 
VIII) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII) a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 
XIII) o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

DA ANÁLISE DOS DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
jurídicos a que se destinam. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins âe cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada continuidade ao 
certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encaminhamento dos autos à q:1b para af providências cabíveis . 

... ~ ,.. ,.-· ~.~ "" 

filb1r:~~I~ n ~:o;t:· W22. 

Procurador Geral ,~;j:unicípit::'tbamar Fiquene-MA 
OAB/MA 12549 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

EDiTALDE LICITAÇÂÓ ·- - .,.. ---7 -- ----- - -----:-- -- -

• ,.,. ~ ,.. ~T, '• -- ,_,,,.,..._ •" -~--• _.,,. .. .,, •---0~,.,.._,,, ~ ........ - • - ...., < •"",P o,,,, '""'" ' ,,, 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0034.2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n,!! ~0.520/2002, do Decreto Federal n!! 8.538/2015, da Lei Complementar 

n.!! 123/2006 alterada pela Lei Complementar n!! 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n,!! 8.666/1993; do 

Decreto Municipal ne 092/2021- Regulamenta à·riiioélãtidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito 
" - ' - . --· - '. 

do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas apticávéis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. _, 

... ,.,.-~7:-:-7•---... .'. ' .... -.... .. . .. , . ..,. ... ~ -··~~.,.. .. _..,.,~ ."j" •• .,. ••• rr.: . =~ ·DADOS DO CERTAMÊ 
_.__,,.;_. . ·. ,, 

·~----e-:-, 

· ÓRGÃO GERENCIADOR 1 ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE{S} ' 
' -

' ., ---
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE - -- MUr,JICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
' ~- ASSIST~NCIA SOCIAL 

..,,~ . ..-......-· . . .. .. '••-•••, -.--• .. • -, ' ~; ~ --:--•--• .•• ,T"'.',,C, t'" . . C ~-:':":':'º'HÇ-::,:- . "·---- -~."" .~,-

1 OBJETO ' ,_ ir! • .. ~ '' . .~ .. ~-. , 
' 

. 
.,.1 

: ' ., 
' 

,_ .. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA ___ ,_,_ ~--- ----~....--
VALOR TOTAL ESTIMADO -. •/ .. - .. - - -. ' '. ;-, , 

R$ 4.136.119,74 (quatro milhões, cento e trinta e seis mil, cento e dezenove reais e setenta e quatro 

centavos) 
.. _.,.;x:..:·-.::;;.::- - ...... : 

. DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL ' . ,· 

LOCAL: Av. Principal, S/N, Centro 

DATA: 21 de julho de 2022 

HORÁRIO: 14:00 hrs (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: AUTORID_ADE COMPETENTE: 

Rael da Cruz Silva Cociflan Silva do Amarante 

: 

Prefeito Municipal 

-- ÇRITÉRIOS DACONTRATÃÇÃO\ 
' ' ' .. •·. ,1 -''. 

REGISTRO DE PREÇOS? 1 SIM 

Prefeitura Munlclpalde Rlbamar.Fiquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!I 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 

___ ,,_,_, __ , __ 
-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

EXIG~NCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

..• DOS BENEFÍCIOS ÀS.MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE P~QU~NO PORTE 

Itens/lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
NÃO 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, lei Complementar nll 123/2006) .. "" 
_,,..,.,..,_,~,..,.., 

Itens/Lotes com reserva de cotas -~~stl,:iados a . ~ .,. -· 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO 

(Art. 48, lll, Lei Complementar nll 123/06) -•· ~ ··-.. .,. ~ 

Prioridade de contratação para MEI/MU.!;PP _s~~la~l;IS ·- ~ ,_,, --~~ . 
local ou regionalmente, até o limite de 1Õ%' (dez por 

NÃO .. 
cento) do melhor preço válido? --· ----· . -

-. 
(Art. 48, §3!!, Lei Complementar n2 123/06) -- ,C·MMMJ,,. 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 2 de 66 

1 
·I 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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1, • : '•i:-oeJETÕ DA uéifÃÇÃ:0 - • ~ 1 · • · · • • • l 
1..-c~.~h- ·.,. __ ·~A---~ ·----•- -.H•-~'""• ........... , -.. ...... _ ... ---..--~-u·--......... -- - .. ,J:-, ~ ··-~ ~- -- - • ,,·,. • ., ,~ -••-•-----~-~ ..... - ,.~.-.,...,',.,.,..,./,,...._-~--------- ... ,.._.._..___,._...,,.,.....,,....~c~,T• ... .J 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE 

NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

f: i, RECURSOORÇAM~NTÁRIO ·,.; . ,; , ~:. -··-., -·---·:·-;'.-··--:-- ~·:----·· -:·-j 
L.- -·--··- .. ., __ ,_., .. , ...... w--.. --.--... .. .. ...... , --~--------·--"· " __ ,,. _____ ,, __ ~_ .. _ -·· .... 

2.1. Nos termos da legislação vigente',-·a indicação da ·dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização d~ c~~-tr~to ou instrumento ~quivalente. 

:,: /'.>~~\ Ç2_,ND~ÕE,{i>Á'3',J»A'!TICIPA~()- .' .. ~· . .' .·_ ,:,, ' , ' . ; , ,:~ ___ .:: . _ _ __ · :.:·(f;. \~ _} \' ~: __ ,: ·:.-~ 
' 3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem· atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas que não atendêrem às condições deste edital; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.2.1. Nos casos em quê o·êmpresário estejà em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar de-sde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar pór órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ribam~'r Fiquene- MA; 

3.2.4. Servidor de qualquêfórgãô ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Ffquene - MA, bem "assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham·· representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação enl:re as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Soéiedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n!! 746/2014-TCU-Plenário); 

Prefeitura Munlclpàl de Ribamar Fiqúene -MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!I S/N, Centro, Rlbamar Flquene,-Maranhão, Brasil 

www.!lbamarfiquene.ma.gov.br 
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3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei NS! 8.666/93. 

1 ,1 4/ DA, APRESENTAÇÃO,OAPRQPÕSTAEJ>OS DOCUMENTOS: OE HABILITAÇÃO . ', f ~· ', ''. _, 1 ,_ _ -:< ) 
l..- •nw,.,,.-.. ✓',___... __ _., ___ ._ __ -•• •" •.-...., . .,.. •,,,., ,_nT..,._••• , • ._...-- :- ·• .,.,,., ·• •··•• ·, _. •·,,.. ....... •·•••~"- _,._....,.· ... __ __,,n,..,_,.,,.., . ...,•·,._w ,.,___..,_ __ ..- ~-....... ·•.-H•• ...,A,..,.,......,i-

4,1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes interessadas, deverão apresentar-se e 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empres~ário(a) ou Assemelhado(a): 
4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua 

foto, inscrição de microempreendedor individual, ou requerimento de 

empresário, no caso -de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, 'ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade ·por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 
de autorizàção, ·em se tratando -de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionarríe·nto no· País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 

poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações • Em caso de 

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 

ou assembleia em que se deu a eleição. 

4.2.2. Procurador{a) ou Assemelhado(a): 

4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário dó Estado da sede 

do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferrr a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 
do(a) outorgada, inscrição de microempreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01,598.547/0001-0l 
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4.2.2.2. 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 
Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, -interpor· recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorganÚ!-:poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir ·-- ,. .... ,- -
proposta·de preços, emitir declaraçõés, receber intimação/convocação, assinar 

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento 
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de 
microempreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 

empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registraâo, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretõria ·em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de 

empresa óü sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para· funcionamento expedido peta órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal 

do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

assunção de obrigações. 

4.2.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 
processo desta licitáção e não serão devolvidos a(s) empresa{s) licitante(s). 

4.2.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 

apresentação de dócumentos ilegíveis, nãó excluirá a empresa licitante do certame, 

mas impedirá o rêprésentante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 

qualquer outro ati:/in.érente durante a sessão pública. 

4.2.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 
outro, desde que àpresente todos os documentos necessários para credenciamento, 

devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 
4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 

esteja devidamente credenciado na sessão publica anterior. 
4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 

da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 
abaixo: 

4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido em anexo. 
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4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar N!! 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 
Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 

propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 

apresentar Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidão de enquadramento significa 
renúncia expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os 

benefícios previstos na Lei Complementar n!! 123/2006 e suas alterações. 

4.2.6.2.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, 

sob pena de falsidade da dec;laração e consequentemente será declarada 

ina,bilitada/excluída do certame e sofrerá as penas prevista neste edital, 

apó_s o.devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao 

.Minist~(iQ Público para adoção das medidas legais. 

4.2.7. As informações ccmtídas. _nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 

veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 

comprovar suas alegações. 

4.2.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 

entender necessáriqs à comprovação das informações declaradas. 
4.2.9. 

4.2.10. 

Não serão admitidos _mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 

representante para mais de uma empresa. 

O Pregoeiro poderá, ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 
microempresa ou empres~ de pequeno porte. 

4.2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

r 

f_ :~5.-- DAABERTUftADASESSÃOPÚBLl,CA___ º '; ______ : __ , -~----~~~-~------------~~"'-J 
5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo 

de contratação. 

5.2. Entrega do Envelope: 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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~ Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE NR 01- PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 

ENVELOPE NR 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA-CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
Abertura: 21 de Julho de 2022. -14:00 ~bertura: 21 de Julho de 2022. -14:00 

5.3. o Envelope n!!, 1 - PROPOST.À'..-:: deverá cõnter as informações/documentos exigidos no tópico 

"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital,-e o Envelope n!!, 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os 

documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇÃO" deste Edital. 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis 

após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo 

Pregoeiro. 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelof?~-- _ 

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma 

fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido 

documento. . . -------·--·· 
· 5.7. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta,-::.sáhio as situações previstas no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e aqueles 

pertinentes à regularidadefü"'ó1l éféstinados às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 
··-· . 

5.8. A impugnação de interessadós contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 

deverá ser feita nessa reunião, exélusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 

empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

F- ", _ 6~-PROPOSTAj~~-PREÇõS _: ·.· _ ----~- _· _ ~·- ~ -- ~--·-·--·•· -----------~---·-· ,-~ ---~~~-:~ 
6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho e identificado. Poclerá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 

PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

rasuras, entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 

assinada por representante legal êiã empresa, da formà ·descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preçõs: lnoaelo arfexo ao presente; 

6.1.2. A proposta de prêço, dêverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

6.1.2.1. Númer"o do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo); 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 
(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da 

proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. 

6.4. O licitante poderá entregar juntamente com sua proposta impressa, um PEN-DRIVE, que deverá 

estar DENTRO do ENVELOPE N91- PROPOSTA DE PREÇOS, com as planilhas de preços gravadas 

em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de sistema 
computadorizado. 

6.5. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 

6.6. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no 

Termo de Referência, sob pena de desclassificação do item, quando se tratar de adjudicação 

por item, ou de toda a propostà, quando se tratar de adjudicação global. 

6. 7. Para as licitações cujo critério dé julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos 

os itens de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 

6.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar 
a justa remuneração pelo fornecimentó dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 

licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.10. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.10.1. Encerrada a fasé ·competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar propostá de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

acima estabelecidos; 

6.10.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

(dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 

recursai. 

6.10.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel do·s 

Itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Sôlicitante. 

6.10.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 

colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 

previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 

6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 
registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.11.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

6.11.3. 

6.11.4. 

6.11.5. 

6.11.6. 

As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, 

não sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 
A inadimplência'dálÍcitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital; 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem 

poderá onerar o objeto deste processo de contratação, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Administração Municipal. 
Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os produtos e a prestação dos serviços serem entregues sem ônus 

adicionais. 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
6.11.7. A proposta e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.11.8. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a 

esta Prefeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.11.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 

que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02. 

6.11.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.11.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 
simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores. 

;ê ___ ~?:2:>~-c~~~~~~~Ãó~qAs P~~!9~:t~--- _ _. . _ . ~,. __ -·- __ " __ , _ -----~-.. ~~·----·-------- ----·-- · _ · 1 
7 .1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo; 

7.1.2. Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 
apresentadas com valores !;Ucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em 

relação ao menor preço; 

7.1.3. Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando 

não houver, no mínimo, três propostas válidàs nas condições definidas na alínea b; 
7.1.4. A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de 

participar da fase competitiva. 
7.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 

discordância entre os valores ·em· algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 

7.3. Serão desclassificadas asprõpostas âe preços, por Item ou na totalidade {conforme o caso), que: 

7.3.1. Não atenderem;rintegrálmente, a todas às exigências do presente edital, não 

apresentarem éf proposta de preços, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não 

previstas neste edital~ possuírem amostras reprovadas, quando for o caso,. 

7.3.2. Não especificarem· detalh-adamente o(s) pi'odutos/serviços ofertado(s). 
7.3.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos/serviços de· 

propriedade da prõpria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
7.3.4. Cotar quantidade(s1 do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 

definido(s) no Termô de Referência, anexo a este edital. 

7.4. Para as licitações cujo critério seja o Menor Preçó-do lote, a desclassificação de um único item 

do Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele lote. 

7 .5. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 

neste procedimento licitatório, estará o · licitante automaticamente excluído, 

independentemente do conteúdo do outro envelope. 
7.6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 
7. 7. Fase de Lances Verbais 

7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 

maior preço por item e-ós demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7.2. o licitante someiitê poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
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7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar N!! 123/2006. 

7.7.4. 

7.7.5. 

7.7.6. 

7.7.7. 

Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do 

menor valor por item da proposta~ -

O licitante que ofertar o' tn~nor ~alar por item será classificado em primeiro lugar, pelo 

critério de julgamento por preço por item. 

7.8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, 

se for o caso, o Pregoeiro proceâerá âõ'ju!gamento dos documentos de habilitação. 

7 .8.1. Caso o vencedor do item já tênha sido declarado habilitado em avaliação de item 

anterior, será dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não 

restem mais itens a serem avaliados. 

7.9. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja 

superior aos unitários estimados pela Administração. 

1'"''.~-'--~~~:~~}_ciií_f.~~(§~;~~~~L!ª~~1Di{:B,'_~NE~ídos·Às ME[E~P~s-=~=--~~~-~-,:=~~~=~:~~-~==--=·:~=~--~~---~ .·:] 
8.1. o licitante que deixar de assinàlãr o é:ámpo da "Declaração de ME/EPP'' não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido- previsto ·na Lei Complementar n!! 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa dé pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorécido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar n!! 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou at~ 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ·àu ·a 'empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 {cinco) ininútos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 

apresentar uma última- oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a · contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, será concovado as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.!~ 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da lei Complementar n!!' 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serãó destinadós exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

, 8.6. Quando aplicado o benefício--de · itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEl/l'VIEÍEPP?, proceder-se-á da'seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimentõ ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá sér apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do ·primeiro colo"cado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservaaa· e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do ·melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de"contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais comi nações legais. 

[~---·~· ___ oA~~~~e~~~·-=---~--~~ __ __ _ -_ ·:~ ________ . __ . ·. __ _,,•,~~-,,-' __ -_ _ ______ -_:J 
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

:.·,.:•~~:._ ~~~~~l~~Jt~194~~ ~~ ~R<?.PO~TA" - _:<:_- -~- - . '·: < .::~ ; __ __..__-=-~:::;;;;,_~----"-~-~=: :.~t ... J 
10.1. A licitante classificada provisôria·mente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro podera solicitar parecer de téénii:os pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal ou; ainda, de pessoas.físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

10.2.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente· poderá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 

em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocãr o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. 

10.3.3. 

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequfveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência,_ à- empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que ó(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequfvel(eis). 

10.4.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

r i1. oA iiAB1urAÇÃo , -- . ,:· - - · ~ ,, , , --,-.. -·- -· _ - , - : 1 
1, ........ ,~--~~---------~•--T--~,.•-----•-•• •-•~ ... -........ ~«-,•-T• .... ..--•, .. ,-•+,~-, ~- .• ··••--•••• .. •..:..---:.~, ........ -~ ...... ,,, .. (;_J,~,,.,.,. _T._,.,.-._..!.,.,...._.,~ ___,.. '-~••~ J 

11.1. Como condição prévia ao·exarrie da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primelró lugar, ó Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

( https :// certido es-a pf.a pps. tcu.gov. b r /) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas· apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n!! 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabélécida para aceitaçãàda proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos dê habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigiâos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos· ·os documentos· deverão estar em nome da matriz, e se o 
.. ' 

licitante for a filial, todos os da-cumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.5.1. Serão aceitos registrôs.de·cNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos péft:in'entes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.5.2. A HABILITAÇÃO JÚRÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

11.5.2.2. 

Mercantis, a· cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se trifrando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condiçãõ._dê Microempreendedôr Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldo"ernpfêendedor.gov.br; 

11.5.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIREU: · ato constitutiv9, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede·a matriz; 

11.5.2.5. No caso de sociedade simples:· inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jur@icas do locar de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

11.5.2.6. 

11.5.2.7. 

No caso de cooperàtiva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleià cfüe "o aprovou, deviáamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Regi~fÔ Civil das Pessoa·s Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n!! 5.764, de 1971; 

No caso de ·agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP

p válida; ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4!!, §2!! 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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11.5.2.8. 

11.5.2.9. 

11.5.2.10. 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

No casó de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consõlidação respectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.5.3.2. 

11.5.3.3. 

11.5.3.4. 

Prova de-inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ão Ca-dastro Estadual do domici1io ou sede da empresa licitante, 

expedidõ0
• ~pele> -Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

lnterestaduàis cóm Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 
de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos ·tributários federais e à Dívida Ativa da União {DAU) por elas 

administradôs~ inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta· n!! 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos'é Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ãtiva, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. · Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N!! 12.440/2011); 

11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade· fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessentâ) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

11.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.8 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeirâ da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU ne 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

émitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), ~ Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentatrêsultado igual ou superior a 1 (um). 

11.5.6.4. Para facilitar ·a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empresa apresente 

memória de· cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

· Índice de Liquidez Corrente (~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . C l asswo zrcu ante 

Índice de Solvência Geral(~ 1,00): 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de í!')dices oficiais. 
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11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O{s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

11.5.7.1.2. O{s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s} 

produto(s) ou serviço{s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

11.5.7.1.3. Sómente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrida, no mínimo, 

um áno da início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

11.5.7.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 
qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se 

através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado{s) ou 

rubricado(s), contendo o nome do emitente que o{s) subscreve(em). 

11.5. 7.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

informações apresentada(s) no{s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

autoriza do §32 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 
11.5.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no mc1so XXX:111 do art. 7º da 

Constituição Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 

constante do anexo ao presente edital. 

11.5.8.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 
na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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11.5.10. · Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. · 

11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

ª inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.5.11.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularizaç~o. 

11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosámente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando os presentes a nova data e horário para a 

continuidade da mesma - -

11.5.13. Será inabilitado o licifantê qüe não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.5.14. Nos itens não exclusivos à microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,· seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta·subsequente. 

11.5.15. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, ê assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

11.5.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: · ... 

11.6.1. Oocumento(s) original(is); ou 

11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 

para confronto {frénte e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 
documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 
apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 
originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

11.6.2.2. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no 
rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original{is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), 

até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos envelopes. 
11.6.3. Cópia(s) do(s) documento(s)· clevidamente autenticadas) em cartório {frente e verso 

(este último, se houver)}. 
11.7. Disposições gerais sobre:hâoilitação: 

11.7.1. Não serão aceitos "protocolos de entregá" ou "solicitação de documento" em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

11. 7.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

11.7.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos 

documentos exigidos, tal situaçãô somente será aceita se os tributos forem recolhidos 

de forma centralizada, serido que essa informação deverá constar do próprio 

documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual 
deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.7.4. Se a licitante forà-·matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a 

licitante for a filiáí, tõdos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
documentos que~ peia· suá natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.7.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 
fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 
de 14/12/06, regulamentado pelo Decreto N2 6.204/2007; 

11.7.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 
certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

11.7.7. Todos os docuriléntos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos 
modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 
pela proponente, déverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 

licitante, possuindo razão social~ número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 

documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 
contendo o nome completo do mesmo. 
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11.7.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 
11.7.8.l. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

11.7.8.2. 
esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que_ o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.7.9. Se a documentação de habilitação estiveféxpirada, não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital· e seus anexos, o pregoeiro considerará a 

11.7.10. 

11.7.11. 

empresa licitante inabilitada. 

A falsidade das declarações prestadas pelá empresa licitante caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-sé ainda às sanções administrativas previstas 
neste edital, bem como-às demais legislações vigentes. 

A empresa licitante ·arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e 
apresentação da étoéur'néntação para habilitação. 

11.8. Todos os documentos haoilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 

e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 
Documentos. 

:L-· ~~1._ .. ·.z.'._.,o_, __ ~!'°rvf«?~_m_·_,A. .. -.... :.·_ .. , __ ,_, ______ -_ 7 ·_ , ___ ·-· -··..e __ , __ -- - - .- • ~ .. ·· - ,, -, 
.. r,~•"'•••-,__._, ~.,~-~..;:.~rrw-~ ••• •• .. •••-••• --••- --••--- '-"' -- - •' ,...>/.-',:- ~• S •--1"~- ....... -,.-••~.,. ;~ ~-Á-.,....___t...., :_, •~ .. .,.,.,,s~ ; __ ~ 

12.1. As regras relacionadas à .. 'apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital: 

L.~!~· ___ q_~y_!~ITA.!ECf':'_!CJ\ ~-·----~--:- ~-----. ----,-- - '." .. f' ': .... :·=-- - ·, ·,: , : w •• --- *..- --- a?J 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

t _: ;i~:- :o~tifcff~!Qs .. -. .... ·:-·:•;,-- ---;_- .. ; · . _ _ · __ , ,:: ~:·:-:~·~- .---,:~::·,~);_ ·. , ,_. _____ ;_ . ~ ---~:~:~J 
14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitações (CPL). 
O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-à, na própria sessão pública. 
Serão rejeitadas_ as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação ·de 
fato ou de direito e que seíam meramente protelatórias. 
O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. ·- · · · ~ 

Se não reconsiderar sua decisão,· o i>reg~ªfr~·submêtêrá o recurso devidamente informado, à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. 
Os ai.ltos permanecerão com vista franqueada· na sala da Comissão Permanente de Licitações 
.{CPL) a todos os interessados. 

__ _ ~!~~~~r,tl,~J.à1'~[~Q!~r,·~~- J!:~.'-~:~,:~:~:}~jfü 
15.1. A sessão pública poderá séf fêa6ertá:-· _ 

15.1.1. Nas hipóteses dê".pfovii'riénto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da ses.são· 'pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situaçãõ e·m que serão repetidos os a~os anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante. 
declarado vencedor não assinar o contrato,. não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a reguiarização fiscal e trãoalhista, nos termos do art. 43, §12 da LÇ n2 

. \ 123/2006. Nessas hipóteses, serão' adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao enéeTràinento da etapa dé lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a séssâo 
reaberta. 

• i 

11 
' i 
! 

f; t• 

15.1.4. A convocação sê dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 
instrumento.. - · ····· ... ·--~--:,-,· 

--?~~9lW!fh~JjJp~Jfi~!~§!I~~~p~·~~::-.::;:1;L, _ . ---~-- · ---CA~~~--~·-
16,1. o objeto deste procedimento de''corítratâção será ·adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese erri ·qúe a adJudicãçãô" caberá à autoridade competente para 
homologação. · -. · -. ·' ·-- , .. ,-. -

16.2. A homologação deste procêéJimento ·c1e ·contrâtâção compete ao órgão gerenciador, conforme 
disposto rio preâmbulo dêf presente eâitâl . 

. 16.3. .Q objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos. 
1 •· ' ê' itens/lotes. 

' .. ,J . .:. "·, 
:;.i'" . . 

f,~ :'"":~P1?!"1r~~T~~l~~i[Ç,~1r ,c;·~--z~-~~?3[' ~~::t:!'~lil~ffl!?l~t;~~) 
17.1, O 6rg_ão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do pres~nte 

•' J ·- edital e· é' responsável pela cón~ução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente . 

• .:;•,....,-.: ""roo. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador·poderá .autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

17.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjuãiêatário o prazo de OS (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar·~- Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de décair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
17.6.1. O prazo estabeleciclo no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, ·por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 
17.6.2.1. Alternativamente à' convocação para êomparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 

reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante ·c10 rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

Licitação - é:PL. 

17.6.2.2. Considerar-se:.á; -para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata :de Registro de preço. 

17.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória n!! 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

17.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classifica-ção, para fazê-lo em igual prazo. 

17.7. A recusa injustificada em as.sinaraAta de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas. 

17 .10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições 

17.11. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção 

das condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados 

que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 

17.12. O prazo de validade improrrõgável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

17.13. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 

inciso IJ do art. 65 da Lei nº 8.666/1993: 

17.13.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

cancelar a Ata e inicíar outro processo licitatório. 

17.14. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.15. 

17.16. 

17.14.1. Os fornecedores que não' aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.14.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos p·reços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.15.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas riegociàçõe's previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata ·de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.17.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
17.17.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

17.17.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.l! 8.666, de 1993, 

ou no art. 72 da Lei n.210.520, de 2002. 

17.18. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador,-assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.19. O cancelamento do regi~trô &! .. preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

17.20. 

17.21. 

17.19.1. Por razão de interesse público; ou 

17 .19.2. A pedido do fornecedor. 
Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

1. :18~ DÃ·FÔRMP.ÇÃofio"cAôASTRO··QE'RESERVA' ·----:-_--_-·--•~"'T',~->:z.·.---~ . - ........ ,, 
. - . ·-----·--·-• -· •• -~- - -· ·-·--·· ·----· . . -· --~ --- -- ·-·--~·- ··--·-·· -- - -- -·- ----· .... -1 

18.1. Após o encerramento dà etapâ competitiva, os licitáhtes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.3. Havendo um ou mais licitànt'es que aceitarem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitivà~ 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitãntes registrados deverá ser respeitàda nas contratações e 

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado. 

! . 19~ DÔ-INSTRÜMENTÔCONTRATUAÍ. , . - - ' .... ·. >- _ ~ • ,. . ·' 7 
l .. -,.:-,.;:;__., _.,.:..: ..... , _ .......... _:·~- ~~-.:.. ... J:.~.-., "---~ _________ ..... _.:· T4 •··- - • , ,~,... • ____ .;:;._,;;._-..,. ... --.--~----·· .. ..,,--,-'·"""'-"·•"""' ·•---r-- -- , ... T-•'• --- _,_,;.,r 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para· comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para a endereça constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n9 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 
Considerar-se-á, para fins de contagem do_prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota esta" substituindo o· contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n9.8.666, de 1993; 
19.3.2. 

19.3.3. 

A contratada se vin·culà â súà propostâ e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

A contratada reconhece quê ás hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei n9 8.666/93 -e-reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei · 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital. 

19.5. o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser ret1rado 'e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da 

beneficiária da ata de reg7stro de preços~ devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente'·'(NÓta dê Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

19.7. A vigência dos contratas decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N9 
8.666/93. 

19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
65, da Lei N9 8.666/93. 

19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 
condições de habilitação. ·· 

; ·. 2Q • . DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕf;S . ,. -·-:---:---- -----·-- --- ----- --~--- ..... -
- -•1 .-- OM..,..._ .. .., __ -----.. ,•a .............. ,, -~-,...,.,,..... --...... •--· H O - ~· • - _-" .:•• -1 " .... ~--• ,.,,__.,..,. ~ ------- ,._....,.. • '--~ •.,,....., _ __. ... , - ., __ - ._..,. ___ ,.--,,..,~ ,,,., ... : ~: 

i 20.1. A licitante ficará impedida de· licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de· multá de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscàl; 

20.1.2. apresentar documento falso; 
20.1.3. fizer declaração falsa; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!I S/N, Centro, Rlbamar Flquene,-Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 27 de 66 

' ·1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

, 01/01/199 

i 
20.1.4. 

20.1.5. 

20.1.6. 

20.1.7. 

20.1.8. 

comportar-se de modo inidôneo; 

não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputaMe-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da lei n!! 8.666/93 . 

. , 21. DOS ESCLARECIMENTOS EDA IMPÜGNÃÇÂô-Aô EDITAL . ' - - .. . . ~ ... t·· -2i~i." -- 'Até 3(.trê~)-cilàs-ót~s~~t~td~-data -ri~~da -pa~-~i;e•rtura-~fa se;;ã~ .. púbilca,qUa1q~~~ -p"es;~~; 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
21.2. Acolhida a impugnação· contra ·este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a· alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, a séfenviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico descrito no preâ·mbulo do présente edital, até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasllia-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclàreêimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br . 

. 22, DO REA.JUSTAMENTQ EMSENTIÍ)OGERAI:, 
··-- ------ -.-... - ... ----"'li ; 

. . ~-... ............. -·---··--•-··•-·,-,- .......... , .... _ ... -... , ................... ,_ ___ ......... --~ ... ,.., .. ------ ... --.. ....... _, ·.-· -............ ____ . __ , .. ,,.. .--..-••·· .... ~ 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerar do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

, . ,23. DO'RECEBIMENTÓ DO OBJETO e·oÃ,FISêALIZAÇÃO 
,.. .,__... -...... ., ...... __.~ ___ _.. .... --,.-.......... ___ _.._ ..... -., ..... _.,_~.- _ .... ...._ ........ -... ..,.. ..... .. . .. - -

23.1. Os critérios de recebimento e àceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

; ··7:14:· oÃfo&RiGAÇÕÊS DÁCÔN°'Í'RATANTE,E DA CONTRATÃÕÂ. -~ ~ .• - ~ ' 
\.._ .. , •!-- ,, • ..., __ _..._ .• ,.., . ..-...,....,,. -•"' _,.: .. t1;. ......... ,n• _______ ,.., .... __.._...,.... __ . ,_.,.~ :'!•• "" • ~,.. ..,.... - -r....--._......, ...... .., ... .,,-• .. • ... ••••••••••-~• ---••i. • - ••.-..... '••~111 ..... J 

· 24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

r· .... ::,:• ................. --· ......... •--.-...... -.. _,_, ... ( ... '!""'✓•-. ·~ ... --·,.··--·""•1!,1"1, .. -· - .... ·-· _, .......... ,, ··-' . "I:. . ~ r ·- !"?'!-" • , . ..r. ·' . ..... r 

, 2S. -~-~-!>.A~~~~NTQ __ --- --·~----· .. . ... -·--·---- --- ·----.. ·~ ------··-· --- ----·· :· 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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i""'.'· 26~ ,·,i>'1sposíçõ1:s ãEiiirsr:~~---· · . ·· -~ .: ~- · ~ ----···· ·•-. -.-. --;------..,,..,~:-----:"'·•,r;r.-~·• 1 
~ ~_._. . .,..,._.,.,.~-~-----•--,.-••-- • • ---- .,...._ . ._. ... .,...,.. _..,. -""•-•• • .. .,. •. .,...;,,;.,,;,,•->w- '!:.rl-.;;....._ ....... ~j •• /1-•---e,,, .. ...,...,.. ... .,._ •. ~ 

26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 

devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 

próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste 

edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta:.feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada{s), até 1 (um) dia antes da data marcada 

para abertura dos envelopes. 

26.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticadas) em cartóriô.{frênte·e'.vàr'so (este último, se houver)}. 

26.3. A Autoridade Competente-élo órgãé>. Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidaae; de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo ·inopôrtun·o ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

26.3.1. A anulação do procedimênto de contratação induz à extinção do contrato. 

26.3.2. As licitantes não terão direito à· indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatórià, ressalvado· à diréito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

26.4. O Pregoeiro poderá solicita'r pârecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, àinda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela1 para orientar sua 

decisão. 

26.5. Na contagem dos prazos estabef~cidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

26.6. o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do ·processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.7. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e à segurança da contratação. 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

26.9. Este procedimento de cóntratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.!! 10.520/2002. 
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26.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

26.11. 

26.12. 

26.13. 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. 

26.10.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Si~~ema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, 

todos os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, 

as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas. 

Os documentos eletrônicõs produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medidà Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em-relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcaaa, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

26.14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n211.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Montes Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.17. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

26.18. Os licitantes ficam informàdos sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

S.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos llcitat6rios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

( :~Ti.7. _:_ANE<OS. _ _:. <:?- :; .. -=.:.3_ .. __ . __ , V ,· 
Anexo 1 1ermo ae xererencra 

Anexo 11 Mooe10 ae l.arca Lreoenc1a1 
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Moaezo ae uec1araçao ae 1:nquaaramento como Microempresa ou 1:mpresa ae t'equeno t'orte 

Moae1O ae uec1araçao ae 1,,umpnmemo aos Kequ1s1tos aa HaDmtaçao 

Moaero ae uecraraçac ae 1,,umpnmento ao mcrso ÃÃÃII ao art. /'4, L.J-/~~ 

Mooe1O oe uec1araçao oe mex1stenc1a ae J-atos 1mpeamvos aa Ha0111taçao 

Moae10 ae t'ropcsta ae neços 

Minuta oa Ata ae Keg1stro ae t'reços 

Mmuta ao I ermo ae Lomrato 

Moae1O oe uraem ae 1..ompra e/ou ::ierv1ço 

Moae1O ae I ermo ae Kece01memo nov1sor10 

Modelo de Termo de Recebímento Detinitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 07 de julho de 2022 

o Amarante 

refeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

[~j,;Q.~!;1Q __ , ____ , __ ,-__ :__-;;_-:-- -~- ~-'.- - --_- -- ~- . __ ,,_c_ ____ • __ ~ _ _-:::=_:_,,_--:=-.=-~~::-l 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO 
A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

f"·: :2 . .,...JuSfíFICÃ"tIVA" , , ,__ ---~---·-;-;~~·-, .,"::-·· - ---·--·----~--•·::·; 
. -•~ •~•'-••••·•-----. --•-••"'·--~- ••-• _...,__. _.. - • ' - ••--••- -•~d-••'---••--•-•--~- •-•~••-•••~ 

A contratação se faz necessária para as diversas Secretarias Municipais proporcionarem o 

transporte e locomoção dos profissionais nos vários trabalhos desenvolvidos diariamente, visto que, 

n~ momento, o Município não dispõe de veículos suficientes próprios para atender toda a demanda. 

C?nsiderando, que para desempenho de diversas atividades fins da administração necessitam de 

transporte disponível, para maior agilidade e eficiência das mesmas. 

, l__3-:_:::_1;iAª--.M!-ºBQ!; PEQ_l!!;r:-l_A_§:_EMP~E$A$ _ _ _ _ _ " ·- ~=.:.:'._ . .:_ ___ :-_: ______ .] 
3.1. Em conformidade com a [éí Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser 

de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte 
- EPP, inclusive Microempreendedor Individual- MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME 
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual 
-MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 
§2° do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e 111, da Lei Complementar nº 123/2006, 
considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

i-;- ·4. •DAVIGENCIA -. :;------__ _-_ _____ :--· ' __ ',",,,' __ . -_ > __ . __ J 
· 4.L O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua 

assinatura. 
4.2. A duração dos contratos, que porventura forem originados da respectiva ARP, ficarão 

adstritos à vigência dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser renovados por 
até 60 (sessenta) meses nos termos do inciso li do art. 57 da Lei 8.666/93. 
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_ 1q ene 
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4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, 
§1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

[ : -·-s. PROPOSTA-DE PRE -os-E·oo CRITÉRIO DE .JULGÀMENTO---:-~~--~-:~·~~---- --•-•» -i -------------- ·-~--------º ~- -------------- ---·---- ------·-- ----- -----------~----- ~ .. __ .,_ 

1 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, 
direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), 
prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias. 
5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados 

deverão apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados 
nos mesmos termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega 
fiel dos itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá 
ser aprovado pelo solicitante. 

~·.:'.'6.~·EXIGENCIAS_ôE-HABILITACAO ,,--, •. , . .. - ·¼···,, ;-;~'hL.,. __ .. ~::'i'/L~,;~'~ -- : -~,_.~-.. ~· -:'] 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que 
couber, a Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação 
relativa a: 
6.1.1. Habilitação jurfdica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

L-'c_7.,JlUALIFICAÇÃODQSPRQPONENTES_ ~ .... __ • __ ·.~':·:_ ., ______ .. :-,/~~- , _ __:_;' - __ 3J 
1:1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou 
ou está fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza 
e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e 
prazos. 
7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir 

número de contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) 
contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido( s ). 

~~-8 .. :D~ D.OTA:ÇÃO OBCA.MENTÁRIA, "'.~~,._,...,.... ....... - ---~.---~,~--- : ~ ~~ ~7 
•• _,.. ~- ~ --- - J -- • ··~--- ____ ___......._,.__---~--l 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada 
para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
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9.1. A Contratação do serviço de Locação de veículos será por mês, o caminhão para 
limpeza a sucção será por diária e as máquinas serão por hora/máquina e será 
solicitado de acordo com as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura e 
transporte de Ribamar Fiquene - MA. 

9.2. Os serviços serão solicitados com no mínimo 1 (um) dia útil de antecedência e a 
contratada deverá atender a solicitação conforme descrito na ordem de serviço. 

9.3. Depois de executado os serviços solicitados, quaisquer entulhos e/ou barreiras e 
similares pertinentes a execução do serviço, ficará sob responsabilidade da contratada, 
que deverá sanar quaisquer deformidades ou alterações que foram feitas no decorrer 
da execução dos serviços, sem ônus a esta Administração Municipal. 

9.4. Os veículos e maquinários deverão estar em excelente estado de conservação, com 
toda a documentação_regular em nome da empresa contratada. Caso não esteja em 
nome da empresa contratada, deverá ser apresentado contrato de locação firmado pelo 
licitante ou então, Declaração de que fará a locação do bem móvel e apresentará o 
mesmo no ato de assinatura da do Contrato. 

9.5. O valor a ser pago pelos serviços deverão estar incluso todos os custos básicos de 
locação, transporte da máquina até o local de execução dos serviços assim e constituirá 
a qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito 
cumprimento do objeto q~sta licitação. 

9.6. O valor a ser pago pelos serviços prestados não haverá variação de preços quando 
requisitados aos sábados, domingos e/ou feriados. 

: ·. 1 O. Dé> ,EQUIL'.lBRIÓ ECONÔMICO· FINANCEIRO- -, - .- _ ,-. ~ .·:(' --. · ,__. 5 :-:-,..,,d·· ". · :-" , · ,- ··1 
,--~•" -.-~-~ ..-,.,..,....,._~ __ ,,_.,,......., ._. .. ..__.,.....-..,_~..,__.-~.,_' ~ e,_.__. ____ •~ • ••., •.,., •• -,.,_, '"~ • - - __. _. Tm• •';• ~••_,_..,.._,_ __ --••••••X~ ,o,--...,'.":,~•..,._.-,_,,...., .. n....,._.__..., . .,~,,_.._,. -, 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se 
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 
demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e 
do momento do pedido de revisão do contrato. 

,' '11. DÃRESCISÃo·oo"cóNTRATO· •'·" < · .. .,,,:,'", ,,.>'' .. .••' -,,;:,." · " .. 1 
' 11:1. A inexecução t~tal ou parciai do contrato en~Sjà_à,_ sua·re~isão:-se-·hÕuve·r -umã" das' 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do 

seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
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11.2.3. 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

11.2.11. 

11.2.12. 

11.2.13. 

11.2.14. 

11.2.15. 

11.2.16. 
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A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do 
artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações 
ou prejudique a regular execução do contrato. 

; '.12. DôPAGAMENTo·C- - '" - ,.'_··~·---:- .. ·---%•'--•.--/·, __ ;:;_;e_, __ ·, ____ , __ -:_, __ __; 
, --, 12:i~--o-p'à"gãmentô"""àcÕNTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a 

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na modalidade de 
transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
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' 12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do 
objeto, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social 
e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa 
que esta deu azo. 

12.s. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

-- 13 ... -;·o·o -R-EAJU' STE. y:_:r·=---";., ____ ,,_.......... .. ... •;o.·' .-. ~- • ~~ :" : •• -·- :;--•"--••·7 
1 _______ •. ____ :. ---------~ .. _'3,,,_~,c• .. ··- -- - . - ·----- .·-- ·-. ___ . -----------------~-..'.. .; 1 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ·ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto n.0 1.054, de 1994): 

· 13.3. 

13.4. 

13.5. 
13.6. 

13.7. 

13.8. 

R == V (l - 1°) / 1°, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

~ __ 14. QAS'OBRIGA'ÇOES\DA,CONt'RATANTE _ . _ _ _, __ ~ ... · _7,-,;,: • e' - • 1 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 

conformidade com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 

atesto dos produtos contratados. 
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14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio 
de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão 
sendo cumpridas pelo contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato 
ou instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; . 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

c-i1s.-nAsêfBRiGÃCõEsJs-gcoNfRATA06 _- _ _ -. --_ - _~~e-:-~-·-_--_:·-.:...,. ___ _ L ~ _ .-- 7 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de 

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada; 

15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 
15.S. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpá ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive 
os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento 
necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

· 15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos 
produtos, nos termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas 
no art. º 81 na Lei 8.666/93 . 

. 15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao 
objeto executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os 
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante. 
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'15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do objeto. 

15.16. 

15.17. 

15.18. 

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do 
contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

[15.19. 

15.20. 

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu 
pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou 
a terceiros, decorrente de ·culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

1 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da 
Administração; 

15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver 
prévia autorização da Administração; 

t''""'"l••.••••C·', .. ,., •,-:-,,:•-•••--••, .•--•'LJ". , ...... ,,.,\,•••,•·,., .... "-,,:""-----• •-•·..,.m<°'• .. , .... , ~-" -•- ' ,a_ 0 0. _;-.. ' e(,>'-(' 0 

, '..,,~~·§~_;'.DAJ:!S.GALI~C,AQJ)Q ~C.QNTi:MTQ- . . . . . . ·, ,, .... , ~ ___ .1 .· ..•. ~";: :;•r," :~ 1 ____ ·, ·-"·-"' • J 
· 16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo 

servidor Manica Oliveira da Silva ou outros representantes, especialmente designados, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

P_ J1~_ DAS PEN~L:IDAQES CONTRATUAIS . 
··~·-e, __ ,.. • ..., , ... -·- -""'"'-' ..... ·-"",,·• lf"""' .... _._.,. - ,.- .-. __ ; ~ ..... ~ "·-) 

• 1 > ',> r ~ 

• ,,_ ./.! - -----• .., ~-,_..,~- - - -~ __ =e.,"'_,.,_.. ... -.----- ..... - ..... -,. - - ,- .. ---~• 

17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da 
falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, 

no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 
neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

17.1.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou 

serviço entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, 
para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste 
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
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17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela 
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17 .1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa 
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do 
contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na 
alf nea "a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 
CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporãria de participar em licitação e impedimento de contratar 
com à Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

L .. .l1J~--)~_O_QBQNQ§.J~A~ __ OJ:-ºES._E;.NIBOLªQ - ·_."_ . _:_. -~--,, · ; _ _:_~-==._~ ____ :_. ____ :' ____ ~_. _ _: 
1s.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação 

definitiva do objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente. 

:,J~oL_g:~_(3AMNIIA __ º-1;J;Xf.:,ÇJ,!ÇÃ9: ... : . • . .' .. · r ~ . - ,., :,t,-,t,", .. ·_ - -__ ,. , ____ :c,_\J 
· 20~1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

21.1. 
21.2. 

· 21.3. 

Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e 

instrumental, pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente 
responsável. 

A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do 
que dará ciência aos licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da 
Lei nº 8.666/93). 
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ESPECIFICAÇÕES E l;:STIMATIVA DACONTRATAÇÃO 

Item ·1:>escrlção Unidade 
'', Valor 

Quant Veículos/Mês' 
Valór 
Total 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA ,SEM 

MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE DUPLA, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO 

MANUAL, SIMILAR A TOYOTA, MODELO 

COMPATIVEL COM HILLUX OU SIMILAR, AR 

CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA CENTRAL, 

AR QUENTE, VIDROS ELÉTRICOS BANCO DO 

MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, 

1 RETROVISOR ELÉTRICOS, SEGURANÇA: UNID/MÊS 
' BREAK LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, 

ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE 

NEBILNA, ALARME, DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI 

ESPECIFICA, INCLUSIVE CINTO DE 

SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, 

QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTIVEL A 

DIESEL, IDADE MÁXIMA DO VEICULO COM ATÉ 

05 (CINCO) ANOS. 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, 

AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MINIMA 1.0, 

2 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) MÊS 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTIVEL A 

GASOLINA 

3 

ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 

ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE 42 A 

52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS 

INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA 

ATENDIMENTO AS VIGENS FORA DO 

MUNICÍPIO OU ATENDIMENTO DENTRO DO 

MUNICIPJO. 

Diárias 

12 

12 

100 1 
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R$ R$ 

8.073,89 96.886,68 

R$ R$ 

4.166,33 49.995,96 

R$ 683,33 
68.333,00 

R$ 
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! 01101/1997 

4 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 

(DUAS) PORTAS LATERAIS, COM CAPACIDADE 

DE 1.800 QUILOS, CABINE SIMPLES, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL 
' UNID/MÊS 

QUILOMETRAGEM LIVRE E COMBUSTIVEL A 

DIESEL (COMBUSTIVEL NÃO INCLUSO), 

DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, MODELO 

COMPATÍVEL AO HYNDAI HR R 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MINIMA 1.0, 

5 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) UNID/MÊS 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTIVEL A 

GASOLINA 

CAMINHAO COM CORREGERIA TIPO 3X4 A 
6 DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE UNID/MÊS 

INFRAESTRUTURA. 

7 
CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA UNID/MÊS 

COM CARROCERIA, A DIESEL 4X4 

CAMINHAO PIPA 15.000 L TRUCADO, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

8 EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLU SIVE UNID/MÊS 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

9 

ÁGUA· CHP DIURNO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
UNID/MÊS 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· CHP 

DIURNO. AF _06/2014 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA UTIL 

! MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA 
10 UNID/MÊS 

FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 

X 6,50 X 0,50M • CHP DIURNO. AF _06/2014 

12 

12 

12 

12 

12 

12 3 

12 2 
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R$ R$ 
7 .372, 11 88.465,32 

R$ R$ 

4.166,33 49.995,96 

R$ R$ 
8.875,00 106.500,00 

R$ R$ 

7.868,89 94.426,68 

R$ R$ 

15.330,00 183.960,00 

R$ R$ 

12.500,00 450.000,00 

R$ R$ 

8.566,67 205.600,08 
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CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 

A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO DE 

PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL 

11 MÁXIMA 15935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

LIMPADORAASUCÇÃO, TANQUE 12000 L-CHP 

DIURNO. AF _ 11/2015 

VElCULO UTILITARIO TIPO CAMIONETE/PICK

UP, ANO/MODELO MINIMO 2017/2017 OU 

2018/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO 

DIESEL, POTÊNCIA MINIMA DE 120 CAVALOS, 

CILINDRADA MINIMA DE 2.000M3, COM 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, 

VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, LONA 

MARITIMA, PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, 

Diária 

12 TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VELOCIDADES À UNI D/MÊS 

; FRENTE DE 01 {UMA) A RÉ. TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 

4 INTERCALADA, COM CAPACIDADE DE 

CARGA NO MINIMO 1.000KG, COM 

CAPACIDADE PARA 05(CINCO) PASSAGEIROS, 

SOM COM RÁDIO/CD/MP3, COM PELICULA E 

ADESIVAGEM CONFORME ARTE FORNECIDA 

PELO ÓRGÃO, SEM COMBUSTÍVEL E SEM 

MOTORISTA. VALOR DE LOCAÇÃO MENSAL 

01 VEICULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, 

AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO,05 (CINCO) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MINIMA 1.4, 

13 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 (SEIS) UNID/MÊS 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTIVEL A 

GASOLINA. 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

:14 LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MINIMA 1.0, UNID/MÊS 

CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

50 

12 2 

12 

12 
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R$ 
R$ 999,17 

49.958,50 

R$ R$ 

5.105,00 122.520,00 

R$ R$ 

6.524,56 78.294,72 

R$ R$ 

4.166,33 49.995,96 
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QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTIVEL A 

GASOLINA. 

VEICULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM 

MOTORISTA, POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, 

CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, 

DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
1 
~5 OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE UNID/MÊS 12 
1 

SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS 

.QUILOMETRAGEM LIVRES, COMBUSTIVEL A 

DIESEL IDADE MÁXIMA DO VEÍCULOS COM 

ATER 05(CINCO) ANOS 

VE1CULO POPULAR, SEM MOTORISTA, 

AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, 

16 CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) UNID/MÊS 12 

PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTIVEL A 

GASOLINA. 

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 

POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA 
17 HORA 

CAÇAMBA 1, 7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 

11632 KG - CHP DIURNO. AF _06/2014 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
18 HORA 

POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. 

AF _06/2014 

1.500,00 

1.000,00 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA 

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
19 HORA 1.500,00 

BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 

M - CHP DIURNO. AF _06/2014 

ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -

20 PATA/USO PESO OPERACIONAL: 12.300KG HORA 500 

1 POTÊNCIA LIQUIDA: 145HP (108KW) 

MICROTRATOR SIMILAR-A BOBCAT DE PNEU 

21 OU ESTEIRA COM CAÇAMBA FRONTAU HORA 2.500,00 

Potência: 49,2kw/ Capacidade Nominal de 

2 

NfA 

N/A 

N/A 

N/A 

N/A 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 
Av. Prfndpal, nR 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 

R$ R$ 

11.633,33 139.599,96 

R$ R$ 

4.166,33 99.991,92 

R$ 343 83 R$ 
1 515.745,00 

R$ 
R$ 405,26 

405.260,00 

R$ 
R$354,06 

531.090,00 

R$ 
R$ 309,00 

154.500,00 

R$ 
R$238,00 

595.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Operação(SAE): 953 kg./ Peso operacional: 3.054 

kg 

Valor Total do. Lote 

Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, nR S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gav.br 

R$ 4.136.119,74 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

A (nome da empresa), CNPJ Nº---~ com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) {diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação de 

Pregão Presencial Nº 0013/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

c~ndições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

local e data. 

Nome e assinatura 

(Nº da identidade do declarante) 

' , • ,k • • • • • M • • _ - r~ •• ,>s•~,~-- --•-•~ •• 

!_- b . --· .... ·.,_ ----~--- . _____ '---···--·-' ·ª-------

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: D1.598.547/0001--01 
Av. Principal, n11 S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa, ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob·ô N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por.-seu representante legal, Sr.(a) ______ _, portador da 

Carteira de Identidade N2 ____ e do CPF N2 ____ ___, DECLARA, para fins do disposto no subitem do 

edital, do Pregão Presencial N2 0013/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) ~ICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3o da Lei Complementar N2123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3o da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006. 
' 

Declara, ainda, que a empresa está excluída relas vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 

Complementar N2 123, de 14 de dezembro de 2006:-,· - · 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

085: 

Local e data. 

Nome e assinatura do representa_oteJegal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. -
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e 

1 -~ •• 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 
j . • . 

pret,enderem se beneficiar nesta licitação dá•regime diferenciado é favorecido prevista na Lei Complementar N!1 

·123/2006. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar·Flqu·ene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prindpal, ni S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~~=:- ~}:~:~ic_í5-:"1íZ::_~_Õ~~~Õl>ÊoEC§!!A~Ã~~1:>E __ êyM.~Rl~~N!.OÕO~~q~~l!_(!~~~~HÃ[(L~~~9-:-~~~~:] 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa----~ signatária, inscrita no CNP J sob o Nº _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) -------~ portador da 

Carteira de Identidade Nº ____ e do CPF Nº ----~ DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 

artigo 42, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite 

a participar do Pregão Presencial Nº 0013/2022. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

---- '.·- Local e data. 

Nome e assinatura dq representaQteJ!!_gaJ da empresa 
(Nº_d_a identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene -MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 
Av. Principal, nst 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

r ... .;,;;--·r-·•-• ............ '1"'._-_,......_~_,...._,... ...... , ....... ,.. .... ,,.,,.-·,.~-------·· ................ ,, ..... ~•;,_ ""'l"·•-... --·-'-'t": ... ,~ .......... ..,...., ..... :.-· _.., __ ,.___,,_~---·~~~,....~"l't'-----.. ·------,.·7 
, ' 1 _· :;, •:>,ANEXàV.á'M0DEl.étoetbetlARAÇÃO'DE·CUIVIPRlivlENTQ.'D0 INêlSQ'XXXIII-Q():ART.'7!,·cF/88: ; ' ' 
.t ... --•------•••.:..........,•.--•• .,.._, __ •,__, •• .. :i::~ .. ~• -••• -..,•••+ ••-.,.,. •• .. ,,•.-•~-.-••--•- •--........ J...-~,.__,,•~ ..... - ..... --.,--r•,;:-.,:,_w..,._,_..,~:•....,;,.......,_...,._ •,i..,...---........ -• 

PREGÃO PRESENCIAL Ng 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ______ _,. signatária, J.riscrité! QO CN~J sob o,Ng _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), põr·:se-u reprêseritànte leg~l,··sr.(a) ______ ___,J portador da 

Carteira de Identidade Ng ____ e do CPF N!!: _____ DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui 

no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, 

bem como não utiliza para qualquer trabalho QU atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 72, da Constituição 

Fed~ral e com a Lei N9 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do-Código-P.enal; .sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na l:.ei n9 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

nori:nas pertinentes à espécie11 • 

local e data. 
Nome~ a~sinatura.do'representante légal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

. ~.. - -........... ... : -,. _ ...... 

--~'"',....- ...... -......... _ ... -----.. 

,- . - ,_ 

- :... ..... -· 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.S47/0001-01 
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j 01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

" 
1 marr:, --·y-riq ne 

J - -.... 

;--; .. -~ANixõ'.vf .. MODEtõ;'oE t>EêLÀRÀÇÃO'iif1NÉXi~TtNCÍÂaDÉ FATÔÍÍMPEDITIVÇ)S DÁHABiffrÃçÃo-····-i 
1- .. -.-... ,-,.,. ..,a ..... _ r• ..,_ ..,.._,.----.-,•-- ... , .......... _....,,_-•_•=._,,._,._,.,~ .,_,_ -.~4 •. -,, ••- -,-•r" •••• N - • - --.., •'• ~ .,..,,_..,__,, _ _...__.w, _____ ..,_,_.,_.,.,..,..,., -- •••----~-.,. J 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa-------'--" signatária, inscrita no CN PJ sob o N!! _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal N!! 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial N!! 0013/2022, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

- ..... ,.. ........... 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Munldpal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Prtndpal, n1 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

' . ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA ÕE PREÇOS ___________ -- - --·- -- --- - ' 
I _~ -- _,_ .. ..., __..,......,~··•·..+- ... •---~-~--------.. --------- -:1 --- ---" • - •• • ••• _ ... -·--~ ____ _.i.,,;,..."' · .•.•. ____ ........ ..,,,h_~ _, ---------~ --~--- .1 

PREGÃO PRESENCIALN!! 0013/2022 

Prezados Senhores, 

! Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epig~afe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 

no edital. 

i. PROPOSTA DE PREÇOS: 

. ITEIVI I DESCRl~O 1 MARCA J_ :QUANT. 1 V. UNITÁRIO l V. TOTAL 
1 1 1 1 1 

,. _; .... ·. 
·, YALOR GLOBAL R$ : :_:' :-(POR,EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ••• 

FAX: ... 
E-MAIL: ... 

- -
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ..• 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ••• 

ESTADO CIVIL: .•. 

PROFISSÃO: ••• 

ENDEREÇO COMPLETO: .•• 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

1 Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Municlpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l,598.547/0001--01 
Av. Prlntlpal, n11 S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~-- . ~,-....,......,'\. -----.-~-----~"·-·...,..._·~e, ...... ;•~ _----...--,- ' ---.- _.,,,.,. .,:,,,,,.. -:- -- --~ - ·-., .-~-, -,..,_~,....::...----"!'-·~ , ... '. . ,'_ "?."'· ·-·-· -·-· -~-~ 

, · .· -· · . · •'. . : · · · .ANEXO.VIII~ MINUTA DA ATA DE REGISTROiOE·PREÇOS _ -,,··: _ :,,, >· . , · · '. . · , . , 
L.._-__ .-1....,.,,._.__._~.,"'-,------ ------~ ... .:~.;;,~~ - · · - __ t;. _ _. - - - - - - -~.,_ · ~~~_:.. ...... _ __,,._.., • ....:...~~-~..:-,--"'--· --::...---------.+ 

"'1. -,~- , 
: DADos·ôo· ~ROCESSO bE ORIGEM 1

•{' •• 
- e• :)•· ' " . ~, t~ 't.--.:-- ~ ,, ,, ,, . :::.- . •' 

, ' 

,, -''-•·= ' 
NR PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

NR PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

1 MODALIDADE: 
j ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ (valor por extenso) 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

- -:t·· ' r." 

.. __ -~·.rc. ·.li .. 
' ' ,-ft ,,~ ,. 

1 NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

'' _. -~· ·• ' •.• f~ .··,,;··-ll..::·-., ' ,. '-,. 
é, , DAQÕS DO BENEFICIÁRIO ,. .. :a, 

" ' 
, 

" '-·" o ,~ 
' -

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

' CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

Aos de _____ de~ a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gerenciadora Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 
----~ lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nª{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 

------~ RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

ref~renciada, atendendo as condições _previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

[.-:.~'7-ê,•---:: · '."~, - ,. __ ::~LÁU~U.LAP~iMEIRA_,-DAVINÇULA<i50 __ ; · _~: ;?"Z>; ,, ._._-. ·>j 
1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 0013/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

Prefeitura Municipal difRibãmar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!I-S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~~ 
-~~-_, 

Ribamarrr .. ~--•-rlq, e 
,t --.• r 

1 
[·'~-,.,/·'.· - ·- ... ·.,·. ,. CLÃUSULÃSE<iUNDA-DAVIG~NciÃ~~- - - -•.·7,r:,~i•··, . ---- --i 

2 .:_ O prazÕéde validade impro:rogável da Ata de Registro de Pre~s é de 12 (doze) meses, ,;,ntado da data da' 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

:·_ ·: ,.--· · ·:·~ · <0:.:· _cLA_us~_~\ytREÊÍRA- DA G~R~NçtA DA-ÃTAPE-RE~~'fkõnE Pi~ços;,;•:;;r;~ •. ·-~-. --- ·- -~.J 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 
1 

prodµtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Ç>bservar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 
1 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
ATA.: 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 
1 - '-, . ··:1~:---·~:-· . ···- CLÃU~lJLÂ,:QU,I\RTA.,.,ALliRAÇÃO NA ATA E.REVÍSÃClDE,PREÇOS· :.:; ···· ·. -~ ----';'",, ~ ! 
! __ _.__,.__,_,_. ____ ....,...,._.,..,.......__.,, .... --....._._-,:r,__,_;i...,.,_ ..... r_..,_. •"'••-•·- - •"' - - --.--- .. _,,._._.., _ _.._,_,,.,._._. ___ ~_,,__.,-.·•••-._.a.-,-....,_._..,._, • 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a E!quação econômico
fina~éeirà . 

.. r-·.-: ;~~~~;'., 1,, .• '· •• ·-:cÜ\ÜSUiÀ'Q. uiNTÁ~D_ Ã ADESAOA ÂTÀ D_ E'.RÊGISTROb_ E'PRÊç·-os~;JC':::-·-;.--:-·-,;----:--:: 
;,... ·--·-,.---·~·-··. ·· ......... -__. ... ...___._ ___ ·-.r...•----- - ..... :!' ,. ............... ■• ~----··--·· .. -~~· _.,._..,...,,._. __ .... ~.._.._ .. .....:l 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. ~:z,p:_ ,~::p'.":rsrf~9s~lf>rr~~põ:~l\lçe."~MÊNfo'o:t:ATAÓ~~1~iií<H>El»RjP.J~:T~~;-::ç:~~:T] 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 
10.520/02; 

6.5. · o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 
- . . 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
1 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
r:<, ._,.i· ~-•• '· .. - •• •• - ·-----. .. '-;;-. CtÃUSUlASÉTiMA .. DA CONTRA'["·~xó - .··_··· ... ·"'' - · -- · --~. - -- ' 
L•~~:..:.2;M..:r:::~~-... -~- "■ "'-li;..'"' 0n0.1!.,0 . .,-f~=----~-• •- ••- ~-~••-•••• .... -:,. • .,.. ••■ •- .; .. , ~~-... ~.:..~.•~-Lf~~i_.: ___ _.__.:.._-/,.;_J 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observan-do-
se o que segue: 

7.1 Fica reserv~do à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-~0,NTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Forr;iecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da lei Federal 8.666/93 
■ ·, • 

alterações posteriores. 

1.2 É dÍspensãvei' o contrato e facultada a sub~tituição prevista no item acima, a critério da Administração· e 

independen~emente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, ir:t~lusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §49, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

L . .SL~~;~{~~[X~ú~-: ·. -~~2~j~f':LS!!~.u~--C?!~~Y~.:-_D,~~:l?~~-P~~~-çp~~j]jt!~L~~'.Sj;v~~~ft]il~·_} ·~:~,:, , , )-·-~~J 
8.1. São partes_ integrantes da presente ATA_, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitan~; _ 

8.2. ~ exi;tência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
1 • • . . • 

solicitações; 
1 . . 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas_em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Mu,nicipal e o fornecedor, constante E:m minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4.lntegra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

;___ ___ · _____ ·- ._, ____ ·_ · •. _". H·--'. CLÁ_~ULA NONA- DOS ITENS REGISTR!.\QOS. ____ · "7:-~• -··-. · . .. __ : •·,_,! 

Unl,dade Marca ,, 
l 
1· : (l~~ntldade 

1 

>preço 
,:ú~ltárló 

Preço Total,, 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

{ASSINATURAS) 
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. 7~: , . -' ANEXO DA ATA;DE REGISTRO b~ PREÇOS DO PREGÃO PRES~NCIAL N!! 0013/20.22 . : 
~~ -'" •--•-•'"'•-"''.,__...,.,_,,_ 0,,-.~--•--qh•-...,-~ . .,_,....,..J\ ,........-~--~-- ._ •- • ,,_ •••••~~,._ • ~ -••-~ -• • -~,,.,..r....~__.._,,_,._. __ .__-...,._ ___ -~,.,.,.-,,..,; ..... _,,_,,.,._ .___,.,..__ •--••---../ 

Í - . ' .CADASTRO QE Rl;SERVA DÃATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! ~-=- . . ~ 
------~- ~-...... _ -~ --.----- -----~-- ---•·"" __.. .......... _ _...--... __ - - ---·~ --~ - - - - - - - - - •. ._ ... .._. ........ -- -· - - ___ _. ___ -··· ....... ~ - ~ ~ ~- - - -- - _ 1 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial Nº 0013/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Munjcipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 
1 

~•~ .. ~.-.~-,.~. ~---.. ,-. ~-- .. 
1 ' COLOCAÇÃQ / 

. -l~:-·· - -.... ·.· ~ - .. 
ENDEREÇO ' f>: REPRESENTAN1] ', \"' 'coNTATOS . FORNECEDOR · 

. t -, 
·<., -1: 1 -~~~-= •+~-~•-~• •~H~,•~, ........ ~+-•--'---'~~~'-'+--~-'--""'~~...pc.~~~~---'--+=..;;__,~~-~=l 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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. ~ 

-í~~ • ' -

Ribamar.· q ·ene 
:. -. rf 

1 D1/01/1997 

L.~~;_:.v~--·~--· -~ ' --- '. ._ .. ; '.'.,,L•· ANEXQ. l~-.:'MINlJTADO co.~TRATQ17-;-'. -~7 •.' ·'.)?_, ~-:,~ _::-:-. ~ :~- J 

.. , .... 
e ~ l ,, . - ~ -

' 
~: ,-; 

PADÓS:Do CONTRATO . ~- ' '·• -- . - , (- r. - , .. -. - . ,, .. -. 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

i MODALIDADE: 
1 CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS __ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRA TO: 

VIG~NCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

:;,;; 

• >. --~,,., ~-,,. D~DOS DO CONTRATANTE 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

: .: ·J. ·: ·1,:;E<'.:~.·~ :·, ; -. ; . 
:..•• \ .. 

'DADOS DO CONTRATADO " ' ·- .,. ·.,•· , .. r, 
'· -:.;} ;,,, •• ,: . ' \• •_t'~!. .. " '•·, ·•· . 

., . 
... ,. •, - ,. 

! RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

: ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

i:~ ._:_. :~::<;:(·_ :! ~-.~ _--~~ •,." ·,·.·cLÁU$Úl.A P~JMEIRA_;DOóBJETQ~~ . -~ ~-., .. >7)}:_;.: _ , :" _ ~ j 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com 'a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

{ .-.-L~ ·.,_::.l;:"~-,~~;..:..:: ___ ~--~-•':"~~-: .. __::.~~~s~~:S~G~ND~-: o~_y~L~_!!:~l,~~:_:_; __ l.'~ '. ·t~-~.--:~~:-~ ::_~_~J 
2.1-'- O valor estimado do presente ~ontrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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' 1 L__----1.., __ _ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
1 -contrataçao. 
1 

2.3 ..! Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
r-----~ .... ------~...,------·--------......... ~•----,.----;. -- -- - ..... ._.. .... -w•'--u -- - -- - - ----~---- • x'""""'!1"-- !.l""'"".,.•--t•---· ... .......... _,.. -----·i 
: . :r , . ·~ '. , , __ · • C~IJSULA TERCE!_RA ,- DA VINCUL!'ÇÃO ; _ , · : ".: . _ · " - · : 
l,..,. ............... ~•,..,, .... ,..,. ... ____ .... __ - ..... __ -•- ■--• ---- -•-T"-.,. - -,,..... •·•- .... _, -• - • ,,. ... _ -,..;.....,.....•,,--•- ■-- - ........ ,__ ... , .... _ ... ---MM-• .. -..._._, .. õ!I.,,..., 

3.1 1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 0013/2022 

11- Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 
---~=••----·.,. ... _..., r--1■ --------•--~ • r..-. • _..,. ■ -,.- •• -■ - --■·• - ,- ,-.~ 1J"'-~ .• ---~--... ~ ', .. - A • __ _, _______ ,. 

1 ,',. r;. , .. ., : . " CLÂU$01.AQUARTA.-DO PRAZO !)E VIGtNCIA oo::CONT~TO. · ·,: ,•f, .. " , . : 1 
4.1 TO ~raz-;, de vigência dest~ Termo de Contrato é aquele fixado no~T~~o de Referência do procedime;to 

em epígrafe, com início na data de__/__/ __ e encerramento em__/__/--' e somente 
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 19, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2-;- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
1 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
1 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei n!! 
1 

9.6~8/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §19, da lei Federal nR 8.666/93. 
4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
i ··--~-, -,~;·~~-- ·----~é~Q$ÜLA Quir.frA-.:,Dp PRAZO ·e RE~IME'DE~~KECl)~O-:-a -:-::·.-:-·:··-, ,---·---;--:--··: 
•■-~. •- .................... •-•··............- •- .......... •--•- • .. , ·-·--•-- ___ i;,.,.,~•-- _ _.,r - •-, - ~ "' -- • • oP0 -- - - r ~ .. •_,_. .... ,,,, .. ,•• •-•-----V •• •----•--=--....... .,._.,_ .. -._... ........ __ J 

5.1:- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a :fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2' - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 
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. . 

q ene 
--- ,J 

5.3 -' A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licítação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
;--:-~----·--;-·_------ --:·---~.~·-~:cLÃusou.:-séxrA-oo REcEsiMENTo·• ~-.-:.,,-: ~<- -, ··. --- _-.-_--'. 

6-.1:::ar;~·;·bi;;e·r,t;-~-bf~t~-;~;.~nelto ~os te~~º~ dd Art. 73 -a 76 d~ L~°tsJ566/93,';~~-do·~-~bj~~=;xe~~t;d~, 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
1 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 ~ Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

~-~~:·~,-~-. __ :3 , :,-· --~ :f(ÃUSULAS~TIMA ... DAFISCALIZAÇÃO· ____ .'' ___ ·_·J, ' ____ · -_- --, ; 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

________ ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forIT}a do Artigo 67, da Lei n9 8.666/93. 

7.2..:.. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 
- ... ___________ ...__~~ ,..,._....,.. --. .,..------- .. ___,, -- '-"'" .... _,,,.....,,,.....,...... _...., --·- ... - ,., . ~- _, ' - - --- -e,.- ,.__ '";--- .. _ ___... .......... .----.-------.:r: __ 1...z,, 'li=', ......--~------- ..... •<er- ••• , .. ..,....! 
;__ ". ", ,; · ,t,: •·, " . T • - - cL.AtJSULA·om\VA- oAS:ço11Jo1çõEs DE PAGÃM~NTó · ' ,_: - " . , , · · ,1 . ~~-· ... ,_- ·---..-- . ._. - --~---------...-t- _.,,_ ' --- ---•~.,-•.•~~- .. -..,. - _, __ . _, .. . ·----~--------·--·-.... ,_r 

8.1.,.. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fisdl, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
1 

8.2 !... O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 '--- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adil'!lplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito- CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nª 8.666/93. 

'..~_,<'i. ::·.S. ~, __ ,, _"_ ,, _.c,i.Ausi_JLAJ\JO~A~d)Ô CRONOGRAMA DE'Q,~SEM80~à: ,._. ~,, ~>- . ·_ > -· 7 
. 9,1 ':'""As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

[~_ : -> Y;(:, ~2 ' , ._ _ ' =~ ê,l.ÁlJSULA pECIMA-:00 REAJUS!ÃJVIÉN'fd . __ ~ :·,-<~~':~· ·, _ _,-. _ -~. -· ~J 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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~---_ C?:. -d -.clÃusuí..A6éêfo11APR1Me1RA'-oo·eau1tfeR1o·ecóNôMíCo-F1NANCEliO~:~.:- -- . ·-.,--: .i L.i... ... _..,_,., _ __,,_.·~:.ã...-• -:>oo .... ...-...-... --··..:..--.,____A.::,,,., ..... ~..:.,;...-r_ .,._..,-- _____ M .... .., ~ _..,._ ,.~.,~-_,. ...... _::-.. ___ ~ ... -,',J; ...,. __ ....::,.,.;i,_,...,.. ...... _._._..___. .,. __ ..._.-J; 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 ... A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a datà da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.31 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 
~~i~ J? t~·;>,r. -,-. ::~c~usu~ip~ê,MA s~G4N~A;;;. DA éLASs1F1CA~~;RR~M_ENTÁl!I_A ·=-~ .-, -. · -:7:7 
12.~ - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 

C~F. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

12.2- Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
1 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

C:°!~=~~!r:;:~:l~~~~~]!s[~~!E~ª-í~~~"'pAs~~~•-~~çg~~g[c~m~rÃ~tl~~~7~~-~=:~~1 
13J - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
ex~cução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
1 

contratados. 
13.A - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
furicionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 - Promover à acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

13".8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

l?~ _ _:.~~i{~~f · ~~-~~:-_Cü.\lJ~µíÃ]i~~~~•QU~~t!.\_-)~AS o~~'~A.ç_õÊS]q~~Q~TRATJE){.K°Ê~;: ,;:-~~ ~:: (:':[} · 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.S - Responsabilizar-se pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou a 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
1 

14.7 1-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega das produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 1!!; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.~0 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

;~_ ._L, .. :,:.:..:'..: .. --= .,.: .. _' __ .E~ü~~½:'?.~Cl~~;O.~iN,!.A-:-1?ARES~_l$~~--~~~~~N_!~!~:.,_ :::. l'.·:. =---- -- -,~J 
15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrata: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimenta das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da •finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) o atraso superior a ·go (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

, implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
i ·--,.r,•::>w (V· ., ,• -;.,· ·tLAÍJsütA,oEêlMA SEXTÃ .,,.,[}As PENAllOADES'êóNtRAiUÃls;;:,.,~;,;~i,;, -- .. '::-·, . -· :h:T; 
'iG.1 :._·P,el~ ine~ec~çã~: total~u\arcial d~~te i~strum·e~to, a CONTRATANTE.~oderá,gara~tid~ a.prévia def~~a,' 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta éJias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

~-__}~.::{~'. '· -~~~ -~éiA(fsÜ~õÉC!~~-~!!°IM!'_:.._~~-~~N~-~·-oi~~clJÇÃQ- º --~ ~-_;• ~-j:~ · .· - .! 
17.lj-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
r-_ ~•1---r,y, ........ ,.. - - ---...--.---~ •ir .. -·--·• ------ ........ - .......... -• -• • .-... -.~-~-. --· . ... .. - •. , ... n--.. ,~ . -~---

J,'- .. • f ... :." .," ,;, · "Cl.ÃUSU~pECIMAOITAVA-DA'RESPOf'!l~A~ILll.)APECIVlr ·~~-·:"' ;:-,~ .. _ .. · . .,-_ 'i 
:i,_._...._..,.,.,,.., .. ·· 'lf•·.....,,.,_,.,,.._..,_ ....... ....,. .• _.,..,_ • ...,,. • _....,,,_·····•-,..--.,-,.- ., • r·T ,.. . ._ ,,_ ,.., .... ,. " -·- -·~,a •••r·• _..... .. · ,,_,_ __ ,. _____ ..._ _____ ,,_ __ -- .. ·- ..,_ • ...,...,..,.....,.__,,.-•-•••--•C,-•m••' 

18.l ~ A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

c-~=3J:;li1~;s;::::~r;:;;!:~~--~~::~:s~ .. 1I.!º-iA~~~~~~~~· N~~~ :·~º~Iç~~~~sQ~-=~i;. __ ~~~jfa~1f~=·;~f:~ · .~~J 
19.1:~ Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n1t 8.666, 

de 1993, na Lei n1t 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disp9sições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

L~ __ :;:~L~·t1t1CI~~-.t.: ...... "'.,":.J,ii~~~~~~1:A .. v.~~E~•~~~: s~~fQf!T~~~~~ .. ·: ___ · ::~~:.:ji;~.i~.- :L-. L-~:_J 
20.1;- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com oÜtrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2' - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

t.~.:::I:...,.~j6f~t,·{~.:::~~ __ 5~~~iJ~.~~!i-~51~~.!'~~~~~,~~~~~~l~~~~~~~J~t0:.:~d~~~~i::~J\~ .. :-~:.:id 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplqmas legais. 

21.2·- Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
1 

assir:\am o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Ribamar Fiquene-MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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MODALIDADE 

N!!:PROCESS0 

N!!ARP 

1 N!!CONTRATO 

OBJETO 

., 
~~...;_.;_.,.__, .. 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

CONTATO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

DADOS DA UNIDADE S0Uf;ITANTE 

• l'I'~ ,' - ,, ····· -.-

'DA~OS DACÓNTRATAÇAO 
.. 
" 

- ·-
-

DADOS llÔ CQNTRATADO . 
:.· ,:, 

'w.r,i;,;.;,..~- -~--r----- .;;·· 

CPF/CNPJ 

BAIRRO 

ESTADO 

E-MAIL 

-

-,-,.....,..-,_,....., ~------..,...,..---,,,.,,.....,....._.,,.,..._..-,,--_ 
REIAÇÃO ÍJE ITENS 

,...._._..,,..~-.-,-,--.--,.,...~,,_.,.,,.,.,,.,.......,._,.,......,,_~------~ 
, ~~:,~ ... , . - -, DA°DOS'PARA ENTREGÃ ' ·•" 

1 PRAZO LIMITE 1 

-m -.... ......,.._ "'ene i. -- .., 

,, 

-
;_. =,: 

' ; ·, J 

,, 1 
, 1 

..... ,. .. ,..,... .................... ,,-•. - ""•• -·-· • -•-••r.-~---•-i.111_, .. ,... •• ,,_, -',H ... __ , .. • _,. _ .. , , 0. • -·~ • ..... > .. ,,, .. ,C...,_,,.._.,,..,_,._~ ....................... .__. .. , .... ,....,,,,~ .......... •<5'J-••• ,,.... • --9'"'• - -1 
: , · ' · . '· INFORMAÇQES SOBRE·O FATURAMENTO' , · · 
-· --·--·--·~------· -· ---~-----------------------.. . - .. - -- - ----- -·---·•-•"--- ----·-- ______ j 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 
pagamento até a sua regularização. 

· • A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a" a 11 d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n!l 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 
o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho 

• O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões mencionadas no item anterior deste documento. 

;• Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 
estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(em) regularizada(s). 

• Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

minuta do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 
o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 
contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura M unlclpal de Rlbam ar Flquene - MA I CNP J: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prindpal, n11 S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www .ribamarfiquen e.m a.gov.br 
Página 64 de 66 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~ ... -~. ~ - . -- - ·-- - - -·---ÁNEXÕxí::.:·MàDELÔ:_ÓÉTERMO DE RECEéirv'IENTO-PROVÍSÕ"rt1ó,------·--,-··- -- - '"; 
--•H ... ,,.,, --,-.. '•• _,._,,,._, ..---" •••-.,.-. i ,~~ .. .,..,,_,,.....,......,. __ ...,..._,.,. .. ._ _____ ,. , < ~• • --~ •"'-~ .. • • ~• - > •-••·--- _, _____ L_ •-•....--.,,,•__,.,,r •----~•--•--- ... -..~,J 

DADOS DÁ UNIDADE SOLICITANTE 

NOME 

CNPJ 

l: e DADOSDACONTRATAÇÃO .. ~ " '.··'' 

' MODALIDADE 

N!! PROCESSO 

N!!ARP 

N!!CONTRATO 

OBJETO 

j .;~ 

- 0 DADOS DO·CONTRATADO : 
- '· 

NOME CPF/CNPJ 

LOGRADOURO BAIRRO 

CIDADE ESTADO 

CONTATO E-MAIL 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

'N!! FATURA/NF l 1 DATA EMISSÃO 1 

Por, este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. 

1 
Ressalto que o Recebimento Definitiva destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao procedimento supracitado. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prlncfpal, n11 S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

f.~:l~í!~~~~2G~7~~~1~w~1M_~Jit~~~Í~r!~:~~:D.'~RÊ~~Jf~~tgI9g~~y·; 

NOME 

CNPJ 

1 MODALIDADE 

1 ·· Nt PROCESSO 

·1 N!!ARP 

JN!! CONTRATO 

OBJETO 

:?:"?::::{.:;:i;;.7~f~~?:c;oNt~f~~& 
NOME CPF/CNPJ 

LOGRADOURO BAIRRO 1--..,...;,........----t---------------+-----.,;;.._,_. -+---------------"-! 
J 
i 

CIDADE ESTADO 

CONTATO E-MAIL 

•--'.'.~:i~31:::·:~~i,~l,l~f ~lRÁ/N~!~~,;~;~: .. 
DATA EMISSÃO 

Por, Jste instrumento, atestamos para fins de cumprimento do ~isposto no artigo 73 da Lei n2 B.666/93 e 
~lieráções posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço -
acimã idêntifltada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos drazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ouJserviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados pores~,, 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. ,.. 

.' . f Ribamar Fiquene -MA, __ de , , . de _______ __ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prfndpal, n11 S/N, Centro, Rlbamar FJquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 0013/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.Q 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores, da lei Complementar n.º 123/2006; do Decreto Municipal nº 092/2021 -

Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 

Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do 

tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPEÇIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM 
> 

MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
1 
1 

MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE-MA. A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente 

de Licitação, localizada à Av. Principal, S/N, Centro, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 

auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 21 de Julho de 2022 às 14:00. O edital e 

seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 

às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Julho de 2022. 

r2~Qj »~ ~ -<;, L 
RAEL DA CRUZ SIL\U{ 
Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE 033/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022. 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Presidente Vargas, Estado do Maranhão, torna público para 
conhecimento dos interessados, o resultado de Homologação do 
Pregão Eletrônico N° 034/2022 que teve como CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS 
CONFORME CONVÊNIO 8.240.00/2021 CODEVASF, que 
aconteceu no dia 08 de Julho de 2022, ás 11 :O0hs (horário de 
Brasília). Onde o mesmo após análise foi homologado em favor 
da Empresa 2 M ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
37.590.863/0001-76 com o valor total de R$ 27.100,00 (vinte e 
sete mil e cem reais). Os autos do processo se encontram com 
vistas franqueadas na sede da Prefeitura Municipal de segunda 
a sexta-feira das 08h ás 12hs. Presidente Vargas/MA, 12 de 
Julho de 2022. JOSÉ DE JESUS RODRIGUES ARAÚJO. 
Secretário de Obras, transporte e desenvolvimento 
urbano. 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
Código identificador: d4f77d67e417711f61 b7353801a45f6b 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO PE 033/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022. 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Presidente Vargas, Estado do Maranhão, torna público_ para 
conhecímento dos interessados, o resultado de adjudicação do 
Pregão Eletrônico Nº 033/2022 que teve como Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA 
RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS CONFORME 
CONVÊNIO 8.240.00/2021 CODEVASF, que aconteceu no dia 
08 de Julho de 2022, ás 08:00hs (horário de Brasília). Onde o 
----no foi adjudicado em favor da Empresa 2 M ENGENHARIA 

:RVIÇOS LTDA, CNPJ: 37.590.863/0001-76 com o valor 
total de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais). Os autos do 
processo se encontram com vistas franqueadas na sede da 
Prefeitura Municipal de segunda a sexta-feira das 08h ás 12hs. 
Presidente ·Vargas/MA, 11 de Julho de 2022. Ravel do 
Nascimento Reis/Pregoeiro 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
C6digo identificador: 7d4a8d9204c6cjbe74cl a0f6f85b2fba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHãO 

PORTARIA Nº 129/2022, DE 08 DE JULHO DE 2022, 

PORTARIA N!! 129/2022, DE 08 DE JULHO DE 2022: ' 

O Prefeito Municipal de Ríachão do Estado do Maranhão, Exmo. 
Sr. Ruggero Felipe Menezes dos Santos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial no 
Artigo 68, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Ríachão. 
RESOLVE: 

Art. 111- EXONERAR a pedido o Sr. Carlos Fernando Cruz 

" -
r TI r~!'""n- i~-r.r.l\'il_l.T...., _ 

ISSN 2763-860X 

Nascimento, matrícula nª 1102191, inscrito no CPF nª 
007.686.173-24, do cargo Comissionado de Assessor de 
Secretaria I, lotado na Secretaria de Educação Esporte e Lazer. 
Art. 2ii. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º· Dê-se ciência; Publique-se; Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riachão, em 08 de julho de 
2022. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: SINTYA .MARIA GOMES FERREIRA 
Códigoidentificador:lb30de52ac95352ddd63bb880edeld9e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 
002/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO NII 002/2022; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nª 0016.2022; Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 
Decreto n1110.024/2019, o resultado do procedimento licitatório 
em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE • MA, para fins de direito a proposta assinada e 
encaminhâda pelo licitante vencedor, Fornecedor : EUNICE 
MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA - EPP - CNPJ: 
11.311.279/0001-40, valor global de R$ 36.542,66 (trinta e seis 
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos); Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO; o 
presente certame, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Ríbamar Fiquene - MA, 12 de julho de 2022; Eduardo 
Pires do Nascimento Jorge: Secretário Municipal de Educação, 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Códigoidentificador:a9fdeaab88632e14b32aafc4819d827d 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N!! 
0013/2022 

PREGÃO- PRESENCIAL N!! 0013/2022. A Prefeitura 
Municipal' de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.'110.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n 11 8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n.11 123/2006; do Decreto Municipal nii 092/2021 
- Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e 
Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar Fiquene e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA. A sessão será realizada na Sala de reunião da 
Comissãq .Permanente de Licitação, localizada à Av. Principal, 
S/N, Centro, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura 
agendada para 26 de Julho de 2022 às 14:00. O edital e seus 



a l, J ..J, 1 .... ~ 1-..., 

~,anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, 
ou através do Portal da Transparência do Município pelo 
endereço l'IWW.ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene -
MA, 12 de Julho de 2022. RAEL DA CRUZ SILVA. Pregoeiro 
Municipal 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Códtgoidenâficador:a824b7b53234bd3375b875ba0a5167f2 

AVISO DE UCITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

ISSN 2'763-860X 

V - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo, serão 
depositados em conta específica com a denominação - Fundo 
Municipal de Educação, em instituições fmancelras oficiais. 

Art. 3 11 - O FME será regido pela Secretaria Municipal de 
Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Economia 
e Finanças, por meio dos responsáveis legais, Secretários 
Municipais de Educação e de Economia e Finanças, sob a 
orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 
doFUNDEB. 
Parágrafo único - O orçamento do Fundo Municipal de 
Educação - FME integrará o orçamento do município. 

TO~A D~ PREÇOS Nº 004/2022~-A P~~f~itµ,~1t11'.8!!,.!,ç_JP,t.l~: .. 1:1--'~"-t\,;:~f/1,~,,;,;-•: ;-:. .. ,,,.;-~'F•:•::,' ,·-,·••!'. ":· • :.· _ 
de Ribamar F1quene/MA, c9m sede na _Av.- Pn_ncípal;s/n1.Cerltto; : .: Art-4~. - .Çab~~--ao Secretano Mumc1pal de Educaçao as 
Ríbamar Fiqu_ene - MA, através_-da·Comissão·Perm1ÚiE1~tê"de-"~·seguintés.atriliuições: • . ..• ; ...... . 
Licitação, instituída pela po~a nº 142/2022-d~ 06 de janciro - I - Administrar o Fundo Municipal de Educação - PME e 
de 2022, torna público que; com base na Let n2:,8.666/93í' Lei estabelecer ,políticas de aplicação. dos seus recursos em 
Complementar •n• 1123/2006, e demais n'ormas atiíientelsl!à conju~to·_com,o;Conselho Municipal de Educação e Conselho do 
espécie.-realizat'á,às:l4:0Õlis-(quatorze hõi"as) iio·1ifal'29•de FUNDEB:,,~ ":., e:, .. , . . "'-' ' .. :1 . 
julho de 2022, a'licitação-rià'modalidáiié·TOMADA•E>ElPREÇOS; ll- Acompanhar,,av~·e.decidiqobre.arealização das ações 
do tipo Menor Pteço Glooàh-bbjetivándÓ·;aê"êontratàção·de previstas no Plano Munícipal de Educação de Ribamar Fiquene 
E:&~1.nresa especializada para reforma e ampliação da - MA;~~ · •' !t• ~,-· • •, .. ·!,. : '"' -• ·- , .. 

,la Municipal Pedro Cardoso na Zona Rural do m;: S1_1bmaterc.a(!~C.onselho.Municipal.de·Educação o_plano de 
•.• ..:.Jcípio de RJham.af Fiqueile'.:. MA?b'EdH:al E?seu.1.?..:áH~~ôs aplic.açã,o.~~ parg:o.,_do F.ME1.• em1c_onsonãncia, com o. Plano 
estão à disposição dósfateressâifos'.né:,,enciêreço':süpra~·-ciê•:;fiiji Municipal,deJ!ducação_e com,a Í.ei·de DiretriZes Orçamentárias 
6il feira, no horário das 12:00hs (doze ·horas) ás 18:00hs • LDO. ,, ,.,, i:,. Co J',,:: ... J ! .:,u .,.. ..; .• · . ,. , . 
(dezoito horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou IV -":Submeter ao Conselho Municipal de Educação e Conselho 
obtidos mediante ·recplhhµento· da impoi:t~ncia .de:J3.$ •30,P.0 do. F.q!'1QEl3 aiv.temonstrações:mE!nsais de receita e despesa do 
(trinta·reais),quedeveráserfeitoatravésdeDocumentaçãode FME;,, ,., t·•:E::,•.•" ·. ,· ·, .•. ,,,. , ... , 
Arre~ ad_a ç ãq : M~ n.icip ale,::-~ .• D~AM;,., ,:il).,l>;-L!.1~ i'.,~;e,: ., , V_- En_c:3m!~_har -~. contabili~_ad_f: geral do Município as 
http://ribamarfi:quene.m~.goy-.~I\ Esclarecimentos .adicionais;,no demonstraçoes mencionadas no jnciso_ anterior; 
mesmo endereço ou peloi tele_f_ori:e.: ;(9,9.) .35:66rl-1-l:7.»-:-P•Ema.fü VI .,Finnar.:con~ênios e contratos, inclusive de empréstimos, 
cpl@ribamarfiquene.ma,go~.;br., ~aIQ~r FiqµeJJ.e;-(MA),:,12 ,d·e juntamente. com o, Poder. Bxecuti~o Municipal, referentes a 
julho de 2022. JESSICA FERREIRA.DOS SANTOS; P.residente recursos que l!erã_o administrados pelo FME. 
daCPL . .. ; . -~·.·\• \:~ , .. _.j.(l'.iit'I-· l•'"r:1;,:s -.. •-r•1i~.~~ .. ~-~--~t- .... ~ •. li:,i 'l:..• .,. . t .. 

.. ... ~i:: :~ ."- 1 1 ••· u·!·., ._,3 .... : • . .f -~ .:~ .. d 
_ ·, . . _.. , Pu.bliçp(J_Q_,p_qr_:Jg$S~CA,. ÇQST.A ~f~mW,I,RA 

Códigp identifi_capor: ,9_~5.f!6_09225dO.Q4d(J6!Jil/~7 tJ.fQ..5,6_{!.;2:Zç 
•• 1, ••••• ··- .. _ .. _ ... --· ...... 

.; ....... .:JJ.t; ... ·\.••--- r-.. :.:-:.:n .. l:. L;,,;J:::-- ... ·t,1!.':.;.J dr; 

LEI Nº.303/2022--FUNDO~~NICIPAÉ 'DE•-EDUGÁÇÃO· ,. 
~ ~ ~ .. :n. ; .. '-~-.:': •...!•~:i. JiH; ":-:. 1 -t;:"',E.-=·~.,; !';;.:.-.~ :,. r_::--,! 'l•·· rl 

LEI NII 303/202/2, - , 
• 1 - • , ., .. • -:; •~ •· r, T\ ~ Í t 1·•• 

-'"3PÕE SOBRE A CRIAÇÃO no FUNDó;MUNici:PAE:DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÍl:NOIAS'f;: . , •," • • •i · ' 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE; Prefeito Municipal de 
Ribamar Fiquene-MA, Iio uso'das atribw.ções que·lhe confêreta 
Lei Orgânica do-Município e'a Constituição Federal;·taz saber 
que a Câmara de Vereadores e eu sanciono:a seguinté ~ei:·l· '-

Art. 111 - Fica criado o Fundo Municipal de Educação - FME, 
instrumento de captação -e apliéàçã'd .de·...__re·cursos·:,ria 
implementação da política.educacional públicà; bem•coiiüféfu 
outras iniciativas ao cumprimento dos objetivos. do ·Conselho 
Municipal de Educação destinada à mesma. . 

•· •· •, ' I i .;)~ • .i ', .. ; , ,~~··•:,~1~' 

Art. 2" - Constituirão receitas· do Fundo Municipal de Educação 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo 
Nacional de Desenvolviroento·da Educàçâo;. . . • :- . , , . 
ll - Dotações orçamentárias. do Município e: re-cursos adicionais 
que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício· - . • 
III - Produto de convêni_os firmados com outras ;ntidades 
financeiras; . , .. :., .. . . . ., ·- - ..• ,,, , ... 
IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do, fundo; 
realizadas na forma da Lei: . _ ·. - • __ . 

f ......... ~.; 

Art. 511 Cabem ao Se.cretário t-{unicipal de Economia e Finanças 
as seguiqtes. .. ,:1r,. ,,.-. ;_• · ... '·•· ,·1 ,,, 
I - Prepar,ar as,demonstrações .m_ensais das rec~itas. e despesas 
a serem apresentadas-na Secretaria Municipal de Educação e 
p~steriorme_nt~., ao ~Conselho,.Mu'.!}icipal de ç'.ducação e ao 
Cons~Q,do.Fl)NDB~; -~:1 ,. +~ • ~ . 1.-•.•.• _ • 

II - Mantercos;.controles necessários-à execução orçamentária 
do Fundo referente a emp~nhos, liquidação e pagamento das 
despesas; e,aos recebimentos·das receitas; 
UI :.- E~ç_a~~a:i: ao Presidente do Conselho Municipal de 
Educação e do Co~elho do FUNDEB: 
a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 
b) anualmente, o balanço geral do. Fundo. 
Art,_ 6º. Os recursos ·do Fundo Municipal de Educação "" FME, 
~erão _aplicados•em: .. , _ . , 
1-Aquisição de.rpaterial permanente.e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento das ações aprovadas 
pelo Conselho Municipal de,Educaçã,o; 
II -. Apoio e _El.perfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planeja1µento, adµiinistração e_ controle das ações, bem como 
do Plano ~unicipal .de Educação e. outros projetos aprovados 
pelo Conselho.Muni~ipal de Educação; . 
IIJ ..,_ AP.oio ie. destmvolvimento de programas de estudos, 
pesquisa; .capacitação e- aperfeiçoamento de recursos humanos 
necessários à ,execução. !io.-Plano . .Municipal de Educação e 
outros-aprovados pelo Conselho.Municipal de Educação para a 
melhoria da, qualidade_ de .ensino e aumento do nível de 
escolaridade da população; 
IV - Democratização da •gestão da educação públíca e a 
superação das desigualdades sociais e regionais no que tange 
ao açesso, permanência e atendimento do aluno na escola, 
priorizando localidades de índices elevados de tais 
desigualdades; . 
V. - Financiame~to total 9u parcial de programas e projetos da 

'1, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 

/~~ Ribamar: . -·--·-:-Ftq ene d --~-, 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com sede na Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene 

- MA; através da Comissão Permanente de licitação, torna público que a PREGÃO PRESENCIAL N~ 0013/2022: 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, FICA ADIADA PARA 26 de 

julho de 2022: O adiamento se dá em razão de atraso na publicação do aviso em Diário Oficial do Município 

dentro dos prazos legais. Esclarecimentos adicionais, na sala da comissão de licitações, que funciona no mesmo 

endereço da sede da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene ou pelo E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br. 

RibaJar Fiquene (MA), 12 de julho de 2022 · 
1 

u~-~ffeL, 
RAEL DA CRUZ sff.VA 
Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamadiquene.ma.gov.br 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

tratação de empresa especializada em fornecimento e prestação de 
serviços de recargas de tonner e cartuchos, para as diversas secre
tarias da administração municipal. O Edital pode ser consultado na 
Comissão Permanente de Licitação, Av. Albino Moreira, 03 - Centro 
- Presidente Samey-MA, em dias úteis de 2º a 6º feira, nos horá
rios das 08:00 às 12:00h ou poderá ser obtido através do sile http:/l 
presidcntesamcv,ma.goy.br/transparencia/licitacoes e https://www. 
licitanet.com.bc/. Informações pelo e-mail; cpl.samey@botmail.com, 
Presidente Samey, 11 de julho de 2022 Mauro Leite Lima Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE-MA 

AVISO DE ADIA.t~NTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRE
SENCIAL Nº 0013/2022. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fi
quene/MA, com sede na Av. Principal, s/n, Centro, Ribaruar Fiquene 
- MA, através d.a Comissão Permanente de Licitação, toma público 
que a PREGÃO PRESENCIAL N° 0013/2022: licitação na modali
dade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, objetivando: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

•E EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SER
'lÇOS DE LOCAÇÃO DE VEf CULOS E MÁQUINAS PESADAS 

SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDA-
DES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MU
NICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, iniciahnente agendada 
para dia 21 de julho de 2022, FICA ADIADA PARA 26 de julho de 
2022 as 14;00 hs: O adiamento se dá em razão de ausência de publica
ção do aviso em Diário Oficial do Município dentro dos prazos legais. 
Esclarecimentos adicionais, na sala da comissão de licitações, que fun
ciom1 no mesmo endereço da sede da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene ou pelo E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar 
Fiquene (MA), 12 de julho de 2022, Rael da Cruz Silva, Pregoeiro. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2022, A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/ 
MA, com sede naAv. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fíquene- MA. 
através da Comissão Pennanente de Licitação, torna público que a 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022: licitação na modalidade To
mada de Preços, do tipo Menor Preço por Global. objetivando: CON
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL .PEDRO CARDOSO 
-TA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
, MA, inicialmente agendada para dia 26 de julho de 2022, FICA 

ADIADA PARA 29 de julho de 2022 as 14:00 hs: O adiamento se 
dá em razão de ausência de publicação do aviso em. Diário Oficial 
do Município dentro dos prazos legais. Esclarecimentos adícionais; 
na sala da comissão de licitações, que funciona no mesmo endereço 
d.a sede da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene· ou pelç E-mail: 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene (MA), 12 de julho 
de 2022, JESSICA FERREIRA DOS SANTOS, Presidente da CPL:· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO 
MARANHÃO- MA 

AVlSO DE LICffAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO; N" PE. 006/2022 
(SRP). A Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Maranhão - MA, 
Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, toma público para conheci
mento dos interessados que estará realizando licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo Menor Preço por item, objetivando a futura é eventual aqui
sição de combustível para atender as necessidades da,ádmÍnistração 
do Município de Santo Amaro do Maranhão, em conformidade corri 
o Termo de Referência disposto no Anexo I do cdital, .. o-qmil será 
processado e julgado em as disposições da Lei Federatn.º-10.$20, de: 
2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,'ài..éi 11°·8.078-, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar 

QUINTA- FEIRA, 14 - JULHO - 2022 ■ 

nº 123, de 2006 e Lei nº 147, de 2014 e subsidiariamente ã Lei nº 
8.666, de 1993 e suas alterações posteriores e as condições do Edital 
à realizar-se às 10:00 horas do dia 28 de julho de 2022, O Edital e 
seus anexos estão à disposição de interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada à Praça Nossa Senhora d.a 
Couceição, S/N, Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, de 2ª a 6G, 
das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimcmo adicional no mesmo endereço 
e através do E-mail: cplsantoamoro.ma@gmail.com ou na pagina YfilS:í. 
santoamaro.ma.gov_gov.br. Santo Amaro do Maranhão (MA), 12 de 
julho de 2022, João d.a Cruz de Aguiar Secretário Municipal de fnfra. 
estrutura, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte Portaria: 06/2021. 

PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA 
BEZERRA-MA 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022, processo 
administrativo n" 280601/2022, OBJETO: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de Combustível do tipo gasolina comum, 
Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10, e Etanol, visando atender 
a demanda deste Munícipio, confonne especificações constantes no 
Termo de Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados nos sltios httns;//comprasbr,com.br ou www.saorai
mundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas 
nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do 
e-mail: cplsaordb@hotmailcom durante os dias úteis, das08:00 às 12:00ho
ras, Data da Abertura: 27/07/lOTJ., às 09:00hs (horário de Brasília); Local: 
Site https;Hcomprasbr.com.br Jnfonnações pelo e-mail: cplsaor
db@hotn1ail.com ou na - CPL. localizado na Rua Antônio Neto nº 
249,-Centro, São Raimundo do Doca Bezerra-MA., 12 de Julho de 
2022. Manoel Sera fim de Sousa - Secretário de Administração. 

PREEEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE~MA 

AVISO DE LÍCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-033/2022-
CPL/PMVG: PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06311.2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 
nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza 
em apo_io .as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de Var
gér:n Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 
qu~.-faz deste•falital. OROÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: https;//licitamaisbrasil.com.br/ DATA: 
29/07/2022: ·HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrónicos: ~ 
Iiçitamaisbrasil.com.br/ https://aups.tce,ma,goy.br/portakontroleso
cial/#/liçitacao e https:/lwww.vargemgrande.ma.gov.brl Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande:licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de julho de 2022. 
Ricardo Barros Pereira- Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06294.2022. ORGÃO REALTZA
DOR:.':Comis·são Permanente de Lidtação. BASE LEGAL: Lei nº 
10:520/02,-·Dêcreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018l2020,- Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e·atterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e·suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de· Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contra
tação de Empr,;:sa para Fornecimento de Brinquedos Educativos em 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com sede na Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene 

- MA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que a PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022: 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS E MÁQU(NAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, FICA ADIADA PARA 26 de 

julho de 2022: O adiamento se dá em razão de atraso na publicação do aviso em Diário Oficial do Município 

dentro dos prazos legais. Esclarecimentos adicionais, na sala da comissão de licitações, que funciona no mesmo 

endereço da sede da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene ou pelo E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene (MA), 12 de julho de 2022 

u~~~~,L 
RAEL DA CRUZ StÍVA 
Pregoeiro Municipal 
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Ministério da Economia 
: Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

23.679.517/0001-54 
LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

Atividade Econômica Principal: 

41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDA LUIS DE ALMEIDA COUTO, 641 - CENTRO-Viana/ Maranhão 

Oh,= ... • /1 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcmamcntais.gov.hr. 
Este certificado não substitui os documentos enumetados nos artigos 28 a 31 da ui n;i. 8.666, de 1993. 

Emjtido em: 13/07/2022 09:58 l de l 
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LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES 

CNPJ- 23.679.517/0001-54 

Pãgina 1 de3 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES, brasileiro, maior, natural de Viana -
MA, casado, empresário, nascida em 16/08/1967, portadora da Carteira de identidade nº 
021337922002-3 SSSP-MA, expedida em 06/02/2018 e CPF- 280.050.663-68, residente e 
domiciliado na Praça Matriz, nº 66, Centro, Viana- MA, Cep - 65.215-000, nome empresarial LA 
MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, com sede na Praça da Matriz, 
Nº 66- Centro, Viana-MA, Cep- 65.215-000, registrada na JUCEMA sob o nº 21100576351, CNPJ-
23.679.517/0001-54, resolve aJterar como empresário indivjdual mediante as cláusulas e condições 
seguintes; 

~LÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem por finalidades as seguintes atividades: 
CNAE- 4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
qJAE Secundários. , 
CNAE-7112-0/00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE- 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 

1 . 

EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 
1 - .. ... 

CNAE-4221-9/02- CONSTRUÇAO DE ESTAÇAO E REDES DE DISTRIBUIÇAO DE 
ENERGIA ELETRICA. 
CNAE - 4322-3/01 - INSTALAÇOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 
CNAE - 3811-4/00 - COLETA DE RESIDIOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE- 4399-1/05 - PERFURAÇÃO DE POÇOS DE AGUA. 
CNAE- 7730-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
E·INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GUINCHOS, 
MOTORES E ETC ... ). 
CNAE- 7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
CNAE- 4213-8/00- OBRAS DE URBANAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
CNAE- 7111-1/00-SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 
CNAE- 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
CNAE- 7732-2/01- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUJP AMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES (MAQUINAS PESADAS). 
CNAE- 4923-0/02- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVESI COM MOTORISTA. 

1 -

CNAE- 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENERGIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. REVESTlM'.ENTO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA). 
CNAE- 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
CNAE- 8122-2/00- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 
CNAE - 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
( PRÉDIOS E RUAS PUBLICAS). 

* CONSOLIDAÇÃO EMPRESÁRIO * 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário individual gira sob o nome L A MEIRELES GOMES 
1 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, com sede na Avenida Luis de A]meida· Couto, Nº-
641, Centro, Viana- MA, cep 65.215-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - O Capital Social é de R$- 1.200.000,00 ( hum milhão e duzentos mil 
reais ) já integralizado em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA- : O empresário tem por finalidade as seguintes ativ:ift 
1 
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CNAE- 4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
CNAE Secundários. \ 
CNAE- 7112-0/00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE-7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 
CNAE- 4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA. 
CNAE-4322-3/01 - INSTALAÇOES HIDRAULICAS, SANIT ARIAS E DE GAS. 
CNAE- 3811-4/00 - COLETA DE RESIDIOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE- 4399-1/05 - PERFURAÇÃO DE POÇOS DE AGUA. 
CNAE- 7730-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS NÃO ·ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GUINCHOS, 
M;OTORES E ETC ... ). 
CNAE- 7711-0/00 -- LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
CNAE- 4213-8/00- OBRAS DE URBANAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 

1 . 

CNAE- 7111-1/00- SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 
CNAE- 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
CNAE- 7732-2/01- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES (MAQUINAS PESADAS). 
CNAE-4923-0/02- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVESI COM MOTORISTA. 
CNAE- 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENERGIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
AtITERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, REVESTIMENTO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASF AL TICA). 
CNAE-8121-4/00 ..:_ LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
CNAE- 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 
CNAE- 8129-0/00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANfERIORMENTE 
( ~RÉDIOS E RUAS PUBLICAS). 

1 
1 • 

CLAUSULA QUARTA: O empresário iniciou suas atividades em 21/09/1989 e seu prazo de 
dti.ração é indeterminado. 

1 
1 

CL.Á USULA QUJNT A- Declaro desimpedimento para o exercício da ativjdade empresarial e de 
não possuir outra inscrição de empresário no pais . 

E por estar assim em perleito acordo, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em 
uma única via que será destinada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Viana - MA, 19 de Fevereiro de 2021 

Luiz Antonio Meireles Gomes 
empresário 

2 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretari~ Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Pãgina3d? 

Certificamos que o ato da. empresa L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES consta 

assinado digitalmente por: 

e 

,,..--, 

! IDENTIFICAÇÃO~(~) ASSINANTE(S) .. ~ . 

CPF Nqme 

~8005066368 .LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

JUCEMA 

curUICO O NGIU'l'BO EH 22/02/2021 09:4B SOB R" 2021u.1:1;1s10·. 
PRlff0001D: 210261510 mi 22/02/2021. 
Ciml.GO DE VERil'ICllÇ)Ló: 121011&.ClSS. c,Nl'J DA SBDB.: 2367951'100Dl54, ~ 
JIDB: 21100516351. CClN zn:nos l'lO JtBCJ:S'nlO JIN: 19/02/2D21. 
L. A. NBDBLBS OONi:S ~Dlim'OS li: CONS'J'RIJÇÕQ 

LfLUR HERBSA l!ODlUGUBS KEBDOHÇÁ 
SliCCRli:'Dlla-GEIW. 

.... empre■~aci.1.ma. gav.br 

A validada de1t.a doc:-1.lfll.ento., ,e in,,-ra110,, Ei-t:• au;ioit.~ li con;:in1N•açlo de au11 aute'nt.icidal!Se nDS Ee1pecti-vo1 pci,rtaia1 
!.nfD•1"i111d:> ocus rDspecti.v"" cbdiq"" de 11...-it:lc~"ª"· 
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Exmo. ~r: Prosid~nte da .;U~T}J~~~6iAt d~-:~~J~A»Y:J>o. ,JUR~ ;-•. 
LUIS Affi?ÕNIO . Rl!llJJsS oow-f 

natural ·de 

... 
(CON,'1111\.'iç.ÃÕ 00 lfiN-rr.tR~çO) 

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lsi que'· o impeoa de exercer atlYidada mercantil, e, tambtim, 

1 NÍO POSSUI . 
que ....... ,J.Aâ PD•••• 0 ...... ..,,. filiais, vam respeitosamente requerer a V. _Exa. que se digne de 

ma11dar proceder o/a 
/ 

:a E FIRMA :C N D I V I D U A :L.l."ft ► / 
1 
1 

Q21 PlÓMERO DE IHSCl'IIQÃO NO REQISTRO 00 C:OM!RCIO • ffiRO 

1 
D• .. .,. . 1 ~A la..,_ CLDeNC<o{l'-"""' .... -;T•OII 

llb21 Jl)lo.o,$J.,K,3S'.IJl •,li!!I , 1 1 , , 
\ V • 1 

Q3 DATA llO DEFEIIIMEITTD 
EJSAR4 Ll9D DA ~UNTA tm.ll!RtW.J 

04 NOMECO~ 

: : : : : ·:- : : : : : ► / 
Q5 ENDEREÇO 00 ESTABEl.~CIMINTO . ' 

"flPQ ' NOMI DO I.CIGll'A.OO'IIPO 1 ~•a-.fD .(1..- - APTCI • CASA. ITC) 

: : : : : : : : : ► 
l'IOIIIII DO bA.IRlt'Q CIP ~ /~ 

-■-: ..._._1 º~, E~, N=-i..., T=-w, ª=·-'-''o .... -...... 1 _&-'-'-.._.._.._.__.__,.____,~'--'__.___.___.._.____,____.___., m I s i!S , 2 , 1 , , , -. 

Oi ATIVIOAOba"°""C,8 Pl<lttélr~-. .• r. · • / 
·1 . CQO. . . OI~·-·-y~lii'rP~~~l]tL .... _lURMA(J.T"-, -.1-=..· __________ lilUl.-+-............... _ ....... _-fl 

'• Pade r J\drc••r/D • T JMA 

OUTJUoS .-.TIVIDADES EOONOMIC< 

08 · º·"'"' ' .. 
. -~2l:~,o~:;i9: . ( 

~ --- -
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~rl1f1co ~ dou fé que esta fotocópia é reprodução 
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· INSTRUCÕES DE P ~E ENCHIMENTO __ • ___ --·--=---------------------
LEIA COM ATENÇÃO ESTÀS [NSTRJÇê.'l:!.:'.·Afl!~Ê&- Do: l•~ICIAR o PREENCHIMENTO 'I 

Preencher o formulário à máquina ou à mão com leira de forma, em quatro vias legfveis, 1endo a p:i,ri!ira ori9inal e as 
demais, cópias a carbono ou reprognifadas. • ·• 

- Ao preencher, delgÕ"-a-m-!§JSlªOº em.l'.lr~n!r)'1!"tre pale.v1as q~ outros elementos da inf?rmaçiio. 
=~-. : : =-··1= : = .. -. .: ... " :··: ; •. ; -- .. ~ ... - .. ~ : -; .. 

Inscreva apenas um !1ml:lb10 (letra,:. slgsrrs.roo. etc.! !l~ .. ~.t!'~~sj5(1Ço q_am,11r!ad~ •• ·: : ·:-. : : 

No preenchimento do "MOTI VÕ~Õêf Al:"êiúé"R01 Mi~,:pY.~sà;-~o;;~nt~ ; ex~r:;;;o :;,i·cá:~( co~s;ants da tabela de 
motiv0$ do requerimento, sem alterá-la. e.~•- .,, _;~0 .i:..L .;.J..-'~ ...... J.,;.:....., 

.,.-L .. -.. .;, . .,~; TABEt!tÍ-~,~~IV~ DO REQUERIMENTO 4 ~- · - •• :..-.L~ 

~... . . ' ·.: ·, I'-- L ~~'i_.E~TA~_EN!E ~~tJ>~~~~R~~ÕES ABAIXO). · . .#■ 
CONSTITUIÇÃODE-F.IRMA.l,NDIVIDUAL - , . .. .• - ·----.- , . -:-~.- ~ 
ABERTURA OE Fl LrÀI:. '(d\)-A~~ClA OU SUCURSAL OU OUTROS! 1 ~- •..:. ;_ • ~ .i.. 

CANCELAME'NTÕ • 
·..e. .... 'v t.: ~1 ..J ,.• P~O'[FÇ,-5.0 (',O NOM.E C9M§;RCIAL 

d:.filiW6M~.Çl.Q9-°tH..lei:b1P.!LA{.lf N...C,l,8 •,ou §.l,lÇ.U!l~~L.Q1-\Q.UTr~ J.., .... ;..t . • u......... •• ~ • -
ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL (OU AGÉNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS! 
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL ... 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇOE:ÃTIVIDADE ECONÔMICA 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL E ATIVIDADE !:CONÔMICA 

.. -:,.. 

ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO E DE ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E CAPITAL 
ANOTAÇÃO DA ................ [ANOTAÇÔES NÃO DISCRIMINADAS ACIMA) 
TRANSFEAÉNt:'IA DA SEDE PARA OUTRA YNI !;)ADE D~ FEDERAÇÃO: _ ,. . • •• •. 

~ •◄NSCRIÇÃQ DÃ TAANSFER~NCIA DA seoé-orf.oUTRA't/NIE>ADE DA-FEDERÁ CÃO .;: ... - ~ 

PA0RA USO DA JUNTA COMERCIAL 
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e, 
00 
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:l ~i .. ~ ;•~ 

~ ;~,t. 1· . ~:...-.•. ···--___:..,, __ ,_.............,. ........ .;. ~ 

:~~p:m-A COMERCIAL DO ESTA.DO DO·MÁRANHÃD ,ti' 
... _ .. _· ~ 

-- ... 

.... 

, . 

êe1t11iaunos que csta-n:prog,atín ~ ~pia aul.ê~~cg-~f.-~ A .:.,. ..., 
JDÇUmento orlginill arquivado n,l:lilll JUCEMA sob~ 
'2\IOÓ5763Sl, d:rtndo de 22/09/1959. Consumdo AliJ~ ..... · o 

--•r ~-=, 
x.,· . ........... 
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EIVIPREENC>IIVIENTD.S E CC>N.STRUÇÕE.S 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

:·····s_ enhor preg_oeiro, -----· ----------- -
! \ 

~ i 1 

J I \ 
lfi empresa L A. M. G. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, ~ignatária, inscrita no 
, i ~ 

. CNPJ sobo ~o 23.679.517/0001-54, sediada na ÂV. lUISDEALMEIDA coJ~o, Nº 641,CENTRO -
. . ! ·' . . 1 

' l ~ VIAMA/MA, "por seu representante legal, Sr. ,i.UIZ ANTONIG MEIRELES 0·9MES, portador da 
1 .1 \ 't 
' .- 1 ' Carteira de Identidade Nº 21337922002-3 e; do CPF Nº 280.050.663-68, DECLARA, sob as 
' ; ' ' -~ 
1 ; ! ~ 

, '_penas da L~i, nos termos do artigo;4º; incíso'VII, da Lei F~derai Nº 10.520/02; possuir todos os 
i ! l ', ,, 

{ _requisitos ? onstantes do edital j1q1,1e a ~abilite -a,, 9brticip~r do Pregãp Presencial Nº 

·1 ' r l \ 
, 0013/2022. l 1 ! \ 
;. ! f \ \ 
, i r .' , ~ 

1 l / \ ___ .. ·• __ .---:º'-
Declaramos ainda, te~ ciência que ·a falsidade de-dééiÕraçãó, ·resÚltará na ;- ~, - .. - . ~- .,..,. 

~ j • t -- - ., .. 

: i ·inabilitaçãç desta empresa e carbcteriza o crime 1de qu9._tratâ·o Ar.t.-2~-9-dô°<:~ódigo Penal, 
l ;; ~ ' ,t ......... ·• ...... ..,,,.,-· 

r l _;em .prejuí~o do enquadramento ~rn out~J fig~-ras'p~nais_;e•d~ ~â~çôes ad~inistrativas 

j J previstas ~a Lei nº 8.666/93 ~ qlté~9çõés post~r.iores, bem ~amo .demitis normas 

' ,l 

1 
' 
1 
i 
l : 

·, i ,.-- • .. \ 

! pertinente~ à espécie". · . ...-· \ 1 

' 
} 

., 
f 

.. --~_ .• ,./ / 
Vibna,-lty1A, 261de julho de 2022. 

.• .. /r _! 

.,· / l 
l ~ 

. ' \ i, 

\ 
' \ 
\ 
·1 

'\ 
1 

\ 
\ 
\ 

L. flsTRUÇÕES 
l '~ 

I t i 
• 1 · TONIO OMES 

/ / ; ~"l 
:' / ! CPF: 280 3-68 

,/ /· / / / PROPRIETÁRIO 
• • i . ~ ' . .. -~ .. --..... ,., ;i ..... _. __ _,,.. ........... -•,-.■-

/J 

\ 
1 
1 
\ 
! 

Av. Luís de Almejda Couf:o. nº C54 I • Cenf:ro - Vliana - IIA. CEP: •s.21 5-ooo. 
CIIPJ: !I ll •• 79.517/0001-54 Fone: Ot8)!1!1510504 lsc. Nunliclipal: 0C55501 14-4il 

E-malil: laempreendlimenf:os l@hof:maH.com 



EIVIPREENC>II\AENTC>.S E C01'1.STRLJÇÕE.S 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

À 

·cOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

. PREGÃO PR:ESENCIAL 0013/2022 - CPL 

' 
, J?rezados senhores, 
. :., t 

1 

i A L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONpTRUÇÕES,CNPJ nº 
'1 ( ! , 

23.679.517 /.0001-54, sediada em AV. LUIS DE ALMEIDA coyTQ, Nº 641, CEN"I:RO, VIANA - MA, por 
! t 1 1 

intermédiq de seu representante legal Sr. LUÍZ ANTÕNIO tv,EIR~LES GOMES, portador da cédula 
1 ' - ., -·- / \ \ 

de identidade nº 021337922002-3: e do·CPF riº 280.050.663-68, declara; pdra fins do disposto 
! 1 / 1 1 

, no subitem do edital, do Pregão :Presencial Nº 001$/4022, sob as sanções administrativas 
l ' , . 1 ' ' 

l · cabíveis e ·sob as penas da Lei, qüe•l?Sta empresa, rió present'e ddta, é considerada: 
'I , . ; \ \ 
l , · ~ 1 

f i i ' \ .-· ...-r' i----;:ar_....· 

[ ] Microempresa - ME, conforme inciso I do art. 3o da Lei ~Complementór-Hº 123, de 

'•: 14/12/2006; . .. --_:,, 
--

.,f l ' - , •· _..r'' ' 
' j • ' '. ,, \ l ,[ X ] Êmpr~sa de pequeno porte :, EPP, conforme inciso li dq ari. 3o~ çla Lei Complementar Nº 

.123, dê 14/11_2/2006. '· _,/ · . \ , 1 

' i l 
' \ \ 
! - \ t 
; Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedaç~es constarit_es do § 4o 
1 - . - • ~ ' 

do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, d~ 14 de dezembro de 2006. \ \ 
\ 

,- ', \ 

] Declara airi'da, ter ciênéia ··que "a falsidade de decla\ação, resu:i_tará na 
. I -· ; ..,...1 • ..~ : \. - i, 

inabilitaç90 destJ empresa e cçirâst~rizar~ o crime de que trata o art. 2r9 do Códig'f Penal, 

sem prejuízo qo' enquadramento -~rr., outras figuras penais e das sanç~es administrativas 

prevista~)í!ª/ Lei nº 8.669/~:/ e altera'ções posteriores, bem comd, demais· normas 
, . \ 

pertinentes à espécie". , , , , \ 
,· ,.- \ \ 

... 1 ' t \ 

/ ./ ' :· Viaha - MA, 26 de julho de 2022. \ ' 
' ,/ i ' ' \ 

l . 
CONSTRUÇÕES 

0001- 4 

LUIZ ANTONIO EIRELES GOMES 

CPF: 280.050.663-68 

PROPRIETÁRIO 

' 
\ \ 
; \ 
- ---- - --•~~·l 

/l 
Av. Luis de Almeida Couto, nº 641, Centro - Vliana - NA. CEP: 65.215-000. 

CNPJ: 2:1.679.517/0001-54 Fone: (98):1:1510504 lsc. Nunllclipal: 065501 14-4:1 
E-mail: laempreendlimentos l@hotmalll.com 



Secretaria da Micro o Poquena Empresa 
Secretaria da Raclonall:i:ac;ão,e Slmpllficaçao 
Dupai1ainonlo do Registro Empresarial D Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas2n. 

; --- -- ,_ -- - .. +··---- ·- . . . - .., __ 

l NUMERO DE IOEIITIFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA• l'llRE DA SEDE 1~ FILIAL (llroonch<r "°""""º 18 a!ote!eronlo a 1>1111) 
·-· 

.- . .! 21100576351 ' 
. NO/JE 00 EMl'RESARIO l~to. IG1TI 11b1uwla1iJras) ' . .: 

1 
LUIZ ANTONIO MEIRELES-GOMES . 

NACIO'IAllCACE rSTACO Cl1111. 

' BRASILEIRA CASAOO(A) 
1 SEXO IREGtME CE BISNS(H "'1SO®) 

Masçulino Comuntião·Parclal .! 
_FILKO OE O>a•J (mà•I ' 

,, 'LOURIVAL CUTRIM GOMES 1 TERESINHA DE JESUS MEIRELES GOMES ! 
t 

' NASCIDO EM Cd;it.:I ~• °",oimenill) l°OCULll:NJO OE IDENITFl""',"0 (oionenoJ I°'~""''"" (~ ICl'f(numo<D) ! 16/08/1967 0213379220023 SSP 280.050.663-68 
EIWINCll'AOO POR Clarm• ""~º • sononla no =IID-1 

i 

' XXX. ! 
001.Hci~IJ\DO NA (I.OGRADOVRO •rua.••• OIC) NUMERO 

'1 
PRfl\ÇAMATRIZ 66 i COMP~E!,IENTO rAIRll_l)IDISTRITO CEP l]tº~ 00 MU~/CIPlqJU•• da.~~--, .. , - : -i l! • f XX)( CENTRO 65215-000 0?~1?-::V!i3:~ô:I' ;,. 1 i) , : . ~ ;, 

•... <!: i MUl'IICIPJO UI' 
. 1 

Viaria MA ! 

' declara, sob as penas da lei, não.eçtar impedido de exercer atividade empresãrla, que não possui outro registro do empresário e requer: 
i : 

, A JU,NTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX ' \ 
; COC!IGO E DESCRIÇAO DOATO CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO i 

002 z ALTERAÇÃO XXX : 

f CODIGO E [)ESCRIÇAO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO ' 021 , AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRES1'RIAL), 

i ~J~~i:s~~~~~~;~~i~~~~OE,MPRES~:coMOJ 

XXX 
t 

NOMe-E41í'.JlfSAJQA1 . ,._ . ENQUADRAMENTO ) 
L. Ai MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EPP (Empresa de 

Pequeno Porte) ,, 
LOGRADOURO (rua, .. , ol.:I NUl.tERO j 
PRAÇA MATRIZ 66 

CO.'JPU;I.I.ENTO 1 BAIRRO,OISlRJTO CEP 1....,DIGO _00 MUNIC'PIO (UIOda junla C"""'11:iolJ 1 

XXX CENTRO 65215-000 00261§-Vla,nã 
.. 

j 
t 

' == 
1 ·-

r,:umcrP10 UF PAIS CORREIO ELElRONICO !E•MAILI ' 1 

Viaria IMA 1 BRASIL LAEMPREENDIMENTOS1@HO1MAIL.COM 1 r 
V/11.0~ OQ CAf'IT AI. • RS IVALOR DO CAPITAi. •(por •• ,.., .. , ' 
1.20,0.000,00 um mllhão e duzentos mil reais ' 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA D<tsctlção do Objr.o ; 
. , 1 (CNAE F"ooeall 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; OBRAS OE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E AIM1ódo~ 1 

4120400. CALÇADAS: SERVIÇOS DE ARQUITETURA; OBRAS OE TERRAPLENAGEM; ALUGUEL DE 
1 

At,i,!aJa-.,,,;, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
. r (MAQUINAS PESADAS): SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ? LOCAÇÃO DE • 

AI.JTOMOVEIS COM MOTORISTA: OUTRAS.OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ' 
. ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, REVESTIMENTO DE : -~ PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA). 

\~(· ... ~.-
! 

. DATA DE 1~~1~~ NUL~O DE 1,-!SCRIÇAONO _CNPJ lRANSFERENCIA DE SEDE 0\J DE FILIAL DE r SODIIIJUrlF~CO~_; ·.- •;;,, - 1 

OIJTRA UF NIRE l'\NTERIQR OEPWlE!,l'l!Df: G1 ,_.~SIM: '1 21(0,9/198 ·~ Á"\. . 23.679.517/0001-54 =..... . -~ 3-NÃO , , 
' · • • l~ ,.,. -•·-·. ·• 1~- I;." i 

CATA ASSINATURA ,~ASSIW\TUAAOO EMPRE"""I~ ' ' 
16101120.19 11 Jlb ,..-.d;Ji©/1..h-V tAA cn· R..-iff'úf:S ,,?; Ol'l"'Mfi::::S 

; 

PAR.\ USQ EXCLUSIVO_ DA JUlll'.-,'C~ERCIAL · • ·, r ~: 
•. . , ... ·- .. -~ ..• --- ··----- t 

.. - ·- . ' •.. ··- ·-· E .. ·- .. - . 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE - AUTENTICAÇAO (i / " 

1111m111m1m111m1m11~m11~11m1111mtrn!1111 _,_, __ 
~ MA2190002312284 

- :1 "-+· --
,. 

""..--·•·n ,....,_ .. 
PI\R/1 USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. 

JUCEMA 

...... - •. .,.' 1-~- ..,_.,'".-~ •'•. ---..- .... - .... -· ,. ___ .. ,·· ··-........ ·· .. __ .... --..... -- .. - .. _...,.:;...•·LG-~__.;,. ... _,...::.: •• ::.-- ... t. .... 

• Eslo documonlo fOÍ gerado no pOltlÍ Em prosa FáciÍ. 

CERT:cFICO O REGISntO EM 22/01/2019 16:0D SOB Nº 20190020857. 
Pll.OTOCOLO: 190020857 DE 22/01/2019. CÓDIGO DE VZIUFICAÇfi.o: , 
11900274836. NIRE: 21100576351. /; 
L. A. Mli:IRELES GOMES EMPREEm>IIEN'rOS E CONSftWÇÕES 

L:Uian 'l'hel:eaa Rodrigues Mendcn9a 
SECIIE'l'ÁRIA-GERJU. 

sio LUfs, 22/01/2019 
www.emp:esafac:i1.ma.gov.br 

A va.Lidade deste doc:ument:o, se i.mpraaao, :fica sujai.to à comprova'i)ão da sua aut:enUcidadG nos respectivos portais. 
:In:fozmando '"ºº'" Eeapec,t::ivoa c,6dJ.goa de ver1;E.ica9ÃO 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

E"~I GaVE!iNOOO ~ 
'FACIL AIAIWlHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as in!onnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são 1/Ígenles na data da sua expedição. 

Certificamos que L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
encontra-se registrada nesta Junta Comercia~ como segue: 

Protocolo: MAC2202053747 

NIRE 21100576351 
CNPJ 23.679.517/0001•54 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço ~mpleto LUIS DE ALMEIDA COUTO, N9 641, XJIXXX, CENTRO· Vl,ma/MA • CEP 65215-000 

Alo 

223 
223 
002 

223 
002 

223 
002 

002 

002 

223 
223 
002 

002 

'~3 
w2 

223 
002 

223 
315 
002 
002 
002 
080 

Número 

20220505861 
20210599375 
20210261510 

20200469010 
20200324748 

20190374780 
20190020857 

20190020857 

20180084445 

20180094289 
20170523918 
20170287610 

,-.. 

20170079295 L 
20160406005 

1 20160035600 

20151009147 

r 20150159102 

201ao1oesn { 
20130148075 ' 20120413213 

_,. 
-· 20090625927 e~.! 

20D20D56532 . 
( 

21100576351 ' ' ' , 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

28/04/2022 
D4105/2021 
22/02/2021 

09/07/2020 
22/05/2020 

Descrição 

BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 
EMPRESARIAL} 

23/0512019 BALANCO 
22/01/2019 ;""_ .-::' ..- REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

-~ :.J .::.,-· EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
22/01/2019/1-_, -"'· AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME r,_--·· • .. ? .... Í EMPRESARIAL) 
13/04/2018 /. t ./ AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

_}\,~'. ;'\ r,.;l ·',;t:1 •. EMPRESARIAL) 
13l04120J8_(_\; { /.-:.~/ ',r BALANCO 
05/05/2017 -,~--=;-,:,-=, -·' • BALANCO 
03/03!?917,'.,.i 1:->~ \~- \ ; ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

:;:,,. " ,,,....., ;· ; ,.-.., ., E~PRESARlAL) 
l 121102/2017 •-- ···"' ç-' ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 
., } ./ ,-F . ·-..._ __ (EM~AESAAIAL) 
J :?jl/04/2016 ,::= ··•-- BALANCO 
) 103/02/2016 l ~-- ! ' ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
: , l ~- - j EMPRE~ARIAL) 
,.'03/07/2015--~ 'BALANCO 
\f' 04/03l2Ç,1 s·=-:7 AL TERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 

· '""""••,-,-· •· ~--- • ::EMPRESARIAL) 
1• 06/03/2013 _,., ,BAL.ANCO 
,\, 19/02/2013" / ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 
;1 i02/07/2012 ··') AL TERÁCAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
,;21112i20'0/(" , , AL TERACAOÚE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

22/02/2002 ,.- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
_ · _ 2210_9I) 9B9'1/ INSCRIÇÃO ; 1 

Ei;ta cerudâo 101 emitida automaticamente em 06/07/2022, às ,!6:44:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar iua âutenticidade no iÍi1ps:ltwww.émpresatàé11.ma.gov.br, conro código OC12XSOM. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Sec.relário(a) Gera] 

fa 

1· 
1 

' ' '' 
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1 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacionâlcie Registro de Empresas Mercantii°"=SÍNREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial a são \ligantes na data da sua expedição. 

Nome Empressrlal: L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

Natur828 Jurldlca: Empresário (lndMdualJ 

NIRE (Sede) 
21100576351 

Endereço Completo 

CNPJ 
23.679.517/0001-54 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
22/09/1989 

\venida LUfS DE ALMEIDA COUTO, N• 641, CENTRO-Viana/MA- CEP65215-000 

Objeto 

E!,,'~ESAI GOVERNO DO a:: 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC22020536B7 

Início de Atividade 
21/09/1989 

!Y 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVIGOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES DE GONSUL TORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA INSTALAGOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR (GUINCHOS. MOTORES E ETC ... ) LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS SERVICOS DE ARQUITETURA OBRAS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPE_RADOR, EXCETO ANDAIMES (MAQUINAS PESADAS) SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ? LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {CONSTRUGAO DE ESTRADAS VICINAIS, 
REVESTIMENTO DE PAVIMENTACAO ASFALTICA) LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTEl;IIORMEN,:E (PREDIOS E RUAS PUBLICAS}. 

Capital 1 

R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
28/04/2022 

Número 
20220505861 

'"~· ..-J:,; __ 1,.,. 

. Nome do Empresário: LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES:;•l~~•'\, •. ~:' 1 ~':·~0\ ··:e:'\ 
:1entldade: f .. g .. í.,J;_ CPF: :- ' · 

. ,,l13379220023 l ; ,ié.l' ,. ·" .,. ·· 280.050.663~6B , ' ' l 

1 
Estado ciyll: _l :i';41:X,';::',::,.,...·, ...;Rª9\me de béns .. :t . .,_ ·1 
CASADO(f) / { ~·:_:· .. · ., _, ~~(? INFORMAD,9 " 'i 

' ! ,. . ·• ' i 1 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Parte} 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão toi emitida.a0utciriratlcarn~;,t~~fu 06/07/2022; às;16:42:25.(horálio de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenliéldade!no'https://www;empresàfaêll;ina,gov.br;com o código QHF2TKU4. 

llma1111i~1m.11~11nnl m11111: rn1111E11111111 (~"---! it:,, / . . . -: ___ \. 
W!lllfürn!m_wilw !~ L~ li ~llti~I f,J ,-,,~¾~.:_,·..cj~.--~·>; .... -- () 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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@ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
infotmação relativa à 1'3.?ão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/07/2022 11 :32: 17 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

· CNPJ: 23.679.517/0001-54 

'Resultados da Consulta Eletrônica: 
: Órgão Gestor: TCU 
: Cadastro: Licitantes Inidôneos 
1 , Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

· Órgão Gestor: CNJ 
· Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

1íl 
\ 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliti? 



i 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



12/07/22, 09:23 Detalhamento :1- ":;anções Vígentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Susp1, ·, - CEIS - Portal da transparência 
1 ~ 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: LA MEIRELES G_QMES EMPREENDIMENT.05...f_COS_l'JJ_&_U_ÇÕ_ES~ 

CPF / CNPJ: 23679517000154 

UF da sancionado: MARANHÃO 

Tipo de sanção: Decisão Judicial em execução cível que impeça a contratação 

Impedimento - Legislação Municipal 

lnidoneidade - Legislação Estadual 

Impedimento - Lei do Pregão 

lnidoneldade - Legislação Municipal 

Decisão judicial liminar/cautelar que impeça contratação Impedimento - Leglslação Estadual 

Impedimento - Lei do RDC Impedimento. Art. 28, Decreto 5450/2005 

ln idoneidade - Lei da ANTI e ANTAQ lnldoneidade - Lei de Licitações 

lnldoneldade - Lei orgânica TCU Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei de Improbidade Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público 

suspensão - Decreto ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual Suspensão - Legislação Municipal ·suspensão - Lei das Estatais 

Suspensão - Lei de Licitações 

l 
Data da consulta: 12/07/2022 08:50:13 
Data da última atualização: 11/07/2022 18:00:04 

DETALHAR :
1
: CNPJICPF DO SANCIONADO 1

1
.i NOME DO SANCIONADO · r:F DO SANCIONADO 1

1 ÓRGÃO/ENTIDADE I TIPO DA SANÇÃO I DATA DE PUBLICAÇÃO ~--1·QIJANTIDADE 
_ _ _____ .,_! ___ _ _____ .... _sAN_c1_o_NA_n_o_RA ___ _.....l _______ __._l _SA_N_tAo ______ _J ____________ -1 

.____N_en_h_u_m_r_e_gi_stro ~~~~ntr~~~--------------------·----------------------•·------· ----·-·· ____ J 



12/07/22, 09:31 Detalhamento ,: ~anções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspt • - CBS - Portal da transparência 
1 

------------·- ·------- - --.......... --• --- -·· .... __ ____._ ---- ----- -- ---~ ........ ---.--------------·------ -- -- -- ·---- - - -~--------- --------------
FILTROS APLICADOS: 

Nome: LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

CPF / CNPJ: 28005066368 

UF do sancionado: MARANHÃO 

Tipo de sanção: Decisão Judicial em execução cível que impeça a contratação Decisão judicial liminar/cautelar que impeça contratação Impedimento - Legislação Estadual 

Impedimento - Lei do Pregão Impedimento - Lei do RDC Impedimento. Art. 28, Decreto 5450/2005 

lnidoneidade - Legislação Municipal lnidoneldade - Lei da ANTT e ANTAQ lnldoneldade - Lei de Licitações 

Impedimento - Legislação Municipal 

lnidoneidade - Legislação Estadual 

lnidoneldade - Lei Orgânica TCU 

Suspensão - Decreto ANEEL 

Suspensão • Lei de Licitações 

Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei de Improbidade Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público 

Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais 

LIMPAR 

Data da consulta: 12/07/2022 08:50:13 
Data da última atualização: 11/07/202218:00:04 

T 1 
1 

-..-------------- -- ·---- ---
i 

DETALHAR ! CNPJ/CPF DO SANCIONADO l NOME DO SANCIONADO 1 UF DD SANCIONADO 
1 ÓRGÃO/ENTIDADE 
; SANCIONADORA 1 TIPO DA SANÇÃO 

' 

) DATA DE PUBUCAÇÃO DA 
1 SANÇÃO 

1 ! QUANlJDADE 

- ' ' . 
1 __ J. ___ . ------------ --------i 

Nenhum registro encontrado 

"< https://www.portaldatransparenc::ia.gov.br/sanc:oes/ceis?paginacaoSimples=true&lamanhoPagina=&offset=&dírecaoOrdenacao=asc&sancionado=LUIZ+ANTONIO+MEIRELES+GOMES&cpfCnpj=28005066368&ufSa ... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data {12/07/2022 às 09:32) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 23.679.517/0001-54. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta c~rtidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
1 

62CD.69F6.7B45.8174 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
1 

)1 
Gerado em: 12/07/2022 as 09:32:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/07/2022 às 09:33) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 280.050.663~68. 

1 

A conldenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

ineleJibilidade do condenado. 
1 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

1 
1 

1 
1 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
1 

62CDl.6A23.86DE.3219 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/ímprobidade adm/autenticar certidao.php 

1 

1 

Gerado em: 12/07/2022 as 09:33:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

CPF/CNPJ: 23.679.517/0001-54 

: O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
1 acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

i Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:19:09 do dia 13/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
;https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
1 
1 

1 

Código de controle da certidão: IN23130722101909 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

: Nome -completo: LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

'CPF/CNPJ: 280.050.663-68 

: O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
1 acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
i participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
; termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

1 

Não constam da relação com;ultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:19:33 do dia 13/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

1 A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
~https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: BAUX:130722101933 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 12/07/22, 09:40 https://contas.lcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsla/home.faces;jsessioníd;;;yEll3dnAJBvYfCVudg4zeGBl.host1a10;ce~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

CNPJ: 23.679.517/0001-54 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual L A MEIRELES GOMES 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES, CNPJ 23.679.517/0001-54, figure como 
responsável ou interessado. 

A preserlte Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Ccrtidi~ emitida ;, 09h39m;n50 do dia 12/07/2022, oom validado d, trinta dffis a '°""" da onússão. 

A veraci~de das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

lntns://c~ntas.tcu.gov.br/ccrtidao/Web/Certida.o/NadaConsta/vcrilicaCcrtidao.faces 

Código de controle da certidão: 2NUW.RA6B.GD2V.982M 
1 

' 
\tenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidaoNo/eb/Certidao/NadaConsta/home.facesjsesslonid=yEll3dnAJBvYfCVudg4:z:eG81.host1a10:ce0S.arqref7 1/1 



( 

12/07/22, 09;40 https;//contas.tcu.gov.br/certídao/\lVeb/Certidao/NadaConsla/home.faces 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requ~rente: LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

CPF: 280.050.663-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LUIZ ANTONIO MEIRELES 
GOMES, CPF 280.050.663-68, figure como responsáve1 ou interessado. 

1 
A prese~te Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

1 
1 

Certidão' emitida às 09h40min55 do dia 12/07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 
1 

A veraci~ade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

h.tws: //c6ntas. tcu,gov, br/certidao/Web/Ccrtidao/NadaÇonsta/yerificaCertidao, faces 

1 

Código de controle da certidão: 8G5PJ{24Y.VC87.21NY 

Atenção! qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
1 

' 

https:/lcontas.tcu.gov.br/certidao/\/Veb/Certidao/NadaConsla/home.faces 1/1 



- AlVORADA CONSTRUIR lTDA 
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interessado it) : 

Conselho llegional d• Engenharizte 
Agronomia ao Est~do do""Maranhao 

iNFORMÁÇÕES DO PROTOCQLO 

Pl'otoc::olo 
Nº 26503~4/lQZl 

1m1111111111111m11111111111111111 

r Nome/ Razão Social:', ( Registro: 

.__At:_v_o_RA,,,_;;...DA_co __ N...,s_:m_u..,.1_R_L_m_A..,.... __ ......-....,... _ __, ________________ ....., _ __,] L 0000011204 

r F;ndereço: , . . 
RUA CEARA, liS-VILAMAAIANA- RIBAMAR FlqU_ENE 

lnformaçoes.do ~ocól~ 

.Assúnta: 

[ AiUALIZAÇÃOtiE DADbS,CADASTRAlS·-EMPf(E$A _ 

r·Emlssão: r Ceooslro: •e· -·sltila;ão: 
~ 0610112~21 J .... ""'oo __ ro_1 __ µ __ p2_1 _________ J ~ Abeoo 

Descrição; . . ·· _- .. ç .. :r,~1ALIZA~~~E,~0So.DASTR/IJS; ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
"- r: 

üei:1mçaeà, 
1 Dedáro, .sob ai> peru11s da lei, sere~ ~rdadeil'.illi as inforrr.aç~ aqoi piesla,d'1li 

Doi:;umontos 

,Da~ 
06/D712021 

MovlinentQ$ (·' 

} 

O~. Destino 
06/0112021 ; Envio 
D0;00:00 

.. SERVJC05 lWSIENTE . 00 RPJ O REl31STRO DE PESSOAJURIDICA: 

1 
1 

Pff!lo®lo~Nl1~!ªdos_. 

1 

.PROFISStONAUEMF'RESi\ 
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\INSTRUMENTO PARTICULAR DA 6ª. ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 
ALVORADA CONSTRUIR L TOA ,. ME 

1. REINALDO GOMES DA SILVA, brasileiro, empresário, c~sado sob regime de 
comunhão pc:ircial de bens, Natural de Montes Al~os -- MA, nascido em 
28/04/1975; portador do CPF nº. 505.066.953•68 e Cédula de Identidade nº. 
15535762000.;6 -- GEJUSPC -- MA,, residente e domiciliado a Rua Ceará, nº. 65, 
Bairro Vila Mariana, CEP 65938.~000, Ribamar Fiquene - MA. 

2. AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO) brasileira, empresária, casada sob 
regime de comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz • MA. nascida em 
14/11/1974, portadora do CPF nº. 436.231.153-04 e Cédula de Identidade nº. 
030464622006'"1 - SSP - MA, residente e domiciliado a Do campo, bairro Arraia, 
CEP 65938·000', Ribamar Fiquene -, MA. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada den·ominada: ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA - ME, com sede a Rua Ceará, nº. 65, Bairro Vila Mariana, CEP 65938-
'000; Ribamar FiqUene - MA. Devidamente inscrita no CNPJ nº. 05.703.869/0001-16 
devidamente registrada na JUCEMA - Junta Comeri:;íal do Estado do Maranhão sob nº. 
21200544885 por despacho em 20/06/?003 deliberam de pleno e comum acordo, e na 
niE;!lhor forma de direito, ajustarem a presente alteração adequar e consolidar o Contrato 
S~cial, conforme cláus!,Jlas e condições seguintes; 

1°1- A sociedade tem como objetivo a atividade de~ Construção de Edifícios (residência, 
indústrias, comerciais J.é'!e serviços); Coleta de Resíduos não•perigosos; Construção de 
ro~ovías e ferrovias: ôbras -~rbanízação - ruas, praças e calçadas; Construção de 
estações e redes de distribuição ,,.de•" energia elétrica; Construção de redes de 
a~astecimento de ágtJa.._ coleta de-' esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; Construçã.c(de insta.lações esporti~as e .recreativas; Obras de terraplenagem; 
Cçímércio de me~c,dorias em geral, com predominância de pmdutos alimentícios ~ 
minimercados, ~ercearias e armazéns; Comércio varejista de produtos alimentícios é 
gJral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, 
Óleo vegetal, farinha. etc.); Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos ele informática; Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio et vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio de artigos de papelaria; Transporte escolar; Locação de 
automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andi:3.lmes. 
Tendo de acordo com ÇNAE fiscal a ativida.de principal e secundária de: 
Principal: 
4~20-4/00 - Construção de Edírlcios. 

1 

Secundária: 
3811-4/00- Coleta de Resíduos não-perigosos. 

< ' 

\ 

JUNTA CO:HERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2016 U:24 SOB N• 20160061504. 

JUCEMA 
PRO'lOC. O.LO: 160061504. DE 25/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICJIÇA~O: 
MA16D061504. tnru:: 21200544885. ' 
ALVOMD~ CON~UIR LTDA - ME 

Lilian Theresa Rodriçplos ~.ondon,;a 
SECRETÁRIA GERAL 

SÃO'wís, 26/02/:ZOi(; 
........ empre,safacil,111â.,;ov;br 

A validade dest" docum.,nt.o, se imprusso, fica, sujeito à c,;,mprova.,:â<> do sua aut.encidada nos respectivos po:i:taia. 1 ; 

Int'or111iu1do s<.ius reiipect.ivos cót1.l.9os du: vcrificar;ãu · · 

____ , ___ -- .. ---· 



4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias .. 
4213-8/00 - Obras de urbanização·-ruas, praças e calçadas. 
4241-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição-de energia elétrica. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta, de esgoto e 
construções ·correlatas, exceto obras de irrigação. 
4299-5/01 - Construção de instalaçoE!s esportivas e recreativas. 
4313,.4/00- Obras de .terraplenagem. 
4712 ... 1/00 - Comércio de mercadorias em gerali com predominância de produtos 
alimentícios - m_inhnercados, mercearias e armazéns. 
4729,6/$)9 - Comércio varejista de produtos alimentícios ~m geral ou especializado em 
pr9dutos alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha. etc.). 
4 7~4-0/9Q - Comércio varejista de materiais de-' construção em geraL 
4761..,.2/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supr,imentos de 
informática. 
47'.53-9/00 - Comérçi9 varejista espedalizacio de eletrodomésticos e equipamentos de 
áu'dlo e vídeo. 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 
47$1-0/03 - Çomérçio de artigos de .p·apelaria. 
4S24~8/00 - Transporte escolar. · 
7711-0/00 - Locação de automóveis·sem condutor. 
7731'"4/00 ~ Aluguel:de máquinas e equipamentos agrícolas sem op~rador. 
7732'-2/0t - Aluguel ôe máquinas e eqoipamentos para construção sem óperador, exceto 
a17daimes, 
Ne~te ato altera seu objetivo para as suas atividacies para: Comércio de artigos de 
pápelaria; Coleta de Resíduos· não,.perigosos; Oonstrução de Edifícios (resídência,, 
indústrias, comerçia!s e de serviços); Construção de rgdovias e ferrovias; Obras ·cté; 
ur~anização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de .. 
etjergia: elétrica; Construção dé redes . de abastecimento de água, coleta de esgoto é 
cdnstruções correlat~s. exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
rebreativas; Obras de tE?rraplenagem; Comércjo de mercadorias em geral, com 
.pfedominância de produtos alimentícios - minirnercados, mercearias e armazéns; 
C9mércio varejista de prooutos alimentlcios em g~rai ou e;;pecializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Ól~o vegetal, farinha. etc.); Comércio 
varejista de. materiais de construção em geral; Comercio varejista especializado de 
equipamentos e suIximentos de ·informática; Comércio varejista esp·ecializqdo de 
eletrod9mésticos e équipai:nentos de áudio e vídeo; Comé:rcio varejista de móveis; 
Tran,spbrté escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e 
equipamentos agr1colas sem operador; Aluguel de máquinas e eq1.1ipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes.Tendo de acordo com· ,CNAE fiscal a 
atividade principal e secundária de: 
PfincipaJ: 
4761~0/03- Comércio de artigos de papelaria. 

Seçundária: 
3811-4/00- Coleta de Resíduos não-perigosos. 
4~20-4/00.,.... Construção de Edifícios 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAI. DO E~TAOO DO MARA?!HÂO 

e. ER'Í'·l .... F· .. I•C .. O O REG·. I·S.TRO. ·EM.· ·_·.2. ·.r,z·····º ... ·2/.20. °16. 14:24 soa N• ?.01. 6()06~--sº .. 4. PROTOCOLO: 160061504 DE 25/02/2016. CODIGO DE VE!UFICAÇAO: 
:-V.160005ll4. NIRE., 21200544885. 
ALVOAAl)A CCllSTRUIR I.TDÀ - t-ÍE 

I,ílian Theresa,R<Xir.iguàs Mandon'i'a 
SECRETAR.:IA GERAI., 

SÃÓ LUÍS, 26/02/àOl6 
www.oinp.r:esafacil.ma.gov.br 
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4211-·1/01 - Construção de. rodovias e ferrovias. 
421:3·8/00 - Obras de Urbànização - ruas; praças e calçadas. 
42,2J·9/02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação. 
42,9~-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 
43t3-4/00 - Obras dé terraplenagem. 
4712-1/00 - Comércio de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentlcios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha. etc.}. 
47~4.;0/99 - Comércio varejista de materiais de construçãq em geral. 
47:51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4753.,9/00 - .Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áµdio e vfdeo. 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 

' - ✓ 4924-8/00 .... Transporte. escolar. 

'-.__..., 

7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor. 
7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
Tli32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

l 
2°;~ A administração da sociedade cabe ao .sócio Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, com · 
poderes e atribuições de sócio administrador, autorizo .o uso do nome empresarial, vedado, 
pdrém, fazer uso denomináção social em negócios alheios aqueles do objetivo social ou 
as.sumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 
oy alienar, bens móveis da sociedade sem autorização do outro sócio, conforme artigos 
99?, VI, t.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

1 

3ªf-- O administrador declara sob as penas da lei, que nijo esta impedido de exercer à 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de·condena,ção c~iminal, ou por 
sei encontra sob os efE:iitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
c~rgos públicos; ou pm crime falimentar, de prevaricação, p~ita ou suborno, concussão, 
p~culato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.01.1, § 1°, CC/2002). 

Á !Vista da modificaç.éio ora ajustada Consolida-:se o Contrato Social, com ·seguinte 
redação: 

1ª, --A sociedade gira sob nome empresarial: ALVORADA CONSTRUIR LTDA- ME. 

2ª - Tem sede á Rua Ceará, nº. 65, Bairro Vila Mariana, CÊP 65936-000, Ribamar 
.Fiquene - MA .. (art. 997, li, CC/2002). 

JUCEMA 
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3ª -- A sociedade tem ç:Je como objetivo a atividade: Comércio de artigos de papelaria; 
Coleta de Resíduos !lão~perigosos; Construção de Edifícios (residência, indústrias, 
comerciais e de serviços); Construção de rodovias e ferrovias: Obras de urbanização -
ruas; praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribUição de energia 
el$trica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e ·construçõe$ 
correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas; 
Oqras de terraplem~gem; Comércio •de mercadorias ém geral, com predominância de 
produtos .alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de 
pr9dutôs alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha. etc.); Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Transporte escolar; 
Lo'.cação de automóveis sem condutor; Aluguel de maquinas e equiparnentqs ~gricolas 
~em operador; Aluguel de máquinas e equ_ipamentos _para construção sem operador, 
expeto andaimes, · Tendo de acord9 çom CNAE fiscal a atividade principal e· 
se_cu11dária de: 
Pr~ncipal: 
4761-Q/03-- Comércio,de artigos de papelaria. 

Secund~ria: 
3811"-4/00 -Coleta de .resíduos não~perigosos 
~ 1!20-4/00 - Constr.u9ão de Edifícios 

4211-1/01 -- Construção de rodovias e ferrovias. 
4~13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4~21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuiç_ão dé energia elétrica. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
cdnstruções correlatas, exceto obras de irrigaçã'o. 
4~fJ9-fü01 - Con$lrução de instalações esportivas e recreativas. 
4~.13~/00-0br~s de terraplenagem. . . 
47i12-1/00· - Comércio de mer~adorias em geral, com predorilinãncia• de progulo 
aljrnenticios - minimercados1 mercearias e armazéns. 
4~29~6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em. gerçil ou especializado en 
produtos alimentícios não especificado_s anteriormente (Arroz,. Oleo vegetal, farinha. e~c,). . 
4 Z 44.;0/99 - Comércio v~rejista de materiais de construção em gerat 
4{'51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4753~9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos .e equipamentos de 
·á~dio e vldeo. 
4754-71_01- Coméfcio varejista de móveis. 
4$24-8/00- Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
7731-4/00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
7732-2/01 - Alugue_! de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
-andaimes. 

JUCEMA 

.nmrA COKD.CIAL DO ESTA!Xl DO 'MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2016 14:24 SOB»~ 20160061504. 
E'RCTOCOLO: ·uDD61504 DE 25/02/2016. CÓDIGO DE VEIÚi',ICAr·o: 
MJ\160061504, NIRE; 21200544635. 1 

ALVORADA cotÍS".'RIÚK LTDA - ME 

LUian Theresa. Rodrigu4l's MGndom;,a 
SECRETARIA GEAAL 

SÃO LUÍS, 26/02/2016 
......,,empresafacil.ma.90~.br 

1 
A .validado de11Ce documento, se- impn,ss,;,,. fic_o sujei~o à co111pro.vs,;i'ió de s11a aucancidade .nos r,u,poccivos portais. 

· Info=ndo soas respectivos cúdigcs do ver~ficaçio --------·---~· ·- - -· . --· ---. -·· --- ..... - ---- . -· -· -· -·· . . - . -
-, ___ .... ____._ - -----•----...--. ""• wr-,.,..----------~-_.,....._•- _,,M 



4° • Q capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas 
em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído: 

S-ÓCIOS. % QUOTAS VALOR RS 
REINALDO GOMES. DASILVA 50,00 200,000 200.000,00 
AURIA NUBIA SILVA'OO NASCIMENTO 50,00 200.000 200.000,00 

TOTAL 1 100.00 400.000 400.000,00 

SªÍ - O pr;:1zo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve seu inicio de 
atividade em 20/05/2003, conforme artigo ;997, li da Lei 10,406/2002. 

6ª1-As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o ~ 
cdnsentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e · · 
preço direito de- preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
re?lizi:ida a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, 
CC/2002). 

7ª, --- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
rejpondem solidariarnehte pela integralização do capital social. (ali. 1.052, CC/2002). 

8ª1-A administração da sociedade será exercida pelo o sóci9 Sr. REINALDO GOMES DA 
SILVA, com os poderes e atribuições de representar a empresa, autorizadp o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI, art 
1.p60, art, 1.061, 1.062, é:irt. 1.063 e 1.064 todos do CC/2002). 

i , 
9j - Os sócios poderão designar o administrador não sócio da sociedade em contrato 
social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, dentre eles o de usar o 
nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da Lei 10.406/2002}. 

10ª - A9 términó de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
comas justificadas de sua administração, -proced~ndo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
p~oporção de sua~ quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002)·, (art. 1.078 
o;c,2002). · 

1 

11ª - Nos quatro. meses seguintes ao término do ex~rcício do exercício social, os sócios 
d~liberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for b caso. (artigos 
1 :071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002). 

JUC,EMA 
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12ª - A socíedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

13F - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, ª titulo de pró~ 
labore, observadas. as disposições regulamentares pertinentes. 

14ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará as atividades com 
os; herdeiros, sucessores e incapaz. Não s~ndo passivei ou não existindo interesse destes 
ou. do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
ba'.se na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. (artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a s~u sócio. (art. 1.028 e arL 1.031 CC/2002). ~ 

1 s:ª - O admin,istr~dor deGlara sob as penas da .lei. que não esta impedida de exercer a V ~ 
administração da .. sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se. encontra sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
no/mas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

16ª -- A apuração dosa lucros será pelo método lucro real ou presumido e o encerramento 
do exercício social da sociedade coincidira sempre com o ano civil.(art. 1.011, CC/2002). 

1 - . 

1 y ,.,. Os casos omissos serão regulados de acordo com a lei 10.406 CC/2002. 

18ª - Fica eleito o foro da cidade de Ribamar Fiquene - MA. Para o exercício e 
cJmprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. (arts. 53, 111, "e" do Dec. 
1 .~00/96)" 

1 

AJsim por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui expressas e em cumpriment 
da Lei 10.406/02 CC/2002, os sócios assinam o presente instrumento em 03 vias 
m~smo teor e forma. Prometendo o fiel cumprimento do que .aqui se estabelece , 
obrigando-se por si. seus herdeiros ou sucessores de qualquer tipo. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Com~rcio 
JUNT;A COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

, llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

Página 1 de 1 

A Sociedade ALVORADA CONSTRUIR LTDA, com ato constitutivo r~glstrado na Junta 
Comerci~I em 20/06/2003, NIRE: 21.2.0054488-5, CNPJ: 05.703.869/0001-16. estabelecida na RUA 
CEARÁ, 65, VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE, MA, CEP: 65.938-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 
de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

' 

Código do ato: 315 
Desçrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

RIBAMAR FIQUENE - MA, 05 de Novembro de 2010. 

, .. ,:\k,:v,c ÇlÇb,"\9S:~c-\; .G' cb.. sJoo,, 
) 1 Sócio: MARIA APARECIDA GOMES DA.SILVA 

Para uso exclú's unta Comercial: 

;-N¼ne ~mu.c;;& ~, 
Sócio: ZUNE GOMES DA SILVA 

1 J , . 

1 . ,' 

DEFÉRIDÔ E O I ;&JJO. 
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Poder Judlchlrlu • T JMA ', 
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REPÚ~LICA FEDERATIVA DO- BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NIJMERO .DE INSt;fffÇJI.O. COMPROVANTE DE·JNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO os. 703.8691~1)01.16 
MATRIZ. CADASTRAL 

,. 
'' - ' 

1 NOME·Jãl,!PRESARIAL - . . 
, ALVORÁDA ÇÓNSTRUIRLTOA 

:f LO DO !:STAS!!LEC!MENTO (~ Of: fANTASIA) 
CONSTRUTO~A ALVORADA 

CóOIGOEDESCJl!ÇÃ0.0,1.ATMDACE ECOI · PRINCIPAL 

47.61-0-03 • ~t\mfoilo va~jis.ta de in:t!go~ rle m"fu•lt1rl.i 

e GO E oe o DAS ATJVID,l>l;iES ' iCAS SE 

38.1_1400 • Coleta di1' residi.los nãD1!e'r!gosos 
41 ;204-00 • <;onstrução de édíficios 
·- ·1-1-01 •Construção der:odovias:e-ferrovias 

· , 3-8-00, -Obras de urbaniuiçãQ ~ ruas, praças e calÇ<ldiiS 

OATA DE ISEfffi.JRA 
20/0612003 

,~IS 

.... ~.,J •S.02 -C.onstruçã1> de estações. e redes de distribuição ~e energia elétrica 
42.22"!?:0l --coo:t.n.:;ão:de red:Sde-·2t-:?ste~~en+..0 de águ~,.,eofel~-de:sgot..o·e et:::"'.str-.J;ces ccn-efa!aS, exce~ obras de 

. irrigação 1 . · 
42.99+1)1 - C,onstruçào. de Instalações esportivas e recreàtivas 
43.13400. e>bras d~ terraple~gem 
47.12·1-00 • Comércio varejista de mercadór'las.eln geral,.t:am predamináncia de produtós alimentícios -mlnime:rcàdos, 
mercearias eíamiazéns 
47.29-6·99 • Comércio varejista de prmfütos alimentlcios em gêral ou especíalizado em produtos allmentícios não 
.especificados anteriormente . - . . . 
47 .44-0-99 - Çom~rcl,;, varejista de mirte-rlaí<I; de· construção ém geral 
47.51-2-01 • ,C'<imérclovarejista especlalizádô de equipamentos·e suprimentos de irdórinática 
47 .53-9-00 •,Ç~mén:io varejlsta:especlalizado de efetrodomés~eos é equipame_ittos de áudio e video 

• 47.54-7.01- Comércio varejista de móveis 
• 49.~~00"• Transporte escolar 
77'.11-0-00 -L:ocação.de automóveis sem condutor 
-77.31400 •Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77 ;32.2-01 -Aluguel de máquinas e.equípãmentos para construção sem operador, exceto andaimes 

Cól?IGO ED,E~ÇÃO_O,\NATU~J •. ICA 
_20 6•2 • Socle~ade Em presaria limitada 

1_·~-º-~RADOU-E_A_RA_R_.º ___ I __________________ _.I I ~UERO 
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l 

1 EmE F. EDERPJ"., JVORESPONSA. VEL \EFRJ j 
- tti'-1.. . . ! ... -

1 srruAçAo cADAsTRAt f 0,11,t.A 011,. srruAÇAo cAOASlRAL.. 1 
. : _ ATIVA l _ 03111/2005. 

1 

._[ ~-~-u_!-ex_ ... __ õ._e_SP_É_f_~ _____ ...,.....,.....,.....,.....,_.. _____________________ ....,I 1 ~srru,\ÇAOESPfOAL 
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Aprovado pela Instrução NonnativaRFB nº 1.863, d~ '?,7 de-dezembro de 2018. 

Emitklo no día OS/0712021. às 14:57:13 (dijta e hora de erasma). Pãgln~: 1/1 
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C~nsulta quadro de Sócios eAdmlnisttadores •QSA 

1 
CNPJ: ! 

1 

MOME EMPRESAfUAl: 
1 . 

CAPITAL SOCiAL: 
1 

i 

OS. 703, 869/(Hlfii-16 
ALVORADA CONSTHtl!RtTOA 
fiS400 Cfl0,00 OJ:uatrocenfos ,11íl r1=a1s} 

o Quarln)·de Sôtlos e Adm:nistrndor~s(QSA'} con1ttti11te rla ha$e dedados do Cadastr,:-,tlattqnaltfa Pesso;, Jun'díca {CNPJ) ê o segtmfo: 
1 

1 
1 

NomefNorne Empr~smah 
(loaU(icação: 

i 
1 

Nomc{ffomo Empresarial: 

RfJNAWO GOMESDA~lLIIA. 
4!Miódn-Adm1nlstrarlm 

AUR!ANUBIA S!Lí/A 00 NAS'CIMEN.TO 
Q l·r: lua 111i.:açao: 

?a,a ioformLes cela tivas à çortlorp,çáo no OSA. ª''""" o e-CAC curr. c,nif.r.ado d~11a!"" Cllmrn,n,,:e, a uma.,nlilad, da RF8. 
1 . . ' . . . 

C°:\''.t"..u,,.,?.rilZ.'lltWtlt.i 11!:.<1,,J~~,~r~-iJ. h iê.u:.i;Wl} 
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ALVORADA CONSTRUIR lTDA 
• ;.~~ ~ .,.6, _ ~ Sm~ e 't~ 
t,ufE;J~~l~ CNPJ: 05.703.869ª0001/16 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
Ref. PREGÃO PRESENCiA.L' ·N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

, DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E 
ACEITE DAS, CONDIÇÕES DO EDITAL 

A empresa, Alvorada construir ltda,-inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceará nº 65, bairro Vila Mariana, Ribamai: Fiqu~e -Ma, neste ato representada pelo seu sócio
diretor, o Srº Reinaldo Gomes da SiJva, RG n°155357620006, CPF nºS0S.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente: a Rua Ceará p.º 1t· DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os requisitos para habilitação no Pregão Presencial nº 0013/2022, assim como, 
conhece e aceita todas. as condições estabelecidas no instrumento convocatório da referida 
licitação. 

1, 

Ribamar Fiquene - Ma, 25 de Julho de 2022 

/41JM~ ~-~ l.l A 
vora Constnnr L TDA 

Reinaldo Gomes da Silva 
Sócio Administrador 

RG n°155357620006 1 CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



AlVORADA CONSTRUIR lTDA 
i • I~~ lªl A,_ ~ &ro~ e~ 
,·Jff~~~l~ CNPJ: 05.703.869 .. 0001/16 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPlO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa , Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com 
sede à Rua Ceará nº 65, bairro Vila Mariana, Ribamar Fiquene -Ma, neste ato 
representada pelo seu sócio-- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006; C~F nº505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará 
nº 75; DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9:854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor ·de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. · 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( X ). 
- .. , .. -.. ~ •. r, •·-,. ·-:.- "':.!··•::..,- ;-; !"e·-.. ,.,:->-.;---. · ·, t ··•, ;· \- , ::···-.. • ,-.~ .• ,.. ··- 1 \ 
·- ~ \ 1 1 .. . ' • ~ 1 1 f" - ~ • ~ J • l J •l .. \ • 1 ·, ~ . f f ', • l {\ \_ 

:)(~r:i:{caso~firmativci,à.~i_nal~(aré~saiyª,~çjm:~),=~-. /.,.~\\: ~.-/:~:" ;~:_'. . .' !.' ·.-. l, .• _-!,•.i.,..:. \ 
'' .. . ' 

Ribamar Fiquene- Ma,, 25 de Julho de 2022 

~m~ ~mA r/4 jjw, 
A vorada onstruir L TDA 
Reinaldo Gomes da ·silva 

Sócio Administrador 
RG nº155357620006, CPF n°5050.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

\ 



AlVORADA CONSTRUIR LTDA 
i ÂI!~~ @\ À, _ ~ Sm~ e~ 
~-i\f(§;1~~\~ CNPJ: 05.703.869=0001/16 

À 
CóMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RlBAMAR FlQUENE - MA 

Declaração De Superveniência De Fato Impeditivo Da Habilitação 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará nº 65, bairro Vila Mariana, Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor,· o Sr° Reinaldo; :Gomes da Silva, RG nº155357620006, CPF 
nºS0S.086.953-68, brasileiro, casado, resident~ a Rua Ceará nº 75, DECLARA sob as 
peras da lei, que atéia presente data inexistem 'fatos supervenientes impeditivos de sua 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do inc 2° do art. 
32 e do art.97 da Lei 8.666 de 21 de jynho de 1993 e suas alterações subseqüentes 

·.relativamente ao presente processo licitatório Pregão Presencial nº 0013/2022, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrênci?s posteriores. 

Ribamar Fiquene - Ma, 25 de Julho de 2022 

J.fi'unddn -~ 2:., ~-~!Í"a 
Alvora Construir L TDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG nº155357620006, CPF nº505.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



AlVORADA CONSTRUIR lTDA 
t .:.i~~ ~ ,<9, _ ~ Smit;D3 f! ~ 
i\ff~~~l~ CNPJ: 05. 703.869--0001/16 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Declaração de não possuir em seu quadro societário servidor 
público ou de economia mista 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará nº 65, bairro Vila Mariana, Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, o Sr" Reinaldo Gomes da Silva, RG nº155357620006, CPF 
nºS0S.086.953-68, brasil~iro, casado, .resident~ a Rua Ceará nº 75, DECLARA sob as 
penas da lei, que . não possui em seu qu~dro societário servidor público da ativa, 
empregado de empresa pública e de sociedade ·de economia mista. 

' ' 

-~~•-:-_ ! (••::::-;: ~ ~ ~ !:- O•W; 'r ,.:-,~ ~L r- -.. f 
': : ·,' '. '1 , 1 ,· • . ,_, ~.. .. ·' .. !~•~--~, L..: -~ r 

. . 
Ribamar Fiquene - Ma, 25 de Julho de.2022-

~.Ma~ ~t/4 l:Jk. 
Alvora C-OnStJuirL TDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG n°1553576200061 CPF nº505.086.953-68 

·Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

' 1 ' 



AlVORADA CONSTRUIR LTDA 
. ,A~ l _"'6. ~ ~ s~ e~ t tli~~dl~ CNPJ. 05. 703.869-0001/16 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
' VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPI0 DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa Alvorada Construir LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº: 05.703.869/0001-

16, sediada na Rua Ceará nº 65, Vila Mariana, Ribamar Fiquene-MA, representada pelo Sr° 

Reinaldo Gomes da Silva, R.G. Nº: 155357620006, CPF Nº: 505.086.953-68, D E CLARA, 

para os fins do disposto na Lei Corr~plerfientar Nº: 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que·-'sé 'enquadra como, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP), conforme inc.l do art 3° da Lei Çomplementar nº 123/2006. 

,J' 

. · · ·>-&~dik· ~ 2-- m& i _.iw, -- -.. · -
' : Alvoradá onstruir LIDA . , .. 

Reinaldo Gomes da Silva . ,' ' ' 
RG nºl55357620006 SSP/MA, CPF nº505.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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Ministério da Economia 
· Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emis;slio conforme: att. 17 da Instrução Nonn3tiva nI 03, de 26 abril de: 2018) 

CNPJ: ó:S. 703.869/0001-16 
Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

-, Atividade Econômica Principal: 

4761--0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Endere~o: 
~UA CEARA, 65 M VILA MARIANA - RIBAMAR FIQ_UÉNE./ Maranhão 

Óbse1V:1ções: 
A vwi.cidrulc d:i.s infonnaçõcs pod~á ser verificada no endereço www.comp-rasgovcmamcntais.gov.b:r. 
&te certificado não subatitui oa docunu:nto, enum<U"ado, no, ar~go, 28 :a_ 31 d:a L,j ,.. 8.666, ric 1993. 

Emitido em: 10/05/2022 15:15 1 de 1 



, Ministério da Economia 
Seçretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8,666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.103.869/0001-16 DUNS®: g911-uiu40 
~ 7 __;,t1 Social: ALVOAADA CONSTRUIR LTDA 

N~-~ _ e Fantásia: CONSTRUTORA ALVORADA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/08/2022 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEJ: Não 

. 1 

Porte da Em)nesa: Demais 
i 
' 

Ocorrênda$ e Impedimentos 
Ocorrência:' Nada Consta 

1 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
1 

' 

Níveis cadastrados: 
Forne~edor possui :l!guma pendência no Nlvd de Cadastraincntó indicado. Verifique ,mais infonn:i.ç.õés sobre pendências 

1 nas fuocionalida.dcs de consulta. 
l 

I- Cre~enciamc.nto (Possui Pendência) 

/ -j[ - Hafülitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receifa Federal e PGFN 

FGTS 
Validade: 
Validade: 

Trábalhista (http://www.tst.ju5.br/ccrt.id2o} Vaiidade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Mu~cipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

-VI - Q!lalificação Econôtnico-Financcira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

01/02/2022 
24/09/202·1 

26/02/2022 

03/12/2021 
21/10/2021 

31/05/2022 

Esta deda.ração é uma simples coo.suita e não tem efeito legal 
. ,.. - . . ,. 

Emitido em: 31/08/202 l 09:22 
CPF: 505.086.953-68 Nome: REINALDO GOMES DA SILVA 
As~: 

1 de 1 

·1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa àrazão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/07/2022 06:25:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR L TDA 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 

1 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU · 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 

1 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOIB. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

' 1 
' 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro .de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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EIVIPREEN DI M EN TOS E CONSTRUÇÕES 

1 1 : 
PROPOSTA DE 

; .. ,;_ .. 

PREÇOS 



PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIALNº.0013/2022 ........... -

SESSÃO PÚBLICA: 26/07/20~2, ÀS 14:00 HORAS: 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL QE RIBAMAR FIQUENE/ MA 
-' 

IDENTIFICAÇÃO qA PROPONENTE: 
- "",r, -- •- --r ~ 

\ \ 
\ 

NO.ME DE FANTASIA: LA. EMPREENDIMENTO::i E COSNTRUÇÕES 
; , . 

' ' \ 

RAZÃOSOCIAL:L A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRÜÇÕES .. 
--

CNPJ: 23.679.517 /0001-54 ; - . -- --. - -

IN~C. EST.: ISENTO 
( - -· ' . .. 

' ' --· ., 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM {X) NÃO(:) ·' .. --... ~- .~ .. -- ·•" - .. 

ENDEREÇO: AV. LUIS DE ALMEIDA COUTO, Nº 641 - · - - - ' 

BAIRRO: CENTRO ' -- -· élDADE: VIANA/MA - ', 

- ., 
·, 

CEP: 65.215-000 E-MA1t:laempreendimentos1@hotmail.com ' - .. 
\. 

TELEFONE: (98) 33510504 - FAX: -- ' ' 

CONTATO DA LICITANTE: (98) 984017544 -- TELEFONE: ' 

BANCO DA LICITANTE: BANCO BRASIL·· 
.. 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 48.615-9 \ --~·"'j 

Nº.DA AGÊNCIA: 2771-5 
,- / r \ - .. 
t 

/ ,~ 1, 

... } \. . ( / -

.··; / ' \ 
,· ~ _./ .' / \ \ ... ~,... _,· .... · . .,..,.·· ;_ .: __ ;;, .. ... ... \ \ 

1 _P-ELÇ) PRESENTE, SUBMETEMOS A APREpCIAÇ~_Q DE V. SRA. A N9SSA PROPOSTA RELATIVA A LICITAÇAO EM EPIGRAFE, ASSUMIN90 INTEIRA RESPONSABILIDADE 
' .' - ' • r - - - ~ 

POR QUAISQUER ERROS- OU OMISSÕES QUE VENHAM .. A SER VERIFICADOS NA PREPARAÇÃO DA MESMA E DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO CONHECIMENTO DAS 

PREZADOS·SENHORES, 

CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS, E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS INSTRUÇÕES E CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL. 

fa Av. Luís de Almejda Couto, nº 641, Centro - Vjana - NA. CEP: 65.2 1 5-000. 
CNPJ: 2:1.679.51 7/0001 -54 Fone: (98)3 :1510504 lsc. Nunjcllpal: 065501 14-4:1 

E-maH: laempreendlilmentos l@hotmalill.com 



1- PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

m VALOR iTOTAI! VALOR P.OR EXTENSO 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA ,SEM MOTORISTA, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE DUPLA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO MANUAL, SIMILAR A TOVOTA, 
MODELO COMPATfVEL COM HILLUX OU SIMILAR, AR CONDICIONADO, 
TRAVA ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE, VIDROS EL~TRICOS BANCO 

TOVOTA 
Noventa e seis mll, 

DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, RETROVISOR 
HILUX Unld/Mês 12 01 R$ 8,073,89 R$ 96.886,68 

oitocentos e oitenta e 
ELÉTRICOS, SEGURANÇA: BREAK LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, oito reais e sessenta e 
ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE NEBILNA, ALARME, 

2018 
oito centavos. 

DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI 
ESPECIFICA, INCLUSIVE CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS 
ACENTOS, QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUST!VEL A DIESEL. IDADE 
MÁXIMA DO VEICULO COM AT~ 05 (CINCO) ANOS, 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM 
Quarenta e nove mll, 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 06 (PORTAS) PORTAS 
FlAT novecentos e noventa 

2 
LATERAIS, MOTOR DE POTtNCIA MINIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO 

MOBI Unld/Mês 12 01 R$ 4.166,33 R$ 49.996,96 e cinco reais e 
MÁXIMO 06 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 

2019 noventa e seis 

COMBUSTIVEL A GASOLINA. 
centavos. 

ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS DE FABRICAÇÃO, 
NEOBUS Sessenta e oito mil e 

3 
CAPACIDADE DE 42 A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS 

NEWROAD Dlõrlas 100 01 R$ 683,33 R$ 68.333,00 trezentos e trinta e 
INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA ATENDIMENTO AS VIGENS FORA DO 
MUNICIPIO OU ATENDIMENTO DENTRO DO MUNICIPIO, 

2015 tres reais. 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM CAPACIDADE DE Oitenta e olto mil, 
1.800 QUILOS, CABINE SIMPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO 

HYNDAY 
quatrocentos e 

4 MANUAL. QUILOMETRAGEM LIVRE E COMBUSTIVEL A DIESEL 
HR 

Unld/Mês 12 01 R$ 7.372,11 R$ 88.465,32 sessenta e cinco reais 
(COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), DOTADO DE TODOS os e trinta e dois 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, MODELO COMPATfVEL AO centavos. 
HVNDAI HR R 
VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM FIAT 

Unld/Mês 12 01 R$ 4.166,33 R$ 49.996,96 
Quarenta e nove mil, 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVA ÃO, 06 (PORTAS) PORTAS MOBI novecentos e noventa 
"-.., 



- -------------------------------------

LATERAIS, MOTOR DE POT~NCIA MiNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO 2019 e cinco reais e 
MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS os noventa e sels 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE centavos. 

COMBUSTÍVEL A GASOLINA 

CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 A DISPOSIÇÃO DA MERCEDES 
cento e seis mll e 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. BENZ Unld/Mês 12 01 R$ 8.875,00 R$ 106.500,00 
quinhentos reais. 

2018 

CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA COM CARROCERIA, A DIESEL 
CHEVROLET 

Noventa e quatro mll, 

7 
4X4. 

SlD Unld/Mês 12 01 R$ 7.868,89 R$ 94.426,68 
quatrocentos e vinte 

seis reais e sessenta e 
2016 

oito centavos, 

CAMINHÃO PIPA 15.000 L TRUCADO, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.936 KG, Cento e oitenta e tres 

8 DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE Volkswagen 
Unld/Mês 12 01 R$ 15.330,00 R$ 183,960,00 mi!, novecentos e 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF _06/2014, 24280 
sessenta reals. 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

9 
BRUTO TOT Al 23,000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA Volkswagen 

Unld/Mês 12 03 R$ 12.600,00 R$ 460.000,00 
Quatrocentos e 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 24280 cinquenta mil relas. 

METÁLICA - CHP DIURNO, AF _06/2014. 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX, 9,710 KG, DIST. 
Duzentos e cinco mU, 

10 
ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 186 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA Volkswagen 

Unld/Mês 12 02 R$ 8,566,67 R$ 205.800,08 seiscentos reais e oito 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN, 19390 
APROX, 2,50 X 6,50 X 0,60M - CHP DIURNO. AF _06/2014. 

centavos. 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO, COM 
CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL 

VOLVOVM 
Quarenta e nove mll, 

11 MÁXIMA 16936 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS ,80 M, POTENCIA 230 CV, Dl6rla 60 01 R$ 999,17 R$ 49,968,50 novecentos e 

INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - CHP DIURNO. 
260 

cinquenta a alto reais. 

AF_ll/2016, 

VEfCULO UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE/PICKUP, ANO/MODELO MlNIMO 
2017/2017 OU 2018/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO DIESEL, 
POT~NCIA MfNIMA DE 120 CAVALOS, CILINDRADA MÍNIMA DE 2.000M3, 

CHEVROLET cento e vinte e dols 

12 
COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 

SlO . Unld/Mês 12 02 R$ 5.105,00 R$122.520,00 mll e quinhentos e 
TRAVA ELÉTRICA, LONA MARfTIMA, PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, 
TRANSMISSÃO DE 06 (CINCO) VELOCIDADES A FRENTE DE 01 (UMA) A 

2018 vinte reais. 

RÉ, TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4 INTERCALADA, COM CAPACIDADE DE CARGA 

'-. NO MÍNIMO 1.000KG, COM CAPACIDADE PARA 05(CINCO) 

\ -



PASSAGEIROS, SOM COM RÁDIO/CD/MP3, COM PELÍCULA E 
ADESIVAGEM CONFORME ARTE FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM 
COMBUSTfVEL E SEM MOTORISTA. VALOR DE LOCAÇÃO MENSAL 
01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,05 (CINCO) PORTAS LATERAIS, 

Flat 
Setenta e oito mll, 

13 
MOTOR DE POTENCIA MlNIMA 1.4, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 

Ooblõ Unid/Mês 12 01 R$ 6.524,56 R$ 78.294,72 
duzentos e noventa e 

(SEIS) PESSOAS, DOTADO DE TODOS os EQUIPAMENTOS quatro reais e setenta 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTfVEL A 

2019 
e dois centavos. 

GASOLINA, 

VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO Quarenta e nove mil, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR FlAT novecentos e noventa 

14 DE POTENCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) MOBI Unld/Mês 12 OI R$ 4.166,33 R$ 49.995,96 e cinco reais e 
PESSOAS, oor ADO DE TODOS os EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 2019 noventa e seis 
LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTfVEL A GASOLINA. centavos. 

VEfCULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM MOTORISTA, POTENCIA 2.8 A Cento e trinta e nove 
DIESEL, CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, DOTADA DE TODOS Renault mil, quinhentos e 

15 OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE SEGURANÇA EM Mester Unld/Mês 12 01 R$ 11,633,33 R$ 139.699,96 noventa e nove reais 
TODOS OS ACENTOS ,QUILOMETRAGEM LIVRES, COMBUSTfVEL A DIESEL 2018 e noventa e seis 
IDADE MÁXIMA DO VEICULOS COM ATER 06(CINCO) ANOS centavos. 

VEfCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO Novecentos e noventa 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 06 (PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR FIAT enovemll, 

16 DE POTENCIA MÍNIMA 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (CINCO) MOBI Unid/Mês 12 02 R$4.166,33 R$ 99,991,92 novecentos e noventa 
PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 2019 e um reais e noventa 
LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A GASOLINA, centavos. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
caterplllar 

quinhentos e quinze 
17 CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG Hora 1500 N/A R$ 343,83 R$ 515,745,00 mll e setecentos e 

- CHP DIURNO, AF _06/2014 
924k 

quarenta e cinco reais 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO NEW quatrocentos e cinco 
18 OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO, AF _06/2014 HOLLAND Hora 1000 N/A R$ 405,26 R$ 405.260,00 mll e duzentos e 

E175C , sessenta reais 

MOTONJVELADORA POTENCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 
CATERPILLAR 

quinhentos e trinta e 
19 125 HP, PESO BRUTO 13032 l(G, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP Hora 1500 N/A R$ 354,06 R$ 531.090,00 um mil e noventa 

DIURNO, AF _06/2014 
120 K ' reais 

20 
ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H - PATA/LISO PESO LIUGONG 

Hora 500 N/A R$ 3,09,00 R$ 164.500,00 
cento e cinquenta e 

.. OPERACIONAL: 12,300KG POT~NCIA LfQUIDA: 145HP (108KW) CLG612H quatro mlle 

~ 



MICROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE PNEU OU ESTEIRA COM 
21 CAÇAMBA FRONTAL/ Potência: 49,2kw/ Capacidade Nominal de 

TOYAMA 

TDWTB0E 
Hora 2600 N/A R$ 238,00 R$ 696.000,00 

uinhentos reais 

quinhentos e noventa 
e cinco mll reais o eraçõo(SAE): 963 kg./ Peso o eraclonal: 3.054 kg 

ãõíiiiiiiiiiiiãiiiiii~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii;;;;;.;.,;;;;;;._;;iõiiiiiiiiiiiõiiiiiiiiiiiiõii;;;;;;;=;;:;;;;;;;.;;;~;;;;;;.;;;;;;;.;iiõiiiõj;;;,;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;.;;~;_;;;;;;;;;;;;;;;;;.;;;;;;;;;:;;;;;;;;;;;;;;;;;;;..;;;;;iiiiiõu;;;;;;;:;l..;;;.;;:=:=;;;;:;=:.;::;.;:::;;;iíiõiiiiiil 

A EMPRESA: L, A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES DECLARA QUE: 

2 O REPRESENTANTE E RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ DO CONTRATO, CASO SEJA VENCEDORA, SERÁ O SR. LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES, BRASILEIRO, CASADO, 

EMPRESÁRIO, PORTADOR DO RG, SOB O Nº. 021337922002-3, E CPF Nº 280.050.663-68, DA CIDADE DE VIANA/MA. 

3. A VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS; 

4. O PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE 

PROCESSO; 

5. NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE 

AT~ TERCEIRO GRAU; 

8. O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/MA, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO 

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFER~NCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 



l 
' 

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS COTADOS JÁ ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, CUSTOS DE FRETE, ENCARGOS FISCAIS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E 

QUAISQUER OUTRAS DESPESAS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

Viana - MA, 26 de julho de 2022. 

L. A, M. G. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
23.679.617/0001-64 

LUÍZ ANTÔNIO MEIRELES GOMES 
21337922002-3 

Proprletárlo/Repres. Legal 
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QUALIDADE. 

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS COTADOS JÁ ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, CUSTOS DE FRETE, ENCARGOS FISCAIS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E 

QUAISQUE,ifê'iÜT~f~_DES-PESA$"'1~f1DENTES SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. /·->~~:-· · , ' . · · -·. ':, 
f.,.;? ,!e:·,~-~ / ~~- J- " •;5-:.<" ;, < . /,-.;:.\, 
r ~- -; 1' 
,· e t / ' 
1 l')._c., ' / .. ' • 

Viana - MA, 2B de julho de 2022. 

! RUÇÕES 

i • ~-- . .! 

LUÍZ ANTÕ IRELES GOMES , . r 

1 213 20Q2~3-- .f • 

: Pr.opr!etário/Jiépres. L;;-ijal: 

\ 

\ 

Av. Luís de Almeida Couto, nº 641, Centro - Yli~na .. NA. CEP: 65.t I s-000. 
CNPJ: 2 :1.679.5' • 7/0001 •54 Fone: (98):1351 0504 lsc. Nunl1c11pal: 065501 14-4:1 

E-maH: laempreendlimentos 1@hotmal1l.com 
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EIVIPREENI:>ll'VIENTC>..S E CC>l'\I.STRLJÇOE.S 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

Senhor pregoeiro, 

t · . , . . Sr. LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES pôftâdorda-·carteira de Identidade nº 

1~ ~133792200.2~3 e do CPF nº 280.050.663-68, como_~~~f~~entcinte devida\nente constituído da 

l '\ :empresa L. 4· M. G. EMPREENDIMENTOS E CONSTR~Ç~E~;;Q.~PJ nº:23:679,:!5171000~-54, lo~~lizada 

, , :~a AV .. LUIS ?E.ALMEIDA CO~TO, N 641, C:_NTRO y1~~f\J.MA, d_pravante 8~\om1nada L1c1tante, 

1 '.' para f1ns,do1d1sposto do Edital da PREGAO PRESEI\ICIALN Q<;)13/202~; declara, sob as penas 

! 1'.::datei,•emekpecial o art. 269 do Código PenalBrasiléffo,qü~: - ., · _ ;\ i:> .. : . ;, •. ·, •,·,,_ ./. \ /'i\ 
' ' __ · · ÇJ) A prppost_a anexa foi el9b~~qda --d~ mçm_~1~/, mdf pen~~.nt~, 1ela L. :· M_- G. 

Emp~eend1mentos e Constriyçpes e qu_e o çq~,~7udo d? pror,95.ta ,qrexa nao foi, no 

todoiou em parte, direta odindiretamente, informado à, discutido com ou recebido 

; 
1 e 

1 
i 
1 

/ l ·C., ' . ·,-. '•1 \ , . '1 

de -9ualquer outro partici~-o~te -potencial ~u de fatc\ do. P,r,gão\Presencial nº 

001312022, por qualquer meióócipor qualqt.1er pessoa; \ ---~ -~----·\ F" . " . . ,. ·_:· / 'I_ -·-·,..,,·.-•. .,. , 

. i r (!, • - .-. i _,,.,.. ... -.-~ ... ...,. . -~ ...... ~ .. ..,···/ 

A intenção de apresentar cf:proposta gnexa'não foi Inforfííad~-a;·qiscú,tido com ou 
' ! . . . / . , ,. . •. ·-

recepicto de qualquer outrq·;PcÇ]rtiCipqn~~-Pdt~ppiê:íÍ9u ~e .. fd~,dq,Pregã~ Presencial 

nº 0Q13/2022 por qualquer rneip ou,pôr qualqUeíp~ssÔa; \ \ 
i f '.<_.>·,· _. . - ', ,, -/ \ \ 
, iW 1 1 
1 , .,• ., . \_. .. ,: \ 

e) QUé ;não tentou, por qual~uér mei~ ou por qualquer pessoa,Vp~luir .na dé\cisão de 

qualquer outro participabt.~·potenciç.'11 ou de fato do Pregão Pre1~éncial n°0013/2022 
~ _,.., . · ,t ·:_ .· i-., "· · ,~ "{ 1-'". · ;, " • 

"quaí:)tO a particip~r é)u nç'lcj,dá_JE!férjciá'iicitação; '\r ·· •\ 
t ~ . :"" ., ... ~ ';; 

- \ \ 
d) Que lo conf~údb da propostS -anex~ não será, no todo ou eJ '.parte, dirJta ou 

. ' / .. .' (" f \ . . \ 

indi:,~tgm$nté, comu~ic~ç:(q- a oq: discutido com qualquer oqtfQ partk:iR,ante 

;, ~,Pt;nf'iarQu,.de tat,9'éJ9(~:rr_~ão P~,esencial nº 0013/2022 antes da1pdjudicaçã~ do 

f /bl:)jeto da~ref~rid9.H9Jt9'ç9?;., ' 1\ 
?, /' .l • ,.' r j \_ -~ 1' 

1 / . .r ; ! : Í' · 1 \ 
~ // / . / 1 ~/ .' /J __ :~t"' ,1 .\ 1:. ªp .: - ,. -1 J I -. '=·-~: - , 1 ., ,· t. 

r · , / p) Que o. tort!úJÔ dc:f pr?~dsta/ anexa não foi, no todo ou em par.{e, qiret ºf 
! ,Y / - ir,diretameJÍtE};:inf1r1,ad9 ·c;:i;;_di~cutido com ou recebido de qualquer i11tegran e d~ 

:/ / · · - ,,Prefeitura ~Jnicipal ·de-R,ibcirnar Fiquene antes da abertura oficial das propostas;~_'.· 

f) Que estó plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Av. Luís de Almejda Couto. nº 641. Centro - Yjana - NA. CEP: 65.21 5-000. 
C■PJ: 2!1.679.517/0001-54 Fone: (98)!1!1510504 lsc. Nunliclipal: 06550114-4:1 

E-maH: laempreendimentos 1@hoémail.com 



EJVIPREEN C>I IVI ENTO.S E CC>r.l..STRUÇOES 

Viana - MA, 26 de julho de 2022. 
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Aw. Luís de Almelida Cou1:o, nº 641, Cen1:ro - Vliana - NA. CEP: 65.I I s-000. 
CNPJ: 11.679.51 7/000 a .. 54 Fone: (98)115 • 0504 lsc. Nunliclipal: 06550 • • 4-4:1 

E-mau: laempreendlimenios l@ho1:malil.com 



À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SEVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VElCULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sª, a nossa proposta relativa ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0013/2022, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das 
,condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e 
1criterios de qualificaçã'! definidos no Edital; Nos preços propostos estao incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como transportes,·,tribut_os de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO UNIDADE QTD VEICULO VALOR 

01 VEICULO TIPO,'·, 
CAMINHONETE · . 
TRAÇADA ,SEM.: 
MOTORISTA, EM 
PERFEITO ESTÁDO . 

-· -... DE CONSERVAÇÃO, 

TOYOTA: 
(HILUX) 

VERSÃ04X4 · .. 
- ~-e,.. J~• ~- - • -~ " 1 .__,. ...-.~, 1 1 ~- • , ~ 

,CABINE IDÜPi.:A" '' .... ,' ! : ! 
'. .: 'DIREÇÃO~-- · ·; -•:_; i '. ·., ' ·..:.: 
'" HIDRA~LICA, ... 

"' TRANSMISSÃO . 
MANUAL, SIMILARA; 
TOYOTA, MODELO 
COMPATÍVEi,;. COM 
Hll:..LÚX.OU SIMILAR, 
AR CONDICIONADO, 
TRAVA ELÉTRICA 
CENTRAL.AR 
QUENTE, VIDROS 
ELÉTRICOS BANCO 
DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM 
DE ALTURA, 
RETROVISOR 
ELÉTRICOS, 

. SEGURANÇA: 

. BREAK LIGHT, 
TRAÇÃ04X4, 
FREIOSABS, 
ENCOSTO DE 

' CABEÇA TRASEIRO, 
FAROL DE NEBILNA, 
ALARME, DOTADO 
DE TODOS OS 

/MES UNIT. 
MÊS 12 1 8.073,89 

,, \ 
J\.~··.l / .. "'",,.._,\ 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fíquene - MA 

VALOR 
TOTAL 
96.886,68 



1

~ ~ ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
..... j ~~;.~\~,"' ~~~~~~~ l 1J11 •Ja IE(ll!Jllí'}l'iivi2NTOS "" ~~ v. vv.• vv.vH- -vu u 11v 

OBRIGATÓRIOS POR 
LEI ESPECIFICA, 
INCLUSIVE CINTO 
DE SEGURANÇA EM 
TODOS OS 
ACENTOS, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE, 
COMBUSTÍVEL A 
DIESEL, IDADE 
MÁXIMA DO 
VEICULO COM ATÉ 
05 (CINCO) ANOS . 

', 02 : VEICULO POPULAR, FIAT 
'--- I SEM MOTORISTA, (MOBI) 

AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 
(PORTAS) PORTAS 
LA TERA IS, MOTOR 
DE POTÊNCIA 
MÍNIMA 1.0, 
CAPACIDADE PARA 
NO MÁXIMO 05 
(CINCO) PESSOAS, 

MÊS 12 

QOTADO.DE TOO.OS_ 
- · ;QS EQUIPAMENTOS - .- : , ~ 1 r --:, ;- • ,•·,,:--~· -- -- , :·. /. :\ 

1ÓBRIGA T.ÓRlOS POR • ·~ · -· --~ ·1 ; : -___ '.. ' J · _:.,,_ r·- \ .~ L \ 

! , 

LEI, 
, QUILOMETRAGEM 

LIVRE 
COMBUSTÍVEL A _ 
GASOLINA 

03 · ONIBUS EXECUTIVO MARCOPOLO . DlARlAS 100 
. , COM NO MÁXIMO 12 (MB1418) 

ANOS DE 
FABRICAÇÃO, 
CAPACIDADE DE 42 
A 52 PASSAGEIROS, 
EQUIPADO COM 
BANCOS 
INDIVIDUAIS, 
RECLINÁ VEIS, PARA 
ATENDIMENTO AS 
VIGENS FORA DO 
MUNICÍPIO OU 
ATENDIMENTO 
DENTRO DO 
MUNICÍPIO. 

04 CAMINHÁO COM 
BAÚ, SEM 
MOTORISTA, EM 
PERFEITO ESTADO 

FORD 
(1319) 

MÊS 12 

1 4.166,33 49. 995,96 

1 , e • , 683,33 68.333,00 

1 7.372, 11 88.465,32 

/ -

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
U t~~i,Áe ~~~~~-~ ft J\, akid ~IDE.'(:.._ - '",VAÇAO";"" h ......................... vu,i,jf~y...,.,. ~, -

02 (DUAS) PORTAS 
LATERAIS, COM 
CAPACIDADE DE 
1.800 QUILOS, 
CABINE SIMPLES, 
DIREÇÃO 
HIDRAULICA, 
TRANSMISSÃO 
MANUAL, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE E 
COMBUSTÍVEL A 

· DIESEL 

1 
(COMBUSTÍVEL NÃO 

. INCLUSO}, DOTADO 
: DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, MODELO 
COMPATÍVEL AO 
HYNDAI HR R ,; ,'.: 

05 VEICULO POPULAR, FIAT 
SEM MOTORISTA, ·. (ARGO) ' 
AR CONDIC!ON~DO, 
EM PERFEITO ' ' ·:; · · 

,, ESTADO DE ·' 

.. MES 12 1 4.166,33 49.995,96 

.-. ·--, CO_N§,~RYAÇÃ_Oi:.o.~~ · __ . , _ _ -· _ . ) .. , _ __ ... , , -~ .. .... ... . . _ ... _ 
• .i •.• :cPoRTAsrPoRTAs: .- :, 1 : : : , -; ,- '.,.,.~,, , -, , .. ·, i1 ,1 •• i •• : h l ··; ·, ,-_.,. .- .• i \ 1·., 1 ;.\ 
\.~~;

11.P.TERAIS~-MOTÔRL\'',<.:: Ll ,:-/) i'\:L'.:"·~\ L-·,.\ '-· \~/ \~:'.f; - ,' -,: .-.,,'/r:·;_\ 
- DE POTÊNCIA,- - ·· . 

J MÍNIMA 1.0, , ·. -· .. 
CAPACIDADE PARA 

' . ·· ~ NO MÁXIMO 05 

i 

(CINCO) PES~OAS; 
.. ·· .. DOTADO DE TODOS 

·ÓS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE 
COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 

06 CAMINHAO COM VOLKSWAGEN MES 
CORREGERIA TIPO (10-160) 
3X4 À DISPOSIÇÃO 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

07 CAMIONETE TIPO 
PICK UP, CABINE 
DUPLA COM 
CARROCERIA, À 
DIESEL4X4 

08 CAMINHÃO PIPA 

TOYOTA 
(HILUX) 

MERCEDES-

MES 

MES 

. " ; 

12 1 ' 8.875,00 106.500,00 

12 1 7.868,89 94.426,68 

12 1 15.330,00 183.960,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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' 1 ... - '1 

AlVORADA CONSTRUIR LIDA 
~\~ _ Gmiltr~ Su~ü;tne 'l~ 

1s;o CADO, ~BÊN ' . • • ~ 1 

CARGA ÚTIL MÁXIMA (AXOR 3131) 
15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS4,8M, 
POTÊNCIA 230 CV, 
INCLU SIVE TANQUE 
DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE 
ÁGUA-CHP 
DIURNO. AF 06/2014 

09 CAMINHAO VOLKSWAGEM MES 
li BASCULANTE 10 M3, (26-260) 
TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 230 CV 

! INCLUSIVE . 
; CAÇAMBA METÁ~ICA 
- CHP DIURNO. :' -
AF 06/2014 - 1

: • 

'- _,., 

'' 

1J) CAMINHAO TOCO;· VOLKSWAGEM MES 
PBT 14.300 KG, · - (13-190) . , 

12 

12 

3 12.500,00 450.000,00 

2 8.566,67 205.600,08 

CARGA ÚTIL MÁX. · 
' .. ~ 9' -1···1· o·,·KG'' Dls·· ·r' i' ·;-- --i.1-::: . ~-' 1 ; r:-.,--r~·,•,,;:::,,,·_, -:--_~--: l, ·.·._-. /""\ ;·": -"', ( '\r .:-::: ~ •. 'i~--, :' ;~- ·: > r·\ 

1 . F ; l • : • 1 · '( \ . .,,1 l 1 ' - . L "· ,' ~ \ f 1 ' ~ • / 1 ! 1 ;o., ~ / • ' l t • 1 i l ~ ";_ 
i _,'1,· .. '. ".'..;' 1 - ,' •• '} 'i·'· '•·.~--f·,,'-' ·,·,-.,_'~ __ , .,, ' ,, ' ' • '/ ,. . - ENT E EIXOS 56 . ·- ---~ ,_ .,. · --· ~ l '~,· ' ~ i__ • / \ ·1..,,-_..- ~ .1- , í·--, "" .c - ,,.,. .. } ..:.·": \ ------- -.--.:R 3;-' ', ~--· .• - ~·------· -1• ... .1... ---• ,J, _ _,_, - , __ , ___ . ,_, .•. ,, _, 

-.· : M, POTÊNCIA 185 
CV,' INCLUSIVE ·-. - . 
CARROCERIA FIXA· , 

,'. - ABERTA_ DE :, . _ . , 
MADEIRA PI:. , . : 

11 

TRANSF?ORTE ·, , : 
GERAL DE CARGA . 
SECA, DlMEN. 
APROX. 2,50 X 6,50 X 
0,50M-CHP 
DIURNO. AF 06/2014 
CAMINHAO PARA 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA A SUCÇÃO, 
COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO 
BRUTO TOTAL 23000 
KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS ,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE 
LIMPADORA A 
sue ÃO, TANQUE 

VOLKSWAGEN 
0JW23220) 

DIARIAS 50 1 999,17 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

49.958,50 



12 VEICULO UTILITARIO CHEVROLET MES 12 
TIPO (S10) 

2 5.105,00 122.520,00 

CAMIONETE/PICKUP, 
ANO/MODELO 
MÍNIMO 2017/2017 
OU 2018/2018, COM 
04 (QUATRO 
PORTAS), A ÓLEO 
DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 120 
CAVALOS, 
CILINDRADA MÍNIMA 
DE 2.000M3 , COM 
DIREÇÃO 
HIDRAULICA, AR 
CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS, 
TRAVA ELÉTRICA, 
LONA MARÍTIMA, 
PROTEÇÃO D~, '-
CAÇAMBA, '. ·• 
TRANSMISSÃO OE 
05 (CINCO) , . ' 

_ VELOCIDADES À- -· -
'- FRENTE DE 01· (UMM , , 

• ~ .. f) 8É, J"~yÃO~!IJ<l f -- . - . , ', ... , r/, .. , -- -·- , "\ , -. -r ., - - • - ..., .. . r ~- ;---, 
t i ~---. tE·-4_ x, 4 ~ ~ [ ~ · - >'"' ~ fº. . .,-: •:· , i ; ! ), ·- ~i ;. ... ;_--..,_í ~ :~ / .-~ \ / ~ 1, i • .,~ t ,- ~ r. - ·1 \ ç · J •. i 1 1 · 1 1 • 1 ". , \ 

', . ~·-~ ilNTERCAL.:ADA; COM\',\_\_•·_; L~; \.~:_\; J \_ \2 t·,\ Li\\ _!:~- \~/ t .. ~ -:) : t' ·:,,, _:_ \ ~-~ ::~ 1.r.:l.:_,, 
'-' CAPACIDADE DE -- .- . 
- CARGA NO M_ÍNIMO : ' 

1.000KG, COM ' · --
CAPACIDADE PARA 
05(Cl:Ncoy __ ,, . -

. , .. ' PASSAGEIROS, SOM 
COM RÁDIO/CD/MP3, 
COM PELÍCULA E 
ADESIVAGEM 
CONFORME ARTE 
FORNECIDA PELO 
ÓRGÃO, SEM 
COMBUSTÍVEL E 
SEM MOTORISTA. 
VALOR DE LOCAÇÃO 
MENSAL 

13 01 VEICULO TIPO 
DOBLO,SEM 
MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM 
PERFEITO ESTADO 
DE 
CONSERVAÇÃO,05 
(CINCO) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR 

FIAT 
(DOBLO) 

MES 

..:- • .... "L I n __ _ 

~, ·\ 

12 1 6.524,56 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

78.294,72 



i ALVORADA CONSTRUIR lTDA 
,iít1.~1\~ ~!~~~-~ l1n, .... •0E:P.;.,..,-i::;1'l'\..IIA - aú v. \Jl'<#al VV'•U ...... .......... Wf IV 

MÍNIMA 1.4, 
CAPACIDADE PARA 
NO MÁXIM006 
(SEIS) PESSOAS, 
DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE 
CôMsUsfíVEi... Á 
GASOLINA 

14 VEICULO POPULAR, RENAULT 
SEM MOTORISTA, (SANDEIRO) 
AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 
(PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA ' , 
MÍNIMA 1.0, , •.· -

CAPACIDAD,E P~RA 
NO MÁXIMO 05 . , 
(CINCO) PESSOAS, , 
DOTADO DE TODOS' , 

MES 12 1 4.166,33 49,995,96 

" "' QS E9UJPl,MENIQ~ . _ . ., ~ , ,--· _1 _.. •• • . • , • 

, , - 10BRIGA 10RIOS'POR · : i ' ! ! - ·,r :_, ,_,, ' -· , c',, \ / ~\ (-·! ~\ ;71 ,:.:-;·-, . r=:\1; i -: ~\ /{\ 
, ,,._· \ -... ·r· · 0 

, • !· ., . ,_ 1 • ~ ~ , , ~ t ~ ~• j' J- \ . / í.. l 1 !_ ~ \ ~- t ,\ \ _-~ j , ' •. 1 : ~' 1 i ,· 1 \ 

',, '",,..: LEI,.: 1,, ', l i:: ~- ;' ' ' L,! .J \: :, "':.~·_) ~- .. J-,· ".,.'-:_::~- ~~ \_:· L, ::.: .. ·-.-!, }, ..... uY-· ... -\. ~ ~ - ....... I -... .... ~ ..... r '• 1 -, _ / - . ~ ~-~ .. ,," L.i'·~~I -~ 
~ \ . ' -

QUILOMETRAGEM· 
, blVRE 

' ' ' c·oMBUSTÍVEL A 
J " GASOLINA.. ' 

15 · ' VEICULO TIPO VAN FIAT 
, : OU·SIMIL.AR; SEM (DUCATO), 

i MOTORISTA, 
i POTÊNCIA 2.8 A 

DIESEL, 
CAPACIDADE PARA 
18 (DEZOITO) 
LUGAS, DOTADA DE 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEJ, CINTO DE 
SEGURANÇA EM 
TODOS OS 
ACENTOS 
.QUILOMETRAGEM 

1 LIVRES, 
COMBUSTÍVEL A 
DIESEL IDADE 
MÁXIMA DO 
VEÍCULOS COM 

~~ . '. ...,~ ... -e•- - - ; -
MES 12 1- . 11.633,~3~ 1?~:599;96 

L. .,.- • 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

' ' 



AlVORADA CONSTRUIR LIDA 
lj~ ~~,6A~, ~ ~~~ ~ft~~ J' n,.,.,Àif-E,~.,,..,~._..,.~CO) ........ V•"'""·' ..,.....-.v•»,i,jl ·vll,IU ~, :-..r 

ANOS 
16 VEICULO POPULAR, 

SEM MOTORISTA, 
AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 

. (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA 
MíNTMA 1.0, 

, CAPACIDADE PARA 
, NO MÁXIMO 05 
, (CINCO) PESSOAS, 
1 DOTADO DE TODOS 

OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE 
COMBUSTÍVEL'.À _ 
GASOLINA 

FOX 
(ECOESPORTE) 
RENAULT 
(KWID) 

MES 12 2 

17 HORA 1.500,00 N/A 

" 1 

18 1 

. : 1 
ESCAVADEIRA ·-. CATERPILLAR HORA 
HIDRÁULICA 'sóBRÊ (320) , 

1.000,00 N/A ·· ---
1 
1 

' . 1 
! 

ESTEIRAS-, "' : ~. 
CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO 
OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 
111 HP- CHP 
DIURNO. AF 06/2014 

1S MOTONIVELADORA CATERPILLAR HORA 

20 

POTÊNCIA BÁSICA (1201<} 

LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, 

, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M
CHP DIURNO. 
AF 06/2014 
ROLO WACKER 
COMPACTADOR NELSON 
MODELO: CLG 612 H R 12 

- PATA/LISO PESO 

HORA 

" 

1.500,00 N/A 

500 N/A 

4.166,33 

343,83 

405,26-.. 

354,06 

309,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

99.991,92 

515.745,00 

405.260,·00 

531.090,00 

154.500,00 

• 1 



21 

12.300KG POTÊNCIA 
LÍQUIDA: 145HP 
108 

MICROTRA TOR 
SIMILAR Á BOBCAT 
DE PNEU OU 
ESTEIRA COM 
CAÇAMBA FRONTAU 
Potência: 49,2kw/ 
qap31cidad~ ~~n1Lryal 
de Operação(SAE): 
953 kg./ Peso 
o eracional: 3.054 kg 

CASE 
(SV185} 

HORA 2.500,00 N/A 

VALOR TOTAL GERAL 

1. PROPONENTE: Construtora Alvorada 

RAZÃO SOCIAL: Alvorada Construir ltda 

SEDE: Rua Ceará n°65, Vila Mariana, Ribamar Fiquene - ma 
' . 

C.N.P.J: 05.703.869/0001-16 

CONTATOS: (99) 9,8450-9992, (99f 3586-1187 

238,00 

4.136.119,74 

RESPONSAV~L PELA ASS_INATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: REINALDO GOMES DA SILVA 

595.000,00 

., .. 0~9,0S_B~CÁRIO: ~~IJ_co_dp_Bryisil_Agê_~ci~ r:iº :3~80-8,.~~nta C~~ent7 n~_30!;190-~, ~it~lar,_Alvorada . _ ~ 
• · · Construir.Ltda, CNPJ n~ 05.703.869/Q00l_-16:1 · ; . t. ' .. ' 1 ', , . , · , •• • , - .•• , , ·1 .' •1 • 

•~-~-~ ~•I_ 1 i· • ~. "\_• .. ' ••--· 1 f.._ .• •••• '-~ ', - ~., -,'\ .... _,-•-,r:,,1 t:-:. ·._. ___ ; 1-~ ~ 1 1 • O • • • / 1 \ 

J 2. PROPOSTA DE PREÇOS: . · 
VALOR : 4.136.119,74 ( QUATRO MILHÕES,· CENTO E TRINTA E SEIS MIL, CENTO E 

1 DEZENOVE REAIS, E SETENTA E QUATRO CENTAVOS )seguindo os parâmetros inseridos 
'no Tenno de Referencia e no Edital. . ~ _ 
, 3.PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS LICITADOS: 5 dias úteis a conta da.ordem de serviços 

• 1 emitida por esta prefeitura. . 
14. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. ' ' 

(...,._ '5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
prestador dos serviços, atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

Ribamar Fiquene - Ma, 25 de Julho de 2022 

~m~ ~drli.& 
Alvorada onstruir LIDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG nº155357620006, CPF nº505.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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Protocolo 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia c:ro Estado dol\'taranhão 

N° 2650334/2021 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO ~m 1~ lllllll l Ili llll li llll llllll ~li 

Interessado (1 > 

Í Nome/ Ra:zão Social: r Re!lit:lro: 
.__AL_V_O_RA_O_A ___ ~O_N_ST_R_U_IR_L_TO_A ______________________________ .J] 0000011204 ) 

Endereço: ----~· ------------------------------------. 

[ RUA CEARA. 65 - VIU\ MARIANA· RIBAMAR FlQUENE ) 

Informações do Protocolo 

r.Assunlo; 

~TUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS• EMPRESA 

r Emissão: r Cl!Qas!ro: 

.... 06!0 __ 1_12_02_1 ______ ...,} L oa10mo21 

D&saiçâa; 

ATUAUZAÇÃ(? DE OADOS CADASTRAIS, ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Dedaraçoes } 

'·º··-;aro, sob as petll'ls da lei, serem v&rdadelras as lnfoonaçoos aqui pi:estadas 
\ 

D0i:umc11tos 

Tlpo: Data: Observaçâo: 

ANEXO 06107/2021 6º Al TERAÇAO CONTRATUAL 

Movimentos 

Passo ; Nome do usuârfo DataErivlo Açáo Origem 

1 06107/2021 En'o'io SERVICOS - AMBIENTE 
00:00;00 PROFISSIONAL/EMPRESA 

Pf91o~los Vlncutadoa 

Nümera/Ano, · ! As6Unlo 

Documenlo{&) de Flscill~çiio vlncvlado(!iJ ao Protocolo 

I· Número/Ano. . 1 Número Atlterior , j Tipo dó D. lfe FlscalililçãO 1 Descrição 

Denunela(s) vl,iicúlado(&} Do Prótocolo 

DO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhãci 
Rlla 28 de Ju!ho.n• 214, Centro, Stlo Luls!MA. CEP: 65011Hl80 

08$1100 

RPJ • REGISTRO OE PESSOA JURIDICA · 

Tal: +- 55 (98) 21os.B300 Fal<: t 55 (98) 2106-a300 E-maJ: faleeonosco@creama,org.br 



) 

ltfaTRUMENTO PARTICULAR DA 611 • ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 
ALVORADA CONSTRUIR L TOA - ME ,, 

1. REINALDO GOMES DÀ SILVA,. brasileiro, empresário, casado .sob regime de. 
comunhão p~rcial de bens, NatQral de Montes Altos - MA, nascido .em 
28/04/1975, portador do CPF nº. 505.086.953•68 e Cédula de Identidade nº. 
15535762000.;6 - GEJUSPC - 'MA, residente e domiciliado a Rua Ceará, .nº. 65, 
Bairro Vila M;1riana, CEP 65938.·000, Ribamar Fíquene - MA. 

2. AURIA N,UBIA SILVA DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, casada sob 
regime oe comunhão parcial de bens, Natural de. Imperatriz - MA, nttscida em 
14/11/1974, portadora do CPF nº. 436.-231.153-04 e Cédula de Identidade nº. 
030464622006-1 - SSP - MA, residente e domiciliado a Do campo, ·bairro Arrai~, 
CEP· 65938·000, Ribamar Fiquene -- MA. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária limitada den·ominada: ALVORADA 
CONSTRUIR. L TDA - ME; com sede a Rua- Ceará. nº. 65, Bairro Vila Mariana, CEP 65938-
000, Ribarnar Fiquene - MA. Devidamente inscrita no CNPJ nº. 05.703,869/0001-16 
devidam·ente registrada na JUCEMA - Junt~ Comercial .do Estado do Maranhão sob nº. 
2120054488.5 por despac~o em 20/06/2003 deliberam de pleno e comum acordo, e na 
m~lhdr forma de direito, ajustarE;!m a presente alteração adequar e consolidar o Contrato 
Social, conforme cláusulás e condíçôes seguintes; 

1º - A sociedade tem como objetivo a atividade de: Con~trução de Edifícios (residência, 
i~dústrias, comerciais ~e serviços); Coleta de Resíduos não•perigosos; Construção de 
rodovias e ferrovias; Obms ·cie--1.1rbaniza9ão - ruas, praças e calçadas; Construção •de 
estações e redes de distribuição ,, de·· energia elétrica; Construção de rede~ de 
a~astecimento de ãguª~coleta ~e-.. esgoto e construções, correlatas, exceto obras de 
irrigação; Construç~o-~de insta.lações esporfü{as e recreativas: Obras de terraplena~em: 
Comércio de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercadas, mercearias e armazéns; Comércio varejista de produtos alimentícios e 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, 
Óleo vegetal, farinha. etc.); Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio 
var~fü,ta especializado de eletrodomésticos e equipamentos- de áudio. e vldeo.: Comércio 
varejista de móveis; Comércio de artigos de papelaria; Transporte escolar; Lócaç~ão dé 
automóveis sem condutor; Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem oper~dor, exceto andaimes. 
Tendo de acordo com CNAE fiscal a atívida.de principal e secundári~ de. 
Principal: 
4120A/00 - Construção·de Edifícios. 

Secundária: 
3811-4/00- Coleta de Resíduos. não-perigosos. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTM>O DO b'.ARANHÃO 

C~TIFICO O REGISTRO EM 26/0Z/2016 14:24 SOB N" 20160061504. 
PROTOCOLO: 160061504 DE 25/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
l".Al60061504. NIRE: 21200544885. . . 
ALVO.wl1. CONSl'RlJilt l.TDA - ME 

Lilian ThQrosa.RodriguQs Mendonça 
SECRETARIA GERAL 

SÂO LUÍS, 26/02/2016 
........ emprosafacil.ma.gov;b.r 

A val~dado deste documento, ~e ·impresso, fica sujeito à co.~pro~ação da sua autencidade nos re&p~ctivos portais. 
Ini:'on,,mdo seus respectivos códigos de vorificaçào 



4211-1/01 - ConstrlJção de rodovias e ferrovias. 
4213-8/00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
422j-9/02..,. Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de ·irrigação. 
42'99-5/01 - Construção de ins_talações esportivas e recreativas. 
4313-4/00 ..a. Obras de terraplenagem. 
4712-1/00 - Comércio de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alihlentícios - minirnercados, mercearias e armazéns. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não. especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha. etc.). 
4~44•0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4.151-2/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4754.:7/01 - Comércio vç1rejista de móveis. 
4(61.;Q/03 ... Comércio de artigos de papelaria. 
4924-'8/00 - Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
7731--4/00 - Alµguel de 111áquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
ai;idaimes, 
N:e~te ato altera seu objetivo para as suas atividades para: Comércio de artigos de 
papelaria; Coleta de Resíduos não-perigosos; Construção de Edifícios {resldênda, 
indústrias, comerçiais e de serviços); Construção de rodovias e ferrovias; Obras de; 
urbanização - ruas, praças e cal~adas; Construção de estações e redes de distribuiç~o de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio de mercadorias em geral, com . 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de pn;,dutos alimentícios em geral ou especializ~do em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha. etc.); Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; Comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista espe.ciaíizado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista. de móveis; 
Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador: Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes.Tendo de acordo com CNAE fiscal a 
atividade principal e seçundária de: 
Principal= 
4761-0/03- Comércio de artigos de papelaria. 

Secundaria: 
3811-4/00 - Coleta de Resíduos não·-perigosos. 
4120-4/00..,. Construção de Edifícios 
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4211-1/0.1- Construção de rodovias e ferrovias. 
42-13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4221-9/02- Construção de estações e redes de distribuição de ~nergia elétrica. 
4222-7/01· - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de ei:;goto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação. 
4~99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recre~tiv1;1s. 
4313-4/00""'" Obras de terraplenagem. 
4712-1/00 - Comércio de mercadorias em geral, com predominância de prod1.1tos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4729;.6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha. etc.). 
4744-0/~9 -:Comércio·varejistí;l de materiais de-construção em geral. · 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 1· ..•. 

4753-9/00 - Comércio· varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
47'54-7/01 - Comércio varejista.de móveis. 
4~24-.8/00 - Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
7731-4/00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
7732-Z,01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

2° - A administração da sociedade cabe ao- sócio Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, com 
poderes e atribuições de sócio administrador, autorizo o uso do nome empresarial, vedado, 
porém, fazer uso denominação social em negócios ~lheios aqueles do objetivo social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 
oµ alienar, bens móveis da so_ciedade sem autorização do outro sócio, conforme artig_os 
997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

3ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d~ condenaçãc;> criminal, ou por 
se encontra sob. os efeito_s dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a 
cargos públicos; ou por- ·crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculatq, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1 º, CC/2OO2). 

Á Vi~ta da modificação ora ajustada Consolida-se o Contrato Social, com seguinte 
redaçao: 

1ª. -A sociedade. gira sob nome empr~sarial: ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME ~ 
2ª - Tem sede á Rua Ceará. nº. 65, 
Fiquene - MA. (art. 997, li, CC/2002). 

Bairro Vila Mariana, CÊP 65938-000, Ribamà·r \ 
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3ª -- A sociedade tem de como objetivo a atividade: Comércio de artigos de papelaria; 
Coleta de Residuos não•perigosos; Construção de Edifícios (residência, indústrias, 
comerciais e .de serviços); Construção de rodovias e ferrovias; Obras de urbanização -
ruas; praças e calçada~; Construção de ·estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; Construçã"o de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas; 
Obras de terraplenagem; Comércio. de mercadorias em geral, com predominâncià de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns: Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente {Arroz, Óleo vegetal, farinha. etc.); Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipam~ntos e 
suprimentos de ·informáticci: Cornérdo varejista especializado de eletr,odomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Transporte escolar: 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador; 
exceto andaimes,. Tendo de acordo com CNAE fiscal a ativiqade principal e 
secundária de: 
Principal: 
4761-0/03 - Comércio de artigos de p9:pelaria. 

S.ecundária: 
3~11•4/00 - Coleta de resíduos não.perigosos 
4120·4/00 - Construção- de Edifícios 
• 1 

4?11-1/01 -- Construção de rodovias e ferrovias. 
4213·8/00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4221-9/02 - Construção de estaçõ.es e redes de distribuição de energia elétrica. 
4222•7/0.1 ..., Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
c9nstruções correlatas, exceto obras de irrigação. 
4299•5101 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 
43-13•4/00- Obras de terraplenagem. 
4712-1/00 - Comércio de mercadorias em geral, com predominância de produto 
aHmenticios - minimercados 1 mercearias e armazéns. 
-4729·_6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializadç, en : · 
produtos alimentícios não especificados anteriormente- (Arroz, Óleo vegetai, farinha. etc.). · 
4744•0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. · 
4753~9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4754•7/01 - Comércio varejista de móveis. 
4924·8/00 - Transport~ escolar. 
7711·0/00- Locação de automóveis sem condutor. 
7731--4/00 -Aluguel de máquinas e equípamentos agrícolas sem.operador. 
7732·2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 9perador, exc 
andaimes. 
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4° ~ O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido ·em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1100 (um real), cada uma, integralizadas 
emmoeda corrente nacional, ficando assim distribuído: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR RS 
REINALDO GOMES DA SILVA 50,00 200.000. · 200.000,00 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 50,00. 200.000 . 200.000,00· 

TOTAL 100.00 400.000 400.000,00 

5ª - O prazo de duração da sociedade é por tempo. indeterminado e teve seu inicio de 
atividade em 20/05/2003, .conforme artigo 997, li da Lei lOA0G/2002. 

6ª -As quotas são indivisívei5: e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceirôs sem o 
consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

( - .. realizada a cessão delas, a alteraç~o contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1..057, 
. _; CC/2002). . 

7ª ,..,. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

8~ - A administração da sociedade será exercida pelo o sócio Sr. REINALDO GOMES DA 
SILVA1 com os poderes e atribuições de representar a empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse socíal ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de t~rceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI, art 
1 :060, art, 1.061, 1.062, art. 1.063 e 1.064 todos do CC/2002). 

9ª - Os sócios poderão designar o administrador não sócio da sociedade em contrato 
social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, dentre eles o de usar o 
nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da Lei 10.406/2002). 

10ª - Ao término. de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administràd~r p~estará 
comas justificadas. de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perda~ apuradas. (art. 1.065, CC/20Ô2), (art. l.078 
·CC/2002). 

11ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício do exerclcio social, os ~ócios 
deliberarão· sobre as contas e designarão administra.dor {és) quando for o caso. (artigos 
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1. 078, CC/2002). 
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12ª .,_ A saciedade poderá a qualquer tempo, abrir ou ·fechar filial ou outra dependência 
mediante alteração contratual assinada par todos os sócios. 

13~ - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pró• 
labor~. observadas as disposições regulamentâres pertinentes. 

14.ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará as atividades com 
os •herdeiros; sucessores e incapaz. Não sendo possível ou não existindo interesse•destes 
ou -do{s} sócio(s) remanescente(s), o valor- de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
e~pecialmente levantado. (artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

' 
Parágrafo umco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002). ~ 

1 ;a -O administrador declara sob as pençiS da lei, que não esta impedida de exercer a V ~ 
aclministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se: encontra sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente; o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno; concussão, 
peculato, ou contra económia popular, contra o sistema financ;eiro nacional, contra as 
n9rmas de defesa dç;1 concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, .ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

16ª -A apuração dosa lucros será pelo método lucro real ou presumido e o encerramento 
dhexercicio social da sociedade coincidira sempre com-o ano civil.{art. 1.011, CC/2002). 

17ª - Os caso_s amis~os serão regulados de acordo com a lei 10.406 CC/2002. 

18_ª - Fica .eleito o foro da cidade de Ribamar Fíquene - MA. Para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações res1Jltantes deste contrato. (arts. 53, Ili, ''eª do Dec. 
1.800/96)' -

Assim por estarem ,de acordo com todas as cláusulas ê:iqui expressas e em cumpriment . 
da: Lei 10.406/02 CC/2002, os sócios assinam o. pr~sente in_strumento em 03 vias 
mesmo teor e forma. Prometendà o fiel cumprimento do que _aqui $8 estabelece ; 
obrigando:.se por si, seu_s herdeiros-ou suces~ores de qualquer tipo. 
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Ministério do Desenvolvimentà, indústria e Comércio Exterior . . . . . ) 

·Secretaria de Co!llércio:ce, $eNiços 
Oep~rtalllento Nacional de R~i~tro ~o Comércio . 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

PE,CLARAÇÃO. DE ENQUAORAMENTO DE ME ,,1t 

llmo. Sr. Presidente da Juntç1. Comerciâl DO ESTADO DO MARANHÃO 

Págína 1 de 1 

A Sociedade ALVORADA CONST~UIR LTDA, com ato coosUtutivo .. registrado na Junta 
C~mercial em 20/06/2003, NIRE: 21.2.00~4488-51 CNPJ:: 05.703.869/0001-16; estabelecida na RUA 
CEARÁ, 65, VILA MARIANA, Rl6AMAR FIQÜENE, MA, CEP: 65.938-000, requer a Vossa Senhoria o 
arql.livamento do presente instrLJmento e declara., sob as penas da Lei, que se enqL1adr? na cqrçfiç~9 
de MICROEMPRESA, nostérmos,da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do. ato: 315 
Des~rição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

RIBAMAR FIQUENE - MA. 05 de Novembro de 201'0. 

~ ·; 
Para- uso exclúsivo d 3unta Comercial: . . _ _. .· --' . .,· . . . . - . 

. .. ! . ' . . . 
DEFERIOG ÉM 'l_ ~ · J/0 1 ,,2t, JO. 

:1 -- . 

J. .,_,_. .---SI 

http://www.dnrc.gov.br/Setvicos_dnrc/form-dnrc/deçlaracaoME.php 11/1 l/2Ól0 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória o" 2200-2/2001. sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
vaJídação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://w.llw.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção VaUdar 
Assinatura. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

U\JMERO DE ~ISCRJÇAO 
os. 703.869/0001-16 
MATRIZ 

1 
COMPROVANTE DE IN.SCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA.DEABERTIJRA 

CADASTRAL 2010612003 

1 NOI.U:: EMPi'IES.ARIAI.. 
. ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASIA] 
CONSTRUTORA ALVORADA 

côDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDACE ECON LIICA PRINCP.AL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CuutGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECOSÔ\1lCAS 5ECUHOARIAS 

38;11-4-00 • Coleta de residuos não-perigosos 
41.204-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estaçêes e redes de distribuição de energia elétrica 

PORTE 

DEMAIS 

, ~-",.'~2-7,01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
1" 1ação. 
• \.--~-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
47;12-1-00 • Comércio varejista de.merc<1dorias eln geral, com predominãncia de produtos alímentícios • minimercados, 
mercearias e 'annazéns 
47.29-6-99 - Comércio vareJlsta de produtos alimentlcios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anlerionnente 
47.44--0-99-Comercio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 •.Comércio.varejista especializado.de equipamentos e suprimentos de infonnática. 
47.53-9-DO • Comércio varejista especlàlizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 • Locação de autoinõveis sem condutor 
77 .31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA :lURIDfCA 
206-2 • Sociedade Empresária Llmilada 

I LWAADOUR.O 
. RCEARA 

1 CEP 
65.938-000-

_EREÇO ELElRôMCO 
] presconta@globo.com 

1 BAlRRO,OISTRll"O 
VILA MARIANA 

1 
ENTE FEDERATil/0 RESPONSÁVEi. !EFR) 

- tl-it:frJtll· 

1 SITUA. ÇAO CI\DASlRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTWIL 

l~~MERD 1 COl,l?I..EMENTO .......... 
1 MUNJc;jP!□ 

RIBAMAR FIQUENE 

1 TElffc,t,;E 
(99) 8132-2202 

DA.TA OA srruAçAo CADASTRAL 
03/11/2005 

... 1 :._ir_i_!_~~-º_e_s_p_;_ic_w::_·_· --------------------------'· 1 1 ~~~ SITUAçÂO ESPECIAL 1 

Aprovado-pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de ?7 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2022 às 14:57:13 (data e hora de Brasffia). 

r 
Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Adminístradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

Home/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

t4ame/Nome Empresarial: 
auatif1caçào: 

U'S.703 369/iJOlli-16 

ALVORADA c:msrnum lTOA 
RS,füO 000,00 (Quatroet:r.tos md H:i:i!S! 

P.CINAí.DO GOMES D~ Sll'1A 
t.'3-Sror:io-Mmlní;u,rn:ir 

AURfA Nú81A S!l\lA 00 NASC!ME!{l'O 
22-Sótlú 

Par:,, mform:ições relativas à parnc1p:aç,fo M OS.A.. acessar o e-CAL corr cenifi--:.ado diQt1iíl ou comnarece1 í! uma umdade da ~Fe. 



19107/22, 19;13 ;;: Consuha SlNTEGRA / ICMS ::: 

;;: :;;J:J,:'.V,ii- ;J,~ 
:I.Jjj,i;J,J.fJ~l •:,vAf~;.\:,J f'~~,.j J..,J •;7,,1..l;,l;;..,~/,,t•Ji ,J:',i,-~Jt,>,~ ~I 

,l,(;4& .ii-•-M,~, 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

lO ENJiflCAÇÃU 

CGC: OS.703.869/0001-16 Inscriç5o Estadual: 12.342419-4 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR Ll'DA 

Regime- Ap uràçiio:_· SIMPLES. NACIONAL 

tEl~OEllí!Ç() 

Logradouro: RUA CEARA 

Número: 65 Complementa: 

B11\i:ro: VILA MARIANA 

Munidplo: RIBAMAR AQUENE UF: MA 

CEP: 65938000 .DDD: Telefone: 00000000 

l~!ro.nt.,i-~_ÇÕ~ ::: OM ruM !:!'-tT~.l!ES-

CNAE Principal: 4761003 • COMERCIO VAREJISTA DE.ARTIGOS.OE PAPELARIA 

CNAés:secundários 

Descrição CNAE Código 

471210J COHÉROO VAREJISTA OE MERCADOJUAS l:M GEAAL, COM PI\EDOMINÁN□A·OE PRODUTOS 
Al.J~ENTÍCIOS • HINIMERCAOOS, r,.mCEARIJ\.S E" ARMAUNS 

C~RClO VAREJISTA OI;'. i'll.OOUTOS AUMEHT!ctos EM GERAL OU ESPfflJ.l..12AOO EM 
PROOÚTOS .ll,lD,IE/lTICIOS NÃO ESJ>fCIFICADOS Affl"EIUORMENTE 

47~40')9 CO_MERCIO Vi\!IEJISTA OE MATERlAIS_ OE CON5llUJÇÃO EM GERAL 

475120l CôMEP.CIO VAREJISTA ESN:CJAlTZADO OE EQUIPAMENlOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

47519011 COMÊR□O VAREJISTA ESPl:CIAUZJIDO DE ElETRODOMÉSTlCOS_ HQUIPAMENTOS OE 
- Auo10 E \1/0EO 

4754701 ' COMERQO VAltl!JISTA OE MÓVÉlS 

4924800 TltANSPOII.TE ESCOLA!!. 

i7ll OOJ I.OCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS srn COtlOUTO!I. 

7731403 AI.UGUEL_DE I-IÁQUINAS E EQ\IlPAMalÍ'C)S AGRfCOLAS 51:H OPERAOOR 

,732201 ALUGUEL OE MÁQUll\1"5 E EQUIPAHEITTOS PARA COflSTROÇÃO SEH OPERAOOR, EXCETO 
ANDAIMES 

lil,ll400 COtrl"A OE RESÍDUOS NÃO~~RIGOSOS 

41.iri4ou cõ,i,1sffü;M 011 Eõ111rc1ot 
-1211101 CONSTRUÇÃO OÉ ltOOO\IIAS E FEAAOVlAS 

421381.lO" OBAAS OE UÂliA?.IJZAÇÃO • RUAS, PRÀÇI\S E CALÇAO>'I.S 

4221902 CONSTRUÇÃO DE fSTP.ÇÕES E REDES DE OJSTlUBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICJI. 

422270l CONSlFUJÇÃO'DE R;EOES DEABASTfCIMENTO OE ÁGUI,, COl..fTA O~ ESGOTO E 
CONSTIWÇÕES COAAfiATAS, E'XCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

41995111. (;OtlSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPOIOJVAS E RfCRCATNAS 

<13114t.ro OaAAS DETEAAAPI.ENAGEM 

Situação Cadastral Vigente: HABlLITADO 

Data desta Situação Cadastralr 15/08/2020 

OBRIGAÇÕES 

Nf.e a 1-lilrtlr de (CNAE's}; 01/10/2010 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a ·partir de; 

CTE a p·arti'r de: 

Observação: Os dado~ acima estiio baseados em informações romecidas pelo prdprio 
contribuinte cadastrado. Nilo \/alem como certidão de sua efetl1111 existéncia de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fa:emkl e nem exducm a respons&bllidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Da~ da.Consulto: 19/07/2022 

Número da Consulta: 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS T'tllBUTOS 
. FEDER.Ais E À ôfViõÃ ÃTIVÃ üÃ UNiÃô · . . . . 

Nome: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqu13r d!vidas de 
r~sponsabilidade do. sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos a.dministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa· nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, d~ 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN)', ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração ,para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na .Procurjidoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no ca;;o de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. _Refere-se à situação do. 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN .e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas-alíneas 'a' a 'd' ·do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991'. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Çertldào emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:12:53 do dia 10/06/2022 <horaç data de Brasiila>. 
Válida ~lé 07/12/2022. 
Código de controle da certidão: 399E.591AEF0F.A44D 
QUãl{fliêr ra§ura cru êmenda Invalidará este documemo. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ÉSTADO DA FAZENDA. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 126029/22· Datada 15/07/2022 12:03:52 

Inscrição Estadual: 123424194 CPF/CNPJ:05703869000116 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR L TOA 

Endereço: 

!f"-'afone: 
r i 

,) 

RUA CEARA, 65 CEP:.,fü:i938000 - VILA MARIANA 

(99)00000000 Município: RIBAMAR FIQUENE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta -Secretaria, 

substancia~o p~los artigos 240 a 242, da lei nº 7 .799, c:f e 19/12Í2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº q.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionàl), não constam débitos relativos aos 

tributos estaçiuais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito pastSivo acima 

idétitificaôo. Ressalvado, todavia, à Pazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas. que 

venham a ser .apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12111/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na endereço: 
http://portal.sefaz.rn~.gov.br/, cliC}lndo no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
rico Débiton. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTJ;. 

Data Impressão: 22/07/202217;55:58 

- -' - ·····- ·---~-- -·,•,.- - - •· ~- ,. ~ ~--- - -



GOVERNO oo·- ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN.DA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 050466/22 Data:da 15/071202212:04:24 

/ inscrição -Es~dual: 123424194 CPF/CNPJ:05703869000116 

Razão Social: ALVORAôA CONSTRUIR lTDA 

Endereço: RUA CEARA. 65 ·CEP: 65938000' - VILA MARIANA 

T~f,-·\>ne: '(99)00000000 Munh;:ipio: RIBAMAR FIQUENE 
,.__J 

UF:·MA 

Certificamos que, após· a realização· das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
1 • . ... 

forma do disposto do artigo 1.56i ·da lei 'nª :2,231, de 29/12/1~62~ substanciadp pelos artlgof? 240 a 
' 

242 da lei l'.lº 7. 799, de- 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código tribtitârio Nacional} não constam débitos insçritôs na Dívida Ativa, em 

nome do suj~ito passivo acima identificado. 

Validade da-Certidão: 120.(c;ento e vinte)diàs: 12/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ·ser confirmada no endereço: 
http://portatsefaz.mê:l.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em $egui~a em "Valida~o de Ce:rtidão Negativa 
de Divida Atl'van. -

CERTIDÃO EMITIDA GRAtUITAMENTE . ....__ 

Data lmpres~ão: 22/07/2022 17:54:40 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598547/0001-01 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certificamos após a realização das necessárias buscas nos assentamentos 
existentes nesta Prefeitura, a requerimento de parte interessada, que não existe 
qualquer pendência de débitos de nossa competência, até a presente data, escritos 
ou não em divida ativa, de responsabilidade da empresa ALVORADA CONSTRUIR 
L TOA, CNPJ: 05.703.869/0001-16, através de seu estabelecimento situado na rua 
Ceará nº. 65 Vila Mariana, no Município de Ribamar Fiquene- MA, razão pela qual 
expede na forma da lei, a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS1 com 
validade de 90 dias, reservando, todavia, a este Município, o direito de cobrar 
eventuais e/ou futuros débitos que porventura venham aparecer de responsabilidade 
do(s) mesmo{s). 

Ribamar Fiquene - MA1 20 de Junho de 2022 

VITÓRIA DA SILVA PINHEIRO 

I,~ Poder Judlclilrlo • T JMA 
~ • U'_SELO AUTENT1491!1507UVBPCG642MXV73 [i]• 
' .: ~rl'í1co e dou fé 'que esta fotocópia é rnproduçâo , 
~11:1 fiel do original, aulenlicando-a nos lermos do arl. ·7• 
~,~~i ca ·Lei 8935/94, R! BAVIAR FIQUENE/MA 22/07/~022 .1_:; 15.21:59,Alo· 1~.18, Total RS 5,69 Emol RS 5, 14 FERC @] 
';..•-:-.;J RS O, 15 FADEP RS 0,20 FB,IP R) 0,20 ConSlllte em 
:'.:,'\..t hltps:,lselo,ljma.Ju&b• 

i1' ~:, Rua Llbera1o Rocha, n' 22D, Cenlro, Ribamar Aquene-MA • Cep: 65.938-000. Rme: 
e,!l!í 1 



!NOME: t 



·, 

22/07/22, 17:48 Consulta Regularidade do Empregador 

--------,,.....1 ____ I _______. 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
doFGTS--CRF 

Inscrição: os. 703.869/0001,,16 
Razão Social:ALVORADA CONs,TRUIR LTDA 

Endereço: R CEARA 65 / VILA MARIANA/ RrBAMAR FIQUENE / MA / 6593B-000 

A taisca Eéonômlca Federal, no uso da atrtbutção que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica. que, nesta data, a 
empresa acima identitícada encontra:-se em situação regular perante çi 

Fundo de Garantia do Tempo .dê Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referent~s a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com. Q FGTS. 

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022 

Certificação,Número: 2022071601181685789570 

Informação obtida em 22/07/2022 17:48:36 

A utilização· deste Certificado para os fins prevístos em lef esta 
condicionac,la a verificação de autentkidade no site da Caixa: 
www.cabta.gov.br 

hltps:/fconsutta-crf.taixa,gov.brlc;onsultatrl/pages/consultaEmpre9ador.jsf 1/1 
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CERTl;DÃO NEGATIVA DE -DÉB.ITQS TRABALHISTAS 

Nome.: ALVORADA CONSTRUIR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.703.869/00-01-16 
Ce~tidão nº: 18750434/2022 
ExP,edição: 13/06/2022, às 09:50:48 
Validade: 10/12/2022 - 180 (.cento e oitenta) dias, contados da data 

1 • • • • • • 

de :sua expedição. 

Certifica-se que ALVORADA CONSTRUIR L'TDA (MATRIZ. E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.703.869-/0001-16, NÃO CONSTA como 

inà-<limpl-ente no Banco Nacional de Deved.ores Tr:aba.lhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, ·acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
+3,:467/2017, e no Âto 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T~Íbunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação de·sta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Inte·rne·t ( ht tp-: / /www. tst. j Us. hr} . 
Certidão emitida gr.atuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPO~T.AN':rE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

! 
flê~és~ârlos a idêntificac~o das pessogs naturgis é jliYididas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
ac::ordos judiciais t.i;abalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PÕblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



AlVORADA CONSTRUIR lTDA 
• .i, I~~~ @l À,_ ~ ServiÇ<n e t,ocaçõe,i 
,~,,r~~~k~ CNPJ: 05.703.869~0001/16 

· ~ . -· ~ J,.,,, ' . A 

:QUAL~-FICAÇAO ECONOMICA-
· .. .::- FINANCEIRA 
. ' 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



CERT-VNMA - 22022 

FI fl ~ B fl T ~ !li! A 
ÕÕ~□□· :1 • ~ir-.r. . · o D 11111 D Il TOll ....... tOnTIÇADOHT>DOODf.llJ!IJ"'l.o 

-4XU\'E..\-lUUlll.11Lt 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
Vara Única de Montes Altos 

Código de validação: B2EFE45603 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando buscas em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, 
Inventário, Interdição, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do mês de Dezembro de 
1997 até a presente data, constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra ALVORADA CONSTRUIR LTDA. pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ. Nº 05.703.869/0001-16, com sede na Rua: Ceara 
Bairro·, Vila Mariana, nº 65, Ribamar Fiquene/MA. 

CERTIFICO mais, que a Secretaria de Distribuição é a única 
-existente nesta cidade e Comarca de Montes Altos/MA. O referido é verdade me 
reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao 1 

meu cargo, no Fórum Des. Mário Ferraz, nesta cidade de Montes AltosJ Estado do' 
Maranhão, aos 20 de Julho de 2022. Eu, Flávia Silva Martinho) Secretária Judicial, o fiz 
digitar e assino. Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Montes Altos/MA, 20 de Julho de 2022. 

FLÁVIA SILVA MARTINHO 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única de Montes Altos 
Matrícula 199364 

CERT-VNMA- 22022 / Código: B2EFE45603 
Valíde o documento em www.tjma.jus.br/valídadoc.php 

\ 
\. 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
Vara única de Montes Altos 

Documento assinado. MONTES ALTOS, 20/07/202210:44 {FLAVIA SILVA MARTINHO) 

CERT-VNMA - 22022 / Código: 82EFE45603 
Valide o documenta em www.tjma.jus.br/validadac.php 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e.Serviços 
Secretari• Especial da Micro e .Pequena Empresa. 
Departamento· de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEl• 

Pecl.aro exatos os Termos de Abertura e .de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a. autenticidade nº 12204041992 em 
31/03/2022, protocolo 220396809. Para validação_. de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de do.cumentos do ~mpreendeãor (http~//www.empresatacil.ma~gov.br) e 
informar-o-código de verifrçação. · · · · · 

: -~ .. :.. ..... "!'.-=;,_:t':_~~ú"" :_ .. ·• --... • .. ... ..."''-'i. - .,. __ ~-•• " _ _,._,. ~ • ..... ___ ~,,J-~; ·: r ~ ,. •. _ ..,; ~ ., 

(· : -J'.: -:·< , H- , • _ -:. : • , • • :l~~ntlfic.~ç~o. de: ~~Pr,esa. , .. 

. N~;;·E;p~es;~i~I;· --- -·y ÃlvÕÁÁoÁ·c·~N ;Í-ÃÜ1Ã.CLTDÁ ~ Mr: ~· -· - -
•h'l' .. L• :- - .._ •• • L •• ■• 

. Núm'ero de Registro: . 21200544885 

: CNP.J: '.05703869000116 
•, ... .. .. .. .. .. ... ~ 

· Munícipio: ; Ribamar Fiquene• 

1 ,-•Lr:..i'•;.r.~•~~~•-•-• ,.__.,L < •- ••,~-:,.+ .. ••õ"•~ < •~ -~• ■ •t ~ -"";-•~-~•"""".: .. ~-~r' .... , .. .,. ... ,. ~• - •.--.-■ ... ~ -- ;.. L. ~ 

l·~ ~ ::t~:1;:t:· _:_ ·-'. ~-"·-~· ,~:.t~·\}:; >.- __ !~~~~!!!f!~~:~r:U~~o ;~~!.1.!a.! - , ·--· __ --· __ ... , _. •"" ···-- -· _ '~>:,~ ..... 
'. Tipo de Livro: : PIÁR10 

. Número de Ordem: ,s 
·_ Período de Escrituração:. 01/01/2021 ~ 31/12/2021 

'l' - - ,.,,ii;.:o::I:\, -.: - ;;;_. .. .,,,. • ... • _.. • ... • ·• .. ,, ·• ~ ~ã' .., •• .., ' ..... 

lil~ft~:~~!~!1!!{:(!j,__;~,::'.:;~~::;:;J;:i~.t- ·, .. _ .. ,,~ .. :~: .. ;~f~:~t .. _{º' :-., 1 ••• :.:, 
. . . ., 

. . , CRC/OAB 
•. ~•• _....-\,~ -.,:,..... .... , .. Í p- ....... • _.,. -•••••-• .. , :._ ... ,..., •- A•.i..,.- .. ,O -.•>o•,<" .. '"•'"-+ 

/' 21'543232353 JOSE DE JESUS MARQUES MA5635 
' 

· 50508695368 :,Rl;INALDO GOMES DA SILVA 

CER'l'IFXCO A AUTEN'rI~ EM 31/03/2022 08:12 soa Nº 20220396809. 
1'110TOCOLO: 2203968D9 l)E 30/03/2022. CÓDIGO DE: WIU:FICAÇÃO: 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 5 

? presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados. do nº 01 ao nº 89, e servira para a escrituração dos 
~nçamentos próprios da empresa ALVORADA CONSTRUIR L TOA - ME, município Ribamar Fiquene, CNPJ nº 

)5,703.869/000,1-16,,Nümero de Registro (NIRE) 21200544885. 

)ata do arquivamento dos atos constitutivos: 20/06/2003 

L\to constitutivo: 21200544885 

Ribamar Fiquene, 01/01/2021 

JOSE DE JESUS MARQUES 

CONTADOR 
CRC/MA5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administrador, Sócio 
CPF 505.086.953-68 



ALVORADA CO~STRUIR L TDA - ME 

CNPJ: 05703869!0001-16 NIRE: '.!l200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIA,'\.A RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 6593 8-000 
Balanço PatrímL1nral cm:emulo i:m 31/ 12P...Q2 J 

Descrição 

AT1VO 

Nota Cla.~~ificação 

ATIVO CIRClJLANTE 

DISPO~VEL 

CALXA 

Cnix.aGcr.tl 

~cÀfXA 
BANCOS CONTA l\ÍOVL,tL,,0 

Banco Coma Mo\•im~nlo 

:BANCOS CONTA MOVlMENTO 

"'DISPONTVf.L 

CiONTAS A RECE8RR 

Cl.lENTES 

TírulJs a Ra:cbcr 

<=CLIENTES 

~CO:\'T,\S A RECEBER 

F.sTOQUF.S 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias rt.Rcvi:11da 

"'MERCADORIAS DE REVF.NDA 

AL~f~)XARlF A DÓ 

Materiais dc,ConsumL1 

... ,\ Li\tOXA RIF hDO 

=ESTOQUES 

c:T o t a 1 - ATIVO .CIRCULANTE 

ATl\'O ;"IÃO CIRCUI.Al'ff[ 

ATIVO REALIZ,\VEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

Ti1ulo~ a Receber 

REINALDO GOMES D/\ SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

l.l.1.J.0001 

1.1. 1.2.0001 

1.1.3.1.0001 

1.l.4.LOOOl 

1. u.rnoo 1 

1.4.1.LOOOI 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Contador 

Cl'F::!IS . .;32..323_53 CRC: 5635 

Exercício Atual 

14.'.!69,IISD 

u..-,..-í-'.26§,SS"fl 

37.372.09[) 

........ 37.372,09D 

.......... 51.641,941) 

1.296.367.62D 

u l .W6.367 ,6:?.ll 

*" 1.Z96.J67,6lD 

477.031,63D 

00.t77.O31,63D 

1.244.552,2.0D 

'"' t.1:4-t.552,20D 

-0 1,7ll.583;RJD 

..... J.U69.S93,39U 

981.793,8:iD 



ALVORADA ÇOSSTRUIR I.TDA ~ l\U: 
CNPJ:.05703869/0001-16 NIRE: 2 l·Z00544885 
. . . ' 

· Endc:ri:ço: ~A CEARA, (.S VILA MARIANA RtBAMAR FIQUENE•MA CEP: 65938-000 
Balani;o Patrimonial c:ncerr.ido cm 31/12/20:il 

Descrição Nota Classítkaçãu 

.. CUEN'íES 

"'ATIVO REALJZA\'EI, A LONGO PRAZO 

iMOBlLJ:lAUO 

BEi.'lS EM USO 

T~miiõs 

Veír:ulos 

Maquina.~ e. I!quip:uncnlns 

Moveis cUtensilios 

Equipamcn~s de Informática 

~BENS EM USO 

DEP~Çl~ÇÕES A AMORTJZAÇQ.ES 

Ueprecíaçõe:1 Actimullld:i;; 

=DEPR.tCIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

=IMORÍLIZADO r . 
=T II ta t - ATLVP NÃO CIRCULANTE 

lAAJ.OOOJ 

l.4A. l,0004 

L .4,4; 1.000$ 

l .4A. l :0006 

l.4.4,1.0007 

1.4.4.J;000I 

r· e:1~•• ,a L ue· 3 

Follt~2 

Excrcicio Atual 

'"**"981, 793,850 

"***981.793,850 

52.6'75;00D 

:!12.002,3.Sp 

47135&,14D 

65'.221,36D 

ll.)28,3;6D 

"""*•812.58~121 D 

l.!6,267;63C 

,...,.. I J 6,l67163C 

H*ª69.6.317~58D 

'"*1.678,111,43D 

/ ,,ffiHU -l~'.fIVO "*4".7-t7.711~,82D lJ ·-•t•····•··••· .. ··•·····••• .. •*"·•• .. •••·••• ........... ,. • ..-.rn:x-xx J .................. _ ................................................ . 

. REINALDO OOMEs DASILVA 
Admiil~tradur 

CPF:5050869S36S 

JOSE.DE JESUS MARQUE~ 
Contador 

CPF:215.43~323-53 CRC; 5635 



i 
.. ALVORADA CONSTRUIR LTDA~ J\lF. 

CNPJ: 05703!16910001 °16 NIRE.: 2.i2óOS44885 
Endereço; RVACEARA, (iS VILA MARIANA RIDAMAR FIQUENE-MA C.EP: 65938'-000 
Balan~'ti Paltin)(lninl ÇJJccrrado em 3 l'll2120.2i 

DcscrÍçãti 

PASSIVO 

Nota C!assificaçµ1,J 

PAS~I\'O CIRCULA~'TE 

EXTGfvEl. A. LOGO·PRAZO 

f'ORNECEOORES 
Forilccedorl."S Diversos 

,;;FOR.NECEDORES 

"'EXIGÍVEL NLOGO PR,\ZO 

OBRIG,o\ÇÕES FlSCAIS E TRAQALHISTAS 

OBRIGAÇÕES T:RABALIOST AS 

S3larfosl férías, 13° Sal, e Re:,ciçõi:;; u Pagar 

INSS a Recolller 
' t'GTSa fü..'1:olher 
1 

=OBlUG(\ÇÕE'.S: TRABALm~TA:1' 
=OBRIG4ÇÕESFISCAIS E TRABAlJUSTAS 

FlNANCl/1.!~.JENTOS 
' 

ENTibA10ES FINANCEIRAS 
,,. l . . . . 
c.mpn::,;tmJos Bancanus 

1 
"'ENTJOi\OF.5 FINANCEIRAS 

j 

"'FlNA..'ICIAi\lENTOS 
' =To-tal -; l1ASSIVO CíRCULANTE 

PATRll\lO~IO·UQUIDO 

PATRIM9~10 LIQUIDO 

CAPIT,Ú, l!',TEGRALIZAl)O 

CaP.llhl Social 

EcArt-ri\ L JNTEGRALrzAno 

~'iER\'AS DE.LUCRO 

Luêras I. Prajnizos Acumuladós 

i.ucmd'a Êxercíc.ios 

RElNAIDO GOMES DA SILVA 
Admi11isir.1dor 

CPF: 5MÓ!1695J(í.l! 

2.Ll.l.0001 

:U.2.2.0001 

2. 1,2.2.0002 

2,1.i:2,00()J 

2.LG'.LOOOS· 

2;J.'l.h000I 

U.4:6.0001 

2.,3.,füiJJOll:! 

JOSE DE JESUS MARQUES 
é:ontad~r . 

CPF::!.l5.43!~23~S3 CRC: ~635 

r O!:;Jnra :.:> uc t3 

Folha: J 

Exercício ·Atual 

377.409,ôSC 

'"**"3'7.409,65C 

**0 .1n4o9,11st: 

9•1.608,0T t. 
3l.4l8.59C 

)0'.227,96(; 

"*'"*156,2S4,56C 

'"""~ 156.254,SliC 

10.1. t&S,8JC 

"'"'*"104.11!8,83C. 

"'*"•104.ii18;83C 
ºº637.8S3,01C 

-too.ooo;o~ 
HU,t00;000,0,0C 

3.02Õ,ll5$,l4C 

ôS'.t9116,64C 



Al.VORADA CONSTRUIR LTDA., l\lE 

CNPJ: 05'703869/0001-16 - NIRE: ::?1200544885 

Endcr!!çl1: RUA GEARA, .65 VJlAMARIANARIBA.'\fAR FIQUE.NE-MA ci;p:, 65938.000 
Balanço Pauimonil!l eoçcrrddo cm 3 )/1 ll::?{)ll 

Descrição Nota Classiticação 

'" 

,.RESERVAS DF. i.UCRO 

=-PATRL\fONIO LIQUIDO 

=T u ta 1 - PATRlMONIO. LIQUIDO 

..-rotai• PASSIVO 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Adminis1rador 

CPF: 50508695'368 

----..--,---•,, ---- .••·-,. -· ·• - ---- -- -

JOSR DE JESUS MARQUES . 
Cuntadur 

'CPF:~1HJ2.323-S3 CRC: 5635 

1 ·t1y1110 6t Uti 3 

Exercício Atual 

*"3.709.85 l,78C: 

u4,l09,8Sl,78C 

0 4,109.8Sl,78C 

H4.747,70-UlC 



(J 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - Í\1E 
CNPJ, :· 05703869/0001-16 NIRE: 212005441!.85 
Endereç,;,fRIJA CEARA. f,S VlL\ MAIUANA,,RIBAMAR FIQUENE- MA, CEI': 65911t.-O00 

llahtnço•1•.ttrimonial cm 31/1 :?/202 i 

IMPORTA O rRESENTE llAIANÇO PATIUMOl\1AL ~OMANDU NO 
ATIVO E NO PASSIVO 4.747.704.8:! (QUATRO MILHÕES. SETECENTOS E 
QUAllli1ffA E SETE MIL, SETECENTOS E QUA TR.O REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS) OE ACORrJO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar Fiqucnc, 31 de dezembro de 2021 

REINALDO GOMES OASILV/\ 

Administrador 

Cl'F: 50508695368 

JOSE DE Jf,$US M,\RQUES 

CONTADOR 
CPF: 215.431.313-53 CRC: 5635 

Folha:5 



1 
.t 
1 

' 1 

,\LVORADA CONSTRUlR LTD~\ -l\lE 
ICNP J: 05 7 03 8 69 /000 t-.1 6 NIRE: 21200544885 
!Endereço: RUA CEARA, 65 VILA r,.t,\RIANI\ RIBAMAR FIQUENF.-MA CEP: 6S9JlHJ00 
!Balanço de Resultado Económico de OI JD l l:!021 a.ti: 31/12/2021 

DBMORSfRAÇÃO DE RESUL T ÃIJÔ 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECÉ[T A OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

\'cnda de Mercadorias 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de' Scr,.iços 

=RECFJTA DESER.VIÇOS 

=RECEITA OPERACIONAL BRUf A 

DEDUÇÕES DAS VEI\ 1)AS / SERVI CDS 
• 1 

'- , OUTRA,SPEDUÇÕf,S 

DesconLod Concedidos. 
. ' 

=OUTRAS DIDUÇÕ~ 

=DIDUÇÔES DAS VENDAS/ SFRVJC0S 

=Total- RRil.JLTAD00PERACI0NAL 

=Total - Dfj\lONSTRAÇÃ0DERESULTAD0 
CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

cusro OPERACIONAL 

cusro·oAs VENDAS/ SERVIccis 

CUsto das Mercadorias Vcadidas 

futo dos Serviços !>Í-C'Sladns 
i 

\_, =CUSTO DAS VENDAS / SFRVlC0S 

=Ct.5T0 0PffiACIONAL 

=To tal - C~TOS 

REINALDO OOMESDA SILVA 
AJministratlM 

CPF: 50508{;'15368 

Cla,,sificaçào 

3.1.1.1.0001 

J .1.1.2.0001 

3.1.2.2.UOO 1 

4.1.l.1.000I 

4'. r.1.1.000·6 

IOSE DE JESUS MARQUES 
Coulaúor 

CPF:215.432.323•53 CRC: 5635 

~,,.l 13 

Folha: 6 

220.141,I0C 

2.844.S54,20C 

**l.S44.554.l0C 

*•3.064.695.J0C 

n:.965,s:m 

.,._.,..78.965,SlD 

0 1.985, 729,48C 

48.485,610 

r.1s3.or1,:uo 
.. 1.83 J .502.95D 

"'* 1.l!J l .502,9SD 

º1.1131.502,950 



ALVOH/\DA êOili5TRU1R LTDA • ME 
CNPJ~ 0570386910001-16 NIRE: 21200544$85 

IITmlcrcço: RÚA CEARA, 65 VILA, MARIANA RIBAMAR FIQUENE•MA CEP: 65938-000 
Balanço de Rc~1tado Étonôniico· tk [}l/Olf202I até J 1/J 212021 

Dc>trição 

DESPESAS 

DF.SPESAS OPERAOONA 1 S 

DESPE&\SCOM PESSOAL 

&'.ilarios e0r<lenailo6 

Férias 

13° Salario 

JNSS Empreg.:idor 

FGfS 

Rescisão 

=DESPESAS COl\JPESSOAL 

=DESPESAS OPmACIOl'\AIS 

( ~ESt\SGERAJS 
.,. 

DESPESAS OPERACIONAIS 

ManU!cnção de Maquinas e Equipamento~ 

Materiais de ~J(pcdicntc 

Energia Eletrica 

Ágmcfagoto 

Combusüvcis e Lubrificantes 

E.P.I 

ScrVÍiDS Prc,.,;tudos.p/ Terceiros PJ 

,;DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e T_axas Divcr~as 

=D~PESÂS TRIBUTARIAS 

'-· ;:spcsa..~ Bancarias 

Dcsp_csru; Bancarias 

=Despesas Bancaria.~ 

=DESPESAS GERAIS 

REINALDO OOMES DA SILVA 
A1lmini~trrul(ir 

CPF: 505086%368 

Classlficaç.:io 

4.3.Ll.0001 

4 ,3 .1.1.000~ 

4.3.1.1.0003 

4.3.l .I.OOCJ.' 

4.3.1.1.0005 

4.3.1.1.0013 

4.3.2.1,0002 

4.3.2.1.0004 

4.3.:?.l.0007 

,U.2.1.0008 

4.3.2.1.001 l 

4 .3 .2. l.0016 

4.3.2.1.0017 

4.3.ZA.0001 

43.2.5;0001 

JOSE. DE .iEsus MARQUES 
Conlatlor 

CPF:2lSAJl.J23-5J CRC: 5635 

Fi;,lha; 7 

El{trcitio Anui 

340.983,961) 

86.707,$70 

~7.590,040 

39.90S,530 

11.::m,s.m 

62.372,230 

...... ~*604,782,l 7D 

**•"604,7111, 1~1> 

24.243,91[) 

9.777,01)0 

12.659,540 

15.044,0•W 

34.937,82D 

30.375.J-IU 

l&.936,88D 

J3.54l,21D 

+u .. 33.541,llD 

21AH),84D 

ºº"'21·.410,lf4D 

...... 19IJ.926,471J 



1 

ALVORADi\ CONSTRUIR L TDA - ME 
~PJ; 0570386910001-16 NlRE: 212005441!85 
Endi:rcço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RJBAMAR FIQUHNE-MA CEP: 65938..{)00 
Balanço dc.Rcsullado Econômico de OIJ01i2021 a1é 31/12!20:Z l 

Di:,;criçúo 

=To ta 1 - DFSPFSAS 

=To ta 1 - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO bo EXERCÍCTO 

RECEITAS~----;;,, 2.9SS.729.~8C 

DESPESAS+ cusro----------------> 2.627 .21 1,590 

LUCROLiQUIDO DOHXERCÍCIO: ••n•358.5J7,89 

REINALDO GOMES DA SILVA 
AJmini~trat!or 

cri': soso869536ll 

Cla,,;ificação 

JOSE DE JESUS MARQUES 
·Contat!or 

CPF,215.432-UJ-5:I .CRC: S63S 

Folha: 8 

Exercido Atual 

00795. 708,64D 

Hl,627.211,S9D 

1 

( 



ALVORADA CONSTRUIR LTDÁ-ME 
CI\'PJ: 05703869/0901-16 N'ire:21200544885 
Eni.lcn:ça: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUí:NE - MA. CEP: 659311-00U 

Demonstração do Rcsulbdo do Exercido em31/J 2/2021 

\... / 

• ' ----- --- -,1 --- --"-+-"->-

1 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 358.517,89 (TREZENTOS E 
CINQUENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E DEZESSETE 
Reais E OITENTA E NOVE CENTAVOS)DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

2021 
RIBAMAR FJQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE. DE;.JESUS MARQUES 
CONTADOR 

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 

Folha: 9 



ALVORADACONSTRUIR LTDA- J\IF. 

CNPJ: 05703869/00111 -J 6 NIRE: 21200544885 
En1krc,;o: RUA CEARA, 65 VILA M1\R\ANÁ. RIOAMAR FIQUENf: • MA, CEP: 65938-000 

Notas Jh;plica1h•as de_OlíOl/2021 atil 3 ltl 212021 folha: 10 

ÇONTEXTO.OPERACIONAL 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA ~ ME é uma sociedade empresaria Jímitada, constilulda em 20 de junho de 2003, sendo atuante nas 
seguintes atiw'idades econômicas: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Coleta de resíduos não-perigosos. Construção da 
edíf/cios. Construção de rodovias e ferrovias. Construção de estações e redes de distrib uiçáo de energia elétrica. Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgota ·e construções correlatas, exceto obras de irrigação. Construção de Instalações esportivas. e 
recreativas. Obras da terraplanagem. Comércio varejista de mercadorias .em gElral, .com predomir'lência de produtos alir:nenlícios -
mlnimercados, mercearias e armazéns. Comércio varejista de produtos alirrientlclos em geral ou espedaHzado em produtos aUmentfcios 
não especificados anteriormente. Comércio varejista de materiais de construção em geral. Comércio varejista especializado de 
eletrcx!oméstícos e equipamenfos de à'udio e vldeo. Comercio vãrejisfà dé móveis. Traiispõile ãscõíãf. lôêâçãõ àã autôfrTÕl.léis ~étl'i 
condutor. :Aluguel dà màquirras e equipamentos agtfcolas sem operador. Aluguel de mãquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. Comércio varejista especlâlizado de·equípamentos e suprimentes de informática. 

2 APRE!;iENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis"foram elaboradas em consonância com ós Princípios Fundarnenlals de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS-UTILIZADOS ' . 

Declaramos que as Demonstrações Contãbeis foram elaboradas e apresentadas em plena confomtidade com a Interpretação Técnica 
Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cuJos aspectos contàbeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC nQ 1.41B12O12, que estabelece um modelo simplific-.ado para a escnluração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 '7RINCIPAlS,PRÁTICAS CONTÁBEIS 
1 

4.1) Praticas Contábeis 
Ã escrituração contábil foi realizada com observência aos Principies de Contabitrdade aceitos e em conformidade com as disposições 
conlídas na ITG 1000. Os li:mçamentos contábeis foram efetuados diariamente, a com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competéricla; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A.empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras socíedades. 

4.5) Impostos Federais 
A empresa esta no regime do Simples Nacional e cohtabi!iz.a os encargos tributários pelo regime de competência, 

s NÔT/1.S As DEMONSTRAÇÔÉ:s coNTÁBÉ1s · 

l;odos os lançamentos que deram origem aos demonstratiVos contábeis foram embasados em documentação idônea fornecida pela 
Administração da empresa, que se rasponsabiliZa peta sua veracidade. 

ó SALDOS D~ DISPONIBILIDADES 
l 

,:odas as receitas foram registradas no Regime de Conipeténcià, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês,- sem qualquer diminuição ocasionada por provisao de crédito Ode liquldaç.ão duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

'.._,, 7 CAPITAL SOCIAL 

Q capital soclal é da RS 400,000,00, totalmenteJntegralizado em moeda corrente-do pais ,.àpresenlando.aseguinte-composição: 
REINALDO GOMES.DA SILVA- 50% . 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO- 50% 

R ÁJUSTE DE AVALIAÇÃO·PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou ajuste de avafiaçl'!o patrimonial. 

REINALDO GOMF.SDA SrLVA 
Admin istmdor 

CPF: 5 DSfJS6~5368 

JOSE OEJESUS MARQUES 
éonudor _,J,, 

CPF,2".m:m-'3 CRC, "" / 



i 
Al..VORAUACONSTRUIR LTDA-ME ra~n1a 1 1 uc :13 

CNPJ: 057()386\1/0U0l-16 · NlRE: 2l2.0!J544SRS 
F.ndercw: 1:HJA CE,"RA. 65 VILA MARTA NA, RIBAMAR FIQUl!.NE - MA, CEP: 6593~000 

NotasÉ:<plicaúvas ck OliUl/:?.021 ate 3Jll2'1021 folha: U 

9 REDUÇÃO DOS CUSTOS,E DESPESAS ~ . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 
·Houve expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exerc!cio de 2021 em comparação ao exercic10 2020, fato que 
acompanhou a diminuição do faturamento. Dentre estes, destaca-se o cus1o com as mercadorias vendidas e serviços prestados, ·seguida 
com os rostos dos Impostos Federais e ICMS. 

10 IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do-Simples Nacional e contabiliza-os encargos·tribulârios pelo regime.de:competê·ncla. 
11 EVENTOS SUBSEQUENTES 

.Os atlministradoras declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do.exercício que venham a ter 
ef~ílo relevante sobre à situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

R ETN'ALDO GOMES DA SILVA 
Admini_strado_r 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Cont.lldoi' · · 

CPF:215.432:J:!3-53 CRC: 5635 



ALVOUADA CONSTRUIR LTDA • '.\IE 
CN1' J: 05703869/U00 1-16 NfR F.: 11200544885 
Endereço: RU.'\ CEARA, 65 VIL\ MARJ,\NA RIBAMAR FIQUF..NE-MA CEP: 65938-00□ 

Análise.Económica e Financeira ~ 01/01/2021 ah: 31/121:?0:!.1 

Solvência Gern'I 

•I. 74 i. 704,8:! 

------------------------------= 7,44 
637.8S3.04 Passivo Circulante.;. Passivo não.Circulante (Obrigações 3. LP) 

Qu:inlO maior, mclhur. O investimento total equivale a 744 % 
J"u capiíal de tcii:ciru:i. 

l.111uldez Geral 

Ativo Circulan1e 1"l\tivo Rroliz.i\·d a LP 3.069.593,J'I 

------------------------------= 4,81 Passfro Circulante+ Passivo Não-Circulanlc (Obrigações a LP) 637 .853,04 

Quanto maior, melhor. A cmpre~ possui RS4,8l de ativo Ci~ lante 
1 e ati\"O rí:ali1.ávd a longo prazo paro1eail.t l<SI ,00 de di\ida total. ~--

Liquidez Ciim:ntc 

Ativo Circulante 3.069.593.39 

-----------------------------------= 4,81 l'as.si\·o Cin:ulanl~ 637;853.04 

Quanto maior, 01cl11or. A cmpitS:J possui RS4,8 I de alivo circulante 
p:im cada RS 1,00 de dívida de curto pr.1ZO. 

lZ 

1.000·.--::==----------i 

800~ 

600 

400-

200' 

Sob as penas da lei, declaramos que ll5 Íllformaçãcs aqui contidas são verdadeira~ e nos n:spnnsabilí:ramos por Iodas cla;; de acordo com a documcnlllção que nos foi 
apn:si:nmda. 

REINALDO GO:\tES·DA SILVA 
Ad.toinistrador 

CPF: 50508695368 

Ribào1ar Fiqilenc, 31 de da.crubro ·dr 2021. 

JOSE DE JESUS MARQliES 
Co111adnr 

CPF:215.432.323~53 CRC:.5635 

fa 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria· Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria dé Governo.Digital 
Departamento Nacional de· Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Pâginã 13 cte 13 

Certificamos que o ato da ernpresa ALVORADA CONSTRUIR L TDA - ME consta assinado-digitalmente por: 

... 

CPF/CNPJ 

21543232353 

50508695368 

JUCEMÀ 

·, ',IQÊNTIFIG,ÁCÀO':P9(S)"ASSI~(~): 
•l .. • •. ,..... o.. ••·· ... 

Nome 

JOSI; DE JESU$ MARQUES 

REINALDO GOMES DA SILVA 

CEATIFICO O REGISTllO EM 31/03/2022 10:44 SOB N" 20220396930. 
PllOTOCOUt: 220391930 Dri 31/0312022. 
CÓDIGO DE VEltlFICAÇÃO: 1220,060407. CNN DA SE&>É! 0S703&6900D116, 
tURE: 212005,UllBS. COM EFEITOS DO REGIS'l'RO EM: 31/03/2022. 
AT,,VOÍW)A COHSTRIJD. ,l.TDA .,. K!i: 

LAEU:SSA ROCBA ·OA SII.V1 
Si'!CIIE'l'MUA-GERAL 

vvw.emprasafa:cil ...... gov.br 

i,. '.\-'l',l • .id.â.;;;;~ i:eat:.é doc-~..a.ttt0,- .se ~rp.r-c:1.1-0 ... fit::.1 ~11jo~l.:e. JJ co:q:in:'."1-il,çJ-11 ~ .e-:.1.1: ~:1t:,:r.:t,..,1.,e.s:j~d:u n9!5- 1:~~pc;t.1.•10:1 p::;1r.tii.:.s. 
lnfo.t~ndo '!:"e•.u: 1:c.t.r-ec.~.i·r.>.il cC-d:_i,g.cp d.li?' '7a:ritic1-ç_~~. • 



ALVOR~IJA CONSTRUIR LTDA - ME 
CNPJ:05703869/Ulirll-16 NlRlt: 2120ü544SS1 
Endereço: RUACF.ARA, 65 VILA MARIANA, RIOAMARFfQUENE. MA, CEP: 65938-000 

Notas E,-,;plicativasde 0if0I/W21 atê 31/l2!2O11 Diário: S 

1 CONTEXTô OPERACIONAL 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME é uma sociedade empmsaria limitada; constitu!da em 20 de Junho de 2003, sendo atuante nas 
seguintes atiYi.dades e~nõmfi;as:, Obras de urbilniza~ão - ruas, praças e calçadas, Ço!eta de resíduos riãO'perigosos: Construção d13 
ediflcios. Construção de rodolfias e ferrovias. Construçã.o de estações e r~és de distribuição de .energia· elétrica. Construção de rades de 
ab11steciinento de água, coleta de esgoto e construç-ões correlatas, exceto obras .da lrrigação •. Construção de instalações ·es(!Orilvas. e 
recreativas. Obras de terraplanagem, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos afünentrcios -
minimercàdos. mercearia$ e .irmazéns. Comércio· varejista de produtos alimetitfcios em geral ou especializado ein produtos alim~ntfcios 
não especificados anteriorment~. Comércio varejista. de materiais de construção ~m geral; Comercio varejista especia,liz.ido de 
eletrodomésticos .e equipamentos de áudio e vldeo: Comércio varejistà de móve[s. Transporte escolar; Locação de automóveis sem 
condutor. Aluguel de máquinas e equipamentos, agrlcolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamenlos para· construção sem 
operador, exceto andaimes. t;oínércio varejísta especiali2ado de equipamentos e suprimentos de ínfciITT1âti~ · 

2 AFRESt;NTAÇÂO DASDEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonslraç.ões contábeis foram elaboradas em. consonãncía com os Princípios Fundamentais .de Contabilidade e demais práticas 
emana1;fas da legislaç.ãc, sqctetãria brasileira, . . . 

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Qeciaramos que as De:monstrações Co,nlábeis foram ·elaborada~ e apreseriladas em pJena conforrntdade c:;om a h:ilerpretação Técnlca 
G·eral(ITG) 1000 - Moc!elo Contábil para Microempre$a e Empresa de Pequeno Pórt~. cujos aspectos cootãbels possuem suas nqrrnas 
aprovadas pela Resolução CFC nº 1.41812012, que estabelece· um módelo simplificado para a escrituração e elaboração .de 
demonstrações contábeis, · 

4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4l 1) Praticas Contábeis 
A: escrituração contábil foi r:êalizáda com observênçla aos Princípios de Contabilidade aceitos e em confmmidade corn as dlsposições 
contidas na ITG 1000. Os la,nçahientos con{?beis foram efetuados diariamente; e corri a utilização do Regime de Competência. 

l 

4;2) Díreitos e cbrigaçõ11s _ 
E~táo demonstrados pelos valores histõricos, acrescidos das corr~spondentes variaçõesmonetárjas a encargos financeiros, obsarvando 
o ;reQlme de competência; · 

413) Ajuste de avaliação patrjmoilfal 
Némpresa nunca efetuou ajuste de avaUação paµimonlal. 

' 
4 '.4 )Investimentos em· empresas coligadas e· co.ntroradas-
A1 empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5)1mpostos Federais 
A'. empresa está no regirrio 09 Simples NacíoilaJ e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

s· N;OTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONT ÃBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idônea fornecida péla 
Administração da empresa, que se responsablí12a pé!a sua veracidade •. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES. . 

J9das as receitas· foram registrada~ no Re.gíme de Çompetência, reconh~ilfaá à medida .que ocorriam e reçebidas em. qiixa ao, flna[ de 
a,ida mês, sem qtmlquer dimínuiçào' ocasionada per provisão de ~ito de .ltquidação duvidosa, mia <.leclarada pela Administraçã::r da 
Empresa, 

\._ 7 Cf\PITAL SOt:;IAL 

O capital sodal é de RS 400, OQ0,00, totalmente integralizado em moeda corre.nte do pais , apresentando a seguinte composição: 
REINALDO GOMES DASILVA - 50% 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO- 50¾ 

!! AJUSTE DE.AVALIAÇÃO. PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou· ajuste de avaliação patrimonial. 

RETl\'AI.OOC".OMF.SDA SILVA 
Adminisn-adÕr 

CPF: S050869S368 

JOSE Di!,JESUS MARQUES 
Contador · i h 

cPF,m.m,;,_,_, cnc, $63;/-"' 



Al.VORADA CONSTRUIR LTDA - I\IE 

CNP J: 05703869/000 i -J 6 NJRE: 21 :ZOll544SS5 
Enilm-ço: RUA CEARA, ~S VILA Mi\RIANA,.i,{IBAMARFIQUENE- MA, CEr: 65938-000 

ND[l!S Explic.iúvas de OJ/01/2021 are 31Jtjf20:U Diáriu: 5 

9 REDUÇÃO DOS custos EiDESPESAS 
Houve expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exercfcio de .2021 em comparação ao exercício 2020, fato que 
acompanhou a-dimínuição do faturamenlo. Dentre estes, deslaca-se o custo com as mercadorias vendídas, e serviços prestados, seguida 
com 95 custos dos Impostos Federais e ICMS. · · · 

10 IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos lributários pelo regime de competência. 
11 EVENTOS SUBSEQUENTES· 

Os adlliinistradores declaram a in1:txlstência de fatos ocorridos subsequentemente à datã de encerramento do e,;ercíc:lo que venham a ter 
efeito relevante sobre a,siluação patrimonial ou financeira d~ empresa ou que possatrrprovocar efeitos sobre.seus resultados Muros. 

RETNAUlO GOMES-DA SILVA 
Administrador 

CPF: 505-08695368 

JOSE DEJESUSMARQUF..S 
Contador 

CPF:215.432323-SJ CRC: .563S 



A I.VOJtADÁ.ºCONSTRUm 1:nu. · ~,.: 
CNPJ: 05703_86?/00DI •I 6 l'HkE: 1120054488.S 
Ilndmço: RllACf:ARA. 65 VIL-\ MARIANA RIBAMAR FIQUENE~MA CEI'; 65938..000 

An.ílísc econômica e Financdm de 01/01/2011 auHl/1212021 

Arfru 4.747.704,82 

--------------------------------------------= 7,44 
Passivo Circulante - Passivo não Circulante (Obrigações a U') 

Quanto mafor. melhor. O inv~'timc·nto to111l equivale a 7-14 % 
J11 êà1,it.il ui..' tfrt:i:irus: 

Uquldrz f'.erál 

Ati,•o Circulànte.tAüvo Realizável ll Lr 

.6)7,953,04 

3.069.593,39 

----------------------------------= 4,~J Passh·o Cfrcul\llltt' + Passivo Nll.o--Cfrcufante (Obrigaçõ~ a li') 637.853,04 

Quanto maior,; melhor. A ernprcs;i possui RS4,8 I de ativo Cin:ulan1c 
r° ~ '✓:f \11 realitlvc! a lmigo pra7,o para ~ada RS 1,00 de di\i da total. 
1 

1 

Uquld~1. Cu~ente 

Ati\·o CirtnbJ1.c 
1 

3.069.593,39 

1 
--------------------.------------- 4,Sl Pa~r\'u Circulante 

Quan10 maior, melhor. A empresa possui RS4,81 de atlvocirculautc: 
para cada R$. (,00 de dívida de 1.11rto pm70. 

1 

637.853,04 

Diáriu: 5 

600 

40Qé 

200~ 

0.:11· ~...:;,.;;;;;...;LJ'-=;;:.====--J 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui coaliwi,i são verdadeiras e nos rcsponsabíli:mmos por todas cL!s de acordo com a documentaç-:io que nos foi 
' ilflO...""sl."fllada. 

REL'l'ALDO GOMES!);\ SU..VA 
AdminisUUdilr 

· Cí'F: 5050!!695368 

Ribamar .Fiquenc, 31 de dezembro de. 2021. 

JOSE OE JESUS MARQUES 
Con111dor 

CPF:.215.432.323-53 CRC: 5635 



' 

Página 89 de 90 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 5 

a prêsênte '!ivtõ dõ lipõ DIÁRIO êorUêm páginas rrnmeradas, do nº 01 ao 11° 89, e se,vlu para escrituração no 
período de 01/,01/2021 a 31/1212021, da~mpresa.ALVORADA CONSTRUIR LTQA-ME. 

--~-·-·o·•~· 

' 

Ribamar Fiqµene, 31/12/2021 

JOSE DE JESUS MARQUES 

CONTADOR 
CRC/MA5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administradol', Sócio 
CPF 505;086.953-68 



MINISTÉRIO PA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional'de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 90 de 90 

Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR L TOA - ME consta assinado digitalmente por: 

. . ·~ .. 
,.-

r 

CPF/CNPJ 
1 

21543232353 
1 

50p08695368 

r 

JUCEMA 

.· IDENTIFIC~Ç~é>;PO(S)"ASSl~Tl.:(S) 
;,":, "· 

.. 

Nome 

JOSE DE JESUS MARQUES 

REINALDO GOMESDASILVA 

r 
CERTIFICO A AUTMICAÇlo EM 31/03/2022 08:11 SDB.Nº 20220396809, 
PROTOCOLO: 220396809 D& 30/03/2022. MIRE: 2i2005448B5. 
J\.LVCMDA CONS'?RUIR !.'l'.DA - ~ 

i'LOR&NC.IO 'BRANDES NE'lO 
!Ui!Sl'ONSÁWL PELA A~lCAçAo 

siO LUÍS, 31/03/2022 
cmpresaCacil,..a.gov.br 

-: 



06/07/202217:28 aboutblank 

CRC 
CONSELHO REGIONAL OECONTAil!UOADE 
OOMA!IANHÃD 

CONSELHO· REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBl"fOSaF'ROFISSIONAL. 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABiLIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO Certlfic:a que- o(a) profissional identific~do(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

. NOME ...... ; .......... : JOSE DE JESUS MARQUES 

. REGISTRO .......... : MA-005635/O-2 
CATE;GORIA ........ : TÊCNICO EM CONTABILIDADE 
· CPF ..................... : ..... 432.323-** 

A presente CERTibÃO não quita nem invalida quaisquér dêbitos ou infrações que 
posteriormente, venhama ser apurados pelo CRCMA.contra o referido. registro. 

A falsificação deste documento constitui..ge em crime prevísto no Código Penat· 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. · 

Emissão: MARANHÃO, 06/07/2022 as 17:28:01. 
Válido até: 04/10/2022. 
Código de .Controle: 716310. 

Para verificar ~ autenticidade deste documento cónsylte o site do CRCMA. 

1/1 
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0610112022 17:22 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-·-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o· CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA qiJâ t;; 
profissional identificado no presente documento encontra-se em siluação REGULAR neste 
Regíonal, apto ao exercicJo da alivldacje contábil nesta data. de ac_ordo córii as suas 
prem>~ativa~ profissi;mais, conforme estabelecido n9 art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não qulla·nam /nv~lida quaisquer débitos ou lnfrações,qua, 
posterRJrmi?n!e, venham a ser upurndos contra o títular deste registro, bem cerno não aiesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da ·Contabnldade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Ciiitldãu n.': MMOWOOl!D2153 . . _ . . 
N1mió: JOSE DE JESUS ftlARQUES CPF: 2\5.432.323-53 
CRCIUF n. • MA-ll05&35/O Cate9orla: Tt.CNICO EM CONTAalLIDADE 
Valldolfo: 04/1ll/2022 
Fliiâíld'âdé: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Una: ALVORADA l:ONSTRUl_R LTDA 

Confirme·a existêricia desle documento na página hllp:/1201.33,23.178/spwMA/princípal.hlm, mediante 
nlim~ro i;la controle a seguir: · 

CPF: 215,432.323,53 Controle: 1615.1929.1929.1929 

hltps:l/servicos.crcma,org.br:444/scripls/SQL_dhpv03MA.dll/login 111 
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1 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL------·----------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIL,JDAOE DO MARANHJ\O 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE C_ONTA~!L.lDAOE DO MARANHÃO CERTIFICA .. que a 
profissional• idsntíficado no presente ~ocumento encontra-se .eni situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da, atMdade contábil nesta data, de abordo C9m· ás suas 
prerrogativas proflssíonàls; confórme,estabelecldo no art. 25 ó 26 doDecreterLel n.0 l:1:295/46, 

Informamos que a presente certidão 11&0 quita nem invalídà qu~is(luer débitos ou lnfraçõe!l. que, 
posteriomienle~ venham a ser apúradó$ oonlra o lilular désl9 f~istrih b9m romo nã9 atesta. a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados .pelo· profissional ·da Contabilidade. 

COtlSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

:certidão n,•, MA1202210·00021s,r 
'Namot JOSE DE JESUS MARQUES CPI': 215A32.323·53 
CRCJUF n.• MA:00SGJ510 CiMgarla: TÉCNICO EM CDNTÀBIÚDADE 
Validade: 04110/2022 . . ... . . . . . 
FlmHd:lill!: BALANÇO PATRIMONIAL. RECISTRAf?O NA ;)UNTA COMERCIAL 

Uvro; A~\IORADA COt.STRUIR LTDA 

Confirme a existência deste documento na p~gina hUp:/120l.33.23.178/spwMA/principa1.hlm, mediante 
nOmaro de controle e, seguir; 

CPF: 215:432.323-53 Controle : 1703.2017.2330.2330 

·hllps://servíbs:crtma,org.br:444Jscrlpts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Êsiado da lndüs(ria e comérão • SElNC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cer'lirícamas que as ln!ennaçó~ atiai~o CO!ISWTI d$ó0c:um~ntos arQ\IÍVad:r., 
nesta JuTl!a Comecial a tão vigentes 11a daia da rua el:J)E>dição. 

\ Nome Empres,.;1a1: ALVORADA CONSTRIJlR LmA. ME 

Natutaza Jurídll:ll; ~ Ef!'pres.ir1a li!Tillacla 

1 ~la de Ato Constitutivo NIRE (Sede): CNPJ 
21200544885 05'.703,869/0001-l 6 ! 2010612003 

Endereço Completo 
Rua CEARÁ, N11 65, YJLA MARIANA - Ribamar F1Q1Jene/MA • CEP 65938--000 

Objeto Social 

Prolowlo: !Jl>.C2202045'111 

-
Inicio de Atividade 
20/0512003 

.r.-;,~1-0/03 CófiTéiclõ dê áttij)OS d,j pàpéláJia'. 381 ~-4100 COlata: de resld uns náa:parigoi;os 41204/00 Construçiio dD Edifü:los 4211 •t/Of Cons- L-u--yãc de 
'. ;ovias e ferrovias. 4213-8/00 Obras de urbanização e ruas, praças e calçadas. 4221-9/02 Ccíostrução de estações e redes de distribuição de energia 
1 elétrica. 4222•7/0t Construção de redes de abasl ecimenlo de água, coleta de esgoto e const~s r.orrelatas, excelo ob tas de Irrigação. 4299-5Í01 

Construção dé instalações esportivas e ~ creativas. 4313-4/00 Obras de lerraplenagem. 4712-1/0Ó Comércio de mercadorias em geral, com 
predomináncla de ptodufos alimenticios e mi nimercados, mercearias e amiazéns. 4729--6199 Comàrtlo varejis1a de produtos alimentfcios em geral ou 
espec:iallza~o em produtos alimen1/cios não especificados anteriannerite (Arroz, Óleo vegetal, farinha. ele:.}. 4744-01'99 Comércio vareíista de materiais 
de construção em geral 4751-2/01 Comérc!o vareilsta especializado de equ)pamen!os e suprimentos de lnlonnática. 4753-9/00 Comércio varejista 
especializado de é.le1todoméslicos e equlpamenlos de ãudio e vfdeo, 4754-7/01 Comércio varelista de mõveis. 4924·8/00 Transporte escolar. n11-oroo 
Locação de aLtomóvliis sem condutor. n:n -4iôl'f Aluguel' óe riiãquiiiãs e équlpãriien[õs àgii~Jãs seiii õperãdõf. 773Z-21nt Ahi§i.iêl (fé fi'iáq!Jii'iág e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andalmes. 

capital Social Porte Prazo de Duração 
A$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ME (Microempresa} Indeterminado 
Capital. mtegralizadi:I 
R$ 400.00Cl,O~ (quatrocentos mil reais) . --- -1 .. ~:··/· ·, ' Dados do Sócio "i· 

Nome ' CPF/CNPJ Participação no capllai Espécie do sócio Administrador Término dç, mandato 
REINALDO ~OMES DA 505,086.95~ R$ 200.000,00 " Sócio ' s lndatermínado 
SILVA 1 
Nome 1 CPF/CNPJ Pàrticlpação no caplla_l Espécie de sócio Adminlslrador Ténnlno do mandato 1 

AUAIA NUBIA SILVA DO 436.231.153-04 RS 200.000,00' . ,Sócio N Indeterminado 
NASCIMENTO 

. J '·• ••~ L ' 
, !lados do Admln1S1rador 

e 

' me 1 . CPF Término do mandato 
~d!NALOOqOMES DA SILVA 505.086;953-68 lnd!ÚÊírminado 

H ,•• 

•. ., ·--
Últlmo Arqulvamenlo •. Situação 
Data ' ·· · Número Ato/eventos ATIVA 
3l/03/2022 20220396930 2231223- BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão íoi emitida automatícameo!e em 30/0612022, às 16:09:53 (horário de Brasma). 11m~li-~ii'"' au-• .. hops,N<ww,mp,...,,,u,.,~,.~•.oomo<ómgo GBJSMSV~L., ~ 

.CARLOS ANDRÉ DE MOAAES PEREIRA 
Secre!árlo Geral 
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ciovemo do Ê.s.tado dà Maranhão 
Secretaria do Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Juntª' Comercial do Estado do Maranhão 

11ari;•~1-oo El::::::5 
FÁCIL MARANHAO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sis·1eina ·Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiiicamos que as lnformaçiles abaixo constam oos doGumcntos a,quivados 
nesta Ju.,ta Comercial o são vigen:cs na dala da sua 0pedição 

Certlflcamos que ALVORADA CONSTRUIR LTOA - ME 
énéórilr~-sâ;Õ?~sfrãcJã rniãta Junlii Cõmen::fã~ cõmõ següâ:' 

NIRE 21200544885 

CNPJ 05;'1D3.IJ69/ll00t-16 

Prqto~lo: MAC2202045446 

Situação 
ATIVA 
Status -----------------------------·----------J...--------~ 

Endereço ~mpiato CEARÁ, N' 65, DDX, ViLA MARIANA - Rlbaml!t Fiquene/MA - CEP 6593~00 

Ãrquívameni'os P1:lst'eflores 
,_ 1 

:~ Númen, Data Descrição 

223 20220396930 
. 

31/0312022 8ALANCO 
223 20210333189 05/03/2021 BAI.ANCO 
223 20200255053 02/04/2020 BALANCO 
223 ' 20190764260 07/06/2019 BALl\~CO 
223 20180397745 25105/2018 BALANCO. 
223 2Ó17Õ569365 6'tõtkôif BAi.ÃNco 
223 

1 

20160229065 08/0312016 BALANCO 
002 20160061504 26/'02./20 16 ALTERACAO DE OADQS (EXCETO NOME 

i EMPRESARIAL) 
002 ' 201405~05 0410812014 ÀL TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

1 .. EMPRESARIAL) 
223 1 20140043357 291011',?014_ BALANCO 
223 1 201204/f,1799 18107!.!012. BÀLANCO ' 223 20110052~03 27/01!'2011; SÁl.:ANCO 
315 20100757&93. 20112/2ÓID . ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 

20/1?1;?0ÍÓ, '. • AÍ.TERACAO DE.DADOS .{EXC!;TO,NOME 002 1 20100757685 " 

20/0912010 ' EMPREsARIAL) 
002 ! 20100571352 ALTERAÇÀO DE DADOS (EXCETO NOME 

l EMPRESARIAL} 
002 1 20060061243 16.102/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1 .EMPRESARIAL) ' .... -002 1 20Ô50087096 17/0312D05 ALTERf\CAQ OE DADOS (EXCETO NOME 
1 EMf'RESARIAl) 

090 1 21200544885 20/0612003 CONJ"AATO 
1 ·- ... ,~ ;~~...,\j---· -

_.'!lE2120~ 

.. 

CNPJ QS,703~6910001-16 

. ,, 

Éndereço.êompieio CEARA. N9 65, xn:11.•, VlLA MARIANA_. Ribâiiuír'Fiquênlii'líA ~ cep·~- · 

Alo 

223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
002 

002 

223' 
223 
223 
315 
002 

Número 

20220396~0 
20210333189 
20200255053 
20190764260 
20180397745· 
20170569365 
20160229065· 
20160061504 

20140523405 

201:40043357" 
20120441799 
20110052803 
201 OQ7S7693 
20100757685 

... - - ...... , ---·-·• ----

_Arquivamentos Po!l1eriores 

Dala ' 

31/0312022, 
05/Ó3/2021 
0~12020 
07/ll6Í2019 
25105/2018 
04107/2017· 
0&/0312D16 
25/0212016 

04/0812014 

29101/'2D14 
18107/2012 
27/01/201-1 
201121.201 Q 

201121201 .o· 

Descrf?o 

BALANCO 
BALANCO 
BAlAN:CO 
.MLANCÕ: 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO' 
AL TERACAO DE DADOS !EXCETO NOME 
EMPRESARIAL} 
ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BA!aANCO 
BALA.NCO 
BALA.NCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA. 
ALTERACAO DE DÁ.DOS (EXCETO NOME 

Situação 
ATNA 
Status 

SEM STATUS 

t 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SElNC 
Junta Comercial do E.stado do Maranh~o 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sisiemà 'N:à~cfonal de Registro 'êfo Empresas Mercantis :s1NREM 

Certilicamas que as infannações l!baíYa cooSlam dos documenLOS arttuivados 
~a Junta C1,mercial e são vigen1es na dáta da sua Cil)edíção. 

Cer1iflcamos que ALVORADA CONSTRUIR LTOA - ME 
encontra-se. regfstrat;t'a nesta iunfu ~mercfaf, como segue: 

Profocolo: MAC2202045446 

1 

002 

002 

002 

090 

---a.iPAS-,,,.. RLJ 
2010057\352 '20!09J2010 ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20060051243 16.102/2006 ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20050087096 17/03/2005 ALTEAACAO OE DADOS !EXCETO NOME 

EMPRESAAIAU 
21200544885 20/06J2003 CONTRAlO 

Esta certidão.lói emitida i!Utomalicamente e!ll 30i06/202:2. às 16:12.'02 (tlorario de Brasília). 
Se impressa, verilicar sua aulenticidade no https:JIWWWanpresafac!lma.gov.br; mm o cód'igo ACLMXPQB. 

CARLOS ANDRÉ.OE MORAES PEABRA 
Secretario(a) Geral 

Continuação 
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AlVORADA CONSTRUIR LTDA 
• , f~~@ À, ~ ~ Sero~ e 'l~ 
tff(~~~t~ CNPJ: 05.703.869 .. 0001/15 

. ' ,.,, 

QUALIFICAÇAO , 
TECNICA 

1 • 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribarnar Fiquene - MA 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº Si94 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Cól'í!.E!lhó Regional de Engenharia e ·Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 861977 /2022 
Emlss:iof 13/03/2022 
Valldade:09/09/l022 

Chave:C2ZDA 

CERTIFICAMOS que a Empresa menclonai:la enconlra-Se registrada nesta.Conselho, nos Termos da Lei 5.1!)4166, contomie os dados Impressos 
nesta certidão:. CERTIACAMOS, ainda, que al!I a presente data, a relarida pesaoa jurfdi!:3 e seuis) re!3ponsàvel{is) tl:aiico(s) estão q~iles com suas 
anuidades e·d~ls otirlgaçõea junto ao Gon,,Geiho RBgional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA·MA esta.mio hab!Bleda a.exercer suas 
atividades, tlrcu"saila ã(s) atribuiçâ-O{çócs) de seu(s} responsàvel{wis) tecnico(s). 

___ ll'ltcn:ssado[a) ------------------...--------------------
Empresa; Al. VORADA CONSTRUIR L TOA-1,IE 

CNPJ: 05.703.86910001-16 

Reglsuo:0000D11204 

C;itego)ia: Mall'iz:. 

capital Sot!at Rs·400.ooo,oo 
Data do Capllal::04/0812014 

Faixa:3 

ObJctiV,O Social: COMERCIO 05 ARTIGOS OE PAPELARIA:ÇONSJRUCAO DE ED!FICIOS(RESIOENCIÁ, INDUSTRIAS, COMERCIAIS E OE 
SERVICOS}; COLETA DE RESIDUOS NAQ.PERIGOSOS; CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS; CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE OISTRIBUICAÓ DE ENERGIA. ELETRICA: CONSTRUCAO DE REDES OE 
ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETADE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGACAo;· CONSTRUCAO DE 
INSTAlACDES ESPORTIVAS e· RÉCREATIVAS; ÓBRÂS ÕE TÊRRÀPLÉNÂGEM; CÔME"C!O OE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREOOMlNANCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS.· MINIMERCADOS,·MERCEARIAS E ARMAÍENS: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTIClOS EM GERAL OU ESPECIALiZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (AAAOZ, OLEO 
VEGETA1., FARINHA, ETC; COMERCIO VAAEJJSTA bE MATER.IAIS DE CONSTRUCAO EM GERAl.;.COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAfÁENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMATlCA: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPMfENTOS OÉ AUDIO E VIDÍO; COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS; COl.!ERCIO OE ARTIGOS DE PAPELARJ/1,; TRANSPORTE 
ESCOLAR; LOCACAO OE AUTOMOVEIS. SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR; 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSlRUCAO SEM, OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ---~--~, ....... ~ ... il·-·-...:-. .. ~-·-···- ...... 11.. _,....... ___ _..-tt ........... ........ 

Restrições Relativas ao Objetivo Socia~ OBSER\(ACAO: EMPRESA HA81LIT ADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARÍA CML (NO 
AMBITO DAS ATRIBUICOES OE SEU RESPONSA\/El. TECNCIO) 

Ender;eço Matriz: RUA CEARA. 65. VII.AMARIANA,.RJBAMAR Flt;IUENE; MA. 65938000 

Tipo ~e Reglstro: Registro Delinítivo de Emp!Bsa 

Data ~iciat 09/0412012 

·DaU! Finat lndelinldo 

Regisi.ro Rei;ional.: 0000011204EMMA 

___ loescnião 
CER11DÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIOICA 

___ .Informações/Notas 

• A capacidade técnlet1-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervas tói:nlcos dos profissionais coil&tanles de seu 
quadro leéniêó. 
- Esta certklllo pcrderii o valldade; caso ocorra qualquer alteraçlío posterlor dos elementos cadastrais nela et1ntldos 

1 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 20n (111) 

---'. Autos de Infração-,-------------------------------------.-
N:!l:!:l consla 

___ , Reapom1ãvela Técnicos 

Profisslotial:WAL05.GN O SAWSTIANO OE ALMEIDA SILVA JUNIOR ' -

~:1100237178 

CPF: 515.537.673-49 

Datá Inicio: 09/04/2012 
1 

Datá fim: [ndefinido 

Óaki Fim de Contrato: l~defiiiido 

TRulos llo Profissional: 
,ENGENHEIRO CML 1 - . 

:Alrlbulção: ART. 7 OARESOLUÇAO 218. DE 29í06f73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabllldade: RÉSPONSAVEL T~CNICO 

___ SC;iclos --------'-------------------------------
5~0: RÊÍNÃi.Õó G6MEs DA s1L\íÃ 
CPF.: 505.086.953-68 

j A wten~Qllad,:, desta Certidãopoo~wri/eli1klld1> ~hl!ps-J,crea-ma.s.1:tc,C011'1,oo'p~blieol. oom a diave: C2ZOA 
h11or,:,so ~rn: l3'113.'2022 !19 Olt~:03 tlOC, adat,1. íP: 17a231.132.1C6 



CERTIDÃO DE REGISlRO.E QUlTAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei ·Federat:N°. S194 de 24 ~Ili: i>ezeinbro de 1966 
CREA-MA Nº 861977 /2022: 

Emissão: 13/03/2022 
Valldàde:.09/09/2022 

Co:~selho Reglónal ~e Erigenharla e•A~n:mom1a do E$do do Maranhão Chave:CllOA 

1 

1 

1 

. 1 
Funçã~: SOCIO 

Sócio: ~UR!A,t,IUBIA .SILVA DO NASCIMENTO 
CF'f; 436.231, 153-04 

Fu,ição;SOCIA 

1 
1 

1 
1 

1 

A. auli,nl.içd~e dl!Sta Cerlldao. PQ(le ser •.,;r,i:acia em: 1i1tps:1r~11ae.corn,bri!XlbKOI, = n tha.vc:·.c:izo11, 
lrr!flreW,em: 1~ â, 08:56:03 pos:edapt,_ip: 170.23tl32;10& 



Verificando os arquivos aqui existente nesta prefeitura no tocante ao 
CONTRATO 001/2015 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTES DIVERSOS. Atestamos para fins de prova 
documental perante as repartições públicas federais, estaduais, municipais e outras 
instituições públicas ou privadas que se interessarem que a EMPRESA ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA - ME, situada a Rua Ceará nº 65 Bairro Vila Mariana - Ribamar 
Fiquene - MA, inscrito no CNPJ nº OS.703.869/0001-16. Prestou os Serviços de 
LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTES DIVERSOS a esta 
Prefeitura por mediação das Secretarias de Educação e Secretaria de Administração, 
tendo cumprido os contratos de prestação de serviços de acordo com a TOMADA DE 
PREÇO Nº 01/2015, no tocante as especificações exigidos (qualidade ao serviço 
prestado) e prazo de execução, não havendo até a presente data nenhum fato que 
desabone a sua conduta 

Av. Goiás, nº. 362 -Centro, Luzinópolis/TO. CEP 77.903-000 
Telefone: (063) 3490-1118 / 3490-1122 

/ 

17 
1 



. --~- \ \ rnziNCJJ5oiJs 
ESTADO DO TOCANTINS ~ -ii.-::~,.z,ú:i~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS-TO. ~~ - ... ,.,m.,, 
CNPJ 01.63'i.059/0001-40 

COMPONENTES DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO POR LEI • 
VEICULOS (TIPO HATCH/SEDAM, COM 
AR CONDICIONADO, QUATRO PORTAS 
COM CONDUTOR E TODOS OS UNIDADE 26 10 
EQUPIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR 
LEI . 

:_~~; • - L'. . • . li■NRlttif iM -
?~ Luzinópolis - To, 04 de Novembro de 2019 
~ .. -t•.;..-1 
1· !, Pod9f Judl ol!rlo • TJMA 
;..\"•·• N' SELO AUTEtH149111'HEMN9DB0PTEMH140 ~ 
•l"'i'-°• Certlflco e dou fé que esla fotocópia' é 
J'-:f-'".:re rodu !lo f'lel do orl inal, ~8.MlAR t·~1A8C8-,J~MA. 0210312021 10:!los, Alo: 13.18, 
• •·•• ToJal R$ ~..12. Ernq!'_RS 4.6;3 __ FERC R$ Q.:.13 FADE2_ 'f,-; ~ua ilt'.efflO Ro~20, ~to, ~M'l!lrAq®!!MISft~p: 6~n& 
'._ ~ h,,.,. ■ •//a..J,.. tll"l;a. h•~ h,-

,1>~4"' 

b(94ni ~e G knei da aJk ~ 
Doming Àlmeida Coelho Damasceno 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 007/2017 

Av. Goiás, nº. 362-Centro, Luzinópolisrro. CEP 77.903-000 
Telefone: (063) 3490-1118 / 3490-1122 



~"~'-1~1 
.~~ 

01/01/1997 
Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Ribam~r Fiquene/MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

''\ 

A~tamos para fins de prova documental per~nte as repartições públicas 
federais, estaduais, municipais e outras instituições públicas ou privadas que se 
interessarem, que a firma; Alvorada Construir Ltda - ME, Situada a Rua Ceará 
n°65, Bairro Vila Mariana - Ribamar Fiquene - MA, inscrito no CNPJ Nº 
06.703.869/0001-16. Prestou os Serviços de Locação de Transportes Diversos, 
Máquinas Pesada e Transporte Escolar a esta Prefeitura por mediação das 
Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social, Administração e Finanças, tendo 
curripridü üs contiatos de prestação de ~er1içcs no tocante as especificaçõ~s exigidos 
(qualidade ao serviços prestados) e prazo de execução, não havendo até a presente 
tjata nenhum fato que desabone a sua conduta. 
' 
1 

•.,:.."'-.--

Ribamar Fiquene - MA, 05 de Janeiro de 2012 

.. _ 

~ vasconcelos Pinto 
CPf: OOU4t.513-5Z 

---m~.J<lr~ca~e n.-..-wr 

Kelly Vasconcelo· Pinto 

SEC. ADJ. DE ADMINISTRAÇÃO 

AV. PRiNCiPAL, SíN!:'- CE~TRO - FONE: (99) 35SS-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO 



l 

"I Gg ~~-~--01IW'lffl 

ESTADO DO iviARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

CNPJ 01.598.547/0001-01 

- Pu\NILHA DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PARA A LOCAÇÃO DE 
TRANSPORTE DIVERSOS, MÁQUINAS PESADAS E TRANSPORTE ESCOLAR 

DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS UNIDADE QUANT. QUANT. 
VEÍCULOS/HORAS MES 

01 

02 

VAN - (VEICULO COM AR 
CONDICIONADO,, COM 
CAPACIDADE MAXIMA PARA 15 
PASSAGEIRO SENTAD01 COM UNIDADE 
MOTORISTA E TODOS OS 
COMPONENTES DE 
SEGURAN A. 

MÁ UINAS 

06 10 

MICRO-ONIBUS - (VEICULO !' ~"lg~ f? 2 

COM AR CONDICIONADO, COM i !?;;~[~ 
CAPACIDADE MÁXIMA 2s· UNIDADE 04 10 ~ i;..~:~i º 6 
PASSAGEIRO SENTADO, COM J i.;i:i·~~ 0 ~ ~ ... 
MOTORISTA E TODOS OS ~ ~ i:~iD~g.;;:g_ 

.P,-•"'CC-!2.~Z~ 
COMPONENTES DE ~ e: - 0 -1._ 

SEGURAN A . j ;ala~a. ;:;2: -
1-0-:--_ 1-_ -,-; -+-w=.;;;,..;;;..;..;;;.,,;;,;~~...----------+-----+----------1--- e! . ,:t-r,.,,O.J:J <O!!. 

_ I\ITBUS - (VEICULO COM AR ( 0~~ igi 
CONDICIONADO,, COM i ~iHR>g,!ll ~.:i 
CAPAQOADE MAXIMA PARA 45 UNIDADE 14 10 ij ~~-iiii.";!i: 
PASSAGEIRO SENTADO COM · ;: gt&_m.!!--~~,. 

fl ~--º> S-r-MOTORISTA E TODOS os ... e: -- e e 

,___ ____ c...;.o_M_P...;.O_,N .... E"-NT_E_s_D_E_S_E_G_U_RA_N ..... A----l,__ ___________ --+-__ ....;• ~ ~~:ff~ 
04 1 CAM!NHP.O TIPO PIPA - (COM ' j (11 :t'.::; m ... 

05 

06 

07 

, 3~~~~ 
TANQUE DAGUA COM l!l l!l 
CAPACIDADE DE 10 E 5 MIL UNIDADE 06 10 A 

LITROS, COM MOTORISTA E 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIO POR LEI 
CAMINHAO 3AU CAMARA FRIA ( 
TIPO¾, TOCO E TRUCADO, 
COM MOTORISTA E TODOS OS UNIDADE 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO 
POR LEI 
CAMINHÃO COM CARROCERIA -
(TIPO 3/4, TOCO E TRUCADO, UNIDADE 
COM MOTORISTA E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO 
POR LEI. 
CAMINAO BASCULANTE - (TIPO 
TOCO E TRUCADO, COM 
MOTORISTA E TODOS OS UNIDADE 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO 
POR LEI. 

04 

07 

08 

AV. PRINCIPAL, 5/N" - R.IBAMAR FIQUENE/MA. CEP 53.938·000 

10 

10 

10 

Telefone: (99) 3586-1117 -~ 



~--• 1 

• L- . . 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

«.~ ~w.~J» .,.~ 
0111!1nlli7 

C:CTl\nf'\ nf'\ UI\Dl\11.ILlft,... 
-u • ,--u_,.._, LIV IYlr"'U'\F"\J.•t •./"\V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 
CNP J 01.598.547/0001-01 

CAMINHAO LIMPA FOSSA (TIPO 
TOCO E TRUCADO, COM 
MOTORISTA E TODOS OS UNIDADE , 
EQUIPAMENTOS 06RiGATORIO 
POR LEI • 
CAMINHONETE (TIPO CABINE 
SIMPLES E GABINE DUPLA, COM UNIDADE 
TRAÇÃO 4X4, AR 
CONDICIONADO E 
COM BUS I ÍVEL Ã DISSl::L, COM 
CONDUTOR E TODOS OS 
COMPONENTES DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO POR LEI • 
VEICULOS (TIPO 
HATCH/SEDAM, COM AR 
CONDICIONADO, QUATRO UNIDADE 
PORTAS COM CONDUTOR E 
TODOS OS EQUPIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIO POR LEI . 
MAQUINA (TIPO HORAS 
MOTO NIVELADORA) 
MÁQUINA (TIPÓ ESCÀVADEIRA HORAS 
HIDRÁULICA 
MAQUINA (TIPO TRATOR DE HORAS 
ESTEIRA COM LÂMINA E 
ESCARIFICADOR 
MAQUINA ( TIPO PA- HORll.S 
CARREGADEIRA DE PNEUS COM 
CONCHA DE 1 703 

4 

09 

15 

1000 

1000 

1000 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

◄ n .t,,U 

1~,\ r• l~t'.,.SELO AUTENT149~95BOZQ W2DIYOF38 
~._:'. ..sr 1 11:0 e dou fé que esta ~olocó 1 
h • ".i reproduçao fiel do originei R 
e:Jt•,. FIOUEN6'MA. 19/01/2021 OB·59•13' Ato· 1 

RIBAMR FIQUENE - MA, 05 de JANEIRO DE 2012 

~::-.J. R.$ 5, 12 Emol R$ 4 63 FÉRi R$ o 1 a· F. 
.,,~~ 0,18 FEMP Ri' 0,1B Consulte '=!,f rmos:/!selo.tjma.Jus.br. 

~ Roa Uherala Rocha, n• 22D, Centro, l!Jbamar Rlj11ene-MA- Cep: 65.9 
. - -· 

~ 

KELU VASCONCELOS PINTO 
SEC. ADJ. DE ADMINISTRÇÃO 

CPF Nº 000.644.583-52 

Av. PRINCIPAL, 5.IN" - R!B.A.!V!.A.R F!QUE:NE:!MA. CEP 55.938-000 
Telefone: (99) 3586-1117 



AlVORADA CONSTRUIR LTDA 
i ,J1l~~@ A_ ~ St!l'v~ e~ 
iitlJ ~~B\~ CNPJ: 05.703.869 .. 000'U/16 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Réf. PREGÃO PRESENCIAL N2 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIME~TO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E 
ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

0A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceará nº 65, bairro·Vila Mariana, Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio
diretor, o Srº Reinaldo Gomes da Silva,. RG n°155357620006, CPF nºS0S.086.953-68, 
brasileiro, casado; residente.a Rua Cear4 nº 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os 'reqti.isitos para habilitação no Pregão Presencial nº 0013/2022, assim como, 
conhece e aceita t9das as condições estabelecidas no instrumento convocatório da referida· 
licitação. · 

Ribamar Fiquene - Ma, 25 de Julho de 2022 

~kk s.om~ ~-~•:L 
Alvorad ConstnurL IDA w 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG nº155357620006, CPF nº505.086.953-68 

r 

·Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Ref. PREGÃO'PRESENCIAl N!! ú013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa , Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com 
sede à Rua Ceará nº 65, bairro_ Vila Mariana, Ribamar Fiquene -Ma, neste ato 
representada pelo seu sóci0:- diretor,. o Sr" Reinaldo Gomes da Silva, RG 
nº155357620006; CPF nª505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará 
nª 75; DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº ~.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de deze~eis anos. 

Ribamar Fiquene - Ma, 25 de Julho de 2022 

Jfo;~ ~A t, d6- l:J¼o 
Alvor a Construir LIDA' 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG nº155357620006, CPF nº5050.086.953-68 

-Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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ALVORADA CONSTRUIR lTDA 
·. ,,,,~~~ii .,6-_ ~ Smiiçae 'l~ !tld~~d\~ CNPJ: 05.703.869-0001/16 

À 
êõMiSSÃó PÊRMANÊNTE DE LICITAÇÃÔ tiA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIO.UENE - MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Declaração De Superveniência De Fato Impeditivo Da Habilitação 

1 

1 ' 

A Empresa Alvorada construir Ltâa, inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará nº 65, bairro Vila Marial'1a::·Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, ·,o Sr° Reinaldo. Gome~ da Silva, RG nº155357620006, CPF 
nºS0S.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará nº 75, DECLARA sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem 'fatos supervenientes impeditivos de sua 
habilitação ou que· comprovem.a idoneidade da ,proponente, nos termos do inc 2° do art. 
32 :e do art.97 da Lei 8.666 de 21 de- junho de -1993 e suas alterações subseqüentes 

,_, ·.relativamente ao p~esente processo licitatório Pregão Presencial nº 0013/2022, ciente da 
,.- obrigatoriedade de declarar ocorrênci§ls' p·osteriores. 

Ribamar Fiquene - Ma, 25 de Julho de 2022 

Jfu-m~~rr fl'.t 1,L 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG nº155357620006 1 CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



r-:-- 1 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
Ã , f~~~ ij A,_ ~ Sm~ e~ 
~-Jft~~~\~ CNPJ: 05.703.869-0001/16 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RlBAMAR FIQUENE- MA 

Declaração de não possuir em seu quadro societário servidor 
público ou de economia mista 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ nº 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará nº 65, bairro Vila Mariana, Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 

( seu sócio- diretor, o Srº Reinaldo . Gomes da Silva, RG nº155357620006, CPF 
nºS0S.086.953-68, brasileiro, casado, resident~ a Rua Ceará nº 75, DECLARA sob as 
penas da lei, que não. possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
empregado de empresa pública e·de sociedade··de economia mista. 

Ribamar Fiquene - Ma, i45 de Julho de.2022 

.9fÍJ.j,,dJrr r k{fa- j_,L,,,,, 
Alvora Construir TDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG n°155357620006, CPF nºS0S.086.953-68 

-Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - C-EP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Ref, PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/202 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa Alvorada Construir LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº: 05. 703.869/0001-

16, sediada na Rua Ceará nº 65, Vila Mariana, Ribamar Fiquene-MA, representada pelo Sr° 
~ 
Reinaldo Gomes da Silva, R.G. Nº: 155357620006, CPF Nº: 505.086.953-68, D E CLARA, 

para os fins do disposto na Lei Complementar Nº: 123/2006, sob as sanções administrativas 

:cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
1 , ! ' 

(EPP), conforme inc.l do art 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

. ~·. . 7 i_r ~ 

1 • 

! ,- '. ;,--~b~-~,fci~~m(;,~a,_.2(J?~)~H?:~~:~02-2 .. ,. . ; ., i i ~ ·:/~~\\ 
• .,1,. • _..,. •u.) '.- ~J,.., ." ,. l r..., '& '. ~-.l. \....,,_ ~ •., ✓ L 

!lli.m1aU ~,b, ./4J.)k 
Alvorad~ ~truir LIDA 

' Reinaldo Gomes da Silva ·· 
RG nº155357620006 SSP/MA, CPF nº505.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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1:-~110 ,021337922002-3 ~;t~ÃO 06/02/2018 

f"°""'- LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 
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LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES 
CNPJ- 23.679.517/0001-54 

P .. · 1 def/J agma e3 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES, brasileiro, maior, natural de Viana -
MA, casado, empresário, nascida em 16/O8/l 967, portadora dR Carteira de identidade nº 
021337922002-3 SSSP-MA, expedida em 06/02/2018 e CPF- 280.050.663-68, residente e 
domiciliado na Praça Matriz, nº 66, Centro, Viana - MA, Cep- 65.215-000, nome empresarial LA 
MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, com sede na Praça da Matriz, 
Nº 66- Centro, Viana-MA. Cep- 65.215-000, registrada na JUCEMA sob o nº 21100576351, CNPJ-
23.679.517/0001-54, resolve alterar como empresário individual mediante as cJáusnlas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem por finalidades as seguintes atividades: 
CNAE- 41204/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
CNAE Secundários. 
CNAE- 7112--0/00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE- 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 
CNAE,. 4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA. 
CNAE-4322-3/01 - INSTALAÇOES HIDRAULICAS, SANIT ARIAS E DE GAS. 
CNAE-38114/00- COLETA DE RESIDIOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE- 4399-1/05 --PERFURAÇÃO DE POÇOS DE AGUA. 
CNAE- 7730-0/99 - AJ,.UGU1JL :OE OUTRAS MAQlJINA$ E EQT,JIPAMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GUINCHOS, 
MOTORES E ETC ... ). 
CNAE- 7711--0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
CNAE- 4213-8/00- OBRAS DE URBANAÇÀO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
CNAE- 7111-1/00- SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 
CNAE- 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
CNAE- 7732-2/01- ALUGUEL DE MAQU1NAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES (MAQUINAS PESADAS). 
qNAE- 4923-0/02- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVESI COM MOTORISTA. 
CNAE- 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENERGIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, REVESTIMENTO DE 
PA VIMENTAÇÀO ASFALTICA). 
CNAE- 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDTOS E EM DOMTCTLTOS. 
CNAE- 8122-2/00- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 
CNAE- 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
( PRÉDIOS E RUAS PUBLICAS). 

* CONSOLIDAÇÃO EMPRESÁRIO * 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O empresário individual gira sob o nome LA MEIRELES GOM S 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, com sede na Avenida Luis de AJmeida Couto, Nº-
641, Centro, Viana-MA, cep 65.215-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - O Capital Social é de R$- 1.200.000,00 ( hum milhão e duzentos mi1 
r~s ) já integralizado em moeda corrente do P1;1is. 

1 

1 

CLAUSULA TERCEIRA- : O empresário tem por finalidade as seguintes atividades de: 
1 • 

1 

---=::::, 

' 1 
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LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES 
CNPJ- 23.679.517/0001-54 

Pãgina2deÍ 

CNAE-- 4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
CNAE Secundários. 
CNAE- 7112-0/00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNt\E,- 7020-4/00 - ATlVIPt\DES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 
CNAE-4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA. 
CNAE- 4322-3/01 - INSTALAÇOES HIDRAULJCAS, SANITARIAS E DE GAS. 
CNAE- 3811-4/00-COLETA DE RESIDIOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE- 4399-1/05 - PERFURAÇÃO DE POÇOS DE AGUA. 
CNAE- 7730--0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GUINCHOS, 
MOTORES E ETC ... ). 
CNAE- 7711-0/00-LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDlITOR. 
qNAE-4213-8/00- OBRAS DE URBANAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
CNAE- 7111-1/00- SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 
CNAE-4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
CNAE- 7732-2/01- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES (MAQUINAS PESADAS). 
CNAE-4923-0/02- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVESI COM MOTORISTA. 
CNAE- 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ;ENERGIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
A,NTERIORM:f:NTE (CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VIClNAIS, REVESTIMENTO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASF AL TICA). 
CNAE- 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 
CNAE- 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 
CNAE- 8129-0/00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
( PRÉDIOS E RUAS PUBLICAS). 

CLAUSULA QUARTA: O empresário iniciou suas atividades em 21/09/1989 e seu prazo de 
d~ção é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- Declaro desimpedimento para o exercício da atividade empresarial e de 
não possuir outra inscrição de empresário no pais. 

E por estar assim em perfeito acordo, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em 
uma única via que será destinada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Viana -MA, 19 de Fevereiro de 2021 

Luiz Antonio Meireles Gomes 
empresário 

2 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES consta 
assinado digitalmente por: 

,, 

, . 
IDÉNTIFIÇAÇAO·QO(S) ASSl~TE(S) " 

' - - . 

1 CPF Nome 
1 

28005066368 LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 
1 

.JUCEMA 

~COO UGISTBO EN 22/02/2021 09:48 SOB Nº 20210261S10. 
PJKnOCDLO: 210261510 n.: 22/02/2021. 
CÓDIGO DE 'IIEIUUCAÇAO: 12101164155. CNPJ DA S!llK: 23679S1700015t. 
RIDE: 2110D576351. COM EFEITOS DO :REGISTRO !IM: 19/02/2021 . 
L. A. NEnmll!S GCtiKS 21G>flllNDIMiNTOS E CONS'l'i\t!ÇÕES 

Ltl.UN TB&aBSA RCllllUGIJ&S MENDONÇA 
S2CBB'l'ÁRll.-GEBAL 

www.el!lJ:lr6aafacil.ma.9o~.br 

==--

). validade deat.e documento,. B~ in:pl'tnlin.l'.ll, fica isu;jeilo à 'C0Pprov:a.çlo de :t\Jil aut.ent.ir;i.d"õe no-s J-c.:,peçti.vo-s port.~is.. 
:lnfou.ando ,1;11:ua t'DS;F-ecti'Yos côdlqo.s :!e vetllic.acio. 
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FIRMA INDIVIDUÂL 
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ILI ... 

:declarando ol!o estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei qu& o impeça da exercer atividade mercantil, e, também, 

que Nlo POSSUI ™ filiais. vem respeitosamente requerer a V. ~a. que se digne de 
P'QIIUÜNlõ ~,u, a-u,1,i;f 

mandar proceder o/a 

DE FIRMA 1 N ri 1 ·v 1 n rr A YM► / 
03. DATA DO DEFERIMENTO 

tpARill, UIO IM JUlfTli ~~1 

: : : : ; : : ► 
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·• 11llfoa CMÃ A'l'NICIIAftt:8 
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0\ÍT!WI ATIWIADE& ECDNOMIC 
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08, DATA ' ,, 
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· · INSTRUCÕES DE P ~EENC:HIMENTO .- _. __ ---·-.,-'"'·•r.------------------------.., 
LEIA COM ATENÇÃO EST,ÀS INSTR:.JÇê..l:L.'Al\!TE5r Dr. l•IIICIAR O PREENCHIMENTO 

il 
' 

1 

- Preencher o formulário à máquina 01:1 à mão com letra da forma, em quatro vias leglveis; sendo a p;,m,lra original e as 
demais, cópias li carbono ou reprografadas. - ·" 

Ao preencher, detg;·\!IT'r!!PªÇº ern.t>tani;c,'\n1re pale.v,as 'li:' 01.ilros elementos da inf9rmaçã0. 
:·· : : =-•·1.: : = ... ;: - • :··: ; •• : ---~ .·• .. ~ - ~ ... 

Inscreva apenas um"Umbblo llura_::'slgarlwl>, atc.l !ltT?.p.t~;•Pi!Ço qlll't.,,f!ad~ ••• : : ';.. : : 

No preenchimento do "MOT1vd"õ'ô·R'"E·auei:ÜM:tN'fp't-~,iâ;-~0•;;;;nt~: ex~r;::;o :;i~:~i."co~s;arita da rabeia de 
motivo, do requerimento, sem altefi.la. ê.;_' ~ ,.;4. 'R;~:.. ~ __ ... .... ;.1. .... , ... + .,. .. ..... l~ r..-. 

.. r·d·-' o 
TABEl:'A"'b.E!'w!OTIVOS DO REQUERIMENTO ••·· - .. .:..nJ.; 

..,.., . , .. <;.I;;_, ~!'i:~~TA"".!_ENT~~~.e.-!!~.~~,!'R!:SS~.ESABAIKOI . . _ .,;. 

.,; ' 
CONSTITUIÇÃO DE.f.lRMAJ.NDIVIDUAL - • .. --·- .. 7 - ,~ • : ~ ;-, ~ 
ABERTURA DE FILtÀI:. ·ro'lJ'-~"CIA OU SUCURSAL OU OUTROSI 1 -· •• - '- •-.J. 
P!iOT:J=Ç,'1.0 ~O NO~E C?M§;RCIAL . 
CANCELAMEf.JTÕ .. 

· ........... i.:. 

Q>.$FJ{fl6M!;W"Q.Ql;..t!PAb1P.,l,I .. A&;p,~c.1.~ \OU §.IJt;.U~~L.QY- gLJTfloo.._ .,1. ...... ;.. • • u,..,_ '- 4. _ , •• 

ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL (OU AG~NCIA OUSUCURSA'f Ot/OUTROSI 
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL 
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21/07/22, 11:26 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.679.517/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA 
CADASTRAL 2210911989 

NOME EMPRESARIAL 
LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

TULO,DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
LA Er,1PREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRJNCIPAL 
41,20-;4-D0 - Construção de ediflclos 

CODIGO E DESCRJÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
38.11.:.4-00 - Coleta de reslduos não-perigosos 
42.13.:S-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.2119-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.99~1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12~-00 - Serviços de engenharia 
77.11;0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32~2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

1 PORTE 
EPP 

77.39-:1)-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-0D - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV LUIS DE ALMEIDA COUTO 

1 COMPLEMENTO 
HH**** 

1 

1 CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
~6_5_~_1_5-o_oo ___ _. __ CENTRO 1 

MUNICIPJO 

_ VIANA 
~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LAEMPREENDIMENTOS1@HOTMAIL.COM 

1 ;!!!; FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFRJ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

1 MOTIVO DE SffiJAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. .... tt•• 

1 TE..EFONE 
(98) 3351-0504 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2022 às 11:22:32 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 
03/11/2005 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 1/1 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
COORDENADORIA DE RECEITA MUNICIPAL CNPJ: 06439988000176 

Rua Estevam Rafael, Nº 203 - Centro 

DB!a Emissão: 

Hora: "!':': ~ 
Exercício: 

Usuário: 
Rol Cadasltal do Mobiliário - Complelo: ( Cadastro: '000342','000342' l Piiglna(s): 

F(CHA CADASTRAL DO MOB(LIARro 

CONTRIBUINTE,,, ' , '' 

Código:: 00D998 

Nome: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CNPJ: 23679517000154 

Nome Fant.: LA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES PIS/NIT: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Area: 

AV LUIS DE ALMEIDA COUTO 

CENTRO 

VIANA 

000342 

AV LUIS DE ALMEIDA COUTO 

CENTRO 

Viana 

D,00 Nº Empregados: 

Complemento: 

Estado: MA 

N": 641 

Complemento: 

Estado: 

Região: 

Nº: 641 CEP: 65215000 

CEP: 65215000 

MA 

2022 

DIEGO 

1 de 2 

lnsc Estadual: lnsc Municipal: 06550114-43 Horário de Funcionamento: Das: 08:00 Até 17:00 

Abertura: 22/09/1989 

Junta Comercial: 

Processo: 0D18/2020 

Data: 

Dt. Processo: 

Nº Reg Pessoal Juridica: 

Escritório: Email Esc: 

Fone Esc: 

Situação: 01 -Ativo 1ipo da Empresa: EMPRESARIO INDIVIDUAL 

Tipo !SS: 03 - Sobre Faturamento Capital: o Tipo de Cadastro: EMPRESA 

Optante SN: S Regime Especial: Empresa de Pequeno Porte (EPP) Exigiblidade ISS: Exlgivel 

Atividade: Construção de edificios, locação de aut. sem condutor, coleta de reslduos não11erigosos, serviços de transp. de 

C6digo,. 

n1100 

Jdentificador Tipó. . . 
·_.-w .. ~~(~~ -

771100 01 - Prestação de 

locação de automoveis sem condutor 

381140 381140 01-Preslaç:lode 

coleta de residuos não-perigosos 

492300 492300 01 - Prestação de 

Atividade ' . , ' 
~, : ,.. L u..i ~- ,r::z;,~f., 2'- _,j '' ~ij'.\" /~'",:;i;.. "' 

locação de aulomovels sem condutor 

colela de resldUDS não-,,erlgosos 

Serviços de transporte do passageiros-locação de automóveis 

Serviços de transporte de passageiros-locação ele automóveis com motorista. 

412040 412040 01 - Prestação de construção de edificios 

construção de edlflclos 

000007 07.00 01 - Pres!ai;ao de Servfços relatfvos a engenharia, arquitetura, geofogfa, urflan!smo, O 
• - - + 

:Inicio 

27/12/2017 

271'2/2D17 

27/12/2017 

27112/2017 

~x:cu~ão, po~ admlnls~ção,.~m~reltada ou sube".'pre!tada, de ob~as de ~onstru~o civil, hldrãullca ou i?létrlca e de outras o_bras _sei:nelhantes, 
000007 07.00 01 -Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, ge~logfa, urbanismo, O 

Reparação, conservação e refonna de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produ:ddas pelo 
000017. · 17.00 · · 01- Presiação de Serviços d0e apolo té~ico, ·adminis·1;;.i;o, Jurídico, contábil, O 

~s~s~or1a -º~ consu_ttorl~ de q~alquer narurez:i, n_ão_contld:1 em outi:os_!tens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fomeclmenlo 
000017 17 .00 01 - Prestação de Serviços de apolo técnico, administrativo, Jurídico, contábil, O 

Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 

000035 35.00 01 - Prestação de S~Nl~os d~. ':portagem, assessoria de Imprensa, Jomallsm o e D 

Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, Jomallsmo e relações pllbllcas. 

000017 17.00 01 - Prestação de Serviço~ ~e apol~ técnico, administrativo, jurídico, contiibi~ O 

Auditoria. 

A.O.S. Software Uda 

j 

J 
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000017 17,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
COORDENADORIA DE RECEITA MUNICIPAL CNPJ: 06439988000176 

Rua Estevam Rafael, Nª 203 - Centro 
Rol Cadaatral d11 Mablllãri11 -C11mplot11: I CadastrD: "DDD342','0Dll342') 

FICHA CADASTRAL DO MOBrLIÃRro 

01 - Prestação de Serviço!' ~e apoio téa1ico, administrativo, jurídico, contábil, 

Conlabllldade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares, 

o 

000007 07.00 01 - Prestação de Servlços.~ela~~ a engen~:1r1~ arqultetu"!', ge~l~la, urbanismo, O 

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços rela~~s a engenha~, arqultelur:1, ge~l~ia, urbanismo, O 

Data Emlssâo: 1 l/01/2022 

Hora: 07:45:50 

Exercfcio: 2022 

Usuário: DIEGO 

Páglna(sJ: 2de2 

Efatmtaçãt, de planos llinltom, '8SIU1fos 11!nriabllldade, astudot. mganlzacionals t1 outros, Tlllacionados 1:D'ITI nb?as t1 sem~ da t1nsantrana; 

000028 28.00 01 - Prestação de Serviços de avalla;ã11 de bnns e ser.,Jços de qualquer natureza O 

Serviços de avalla;,fa de bens e serviços de qualquer natureza. 

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relal!vos a engenh:irt~ arqulle1ura, g~l~gla, urbanismo, O 

Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres, 

000017 17 .00 01 - Prestação de Servli;os de apolo técnico, administrativo, Jurldlco, contábil,. O 
- • ■ ■ ■ 

Franquia (franchising). 

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Umpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços .rer~_os a engenrn,srt~! arqullet~ g~l~gla, urbanismo, o 

Dedetiza;ão, desinfecção, deslnsetização, Imunização, hlglenlza;ão, desratização, pulverização e congêneres. 

000007 07.00 Df - Preslação de Serviços rela~ a engenfrari~! arquitetu~, ~~g1a, urbanismo, O 

Vani;ão, coleta, remoção, Incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos a outros resíduos quaisquer. 

000016 16.00 01 • Prestação de Serviços de transporte de natureu municipal O 

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquavlãrio de passageiros. 

@ó~,~~~lvara E~~~•~!iff.,,, · !)escrl;ã~ ___ i., ...... t'_:_-· .. _· ------'-lD_$_E_rri_issa_·o_· _._D_ai,....,!-i!'.v_~~-JÍd!_ad~_e __, _____ .. :"_·; :_:_:_w:__.J 
202 2015 28/0412015 31/12/2015 

40 2016 26/01/2016 31/12/2016 

19 2017 13/01/2017 3111212017 

41 2018 16/01/2018 31/12/2018 

5 2019 03/01/2019 31112/2019 

7 2020 07/01/2020 31/12/2020 

158 2021 18/0312021 31/12/2021 

11 2022 10/01/2022 31/12/2022 

A.O.S. Software Ltda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla~eraf da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 
CNPJ: 23.679.517/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributárlo NacionaJ (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
, todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da lei nº 8,212, de 24 de julho de 1991. 

, A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
· endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 
1 

' Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:19:04 do dia 12/0412022 <hora e data de BrasiJia>_ 
Válida até 09/10/2022. 

· Código de controle da certidão: EF63.8A3B.BFCB.1349 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 056590/22 Data da Certidão: 12/04/2022 17:40:13 

CPF/CNPJ 23679517000154 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

i!ertificiamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
1 • 

substa~ciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7 .799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.17~, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

1 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/2022 12:15:32 



r~ ~~ 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 024675/22 Data da Certidão: 11/04/202215:37:37 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 23679517000154 

. r.ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
' 

:::>rma qo disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
1 

sujeito, passivo acima identificado. 

Valida~e da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:llportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Uem "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/04/2022 15:37:37 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
COORDENADORIA DE RECEITA MUNICIPAL 

Rua Estavam Rafael, Nº 203 • Centro 

CNPJ: 06439988000176 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS - CND 

Exerclclo: 2022 

CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeitura Municipal de Viana, a 
requerimento da pessoa interessada L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos moblllários com os cofres públicos municipaís até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 02/10/2022, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhlmento de débitos, trubutârios ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo, sendo que a presente certidão não exclui o direito de o Municlpio de Viana cobrar, a 
qualquer tempo, eventuais créditos que venham ser apurados posteriormente. 

cadastro: 000342 Matricula: 06550114-43 

Contribuinte: l A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

1 

CPF/CNPJ: 
i 

23679517000154 

Endereço: AV LUIS DE ALMEIDA COUTO, 641 Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO CEP: 65215000 

Viana UF: MA 

pADoS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura : 22/09/1989 Inser Municipal : 06550114-43 Inser Estadual : Data Encerramento: 

Atividade : Construção do edifícios, locação de aut. sem condutor, coleta de residuos não-perigosos, serviços de lransp. de passag. 
aloc. de automoveis com moiorista. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS • CND 

Data de Emissão: 04107/2022 Vallda Até: 02/1012022 

Código de Controle da certidão/Número: 
9C1 E.2DEE. 0110.5C2B 

usuârlo: ELIZEU 



1 
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PR~FEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
COORDENADORIA DE RECEITA MUNICIPAL 

Rua Estavam Rafael, Nº 203 - Centro 

CNPJ: 06439988000176 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA- CNDA 

Exerclclo: 2022 

: CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeitura Municipal de Viana, a 
re:querimento da pessoa interessada L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, 
C~RTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurldica/física a seguir referenciada não 
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade atê o dia 02/10/2022, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, trubutários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo, sendo que a presente certidão não exclui .o direito de o Municlpio de Viana cobrar, a 
qyalquer tempo, eventuais créditos que venham ser apurados posteriormente. 

1 

1 
1 

Cadaslro: 000342 Malricula: 06550114-43 

Contribuinte: 
1 

LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

23679517000154 C!:PF/CNPJ: 
1 

7ndereço: AV LU1S DE ALMEIDA.COUTO, 641 Complemento: 

l;lairro: CENTRO CEP: 65215000 

Cidade: Viana UF: MA 
1 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 
1 

Dala de Abertura : 22/09/1989 Inser Municipal : 06550114-43 Inser Estadual : Data Encerramento: 

Atividade : Conslrução de edificlos, locação de aut. sem condutor, coleta de reslduos não-perigosos, serviços de lransp. de passag. 
~loc. de aulomoveis com moiorisla. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D[VIDAATIVA-CNOA 

Data de Emissão: 0410712022 Valida Ató: 02/1012022 

Código de Controle da certidão/Número: 
45FB.7250.C405.CF21 

usuário: ELIZEU 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEÍTU~ MUNICIPAL DE; VIANA 
CNPJ: ·06.,4399~000176 

CÔORDENA,DO~A DE RECEITA-MUNICIPAL 

{..._ _______ ..._ _ _, ...... ~~----.-....... ---.-------_.,.,.... __ .,..... __ ...... ._ ______________ _ 
j ALV ARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO 
! 
j, 

1 Nº do Alvará: 11/2022 Exercício: 2022 Validade 31/12/2022 
l 
i Inscrição Municipal: 
; contribuinte: 
\ 
,j 

' Nome Fantas.; 

CPF/CNPJ: 

RG/lnscrtção Estadual: 

' Endereço: 

CEP: 

Complemento: 

06550114-43 
LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

23679517000154 

AVLUIS DE ALMEIDA COUTO, 641 - CENTRO 

65215000 

1 
t Detalhamento das Atividades: ---------------------------
1 [4120400 - Principal - ConstruçãD de l!álficlos 
l 3811-400- Secundária- Coleta de resfduos nã0118rigcsos 

4213800. Sectindâria-Obra& dé urbanfzaçãD - ruas, praças à calçadas 

4221902- Secundària - ConstruçãD de estações e redes de dis1nbuição de eneqila e!é1rica 

4299599 - Secundária - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteiiormerile 

l · 431340D-Secundárla• Obras de templenagem 
1 
1 4322301 - Seeundãría • Instalações hidráulicas, saritát!as e de gãs 
• ! 4399105 - Secund$tfa • Perfuração e construção de pcços de égua. 

j -4923002 - Secundária - Serviço de transpórta de pasSQgeiros - lo.cação de automóveis com motorista 

7020400- Secundéria -Aflvidades de cmslitaia em ga,slilo empi'1!sarial, eia:eto C0Rsultaia técnica ess,ecítlca 

i- · 71.11100 • Secundária - SeNíÇ(IS de arquitetura 

7112000 - Sec11ndâria - Set'Jiços de engenharia 

7711000- Secundaria- Locação de autan6vals sem condut11r 

7732201 - Secundária• Aluguel de máquinas e equipamenb:ls para cons~o sem operedor, lill!Ceto andaimes 

n39099 - Secundârfa -Aluguel de O\ltras mâquinas e equipamenlDs cmnerciais e Industriais n!lo especiDcados anteriormen!B, sem operador 

a121400-Secund4ria- lim~ emprédíos e em damiclfiDs 

8122200- Secun:laria • lrmmização e 'oontrole de pragas Utbanàs 

129000 •Secundária-Atividades de limpeza não espacificadas.11nteriormeota 

Pelo documento de arrecadação datado de 10/01/2022 referente a Taxas de Licença e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de Viana, Lei nº 338/2013 de 27 de deze01bro de 2013. 

Viana - MA, Segunda;feira, 10 de ~anelro de 2022 r .... ..,.,., .. ,J 
22/09/1989 

Divisão de Tributação 

AFJXAR EM LOCAL v1srva. NO ESTABELECIMENTO 

] 



22/07/22, 10:57 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 23.679.517/0001-s4 
Razão Social:L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

Endereço: AV LUIS DE ALMEIDA COUTO 641 / CENTRO/ VIANA/ MA/ 65215-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/07/2022 a 08/08/2022 

Certificação Número: 2022071001013366946357 

Informação obtida em 22/07/2022 10:57:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

-

https://consulta-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorJsf 

'l 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 23.679.517/0001-54 
Certidão nº: 11495093/2022 
Expedição: 11/04/2022, às 15:46:07 
Validade: 08/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.679.517/0001-54, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

,das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
113.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
!os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugesr:ões: cndt'-ªtst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2ª Vara de Viana 

CERT JUDONE-SVCV - 152022 
Código de validação: A4853BDECF 

Número da guia: 22058501001245250. 

Validade; 6D (sessenta) dias. {art. 198 do código de normas da CGJ). 

CER TIDÃONE GA TIVA 

U S A N D O da Faculdade que me confere a lei. CERTIFICO a requerimento verbal de 

parte interessada que, dando buscas em nossos registros de distribuição Cíveis, mas precisamente de 

FALÊNCIA E CONCORDATA, a partir de 01/01/1992, até a presente data. CONSTATEI NÃO 

EXISTIR Distribuição de pedido de FALÊNCIA E CONCORDATA, ou RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL ou INSOLVÊNCIA CIVIL em desfavor da empresa L. A. 

l\lEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES - EPP, inscrita no CNPJ nº. 

23.679.517/0001-54, localizada na Av. Luís de Almeida Couto, nº 641, Centro, Viana/MA, neste ato 

devidamente representado por Luiz Antônio Meireles Gomes, brasileiro, nascido em 16/08/1967, 

portador do CPF: 280.050.663-68, RG: 213379220023, residente e domiciliado na Praça da Matriz, 

Centro, Viana/MA. 

CERTIFICO. finalmente que o Cartório de Distribuição a meu cargo é o único existente 

nesta Cidade e Comarca de Viana. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão no 

Cartório a meu cargo no "Fórum Desembargador Manoel Lopes da Cunha", nesta cidade de Viana, 

Estado do Maranhão, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (2022) 

Gracileia Aline Santana Nunes., Secretária da distribuição, digitei. 

GRACILEIA ALINE SANTANA NUNES 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de Viana 
Matrícula 161703 

Documento assinado. VIANA, 27/05/2022 12:19 {GRACILEIAALINE SANTANA NUNES) 

CERT JUDONE-SVCV -152022 I Código: M8538DECF 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Encerrado em: 31/12/2021. 

L.A.M.G.EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES - EPP 

CNPJ: 23.679.517/0001-54 

AV. LUIS DE ALMEIDA COUTO, Nº 641, CENTRO -
VIANA/MA CEP: 65.215-000 

NIRE: 21100576351- Data: 22/09/19~ 

,, 
, I' 1 li 



Balanço Patrimonial 
Empresa: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES -CNPJ: 23.679.517/0001-54 
Endereço: AV LU!S DE ALMEIDA COUTO, Complemento:, N.9: 641, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Viana, Estado: MA, CEP: ti5215000, T-elefone: (96) 33510504 
NIRE: 21100576351 - Data: 22/09/1989 

' 

Conta 

1 
1.01 

1.01 .01 

1.01.01.01 

1.01 .01 .01 .01 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.15 

1.01.15.01 
1 

1.01.15.D1.02 

1.0U5.01.D2.oool 

1.07 

.• 07.04 

.07.04.01 

1.07 .04.01 .01 

1.07.04.01.01 .0003 

1.07 .<M.01.01 .0004 
1.07.04.16 

1.07.04.16.11 

1.07.04.16.11.0001 

1.07.04.1 ~-11.0003 

2 

2.01 

2.01 .01 

2.01.01.03 

2.01.01 .03 .01 
1 

2.01 .01 .oa.01.ooq1 

2.01 .o 1.03.01.0002 

2.01.01.03.03 

2.01 .01 .03.03.0008 

2.01 .01 .03.03.001 O 

2.07 
1 

.. 07.01 

07.01.01 

2.07.01.01 .01 

2.07.0UJf.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01 .01 .0001 

Descrlção 

..... Ativo._,,.... 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa / Banco 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Matêrlas Prlmas para obras 

Ativo não Circulante 

Jmobílizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Vefcufos 

Depreciação, Amortizações e Exautão Acumulada 

Depreciação, Amortizações e Exautão Acumulada 

(-)Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

(-)Veículos 

... Passívo•-

Passivo Circulante 

Obrigações de curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Obrigações Fiscais 
IRRF a Recolher 

Simples a Recolher 

Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

i3apital Subscrito-de Domiciliados~ Residentes no País 

Lucros Acumulados do Exerclcio 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
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Fortes Contábil 

31/1212021 

1.673.733,31 D 

1.239.093,31 D 

569.101,31 D 
569.101,31 D 

569.101,31 D 
569.101,31 D 

669.992,00 D 

669.992,00 D 

669.992,DD D 

669.992,00 D 
434.640,00 D 

434.640,00 D 

1.376.200,00 D 
1.376.200,00 D 

852.600,00 D 

523.tiOO,O0 O 

941.560,00 e 
941.560,00 c 
439.000,00 c 
502.560,00 c 

1.673.733,31 c 
27.395,25 c 
27.395,25 c 
27.395,25 e 

2.583,44 c 
2.374,00 c 

209,44 c 
24.811,81 e 

785,75 e 
24.026,06 e 

1 .646.338,06 e 
1 .200.000,00 c 
1 .200.000,00 e 
1 .200.000,00 e 
1.200.000,00 e 

446.338,06 c 
446.338,06 c 
446.338,06 c 
446.338,06 c 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.673. 733,31 (Hum Milhão Seiscentos e Setenta e Três Mil Setecentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Um Centavos) . 

SANDRA SILVA LUCENA 

Tec. em Contabmdade 
CRC/MA-7885 

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2021 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

CPF- 280.050.663-68 
Empresario 

Fim 



Demonstração do ResuHado do Exercício 
Empresa: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES -CNPJ: 23.679.517/0001-54 
NJRE: 211 0□576351 - Data: 22/09/1989 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: AV LUIS DE ALMEIDA COUTO, Complemento:, N.g: 641, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Viana, Estado: MA, CEP: 65215000, Telefone: (98) 33510504 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

3.01 .01 .01 .01 .001 O 

(=) 030 

(-) 040 

040.02 

3.01.01.03 

3.01 .01.03.06 
3.01 .01 ,03,06,0001 

' ·) 060 

:·) 070 
070.02 

3.01 .01 .07.01 

3.01.01 .07 .01 .0003 

3.01 .01 .07.01.0008 

3.01 .01 .07.01.0012 

3.01 .01 ,07,01,0□ 13 

3.01 .01.07.01 .0043 
1 

3.01.01 .07.01 .0044 
1 

3.01 .01 .07 .01 .0048 

3.01 .01 .07 .01 .0050 
' 

3.q1 .01 .07.01.0053 

3.q1 .01 .01.01.0055 

3.01 .01 .07 .01 .0063 

3.01 .01 .07 .01 .0068 

3 .01 .01.01.01.oon 

3.01.01 .07.01 .0079 

3.01 .01.07 .01 .0081 

3.01 .01 .07.01.0082 

3.01 .01 .07.01.0083 

3.01 ,01 .07 .01 .0091 

3.01 .01.07.01 .0092 

070.04 

3.01 .01 .07.03 

3.01 .01.07.03.0012 

3.01 .01.07.03.0013 
( .. ) 110 

(=) 150 

(=) 180 
(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento f'rod. Merc. e SBIViços 
Vendas de Serviços 

Receita de Prestação de Serviços 
Receita Líquida 

Cuslo Mercadorias/Serviços Vendidos 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Cu:sto dos Bens e Serviços Vendidos 

Custo dos Serviços Produzidos 

Material Aplicado na Produção de Serviços 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 
Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

Seiviços Prestados Pessoa Ffslca sem Vínculo Empregatício 

INSS - Previdência Social 

FGTS/GRRF 

Férias 

Décimo Terceiro Salário 

Energia Elétrica 

Telefones 

Despesas com Treinamento de Pessoal 

Pró-labores 

Materiais de Consumo 

Assessoria Contábil 

Materias Expediente 

Combustíveis e Lubrificantes 

Matarias de Constr e Pavímentação 

Aluguel de Maq e Equipamentos 

Depreciação 

Manuntenção de Maquinas e Equipamentos 
Adiantamento de 13g Salário 

Despesas Tributárias 

Despesas Tributárias 

IRA FONTE 

Simples Nacional 

Lucro Operacional 

Res. Antes lmp.Renda e Contrlb. Social 

Aes. Antes das Participações e Cantrib. 
Resultado Liquido do Exercício 
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Fortes Contábil 

01/01'2021 
a 

31/12/2021 
1.893.137,59 

1.893.137,5'3 

1.893.137 ,59 

1.893.137,59 

1.893.137,59 

212.584,00 

212.584,00 

212,584,00 

212.584,00 

212.584,00 

1.680.553,59 

1.573.628,49 

1.389.103,74 

1.389.103, 74 

31.356,00 

389.490,00 

53.053,75 

2.722,24 

2.613,00 

2.940,00 

25.200,00 

4.080,00 

7.920,00 

79.958,75 

19.320,00 

18.000,00 

14.520,00 

189.720,00 

160.290,00 

180.00D,0O 

129.480,00 

75,600,00 

2.840,00 

184.524,75 

184.524,75 

10.214,75 

174.310,00 

106,925,10 

106.925,1 O 

106.925,10 

106.925,10 

Viana-MA, 31 da Dezembro de 2021 

SANDRA SILVA LUCENA 
Tec. em Contabilidade 

CRC/MA-7885 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 
CPF- 280.050.663-68 

Empresario 

~ 
Fim 



Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES - CNPJ: 23.679.517/0001-54 
Mês/Ano: 1212021 
Endereço: AV lUIS OE ALMEIDA COUTO, Complemento: , N.': 641, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Viana, Estado: MA, CEP: 65215000, Telefone: (98) 33510504 
NIRE - 21100576351 DATA 22/09/1989 

Código 

IT 

LC 

LG 

'l.l 

lS 

ML 

RA 

SG 

Nome 
Valores 

Expressão 

lndividamento Total (c1+c2030107)/c201 

( 1.673.733,31 + 0,00 )127 .395,25 

Indica de lndividamento Total(IT) comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto Menor 
resultado melhor será a condlção da empresa. 

Liquidez Corrente c101/c201 

1.239.093,31 / 27.395,25 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada A$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201 +c20301) 

( 1.239.093,31 + 0,00 )/( 27.395,25 + 0,00) 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo para cada R$1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c10101 lc201 

569.101,31 / 27.395,25 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

liquidez Seca {c101-c10115)1c21n 

( 1.239.093,31 - 669.992,00 )/ 27.395,25 

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada A$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 106.925, 1 O/ 1.893.137,59 )"100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Alivo (d200/c1 )"1 DO 

( 106.925,10 / 1.673.733,31 )"100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

lndlce de Solvencla Geral c101/c201+c203010703 

1.239.093,31 / 27.395,25 + 0,00 

Índice de Liquidez Solvencia Geral (JLSG) comprovação da boa sil1Jação fmanceira, ssndo certo que, 
ltlJanlo maior n resultado melhor será a rondição 'da empresa. 

Pj,/de7 
Foz de1 

Fortes Contábil 

Resutt.ado 

61,10 

45,23 

45,23 

20,77 

20,77 

5,65 

6,39 

45,23 

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2021 

SANDRA SILVA LUCENA 
Tec. em contabilidade 

CRG/MA-7B85 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 
CPF- 280.050.663-68 

Empresarlo 

Fim 



Notas ExpDcativas das Demonslrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES - CNPJ: 23.679.517/0001-54 
Endereço: AV LUIS DE ALMEIDA COUTO, Complemento:, N.': 641, 
Bairro: CENTRO, Citlade: Viana, Estado: MA, CEP: 65215000, Tete!orn,: (98) 33510504 
NIRE: 21100576351 - Data: 22/09/1989 

Nota 1 :_ CON'rEXTO OPERACIONAL 

A empresa tem como denominação empresarial: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 
localizada na Av Luis de Almeida Couto, Nº 641, bairro Centro, CEP 65.215-000, no 
VIANA-MA. 
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Fortes Contábil 

CONSTRUCOES, 
município de 

Seus respectivos registros são: CNPJ 23.679.517/0001-54, NIRE 21100576351 em despacho dia 
22/09/1989, Inscrição Municipal 06550114-43. 

Nota 2 - CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

2.1 - Atividade Principal 

41.20-4-00 - Construção de edificios. 

2.2 - Atividades Secundárias 

,
13.11-4~00 Coleta de resíduos não-perigosos; 

42.13-afoo - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9702 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
42.99-5+99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
43.13-4100 - Obras de terraplenagem; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.99-lTOS - Perfuração e construçào de poços de água; 
49,23-0t02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
70,20-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
71.11-lTOO - Serviços de arquitetura; 
71.12-0TOO - Serviços de engenharia; 
77.11-0too - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-ofgg - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 
81.21-4foo - Limpeza em prédios e em domicilias; 
Bl.22-2TOO - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81,29-0100 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

Nota 3 ~ CONTABILIDADE ADOTADA 

Alcontabilidade da empresa é ocorrida conforme suas atividades, e sempre mantendo em registro 
"0ntábii o Balanço Anual no fim de cada ano e seu Livro Diário, ambos respectivamente registrado pelo 
órgão cÓmpetente (JUCEMA-Junta Comercial do Estado do Maranhão). 

A!escrituração das operações referente ao que diz o faturamento da empresa, 
atividades relacionadas na NOTA 2, basicamente estão escrituradas contabllmente em 
contabiiidade. 

conforme suas 
sua respectiva 

As informações desses respectivos lançamentos contábeis para o fechamento e conclusão do Balanço 
e Livro diário, fora fornecida pela empresa. 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epigrafe, aqui compreendidos: Balanço 
Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicios, foram elaboradas a partir das diretrizes 
contábeis e dos preceitos da legislação comercial, Lei nº 10.406/2002 (código civil), 6.404/76 (Lei 
sociedades por ações), 11.638/07 (Elaboração e divulgação de demonstrações financeiras), nº 12.995/14, 
nº 1.199/11 (Procedimentos fiscais aos consórcios) e demais legislações aplicáveis e aos Principias 
Contábeis. 
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas 
devem ser incluidas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorreram, sempre simultaneamente 
quando se correlacionarem, independente de recebimento ou pagamento. 

Nota 4 - APRESENTACAO DOS SALDOS E ALGUNS DETALHES 

Correspondente aos saldos existentes fluxo de caixa projetado pela empresa no 
balanço, veja abaixo: 

encerramento 

Conlinua ... 



Notas ExpDcativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES - CNPJ: 23.679.517/0001-54 
Endereço: AV LUJS DE ALMEIDA COUTO, Complemento:, N.': 641, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Viana, Estatlo: MA, CEP: 65215000, Terefone: (98) 33510504 
N!RE: 21100576351 · Data: 22/09/1989 

Conta 

1.01 
1.01.01 
1.01.01.01.01.0001 
1. 01.15. 01. 02 
1.07 

Discriminação 

Ativo Circulante 
Disponibilidade 
Caixa 
Estoque de Materiais 
Ativo não circulante/Imobilizado 

2021 

R$ 1.239. 093,31 
R$ 569.101,31 
R$ 569.101,31 
R$ 669.992,00 
R$ 434.640,00 
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Folha: 2 de 3 

Fortes Contábil 

TOTAL DO ATIVO: R$ 1.673.733,31 (Hum Milhão Seiscentos e Setenta e Três Mil, Setecentos e Trinta e 
Três Reais e Trinta e Um Centavos). 

Valores correspondentes aos compromissos devedores ao fim do encerramento do exercício: 

2.01 
2 .01. 01 :03. 01 
2. 01. 01. 03. 03 

Discriminação 

Passivo Circulante R$ 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 
Obrigações Fiscais/Imposto a pagar R$ 

Valores correspondentes ao Patrimônio: 

Conta 

! 
2. 07 1 

2.07.0l!Ol 
: 

i 2.07.07,01.01.0001 

1 

Discriminação 

Patrimônio Liquido 
Capital Social 

Lucros 

Resultado do Exercicio Anterior 
Lucros distribuidos 
Lucros Acumulados do Exercico Atual 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

2021 

27.395,25 
2.583,44 

24.811,81 

1.646.338,06 
1.200.000,00 

414.412,96 
{75.000,00) 
106.925,10 

Total 

R$ 446.338,06 

TOTAL DO PASSIVO: R$ 1.673.733,31 (Hum Milhão Seiscentos e Setenta e Três Mil, Setecentos e Trinta e 
,~rês ReJis e Trinta e Um Centavos). 

5 

1 
MOEDA DE APRESENTAÇÃO 

As demonstrações contábeis 

1 

' 

estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da empresa. 

Nota 6 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com o NBC TGB 1000, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da 
Resolução 1.255/2019. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a 
empresa n:i.o possui prestaça.o p·ll.blica de contas e assim encontra-se habita a ex-e:i:-cer a 'faculdade pela 
aplicação do Previsto na Contabilidade. 

Nota 7 - PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES 

As provisões são relacionadas aos saldos devedores os quais estão no Passivo Circulante, e 
empresa deve honrar mediante a sua situação financeira. 

Nota 8 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado no último dia do mês em epigrafe obedecendo ao regime de competência. As 

Continua ••• 



Notas Explicativas das Demons1rações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES - CNPJ: 23.679.517/0001-54 
Endereça:'AV LUJS DE ALMEIDA COUTO, Complemento:, N.ª: 641, 
Bai!T'O: CENTRO, Cida1fe: Viana, Estado: MA. CEP: 65215000, T-elefone: {98) 33510504 
NIRE: 21100576351 - Data: 22/09/1989 
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Fortes Contábil 

Demonst~ações Contâbeis foram elaboradas e apresentadas em confoi.nidade com a legislação societária, 
conforme a Lei n 10.406/2002, 6.404/76 e 11,638/07 e demais legislações aplicáveis atendendo também 
aos pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamento 
Contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de Contabilidade expedido Conselho Federal de 
Contabilidade, especialmente NBC 'XG 1000, O resultado apurado no ano em referência está desciminado 
abaixo: 

LUCROS ou PREJUIZOS APURADOS NO EXERCICIO 2021: R$ 106.925,10 (Cento e Seis Mil, Novecentos e Vinte e 
Cinco Reais e Dez Centavos). 

Nota 9 - ATIVOS CIRCOLAHTES 

9.1 - Ativo Dispónivel 

Os saldos de caixa, estão de acordo com relatórios repassados pelo financeiro da empresa. 

1 
9.2 Ativo não circulante 

1 Os saldos do Ativo não circulante estão de acordo com relatórios repassados pela empresa. 
1 

1 
9.3 - Imobilizada 

' Os saldos do IMOBILIZADO estão de acordo com relátorios repassados pelo financeiro da empresa, 
juntamehte com a depreciação. 

1 
9.4 - Passivo Circulante 

AI classificação é realizada como circulante: 

Espera liquidar o Passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
O passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 

IA. 
IB. 
e. 

'º· 1 

o passivo for exigível no periodo de até 12 meses após a data das Demonstracões Contábeis; 
Ou, a entidade não tiver direito incondicional de deferir a liquidação do Passivo durante 

pelo menos 12 meses após a data de divulgação; 
,E. Fornecedores; Saldo aprovado pelo financeiro. 
1 

.5 - Patrimônio Liquido 

i 
sao escrituradas as integralizações de recursos disponibilizados pela empresa no ato 

disponibilidades. 
das suas 

! 

Nota 10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As notas explicativas das Demonstrações Contábeis podem permitir o melhor entendimento do 
usuário das informações contábeis no que diz respeito a uma tomada de decisão, pois a transparência 
das notas explicativas fa~ =mpreender a real situação econômica e financeira do conso=io central. 

SANDRA SILVA WCENA 
Tec. em ContabiDdade 

CRC/MA-7885 

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2021 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 
CPF- 280.050.663-68 

Empresarlo 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES consta 

assinado digitalmente por: 

. ,. ;i. 

CPF/CNPJ 

28005066368 

55077722315 

JUCEMA 

ÍDENTIF:ICAÇÃO DO(S) ASS_INJ\NTE(S) 

Nome 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

SANDRA SILVA LUCENA 

CERTIF.ICO O REGISTRO EM 28/04/2022 12:00 SOB Nº 2022D5D5861. 
PROTOCOLO: 220505861 DE 2B/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205302?73. CNPJ DA SEDE: 2367S5170D0154. 
NIRE: 21100576351. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2022. 
L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

L1U\'ISSA ROCHA DA SILVA __,,.,,--

www • ..:=:!::;~ov .br ... ~~----
A •1alidad1? deste documento, se impressot fica sujeito à compro,taç!o de sua autenticidade nos r~~os portais, 

infomando seus respectiv05 códigos de vez:ificaçao. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 28 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em 
uma via, todas elas já escrituradas e seivirá como Livro Diário ng 008, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/1212021, tfa 1irma LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES, estabelecida no(a) AV LUIS DE ALMEIDA COUTO, ng 641, 
bairro CENTRO, CEP 65215-000, cidade Viana, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 23.679.517/0001-54 e registrada no(a) JUGEMA sob o ng 
21100576351 por despacho de 22/09/1989. 

f 
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Viana-MA, 1 de Janeiro de 2021 

SANDRA SILVA LUCENA 
Tec. em Contabrndade 

CRC/MA-7885 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 
CPF- 280.050.663-68 

êmpresarlo 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 28 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n~ 008, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do· exercício social 
em 3i t121202i, da firma L A ME1RELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES, estabelecida no{a) AV LUIS DE ALMEIDA COUTO, ng 641, 
bairro CENTRO, CEP 65215-000, cidade Viana, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 23.679.517/0001-54 e registrada no(a) JUGEMA sob o n~ 
21100576351 por despacho de 22/09/1989. 
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Viana-MA, 31 de Dezembro de 2021 

SANDRA SILVA LUCENA 
Tec. em Contabflldade 

CRCJMA-7885 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 
CPF- 280.050.663-68 

"Empresarlo 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES consta 

assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

28005066368 

55077722315 
' 

JUCEMA 

IDENTIJ:=ICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

SANDRA SILVA LUCENA 

CERTIFICO A AUTEN'l'ICAÇÃO EH 28/04/2022 13:18 SOB Nª 20220505B37. 
PRO'l'OCOLO: 220S05837 DE 27/04/2022, NlllE: 21100576351. 
L. A. MEIRELES GOMES EMPREEHOIMENTOS E CONS'l'ROÇÕES 

FLORENCIO BRANDES NETO 
llESPONSÁVEL PELA. JWTENTICAÇlO 

sAo LUÍS, 28/04/2022 
empresafacil.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº i 2205308593 em 
28/04/2022, protocolo 220505837. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNRJ: 

Munfcipio: 
1 

' 
1 

Tipa:de Livro: 

Núm1ero de Ordem: 
1 

Período de Escrituração: 
1 

1 

'.Assinante(s) 
1 

1 

280~5066368 
1 

55077'722315 

Jt::tentificação de Empresa 
' 

L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

21100576351 

23679517000154 

Viana 

Identificação de Livro Di9ital 

DIÁRIO 

8 

01/0i/2021 - 31/12/2021 

·-· -. 
Nom, CRC/OAB 

LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

SANDRA SILVA LUCENA MA7885 

CERTlFZCO A ADTEN'l'lCAÇÃO De 28/04/2022 13:18 SOB Nº 20220505837. 
PROTOCOLO: 220505837 DE 27/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205308593. NIRE: 21100S76351. 

JUCEMA 
L. A. ~S GOMES BMPREERDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

li"I,ORENCIO BRANDES Nl:~O 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

sllo LOfs, 2s;o,12022 
empresafac.i.l.ma.gov.br 

A vaidade deste documento, se lmprasso, fica sujeilo à comprovação da sua aut1111ficiderje nos respectivos portai&, 
Informando seus respet:tivos códigos de verificação. 
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~ • CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissíonal identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contãbil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46, 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.": MAl2022/DDD02292 
Nome: SANDRA SILVA LUCENA CPF: 550.m .223-15 
CRCIUF n.■ MAo4107885/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 20/10/2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página hltp://201.33.23.178/spwMAfprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir. 

CPF: 550.777.223-15 Controle: 4301.4928.4928.4928 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ nº. 06.439.988/0001-76 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa L. A. 
MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.679.517/0001-54, estabelecida na Praça da Matriz, nº 66- Centro, nesta cidade, Estado do 
Maranhão, prestou serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas para o 
município de Viana - MA de forma satisfatória e dentro dos prazos contratados a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA-MA, CNPJ nº 06.439.988/0001-76, no período 

de janeiro a dezembro do exercício de 2018, cumprindo fielmente os contratos de nº 
010/2018, 011/2018, 012/2018, 013/2018 e em conformidade com as quantidades abaixo 

mencionadas. 

LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PARA O 
MUNICÍPIO DE VIANA-MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT NºDE 
MESES 

03 (três) Motocicletas BROS, HONDA/NXR ,, . ' ' •1· --- - -_, :,-.._ 

01 150/160, com condutor, capacidade para 02 (duas) UND-.- ; /· 03 ·-:· ~, 12 
' i • r · • ' 

pessoas. Abastecimento de combustível, por conta ~= • ' .. - ~ 1 '· .\ ; ' 

, . .' ~ : ~,:1.z,: ! 1 , ' • 

da contratante. ·\ ~ .. ,· . \ , .. ·.~r'AJ-1 
01 (um) automóvel, FIAT/UNO MILLE, com 

. . . . . 
(- ·--- --· ~"" °' ~~ ._l1 

motorista, capacidade para no máximo 05 (cinco) 1 :::~~;l- ~ ..... _ -~-
-~1 

pessoas; dotado de todos os equipamentos l;_ 

obrigatórios lei, quilometragem livre "i por - . ·,. 
Abastecimento de combustível da 

,, 
por conta .-

02 contratante. UND 02 12 
01 (um) Automóvel, CHEVROLETIPRISMA, 
com motorista, capacidade para no máximo 05 ~':,•· 
(cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos 

t.º obrigatórios por lei, quilometragem livre -
ft:Jt."'ª Abastecimento de combustível por conta da 

contratante. ,, 

9 02 (dois) Caminhões/C ABERTA/M.BENZ/710, l: 1) com motorista, dotado de todos os equipamentos .... 
03 obrigatórios por lei- quilometragem livre- UND 02 12 

Abastecimento de combustível por conta da 

CNPJ: 06.439.988/0001-76-Praça Ozimo de Ca 
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( } 

05 

06 

07 

ITEM 

i 

01 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ nº. 06.439.988/0001-76 

contratante. 
02(dois) 
Caminhões/BASCULANTE/CAÇAMBA/M.BEN 
Z/242 3KffRUCK, 
0l(um) 
Caminhão/BASCULANTE/CAÇAMBA/VW/242 
20 EURO 3 WORKERffRUCK com motorista 
em perfeito estado para o trabalho, transporte de 
terras, cascalhos~ entulhos, lixo e demais materiais, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei- quilometragem livre. 
Quantidade estimada de hora/mês: 150hs -
Abastecimento de combustível por conta da 
contratante. 
0l(um) Pá Carregadeira de Rodas/ CAT 924G, 
com operador, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei. 
Quantidade e.stimada de hora/mês: 150hs -
Abastecimento de combustível por conta da 
contratante. 
01 (uma) Motoniveladora/ CAT 140K, com 
operador, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei. 
Quantidade estimada de hora/mês: 150hs -
Abastecimento de combustível por conta da 
contratante. 
0l(uma) Retroescavadeira/ HYNDAY 940, com 
operador, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei. 
Quantidade estimada de hora/mês: l 50hs -
Abastecimento de combustível por conta da 
contratante. 

{ 

UND 

UNO 

UND 

. ., 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÃO 

03 12 

200 12 

200 12 

12 

DESCRIÇÃO UNID QUANT Nº DE 
MESES 

0S(cinco) Motocicletas BROS, HONDA/NXR 
150/160, 
04(quatro) Motocicletas TITAN, RONDA/ CG 
150, 
06(seis) Motocicletas FAN, HONDA/CG 125, UNO 
02(duas) Motocicletas, YAMAHAIYBR 125, 
02 duas Motocicletas, HONDA/BIS 125, 

20 

CNPJ: 06.439.988/0001-76- Praça Ozimo de c~cr-141, Centro, Viana/MA 

==-

- 12 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ nº. 06.439.988/0001-76 

0l(uma) Motocicleta, YAMAHAIXTZ 125, com 
condutor, capacidade para 02 (duas) pessoas. 
Abastecimento de combustível, por conta da 
contratante. 
03(três) Automóveis, FIAT/UNO MILLE, 

02 02(dois) Automóveis, CHEVROLET/CORSA UND 
CLASSIC LS, com motorista, capacidade para 05 
(cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, quilometragem livre - UND 
Abastecimento de combustível, por conta da 
contratante. 
0l(um) Caminhão/ C.ABERTA/M.BENZ/710, 
com motorista, dotado de todos os equipamentos 

03 obrigatórios por lei, quilometragem livre - UND 
Abastecimento de combustível, por conta da 
contratante. 
0l(um) Caminhão Tanque/LIMPA 
FOSSA/M.BENZ/L 1113 com motorista, em 
perfeito estado, para limpeza de fossas e cisternas 

04 de unidade de saúde e escolas na sede e zona rural UND 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre. Quantidade estimada de 
hora/mês: 1 SOhs - Abastecimento de combustível, 
por conta da contratante. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
-

0l(um) Automóvel, FIAT UNO MILLE, 
04(quatro) Automóveis CHEVROLET/CORSA!' 
CLASSICLS 
0l(um) Automóvel, CHEVROLET/CELTA, 
02(dois) Automó,•eis FIAT/PÁL!O FIRE, 

01 04(quatro) VOLKSWAGEN/GOL, UNO 
0l(um) Automóvel, TOYOTA/ETIOS, 
02(dois) Automóveis, 
VOLKSWAGENNOYAGE, com motorista, 
capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre. -Abastecimento de 

1 

combustível, por conta da contratante. 
02(dois) Micro-ônibus, 1/M. BENZ 415 
CD/1S PRINTERM, ar condicionado com 

os 12 

01 12 

01 12 
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motorista, em perfeito estado, destinado para o 
transporte de pacientes para tratamento fora do 
município, nos trechos Viana/S.LuisNiana, dotado UND 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre. -Abastecimento de 
combustível, por conta da contratante. 
0l(um) Caminhão Tanque/LIMPA 
FOSSA/M.BENZ/L 1113, com motorista, em 
perfeito estado, para limpeza de fossas e cisternas UND 
de unidades de saúde e escolas na sede e zona rural, 
dotados de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre. Quantidade estimada de 
hora/mês: 150hrs. -Abastecimento de combustível, 
µor conta da contratante. 

02 

01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DESCRIÇiO UNID QUANT 

02(duas) Motocicletas FAN, HONDA/CG 125, 
com condutor, capacidade para 02( duas) pessoas. - UND 02 
Abastecimento de combustível por conta da 
contratante. 
0l(um) Automóvel, CHEVROLET/CORSA 
SEDAN, 
02(dois) Automóveis, FORDfFIESTA SEDAN, 
com motorista, capacidade para no máximo UND .01::---
0S(cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos 

/..·· .. , . 
•. 

l·....,· ,'" .• ·:::.. 
obrigatórios por lei, quilometragem livre. - t.-!::• t l · ~~. 

~ 
~ "' ~ 1 J.., J 

Abastecimento de combustível, por conta da \;:\ \.',~--~ . 
, .. , ·,~ i .. _ .. 

contratante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN1CTPAL DE VIANA 

CNPJ nº 06.439.988/0DDl-76 

,. 
I 

·' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
\ 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de habilitaçõés públicas que a empresa L. A. ~ 
ME~LES GOMES EMPREENDIEMNTOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.679.517/0001-54, estabelecida na Praça da Matriz, nº 66- Centro, nesta cidade, Estado do Maranhão, 
prestou serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas para o Município de Viana -
MA de forma satisfatória e dentro dos prazos contratados a PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA-
MA, CNPJ nº 06.439.988/0001-76, no período de junho a dezembro do exercício de 2017, cumprindo 
fielmente o contrato nº 082/PP036/20~ 7 e em conformidade com valores e quantidades abaixo 
mencionadas. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PARA O MUNICIPIO DE 
VIANA-MA. 

'----------------=-G=A=B=IN..:;:E::...:T:..::E:;_D.:..._O;:..--=..P=RE=FE=-=l=T--=-0 _____________ ___,! · 

ITEM 

02 

04 

07 

ITEM 

01 

04 

DISCRIMINAÇÃO 

Veículo automotor passeio (tipo gol), com molorisla, com as seguintes 
características mínimas: 04(quatro) portas laterais, motor igual ou superior 1.0, ar 
condicionado, 04(quatro) cilindros, potência minima de 65cv (sessenta e cinco 
cavalos, capacidade para no máximo 05(cinco) pessoas, dotado de todos os 
equip~entos obrigatórios por lei, quilometragem livre - Abastecimento de 
combustível, or conta da contratante. 
Caminhonete de carroeeria aberta, CABINE DUPLA (tipo Hilux), ar 
condicionado. com tração nas 04 rodas com motorista, com capacidade de carga 
mlnima de 02 Ton. (Duas toneladas), motor com potência mínima de 80HP, com 
no máximo 02 anos de uso, em perfeito estado para o trabalho de transporte e 
distribuição de diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre.- Abastecimento de 
combustlvel, or conta da contratante 
Caminhonete fechada SUV (tipo Pajero Dakar), ar condicionado, com tração 
nas 04 rodas, câmbio automático, ABS, capacidade mínima de 05 passageiros, 
motor com potência mínima de 80HP, com motorista e em perfeito estado de 
conservação, com no máximo 02 anos de uso, destinado ao Gabinete do Prefeito, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. -
Abastecimento de combustível, or conta da contratante. 

UND 

UND 

UND 

UND 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO UND 

Motocicleta, com condutor, com as seguintes características mínimas: motor 
monocilindrico de 04(quatro tempos) arrefecido a ar, com no mínimo 125cc UND 
(cento e vinte cinco cilindradas), partida elétrica ou pedal, capacidade para 
02(duas) nessoas- Abastecimento de combustlvel, nnr conta da contratante. 
Caminhonete de carroceria aberta, cabine dupla (tipo Hilux), ar 
condicionado, com tração nas 04 rodas com motorista, com capacidade de carga 
mlnima de 02 Ton. (Duas toneladas), motor com potência mlnima de 80HP, com 
no máximo 02 anos de uso, em perfeito estado para o trabalho de transporte e UND 
distribuição de diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento por 
conta da contratante. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO 

Motocicleta, com condutor, com as seguintes caracteristicas mínima: motor 
monocilindrico de 04(quatro tempos) arrefecido a ar, com o mínimo 125cc 
(cento e vinte e cinco cilindricas), partida elétrica ou pedal, capacidade para 
02 duas essoas. Abastecimento de combustível, or conta da contribuinte. 
Veículo automotor passcio (tipo gol), com motorista, com as seguintes 
tarneterlsticas mfnirrras: 04(t)uatro) portas laterais, motor igual ou superior t .O, 
ar condicionado, 04( quatro) cilindros, potência mínima de 65cv (sessenta e cinco 
cavalos), capacidade para no máximo 05(cinco) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento de 
combustível or conta da contratante. 
Caminhonete de carroceria aberta, cabine dupla (tipo Hilux), ar 
condicionado, com tração nas 04 rodas com motorista, com capacidade de carga 
mínima de 02 Ton. (Duas toneladas), motor com potência mínima de '80HP, com 
no máximo 02 anos de uso, em perfeito estado para o trabalho de transporte e 
distribuição de diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os 
equipamentos tJbrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento por 
conta da contratante. 
Veículo automotor, tipo VAN ou micro-ônibus, ar condicionado, com 
motorista, com capacidade mlnima de 15 passageiros, motor com potência 
mlniroa de 80CV, em prefeito estado destinado para o transporte de alunos da 
zona rural, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre. - Abastecimento de combustível, or conta da contratante. 
Caminhonete carroceria de madeira, CABINE SIMPLES (tipo D-20), ar 
condicionado, com motorista, com capacidade de carga mínima de 02 Ton. 
(Duas' toneladas), motor com potência mini ma de 80HP, em perfeito estado para 
o trabalho de transporte e distribuição de diversos materiais e equipamentos, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei.- Abastecimento de 
combust!vel, or conta da contratante. 
Caminhão 3/4, carroceriat tipo GM D40, FORD F 4000 OU SIMILAR, com 
motorista. com capacidade de carga mínima de 3 Ton. Potência mínima de 80 
HP, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. 
- Abastecimento de combustlvet. or conta da contratante. 
Caminhão Pipa, coro motorista, tanque com capacidade mínima de 8 miVlitros. 
potência mínima de 130cv em perfeito estado para abastecimento d'âgua em 
escolas na sede e zona rural, dotados de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre. Quantidade estimada de hora/mês: 150 hs. -
Abastecimento de combustivel, or conta da contratante. 
Caminhão Limpa Fossa, com motorista, tanque com capacidade mfnima de 8 
mil/litros, potência mínima de 130cv em perfeito estado, para limpeza de fossas 
e cisternas de esçolas na sede e zona rura~ dGtados de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, quilometragem livre. Quantidade estimada de hora/mês: 
150hs. Abastecimento de combustivel, ar conta da contratante. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISCRIMINAÇÃO 
Motocicleta, com condutor, com as seguintes caracterlst'icas mlnima: motor 
monocilindrico de 04(quatro tempos) arrefecido a ar, com o mínimo 125cc 
(cento e vinte e cinco cilíndricas), partida elétrica ou pedal, capacidade para 
02(duas) pessoas. Abastecimento de combustlvel, oor conta da contribuinte. 
Veículo automotor passeio (tipo gol), com motorista, com as seguintes 
caracteristicas mínimas: 04(quatro) portas laterais, motor igual ou superior 1.0, 
ar condicionado, 04(quatro) cilindros, potência mínima de 65cv (sessenta e cinco 
cavalos), capacidade para no mâximo OS(cinco) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento de 
combustível por conta da contratante. 
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Veículo tipo utilitário cabine simples (tipo strada), com motorista, com as 
seguintes características m[nimas: 02(duas) portas laterais, motor igual ou 
superior 1.0, 04(quatro) cilindros, potência mínima de 6Scv {sessenta e cinco 
cavalos), dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre. Abastecimento de combustlvel, or conta da contratante. 
Caminhonete de carroceria aberta, cabine dupla (tipo Hllux), ar 
condicionado, com tração nas 04 rodas com motorista, com capacidade de carga 
mínima de 02 Ton. (Duas toneladas), motor com potência mínima de BOHP, com 
no máximo 02 anos de uso, em perfeito estado para o trabalho de transporte e 
distribuiçao de diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento por 
conta da contratante. 
Veículo automotor tipo VAN ou micro-ônibus, ar condicionado, com 
motorista com capacidade mínima de 15 passageiros, motor com potência 
mini ma de 80CV, em perfeito estado destinado para transporte de pacientes para 
tratamento fora do municlpio, nos trechos de Viana/Sao Luis/ Viana, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. -
Abastecimento de.combustlvel, r conta da contratante. 
Caminhonete carroceria de madeira, CABINE SIMPLES (tipo D-20), ar 
condicionado, s:om motorista, com capacidade de carga mínima de 02 Ton. 
(Duas toneladas), motor com potência núnima de 80HP, em perfeito estado para 
o trabalho de transporte e distribuiçao de diversos materiais e equipamentos, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei.- Abastecimento de 
combustivel, or conta da contratante. 
Caminhão Limpa Fossa, com motorista, tanque com capacidade mínima tle 8 
mil/litros, potência mínima de l30cv em perfeito estado, para limpei.a de fossas 
e cisternas de escolas na sede e zona rural, dotados de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, quilometragem livre. Quantidade estimada de hora/mês: 
IS0hs: Abastecimento de combust[vel, or conta da contratante. 

UNO 

UND 

UND 

UND 

UND 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENClA SOCIAL 

DISCRIMINAÇÃO UND 

Motocicleta. com condutor, com as seguintes características mínimas: motor 
monocilíndrico de 04(quatro tempos) arrerecido a ar, com no mínimo l25cc UND (cento e vinte cinco cilindradas), partida eletrica ou pedal, capacidade para 
02(duas) pessoas- Abastecimento de combustivel, por conta da contratante. 
Veículo automotor passeio (tipo gol), com motorista, com as seguintes 
caracterlsticas mlnimas: 04( quatro) portas laterais, motor igual ou superior 1.0, 
ar condicionado, 04( quatro) cilindros, potência mínima de 65cv (sessenta e cinco 

UND cavalos), capacidade para no máximo 05(cinco) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento de 
combustível por conta da contratante. 
Veículo tipo utilitário cabine simples (tipo strada), com motorista, com as 
seguintes caracterlsticas mlnimas: 02(duas) portas laterais, motor igual ou 
superior 1.0, 04(quatro) cilindros, potência mínima de 65cv (sessenta e cinco UND 
cavalos), dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre. Abastecimento de combustlvel, por conta da contratante. 
Caminhonete de carroceria aberta, cabine dupla (tipo Hilu.x), ar 
condicionado, com tração nas 04 rodas com motorista, com capacidade de carga 
mínima de 02 Ton. (Duas toneladas), motor com potência núnima de 80HP, com 
no máximo 02 anos de uso, em perfeito estado para o trabalho de transporte e UNO 
distribuiçao de diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento por 
conta da contratante. 
Caminhonete carroceria de madeire, CABINE SIMPLES (tipo 0-20), ar 
condicionado, com motorista, com capacidade de carga mínima de 02 Ton. UND 
(Duas toneladas), motor com potência mínima de 80HP, em perfeito estado para 
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o trabalho de transporte e distribuição de diversos materiais e equipamentos, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei.- Abastecimento de 
combustível, por conta da contratante. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DISCRIMINAÇÃO UND 

Veículo automotor passeio (tipo gol), com motorista, com as seguintes 
características mínimas: 04(quatro) portas laterais, motor igual ou superior LO, ar 
condicionado, 04(qualro) cilindros, potência mlnima de 65cv (sessenta e cinco 

UND cavalos), capacidade para no mâximo 05(cinco) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. - Abastecimento de 
combustlvel por conta da contratante. 
Veículo tipo utilitãrio cabine simples (tipo strada), com motorista, com as 
seguintes características mfnimas: 02( duas) portas laterais, motor igual ou superior 
1.0, 04{quatro) cilindros, potência mfnima de 65cv (sessenta e cinco cavalos}, UNO 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. 
Abastecimento de combustfvel, por conta da contratante. 
Caminhonete de carroceria aberta, cabine dupla (típo Hilux), ar condicionado, 
com tração nllS'04 rodas com motorista, com capacidade de carga mínima de 02 
Ton. (Duas toneladas), motor com potência mínima de 80HP, com no mâximo 02 UND anos de uso, em perfeito estado para o trabalho de transporte e distribuição de 
diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, Quilometragem livre. - Abastecimento oor conta da contratante. 
Caminhonete carroceria de madeira, CABINE SIMPLES (tipo D-20), ar 
condicionado, com motorista, com capacidade de carga mínima de 02 Ton. (Duas 
toneladas), motor com potência mlnima de 801µ>, em perfeito estado para o 

UND trabalho de transporte e distribuição de diversos materiais e equipamentos, dotado 
de todos o~ equipamentos obrigatórios por lei.-Abastecimento de combustível, por 
conta da contratante. 
Caminhão¾, carroceria aberta, tipo GM D40, FORD F 4000 OU SIMILAR, 
com motorista. com capacidade de carga mínima de 3 Ton. Potência mínima de 80 

UND H. dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. -
Abastecimento de combustível, por conta da contratante. 
Caminhão basculante truque, com motorista com capacidade de carga mlnima 
de 12 m', com potência mínima de 130cv em perfeito estado para o trabalho, 
transporte de terras, cascalhos, entulhos, lixo e demais materiais, dotados de todos UND 
os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre.- Abastecimento de 
combustivel, nor conta de contratante. 
Caminhão basculante toco, com motorista com capacidade de carga mínima de 
5ml, com potêncía mínima de l 30cv em perfeito estado para o trabalho, transporte 
de terras, cascalhos, entulhos, lixo e demais materiais, dotados de todos os UNO 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem Hvre. Qualidade estimada de 
hora/mês: l50hs. - Abastecimento de combustível, por 'COnta tia contratante. 
Pá Mecânica, com operador, com as seguintes caracterlsticas mlnimas: caçamba 
de capacidade de carga mínima de 580L. Dotada de todos os equipamentos Hora obrigatórios por lei. Qualidade estimada de hora/mês: 150hs. -Abastecimento de 
combustível, por conta da contratante. 
Motoniveladora, com operador, com as seguintes características mfnimas: Dotada 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei. Quantidade estimada de hora/mês: Hora 
l50hs. -Abastecimento de combustível, por conta da contratante. 
Retroescavadeira, com operador, com as seguintes características mínimas: 
Dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. Quantidade estimada de Hora 
hora/mês: I 50bs. - Abastecimento de combustl vel, por conta da contratante. 
Escavadeira, tipo CX160 ou similar, com operador, com as seguintes 
caracterfsticas mlnimas: Dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. Hora Quantidade estimada de hora/mês: IS0hs. - Abastecimento de combustível, por 
conta da contratante. 
Trator de esteira, tipo D-6 ou similar, com operador, com as seguintes Hora 
caracterlsticas mlnimas: Dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ n2 06.439.988/0001-76 

Quantidade estimada de hora/mês: l 50hs. - Abastecimento de combustível, por 
conta da contratante. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DISCRIMINAÇÃO 

Motocicleta, com condutor, com as seguíntes características mínima: motor 
monociHndrico de 04{quatro tempos) arrefecido a ar, com o mínimo 125cc 
(cento e vinte e cinco cilíndricas), partida elétrica ou pedal, capacidade para 
02(duas) oessoas. Abastecimento de combustlvel, oor conta da contribuinte. 
Veículo tipo utilitário cabine simples (tipo strada), com motorista, com as 
seguintes características mínimas: 02(duas) portas laterais, motor igual ou 
superior 1.0, 04(quatro) cilindros, potência mlnima de 65cv (sessenta e cinco 
cavalos), dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre. Abastecimento de combustível, oor conta da contratante. 
Caminhão ¾, carroceria aberta, tipo GM D40, FORD F 4000 OU 
SIMILAR, com motorista, com capacidade de carga mínima de 3 Ton. Potência 
mínima de 80 H, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometrae:em·livre. -Abastecimento de combustlvel, por conta da contratante. 

NºDE UND QTDE MESES 

UND 01 07 

UND 01 07 

UND OI 07 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Viana (MA), 29 de dezembro de 2017. 

... • ,1 i 

1 . ' I . krv'-1 /v t ú.ft. ,_ .,V'\l !Li ' 1 . 
MAGRADO AROUCHA BARROS 

Prefeito Municipal 
Viana-MA 

CNPJ nº 06.439.988/0001-76- Praça Ozfmo de Carvatho, nº 141, Centro, Víana/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNJCIPALDE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 
CNPJ N!! 01.612.629/0001-55 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM~O 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa L A MEIRELES 

GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCÕES; inscrita no CNPJ sob o nº 

23.679.517/0001-54, estabelecida na Praça Matriz, nº 66-Centro, na cidade de Viana, Estado 

do Maranbão,prestou serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas para 

o Município de Ôlinda Novado Maranhão-MA de forma satisfatória e dentro dos prazos 

contratados à PREFEITURA i\-lUNIClPAL DE OLINDA NOVA DO lUARANHÃO, CNPJ 

nº OI .612.629/0001-55, no exercício de 2018, cumprindo fielmente o Contrato de oº 

07/2018-PMONM e em conformidade com as quantidades abaixo mencionadas: 

L~O DE :Y:EÍCUl,05, gMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS eARA O MUNICÍPIO DE OL(~DA NOVA DO 
MARANl-liO-MA 

-
LOTE 01 - LOCAÇÃO DE VÉCULOS PARA O FUNDO MUNICIP~L DE SAÚDE - FMS 

., 
,,. 

ITEM DESCRIÇÃO UNJD QUANT NºDE < y}-, 
MES:ts•,•· 

• t 

Veiculo tipo passeio, com condutor e de fabricação Nadona~ com as l , ,, . , 

r•v·l seguintes características mínimas: 04(quatro) portas laterais, motor igual ou 
'~ ~i 

superior 1.0, 04 (quatro)cilindros, potência mlnima de 65cv (sessenta e cinco \;;., .. ' 
1 cavalos), capacidade para no máximo OS (cinco) pessoas. dotado de todos UND 7 2 ,.,, ·. 

1 '-... ~: ' 
os equlpamêófós obrigatôrios por lel quilometragem livre -Abastecimento 
de combustível, por conta da contratante. FIAT/UNO MODELO: MIUE WAY 
ECON, ANO: 2012/2013 

LOTE 02 - LOCACÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRErARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN'I' NºDE 
MESES 

Motociclelil,. 'ºm condutor e de fabricação Nacional, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) 

1 
arrefecido a ar, com o mínimo 125cc (cento e vinte e cinco cilindradas), 

UND 2 12 
partida elétrica ou pedal, capacidade para 02 (duas} pesSóâs. -
Abastecimento de combustível, por conta da contratante. HONOA MODELO: 
CG 125 FAN, ES, ANO: 20142015 
Veiculo tipo passeio, com condutor e de fabricação Nacional, com as 
seguintes caracterfsticas mínimas: 04(quatroJ portas laterais, motor igual ou 

. 
superior 1.0, 04 {quatro)cilindros, potência mínima de 65cv (sessenta e cinco 

2 cavalos), capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, d01ado de todos UND .~ 2 12 
os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre -Abastecimento • 
de combustível, por conta da contratante. FIAT/UNO MODl:LO; MILLE WAV 

' ECON, ANO: 2012/2013 . 
Rua Vitorino Freire, s/nº, C~ntro, OlllltJa NOW. dó Maranhâo-MA . 

--;:i f!6 -

r 
i ... t 
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~-VENTE AUTORl2AOA ....... , ...... 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 
CNPJ Nl! 01.612.629/0001-55 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO .. 

Caminhonem de carroceria aberta, CABINE SIMPLES (Tipo Strada), e de 
fabricação Nacional, com condutor, com tração nas 04 rodaç, com 
capacidade de carga mínima 700 KG, motor com potência mínima de 80HP, 
em perfeito estado para o trabalho de transporte e distribuição de diversos 

UNO 1 12 materiais e equipamentos, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, quilometragem livre. - Abastecimento de combustível, por conta da 
contratante. FIAT MODELO: STRADA ADVENTURE CD ANO: 2014/2015 

LQTE 03 -: LOCAÇÃO DE VEICULO PARA O GABINETE DO PREFfflO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
NºDE 
MESES . 

Caminhonete de carroceria aberta, CABINE DUPlA (4X4), e de fabricação 
Nacional, com tração nas 04 rodas sem motorista, com capacidade de carga 
mínima de 02 Ton {duas toneladas}, motor com potência mínima de 80HP, 

1 em perfeito estado para o trabalho de transporte e distribuição de diversos UNO 1 12 
materiais e equipamentos, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, quilometragem livre. - Abastecimento de combustívet por conta da 
contratante. CHEVROLET MODELO: S10 LT, 0D4 ANO: 2013 

LOTE OS - LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO ÜNID QUANT NºDE 
MESES 

Motocicleta, com condutor e de fabricação Nacional, com as seguintes 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) 

1 
arrefecido a ar, com o mínimo 125cc (cento e vinte e cinco cilindradas), 

UNO 1 12 
partida elétrica ou pedal, capacidade para 02 (duas} pessoas. -
Abastecimento de combustível, por conta da contratante. HONDA MODELO: 
CG 125 FAN, ES, ANó: 2ó14/2015 
Caminhonete de carroceria aberta, CABINE SIMPLES (lipo Strada), e de 
fabricação Nacional, com condutor, com capacidade de carga mínima 700 
KG, motor com potência mínima de 80HP, em perfeito estado para o 

2 trabalho de transporte e distribuição de áiversos materiais e equipamentos, UNO 1 12 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. 
-Abastecimento de combusttvel, por conta da contratante. HAT MODELO: 

. STRADA ADVENTURE CD ANO: 2014/2015 

LOTE 06 - VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM 
... 

QUANT N° D.E 
DESCRIÇAO UNID 

MESES 
Motocicleta, com condutor e de fabricação Naciõttãl, com as seguintes 
características mlnimas: motor monocilfndrico de 04 (quatro tempos} 

1 
arrefecido a ar, com o mínimo 125cc (cento e vinte e cinco cilindradas), UNO 1 12 
partida elétrica ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. -
Abastecimento de combustível por conta da contratante. HONDA MODELO: 
CG 125 FAN, ES, ANO: 2014/2015 

Rua Vitorino Freire, s/n", Centro, Olinda Nova do Maranhão-MA 



' . 

r . 

i 

2 

POdDr Judlcltrlo. T JMA i• N• SELO AUTENT0317B1LBKSBN38GPE8AP12 
OertifiCÕ e dou íé que esta fotocópia é reprodução -
fiel do original, autenticando-a nos termos do ar!. 7º [i] 1 [i] 
da Lei 8935/94, \/IANAíMA 03/03/2022 10:24:19,Alo: 
13,18, Total Ri 5,69 Emol Ri 5,14 FffiC Ri 0,151 

,.-.~~.·,.<~., FADEP R$ D,20 FEMP RS 0,20 Consulte em r;, , 
li'-:',.'"'{ https://selo.tjmajus.br. l.:J 

?' ~ o ndaNova -······KARLA POL~Vs"bÊ1Ro·PINH. 
,: ··-- ..... .-. Es:;REVENTE AUToRIZADA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 

CNPJ N2 01.612.629/0001~55 
SEt'RETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PIANE(~ENTO 

Caminhonete de ca1TOceria aberta, com condutor, CABINE SIMPLES (Tipo 
Stmda) de fabricação Naciona~ com capacidade de carga mínima de 700 
KG, motor com potência mínima de BOHP, em perfeito estado para o 
trabalho de transporte e distribuição de diversos materiais e equipamentos, UND 1 12 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. 
- Abastecimento de combustível, por conta da contra1ante. FIAT MODELO: 
STRADA ADVENTURE CD ANO: 2014/2015 1 

LOTE 07 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCltlÇÃó UNID QUANT 
NõoE 
MESES 

Motocicleta, com condutor e de fabricação Nacional, com as seguínms 
características mínimas: motor monocilíndrico de 04 (quatro tempos) 

1 
arrefecido a ar, com o mínimo 125cc (cento e vinte e cinco cilindradas), 

UND 2 12 
partida elétrica ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. -
Abastecimento de combustível, por conta da contratante. HONDA MODELO: 
CG 125 FAN, ES, ANO: 2014/2015 
Caminhonete de carroceria aberta, CABINE SIMPLES (Tipo Sir.ida). e de 
fabricação Nacional, com condutor, com tração nas 04 rodas, com 
capacidade de carga mínima de 02 Ton (duas toneladas). motor com 

4 
potência mínima de 80HP, em pelfeito estado para o trabalho de transporte 

UND 1 12 
e. distribuição de diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os 
equipt1mentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. -Abastecimento de 
combustível, por conta da conbatante. FIAT MODELO: STRADA ADVENTURE 
CD ANO: 2014/2015 
Veiculo tipo passeio, com condutor e de fabricação Nacional, com as 
seguintes características mínimas; 04(quatro) portas laterais, motor igual ou 
superior 1.0, 04 (quatro)cilindros, potência mínima de 65cv (sessenta e cinco 

5 cavalos), capacidade para no máximo OS (cinco) pessoas, dotado de tódos UND 3 12 
os equipamentos obrigatórios por leL quilometragem livre - Abastecimento 
de combustível, por conta da contratante. RAT/UNO MODElO: MILLE WAY 
ECON, ANO: 2012/2013 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações_. nada 
constando que a desabone té~niea é comercialmente_. até a presente data . 

. ..._ 
r, 
I 
; 

Olinda · ova do Maranhão-Iv1A, 11 de janeiro 2019. 
1 . 

~.-U ~ 
Ronnie V ere1ra Gi>nçalves 

o Municipal de Administração e Planejamento 

ua Vitorino Freire, s/nº, Centro, Olinda NOVã do Maranhão-MA 

L=> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUNDA NOVA DO MARANHÃO 
CNP 1:01. 612. 629/0001-55 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa MEIRELES GOMES 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES , c_om sede na Rua Amélia Carvalho, nº. 300, 

bairro Centro, Cidade de Viana, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
23.679.517/0001-54, estabelecido satisfatoriamente a PREFEITURA MUNCICIPAL DE 

OLINDA NOVA DO MARANHÃO, conforme constantes da relação abaixo dentro dos 

prazos contratados: 

Execução de serviços terceirizados . 
Produtos Quantidade 

I LOCAÇÃO DE VElCUlOS TIPO PASSElO C/AR 10 

LOCAÇÃO DE CAMINHONETE TIPO 4X4C/AR 1 

LOCAÇÃO DE MOTOCICLETA 9 

, LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 1 . 
LOCAÇÃO DE PÁ MECÂNICA 1 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 1 

Vale ressaltar, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando 

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

f 
! 

,, 
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1 ·1: ·: ! 
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H ~ :i. <. "t· 
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Em !eslemunho_"-11"-__ da verdada. 
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EIVIPREENC>IIVIENTC>.S E 

ANEXO V 
CONSTRUÇÕES 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°. CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

' 1 

, Senhor pregoeiro, 
1 . f 

1 
i 
\ 

/ ,: \ 1 
! 1 ,, . \ 

/ ' ~ ' A empresa L. A. M. G. EMPREENDIMENTOS' Ê: CONSTRUÇÕÉS, ,signatária, inscrita no 
: j1 \ 

{ 
; ÇNPJ sob o;Nº 23.679.517 / 0001-54, sediada na AV~ LUIS PE A\MElDA cou:r?, Nº 641, ~ENTRO -

. ; i f \ \ 
, VIAM~/MA, /por s~u representant~ leg_':~_:r: LUIZ ANT~_NIO\MEl~ÉLES GótES, portador da 

! i,.,Qarteira d~ Identidade Nº 21337~22002,,-3 e do, CPF ~º 280~p50.663-68, \DECLARA, sob as 
J .r· j - • i • 1 

) ;yp·enas da ·\~i, que não possui no;~~~-' quadro de pe.s,Joal, màpot de l.~· cdrzoito) anos em 

f ~xercício d~ atividade noturna, pJtlgosa oü insalubrJ, bem co~o não ütiliz6 para qualquer 
; 1 [ ; \ l 

; trabalho o~ atividade, menor cteh6 (dezesseis) an~s, exceto Âg·condiç~-~--d~;aprê;ctiz, a 
1 f t ___ .,, .... ,-.1'· ... -- ....... 

, ), p□-rtir de 14; (quatorze) anos, em cóhfor:miçiade com o incis<:_> Jxxxm do_9rt:·7~, d9 Constituição 
l ,. , . _.,. ... -..-. -. 
: ;:: ~e.?erÇll e cl'om a Lei Nº 9.854/99. i,; _,,-· ,.,-· 

1 \ \ l , . 1 " 1 ' r .. · ' l '· .•- , , \ , 

1 ! : Declaramos ainda, tJr êÍ~néiq que "a faÍ;idade de d~claração, r~sultará na 
~ ' ~ t 1 

: ' inabilitaçã'o desta empresa e caracteriza_ o crime de que trata o Art. 299 do Có~:Hgo Penal, 
~ ! '" \ l 
: . \ ~ 
1 sem prejuízo do enquadr9mento em outras ·figuras penais e das sa~ções admiAistrativas 

; , l ,,,.., ... ~ ~ ,... , •.. •" \ , • \ 

J ·::;, ,: •previstas !na Lei n.~,-,.á.666/93 ·e· ,:Cli_~r6ç9·es posteriores, bem co~o· demais\ normas 
j . ..,t,·, ! ..... . ' . ..- . \ 
i · · , pertinente·s à espécie". · •· \\ 

·' , 

' . 1 • 
' • ., ' 1 
; 1 

t 
./ ~ ~ 

i~iana - Mf, 26 de julho de 2022. 

. . 1-54 

CPF: 280.050.663-68 
PROPRIETÁRIO 

NSTRUÇÕES 

\ 
i 

.=:> 

Ay. Luís de Almeida Couio, nº 641, Ceniro - Viana • NA CEP· 65 2 1 5 ooo 
CIIPJ: 21.C57§.517/0001-54 Fone: (§8)1!1510504 lsc. N~n11ci11al;065;01 ;4.4;1 

E-maH: laempreendlmenios l@lloimaH.com 



EIVIPREE"'C>IIVIENTC>.S E CONSTRUÇÕES 

ANEXOVI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022 

r- . ----·1 . 1 • •·•···•-·-··- --·---i 

senhqr predoeiro, ·· \ 
f \ 

1 ' \ 
1 / ; 

• A empresa L. A. M. G. EMPREENDIME,NTOS E. CONSTRUÇÕES, signatária, inscrita no 

1 'cNPJ sob oJN• 23.679.517 /0001-54, sediada nf, AV;~~j~ DEhMÉIÔA couf ?• Nº 641, CENTRO -

1 , VIAMA/MA, por seu representante legal, Sr. ~UI~ ANTONlq' MEJRELES GOME~, DECLARA, sob as 
l l ; .. _ .. _ ---- ··-·- , . 1 

J : penas da L~i, nos termos do artigk 32, § 2.0 , da Léi Fed~ral Nb1 8.666/93; q~e até a presente 

j { data nenh~m fato ocorreu que a (~abilité a participçildo Pre~poPr~s~rici~,I Nº 0013/2022, e 
i , i l .: . ., \ - '! 
/ ! _que contra, ela não existe nenhurr}pedldo de falênciá. \ \ 
i.: ' i . • \ _ .......... ~---··! .---::-~·> ~ l r ,, , _ _.,J __ .. _ 

' ~ ' ; •..,-- ....... _,,..,.r' _ ... 

i f ;oeclaramos ainda, t~t.ciência q1,1e "~/falsidade ~~ decla.~çiçã~{ resultará na 
i 1' f ' ; j ~,I'••"• m,,1" ~~' ~ 

1 • inabilitação desta empresa e cmocteriza·.o.crimé de quê'frata o Art.,29é' dó Çódigo Penal, 1~ 1 i ~- ... . ~,, ,.,/ \ 

i ! semprejuíf o do enquadramento{em,.. ? ... utraf tiguras .P:_n_ais.: das r~anções ad~inistrativas 

! \ previstas h, a Lei nº 8.666/93 e/'êÍIJerâções p~stériores, bem c1omo demqis normas 
H ' \ 1, 

•
l.; ' pertinente~ à espécie". , \ 

,,,..,/'' 

PROPRIETÁRIO 

\ t, 

\ ·, 
\ 

\, 

\ 
\ 
' '• 

ÇÕES \_ 
r 
\ 

\ 
1 
\ 

\ 
í 
\ '\ 

l \ 

i \ 
\ t \ ·.\ 

', \ 
L ... ·----~-·-·:J 

~,,.• Luís de Almejda Couto., nº 641., Centro - v•ana • NA. CEP: 65.2 l 5-000. 
CIIPJ. 21.679.51 7/0001-54 Fone: (98) 1!1510504 lsc. llun•c•pal: 065501 1 4 _43 

E-maH: laempreend•mentos l@hotmaH.com 
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EIVIPREENI>II\AE.NTC>.S E CC>r.11.STRLIÇÕE.S 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Sr. LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES portador da Carteira de Identidade nº 

21337922002-3 e do CPF nº 280.050.663-68, declaro sob as penalidades da lei, que a 

empresa LA. M. G. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 23.679.517 /0001-54, localizada 

! -· n;;-AV. LUIS bE ALMEIDA COUTO, Nº 641, CENTRO VIÂNÀ]MÀ. está.em pleno funcionamento, i . .. ! i 

- sendo o lo~al e instalações adequados e compatíveis para ó e>tercfcio do ramo de 
l \ • 

i ,:, ~tividade db mesma. ; __ -• t 

!- ' ~eclaro ainda, que assumo inteira lesponsabilldad~ por tbd~s as informações 
l · 1 • ; 1. \ 

· · dispostas n:esta declaração, eximindo a Prefeitura Muni? ip~I de RIBAM/\R FIQUENE/MA de 
• I f ' \ i 
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MODALIDADE: 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

Nº DA UCTAÇÃO: 
Nº DA PORTARIA: 
Nº DO PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP J: 01.598.547 /0001-01 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

DADOS DO PROCESSO 

PREGÃO PRESENOAL - LEI 10.520/02 
MENOR PREÇO POR ITEM 
013/2022 
14112022-GAB 
0034.2022 

DATA: 26/07/2022 14:00:00 
TÉRMINO: 26/07/2022 16:30:51 

Nº DA ATA: 0013/2022 
DOTAÇÃO: 

OBJETO 

REGISfRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL.lZADA PARA PRESrAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
rr ... 'iPORTE NAS DIVERSAS SECREfARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR AQUENE - MA 

[ PREÂMBULO 

No dia 26 de Julho de 2022, às 14:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, situado na 
Av. Principal s/n - Centro Ribamar Rquene - MA, o Pregoeiro, Senhor RAEL DA CRUZ SILVA, e os Membro da Comissão 
Permanente de Licitações, constituída por KLELSON SOUSA BARBOSA e NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA, instituída pela portaria 
n° 0141/2022~GAB, do Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe; regido pela Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
Aberta a ~o, procedeu-se o exame da documentação oferecida pelo único liàtante interessado no presente objeto, 
visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição dos 
Licitantes, nas seguintes conformidades: 

CREDENCIAMENTO 

CNPJ FORNECEDOR NOME DO REPRESENTANTE ME/ EPP 

05.703.869/0001-16 ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
23.679,517/0001-54 L. A. MEIRELES GOMES 

EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕS -
EPP 

o Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

RBNAIDO GOMES DA SILVA 
LUIZ ANTONIO MEIRELES GOMES 

SIM 
SIM 

E1 _guida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitoS de habilitação 
e!.u:uJElecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente. 

1 REGISTRO DO PREGÃO 

Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o ~ 
1 Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos ~ 

no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os Licitantes que 
participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei Fede 1 
10.520, de 17 de Julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de form 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas 
de lances ocorreu da seguinte forma: 

0 DO ITEM: 00001 J STAlUS DO ITEM: 'VENCEDOR 
ESCRIÇÃO: VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA ,SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE 

APA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO Qm YL TOTAL DJF. % SfATUS 
PROPOSTAS L A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMBllTO E CONSTR SB..ECIONADA SIM 8.073,89 12 96.886,68 0,00 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR LTDA SEI..E□ONADA , SIM 8.073,89 12 96.886,68 0,00 
1ª RODADA LA. MBRE..ES GOMES EMPREENOIMBIITO E CONSIB LANCE SIM aoso,oo 12 96.600,00 0,63 
111 RODADA ALVORADA CONSTRUIR LTDA LANCE SIM aooo,oo 12 96.000,00 0,00 
2ª RODADA L A. MBRB..ES GOMES EMPREENDIMeITO E CONSIB DECUNOU SIM 0,00 12 0,00 0,00 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 013/2022 / PROCESSO Nº 0034.2022 
1 



1 

NEGOClAÇÃO ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

SIM 8.000,00 12 96.000,00 0,00 VENCEDOR 

,..o DO MM: 00002 1 STATIJS DO IIEM: VENCEDOR 
~ ÇÃO: VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QlD VLTOTAL DJF.% STATUS 

P.ROPOSTAS L A. MBRB..ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSm SIM 4.166,_33 12 49.995,96 0,00 SB.ECIONAOA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 4.166~3 12 49.995,96 0,00 SB.ECIONADA 
!ªRODADA L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CDNSTR SIM 4.160,00 12 49.920,00 0,24 LANO: 
lªRODADA ALVORADA C0NS1RUIR LIDA SIM 4.150,0D 12 49.800,00 0,00 LANCE 
211 RODADA LA. MBRB..ES GOMES EMPREEHJIMENTO E CDNSTR SIM 0,00 12 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOClAÇÃO ALVORADA COOSTRUIR LIDA SIM 4.150,00 12 49.800,00 0,00 VENCEDOR 

NO DO DEM: 00003 1 STATUS DO ITEM:VERCEDOR 
DESCRIÇÃO: ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE 42 A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM 

nAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QlD VLTOTAL DJF.% STATUS 

PROPOSTAS L A. MBRB..ES GOMES EMPREENDIMerTO ECO~ SIM 683,33 100 68.333,00 0,00 58.EOONADA 
PR~AS ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 683,33 100 68.333,00 0,00 SB.ECONADA 
li!; DA LA. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSIB SIM 0,00 100 0,00 0,00 DECLINOU 
N8' r:(},O ALVORADA CONSTRlHR L1DA SIM 680,00 100 68.000,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO ITEM: 00004 f SfAlUS DO ITEM: VENCE>OR. 
DESCRIÇÃO: CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VLTOTAL DJF.% STATUS 

PROPOSTAS LA. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMBflO E CONSm SIM 7.372,11 12 88.465,32 o,oo SB..ECIONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 7.372,11 12 88.465,32 0,00 sa.ECIONADA 
111 RODADA L..: A. MEIRB..ES GOMES EMPREB'IDIMENTO E CDNSTR SIM 7.360,00 u 88.320,00 0,14 LANCE 
111 ROOADA ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 7.350,00 12 88.200,00 0,00 LANCE 
211 RODADA LA. MEIRB..ES GOMES 8"1PR.B:NOIMENTO E CONSTR SIM 0,00 12 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO ALVORADA COOSTRUIR LlDA SIM 7.350,00 12 88.200,00 0,00 VENCBX)R 

ftO DO ITEM: 00005 f SfAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
bESCRIÇÃO: VEICULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

a'APA FORNECEDOR. ME/EPP VL UNITÁRIO QlD VLTOTAL DIF.% STATUS 
PROPOSTAS LA. MBR8..ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSm SIM 4.166,33 12 49.995,96 o,oo Sa.ECONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 4.166,33 12 49.995,96 o,oo SB..ECONADA 
1ª RODADA LA. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMB'fiO E CONSTF SIM 4.160,00 12 49.920,00 0,24 LANCE 
111 ROOADA ALVORADA CDJl5TRUIR LIDA SIM 4.150,00 12 49.800,00 0,00 LANCE 
211 ROOADA LA. MEIRH.ES GOMES 8'1PR.IDIDIMENTO E CONSTR SIM 0,00 12 0,00 0,00 DECUNOU 
NF-AÇÃo ALVORADA CONSl'R.UIR LlDA SIM 4.150,00 12 49.800,00 0,00 VENCBX)R 
,..... 
~ rTEM: 00006 f SfATIJS DO ITEM: VENCEDOR 

ÇÃO: CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT\JRA. 

a'APA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VLTOTAL DJF.% STATUS 
PROPOSTAS L A. MBRB..ES GOMES EMPREfNDIMENTO E CONSTR SIM 8.875,00 12 106.500,00 0,00 SB.ECONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 8.875,00 12 106.500,00 0,00 SELECIONADA 
111 RODADA L. A. MBRaES GOMES EMPREENDIMENTO E C:ONSm SIM 12 LANCE 

6) 
8.865,00 106.380~00 0,17 

111 ROOADA ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 8.850,00 12 106.200,00 0,00 LANCE 

:J 211 ROOADA L A. MBRH.ES GOMES e-lPREENDIMENTO E CONSTR SIM 0,00 12 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOClAÇÃO ALVORADA CONSl'R.l.lIR LIDA SIM asso,oo 12 106.200,00 0,00 VENCEDOR 

~º DO ITEM: 00007 f STATIJS DO lTEM: VENCEDOR 
ÇÃO: CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA COM CARROCERIA, A DIESEL 4X4 

nAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QlD VLTOTAL DJF.% STATUS 
PROPOSTAS L A. MEIRB..ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 7.868,89 12 94.426,68 o,oo SELECIONADA 
PROPOSTAS AlVORADACOfl5JRUIR LlDA SIM 7.868,89 12 94.426,68 o,oo SRECONADA 
111 RODADA LA. MEIRB.ES GOMES &WREENDIMENTO E C:ONSm SIM 7.863,00 u 94.356,00 0,17 

= ~ 111 RODADA ALVORADA CONSTRUIR L"TDA SIM 7.850,00 12 94.200,00 o,oo LANCE 
211 RODADA LA. MBRB..ES GOMES EMPRS:NDIMENTO E CDNSTR SIM 0,00 12 0,00 0,00 DECI..D\DU 
NEGOCIAÇÃO ALVORADA CONSTRUIR LTDA SIM 7.850,00 12 94.200,00 0,00 VENCEOOR 

w 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

'11º DO ITEM: 00008 1 5rA11JS DO mM: VENCEDOR 
. .:.:.ÇÃO: CAMINHÃO PIPA 15.000 L lRUCAOO, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, D¾STÃNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLU 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VL TOTAL DJF. CVo SfATUS 
PROPOSTAS L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIM811TO E CONSTR SIM 15.330,00 12 183.960,00 0,00 SELE□ONADA 

PROPOSTAS ALVORADA CONSTRtnR LlDA SIM 15,330,00 12 183.960,00 0,00 SB.ECIONADA 
111 RODADA L. A. MBRB.ES GOMES EMPRHNDIM811TO E CONSTR SIM 15.325,00 12 183.900,00 0,03 LANCE 
1ª RODADA ALVORADA CONSTRtnR LlDA SIM 15.320,00 12 183.840,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMetTO E CONSTR SIM 0,00 12 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCAÇÃO ALVORADA OONSTRtnR LlDA SIM 15.320,00 12 183.840,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO lTEM: 00009 ) SfAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAi. 23.000 KG, CARGA Ülll IVIÃXIMA 15.935 KG, 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VL TOTAL DIF. ~ SfATUS 
PROPOSTAS L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIM811TO E CONSTR SIM 12.500,00 36 450.000,00 0,00 SaE□ONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRWR llDA SIM 12.500,00 36 450.000,00 0,00 SELECONADA 
111 DnnA,DA L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENOIMENlO E CONSm SIM 12.490,00 36 449,640,00 0,08 LANCE 
lª IDA ALVORADA CONSTRtnR LlDA SIM 12.480,00 36 449.280,00 0,00 LANCE 
2ª .OA L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENOIMB'ffO E CDNSTP SIM 0,00 36 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO ALVORADA CONSTRtnR LlDA SIM 12.480,00 35 449.280,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO IIEM: 00010 1 SfA11JS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA UTlL MAx. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POttNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VL TOTAL DIF. % SfATUS 
PROPOSTAS L A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMBIJTO E CONSIB SIM 8.566,67 24 205.600,08 0,00 SB.ECIONADA 
PRO?OSTAS ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 8.566,67 24 205.600,08 0,00 SB.ECIONADA 
lª RODADA L. A. MEIRELES GOMES EMPRB:NDIM811TO E CONSIB SIM 8.555,00 24 205320,00 0,06 LANCE 
18 RODADA ALVORADACONSTRtnR LlDA SIM 8.550,00 24 205.200,00 0,00 LANCE 
211 RODADA L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMB'ffO E CDNSIB SIM 0,00 24 0,00 o,oo DECUNOU 
NEGCXJAÇÃO ALVORADA OONSTRtnR LlDA SIM 8.550,00 24 205.200,00 0,00 VENCBX)R 

Nº DO ITEM: 00011 1 STA1US DO ITEM: VENCEDOR 
DESaUÇÃO: CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VL TOTAL DJF. % SfATUS 
PROPOSTAS L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIM811TO E CONSIB SIM 999,17 50 49.958,50 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS ALVORADACONSTRIJIRllDA SIM 999,17 50 49.958,50 0,00 SB.ECIONADA 
111 RODADA LA. MEIRB.ES GOMES EMPRB:NDIMENTO E CD~ SIM 995,00 50 49.750,00 0,51 LANCE 
111 RODADA ALVORADA CONSTRWR L lDA SIM 990,00 50 49.500,00 0,00 LANCE 
2ª ,.,,....'\DA L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENOIMBIJTO E CDNSTP SIM 0,00 50 O,OD 0,00 DECUNOU 
NE ,AÇÃO ALVORADA COOSTRtnR LlDA SIM 990,00 50 49.500,00 0,00 VENCEDOR 

;.;, DO ITEM: 00012 I SfAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMIONETEJPICK-UP, ANOJMODELO MÍNIMO 2017fl017 OU 201 B/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS), A 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. % SfATUS 

PROPOSTAS L A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMB'lTO E CONSIB SIM 5.1D5,00 24 122.520,00 0,00 SB.ECIONADA ~ 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRtnR LlDA SIM 5.105,00 24 122.520,00 0,00 58.ECIONADA 
111 RODADA L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 0,00 24 0,00 0,00 DEO.INOU 
NEGCXJAÇÃO ALVORADA OONSTRtnR LlDA SIM 5.100,D0 24 122.400,00 0,00 VB'-ICEDOR 

Nº DO ITEM: 00013 I SfATUS DO 11EM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: 01 vEICULO TIPO OOBLO, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃ0,05 (CINCO) PORTAS 

ETAPA ~RNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. % srATUS 
PROPOSTAS L,; A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMB'lTO E CONS'm SIM 6.524,56 12 78.294,72 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS Ai.VORADA CONSTRUIR LTDA SIM 6.524,56 12 78.294,72 0,00 SB.f□ONADA 
111 RODADA L: A. MEIRELES GOMES EMPREBIID™811TO E CONSm SIM 6.524,00 12 78.288,DO 0,06 LANCE 
111 RODADA ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 6.520,00 12 78.240,00 0,00 LANCE 
211 RODADA L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENOIM811TO E CDNSTP SIM 0,00 12 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCAÇÃO ALVORADA CONSTRtnR LlDA SIM 6.520,00 12 78.240,00 0,00 VENCBX)R "º DO DEM: 00014 I SfAlUS DO IlEM: VENCEDOR 
bESCRIÇÃO: VEÍCULO POPUlAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

n"APA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. % STATUS 

/ 
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PROPOSTAS 
PROPOSTAS 
lªROOADA 
111 RODADA 
28 RODADA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

CNPJ: Ol.598.547/0001-01 

L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 4.166,33 12 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA SIM 4.166,33 12 
LA. MBRB.ES GOMES B-1PREB'IDIMENTO E CONSJR SIM 4.160,00 12 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA SIM 4.150,00 12 
L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CDNSffi SIM 0,00 12 

NEGOCIAÇÃO ALVORADA CONSl"RlnR LTDA SIM 4.150,0D 12 

49.995,96 0,00 SB.ECIONADA 
49.995,96 0,00 SB.ECIONADA 
49.920,00 0,24 LMICE 
49.800,00 0,00 LANCE 

0,00 D,D0 DECUNOU 
49.800,00 D,00 VENCEDOR 

'11º DO IIEM: 00015 f SfAlUS DO IIEM: VEKCBJOR 
DESCRIÇÃO: VEICULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM MOTORISTA, POTENCIA 2.8A DIESEL, CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, DOTAD~ 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNil"ÁRIO Qm VL TOTAL DIF. % srATUS 

PROPOSTAS LA. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 11.633,33 12 139.599,96 D,00 S8.EOONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRI.IIR LTDA SIM 11.633,33 12 139.599,96 0,00 SB.ECIONADA 
1ª RODADA LA. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM D,00 12 0,00 0,00 DECLINOU 
NEGOOAÇÃO ALVORADA CONSTRUIR LTDA SIM 11.630,00 12 139.560,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO IIEM: 00016 I SfAlUS DO llEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: VEiCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

E't FORNECEDOR ME/EPP VL UNlrÁRIO Q1D VLTOTAL DIF.% SfAnJS -PRL ~~rAS L A. MEIRB..ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 4.166,33 24 99.991,92 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CON5TRUIR LTDA SIM 4.166,33 24 99.991,92 0,00 SELECIONADA 
111 RODADA L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CDNSTII: SIM 4.158,00 24 99.792,00 0,19 LANCE 
111 RODADA ALVORADA CONSTRUIR L1DA SIM 4.150,00 24 99.600,00 0,00 LANCE 
211 RODADA LA. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTII: SIM 0,00 24 o,oo 0,00 DECUNOU 
NEGOOAÇÃÓ ALVORADA CONSTRUIR L1DA SIM 4.150,00 24 99.600,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO ITEM: 00017 ( SfAlUS DO IIEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: P/4. CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POttNCIA ÚQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 

ETAPA f9RNECEDOR ME/EPP VL UNrrÁRJO QTD VL TOTAL DIF. % SfATUS 
PROPOSTAS L.' A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 343,83 1500 515.745,00 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR L1DA SIM 343,83 1500 515.745,00 0,00 SB.ECIONADA 
111 RODADA LA. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 342,50 1500 513.750,00 0,00 LANCE 
111 RODADA ALVORADA CONSTRUIR L1DA SIM 0,00 1500 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCAÇÃO L: A. MEIRB.ES GOMES B'4PRfB\IDIMENTO E CONSm SIM 342,50 1500 513.750,00 0,00 VENCEDOR 

1 

Nº DO ITEM: 00018 1 SJAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: E~CAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP • CHP 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNil'ÁRIO Q1D VL TOTAL DJF. O/o SfAnJS 

PROPOSTAS L A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTO E~ SEI..EOONADA SIM 405,26 1000 405.260,00 0,00 
~AS ALVORADA CONSTRUIR L1DA SaECJONADA SIM 405,26 1000 405.260,00 0,00 
111 'IDA LA. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR LANCE I"" 
1ª ,..v,;,;.IDA ALVORADA CONSTRUIR L1DA LANCE ~ 
211 RODADA L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR LANCE ! 
211 RODADA ALVORADA CONSTRUIR L1DA DECUNOU \ ·i 

NEGOOAÇÃO L A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR VENCB)QR \_ 

SIM 405,00 1000 405.000,00 0,12 
SIM 404,50 1000 404.500,00 0,00 
SIM 404,20 1000 404.200,00 0,00 
SIM o,oo 1000 o,oo 0,00 
SIM 404,20 1000 404,200,00 o,oo 

Nº DO ITEM: 00019 1 SfAlUS DO IIEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: MOTONIVElADORA POTÊNCIA BASICA ÚQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA lÂMINA DE 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNrrÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. O/o STATUS 

PROPOSTAS L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 354,06 1500 531.090,00 0,00 Sa.ECONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 354,D6 1500 531.090,00 D,00 SELECIONADA 
1ª RODADA LA. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTII: SIM 354,00 1500 531.000,00 0,06 LANCE 
111 ROOADA AlVORADACON5TRUIRL1DA SIM 353,80 1500 530.700,00 D,00 LANCE 
28 RODADA L A. MBRB.ES GOMES EMPREENOIMélTO E CONSTR SIM 353,50 1500 S30.2SO,OO 0,00 l.Míd: 
211 RODADA ALVORADA CONSTRUIR L TOA SIM 0,00 1500 0,00 0,00 DEOlNOU 
NEGOCJAÇÃO L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 353,50 1500 530.250,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO ITEM: 00020 1 SfATIJS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H-PATA/LISO PESO OPERACIONAL: 12.300KG POTÊNCIA ÚQUIDA: 145HP (108KW) 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNlrÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. % SJATUS 

PROPOSTAS L A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 309,00 SOO 154.500,00 0,00 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRl.llR LlDA SIM 309,00 500 154.500,D0 0,00 
111 RODADA L A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 308,50 500 154.250,00 0,16 
111 RODADA ALVORADACONSTRI.IIR LTDA SIM 308,00 SOO 154.000,00 0,00 
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2ª RODADA L A. MBRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CDNSTR SIM 
2ª ROOADA ALVORADA CONSTRUIR L1DA SIM 
NEGOCIAÇÃO L A. MBRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTR SIM 

Nº DO ITEM: 00021 l STA'TUS DO ITEM: VENCEDOR 

307,50 
0,00 

307,50 

500 
500 
500 

153.750,00 
0,00 

153.750,00 

0,00 
0,00 
0,00 

LANCE 
DEUlNOU 
VENCEDOR 

DESCUÇÃO: MICROTRATOR SIMILAR A BOBCAT DE PNEU OU ESlEIRA COM CAÇAMBA FRONTAIJ POlÊNCIA: 49,2KW/ CAPACIDADE NOMINAL 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QlD VL TOTAL DIF. % STATUS 

PROPOSTAS L A. MBRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CDNSTR SIM 238,00 2500 595.000,00 0,00 SB..ECIONADA 
PROPOSTAS ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 238,00 2500 595.000,00 0,00 SB.ECJONADA 
1ª ROOADA LA. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSIB SIM 237,50 2500 593.750,00 0,25 LANCE 
18 RODADA ALVORADA CONSTRUIR L1DA SIM 236,90 2500 592.250,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA L A. MBRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CONS'm SIM 236,50 2500 591.250,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA ALVORADA CONSTRt.nR LlDA SIM 0,00 2500 0,00 0,00 DECl.lNOU 
NEGOOAÇÃO L A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CONS'm SIM 236,50 2500 591.250,00 0,00 VENCEDOR 

1 OASSIFICAÇÃO 

[)erb,9da enterrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte 
oo 1nldade: 

~ DO ITEM: 00001 
~RNECEDOR 
ALVORADA CONSlRUIR LlDA 
L A. MEIREU:S GOMES EMPRfB!JDIMENT"O E CONSTRuçi 

~ ITEM: OÓ002 
~ECEDOR, 
ALVORADA CONSTRUIR LlDA 
L A. MEIREU:S GOMES EMPREENDIMffiTO E CONSTRUÇ( 

: DO trEM: OÓ003 
~RNECEDOR 
ALVORADA CONSTRUIR LlDA 
L A. MEIRB...ES GOMES EMPREBIIDIMENTO E CONSTRUÇ( 

:DOITEM:~ 
~RNECEDOR, 
ALVORADA CDNSTRUIR L1DA 
L A. MEIREU:S GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçi 

f.c [TEM: 00005 r-· c:EDOR 
ALVORADA CDNSTRUIR L1DA 
L A. MEIREU:S GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé 

0 DO ITEM: 00006 

RNECEDOR 
ALVORADA OON5TRUIR LTDA 
L A. MEIRB...ES GOMES EMPREcNDIMENTO E CONSTRUÇ( 

' 
: DO ITEM: 00007 
~RNECEDOR 
ALVORADA OONSTRUIR LIDA 
L A. MEIREU:S GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé 

,.0 DO ITEM: 00008 
fORNECEDOR , 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
L A. MBREU:S GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇ( 

ALVORADA CONSTRUIR LlDA 
L A. MEIREI..ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 8.000,00 12 
SIM 8.050,00 12 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 4.150,00 12 
SIM 4.160,00 12 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 680,00 100 
SIM 683,33 100 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 7.350,00 12 
SIM 7.360,00 12 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 4.150,00 12 
SIM 4.160,00 12 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 8.850,00 12 
SIM a865,00 12 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 7.850,00 12 
SIM 7.863,00 12 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 15.320,00 12 
SIM 15.325,00 12 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 12.'480,00 36 
SIM 12.490,00 36 

VLTOTAL 

96.000,00 
96.600,00 

VLTOTAL 
49.800,00 
49.920,00 

VLTOTAL 

68.000,00 
68.333,00 

VLTOTAL 
88.200,00 
88.320,00 

VLTOTAL 
49.800,00 
49.920,00 

VLTOTAL 
106.200,00 
106.380,00 

VLTOTAL 
94.200,00 
94.356,00 

VLTOTAL 
183.840,00 
183.900,00 

VLTOTAL 
449.280,00 
449 •. &W,OO 

DIF.% 
o,oo 
0,63 

DIF.% 
0,00 
0,24 

DIF.% 
o,oo 
0,49 

DIF.% 
0,00 
0,14 

DIF.% 
0,00 
0,24 

DIF.% 

0,00 
0,17 

DIF.% 
0,00 
0,17 

DIF.% 
0,00 
0,03 

DIF.% 
0,00 
0,08 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

'Z'OOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º OOLOCADO - VENCEDOR 

'2fJCOLOCAOO 

POSIÇÃO 
1 o COI.OCAOO - VENCEDOR 

'Z' OOLOCADO 

POSIÇÃO 
1 ° COLOCADO ~ VENCEDOR 

'2fJ COLOCADO 

POSIÇÃO 1 ~ 
1° COLOCADO-VENCEOOR ~ 

'Z' CDLOCADO 

POSIÇÃO 
1º CQOCADO - VENCEDOR 

'Z'OOLOCADO 

POSIÇÃO 
1° CDl.OCADO - VENCEDOR 

'Z' OOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEOOR 

'2fJ OOLOCAOO 

POSIÇÃO 
1° COLOCAOO - VENCEOO 

2DOOLOCADO 
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~ DO llEM: 00010 
RNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLTOTAL DIF.OAI POSIÇÃO 

ALVORADA CDNSTRUIR LlDA SIM 8.550,00 24 205.200;00 o,oo lº COLOCADO - VENCEDOR 
L A: MEIREl.fS GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé SIM 8.555,00 24 205.320,00 0,06 '1!' CDLOCAOO 

' 
~ DO ITEM: 00011 

RNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLTOTAL DIF.IIJb POSIÇÃO 
ALVORADA CDNSlRUIR LIDA SIM 990,00 50 49.500,00 0,00 1° COl.OCAOO - VENCEDOR 
LA. MEIRB.fS GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé SIM 995,00 50 49.750,00 0,51 "J}JCOlOCAOO 

=DEM:00012 
ECEDOR ME/EPP VLUNlTÁRIO Q1D VLTOTAL DIF. l1Jb POSIÇÃO 

ALVORADA CDNSlRUJR LlDA SIM 5.100,00 24 122.400,00 º~ºº 1º COl.OCAOO - VENCEDOR 
L A. MBREl.fS GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé SIM 5.105,00 24 122.520,00 0,10 'J!>COLOCADO 

~ DO ITEM: 00013 
----:EDOR ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLTOTAL DIF.IMJ POSIÇÃO 

AU )A CONSTRUIR LlDA SIM 6.520,00 12 78.2'40,00 o,oo 1° CDLOCAOO-VENCEOOR 
L A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé SIM 6.524,00 12 78.288,00 0,06 '1!'CDLOCADO 

~ DO ITEM: 00014 
RNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VL10TAL DIF.11,b POSIÇÃO 

ALVORADA <DNSTRUIR llDA SIM 4.150,00 12 49.800,00 o,oo 1º COLOCADO - VENCEDOR 
L. A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé SIM 4.160,00 12 49.920,00 0,24 '1!'COLOCADO 

~=:0015 ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF.11,b POSIÇÃO 
ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 1L63U,OO 12 139.560,00 o,oo 1º COLOCADO - VENCEDOR. 
L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRuçé SIM 11.633,33 12 139.599,96 0,03 ZOCOLOCADO 

~ DO ITEM: 00016 
RNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF.Dm POSIÇÃO 

ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 4.150,00 24 99.600,00 0,00 l D COLOCADO - VENCEDOR 
L A. MBREl.fS ~MES EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇ( SIM 4.158,00 24 99.792,00 0,19 ']!> COLOCADO 

o DO ITEM: 00017 
RNECEDOR 1 ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% POSIÇÃO 

L A. MBREl.fS GOMES 8',1PREENDIMENTO E CONSJRUÇ( SIM 342,50 1500 513.750,00 0,00 1º COLOCADO- VENCEDOR 
AI. \/nDADA CD~ LlDA SIM 343,83 1500 515.745,00 0,39 '1!' COl..OCADO 

~ l'TEM: 00018 
ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF. DAI 

P<mÇÃO lj ECEDOR 1 

L A. MBRELE5 GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRLJÇ( SIM 404,20 1000 <W"l.200,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
ALVORADA CDNSTRUIR LlDA SIM <W"l,50 1000 404.500,00 0,07 '2!'CDLOCADO 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF. DAI 
L A. MEIRB.ES GOMES EMPRWIDIMENTO E CONSIRlJÇ( SIM 353,50 1500 530.250,00 0,00 
ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 353,80 1500 530.700,00 0,08 

~=:0020 ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF. DAI POSIÇÃO 
L A. MEIRB.ES ~MES EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇ( SIM 307,50 500 153.750,00 0,00 1º CCXDCAOO- VENCEDOR 
ALVORADA CD~ LlDA SIM 308,00 500 154.000,00 0,16 '1!' COLOCADO ==~ ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VL TOTAL DIF.11,b POSIÇÃO 1 ~ 
LA. MEIRafS GOMES EMPREENDIMENTO E CON5TRUÇ( SIM 236,50 2500 591.250,00 0,00 l O COLOCADO - VENCEOOR 
ALVORADA CDNSTRUIR LlDA SIM 236,90 2500 592.250,00 0,17 '1!' CDlOCADO 

NEGOCIAÇÃO 
Negociada a redução do preço da menor aferra, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é aceitável 
está dentro dos padrões de mercado. 
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VLUNITÁRIO VLTOTAL 
FORNECEDOR ME/EPP MELHOR PREÇO NEGOCIADO QTD NEGOCIADO STATUS 

00001 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 8.000,00 8.000,00 12 96.000,00 ACEITÁVEL 
1 

00002 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 4.150,00 4.150,00 12 49.800,00 ACEITÁVEL 
00003 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 683,33 680,00 100 68.000,00 ACEITÁVEL 
00004 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 7.350,00 7.350,00 12 88.200,00 ACEITÁVEL 
00005 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 4.150,00 4.150,00 12 49.800,00 ACEITÁVEL 

' 00006 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 8.850,00 8.850,00 12 106.200,00 ACEITÁVEL 
00007 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 7.850,00 7.850,00 12 94.200,00 ACEITÁVEL 
00008 ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 15.320,00 15.320,00 12 183.840,00 ACEITÁVEL 
00009 ALVORADA CONSJRUIR LIDA SIM 12.480,00 12.480,00 36 4'19.280,00 ACEITÁVEL 
00010 ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 8.550,00 8.550,00 24 205.200,00 ACEITÁVEL 
00011 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 990,00 990,00 50 49,500,00 ACEITÁVEL 
00012 ALVORADA CONSTRUIR L lDA SIM 5.105,00 5,100,00 24 122.400,00 ACEITÁVEL 
00013 ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 6.520,00 6.520,00 12 78.240,00 ACEITÁVEL 
00(7' ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 4.150,00 4.150,00 12 49.800,00 ACEITÁVEL 
oot 1 ALVORADA CD5TRlJlR LTDA SIM 11.633,33 11.630,00 12 139.560,00 ACEITÁVEL 
00016 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 4.150,00 4.150,00 24 99.600,00 ACEITÁVEL 
00017 L A. MEIRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO SIM 342,.50 342,50 1500 513.750,00 ACEITÁVB. 
00018 L A. MBRB..ES GOMES EMPREENDIMENTO SIM 404,20 404,20 1000 404.200,00 ACEITÁVEL 
00019 L. A. MBRELES GOMES EMPREffiDIMENTO SIM 353,50 353,50 1500 530.250,00 ACEITÁVEL 
00020 L A. MBRB.ES GOMES EMPREENDIMENTO SIM 307,50 307,50 500 153,750,00 ACEITÁVEL 
00021 L A. MBRELES GOMES EMPREffiDIMENTO SIM 236,50 236,50 2500 591,250,00 ACEITÁVEL 

VALOR GLOBAL 111.575,86 111.564,20 7378 4.122.820,00 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi 
verfficado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros 
da Equipe de ~paio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

1 RESULTADO 

À vista da ha~ilitação, foi declarado: 

''Q ~ FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRJO Q'TD VLTDTAL STATUS 

ºª ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 8.000,00 12 96.000,00 ACBTAVa 
ooào2. ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 4.150,00 12 49.800,00 ACEITÂVEL 
00003 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 680,00 100 68.000,00 ACEITÁva 
00004 ALVORADA CONSTRUIR LTOA SIM 7.350,00 12 88,200,00 ACEITÁva 
00005 ALVORADA CONSTRUIR LTDA SIM 4.150,00 12 49.800,00 ACEITÁVEL 
00006 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 8.850,00 12 106.200,00 ACBTÁVB.. 
00007 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 7.850,00 12 94.200,00 ACBTÁVEL 
00008 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 15.320,00 12 183.840,00 ACEITÁVB. 
00009 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 12.480,00 36 449.280,00 ACBTÁVB.. 
00010 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 8.550,00 24 205.200,00 ACHrÁva 
00011 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 990,00 50 '\9.500,00 ACEITÁva 
00012 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 5.100,00 24 122.400,00 ACEITÁVB.. 
00013 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 6.520,00 12 78.240,00 ACBTÁVB.. 
00014 ALVORADA CONSTRUIR LIDA SIM 4.150,00 12 49.800,00 ACEITÁVB.. 
00015 ALVORADA CONSTRUIR LlDA SIM 11.630,00 12 139.560,00 ACEITÁVB.. 
00016 ALVORADA CONSTRUIR LTDA SIM 4.150,00 24 99.600,00 ACBTÁVEL 
00017 L A.: MBRB..ES GOMES EMPRB:NDIMem> E CONSTRUÇÕS - E SIM 342,50 1500 513.750,00 ACEITÁVB.. 
00018 L A.,MBRELES GOMES EMPREENDIMENTO ECONSTRUÇÕS-E SIM 404,20 1000 404.200,00 ACBTÁVB.. 
00019 L A. MBRB..ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕS - E SIM 353,50 1500 530.250,00 ACEITÁVEL 
00020 L A. MBRB..ES GOMES EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕS - E SIM 307,50 500 153.750,00 ACEITÁVEL 
00021 L A. MEIRB..ES GOMES EMPREENDIMENTO E COll6TRUÇÕS - E SIM 236,50 2500 591.250,00 ACEITÁVB.. 

VALOR GLOBAL 111.56420 7378 4.122.820 00 

ENCERRAMENTO 
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COMISsÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio 
e pelos representantes das licitantes presentes. 

(lj ~ (} ~ r; ,L_ 
RAEL DA CRUZ SILYÁ 

LESGOMES ., " 
OSA 

~•- p - .,. ... ..,.,,.T ' 

PREENDIMENTO E 
S-EPP 

10 ~---

º 

ATA DE SESSÃO P0BUCA- PREGÃO N• 013/2022 / PROCESSO N• 0034.2022 " 
8 



PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃOl'llnENCW.N90013/2022 

SESSÃO l'OBUCA:26(g7{2072. ÀS 14:00 HORAS. 

LOCAI! PREFBIURAMUNCIPALDI! RIIIAMAR FIQUENE/ MA 

IDENDFICAÇÃO DA PRCIPONENl'E: 

NOIIEDEFAN1'ASIA:LA. EMPREENDIMENTOS E 
R.UÃOsoctAL:L A. MEIREIESGOMES EMPREENDIMENTOS E CONSJRUcms 

CIF.1:23.679.511/00lll-54 

INSC.ESr.:ISENTO 

OPTANJEPBO~sar(x) Nio() . 

- AV. WIS DE AI.MBDA COUTO, N" 641 

IWRRO:CENTRO cmADE:VfANA/MA 
CB►.65.215-000 E-MMl.:loem ,_ .• osT@ho!maltaxn 

TWFONt:(98)33510504 FAX: 

CONTATODAUCR'ANIE:(98) 984017544 1BIRlfE: 
BANCODAUCll'ANIE;BANCOBRASII. CONl"ABANCÂIIIADAUCll'ANTE:48.615-9 

N9DAAGÊNCIA:2771-S 

PREZADOS SENHORES, 

PELO PRESENTE,. SUBMHEMOS À AmpCIAÇÃO OE V. SRA. A NOSSA PROPOSTA RBAllVA À llClfAÇÃO EM tÁGffAFE.. ASSUMINDO INTBRA RESPONSABRJOADE 

POR QUAISQUER ERROS OU OMISSÕES QUE VENHAM A SER VERIACADOS NA PRS>AAAÇAO DA MESMA E DEClARAMOS AINDA QUE, ffMOS PLENO CONHECIMENTO DAS 

CONDIÇÕES~ QUE SE DESENVOLVERÃO OS'TRASAlHOS,. E CONCORDAMOS COM A TOTAIJOADE DASINSlRUÇÕES E CRDéuos DE QUALlflCAÇAO DEFtNlOOS NO EDITAL 

AY.laiS .. Almetc:iO .... ril'Nle!Cellâ'a•wa.a-lUI.CDt:ft.'!lls.GL 
CIIPl:2S.67 •• 51719NI-S4 hae:(n)i11S5HJ5M ........... sse11 ... a 

' E-mal:laa:.p.v-~l~m 
llllZ ANTONIO_.,_,._ 
MElREll5 ;=:-=... GOMES:28005 _,. __ 

066368 .,/ ·=.m_::n 



1- PLAN!Uu\ ORCAMENTÃRIA: 

T7 CJ\l'ACIOAOJ; DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 0632 KG 

-CHI' DI\JRNO. IIF _06/2014 

ESCAVIIOEIRAHIDRÁIJUCASOIIREESIBRAS,CAÇAMBAD,801,Q,PESO 
18 OPERAClONAtT7T,POTDICIABIIUl'AfflHP-CHPDIURNO.IIF_00/2014 

IAOTONI\IEIAOORA l'OTtNcllt. BÃ5ICA ÚQUIDA (l'RllUlA MARCHA) 
19 125 HP, PESO 8RUTO 13032 lG, 1ARGURA DA IÂMJNA DE 3;1 M - CHI' 

DIURNO. Af _06/2014 
ROi.O COMP/1.C[~ MOORO: ClG 612 H - PATA/USO PESO 

20 OPERACIONAL:12300XGPOrtNc!AÚQUDA:145HP(IOSl:W) 
1 
1 

MICROTIIATO~ SMI.AR Ã aoec.,,r OE fHitJ OU ES1BRA COM 
21 CAÇAMBA FRONTAi} PO!êncla: 49;Ztw/ Copacidade Norrinal de 

Camiplllar 
924k 

NaV 
llOllAND 

El75C 

CATBll'IUAR 

1201C 

llUGONG 

Cl.G612H 

TOYAMA 
TI)WT8l)E 

li0ro 1500 

li0ro 1000 

IDU !SOO 

Haro 500 

IDU :2SOO 

VAltal"OltttrotlO 

Quinhentoo e tmze mi 
N/A 1!$34Z50 R$ 513.750,00 esetecGnloSe 

ci nta reols. 
Quatrocentos e 

N(A R$404.20 I!$ 404.200.00 quatro mil a du!unl0& 
mais. 

Quinhentos e trinta 
NfA li$353,50 R$ 53ll2SO,O0 mil e dW'B!ltas e 

cinquenta reais. 
Cento e cinquenta e 

N/A. R$31!7,50 R$ 'l53.750,00 tlês mil e setecentos e 
ta reais. 

Quinhefltose ..-ta 
N{A 11$236,50 R$ 591.25ll,OO e um mil e dwentos e 

( ); ~-- --- ------~ 
i -------------~ ---------- - -""" _j 

A EMPRESA: LA. MEIRElES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES DECLARA QUE: 

2 O REPRESENTANTE E RESPONSAva QUE ASSINARÁ 00 CONTRATO, CASO SEJA VENCEDORA, SERÃO SR. LUIZ ANTONIO MBREI.ES GOMe;, BRAS1lE1RO, CASADO, 

EMPRESÃRIO, PORTADOR 00 RG, SOB O N". 021337922Ó02-3, E CPF N" 280.050.663-68. DA CIDADE DE VIANA/MA. 

1 A VAUOADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) ~ 

4.0PRAZO DE INICIO OE FORNECIM9aO/EXECIJÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM OESTABEW:l)()NOilRMOOEREFERENCIA(ANEXOl)OOEDITALDESSE 

1 
Aw.lais llle,._el&aC.ate. .-.. 1. ceacn -flaaa-llL CliP:•5.'1!15-000. 

an-1: 2a.-J'LSI J','9cel-S• Fw: (99)!135105.. ISc. ..... Upal: W5el ...... 
. E-maa: lae111,.-ee1111m1eates1c.emaa.c:.m 

UJIZIWl'ONIO' _.,_ 

MBRElES >-=:ui 
GOMES:;2800SO fiQN(Sr'AW:DãM-

IS6368 r/' ~.-.::.11 



PROCESS0; • 

1 

.'IIÃOPOSSUICOMOSÔCIO,GERENTEEDIRETOIIEi,seNVOlllSDAl'IIEFBIURAIIUICIPALDERaU .. IHIQIIS./11,\.EAlNDACÕKIUGf.COMPANHBROOUPARENTE 

A~TERCEIROGRAIJ; 

8. O PRAZO OE lNlCIO DA ENTREGA DOS MAlERlAIS SERA OE ACORDO COM OS 1ERMOS ESTABB.ECIOOS NO ANEXO 1. llE5JE EDITAL A CONTAR 00 RECEBJMENTO, POR 

PARTI: DA COHTRATADA. DA ORDEM DE COMFRA aJ DOCUMBffO SIMJlAlf,, NA AV. PRN:FM.: s/t(. CINtRO -~ RQlSE/MA, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO 

AVAUADOS, SOB PENA DE OEVOl.UÇAO DE NÃO Acmr,, CASO NÃO AlENDA A mscRIMINAÇÃO DO lERMO DE REftRb.lCIA 00 REfERIDO EDITAL OU DE MÃ 

QUALIDADE. 

1 
DECURAMOS QUE NOS PREÇOS COTADOS .JÃ ESTÃO INCWIDoS TODOS os~ ctJSl0S DE~ ENCARGOS FISCAIS, TIWIAllllSTAS, COMERCIAIS E 
1 

QUAISQUER~ DESPESAS NCIDBffiSSOBRE009JETODA UCITAÇÃO. • • 

Viana - MA. %7 di julho de 2022. 

LUIZANTONIO Assinado mfonmdigllal por 
I.Ull ANR1N10 MBRHlS 

MEIRELES GDMES,280Q5066368 
GOMES:2800S066368 liadm:202207.2711;211:10 

/ -43'00' 

LA.11.G.~ECONSIRUÇÕES 

' . 2UJIL51J/oocn-54 
wfzAN1'6MoMmlEUSGOIIES 

2133,www-.. 
PraprlMmfo/a.pros.l.agcd 

a.-• .-s•- ·••~ _. .. ,.~-1Naaa .. 11La11:as.,.,s.aa. 
an-1::H.-J"-■saJ",...1--s• Feae:(98)aas1esN ISC.■ Da 1 -.sn114-4a 

~ .. - •-•• • •1■s1C11t-• r am 



ALVORADA CONSTRUIR lTDA 
uíl,~ ~:::9~ · 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N!! 0013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SEVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA NO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

PROPOSTA OE PREÇO READEQUADA 

Prezados Senhores, Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sª, a nossa proposta 
relativa ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2022, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que 
temos pieno conhecimento das condições em que se desenvoíverâo os trabalhos e que concord'amos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos 
estão inclufdos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente 
licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO UNIDADE QTD VEICULO VALOR 

01 1 

1 
VEICULO TIPO, 
CAMINHONETE 
TRAÇADA ,SEM 
MOTORISTA, EM · 

TOYOTA 
(HILUX) 

PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, 
VERSÃO 4X4, · 
CABINE DUPLA, -
DIREÇÃO . 
HIDRÁULICA, _ 

;"' ........,_ -- ,,. ,...- - - ~---_, r-- t' , ~ .. ,u-•._ l ,;,--'- ... n, - /tRANSMISSAO- . ' , ·,,, 1 '- ,- :', ·•. 
'..1, .. ~ ',M· A'NU'A· Li s·1·M1•,)1.R' A .. -, : ~.' 1 f ! , , · ,_i _; 

\_ t.•-• • ' L;I""\ , • 1 l .,- •-• t J • ,_ - -

i TOYOTA, MODELO 
t · COMPATÍVEL-CÓM. · -
t , HILLUX OU Si'MILAR, 

: . . AR CONDl'CIONADO, 
· · TRAVA ELÉTRICA 

. i 

CENTRAL, AR . _ 
QUENTE, VIDROS 
ELÉTRICOS BANCO 
DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM 
DE ALTURA, 
RETROVISOR 
ELÉTRICOS, 
SEGURANÇA: 
BREAKLIGHT, 
TRAÇÃ04X4, 
FREIOSABS, 
ENCOSTO DE 
CABEÇA TRASEIRO, 
FAROL DE NEBILNA, 
ALARME, DOTADO 
DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI ESPECIFICA, 

/MES UNIT. 
,MÊS 12 1 8.000,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

VALOR 
TOTAL 
96.000,00 



1 ' 
'-_.) 

AlVORADA CONSTRUIR lTDA 
ij [~~~~1 ... ~~~!~!-~ l J\1 l1il!lll ljNJGL~e1 v~ - INTQ ._. ... ~ v. -.,..,. • ...,.., . .., '"" -vv P• i1v 

DE SEGURANÇA EM 
TODOS OS 
ACENTOS, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE, 
COMBUSTÍVEL A 

, DIESEL, IDADE 
: MÁXIMADO 

VEICULO COM ATÉ 
05 (CINCO) ANOS . 

02: VEICULO POPULAR, FíAf 
SEM MOTORISTA, (MOBI) 
AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 
(PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA 
MÍNIMA 1.0, 
CAPACIDADE PARA· 
NO MÁXIMO Ó5. . . 
(CINCO) PESSOAS, , 
DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 

: -; OBRIGA TÓRlós' POR 

12 4.150,00 49.800,00 

·r 
! ·-... '-:_EJ, •· ·- · -, "·-:.-- -, ·,,- -1 -·-.. - ·· -, _1-\ .·-i . .., -~_..-·::_._ -·~-, ,., •.. 1 ··:·, ;-,-·\ 

,·, ~- ,QUILOMETRAGEM : .:.- · ! l l·' ·-1 ( -' (-., • ; - .' ': \ r , ... 1 i_ 1 t , , , 1 • • -· 1.. • 1 , 1 , , , 1 
1 · · , • • · ' · r- • , , ' • , 1 ' r , · , , ' ' ' , l , ~1 r , 1 , •--· ' l I l / • 1 
,~,1_,,~:~~ .. l~IVREr Ir~,~· __ / _it i_1\~\ .... ~_,:.1 L! .... _,_~:-" _j·~ki.f·~~ . ...,\ J;'_.--1..\L .. -.: c,,_,.J \.,,:~·:,:~- __ ,, .. ·r.J~1~ ........ -:.//r--i--·~ 

j 1 , COMBUSTfVEL A . - · .' 
\ .. - GASOu'NA ,i - , 

.03; ÔNIBUS EXECUTIVO MARCOPOLO. DIARIAS 100 
•: COM NO MÁXIMO 12 (MB1418) 

ANOS DE; ; 

1 680,00 68.000,00 · 

FABRICAÇÃO, - -
CAPACIDADE DE 42 
A 52 PASSAGEIROS, 
EQUIPADO COM 
BANCOS 
INDIVIDUAIS, 
RECLINÁVEIS, PARA 
ATENDIMENTO AS 
VIGENS FORA DO 
MUNICÍPIO OU 
ATENDIMENTO 
DENTRO DO 

1 MUNICÍPIO. 
04 CAMINHAO COM 

I BAÚ, SEM 
MOTORISTA, EM 
PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, 
02 (DUAS) PORTAS 
LATERAIS, COM 

FORD 
(1319) 

MES 12 

. ,. 

1 7.350,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fi~ 

'' 

l 

. ' 

88.200,00 



AlVORADA CONSTRUIR LTDA 

tj ~H1~\,P1~ ~ !~~-~ 
J\, •:• re~P ,..J""}E DE --· ~M "· ..,..,,. '.,..,.,,,, •idl vvv UI .., 

1.800 QUILOS, 
, CABINE SIMPLES, 
DIREÇÃO 
HIDRAULICA, 

: TRANSMISSÃO 
1 MANUAL, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE E 
COMBUSTÍVEL A 
DIESEL 
(CóMsUSfíVEL NÃO 
INCLUSO), DOTADO 
DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, MODELO 
COMPATÍVEL AO 

, ' HYNDAI HR R 
\_., 05 VEICULO POPULAR, FIAT 

SEM MOTORISTA, (ARGO) 
AR CONDICIONADO, 

. ' EM PERFEITO 
ESTADO DE , 
CONSERVAÇÃO:, 05 · 
(PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA 

MES 12 1 4.150,00 49.800,00 

· ~: ·MÍNIMA.'1; □-- :.;--;.r~--··: ! ··-: .. :- 1•·;.:.::, . __ , -:·,. /~', '.' .\,/1·1-:,, r:."> ,-,·-, .. :·:~·-,,,.'.,~,:\ 
.. \ \ _· • ~. -, ~. 1 r 1 

: , i , · i , 1 • ~ .., • ~ 1 • ~ i ,• • 1 ; 1 , ·, ! I ~ ~ . ~ , 
C.«PACIDADE'PARA t \ \ '-::...·: , : , •. ~--- ., .: , . {, - .\ 1.j ·~\ ,· ·: _ , __ : <:<- · , _.:, - ~- '/ "d 

NO MÁXIMO 05, 
' (CINCO) PESSOAS;. ': 

DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS PÓR 
LEI, - - -
QUILOMETRAGEM 
LIVRE 
COMBUSTIVEL A 
GASOLINA 

06 CAMINHAO COM VOLKSWAGEN MES 
CORRECERIA TIPO (10-160) 
3X4 À DISPOSIÇÃO 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

07 CAMIONETE TIPO 
PICK UP, CABINE 

: DUPLA COM 
i CARROCERIA, À 
' DIESEL4X4 

08 CAMINHÃO PIPA 
15.000 L TRUCADO, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 
15.935 KG, 

TOYOTA 
(HILUX) 

MERCEDES
BENZ 
(AXOR 3131) 

MES 

MES 

12 1 8.850,00 106.200,00 

12 1 7.850,00 94.200,00 

12 1 15.320,00 183.840,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiqu~ 
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Ãj ~~,J?,~ ~~~~-~ l J\I awa 101s, 1"'1""1\.,11"'\ ENTRE --· ....... u,.;,. """"'º"' ,v,~v ...... ~- V 

EIXOS4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, 
INCLU SIVE TANQUE 
DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE 

,ÁGUA-CHP 
, DIURNO. AF _06/2014 

09 CAMINHÃO VOLKSWAGEM MES 
BASCULANTE 10 M3, (26-260) 
TRUCADO CABINE 
SiMPLES, PESõ 
BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA 
- CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

10 CAMINHAO TOCO,· · VOLKSWAGEM MES 
PBT 14.300 KG,.: · (13-190) 
CARGA ÚTIL MÃX. 
9.710 KG, DIST., · 
ENTRE EIXOS 3,56 

12 

12 

3 12.480,00 449.280,00 

2 8.550,00 205.200,00 

M, POTÊNCIA 185 --- c··-v~- LU' S/V .~,""li--:_- .., ~.,, ..... , ........... _ e~·-- !~-l ! ", -1./:--: . .. :"· ..... . -r.: · Ir\ 
I ,• •I" i 1 .• INC E"• t ••; • ~i) I II 

1 
"i i- / •• 1 - ,t J, 1' ,.1 ; 1, ~.. , O •,i • 1 , j • ,• '• \ j t ~ ~ • , r 

t \ ~ , J . ! ~ ' ' i I j \ i • • l , I / 

•:: : .. , 'GARROCERI~ FIXA·-:\ · • .. · 1 L.. ~-- :-' .i -,_. 1. ·: ._\ , __ ,:· .. \ - • \_,. '..~::--- .: • '_ .- _ · . ·~ .'.:. ', 

11 

.. 
,. ABERTA DE .. ·~· • 

MAPEIRA- P/ , 
TRANSPORTE · · 

: GERAL DE CARGA 
SECA, DIMEN. 
APROX. 2,50 X 6,50 X 
0,50M-CHP 
DIURNO. AF 06/2014 
CAMINHAO PARA 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA A SUCÇÃO, 
COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO 
BRUTO TOTAL 23000 
KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15935 KG, 

'DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS ,80 M, 

: POTÊNCIA 230 CV, 
1 INCLUSIVE 
' LIMPADORA A 

SUCÇÃO, TANQUE 
12000 L- CHP 
DIURNO, AF 11/2015 

VOLKSWAGEN 
(VW23220) 

12 VEICULO UTILITARIO CHEVROLET 

DIARIAS 50 1 990,00 

MES 12 2 5.100,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fi~A 

49.500,00 

122.400,00 



AlVORADA CONSTRUIR LTDA 
1. : ~ ~ ~ ,1. ~ 8~ e ~ t" ,_;S: ::::i:, ~§t~\~ - .... ,..., • ,...,. ...,...,,h ô"""' ,.. __ "1, .... 
J\I •1111111 if<IP@\;/\;,I· V- -· ·ts"fo)v...-. I ........ _ ...... --- u .... 

,,..,.. '-..j 

CAMIONETE/PICKUP, 
1 ANO/MODELO 
: MÍNIMO 2017/2017 
OU 2018/2018, COM 
04(QUATRO 
PORTAS), A ÓLEO 
DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 120 
CAVALOS, 
CILINDRADA MÍNIMA 
õE 2.õôeiM:\ CôM 
DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, 

· VIDROS ELÉTRICOS, 
i TRAVA ELÉTRICA, 

LONA MARlTIMA, 
PROTEÇÃO DE 
CAÇAMBA, 
TRANSMISSÃO DE 
05 (CINCO) , 
VELOCIDADES_'À -
FRENTE DE:01 (UMA) . 
A RÊ, TRAÇÃ0,4 x'2 
E4X4 
INTERCALADA, COM 
CAPACIDADE DE 

(. :; :CARGA f\Jo_ MíNfMo·· - ;._: __ i ... •.· •::·
1
._:1- ~:'---,·-:: __ : ___ :.,··. -;-_: __ ~--- .. L.,..--:~,·_,., ·.: ... : : --\ 7. :- -. . ~---, . ~-\ /-·. 

·-•~\1.0ooKG,'COM··· ·.:\ ~: _ ~ ._ - ,~--·t\;;--:\~1
/'.~--,'. 1 • 7 ••· • .-·::·:~:- 1.:,··•., -l CAPACIPADE ~ARA . 

; : 0S(CINCO)' . 
PASSAGEIROS, SOM 
COM RÁDIO/ÇD/MP3, 

': coryi P~LÍCULA ~ . 
·• 1 ADESIVAGEM. 
; CONFORME ARTE 
, FORNECIDA PELO 
J ÓRGÃO, SEM 
1 COMBUSTÍVEL E 

SEM MOTORISTA. 
VALOR DE LOCAÇÃO 
MENSAL. 

13 01 VEICULO TIPO 
DOBLO, SEM 
MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM 

1 PERFEITO ESTADO 
i õE 
1 CONSERVAÇÃO,05 
' (CINCO) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA 
MÍNIMA 1.4, 
CAPACIDADE PARA 

.. 

FIAT 
(DOBLO) 

MES 12 1 6.520,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribam~ - MA 

78.240,00 
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~j ~=='. ~l~~\r-, ft• •- •. n~~n ~ J J\i ·J• 1~0l:•:~m11D 06 -• •• V ■ ..,..,.f vv.iw,,.., MI u 

·...,_ ,f. 

(SEIS) PESSOAS, 
DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, 

[ QUILOMETRAGEM 
ILIVRE 
COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 

14 VEICULO POPULAR, RENAUL T 
SEM fviõfõRiSfA, (SANOEIRd) 
AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 
{PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA 
MÍNIMA 1.0, 
CAPACIDADE PARA 
NO MÁXIMO 05. . 
(CINCO) PESSOAS; . 
DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 

·, OBRIGATÓRIOS_ POR 
LEI . 

MES 12 1 4.150,00 49.800,00 

QUILOMETRAGEM ... 
:.•' ~· (klV,RE '. t{- --~-i l;?; ~i~~ !;'~\'.,!,,:~~~·; ~-\ ·:·~-~·-. // .. :·: ~\:·::-~:.::;-) '.::~:: 

• • r COM BUSllVEL A1 t ... - • ., "" .• " 1' ... ~ ·••••· ~J - ~, " ------ j:., -· ·--'" ':_ ª•"'- \._./ .... : .. • f.... r 1 

··• ; -.·\ i-,\ 
, •; J 1 

:: .' ~ ;. \ 

GASOLINA. . · 
15 .. VEICULO-TIPOVAN ' FIAT · 

OU-SIMILAR, SEM - (DUCATO). 
MOTORISTA, ·· 
POTÊNCIA 2.8 A :· 
DIÉSEL,, - , -
CAPACIDADE PARA 
1 B (DEZOITO) 

, LUGAS, DOTADA DE 
, TODOSOS 

EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, CINTO DE 

' SEGURANÇA EM 
· TODOS OS 
: ACENTOS 

.QUILOMETRAGEM 
1 LIVRES, 
1 COMBUSTÍVEL A 
, DIESEL IDADE 
: MÁXIMADO 

VEÍCULOS COM 
ATER 05(CINCO) 
ANOS 

16 VEICULO POPULAR, FOX 

1· ' 

----- .,,. 1 J • ~ 

MES 12 -1 11.630,00 139,560,00 

MES 12 2 4.150,00 99.600,00 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Riba~- MA 
/_ 



.. ~ ~· :~•~~~!;~~TOA t ■ldllSEM · ISTA, '(EtOES O TE ~" 
AR CONDICIONADO, RENAUL T 

: EM PERFEITO (KWID) 
. ESTADO DE 
· CONSERVAÇÃO, 05 
1 (PORTAS) PORTAS 
, LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNCIA 
MÍNIMA 1.0, 
CAPACIDADE PARA 
NO MÁXIMO OS 
(êiNCô) PESSôÁS, 
DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR 
LEI, 
QUILOMETRAGEM 
LIVRE 

1 COMBUS~VELA 

·, 

GASOLINA 
, , ,VALOR TOTAL GERAL 1.929.620,00 

1. PROPONENTE: Gqnsttutora Alvorad~' ·: ... 
~ ' . . 

RAZÃO SOCIAL: Alvoráda Construir'Ltda 
' • • L ,; 

SEDE: Rua Cl:lará rÍ065, Vila Mári~na, Ribamar Fiquene - ma 
•.. S\ 

' 

.RÉSPÔNSAVEL PELA:ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: REINALDO GOMES DA SILVA 
' ' '1 : ' ' ' ,,".'. 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil À~ênciê! n~! 3280~8, Conta Corrente nº 30960-;,- titular, Alvorada 
Construir Ltda; CNPJ nº 0S.703,869/0001-16:· '. ' •: ~ ,· ·' 

• ' > • 1 • c_:11 ~' ,,, •; ~· : • 

,. -T"!-!'' 

:2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
1VALOR : 1.929.620,00 ( UM MILHÕES, NOVECENTOS E VINTE E NOVE MIL, SEISCENTOS 

IE VINTE REAIS;) seguindo os parâmetros inseridos no Tenno de Referencia e no Edital. 
3.PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS LICITADOS: 5 dias úteis a conta da ordem de serviços 
emitida por esta prefeitura. 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze} dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
,prestador dos serviços, atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

Ribamar Fiquene - Ma, 28 de Julho de 2022 

Alv~Ó irLTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
RG nº155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará Nº 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

! .• ' -. ; , . -, ' . . . -: Tl;RMO DE ADJÜDICÃÇÃO 
\.,-_._.\u.:,.: ... .,_~.-.:-.n-J . ..-· .. ~- ...... ------- ···, .... ~-- ·•····--··-·--............. ~--------· ~-

... ~ , .. . - " ,. - ·DADOS DO PROCESSO . ·• 
""·' ·- -~ . 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N!l' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

- . 
" 

, . r .. ·•. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO · 

AMBIENTE 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES{S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 
' ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS 1 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 4.122.820,00 (quatro milhões e cento e vinte e dois mil e oitocentos 

e vinte reaisf' 

í--:-~:-:--:-:-----·-:~:-~·: ---.--:--~;r--PREÂMBÜLO"'.;-- . ,.. . --~·----] ~-•------~-~? ::..~---""'"----- -..:......!_Jo .. :~) • .,.~-~---- -~-...• ·- - ..... T - .: .... J; -·--•- .. ..1-_._,__ ---'-'----''---- -..--•-••--· ~- -- ?• 

Aos·28 de Julho de 2022, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 0013/2022, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, o Senhor, ADJUDICA ao(s) licitante{s) vencedor(es) os respectivos itens, conforme 

o Quadro Resultado da Adjudicação. 
,-~:ir".;, ," ·r--.. e ·-.- , e<::·:----... -~QUADRÔ'RESúLTAl>Õ,õÃ-'Ãi:>füõiCAÇA~-õ -~-w;::;;,;;..~";.:·--: -7·~~~·-;7 
l.. .... ._.~;:_;:: .•. r-:~ ......... __ ...... .....;.•-'··;· .A-.~"'-----.. ..... - 1 ··...,j,,i, ... ,_,~.- _ ...... ~ •. ~ . _ .. __ ~~.,111_.,.__. • . ~ ··:.~~--~:-:.:: .- __ ~-."·.J ..... .;. :._.._:_ ____ ! 

L' .... ~. ; ;, -!',!,_ • • • ~ ,l . . - .• ·~ "' ,: 

ALV_QRADACO~STRUl~LTD",( 05,?03.869/0001~1~_ '.,'. -- - .-•. .. .. 

'T~~{~k lte~s:16 fvai~r~lJ~1:-R$1.929.620,00 ,f·';:,f - ;:; · .. :, ::'-. . "~- . ~~i~l ' ... ~ 
De_sctição 

· • ,., •' .Vefcúlos/. ··., 1.--. U it 
, ·;.Marc~ · Uii!"ade - ,_·_ Q_, uant.,· M~ ·, "ª or n • ... ·, es .. , 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA 
,SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE 
DUPLA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
TRANSMISSÃO MANUAL, SIMILAR A 

, TOYOTA, MODELO COMPATÍVEL COM 
'. HILLUX OU SIMILAR, AR CONDICIONADO, 

ValorJotal 

1 !1 TRAVA ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE, TOYOTA 
· ÉT (HILUX) 

UNID/M~S 12 1 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 
. ,( Vl~ROS EL RICOS BANCO DO MOTORISTA 
• ; COM REGULAGEM DE ALTURA, 

•, RETROVISOR ELÉTRICOS, SEGURANÇA: --- -
BREAK LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, 
ENCOSTO OE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE 
NEBILNA, ALARME, DOTADO DE TODOS OS. 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598,547/00Dl•Dl 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Páizina 1 de 4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

2 

ESPECIFICA, INCLUSIVE CINTO DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL A 
DIESEL, IDADE MÁXIMA DO VEICULO COM 
ATÉ 05 (CINCO) ANOS. 

VEfCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA FIAT 
1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 
(CINCO) PESSÓAS, DOTADO DE TODOS OS (MOBI) 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 
ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 
ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE 42 
A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM 

3 ' BANCOS INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA 
ATENDIMENTO AS VIGENS FORA DO 
MUNICÍPIO OU ATENDIMENTO DENTRO DO 
MUNICÍPIO. 

MARCOP 
OLO 
(MB1418) 

4 

5 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, 
: EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM 
CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, CABINE 
SIMPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA, FORD 
TRANSMISSÃO MANUAL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E COMBUSTÍVEL A (l3l 9) 
DIESEL (COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS."" . 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, MODELO 
COMPATÍVEL AO HYNDAI HR R 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA FIAT 
1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 
(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS (ARGO) 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTfVEL A 
GASOLINA 

VOLKSWA 

MÊS 

Diárias 

,UNID/MÊS 

UNJD/MÊS 

6 
CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 À 
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 

GEN (10- UNID/MÊS 
160) 

7 
CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA 
COM CARROCERIA, À DIESEL4X4 
CAMINHÃO PIPA 15.000 L TRUCADO, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

8 ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
, INCLU SIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

9 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

TOYOTA 
(HILUX) 

MERCEDE 
S-BENZ 
(AXOR 
3131) 

VOLKSWA 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

GEN (26- UNID/MÊS 
260) 

12 

100 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

3 

R$ 4.150,00 R$ 49,800,00 

R$ 680,00 R$ 68.000,00 

R$ 7.350,00 R$ 88,200,00 

R$ 4.150,00 R$ 49.800,00 

R$ 8.850,00 
RS 

106.200,00 

R$ 7.850,00 R$ 94.200,00 

R$ 15.320,00 

R$ 12.480,00 

R$ 
183.840,00 

R$ 
449.280,00 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro - CEP 65938000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA 
ÚTILMÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 
M, POTtNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

10 CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, 
DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,SOM • CHP 
DIURNO. AF 06/2014 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO 

TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

11 CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS ,80 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 
12000 L- CHP DIURNO. AF 11/2015 

VOLKSWA 
GEN (13- UNID/MtS 

190) 

VOLKSWA 
GEN (VW 
23220) 

Diária 

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 

CAMIONETE/PICK-UP, ANO/MODELO 
MÍNIMO 2017/2017 OU 2018/2018, COM 
04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO DIESEL, 
POTtNCIA MfNlMA DE 120 CAVALOS, ,.,.... 
CILINDRADA MÍNIMA DE 2.000M3, COM . . , - _ .. 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, 

VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, LONA 

12 

50 

MARÍTIMA, PROTEÇÃO DE CAÇAMBA,. ., __ 

12 TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VELO~JDADES ~~~:l~~L UNJD/M~S 12 
À FRENTE DE 01 (UMA) A RÉ, TRAÇAO 4 X 2 
E 4 X 4 INTERCALADA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, COM 
CAPACIDADE PARA OS(CINCO) 

PASSAGEIROS, SOM COM RÁDIO/CD/MP3, 
COM PELÍCULA E ADESIVAGEM CONFORME 

ARTE FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM 
COMBUSTÍVEL E SEM MOTORISTA. VALOR 

DE LOCAÇÃO MENSAL. 

01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, 
AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃ0,05 (CINCO) PORTAS 

LATERAIS, MOTOR DE POTtNCIA MÍNIMA FIAT 
13 1.4, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 UNID/MÊS 

(SEIS) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS ~D~B~O) 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, - . - .. -

QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 

GASOLINA. 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, OS (PORTAS) PORTAS . 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA RENAULT 

14 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 (SANDEIR UNID/MtS 

(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS O) 
' EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI,. __ 

QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
' GASOLINA. 

VEÍCULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM 

MOTORISTA, POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, FlAT _ 1> 

15 CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, (DUG\TO) UNID/McS 
DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE 

12 

12 

12 

2 

1 

2 

1 

1 

1 

~e1·. l~•Eni·•. 
Ribamar. ~•·· .. -y-·-.r1q .. ene 
A . Ir e# 

R$ 8.550,00 
R$ 

205.200,00 

R$ 990,00 R$ 49.500,00 

R$5.100,00 
R$ 

122.400,00 

R$ 6.520,00 R$ 78.240,00 

R$ 4.150,00 R$ 49.800,00 

R$ 11.630,00 
R$ 

139.560,0/ 

Prefeitura Munlclpal de Ribamar Fiqueríe - MA ·1 CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro-CEP 65938000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS 
.QUILOMETRAGEM LIVRES, COMBUSTÍVEL 
A DIESEL IDADE MÁXIMA DO VEÍCULOS 
COM ATER 05(CINCO) ANOS 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS FOX 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA (ECOESPO 
1.0, CAPACIDADE PARA NO MAxlMO 05 RTE)/ UNID/MÊS 12 
(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS RENAULT 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, (KWID) 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA. 

LA MEIRELÉS GOMES EMPREE_NDIMENTOS,E CÓ~STRUCOES ( 23.679.517/0001-54 

TotaJde Itens: S· I ValorTotãl: R$:Z.193.ZOó,O((' :, 
. 

. . 
.. ,.,., 

2 R$4.150,00 

,. 

.• 'i,;•·. - i_• • -
-

. .. , -~ ~~ , 
Veículos/ 

; ~' 

Item . Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnit. ~ -. 
. . Mês . 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, ·-- - --
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE 

Caterpllla 
17 DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

r"924k" 
HORA 1.500,00 n/a R$ 342,50 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

"NEW ·· 
18 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
HOLLAND HORA 1.000,00 n/a R$404,20 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 
HP - CHP DIURNO. AF 06/2014 

E175C" 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICÁ- -

19, 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO CATERPIL 

HORA 1.500,00 n/a R$ 353,50 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE LAR 120K 
3,7 M - CHP DIURNO. AF _06/2014 
ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H 

LIUGONG 
20 -PATA/LISO PESO OPERACIONAL: 12.300KG HORA 500 n/a R$307,50 

POTÊNCIA LÍQUIDA: 145HP (108KW) 
CLG 612 H . ·- . 

MICROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE PNEU 
OU ESTEIRA COM CAÇAMBA FRONTAL/ 

TOYAMAT 
21 Potência: 49,2kw/ Capacidade Nominal de HORA 2.500,00 n/a R$236,50 

Operação(SAE): 953 kg./ Peso operacional: 
DWTSOE 

3,054 kg ....... 
. ,. 

R$ 99.600,00 

., - .. - , . 

' ' 
ValorTo,tal 

R$ 
513.750,00 

R$ 
404.200,00 

R$ 
530.250,00 

R$ 
153.750,00 

R$ 
591.250,00 

,,, . .. , 
R$ 4,122.820,00 . Tota.I Geral i:! r-_ --·-

Ribamar Fiquene - MA, 28 de Julho de 2022 

--- -· Rael da Cnrz.-Silva 
Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.S98.S47/0001·01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

r~...,..~-o.1;:.::'='·--~~~--,., .... -"!?~"f•""""_' ____ ._,!n..-.--. _,,.,_ . .,_ ~,~-- - " -->'-"';"•""~.--,..·-.,-.----~-,-...,..... _____ ~_ ... ,..., ............... ; 
L· -~·:' .. :_'--~-~.:' ' ' ~~~-~ .. . T~!!!YIP..:~~ HOMOL9~~~0__,:_......;.. ________ · ·-~~-"·--·· _; 

e 

, DADOS DO PROCESSO ' ' . ' ' - ' . 
- . . , , . ' . . 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/?9?.2 

MODALIDAD~: . PREGÃô)>.RÊSÊNCIAL 
• - t 1, • •"I, • •· '1,/ t :...,•; -~. • •.._ e • l • 'l /: : .· .. ·-· 

· ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCJA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PAR,;\ EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCU~~~-J ~fQUIN_~ PE~ADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

ATENDERAS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS 
-· - ·--.- ·-- - -

SECRETA_!llAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 4.122.820,Ô0.(quâtro milhões e cento e vinte e dois mil e oitocentos 
e vinte ~eãis) ____ - -- .. -~-~ 

r:::-7- 7 ~--~·i-:-:·:· , ~ ~ . .,. _::~-- ::-:·~;;PREÃivlíiü1o;• .. ~.~ · .- . ·-· · ".<> • . ,,. _· ·: · -] 

·Aos'28 d~Julhode Ío22~ após ~alisado o r~~~-l~;cr;d~ .. p~;gã~-;;;~~encial nª 0013/20i2, referente ·ao processo 

administrativo em epígrafe, com base no incifo IV do artigo 43 da lei Federal 8.666/93, HOMOLOGO a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante'rios·autos:cfê:i processo administrativo, em conformidade com o 
Quadro de Homologação. · ·. - ~ · · 

r- ,. /..- ;;, . t ~ , ;.,. ~ . i'' j' ' ·~ 
ALVORADA CONSTRUIRLTDA J 0S.703.869/0001~16 • •.· · 

.. 1 ,' ' , ~ 

Total de Itens: 16 1 Valor Totàl: R$1.929.620,0Ó ·,,, ,, i ----
,.. 

Item 
. , l ~ 

Descrição •! . Marca Unidade "Quant. Veículos/· ·· v· 1 · ·u ·t - Valor\otal _ _ Mês . _ a or ni • 
i ,.,. ~ w 

VEICULO TIPO, CAMINHONETE TRAÇADA 
,SEM MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, CABINE 
DUPLA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

, TRANSMISSÃO MANUAL, SIMILAR A 
1 TOYOTA, MODELO COMPATÍVEL COM TOYOTA 

l ; HILLUX OU SIMILAR, AR CONDICIONADO, (HILUX) 
TRAVA ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE, 

UNID/M~S 12 1 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 

VIDROS ELÉTRICOS BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE ALTURA, 
RETROVISOR ELITRICOS, SEGURANÇA: ·---
BREAK LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, FAROL DE 
NEBILNA, ALARME, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI 
ESPECIFICA, INCLUSIVE CINTO DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL A 
DIESEL, IDADE MÁXIMA DO VEICULO COM 
ATÉ 05 (CINCO) ANOS. 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 
1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 
(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 
ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO MÁXIMO 12 
ANOS DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE DE 42 
A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM 
BANCOS INDIVIDUAIS, RECLINÁVEIS, PARA 
ATENDIMENTO AS VIGENS FORA DO 
MUNlcfPIO OU ATENDIMENTO DENTRO DO 
MUNICÍPIO. .. 
CAMINHÃO COM BAÚ, SEM MOTORISTA, 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
02 (DUAS) PORTAS LATERAIS, COM 
CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, CABINE 
SIMPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
TRANSMISSÃO MANUAL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E COMBUSTÍVEL A 
DIESEL (COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, MODELO 
COMPATÍVEL AO HYNDAI HR R 

FIAT 
{MOBI) 

MARCOP 
OLO 
(MB1418) 

FORD 
(1319) 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA FIAT 
1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 
(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS "(ARGO} 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA 

VOLKSWA 

Diárias 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 À 
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 

GEN (10· UNID/MÊS 
160) 

CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPLA 
COM CARROCERIA, À DIESEL 4X4 
CAMINHÃO PIPA 15.000 L TRUCADO, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLU SIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. 
AF 06/2014 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

TOYOTA 
(HILUX) 

MERCEDE 
S·BENZ 
(AXOR 
3131) 

VOLKSWA 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

GEN (26· UNID/MÊS 
260) 

12 

100 

12 

12 

12 

12 

12 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

3 

R$ 4.150,00 R$ 49.800,00 

R$ 680,00 R$ 68.000,00 

R$ 7.350,00 R$ 88.200,00 

R$ 4.150,00 R$ 49.800,00 

R$8.850,00 
R$ 

106.200,00 

R$ 7.850,00 R$ 94.200,00 

R$1S.320,00 

R$ 12.480,00 

R$ 
183.840,00 

.. ,., .•. : \ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 OI INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
CHP DIURNO. AF 06/2014 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA 
ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS3,S6 
M, POTÊNCIA 185 OI, INCLUSIVE 

10 CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ 
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, 
DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,S0M - CHP 
DIURNO. AF 06/2014 
CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL23000 KG, 

11 CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS ,80 M, POTÊNCIA 230 0/, 
INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 
12000 L - CHP DIURNO. AF 11/2015 
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 
CAMJONETE/PICK-UP, ANO/MODELO 
MÍNIMO 2017/2017 OU 2018/2018, COM 
04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO DIESEL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CAVALOS, 
CILINDRADA MÍNIMA DE 2.000M3, COM 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, 

' VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, LONA 
MARÍTIMA, PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, 

12 TRANSMISSÃO DE OS (CINCO) VELOCIDADES 
À FRENTE DE 01 (UMA) A RÉ, TRAÇÃO 4 X 2 
E 4 X 4 INTERCALADA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, COM 
CAPACIDADE PARA OS(CJNCO) 
PASSAGEIROS, SOM COM RÁDIO/CD/MP3, 
COM PELÍCULA E ADESIVAGEM CONFORME 
ARTE FORNECIDA PELO ÓRGÃO, SEM 
COMBUSTÍVEL E SEM MOTORISTA. VALOR 
DE LOCAÇÃO MENSAL 
01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM MOTORISTA, 
AR CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO,05 (CINCO) PORTAS 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 

13 1.4, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 06 
(SEIS) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA. 
VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS 

, LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 
14 , 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 

(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA. 
VEÍCULO TIPO VAN OU SIMILAR , SEM 

15 MOTORISTA, POTÊNCIA 2.8 A DIESEL, 
CAPACIDADE PARA 18 (DEZOITO) LUGAS, 
DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

VOLKSWA 
GEN (13- UNID/MÊS 
190) 

VOLKSWA 
GEN (VW Diária 
23220) 

CHEVROL 
ET(SlO) 

FIAT 
(DOBLO) 

RENAULT 

UNID/MÊS 

UNID/MÊS 

(SANDEIR UNID/MÊS 
O) 

FIAT 
(DUCATO) UNID/MÊS 

12 

50 

12 

12 

12 

12 

2 

1 

2 

1 

1 

1 

R$ 8.550,00 
RS 

205.200,00 

RS 990,00 R$ 49.500,00 

R$5.100,00 
R$ 

122.400,00 

R$ 6.520,00 R$ 78.240,00 

R$ 4.150,00 R$ 49.800,00 

RS 11.630,00 
RS 

139.560,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, CINTO DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS 
.QUILOMETRAGEM LIVRES, COMBUSTÍVEL 
A DIESEL IDADE MÁXIMA DO VEÍCULOS 
COM ATER OS(CJNCO) ANOS 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) PORTAS FOX 
LATERAIS, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA (ECOESPO 

N-Rs. -·--·- q ene ., ·r•,,... 

16 1.0, CAPACIDADE PARA NO MÁXIMO 05 RTE)/ UNJO/MÊS 12 2 R$4.150,00 R$ 99.600,00 
(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS RENAULT 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, (KWID) 
QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA. 

L r,. MEIRELES GOMES EMPREENOIMENTOS ECONSTRUCOES 1 23.679.517/0001;54 , - -

T~tal de lteiis: ~'I Valor Tota
0

I: R$ 2.19~.200,oó ,1 ~ , • .; · • :' 

- -
Item Descrlçªo .- Marca Unidade . · Quant. 

Veículos/ 
Mês 

ValorUnlt. Valor Total 

17 

18 

19 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS; 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

Caterpilla 
r924k" 

.. ·, 
i - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE "NEW 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO HOLLAND 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 ElJSC,, 
HP- CHP DIURNO. AF 06/2014 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA-
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 12S HP, PESO CATERPll 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE LAR 120 K 
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 

ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H 
20 -PATA/LISO PESO OPERACIONAL: 12.300KG 

POTÊNCIA LÍQUIDA: 145HP (108KW) 

LIUGONG 
CLG 612 H 

MICROTRATOR SIMILAR Á BOBCAT DE PNEU 
OU ESTEIRA COM CAÇAMBA FRONTAL/ 

21 Potência: 49,2kw/ Capacidade Nominal de 
Operação(SAE): 953 kg./ Peso operacional: 
3.054 kg 

Total Geral 

TOYAMAT 
DWT80E 

HORA 

HORA 

HORA 

HORA 

HORA 

1.500,00 n/a 

1.000,00 n/a 

1.500,00 n/a 

soo n/a 

2.500,00 n/a 

R$342,50 

R$ 404,20 

R$ 353,50 

R$307,50 

R$236,50 

R$ 
513.750,00 

R$ 
404.200,00 

R$ 
530.250,00 

R$ 
153.750,00 

R$ 
591.250,00 

R$ 4.122.820;00 

Ribamar Fiquene - MA, 28 de Julho de 2022 

· Cociljfnsi v;;,;marante 

'Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MBO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 0013.1/2022 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presenc:ial 

ÓRGÃO GERENCADOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

ÓRGÃO(S) PARTICPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM 

MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS 

SECRETARIASMUNJOPAIS DEmBAMAR RQUENE-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.929.620,00 (um milhão, novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e vinte reais). 

VIGÊNOA INIOAL: 1 de Agosto de 2022 

VIGENOA ANAL: 1 de Agosto de 2023 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCADOR 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Luis Sabino Barros Guimarães CPF: 369.636.821-00 

DADOS DO BENEAOÁRIO 

RAZÃO soaAL: ALVORADA CONSTRUIR LTOA CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

COAOE; Rl"bamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: 9981322202 1 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: RBNALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.953-68 

PREÃMBULO 
Aos 1 de Agosto de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n2 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP}, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Pregão Presencial Nº 0013/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referendada, atendendo as condições previstas no edital ~ 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nª 10.520/2002, da Lei Nª 8.666/1993, bem "\, 

--Munldpal da -m" n.,,.na-MA I CNPULS9BM7/rJ000.-<1 cr: ~ 
Av. Prindpal, n!! 5/N, Centro- CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 
a.AUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

1-Víncula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 0013/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

OÁUSULA SEGUNDA- DA VIGtNOA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GER~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 
3,5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CIAUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

Prefeitura Munldpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 
CLAUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 
ClAUSUlA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos li! ou IV do caput do art. 87 da lei 8.666/93 ou no art. 1º da lei Nº 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

OÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4!!, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

aAUSUlA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene - MA I CNPJ: 01.598.547/00D1·01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços {ARP} não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

QÁUSULA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

1 ESPE□FlCA.ÇÕES E ITENS DA ARP 

Item Desaição Marca Unidade QW!lnt. Veículos/Mês Valor Unlt. Valor Total 

VEICULO TIPO, 
CAMINHONETE TRAÇADA 
,SEM MOTORISTA, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, VERSÃO 
4X4, CABINE OUPlA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
TRANSMISSÃO MANUAL, 
SIMILAR A TOVOTA, 
MODELO COMPATÍVEL COM 
HILLUX OU SIMllAR, AR 
CONDIOONADO, TRAVA 
ELITRICA CENTRAL, AR 
QUENTE, VIDROS ELÉTRICOS 
BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE 
ALTURA, RETROVISOR 

TOYOTA 
(HJLUX] 

UNJO/MÊS 12,00 1 R$ B.000,00 R$ 96.000,00 

1 ELÉTRICOS, SEGURANÇA: 

2 

BREAK UGHT, TRAÇÃO 4X4, 
FREIOS ABS, ENCOSTO OE 
CABEÇA TRASEIRO, FAROL 
DE NEBILNA, ALARME, 
DOTADO OE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI 
ESPECIACA, INCLUSIVE 
CINTO OE SEGURANÇA EM 
TODOS OS ACENTOS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, 
COMBUSTÍVEL A DIESEL, 
IDADE MÁXIMA DO VEICULO 
COM ATÉ 05 (ONCO) ANOS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 12,00 1 veículos: 1,001 Valor Total; 
R$ 96.000,00 
VEÍCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA, AR 

FJAT{MOBI) 12,00 1 R$4.150,00 

AD 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA CNPJ: 0L598.547/0001-0J. 
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3 

4 

5 

CONDICONADO, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) 
PORTAS lATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNOA MÍNIMA 1.0, 
CAPAODADE PARA NO 
MÁXIMO OS (ONCO) 
PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRJGATÓRJOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTÍVEL A GASOLINA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 12.00 1 1 veículos: 1,00 Valor Total: 
R$ 49.800,00 
ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO 
MÁXIMO 12 ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CAPACDADE 
DE 42 A 52 PASSAGEIROS, 
EQUIPADO COM BANCOS MARCOPOLO 

· INDMDUAIS, RECUNÁVElS, (MB1418) 
PARA ATENDIMENTO AS 
VIGENS FORA DO MUNICÍPIO 
OU ATENDIMENTO DENTRO 
DO MUNlÓPIO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANIE 

Diárias 100,00 1 R$680,00 R$ 68.000,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade; 100,00 1 veículos: 1,001 Valor Total: 
RS 68.000,00 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM 
MOTORISTA, EM PERF8TO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
02 (DUAS) PORTAS lATERAIS, 
COM CAPAQDADE DE 1.800 
QUILOS, CABINE SIMPLES, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
TRANSMISSÃO MANUAL, 
QUILOMETRAGEM LIVRE E FORD (l3l9) 

COMBUSTIVEL A DIESEL 
(COMBUSTÍVEL NÃO 
INQ.USO), DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
MODELO COMPATÍVEL AO 
HYNDAIHRR 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 

UNID/MÊS 12,00 1 R$ 7.350,00 R$ 88.200,00 

Secretaria Mu nídpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 J veículos: 1,00 1 Valor Total: R$ 
o,oo 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 88.200,00 
VEÍCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA, AR 
CONDIOONADO, EM 
PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, OS (PORTAS) AAT (ARGO) UNID 1MÊS 12 00 1 R$ 4 150 00 R$ 
PORTAS LATERAIS, MOTOR 1 ' • , 49-800,00 
DE PortN□A MÍNIMA 1.0, 
CAPACDADE PARA NO 
MÁXIMO OS (ONCO] 
PESSOAS, DOTADO DE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene - MA I CNPJ: OLS98.547/0001-01 d----~ 
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6 

7 

8 

9 

10 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBU5TIVEL A GASOLINA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 0,00 1 veículos: 1,00 1 Valor Total: R$ 

0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 ValorTotal: R$ 49.800,00 

CAMINHÃO COM 
CORRECERIA TIPO 3X4 À 

VOLKSWAGEN R$ 
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA UNID/MÊS 12,00 1 R$8.850,00 

MUNl□PAL DE 
(10-160) 106.200,00 

INFRAESTRUTURA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 12,00 1 ValorTotal: R$106.200,00 

CAMIONETE TIPO PICK UP, 
TOVOTA 

CABINE DUPLA COM 
(HILUX) 

UNID/MÊS 12,00 1 R$7,850,00 R$ 94.200,00 
CARROCERIA, À DIESEL 4X4 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 l Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 12,001 veículos: 1,001 Valor Total: R$ 94.200,00 

CAMINHÃO PIPA 15.000 L 
TRUCADO, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, 

MERCEDES-
DISTÂN□A ENTRE EIXOS 4,8 

BENZ(AXOR UNID/MÊS 12,00 1 R$ 15.320,00 
R$ 

M, P<JrtN□A 230 OI, INQ.U 183.840,00 

SIVE TANQUE DE AÇO PARA 
3131) 

TRANSPORTE DE ÁGUA- OIP 
DIURNO. AF 06/2014 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARllCIPANTE 
Secretaria Muni d pai de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade; 12,00 1 veículos: 1,00 1 Valor Total: R$ 183.840,00 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 

M3, TRUCAOO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MAxlMA 15.935 KG, VOLKSWAGEN 

UNID/MÊS 12,00 3 R$ 12.480,00 
R$ 

DISTÂN□A ENTRE BXOS4,80 (26-260) 449.280,00 
M, PO~NOA 230 a, 
INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - OIP DIURNO. 
AF 06/2014 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTI□PANll: 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 12,00 1 ~ículos: 3,00 1 ValorTotal: R$ 449.280,00 

CAMINHÃO TOCO, PBT 1 

14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 
9.710 KG, DIST. ENTRE BXOS 
3,56 M, POTENCIA 185 OI, 
INCLUSIVE CARROCERIA AXA VOLKSWAGEN 

UNID/MÊS 12,00 2 R$ 8.550,00 
R$ 

ABERTA DE MADBRA P/ [13-190) 205.200,00 
TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, DIMEN. 
APfiOX. 2,50 X 6,50 X O,SOM -
CHP DIURNO. AF 06/2014 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l . ~ _,/,LJ 
Av. Principal, n!I S/N, Centro- CEP 65938000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil~/ -
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 12,00 \ veículos: 2,00 1 ValorTotal: R$ 205.200,00 

CAMINHÃO PARA 
11 EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 

A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO 
TRUCADO OE PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, 
DISTÂNOA ENTRE BXOS ,80 
M, POT~OA 230 CV, 
INQ.USIVE LIMPADORA A 

SUCÇÃO, TANQUE 12000 L
CHP DIURNO. AF _11/2015 

V01.KSWAGEN 
(VW23220) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Diária 50,00 1 R$ 990,00 R$ 49.500,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 1 veículos: 1,00 1 Valor Total: R$ 49.500,00 

VEÍOJLO UTlUTÁRIO TIPO 

12 CAMIONETE/PICK-UP, 
ANO/MODELO MÍNIMO 
2017/2017 ou 2018/2018, 
COM 04 {QUATRO PORTAS), 
A ÓLEO DIESEL, POT~CIA 
MÍNIMA DE 120 CAVALOS, 
OllNDRADA MÍNIMA DE 
2.000M1, COM DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA 
ELÉTRICA, LONA MARÍTIMA, 
PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, 
TRANSMISSÃO DE OS 
(ONCO) VElOODADES À 
FRENTE DE 01 {UMA) A RÉ, 
TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4 
INTERCALADA, COM 
CAPA□DADE DE CARGA NO 
MÍNIMO 1.000KG, COM 
CAPAQDADE PARA 

OS(ONCO) PASSAGEIROS, 

SOM COM AADIO/CD/MP3, 
COM PEÚOJLA E 
ADESIVAGEM CONFORME 

ARTE FORNEODA PELO 
ÓRGÃO, SEM COMBUSTÍVEL 
E SEM MOTORISTA. VALOR 

DE LOCAÇÃO MENSAL. 

QfEVROLET 

[510) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID/MÊS 12,00 R$ 5.100,00 
R$ 

122.400,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 12,00 1 wículos: 2,00 IVa!orTotal: R$122.400,00 

01 VEÍCULO TIPO DOBLO, 
SEM MOTORISTA, AR 

13 ~~~iNA~ADO ~ AAT (DOBLO) UNID/MÊS 12,00 1 R$ 6.520,00 R$ 78.240,00 

CONSERVAÇÃ0,05 (ONCO) 
PORTAS IATERAIS, MOTOR - 1 

,.,..,_ Muolâpal do Rlbamo, Squeoe-MA I CNP .. 1.59B.547/0001-01 ~ __p 
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14 

1 15 

16 

DE POTENCA MÍNIMA 1.4, 
CAPA□DAOE PARA NO 
MÁXIMO 06 (SEIS) PESSOAS, 
DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTÍVEL A GASOLINA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUAMlDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 12,00 1 veículos: 1,00 1 Valor Total: R$ 78.240,00 
VEfCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA,. AR 
CONDICONADO, EM 
PERFBTO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS} 
PORTAS LATERAIS, MOTOR 

DE POT@NOA MÍNIMA LO, RENAUlT 
CAPACDADE PARA NO (SANDEIRO) 
MI\XJMO OS (CNCO) 

PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTlVEL A GASOLINA. 

, QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID/MÊS 12,00 1 R$4.150,00 R$ 49.800,00 

· Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Seaetaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 12,00 1 veículos: 1,00 1 Valor Total: R$ 49.800,00 
VEÍCULO TIPO VAN OU 

SIMILAR , SEM MOTORISTA, 
POT~CA 2.8 A DIESEL, 

'CAPACDADE PARA 18 
(DEZOITO) LUGAS, DOTADA 

DE TODOS OS 1 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, FIAT (OUCATO) 

ONTO DE SEGURANÇA EM 
TODOS OS ACENTOS 

.QUILOMETRAGEM LIVRES, 
COMBUSTÍVEL A DIESEL 
IDADE MAxlMA 00 
VEÍCULOS COM ATER 

OS(ONCO) ANOS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID/MEs 12,00 1 R$ 11.630,00 R$ 
139.S60,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 12,,00 1 veículos: 1,00 1 Valor Total: R$ 139.560,00 
VEÍCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA,. AR 
CONDICONADO, EM 

PERFBTO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, OS(PORTAS) 
PORTAS LATERAIS, MOTOR 
DE POTÊNOA MÍNIMA 1.0, 
CAPAODADE PARA NO 
MÁXIMO OS (CNCO) 
PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRJGATÓRIOS POR LEI, 

FOX 
(ECOESPORTE)/ 

RENAULT 
(KWID) 

UNID/MEs 12,00 2 R$4.1SO,OO 

Plafelbua Mlm-1 de Ril,ama, Flquane-~ J CNPJ,01.508.547~1-<11 ry 
Av. Prlndpal, n!! 5/N, Centro-CEP 65938000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma-ec,v.br 

R$ 99.600,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUILOMETRAGEM LIVRE 1 
COMBUSlÍVEL A GASOLINA. 1 1 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARJJCPANTE 

1 1 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,001 Valor lotai: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 12,001 veículos: 2,00 1 VaforTotal: R$ 99.600,00 

ValorTotal 1 ' R$ L929.620,00 

Ribamar Fiquene - MA, 1 de Agosto de 2022 

ASSINATURAS 

PElA GERENCADORA PElA BENEAOÃRIA 

g~-
LuisSa~rães 

Secretário Municipal 
078/2021 

~mf.Íift/!l[fu~f.Lvla J/k 
CPF: 505.086.953-68 

Prefeitura Municipal de Ribamur Ffquene -MA I CNPJ: OLS98.547/0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro- CEP 65938000, Ríbamar Fiquene. Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma,eov.br 
Página9de9 



UJKn1U vr11..1tn •• 

'DOS MUNICIPIOS 
a 1, 9"' , "' ~ 

00 ESTAW Dll 1,1,'R/,tlllÃO 

Publicado por: SINIYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: 9d3307230bccaa368733ee4c{bel bf73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

PORTARIA N!! 172/2022 - GAB - LICENÇA PRÊMIO · 
LÁZARO GUEDES 

PORTARIA Nº 177/2022 - GAB 

"DISPÕE SOBRE A LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Exmo. Sr. Cociflan Silva do Amarante, Prefeito Municipal 
de Ribamar Fiquene. Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e parecer 
jurídico N2 027/2022. 

RESOLVE: 

Art. 111 - Conceder licença Prêmio por Assiduldade a servidor 
ico municipal; Lázaro Guedes Miranda. Professor Nível 

, ·ortaria nQ 408/2004, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, A concessão da licença pelo período de noventa (90) 
dias, conforme Artigos 64 e 65, da Lei 148/2009 (PCCS), 
iniciando em 01 de agosto a 30 de outubro de 2022. 

Art. 21:! - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrá1io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mês 
de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e dois (2022). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA 
Código identificador: f7c49c45f26ace5{5fd149o.acc0a0275 

-

RMO DE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL N!! 
013/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL N 2 

013/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nll 0030.2022; Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI 
do Art. 13 do Decreto n1110.024/2019, o resultado do 
procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTR.O 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO ,DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS SEM 
MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNlCIPAIS DE 
RIBAMAR _FIQUENE - MA, para fins de direito a proposta 
assinada e encaminhada pelo licitante vencedor, Fornecedor: 
ALVORA:DA CONSTRUIR LTDA ___ .., .. CN)?J: 
05.703.869/0001-16, valor global de R$ 1.929.6-20,00 (um 
milhão e novecentos e vinte e nove mil e seiscentos e vinte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
DOMARANHãO 

PORTARIA N8 100/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

PORTARIA N9 100/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO INTERINAMENTE DO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA, DO 
MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Exmll: Senhor SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições previstas do art. 80. 
VI da Lei Orgânica do Município de Santa Filomena do 
Maranhão; 
RESOLVE: 
Art. 1 ° NOMEAR o Sr. ISANIO GOMES DE SOUSA, portador 
do CPF nº 030.374.883-44, para exercer o cargo interinamente 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA deste 
Município. 
Art, 2º O nomeado não receberá subsídio e/ou salário, 
considerando que já responde pela pasta de Administração e 
Finanças. 
Art. 31l Esta Portaria entrará ein vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no Átrio desta Municipalidade, com 
efeitos retroativos a partir do dia 10/05/2022. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
FILOMENA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
AO PRIMEIRO DIA DO M:E:S DE AGOSTO DE DOIS MIL E 
VIENTE DOIS. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publícado por: JOSé BRUNO DE SOUSA GOMES 
Códigoidenâficado~599bca22ba0d314f634839d263397ca2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUá 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE TERMO 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

TERMO D'.E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°: 204/2018. PARTES: MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARUÁ, CNPJ n 11 12.511.093/0001-06, e 
CORDEIRO COMERCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI-ME, CNPJ n11 

08.092.437/0001-04. As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente Termo de Reconhecimento de 
Dívida. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA 
reconhece o dever de indenizar o CREDOR acima identificado 
no montante de R$ 231.320,82 (duzentos e trinta e um mil e 
trezentos e' vinte reais e oitenta e dois centavos) a ser pago em 
uma única parcela, decorrente do processo administrativo de 
reconhechnento de dívida - Proc. N 11 204/2018. FLÁVIO JOSÉ 
PADILHA DE ALMEIDA - Secretário Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças e MARILÁNDIA 
COSTA - Credor. Santa Luzia do Paruá/MA, 29 de julho de 
2022. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA - Secretário 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTtNOA SOCIAL 

CONTRATO N2 114/2022 

DADOS DO CONTRATO 

N!! PROCESSO ADMINISfRATIVO: 0030.2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

-~ 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS 

DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil e trezentos e cinquenta reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Monica da Silva Oliveira 

VIGÊNCIA INICIAL: 3 de Agosto de 2022 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2022 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar fíquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Jacyara Da Silva Pinheiro CPF: 014.469.033-03 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOOAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ: OS.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: REINALDO GOMES DA SILVA CPF; 505.086.953-68 

PREÂMBULO 

Aos 3 de Agosto de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

f 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I dozdital d · 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 ~ 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasll ~ 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIST~NCIA SOOAL 

OÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil e trezentos e cinquenta reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPEQRCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desafção Marca Unidade Quant. ValorUnlt. Valor Total 

01 VEÍCULO TIPO DOBLO, SEM 
MOTORISTA,, AR CONDIOONADO, 
EM PERFBTO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃ0,05 (□NCO} 
PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 

13 
POTÊN□A MfNIMA 1.4, FIAT 

UNID/MÊS 5,00 R$ 6.520,00 R$ 32.600,00 
CAPAODADE PARA NO MÁXIMO (DOBLO} 
06 (SEIS} PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS os EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR Lfl, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTIVEL A GASOLINA. 1 

VEÍCULO POPULAR, SEM 

MOTORISTA, AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) 
PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 

14 
POltN□A MfNIMA 1.0, RENAULT 

UNID/M~ 5,00 R$ 4.150,00 R$ 20.750,00 
CAPA□DADE PARA NO MÁXIMO (SANDBRO) 
05 (□NCO) PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS os EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTÍVEL A GASOLINA. 

Valor Total R$ 53.350,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

OÁUSUlA TERCEIRA- DA VINCUlAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 0013/2022 

li- Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

OÁUSUlA QUARTA- DO PRAZO DE VIG~OA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 03/08/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0L598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL OE ASSIST~NOA SOOAL 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

e) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento} do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!'.!, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSUlA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

OÁUSUlA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo .com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

OÁUSUlA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da lei n!! 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3-A fiscalização de que trata esta dáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão cuíposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTtNOA SOOAL 

OÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Muniápio e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTSJ e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4-A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

ClAUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOlSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

OÁUSUlA DÉOMA-DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

QÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

OÁUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA OASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exerdciofinanceiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órcão: PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR AQUENE 

UNIDADE: 11- FUNDO MUNIOPAL DEASSISJÍNOA S0OAL - FMAS 

CIASSIFICAÇÂO: 08.122.0005.2-126 Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

NATIJREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- SERVIÇOS DE TERCBROS-PESSOA JURÍDICA 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0L598.S47/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIST~NCIA SOOAL 

12.2- Em casos de objetos de serviços continuados, no(s} exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
QÁUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da lei n• 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

OÁUSULA DÉOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nll. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 111; do art. 65 da lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIST~NOA SOOAL 

14.11- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉOMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I} O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu abjeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou pardal deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advenência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos par cento} por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta} dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento} sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois} anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

OÁUSUlA DÉCMA SÉTIMA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OÉCMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outra✓ 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. Á 
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OÁUSULA DÉOMA NONA-DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSUlA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

''- 21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleíto o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Agosto de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

~ aM:" 'à,.),µ{)-:~~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

1 

TESTEMUNHAS 

PELA CONTRATADA 

l~~ roL117lcl{J ~A~ 
NOME: 
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CONTRATO N2 113/2022 

DADOS DO OONTRATO · 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECAUZADAPARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DEVEÍcutOSEMÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

AlENDER PS NECESSIDADES DE 1RANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICPAIS 

DE RIBAMAR AQUENE-MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 99.650,00 (noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta reais) 

SERVIDOR ASCAL DO CONTRATO: Manica da Silva Oliveira 

VIGtNCIA INIOAL: 3 de Agosto de 2022 

VIGtNOA FlMAl 31 de Dezembro de 2022 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ; 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, 5N BAIRRO: Centro 

CIDADE: Rlbsmar Ffq-.:1=:;~ ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293-30 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO soaAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

ODADE: Ribamar Fqieuene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: REINALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.953-68 

PREÂMBULO 

Aos 3 de Agosto de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, inscrita no CNPJ nº 01.598.547 /0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acoràam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

aAUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER , S 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA e 
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acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 do edital da 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pefa CONTRATADA. 

a.ÃUSUlASEGUNDA-D0VAL0R 
2.1-O valor estimado do presente Contrato é de R$ 99.650,00 (noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPEOACAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desaiçio Man:a Unmde Quant.. Qtdde ValorUnlt. ValorTotal 
Veículos 

VEfCULOTIPO VAN OUSIMllAR 
, SEM MOTORISTA, POTÊNCA 
2.8 A DIESB., CAPAODADE 
PARA 18 {DEZOITO) WGAS, 
DOTADA DE TODOS os 

15 
EQUIPAMENTOS AAT 

UNID/MÊS 5,00 1 R$ 11.630,00 R$ 58.150,00 
OBRlGATÓRIOS POR LEI, CNTO (OUCATO) 
DE SEGURANÇA EM TODOS OS 
ACENTOS .QUILOMETRAGEM 
LIVRES, COMBUSTÍva A DIESEL 
IDADE MÁXtMA DO vEfCUl.OS 
COM ATER OS(CJNCO) ANOS 
VEfOJLO POPULAR, SEM 
MOTORJSrA, AR 
CONDJCONADO, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, OS 
(PORTAS) PORTAS LATERAIS, FOX 
MOTOR DE Pm!NCIA MÍNIMA {ECOESPOR 

16 1.0, CAPACOADE PARA NO lE)/ UNID/Ml3 5,00 2 R$4.150,00 R$ 41.500,00 
MÁXIMO OS (ONCO) PESSOAS, RENAULT 
DOTADO OE TODOS os (KWlD) 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LB. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTÍVEL A GASOUNA.. 

Valar-Total 
1 

R$ 99.650,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratuaf, inclusive tributos e/ou impostos, encargossoáais, trabaJhistas,. previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao rumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de fonna que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VINaJlAÇÃO, 

3.1-Jntegram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial N~ 0013/2022 

11- Proposta; dorumentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

OÁUSUIA QUARTA-DO PRAZO DEVJGÊNOA DO CONJ"RATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 03/08/2022 e. encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do.artigo Sl, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 
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4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n9 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

OÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na uordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

OÁUSULA SEXTA-DO RECEBIMENTO 

,,-- 6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
\__. diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

OÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 
7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
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7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CtÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência1 Trabalhistas1 FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto1 não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

\ -- Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

OÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA-00 REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

ClÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

· incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

\_,, 11. 2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato1 acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

QÁUSULA DÉOMASEGUNDA- DA OASSIFIC"AÇÃÕ ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercido financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órpo: PREFEITURA MUNlOPAL DE RIBAMAR RQUENE 

UNIDADE: 09- FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE- FMS 

ClASSIRCAÇÃO: 10.122.0003.2-035 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
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1 NATIJREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00-SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exerácio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

aAUSUlA DÊOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

,contratados. 

'- 13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábili 

--

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

OÁUSUlA DÉOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1-0bedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 'o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 1•; do art. 65 da lei 8.666/93. /2 
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14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA-DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

0 a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 
Av. Principal, n! S/N, Centro-CEP 65.938-000, Ribamar FJquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULADÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advenência escrita; quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

\_ descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

'--" 

b) Multa de; 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% {seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

OÁUSULA DÉOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

QÁUSULA DÉOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 
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18.1- A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

OÁUSULA DÉOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-Ê vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

·se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

\ _ _. 20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Agosto de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

~G~t,~,tkl~ 
CPF 505.086. 953-68 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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CONTRATO N2 l.l2./2022 

DADOS DO CONTRATO 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO: ALVORADA CON5rRUIR LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEfCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS 

DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Monica da Silva Oliveira 

VIG~NCIA INICIAL: 3 de Agosto de 2022 

VIG~NCIA FINAL 31 de Dezembro de 2022 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 01.S98.547/0001·01 

LOGRADOURO: Rua Paraná, 693 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Eduardo Pires do Nascimento Jorge CPF: 013.ln.123-07 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOOAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara,65 BAIRRO: Vila Mariana 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: REINALDO GOMES DA SILVA CPF: 50S.086.953-68 

PREÂMBULO 

Aos 3 de Agosto de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, inscrita no CNPJ n2 01.598.547/0001-0l, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CÁUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital d/ 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
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a.ÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete míl e quinhentos reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
ESPEOFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desaição Man:a Unidade Quant. ValorUnit. ValorTatal 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM 

MOTORISTA, EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 

(DUAS) PORTAS LATERAIS, COM 

CAPACIDADE DE 1.800 QUILOS, 

CABINE SIMPLES, DIREÇÃO 

4 
HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO 

FORD(1319) UNID/M~ 5,00 R$ 7.350,00 R$ 36.750,00 
MANUAL, QUILOMETRAGEM 
LIVRE E COMBUSTÍVEL A DIESEL 

(COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), 

DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

POR LB, MODELO COMPATÍVEL 
AO HYNDAI HR R 

VEÍCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, 

EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, os (PORTAS) 
PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 

5 
POT~NCIA MÍNIMA 1.0, 

FIAT(ARGO) UNID/M~ 5,00 R$4.150,00 R$ 20.750,00 
CAPAODADE PARA NO MAxlMO 

OS (ONCO) PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS os EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 

COMBUSTÍVEL A GASOLINA 

ValorTotal R$ 57.500,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

OÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 0013/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

OÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 03/08/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, § 1!!, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

Prefeitura Munidpal de Rlbamar Flquene - MA \ CNPJ: 0L598.547/0001-01 
Av. Principal, nSI S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Página2de8 



l . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

'-- 4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da lei Federal nº 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

QÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na uordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as dáusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

QÁUSUlA SEXTA- DO REaBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

a.ÁUSUlA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da lei "º 8.666/93. 
7.2-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exdui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 
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QÁUSUlA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exdusivamente em conta bancária da Contratada . 

.8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

\... 8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei n" 8.666/93. 

OÁUSUlA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOlSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

OÁUSUlA DÉOMA-DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
a.ÁUSUlA DÉCMA PRIM.EIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

-- 11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias13rimas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

OÁUSUlA DÉOMA SEGUNDA- DA aASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 05- SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

ClASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2-014 Manutenção da Secretaria Mui. De Educação 

NATIJREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.2- Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

QÁUSUlA DÉOMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalídade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

QÁUSUlA DÉOMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2- Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.S - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 19; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa compet~nte deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

OÁUSULA DÉOMA QUINTA-DA RESOSÃO DO CONTRATO 
15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

,-- · b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

L. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem esaita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, hem como das fontes de materiais naturais espeàficadas nos projetos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

QÁUSUlA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

'-, grave 

) 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
OÁUSUlA DÉOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
OÁUSUlA DÉQMA OITAVA-DA RESPONSABIUDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OÁUSUlA DÉOMA NONA-DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

OÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 
20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2- É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

OÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

L 21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATANTE 

entoJorge 

icipal de Educação 

006/2021 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Agosto de 2022 

INATURAS 

PELA CONTRATADA 

Jfil&ma"6 ~ /4lk 
REINALDO GOM DA SILVA 

CPF 505.086.953-68 

TESTEMUNHAS 

J~ fot:1Yt d,3 A~ A~ 
NOME: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATO N8 115/2022 

DADOS DO CONTRATO 

N~ PROCESSO ADMINl5fRATIVO: 0030.2022 

N~ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

OBJITO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEf CULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRErARIAS MUNIOPAlS 

DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 508.550,00 (quinhentos e oito mil, quinhentos e cinquenta reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Monica da Silva Oliveira 

VIGÊNCIA INICIAL: 3 de Agosto de 2022 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2022 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Infraestrutura CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Avenida Principal, S/N BAIRRO; Centro 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO; Maranhão 

REPRESENTANTE: Cociflan Silva do Amarante CPF: 230.056.023-20 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOOAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ: 05. 703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: RBNALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.9S3-68 

PREÂMBULO 
Aos 3 de Agosto de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, inscrita no CNPJ nº Ol.598.547/0001--0l, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

OÁUSUlA PRJMEIRA- DO 08,IETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPALDE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

QÁUSUlASEGUNDA- DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Conb"ato é de R$ sos.sso,oo (quinhentos e oito mil, quinhentos e cinquenta reais), 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

ESPEORCAÇÕES E ITENS DO mNTRATO 

Desai!,io Man:a Unidade 
Quant/ Quant/ 

ValorUnlt. 
Meses Veículos 

CAMINHÃO COM CORRECERIA 
TIPO 3X4 À DISPOS1ÇÂO DA VOLKSWAG 

UNID/MEs 5,00 1 R$8.850,00 
SECRETARIA MUNIOPAL DE EN(l0-160) 
INFRAESTRUTURA. 
CAMIONETE TIPO PICC UP, 

TOYOTA 
CABINE DUPlA COM 

(HILUX) 
UNID/MÊS 5,00 1 R$7.850,00 

CARROCERIA,. À DIESEL 4X4 
CAMINHÃO PIPA 15.000 L 
TRUCAOO, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNOA 

MERCEDES-
ENTRE EIXOS 4,8 M, P~CA 

BENZ(AXOR UNID/MÊS 5,00 1 R$ 15.320,00 
230 Ct/, INQ.U SIVETANQUE OE 

3131) 
AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - OiP DIURNO. 
AF 06/2014 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 
M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL 

VOLKSWAG 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNOA 

EN(26-260) 
UNID/MÊS 5,00 3 R$ 12.480,00 

ENlRE EIXOS4,80 M, POTÊNOA 
230 Ci/ INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - OiP DIURNO. 
AF 06/2014 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, CARGA ÚTIL MAx. 9.710 KG, 
DISí. ENlRE EIXOS 3,55 M, 
POTÊNOA 185 CV, INC.USIVE 

VOLKSWAG 
CARROCERIA FIXA ABERTA OE 

EN {13-190) 
UNID/MEs 5,00 2 R$ 8.550,00 

MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50M -
CHP DIURNO. AF _05/2014 

CAMINHÃO PARA 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A 
SUCÇÃO, COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO BRUTO 

VOL.KSWAG 
TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL 

EN(VW Diária 25,00 1 R$990,00 
MÁXIMA 15935 KG, DISTÃNCA 
ENTRE EIXOS ,80 M, POrtNCA 

23220) 

230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA 
A SUCÇÃO, TANQUE 12000 l -
CHP DIURNO. AF ll/2015 
VEíCULO UTILITÁRIO TIPO 
CAMIONETE/PICK-UP, 
ANO/MODELO MÍNIMO 

CHEVROLET 
2017/2017 ou 2018/2018, 

(510) 
UNID/MEs 5,00 2 R$5.100,00 

COM 04 (QUATRO PORTAS), A 
ÓLEO DIESEL, POlÍNCA 
MÍNIMA DE 120 CAVALOS, 

Prefeituru Munldpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA 

OUNDAADA MÍNIMA DE 
2000M3, CDM DIREÇÃO 
HIDRÁUUú\ AR 
CONDIQONADO, VIDROS 
EI.ÉTRICOS, TRAVA ELÉTIUCA,. 
LONA MARínMA,. PROJEÇÃO 
DE CAÇAMBA, TRANSlV!ISSÃO 
DE OS (ONCO} VB.OODADES À 
FRENTE DE 01 (UMA) A RÉ, 
TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4 
rNTERCAlADA,. COM 
CAPAODADE DE CARGA NO 
MÍNIMO 1.000KG, COM 
CAPACDADE PARA OS{ONCO) 
PASSAGEIROS, .SOM COM 
RÁO!O/CO/MP3, COM 
PB.fCULA E ADESIVAGEM 
CONFORME ARTE FORNECtOA 
PB.O ÓRGÃO, SEM 
COMBUSTIVEL E SEM 
MOTORISTA. V.Al.OR OE 
LOCAÇÃO MENSAL 

ValorTotal R$ 508.550,00 

22 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soda~ trabalhístas, previdenciárfos, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de. administração, frete, seguro e outros necessários ao mmprimento integral do objeto da 

contratação~ 

2-3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

aAUSUlA TERCEIRA- DA VINCUlAÇÃO· 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 0013/2022 

U - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

aAUSUlA QUARTA-DO PRAZO DEVIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência do procedimento 

em epígrafe, com inícío na data de 03/08/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo SJ~ § 1º, da lei n. 8..666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes,. até o limite de 60 (sessenta} meses .. através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n!! 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; J 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na /" 

realização do serviço; fa 
Prefeitura Municipal de Rihamar Fiquene - MA I CNP.t OL598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §le, da Lei Federal ne 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CÁUSUlA QUINTA-DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de exewção do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de exewção do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

1.... 5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

a.ÃUSULA SEXTA-DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

QÁUSUlA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7 .2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

QÁUSUlA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

FederaJ do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos}, Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo J 
estar vinculado a liquidação total do empenho. "\., 

fa7 Prefeitura Municipal de Ribarnar Fiquene -MA I CNPJ: DL598.547/0001-01 
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8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4-A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, lei nº 8.666/93. 

a.ÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

G.ÁUSULA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

1..- anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

OÁUSUIA DÉOMA SEGUNDA- DA OASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 -As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR AQUENE 

UNIDADE: 07- SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

ClASSIFICAÇÃO: 04.1220003.2-026 Manutenção Secretaria de Infraestrutura 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exerácio(s) seguinte(s}, correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercido 

financeiro. 

G.ÁUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2- O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com ' 
o disposto no art. 67 da lei n" 8.666/93. 

/2 Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
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13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

1.... , aAUSULA DÉOMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilízar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

\ - as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 1!!; do art. 65 da lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumi~as. 
14.11 ....,. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

ClÁUSULA DÉOMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

Prefeitura Municipal de Ríbamar fiquene - MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 
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15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, par parte da Administração, da objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 {cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, focal ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
QÁUSULADÉOMASEXTA-DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, j 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: " 

Prefeitura Municipal de Ribamer Rquene - MA I CNPJ: 0LS98.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.9§000, Rl.bamar Flquene, Maranhão, Brasll 

www.ribamerfiquene.mn,&;ov.br 

~ 
Página7de9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou. ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrêndas de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habJlitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% {cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADAi 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 {dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

ClÁUSULA DÉCMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

aÃUSUlA DÉOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

OÁUSUIA DÉOMA NONA-DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nQ 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
a..ÃUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
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20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSUIA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Aftas. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Agosto de 2022 

ASSINATURAS 

PElA CONTRATANTE PElA CONTRATADA 

~w!l&S!:zwi ~ 1L 
CPF 505.086.953-68 

TESTEMUNHAS 

,l~ rM d,~A~ AJ.-
NOME: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro- CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO N2 Ul/2022 

DADOS DO CONTRATO 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES OE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS 

DE RIBAMAR RQUENE-MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 87.950,00 (oitenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais) 

SERVIDOR FISCAL 00 CONTRATO: Monica da Silva Oliveira 

VIGtNCIA INICIAL: 3 de Agosto de 2022 

VIGtNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2022 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Cociflan Silva do Amarante CPF: 230.056.023-20 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SO□AL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

CDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: REINALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.953-68 

PREÂMBULO 
Aos 3 de Agosto de 2022, a Prefeitura Municipa~ de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n! OL598.547/0001-01, na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OÁUSUIA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epigrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

Prefeitura Munldpal da Ribam11r Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l -C::::::::::::: 
Av. Prfndpal, ne S/N, Centro-CEP 65.938-000, Rl1>amar Aquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
-

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 87.950,00 (oitenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

2 

3 

ESPEORCAÇÕES E ITENS DO OONTRATO 

Desaição Marca Unidade Quant/ ValorUnit. 

Meses 
VEICULO TIPO, CAMINHONETE 
TRAÇADA ,SEM MOTORISTA, EM 
PERFBTO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, 
CABINE DUPLA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, lRANSMISSÃO 
MANUAL, SIMILAR A TOVOTA, 
MODELO COMPATIVEL COM 
HILLUX ou SlMllAR, AR 
CONDJOONADO, TRAVA 
ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE, 
VIDROS EI..ÉTRICOS BANCO DO 
MOTORISTA COM REGULAGEM TOVOTA 

UNID/MÊS 5,00 R$ 8.000,00 
DE ALTURA, REfROVISOR (HILUX) 
ELÉTRICOS, SEGURANÇA:- BREAK 
LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, 
ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, 
FAROL DE NEBILNA, ALARME, 
DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI ESPE□FICA, INCLUSIVE 
ONTO DE SEGURANÇA EIV1 TODOS 
OS ACENTOS, QUILOMETRAGEM 
LIVRE, COMBUSTÍVEL A DIESEL, 
IDADE MAx.lMA DO VEICULO 
COM ATÉ OS (□NCO) ANOS. 
VEÍCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA,. AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 
(PORTAS) PORTAS LATERAIS, 
MOTOR DE POTÊN□A MÍNIMA 

FIAT{MOBl) MÊS 5,00 R$4.150,00 
1.0, CAPA□DADE PARA NO 
MÁXIMO OS (□NCO) PESSOAS, 
DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI, QUILOMETRAGEIVI LIVRE 
COMBUSTÍVEL A GASOLINA 
ÔNIBUS EXEaJTIVO COM NO 
MÁXIMO 12 ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CAPAODADE DE 42 
A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO 
COM BANCOS INDIVIDUAIS, MARCOPOL 

Diárias R$680,00 
RECLINÁVEIS, PARA O(MB1418) 

40,00 

ATENDIMENTO AS VIGENS FORA 
DO MUNIÓPIO ou 
ATENDIMENTO DENTRO DO 
MUNldPIO. 

ValorTotal 

Prefeitul'l!I Municipal de Ribamar Rquene - MA I CNPJ: OL598.S47/0001-01 
Av. Principal, nl! S/N, Cen11'0- CEP 65.938-000, Ribamar Rquene, Manmhio, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma-1ov.br 

ValorTotal 

R$ 40.000,00 

R$ 20.750,00 

R$ 27.200,00 

R$ 87.950,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

OÁUSULA TERCEIRA- DA VINOJLAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 0013/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

OÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGUICIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com inicio na data de 03/08/2022 e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser 

.prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

OÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXEOJÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

OÁUSULA SEXTA-DO RECEBIMENTO 

.-:::::::::-
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 c.-----~1:::::::, 

Av. Principal, n2 S/N, cenb'O-CEP 65.9~, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamerfiquene.ma.gov.br ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

OÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos. 

OÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2- O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

,' adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3g, Lei nº 8.666/93. 

OÁUSUlA NONA- DO CIONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
OÁUSULA DÉCMA-00 REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

OÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA-DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Prefeitura Municipal de mbamar Rquene -MA I CNPJ: OLS98.547/0001-01~ 
Av. Prtncipnl, n2 S/N, Centro-CEP 65.938-000, Ribamar Rquene, Maranhão, B~sll 0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RJBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

OÁUSUlA DÉOMA SEGUNDA-DA QASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1- As d~spesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR RQUENE 

UNIDADE: 03-SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ClASSIFICAÇÃO: 04.122.0003.2-006 Manutda Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

12.2- Em casos de objetos de serviços continuados! no(s) exercício(s) s~uinte(s)! correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exerdcio 

financeiro. 

OÁUSUlA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.l - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2- O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

, 13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuaro pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

OÁUSUlA DÉOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

Prefeitura Munldpal de Rrbamar Rquene - MA I CNPJ: 0L598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.m114ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9-Aceítar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

aAUSUlA DÉOMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

~ 15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

-- -e:::~ 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nonnalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

, transferência., total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

OÁUSUlA DÉOMA SEXTA- DAS PENAUDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instru.mento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: OL598.547/o001-01 ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

iii} 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % {vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois} anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

QÁUSUI.A DÉCMASÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17 .1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

QÁUSUlA DÉCMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

OÁUSUlA DÉCMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-qs casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

QÁUSUI.A VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 
20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2- É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

aAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

Amarante 

1 o Municipal 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Agosto de 2022 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

~ r à /4 2:~ 
. REINALDO MESÕÃ SILVA 

CPF 505.086.953-68 

TESTEMUNHAS 

J~ YcÁd1- M ,4.p\A);t 1/L-
NOME: bt9 2 - )9LJ-_f b3- b) NOME: 

CPF: (l5 6". S8~ ~c?Jg :J ~ 3 ) CPF: 
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RESENHA DO CONTRATO N• 199/2022 

RESENHA.CONTRATO N' 199/2022.PARTES, CONTRATO DE 
FORNECIMENTO. QUE ENTRE.SI CELEBRAM. DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E 
DE OUTRO LADO, A EMPRESA E. N. PINHEIRO (CNPJ n' 
14.726.992/0001-43). OBJETO, Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário. 
AMPARO LEGAL, LEI N° 8.666/93 e Lei n• 10.520/2002.VALOR 
GLOBAL: R$ 85.545,00 (oitenta e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: até 31.12.2022, com início 
a partir da assinatura do contrato. PEDRO DO ROSARIO-r4A, 
08 de AGOSTO DE 2022. ASSINATURA, JAILSON 'DA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Secretária Municipal de 
Administração; EMERSON NUNES PINHEIRO - Representante 
Legal. · 

, Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: 52fc037a30a8031d5d7085b06b94fb9a 

RESENHA DO CONTRATO N• 200/2022 

RESENHA.CONTRATO N' 200/2022.PARTES, CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E 
DE OUTRO LADO, A EMPRESA E. N. PINHEIRO (CNPJ n• 
14.726.992/0001-43). OBJETO, Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário. 
AMPARO LEGAL, LEI N' 8.666/93 e Lei n' 10.520/2002.VALOR 
GLOBAL: R$ 65.545,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: até 31.12.2022, com início 
a partir da assinatura do contrato. PEDRO DO ROSARIO-MA, 
08 de AGOSTO DE 2022. ASSINATURA, IGON FERNANDO 
CAMPOS SOARES, Secretária Municipal de Assistência Social; 
EMERSON NUNES PINHEIRO - Representante Legal. 

Publicado por:JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: c44fea117b73bad0ba896cdbdc33575d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 

EXTRATO DE CONTRATO N• 2022299 

EXTRATO DE CONTRATO N• 2022299. PARTES, Secretaria 
Municipal de Administração e a empresa E O LESSA CNPJ 
07.221.670/0001-87. OBJETO, Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de construção de 
melo fio, sarjetas e calçadas no Município de Pio XII/MA, 
conforme Anexo I do Edital da Tomada de Preços supra, 
Tomada de Preços nº 003/2022, Processo Administrativo n° 
0000000130/2022 e proposta apresentada. BASE LEGAL, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL, R$ 1.871.081,97 
(um milhão oitocentos e setenta e um mil oitenta e um 
reais e noventa e sete centavos). VIGÊNCIA: 1 O de agosto de 
2022 a 31 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 02 
11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 15 
URBANISMO 15 451 INFRAESTRUTURA URBANA 15 451 0170 
URBANIZAÇÃO DE VIAS 15 451 0170 1025 0000 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, MEIO-FIO E SARJETAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. SIGNATÁRIOS, 
Secretário Municipal de Administração, Srº Telson Cruz de 

Oliveira, pela contratante, e o Sr• ANTONIO PEDRO LIMA 
MAGALHÃES, pela contratada. 

Pio XII/MA, 14 de julho de 2022 

Telson Cruz de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES 
Código identificador: 73d987f99fdb2b80f319d{69162bb8fe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

EXTRATO DO CONTRATO N• 113/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL N.• 0013/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N 2 113/2022; PREGÃO 
PRESENCIAL N ,2 0013/2022 Processo Administrativo nº 
030.2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
_Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001·01; 
CONTRATADO ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no 
C.N.PJ sob o n.0 05.703.869/0001-16, com sede na R Ceara, 65, 
Vila Marian_a - Ribamar Fiquene /MA; OBJETO: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, Órgão, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; UNIDADE, 
09 · FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; CLASSIFICAÇÃO: 
10.122.0003.2-035 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde; VALOR TOTAL: R$ 99.650,00 (noventa e nove mil. 
seiscentos e cinquenta reais); VIGENCIA: até 31 de Dezembro 
de 2022, FUNDAMENTO LEGAL, Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS, Pela 
contratante: Sr. (a) Emerson da Silva Junior, CPF 
021.670.293-30, e pelo contratado, Sr. REINALDO GOMES DA 
SILVA, C.P.F. n.• 505.086.953-68; TRANSCRIÇÃO, Jessica 
Ferreira dos Santos - Presidente da GPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
03/08/2022. 

Publicado por: ]ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 0129e3dd6/Db3Bab512ce727a7a2d8b0 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 
004/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo: 033.2022 
Tomada de Preço 004/2022 
Objeto: Contratação de Empresa especializada para reforma e 
ampliação da Escola Municipal Pedro Cardoso na Zona Rural do 
Município de Ribamar Fiquenc - MA. 

Em face dos elementos cànstantos no processo Administrativo 
em epígrafe, e, considerando a legalidade e validade dos atos 
praticados pela Comissão de Licitação, que ADJUDICOU em 
favor da M C s COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ N° 
40.189.795/0001-42, pelo valor de R$ 152.850,28 (cento e 
cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais e vinte e oito 
centavos), objeto da presente contratação, por ter apresentado 
a oferta dentro dos limites orçados pela administração. 
HOMOLOGO, o presente procedimento, com fulcro no art. 43, 
Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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Ribamar Fiquene - MA, 04 de agosto de 2022. 

COCIFLAN DA SILVA AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ]ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 50c7ee2b5b54c8d3af75c4 75aedbl 600 

EXTRATO DO CONTRATO: N• 110 - 2022 - DISPENSA N• 
009-2022 

EXTRATO DO CONTRATO: N• 110 - 2022; Dispensa n• 
009-2022 - Processo Administrativo nv 037-2022; 
CONTRATANTE: O Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita 
no CNPJ Ol.598.547/0001-01: CONTRATADO C. M. 
DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n1:1 07.842.423/0001-06, com sede na 
Rua Tancredo Neves, nª 1124 - Vila Nova, Imperatriz - MA; 
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de um 
Analisador Bioquímico Semiautomático, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ribamar Fiquene MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE · FUNDO 
DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 
Ação; Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos 
e Material Permanente; Função: 10; Sbfunção: 301; Programa: 
005 7; Projeto/ Atividade/Oper. Especial: 2·042; 
10.301.0057.2-042 - Manutenção e Func. Das Unidades Básicas 
de Saúde; Fonte de Recursos; 600 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde; VALOR TOTAL: R$ 17.127.00 (dezessete mil e cento e 
vinte e sete reais); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2022; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ng 10.520, subsidiariamente pela 
Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. 
EMERSON DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado(a). 
portador(a) do CPF N• 021.670.293-30 e do RG N• 
000116658599-6, e pelo contratado: Sr.(a). MARCO AURELIO 
GOMES DA SILVA, Brasileiro, portador do CPF n• 523.675.923. 
RG N• 4665292 SSP/MA; TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos 
Santos - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 03/08/2022. 

Publicado por: ]ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador, 37eba8a5986d519[6cl 75179c9a8c609 

EXTRATO DO CONTRATO N2 111/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL N.• 0013/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 111/2022; PREGÃO 
PRESENCIAL N. 0 0013/2022 Processo Administrativo n° 
030.2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ Ol.598.547/0001-01; 
CONTRATADO ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.' 05.703.869/0001-16, com sede na R Ceara, 65, 
Vila Mariana· Ribamar Fiquene /MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA; 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; UNIDADE: 03 · 
SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE; CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0003.2-006 

ISSN 2763-86,0X ' 

Manut.da Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio 
Ambiente 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; VALOR TOTAL: R$ 
87 .950,00 (oitenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais); 
VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2022: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10.520. subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS, Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO 
AMARANTE, RG N0442331520120 SESP E CPF 
N230.056.023-20, e pelo contratado: Sr. REINALDO GOMES 
DA SILVA, C.P.F. n.' 505.086.953-68; TRANSCRIÇÃO: Jessica 
Ferreira dos Santos - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
03/08/2022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: f0e0f2fl 9f484a82a72b8b8bc899adfe 

EXTRATO DO CONTRATO N• 114/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL N.• 0013/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 114/2022; PREGÃO 
PRESENCIAL N.v 0013/2022 Processo Administrativo nº 
030.2022; CONTRATANTE: O Município de Rlbamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ Ol.598.547/0001-01; 
CONTRATADO ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no 
C.N.PJ sob o n.• 05.703.869/0001-16, com sede na R Ceara, 65, 
Vila Mariana - Ribamar Fiquene /MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; 
UNIDADE: 11 · FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS; CLASSIFICAÇÃO, 08.122.0005.2-126 Manut.e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 · SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; VALOR TOTAL: R$ 
53.350,00 (cinquenta e três mil e trezentos e cinquenta reais); 
VIGENCIA, até 31 de Dezembro de 2022: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nª 10.520, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) Jacyara Da Silva 
Pinheiro, CPF 014.469.033-03, e pelo contratado: Sr. 
REINALDO GOMES DA SILVA. C.P.F. n.• 505.086.953·68; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos Santos - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 03/08/2022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: al b3c41 a40e3742b40189c922714efe5 

EXTRATO DO CONTRATO N• 115/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL N.• 0013/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 115/2022; PREGÃO 
PRESENCIAL N. 12 0013/2022 Processo Administrativo nº 
030.2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ Ol.598.547/0001-01; 
CONTRATADO ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no 
C.N.PJ sob o n.• 05.703.869/0001-16. com sede na R Ceara, 65. 
Vila Mariana - Ribamar Fiquene /MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR 

D. [EITTIF!CADO DIGlíALMENTE www.famem.org.br 84/128 
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São LUíS, QUINTA• 11 DE AGOSTO DE 2022 * ANO XVI* Nº 2914 
ISSN 27fi3-860X 

FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; 
UNIDADE: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA; CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0003.2-026 
Manutenção Secretaria de Infraestrutura; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; VALOR TOTAL: R$ 508.550,00 (quinhentos e oito 
mil, quinhentos e cinquenta reais); VIGENCIA: até 31 de 
Dezembro de 2022: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) COC!FLAN SILVA DO AMARANTE, RG 
N0442331520120 SESP E CPF N230.056.023-20, e pelo 
contratado: Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, C.P.F. n.• 
505.086.953-68; TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos Santos -
Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 03/08/2022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 426b6d9b4ea02e280813a71 a7b 7e42e8 

EXTRATO DO CONTRATO N2 116/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL N.• 0013/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 116/2022; PREGÃO 
PRESENCIAL N.º' 0013/2022 Processo Administrativo nº 
030.2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 23.679.517/0001-54; 

CONTRATADO LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUCOES, inscrita no C.N.P.J sob o n.• 
05.703.869/0001-16, com sede na Av Luis De Almeida Couto, 
641. Centro - Viana /MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS SEM 
MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; UNIDADE: 07 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; CLASSIFICAÇÃO: 
04.1'22.0003.2-026 Manutenção Secretaria de Infraestrutura; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; VALOR TOTAL: R$ 
1.096.600,00 (um milhão, noventa e seis mil e seiscentos reais); 
VJGENCIA: até 31 de Dezembro de 2022: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO 
AMARANTE, RG N0442331520120 SESP E CPF 
N230.056.023-20, e pelo contratado: Sr. LUIZ ANTONIO 
MEIRELES GOMES, C.P.F. n.• 280.050.663-68; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Ferreira dos Santos - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
03/08/2022. 

Publicado por, JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador, b331fe59ff456b099ecb2d642cb5d521 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSáRIO 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N 2 081/2022 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N• 081/2022, Na Publicação do Extrato de Contrato n• 081/2022, no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão-FAMEM de 28/04/2022, (quinta-feira). pag.52. Onde se lê: VALOR GLOBAL, R$ 176.654,00 
(cento e setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais). Leia-se: VALOR GLOBAL: R$ 180.861,00 (cento e oitenta mil, 
oitocentos e sessenta e um reais). As demais informações constantes no Extrato de Contrato em epígrafe permanecem sem 
alterações. Rosário/MA, 22 de março de 2022. Lícia Rosário Carvalho Calvet. Secretária Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia. 

Publicado por, GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador, 0e81b81c01bedlaca2680580b5Sc1797 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUá 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N• 050/2022 · PREGÃO ELETRÔNICO 026/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
050/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N• 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO 026/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 050/2022 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, com sede na Avenida Professor João 
Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada CONTRATANTE, Através da Secretária 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças neste ato representada por Flávio José Padilha de Almeida, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico 
026/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 050/2022, resolve registrar os preços das empresas classificadas em primeiro lugar, 
global, no certame acima referido, homologado no dia 27 de julho, com validade da ata do registro de preços de 12 meses, 
conforme consta no Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detcntora(s) do Registro de Preços (é) 
são: 1 - KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, CNPJ n• 26.979.842/0001-20, com sede à RUA RIO BRANCO, N' 424•, 
CENTRO CEP: 65130-000 CIDADE/UF: HUMBERTO DE CAMPOS MA., representada neste ato por Sr. José Carlos Maia Lopes 
Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n• 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n• 409.230.883-34. Esta(s) Empresa(s) 
assume(m) o compromisso de fornecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especificações, quantidades estimadas e pelo(s) 
preço(s) registrado(s), observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto o FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PALCOS, LUZ. 

n CERTIFl[ADODIGl'íALMENTE www.famem.org.br 85/128 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO N!! 041/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 
DE lRANSPORTENAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS DE RIBAMAR AQUENE -
MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 125.850,00 (cento e vinte e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGENCIA INICIAL: 3 de Janeiro de 2023 

VIGENOA ANAL 3 de Agosto de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração. 

CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Planejamento e Melo Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Coclflan Silva do Amarante CPF: 230.056.023-20 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOOAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ; os. 703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: RBNALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.953-68 

PREÂMBULO 
Aos 3 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n• 01.598.547/0001-0l, na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as dáusulas e condições seguintes: 

OÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de acordo com as 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 _,,,,,,..,,:/ 
Av. Prlndpal, n! S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil / ~ 

www.ribamerflquene.m■-aov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em 

epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
CIÁUSUlA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 ~ O valor estimado do presente Contrato é de R$ 125.850,00 (cento e vinte e cinco míl e oitocentos e cinquenta 

reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

2 

3 

ESPEORCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Desalçllo Marca Unidade Quant. ValorUnit. 

: VBCULO TIPO, CAMINHONETE 
_TRAÇADA ,SEM MOTORISTA, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, VERSÃO 4X4, 
CABINE DUPLA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO 
MANUAL, SIMIIAR A TOYOTA, 
MODELO COMPATfVEL COM 
HILLUX ou SIMII.AR, AR 
CONDIOONADO, TRAVA 
ELÉTRICA CENTRAL, AR QUENTE, 
VIDROS ELÉTRICOS BANCO DO 
MOTORISTA COM REGUIAGEM TOVOTA 

UNID/MEs 7,00 R$ 8.000,00 
DE ALTURA, RETROVISOR (HILUX) 
ELÉTRICOS, SEGURANÇA: BREAK 
LIGHT, TRAÇÃO 4X4, FREIOS ABS, 
ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO, 
FAROL DE NEBILNA, ALARME, 
DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI ESPEOFICA, INCLUSIVE 
ONTO DESEGURANÇA EM TODOS 
OS ACENTOS, QUILOMETRAGEM 
LIVRE, COMBUSTIVEL A DIESEL, 
IDADE MÁXIMA DO VEICULO 
COM ATÉ 05 (ONCO) ANOS. 
VEICULO POPUI.AR, SEM 
MOTORISTA, AR 
CONDIOONADO, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 
(PORTAS) PORTAS LATERAIS, 
MOTOR DE POT~OA MÍNIMA 

AAT(MOBI) MEs 7,00 R$4.150,00 
1.0, CAPAODADE PARA NO 
MÁXIMO 05 (CINCO) PESSOAS, 
DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTIVEL A GASOLINA 
ÔMBUS EXECUTIVO COM NO 
MÁXIMO 12 ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CAPAODADE DE 42 
A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO 
COM BANCOS INDIVIDUAIS, MARCOPOL 

Diárias 60,00 R$680,00 
RECLINÁVEIS, PARA O(MB1418) 
ATENDIMENTO AS VIGENS FORA 
DO MUNldPIO ou 
ATENDIMENTO DENTRO DO 
MUNIÓPIO. 

Prefeitura Municipal de Ribamer Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, ng 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquena.ma-11ov.br r 

VelorTotal 

R$ 56.000,00 

R$ 29.050,00 

R$ 40.800,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Valor Total R$ 125.850,00 1 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
ClÁUSUlA TERCEIRA-DA VINCULAÇÃO 

' 3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial N2 0013/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

ClÁUSUlA QUARTA~ DO PRAZO DE VIGÊNOA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 03/01/2023 e encerramento em 03/08/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei nº 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da lei Federal nº 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
ClÁUSUlA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXEOJÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, n!! S/N, Centro - CEP 65.93Pr000, Rl'bamar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma,11ov.br r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condi~ões deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

QÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O paçamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional {Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 -A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3!!, Lei nº 8.666/93. 
OÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
QÁUSULA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As r~ras acerca do reajuste de pr~os do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÃUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO,FINANCEIRO 

Prefeitura Munldpal de Ribamar Flquene -MA I CNPJ: Dl..598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma-l<)V.br r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, .procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas, 
11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA OASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Muniápal, para o corrente exercido financeiro, na dassificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 03- SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CIASSIFICAÇÃO: 04.122.0003.2-006- Manut. da Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercicio(s) seçuinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício 

financeiro, 

CLÁUSUlA DÉCIMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5- Efetuara pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusara recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSUlA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1-0bedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando '!ue todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termoí 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urçência, '!ue deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CIAUSUlA DÉOMA QUINTA~ DA RESCSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifica~ões e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

dj O desatendimento das determinações reguiares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artiço 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimentojustificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) À supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

OÁUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecuçílo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multá de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRA'i'ANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução d.º.. contrato, caract. erizando-se quando 7er 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

OÁUSULA DÉCIMA SÉllMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

OÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou rulposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

comi nações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

OÁUSULA DÉCIMA NONA-DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

OÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferí!ncia, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Rquene - MA, 3 de Janeiro de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
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ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

¾rn~~~t!:-U 

NOME: ~ht_,c,,, 5 · ,2,~,r 1-

CPF: &o.J, [2_ Gjlj_j~J- ~,> 

505.086.953-68 

TESTEMUNHAS 

NOME: é, GSw,,-t'I ~ o 11- 5- ~;;;.'5 

CPF: vz, ,;gq go3 ~,;--
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N• 042/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Muniápal de Educação 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

.;:__.ttt,. --··--~ 

RibamarFiq e 
- . - .,,, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA PRESrAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICPAIS DE RIBAMAR RQUENE -

MA 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OUVEIRA 

VIGtNCIA INICIAL: 3 de Janeiro de 2023 

VIGEN□A FINAL 3 de Agosto de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Rua Paraná, 693 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: HEUA MARIA SILVA NOGU8RA CPF: 336.232.95~53 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃOSOCAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Víla Mariana 

CDADE: Ribamar Fiquene ESrADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: REINALDO GOMES DA SILVA CPF: SOS.086.9S~68 

PREÂMBULO 
Aos 3 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, inscrita no CNPJ n• Ol.598.547/0001-0l, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

aAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇíl.O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licita~o em 

epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

aAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais), em conformidade 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
ESPEOFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnit. ValorTotal 

CAMINHÃO COM BAÚ, SEM 
MOTORISTA. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 02 
(DUAS) PORTAS LATERAIS, COM 
CAPAODADE DE 1.800 QUILOS, 
CABINE SIMPLES, DIREÇÃO 

4 
HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO FORD {1319) UNID/ME5 7,00 R$ 7.350,00 R$ 51.450,00 
MANUAL, QUILOMETRAGEM 
LIVRE E COMBUSTÍVEL A DIESa 
(COMBUSTÍVEL NÃO INCLUSO), 
DOTADO DE TODOS os 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LB, MODELO COMPATÍVEL 
AO HYN DAI HR R 
VEÍCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, os (PORTAS) 
PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 

5 
POT~NOA MÍNIMA 1.0, 

FIAT(ARGO) UNID/MÊS 7,00 R$ 4.150,00 R$ 29.050,00 
CAPAODADE PARA NO MÁXIMO 
OS (QNCO) PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS 05 EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTIVEL A GASOLINA 

Valor Total 11$ 80.500,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantit2tivos efetivamente executados_ 

aAUSULA TERCEIRA-DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 0013/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

aAUSUIA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNaA DO CONTRATO 
4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de 03/01/2023 e encerramento em 03/08/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993, 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do COlll"íRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

aAUSUlA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCEIAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGT5 (Certificado de Regularidade do FGT5) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obriçações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
aAUSUlA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

aAUSUlA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA-DA ClASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na dassificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 05 • SECRETARIA MUNl□PAL DE EDUCAÇÃO 

CIASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2·025- Manutenção do Ensino Fundamental • MDE 

NAJUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00-SERVIÇOS DE TERCBROS -PESSOA JURÍDICA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seçuinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
CIAUSUlA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julçar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CIAUSUlA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execus,ão do objeto não justificado considerar-se-á como infra$ão contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, Inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entreça dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

14.11- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
ClAUSUlA DÉOMA QUINTA-DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obriga~ões assumidas até que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27, sem prejulzo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

impliql!e violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular exerução do contrato. 

OÁUSULA DÉOMA SEXTA-DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pe!a inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multá de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50"/4 (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejulzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

OÁUSUlA DÉOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
OÁUSULA DÉOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Prefeltwa Municipal do RibarmirRquene-MA I CNPJ:01.598.547/0001-01 / ~ 
Av. Principal, n• 5/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Rqueno, Maranhão, Brusi~ -

www.rlbamarfiquene.ma-cov.br 
Página 7de8 



... ' ' . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR RQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

OÁUSULA DÉOMA NONA-DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
OÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-1: vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, associação da CONTP-0..TADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

OÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas leçais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Rquene - MA, 3 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

HEUA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA Nº 208/20E-GAB 

~'&o!rlufip~7 • l el,_ 1.:t~ 
REINALDÕÔMis DA SILVA 

505.086.953-68 

NOME: &4/4 />'Ú): ~k {-
CPF: toJ. c2 Cft/_ tc3~ b 5 

TESTEMUNHAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N2 043/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICPAIS DE RIBAMAR AQUENE -
MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 139.SW,OO (cento e trinta e nove mil, quinhentos e dez reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGENCIA INICIAL: 3 de Janeiro de 2023 

VIGEN□A FINAL 3 de Agosto de 2023 

·DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Prlnclpal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Aquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Sílva Junior CPF: 021.670.293-30 

DADOS.DO CONTRATADO 

RAZÃOSOCAl: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

CDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: REINALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.953-68 

PREÂMBULO 
Aos 3 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, inscrita no CNPJ n!! 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epigrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

aAUSULAPRIMEIRA-D0 OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI.I\LIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIOPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em 

epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1-0 valor estimado do presente Contrato é de R$110.460,00 (cento e dez mil e quatrocentos e sessenta reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desatção Marta Unidade Q1111nt. 
Qtdde Valor Unlt. ValorTotal 

Veículo• 

VEÍCULO TIPO VAN OU SIMIIAR , SEM 

MOTORISTA, PO~NOA 2.8 A DIESEL, 

CAPAODADE PARA 18 (DEZOITO) 

LUGAS, DOTADA DE TODOS os 
15 

EQUl?AMENTOS OBRIGATÓRIOS POR AAT 
UNID/MÊS 7 1 RS 11.630,00 RS 81.410,00 

LEI, CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS (DUCATO) 

os ACENTOS .QUILOMETRAGEM 

LIVRES, COMBUSTÍVEL A DIESEL IDADE 

MÁXIMA DO VEÍCULOS CDM ATER 
OS(ONCO) ANOS 

VEÍCULO POPULAR, SEM MOTORISTA, 

AR CONDICIONADO, EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 05 
(PORTAS) PORTAS LATERAIS, MOTOR FOX 

16 
DE POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, (ECOESPORT 

UNID/MÊS 7 2 R$4.150,00 R$ 58;100,00 
CAPAODADE PARA NO MÁxlMO 05 E)/RENAULT 

(CINCO) PESSOAS, DOTADO DE TODOS (KWID) 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

POR LB;· QUILOMETRAGEM LIVRE · 
COMBUSTÍVEL A GASOUNA. 

ValorTotal R$ 139.510,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados: 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 0013/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

OÁUSULA QUARTA-DO PRAZO DE VIGENOA DO CONTRATO 
4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epigrafe, com Início na data de 03/01/2023 e encerramento em 03/08/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei n2 

!:).648/98, desde que haja autorização forrnal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularrnente; 
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b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
OÁUSUIA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXEOJÇÃO 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
OÁUSUIA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

OÁUSUIA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos \.. 
ClÃUSUIA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO .__/f 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada peio setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
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Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito -CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
85 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

ClÁUSUlA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOlSO 
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
CLÃUSUlA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÃUSUlA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
lll - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

OÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ClASSIFlCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 
UNIDADE: 09- FUNDO MUNlaPAl DE SAÚDE- FMS 

CIASSIFICAÇÃO: 10.1220003.2-035 - Manutenção da Secretaria Munldpal dê Saúde 

NAlUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, ruja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÃUSUlA DÉOMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - o acompanhamento e a fiscallzação dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8-Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

OÁUSULA DÉCMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1-0bedecer às especificações cor.stantes no Termo de referência; 
14 .. 2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressaivados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor iniciai mente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na lei 8.666/93. 
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14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DtOMA QUINTA- DA RESOSÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes Já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;· 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, àsão ou incorporação, que 

implique violação da lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

OÁUSUlA DÉOMA SEXTA-DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATP..NTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertênõa escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) MUita de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% ( cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior' ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejulzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

a.ÃUSUlA DÉOMASÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

a.ÃUSUlA DÉOMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

a.ÃUSUlA DÉOMA NONA-DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTP.ATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 
de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo a 
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disposições contidas na Lei n!!. 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e principias gerais 

dos contratos. 
ClÃUSUlAVIGtslMA~SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É. vedada asubcontrataçãototal ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, ásão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONIRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2-É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-,;e-á integralmente responsável 
OÁUSUIA VlGtslMAPRIMEIRA-DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela lei 8.665/93, lei 10520/02, lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PElA CONTRATADA 

Emerson da SílvaJunior 
Secretário.Muniápal de Saúde 

005/2021 

!fü:m~!ifF12 t ek J:,4, 
REINALDO ES DA SILVA 

NOME: ,ô'o,,~ú. ,5. S/4 j__ 

CPF: 60) . .2 ?li . .{ C3~ b s 

TESTEMUNHAS 

505.086.953-68 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: nJ 598 547/0001.01 
Av. Principal, n• S/N, Centro- CEP 6S.93S-OOO, Ribanmr Flqoene, ~r.mhio, Brasil 

www.rlbamarflquene.mqov.br 
Página8de8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPALDE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DEASSIST.tNOA SOOAL 

CONTRATO Nil044/2023 

DADOS DO CONTRATO 

W-PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0030.2022 

.W- PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 
MODAUDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: SecretariaMuniápal de Assistência Social 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

OBJEfO: CONTRATAÇÃO DEEMPRESAESPEOALIZAOAPARAPRESl"AÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DEVEÍCULDS EMÁQUlNASPESADASSEM MOTORISTA DESTINADO A 

AlENDER AS NECESSIDADES DElllANSPORTE NAS DlVERSAS SEOIET ARIAS MUNIOPAIS 

DERlBAMAR AQUENE-MA 

VAWRTOTAL DO CONTRATO: R$ 74.690,00 (setenta e·quatro mil e.seiscentos e noventa reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SllVAOUVElRA 

VJGEN□A.INl□Al: 3 de Janeiro de 2023 

VIGEN□A ANAL 3 de Agosto de2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME; Secretaria Ma:nit:ipal de Assistência Social CNPJ: 01-598.547/0001-01 

LOGRADOURO; Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: ·Maranhão 

REPRESENrANTE: Ja,:yara Da Silva Pinheiro CPF: 014.469.03~3 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃOSOOAl: ALVORADA CONSTRUIR LTOA CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara,65 BAJRRO: VílaMariana 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132°2202 &MAJL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: RBNALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.953-68 

PREÂMBULO 
Aos 3 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal.de lb"bamar Fíquene-MA, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, inscrita no CNPJ n!! 0l.S98.S47/0001-01, na presen~ de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

mediante as dáusulas e,condições seguintes: 

OÁUSUlA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇJ\O DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER A':, 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAlS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 

licitação em epígrafe e em conformidade com a.proposta de.preço apresentada pela CONTRATADA./;; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTENaA soaAL 

a.ÃUSULA SEGUNDA-DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 74.690,00 (setenta e quatro mil e seiscentos e noventa reais), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
ESl>ECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Desaição Mami Unldade Quant. ValorUnlt. Valor Total 

01 VÉCULO TIPO DOBLO, SEM 
MOTORISTA, AR CONDIOONAOO, 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃ0,05 (□NCO) 

PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 
POT~□A MÍNIMA 1.4, FIAT 

UNJO/MÊS 7,00 R$ 6.520,00 R$ 45.640,00 13 
CAPAODADE PARA NO MÁXIMO (DOBLO) 
06 (SEIS} PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS os EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTfVEL A GASOLINA. 
VÉCULO POPULAR, SEM 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 05 (PORTAS) 
PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 

14 POT~NOA MÍNIMA 1,0, RENAULT 
UNJO/MÊS 7,00 R$ 4.150,00 R$ 29.050,00 

CAPACDAOE PARA NO MÁXIMO (SANDBRO) 
05 (ONCO) PESSOAS, DOTADO DE 
TODOS os EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTfVEL A GASOLINA. 

Valor Total R$ 74.690,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratáção. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

a.ÃUSUlA.TERCEIRA-DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 0013/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

a.ÃUSUlA QUARTA- DO PRAZO DE VIGENOA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 03/01Í2023 e encerramento em 03/08/2023, e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, § 1~, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de servi~ de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 {sessenta) meses, através de termo aditivo, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTilNCIA SOCAL 

confonne disposições do art. S7 da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 
9.648/98, desde que haja autorização fonnal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regulannente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a fonna de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato pennaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
OÁUSUIA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Tenno de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epigrafe. 

5.3 -A fonna de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Tenno de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Tenno de Contrato. 

OÁUSUIA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Tenno de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

OÁUSUlA SÉTIMA- DA RSCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na fonna do Artigo 67, da Lei nQ 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNOA SOOAL 

c;iÁUSUlA OITAVA- DA$ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado {divida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCE!AS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de suâ 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 -A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3g, Lei nº 8.666/93. 

c;iÁUSUlA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
c;iÁl,JSULA DÉOMA- DO R~USTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do va!or contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
c;iÃUSULA D~OMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-RNANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

c;iÃUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA ClASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTAAIA 
UNIDADE: 11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSlmNaA SOCIAL· FMAS 

CLASSIRCAÇÃO: 08.122.0005.2-126- Manute Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

NAlUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCBROS-PESSOAJURÍDICA 
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12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seçuinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro, 

CLÁUSULA DÉ□MA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

nábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

âéõmpanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizadá. 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

OÁUSULA DÉOMA QUINTA-DA RESOSÃO DO CONTRATO 
15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 -Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da condusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artiço 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes Já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

ClAUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caraderizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base na inciso anterior. 
ClAUSULA DÉOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

ClAUSULA DÉOMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE OVIL 
18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Prefcitun, Municipal do Ribamar Rquene- MA I CNPJ: 01 598 5117/'1001-~ 
Av. Prlnclpal, n• 5/N, C.ntro - CEP 65.931HJOO, Ribamar Flqu•ne, Man,nh8o, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIST~NOA SOOAL 

aAUSULA DÉOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratQs, 
aAUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do <1bjeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas le~ais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

CociflanEd; ;ante 
Pre ito Municipal 

Jm:mJJlcÍu ~7ieb d,,. 2.-LA,9-
REINALDO ÔMES DASILVA 

505.086.953-68 

NOME: ~e,. ;, _ _1:tj?,,_ C-

CPF: /'q,)._ ) 91/ .Í6 )- 6 5 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura Munidpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n• S/N, Centro - CEP 65.933-000, Rlbamar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.g:ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATO N!! 045/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N• PROCESSO ADMINl5TRATNO: 0030.2022 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0013/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A 
A TENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICPAIS 
DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 702.070,00 (setecentos e dois mil e setenta reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MO NICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGtNCIA INICIAL: 3 de Janeiro de 2023 

VIGENCIA FINAL 3 de Agosto de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Infraestrutura CNPJ: 01.598.547/000Hll 

LOGRADOURO: Avenida Principal, 5/N BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Flquene ESTADO: Maranhão 

REFRESENTANTE: Cociflan Silva do Amarante CPF: 230.056.023-20 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÂOSOCAl: ALVORADA CONSTRUIR LIDA CPF/CNPJ: OS.703.869/0001-16 

ENDEREÇO: R Ceara, 65 BAIRRO: Vila Mariana 

ODADE: Ribamar Rquene ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8132-2202 E-MAIL: presconta@globo.com 

REPRESENTANTE: REINALDO GOMES DA SILVA CPF: 505.086.953-68 

PREÂMBULO 

Aos 3 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, inscrita no CNPJ nQ 01.598.547 /0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

QÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇí\.O DE EMPRES.I\ ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 

acordo com as especificações e condições definidas no Terrno de Referência constante no Anexo Ido edital da lk-•m~•-:;;;;,;;;;;;;:;:_;~;; 
www.rlbamarfiquene.ma,aov.br _;J__,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

OÁUSUlASEGUNDA-DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 396.100,00 (trezentos e noventa e seis mil e cem reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

1~m Oescrfção Marca Unidade <luant/ Quant/ Valor Unlt. ValorTo'till 
Me<es VekulM 

CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 3X4 À 
VOU<SWAGEN 

6 DJSPOSJçÃO DA SECRETARIA MUNl□PAl DE UNID/Mts 7 1 R$8.850,00 R$ 61.950.00 

INFRAESTRUTURA. 
(10-160) 

7 
CAMIONETE TIPO PICK UP, CABINE DUPlA COM TOYOTA 

UNID/MB 7 1 R$ 7.850,00 R$ 54.950,00 
CARROCERIA, À DIESEL 4X4 (HILUX) 

CAMINHÃO PlPA 15.000 l lRUCAOO, CARGA ÚTIL 
MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 MERCEDES-

8 M, P01ÊNCIA230CV, INOUSIVETANQUE DE AÇO BENZ(AXOR UMD/MÊS 7 1 R$15.320,00 R$107.240,00 

PARA lRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 3131) 
AF 06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, VOUCSWAGEN 

9 CARGA ÚTIL MÃXIMA lS.!135 KG, DISTÂNCIA UNID/M~S 7 3 R$12.480,00 R$ 262.080,00 

ENTRE EIXOS4,80 M, POT!NCIA230 CV INCLUSIVE 
(26-260) 

CAÇAMBAMETÁUCA-CHPDIURNO. AF_OG/2014 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL 
MÃX. 9.710 KG, 01ST. ENTRE ElXOS 3,56 M, 

10 
POT~NCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA VOLKSWAGEN 

UNID/MÊS 7 2 R$8550,00 R$119.700.00 
ABERTA OE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL OE (13-190) 
CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,SO X 6,SO X 0,SOM 
- CHP DIURNO_ AF 06/2014 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO OE LIMPEZA A 
SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO OE PESO 
BRUTO lOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

VOLKSWAGEN 
11 15935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS ,80 M, (VW23220) 

Diária 25 1 R$990,00 R$ 24.750,00 

POTÍN□A 230 CV, INClllSIVE LIMPADORA A 
SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - CHP DIURNO. 
AF 11/2015 

VEICULO UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE/PICK•UP, 
ANO/MODELO MÍNIMO 2017/2017 ou 
2018/2018, COM 04 (QUATRO PORTAS), A ÓLEO 
DIESEi. POlÊN□A MÍNIMA DE 120 CAVALCJS, 
OUNDRADA MINIMA DE 2.000M', COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA. AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICCIS, TRAVA ELÉTRICA, LONA MARfnMA, 

12 
PROTEÇÃO DE CAÇAMBA, TRANSMISSÃO DE OS CHEVROLET 

UNID/Mts 7 2 R$5.100,00 R$ 71.400.00 
(ONCO) VELOCIDADES À FRENTE DE 01 (UMA) A (SlO) 
Rt, TRAÇÃO 4 X 2 E 4 X 4 INTERCALADA, COM 
CAPAC!DADE DE CARGA NO MÍNIMO 1.000KG, 
COM CAPA□DADE PARAOS(□NCO) PASSAGEIRCIS, 
SOM COM RÁDIO/CO/MP3, COM PEÚCULA E 
ADESIVAGEM CONFORME ARTE FORNEODA PELO 
ÓRGÃO, SEM COMBUsTfvEt. E SEM MOTORISTA. 
VALOR DE LOCAÇÃO MENSAL 

' Valor Total R$ 702.070,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Prindpal, n'!:! S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
3.1- lntegram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 0013/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

ClAUSULA QUARTA-DO'PRAZO DE VIGENOA DO CONTRATO 
4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 03/01/2023 e encerramento em 03/08/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n!! 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!!, da lei Federal n!! 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

OÁUSUlA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro- CEP 65.933-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daf sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

aAUSULA SÉílMA-DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da lei n2 8.666/93. 

7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, lei nº 8.666/93. 

aAUSULA NONA-DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevíslvel ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

,-.-•OOm•m-=:~:~:.~~1re::::--•» 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLAUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA OASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1- .A.s despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na dassificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 07 • SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

CIASSIFICAÇÃO: 04.1220003.2-026 • Manutenção Secretaria de Infraestrutura 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00-SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA 

12.2-Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

OÁUSULA DÉOMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscallzar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firrnados com os Contratados em conforrnidade com 

o disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das norrnas deste Terrno de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anorrnalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Terrno de 

Referência; 
13.8-Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

ClAUSUlA DÉOMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-0bedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Aquene- MA I CNPJ: OL598.547/0001·01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, indusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-Aassinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

aAUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a Impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou Instauração da insolvêncla civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou pardal do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

ClÁUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.l- Pela inexecução total ou pardal deste instrumento, a OON"i'RA'i'AN'i'i: poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) A!!vertência escrita: quando se tratar de infração leve, a julzo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejulzos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
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iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50"/4 (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

OÁUSULA DÉOMA SÚIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

OÁUSULA DÉOMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE OVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

QÁUSULA OÉOMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTP.ATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 
20.1-É vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2- É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

OÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
lll - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2- Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Janeiro de 2023 

PELA CONTRATANTE 

NOME:/J~~ 5-_y~a- .t
CPF: /o,✓- )C/l/._jt:;,3~ hS 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
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